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ESTADO 1)0 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: httns://www.i)edrciras.ma.»()v.l)i-/

Processo Administrativo iV’ 0503005/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 024/2024
Critério de Julgamento; Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de equipamentos e
suprimentos de infomiática. para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇAO DA EMPRESA:

NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA

CNPJ: 05.847.541/0001-73

Avenida Rio Branco, n" 111. CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ina.gov.br
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

05.847.541/0001-73

NOME EMPRESARIAL:

NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA

CAPITAL SOCIAL;

R$500.000.00 (Quinhentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

ANTONlO CARLOS FALCAO JUNIOR

Qualificação;
49-Sócio-Administrador

Para iníormações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

ErTHlido 1*0 cfií 37/06^02 4 ás 11:19 (dsla e hofs de Btasd is).



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINIiltRIDDAINfílACSIRU URA
2[CKnAHlANACIÜNALL;i

goubr
ilIO-MNAlRAN

PEDREIFIASS'MA

' /202PtOl,.'

FLS.

Rub.

QR-CODEREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
HINISlUlO 0> INtUAtSTIIUIUIIA

SECIETAAIA NACIOAAL Bf IlANiirO►
jL-

I'UCWE/POUUSODCCONDUCCldN

gVIMAOlO 3IC.VfTONIOCAALOlFA*. \ '

SAO LLM», MA

● «●>»APWU»

3&De

5 > ● M bm? «SCI. n* r«d«> a I

lÍl9>l«rQ U|USP UA

'M<K
9>

eK.«77.0$»-M

lUUkSKdBO
ro

cn ●íkWM 	

●LSrtONlOCMI 09 MICAi)
8

O9

V(tA LUCU MACI EL rAftl ViE f ALCAO

i <N

ji

●ir

- sL

* ff» a

lM.1'111

"...g.

Documento assinado com cefUficado digital em conloimidade
com a Medida Provisória n» 2200-2/2001, Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

lAJ

As orientações para Instalar o Assinador Serpro e realizar a

validação do documento digital estão disponíveis em:
hnps:f/WAVw. serpro.gov.br/assinador-digical.
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ANTONIO C FALCAO JUNIOR SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 05.847.541/0001-73 NIRE; 21600187397

AVENIDA PRINCIPAL, N°84, VILA FLAMENGO,

SÃO JOSE DE RIBAMAR-MA, CEP:65.110-000

Antônio Carlos Falcão Junior, brasileiro, empresário, casado

comunhão parcial de bens, nascido em 26/10/1979, no municipio de
São Luis-MA, CNH04892290226 DETRAN-MA, CPF:836.977.053-34,

residente e domiciliado na AVENIDA PRINCIPAL, N°84, VILA

FLAMENGO,SÃO JOSE DE RIBAMAR-MA, CEP;65.110-000.Na condição de

Ticular da Empresa,
sede na

RIBAMAR-MA, CEP:65.110-000, inscrito na JUNTA COMERFCIAL DO ESTADO

DO MARANHAO sob NIRE 21600187397 e no CNPJ: 05.847.541/0001-73,

com seu Ato Constitutivo, devidamente registrado e arquivado na

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO(JUCEMA) resolve na melhor

forma de direito alterar o Ato Constitutivo e Consolidar, conforme

clausulas e seguintes condições:

ANTONIO C FALCAO JUNIOR SERVIÇOS LTDA, com

AVENIDA PRINCIPAL, N°84, VILA FLAMENGO,SÃO JOSE DE

CLAÜSULA PRIMEIRA:NOME EMPRESARIAL

A presente girara sob a denominação de
LOCACOES LTDA,sob nome fantasia, NEON SMART com sub-rogação de

todos os direitos e obrigações oriundas da predecessora.

NSD DISTRIBUIDORA E

CLAUSÜLA SEGUNDA:OBJETO SOCIAL

Ficam alterados as atividades para:

4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

1822-9/01 - SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO
1822-9/99 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO

ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO
1813-0/01

1813-0/99

4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR

CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA

VEÍCULOS AUTOMOTORES

4530-7/04 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA

VEÍCULOS AUTOMOTORES

4639-7/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM

GERAL4641-9/03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

4649-4/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO

PESSOAL E DOMÉSTICO

4651-6/01

4651-6/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

4652-4/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
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4691-5/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM

PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

4712-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM

PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS,

MERCEARIAS E ARMAZÉNS

4713-0/02 - LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS

Oü MAGAZINES

4721-1/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS

4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

4744-0/01

4752-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE

TELEFONIA E COMUNICAÇÃO

4753-9/00

COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS

E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO
4754-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

4755-5/02

4761-0/03

4763-6/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS

RECREATIVOS

4763-6/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4781-4/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E

ACESSÓRIOS

4782-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS
4789-0/07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

4924-8/00

6209-1/00

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
7733-1/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS S EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

8211-3/OC - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO
ADMINISTRATIVO

8599-6/03

9511-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE

EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

TRANSPORTE ESCOLAR

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO S OUTROS SERVIÇOS EM

TREINAMENTO EM INFCRMATICA

Para tanto, passa a transcrever, na integra, o Ato Constitutivo
da referida SOCIEDADE LIMITADA, com o teor seguinte:

CONSOLIDACAO DA EMPRESA

NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA

AVENIDA PRINCIPAL, N°84, VILA FLAMENGO,

SÃO JOSE DE RIBAMAR-MA, CEP:65.110-000.

CNPJ: 05.847.541/0001-73 NIRE: 21600187397

Antônio Carlos Falcão Junior, brasileiro, empresário, casado

comunhão parcial de bens, nascido em 26/10/1979, no municipio de
São Luis-MA, CNH04892290226 DETRAN-MA, CPF:836.977.053-34,

residente e domiciliado na AVENIDA PRINCIPAL, N'’84, VILA FLAMENGO,

SÃO JOSE DE RIBAMAR-MA, CEP:65.110-000
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CLAUSULA PRIMElRA:NOME COMERCIAL

O presente gira sob a denominação de NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES

LTDA, nome fantasia NEON SMART, com sede na AVENIDA PRINCIPAL,

N°84, VILA FLAMENGO, SÃO JOSE DE RIBAMAR-MA, CEP: 65.110-000,

podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou

fechar filiais em qualquer parte do território nacional.

CLAUSULA SEGUNDA: OBJETO

A empresa tem por objeto o exercicio das seguintes atividades
econômicas:

4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

1822-9/01 - SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO

1822-9/98 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO

ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO
1313-0/01 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

1813-0/99 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR

CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA

VEÍCULOS AUTOMOTORES

4530-7/04 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA

VEÍCULOS AUTOMOTORES

4639-7/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM

GERAL4641-9/03

4649-4/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO

PESSOAL E DOMÉSTICO

4651-6/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
4651-6/02

4652-4/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO

4691-5/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM

PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

4712-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM

PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS,
MERCEARIAS E ARMAZÉNS

4713-0/02 - LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS

OU MAGAZINES

4721-1/03

4742-3/00

4744-0/01

4752-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE

TELEFONIA E COMUNICAÇÃO

4753-9/00

E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO
4754-7/01

4755-5/02

4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4763-6/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS
RECREATIVOS

4763-6/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
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4781-4/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E

ACESSÓRIOS

4782-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS
4789-0/07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

4924-8/00

62C9-1/00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

7711-G/OO - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
7733-1/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO
ADMINISTRATIVO

8599-6/03 - TREINAMENTO EM INFORMÁTICA

9511-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE

EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

TRANSPORTE ESCOLAR

CLAUSÜLA TERCEIRA:PRAZO DE DÜRACAO

O prazo de duração é per tempo indeterminado. É garantida a

continuidade da pessoa juridica diante do impedimento por força

maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo

a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLAUSÜLA QUARTA: CAPITAL SOCIAL

O capital da empresa é de R$:500.000,00 (Quinhentos Mil Reais),
dividido em 500.000(quinhentas mil) quotas de valor nominal
RSl,00(um. real) ja integralizadas em moeda corrente do pais, pelo".?
socios:

Socio

ANTONlO CARLOS FALCAO JUNIOR

Valor

R$:500.000,00

%Quotas

500.000 100,00

CLAÜSULA QUINTA:ADMINISTRACAO

A empresa é ad-ninistrada pelo titular, ANTONlO CARLOS FALCAO

JUNIOR, a quem. caberá dentre outras atribuições, a representação

ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta LTDA, sendo a

responsabilidade do titular limitada ao capital social

integralizaco.

CLAUSÜLA SEXTA:DO EXERCÍCIO SOCIAL

O término de cada exercido social ser encerrado e.m 31 de dezembro

do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e

resultado econômico do ano fiscal.

CLAUSÜLA SÉTIMA:DA DECLARACAO

Declara o titular da LTDA, para os devidos fins e efeitos de

direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa,

pessoa jurídica dessa modalidade.

CLAUSÜLA OITAVA; DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade do titular é limitada ac capital integralizado

da empresa que será regida polo regime jurídico da empresa

Lim.itada e supletivamente pela Lei da Sociedade Anónim.a.
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CLAÜSÜLA NONA-DO DESEMPEDIMENTO:

O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por

lei especial, e neir. condenado ou que se encontra sob os efeitos

de condenação, que o proiba de exercer a administração desta LTDA.

CLAUSULA DÉCIMA:PORTE DA EMPRESA

Declaro para os devidos fins e sob as penas da lei, que a

empresa é enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, onde a

receita bruta anual da empresa não excedera ao limite fixado no

inciso II do art. 3® da lei Complementar N°123 de 14 de dezembro

de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão relacionadas no 4 do art. 3° da mencionada lei. Em

atendimento ao disposto na Lei Complementar no 123/2006.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

Fica eleito o Foro da Comarca de SÃO JOSE DE RIBAMAR-MA, para

qualquer ação fundada neste ato Constitutivo, renunciando-se a

qualquer outro por muito especial que seja.

S por estar assim constituído, assino c presente instrumento

particular que foi lavrado em uma única via que será destinada

ao registro e arquivamento na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO

MARANHAO.

SAO JOSE DE RIBAMAR-MA, 12 de junho de 2024.

Antônio Carlos Falcão Junior

CPF:836.977.053-34

EMPRESÁRIO
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

83697705334 ANTONIO CARLOS FALCAO JUNIOR

91878683349 PABLO ODEON DOS SANTOS LADWIG

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/06/202* 15:27 SOB H* 202*0767950.

PROTOCOLO: 240767950 DE 12/06/202*.

COOIOO DE VERIFICAÇÃO: 1240a2iaS62. CNPJ DA SEDE: 058475*1000173 .
NIRE: 2160D1B7397. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 11/06/2024.

RSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTQAJUCEMA

CAALOS AKDRE DB NORABS P£E<£II>A

SE CRETARIO - GEHAL

ww.^iBprAsafacil .na. ^ov.bc

A v«lld«de de;*te docunenco. ue itnpieiioo, llc^ i.a}elto ã conpiov«cic noa

infdtnândft aeus ie«p«etivds còdigoi de varifaâaçlo.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

05.847.541/0001.73

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

28/08/2003COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SlTUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA

PORTE

EPP

TITULO 00 ESTABELECIMENTO iNOME DE FANTASIA)

NEON SMART

CODIGO E OESCniçAO DAATMDAOE ECONOMICA PRINCIPAL

47.51-2.01 . Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática

COOIGO E DESCftIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.134}>99 * Impressão de material para outros usos
18.22*9.01 - Serviços de encadernação e plastifl cação
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho

46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 ● Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia c comunicação
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
47.12-1-00 ● Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minímercadoS;
mercearias e armazéns

47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47,42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

CPDIGO E DESCRIÇAO 0ANATURE2A JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMEtgroNUMEROLOGRADOURO

AV AVENIDA PRINCIPAL 84
**●●**#1

município

SAO JOSE DE RIBAMAR

UFBAIRRO DISTRITO

VILA FLAMENGO

CEP

MA65.110-000

TELEFONE

(98) 8124-2456/ (98) 8165-0736
ENDEREÇO ELETRONICÜ

NEONSMARTSLZ@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SrrUAÇ Ao CADASTRAL
03/11/2005

SlTUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SlTUAÇAO CADASTRAL

□ ATADASÍTUAÇAO ESPECIALSlTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2,119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/06/2024 às 17:05:26 (data e iiora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

lí\
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATAÜE ABERTURA

28/08/2003
NUMERO DE INSCRICAO

05,847,541/0001.73

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

NSO DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA

COWüO E OESCRIC*0 OAS ATMDADES ECQNÜMICAS SECUNDARIAS

47.53.9-00 ● Comércio varejista especializado de eletrodoméstico s c equipamentos dc áudio c vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.SS-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos dc papelaria
47.63-6-01 ● Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário c acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
49.24-8-00 - Transporte escolar

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços cm tecnologia da informação
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77,33-1-00 - Aluguel dc máquinas c equipamentos para escritórios
82,11-3-00 - Serviços combinados de escritório c apoio administrativo
85,99-6-03 - Treinamento em informática

95,11-B-OO - Reparação c manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CODIüO E DESCRIÇÃO DA NATURE2A JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

AV AVENIDA PRINCIPAL 84

JFBARRO DISTRITO

VILA FLAMENGO

MUNlCcPin

SAO JOSEOE RIBAMAR

CEP

MA65.110-000

ENDEREÇO ElETROniCO

NEONSMARTSLZ@GMAIL.COM

IElEFCNE

(98) 8124-2456/ (98) 8165-0736

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATADA SnUAÇAO CADASTRAL
03/11/2005

situaçAü cadastral

ATIVA

MüIlVO 0£ SI lUAçAO CADASTRAL

DATADA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESFíClAL

Aprovado pela Inslrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022,

Emitido no dia 12/06/2024 às 17:05:26 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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EMPRESA

FÁCILESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 126917949
Nome / Razáo Social: NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA

CNPJ: 05.847.541/0001-73

Endereço: AVENIDA PRINCIPAL, VILA FLAMENGO CEP: 65110000 no município de São José de
Ribamar/

Atividade Principal: 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática

Atividade(s) Secundária(s) 4721-1/03 ● Comércio varejista de laticínios e frios, 8211-3/00 - Serviços
combinados de escritório e apoio administrativo, 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral,
com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns, 1813-0/99 -
Impressão de material para outros usos, 4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho, 4530-
7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, 4755-5/02 - Comercio
varejista de artigos de armarinho, 4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática, 7711-
0/00 - Locação de automóveis sem condutor, 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos
recreativos, 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas, 6209-1/00 - Suporte técnico,
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos
alimentícios em geral, 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática, 4530-7/04 -
Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores, 7733-1/00 - Aluguel de
máquinas e equipamentos para escritório, 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos, 4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e
doméstico. 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico, 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de
papelaria, 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo, 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração, 4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios, 4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e
comunicação, 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis, 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos
para escritório, 4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines, 4752-1/00 -
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, 1822-9/01 - Serviços de
encadernação e plastificação, 1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e
plastificação, 4782-2/01 - Comércio varejista de calçados, 8599-6/03 - Treinamento em informática, 4781-
4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, 1813-0/01 - Impressão de material para uso

publicitário. 4924-8/00 - Transporte escolar, 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos

São Luis, quarta, 12 de junho de 2024

Código de Autenticidade; 5HLECPUG

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a

responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Marcellus Ribeiro Alves

SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA

hnps://v'M'w,empresafaol,ma.gov.br/sigfaal/processo/impnrnc-moae loftipo_alvara/6/ct>d_alvara/27327376/co_protocolo/MAP241‘l002B7 4/ 1/2
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S^i PREFEITURA DE SAO JOSE DE RIBAMAR

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA E FISCALIZAÇÃO URBANÍSTICA

2024

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTOK

C )N» 07709FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO
*C>

INFORMAÇÕES CADASTRAIS
CMC - TITULO ESTABELECIMENTO

3110179-NEON SMART

N» cpf;cnpj

05.847.541/0001-73
/ \

DATA ABERTURA

28/08/2023

NOME EMPRESARIAL

NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA

NOME BAIRRO

VILA FLAMENGO

N“ IMÓVELLOGRADOURO

AVENIDA AVENIDA PRINCIPAL 84

i
MUNCIPIO-UF

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR / MA

APTO / SALAEDIFÍCION« CEP

65110000

■■C. COMPLEMENTOOBSERVAÇÕES

CNAE-ATIVIDADE

■ 4751-2/01

INFORMÁTICA

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

m
ATIVIDADE(S) SECUNDARIA(S)

1813-0/01

1813-0/99

1822-9/01

1822-9/99

4322-3/02

4330-4/02

4330-4/04

4530-7/03

4S30-7/04

4639-7/01

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇAO

SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCOERNACAO E PLASTIFICACAO

INSTALACAO E MANLÍTENCAO DE SISTEMAS CERRAIS DE AR CONDICIONAOO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO

INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

COMERCIO A VAREJO OE PECAS E ACESSORKDS USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL

COT^ftClôTvTÃCADÍSTÃCfÃRTTiS^eSlDl ARMÃfflNriO’ “

Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de

que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcioriamento e exercício das atividades ecoriômicas constantes do
objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos,
acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o
náo atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Atvará de Funcionamento, nos lermos
da leqlslação vigente.

y

%

VJ

íl

■/:
M

Validade: 31/12/2024Data Emissão: 18/06/2024

ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E
ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANTONIO C FALCAO JUNIOR SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 05.847.541/0001-73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:40:58 do dia 15/05/2024 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 11/11/2024.

Código de controle da certidão: F448.DD7C.B22F.69D3

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 183161/24 Data da 20/05/2024 14:58:20

CPF/CNPJ;05847541000173Inscrição Estadual: 126917949

Razão Social: NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA

AVE AVENIDA PRINCIPAL, 84 CEP: 65110000 - VILA FLAMENGO

Município: SAO JOSE DE RIBAMAR

Endereço:

Telefone: UF: MA(98)33525090

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 18/08/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
A de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/06/2024 10:26:16
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 037808/24 Data da 20/05/2024 14:59:06

inscrição Estadual: 126917949

Razão Social: NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA

CPF/CNPJ:05847541000173

Endereço:

Telefone:

AVE AVENIDA PRINCIPAL, 84 CEP: 65110000 - VILA FLAMENGO

(98)33525090 Município: SAO JOSE DE RIBAMAR UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 18/08/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;

http://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/06/2024 10:29:54
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PREFEITURA DE SAO JOSE DE RIBAMAR - (98) 3224-6825

JL^PREFEITURA DE SAO JOSE DE RIBAMAR

GOVERNO MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS
MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA

N^. 0030999

Informações do Contribuinte

NOMS EMPR£6APaAl {RAZAO SOCIAU CPf/CNPJCÓCJGO C.M.C.

NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA 05.847.541/0001-733110179

Endereço do Contribuinte
I

NUMEROLOGRADOURO N*D0CEH SARRO

AVENIDA AVENIDA PRINCIPAL 65110000 VILA FLAMENGO34

UtNIdPIO EDlFlClO APTO. tAlALF

SAO JOSE DE RIBAMAR MA

ORCCOE OE VAlUAçAooBscnvAçõEsNQA£ OO aCOtiCAOrTE N*. OOOOMCWTQ

KSD DISTRiaUIDORA E LOCACOES LTDA 05.847 J41/0001-73

I

FtNAUDiUie OA C£ ATIOAO

>
.<

-■l

>●
L

Data de Emissão: 18/06/2024 Data de Validade: 16/09/2024

D>ac»do com a L» CoruJamert» n»02, ds 30deQe2«nt]rode20Q2, queireíU o CõdgoTnbuUrioâesterrwtcipo, CERTIFICAMOS QUE, reeíidoasesserfesdo CedasVoddOébIos
Fiscas dceia daa, inevstem détitoe a tribUos mjncipasirrpsdlwdos tacvlciáo. emnomedoccrvifcuntfacimadeeaila

A ^eiaii^a McnciMl da SAo José da Ribarnar &audtelo da a cotrar ewvejes débios Qua ueram a itf apxados, masmo tafararta ao pariodo eraFior aamssáo da
prescrtcc9t)dac.

NADA MAIS havervJo, â ralerido e verdada do qua dou fé.

Sào José do Ribamar (MA), 1â de JUNHO da 2024

MANOEL ALVES CAMELO JUNIOR

Che=EDODB’AFrTAMB4TODETR)BaTOS E ARRECADAÇÃO
Matrícüla n ‘ 994735

J

jCMHdd** r\cru_iCiN t uc nnrtudu ●

'B/nR/9fl5d 11 09
CUIDANDO DA NOSSA GENTE

BauHaiiS Sietomas - Sistema Solar (Módulo SJSTEMATERRA)
Alendimento - Atendimento Empresa

Pagina 1 de 1



ÍS-S

FLS.

Rub.CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO N»:-TO

Ju

Informações do Contribuinte

cOdgo NOM£ DO COSTReUENIi

ANTONIO C FALCAO JUNIOR SERVIÇOS LTDA

CPf ^CNRJ

3140255
05.847.541/0001.73

nOueao CCMP1.EMfeNIO &AIARO
ENOE%ÇO

AVENIDA AVENIDA PRINCIPAL 84 VILA FLAMENGO

NÚMERO C£r> Mt.;NlOR>0*UF NOME EDiFiCIOAPTO/SAIA
r

SÃO JOSÉ OE RIBAMAR ● MA6S110000

Informações do Requerente

NOMF r>0 RFOÜERE^íTF FiNALíDAnFN» DE OOCUMFNTO

83697705334 NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTOA

Oa&ERVAÇÕES

Data de Emissão: 18/06/2024 Hora de Emissão: 09:06:51 Validade: 16/09/2024

Deacotdu corn a Lei ComplaniehtAr h ^ 02, de 30 de Oezembiu de 2002, gue íneliluí o Códlso Tribulftrlo deste muníc/pio,
CERTIFICAMOS QUE, revendo oe assentos do CadesUo de Oéfaitos Fiscais deste deta, inenístem débitos rcéabvca a üitxjtos

mumc‘pa>s impeditivos desta dertidéo. em nome do cvitnbumle aesma desenio.

A Prefeitura Municipal de Sâo Jceé de Ribamar ressalva seu direito de Inscrever e cobrar
eventuais débitos que vierem a ser apurados, mesmo referente ao período anterior a emlssáo

da presente certidão.

NADA MAIS havendo, o referido e verdade do que dou fé.

Sáo Joaâ do Ribamar (UA), 18 da Junho de 2024

OATAOSeui^^AO 1A/D6/2024,0»06SiRUA ARTUR AZEVEDO - (98) 3224 ^25
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CNAEs Secundários

JU
Código Descrição CNAC

COMÉRCIO ATACADISTA 06 COSMÉTICOS 6 PRODUTOS 06 PERFUMARIA4646Q0L

COMÉRCIO ATACADISTA 06 PRODUTOS D6 HICIENE P6SSOAL

COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

COHÉRGO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUÍPAH6NTOS 06

TELEFONIA E COMUNICAÇÁO

CONFEC^ÁO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS

COMÉROO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL: PARTAS

E PEÇAS

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS 6 EQUIPAMENTOS PARA USO

ODONTO-MéOICO-MOSPITALAR: PARTES E PEÇAS

COMÉRCIO ATACADISTA DS MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÀNQA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREOOMlNÂNaA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS - MINIMÊRCADOS, MERCtARIAS E ARMAZÉNS

A646Q02

46AS401

4éSi6Ul

465T602

46S240D

14134Ü2

4&630Ú0

4664800

4691S00

4712100

4713002 LOJAS DE VARIEDADES, EXCtTO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES

472 UO 3 COM É RG O VAREJISTA O E LATT CÍN lOS 6 FRI OS

COMÉRCIO VAREJISTA DÊ HORTIFRUTTGRANJEIROS4724500

COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS 6 MATERIAIS PARA PINTURA4741SOO

COMÉROO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

COMÉRCIO VARÜISTA DC VIDROS

FABRICAÇÁO DE ARTIGOS 00 VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM MALHARIAS 6 TRICOTAGENS.
EXCETO MEIAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

4742300

4743100

142230Ü

4744001

4744003

COMÉRCIO VAREJISTA DB CAL. AREIA, PEDRA BRJTADA. TIJOLOS E TÉLMAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÁO EM GERAI

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E

COMUNICAÇÃO

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZAOO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS 06
ÁUDIO E VÍDEO

COMÉRCIO VAREJISTA 06 MÓVEIS

COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE COLCHOAftiA

4744004

4744099

4752100

4753900

47S4701

4754702

COMERCIO VAREJISTA DE TEQDOS475S501

4755507 COME RG 0 VAREJISTA DC ARTIGOS DC AR M ARJN ^ ^ O

iai3Q0L IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBUCHÁRIO

4755503 COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

47S9B01 COMÉRGO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA. CORTINAS E PERSIANAS

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA D6 ARTIGOS DB PAPELARIA

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA D6 ORINQUSDOS 6 ARTIGOS RECREATIVOS

4763602 CQHÉRQO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4763603 COMÉRCIO VARÜISTA OC BICICLETAS C TRtOCLOS; «ÇAS E ACESSÓRIOS

COMÉRCIO VAREJISTA 06 EMBARCAÇÕES 6 OUTROS V6ÍCULOS R6CREATIVOS; PEÇAS E
ACESSÓRIOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS OE PERFUMARIA E DE HIGIENE
PESSOAL

4 773300 COM É RCI0 VAR EJISTA OE ARTIGOS M É DICOS E O RTQP BDICOS

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DO VESTUÁRIO 6 ACESSÓRIOS

4763605

4772SOO

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

COMÉRCIO VAREJISTA D6 CALÇADOS

1813099

4782201

COMÉRCIO VAREJISTA OE SUVENIRES. BIJUTERIAS £ ARTESANATOS

CONÉRGO VAREJISTA DF ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E AUMENTOS PARA ANIMAIS DE

hSTlMAÇÃO

47890DS COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

4769001

47B9004

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA 06 EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

49230Q2 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

5620102 S ERVIÇO S D E AÜM ENTAÇ ÃO PARA EVENTOS E REC EPÇÓE S - BUFÉ

6201501 DESENVO LVlME NTO OE PROGRAMAS DE COM PüT^R SOB ENCON E NOA

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO B OUTROS SERVIÇOS ÊM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

SERVIÇOS DE ENCDERNAÇÃO 6 PLASTinCAÇÃÔ

OeSIGN 06 INTEIUOR6S

LOCAÇÃO DC AUTOMÓvriS SEM CONDUTOR

ALUGUEL D6 MÁQUiNAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

ATTVIOADES PAISAGÍSTICAS

623910U

1822901

7410202

7711000

7733100

8L30300

2/3íiTtps; //s i stemds 1 .s efdz.ma .g o v.br/sí ntegra/j sp/con s ultaS integ ra/con s u lla S i n íegra Resul lad oConsutta J sf
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CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

TREINAMENTO EM INFORHAT1CA

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO 06 COMPUTADORES E DE EÇUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

HICIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS

8211300

8S99603

9S1I8O0

9609208

Situação Cadastral vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral; 21/04/2023

OBUSAÇÕES

01/09/2009 - C4639701-2621300-4691500), 01/04/2010 - (4652400-
tlFe 0 partir 4651602-4646001-46S160I-46494Ü1), 01/07/2010 - (1B13099-31012Q0-

4646002-4663003-4645101-1351100-4664800). 01/10/2010 - (4641902-
1813301-4642702-1413401-1413402-3292202-1411B01-1422300-

4541903), 19/10/2021 - (Devido emissão voluntária),

d!

(CNAE's):

EOr ò partir de:

CT£ a partir üe:

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado, Não valem como certidão de sua efetiva existênda de fato e de

direito, não são ooonívels à Fazenda e rem excluem a responsabilidade tributána
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 30/U5/2323

Número da Consulta:

I Nova c." ■ I ' r ● ir

O
- ● :'In RSlii fieí.ir, CO" ti. - 2,.'V

3/3htt(3s://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegfa/jsp/consultaSintegra/cx3nsuttaSintegraResulladoConsulta.jsf
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CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Rarão

Social:

Endereço:

05.847,541/0001-73

ANTONIO C FALCAO JUNIOR SERVIÇOS EIRELI

ROO BR 222 210 KM 40 SALA 3 E 4 / PURAQUEU / VITORIA DO MEARIM /

MA/ 65350-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/06/2024 a 22/07/2024

Certificação Número: 2024062300461507590142

Informação obtida em 01/07/2024 12:14:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS
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Rub.

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA

INSCRIÇÃO: 05.847.541/0001-73
DATA E HORA DA EMISSÃO: 17/06/2024, às 10:31:32, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certldio abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidSo nio modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto ria Portaria Interministerial MTE/SDH n* 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2s da Portaria MTP n* 667/2021, a certidão ora Instituída refletira sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados ã Procuradoria da Faienda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n* 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certldao/Validar

Código: CY7Y4CA72J

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Págtna 1 de 1
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.:.'T*CA nc TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.847.541/OC01-73

Certidão n°: 42489222/2024

Expedição: 17/06/2024, às 10:35:35
Validade: 14/12/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n® 05.847.541/0001-73, NÀO CONSTA como

inadimplente nc Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

642-A e 883-A da Consolidação

12.440/2011 e

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão
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CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Oeniflcamos que as intDrmaçÚBS abaixo constaia üos documenTos arquivados
ocsla Junla Comercial o aâo vigcalos na data da sua o«oedição.	

Protocolo: MAC2403488010Certilicamos que NSD DISTRIBUIDORA E tOCACOES LTDA

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Situação
ATIVA

Stalus

SEUSTATUS

NIRE 21600187397

CNPJ 05.647,541/0001-73

Endereço Completo Avenida PRINCIPAL, N°84, txxxx, VILA FLAMENGO - São José de Ribamar/MA - CEP 65110-000

Arquivamentos Posteriores

Número Data DescrlçloAlo

BALANÇO

CONSOLIOAÇAo OE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
TRANSFORMACAO

BALANÇO

BALANÇO

SUSTACAO OE EFEITOS DE ATO

SUSTACAO DE EFEITOS DE ATO
BALANÇO

OUTROS

ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

REENQUAORAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

OUTROS

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE DADOS E OE NOME EMPRESARIAL

ENOUMORAMENTO DE MICROEMPRESA - EMPRESA EM

CONSTITUIÇÃO

INSCRIÇÃO

2024C810732

20240767950

20240767950

202306341SO

20230511160

20230511180

!6'06'2024

12«6'2024

12/06/2024

laros/oooa

201)4/2023

20/04/2023

223

002

002

223

002

002

09/12/2022

19/0S’2022

08'11/2021

09/08/2021

09/08./202I

30/07/2021

27/07/2021

27/07/2021

T216OOI0739

20220581339

2G2113S8061

20211126SB6

20211126870

20210994630

20210973633

20210973633

904

223

223

904

904

223

002

002

20201199742

20201199742

07/04/2021

07/04/2021

002

002

07/04/2021

07/04/2021

07/04/2021

28^)8/2003

20201199742

21600187397

21600187397

20030246458

002

002

002

302

28«)8.'200321101335811080

Esta certidão foi emitida automaticamente em 21/06(2024, às 09:46:57 (horário de Brasília).

Sa impressa, verificar sua autenticidade no https://www,eniprasa(acil.ina.govJ>r, com o código XFUBGJGR.

ílllillll
MAC2403463010

CARLOS ANDRÉ DE MQRAES PEREIRA
Sscratãilo(a) Geral

1 do 1



PfcÒREiRA; ■MA

'202

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

- GCVIBHO B—i:
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SINREM

Certificamos qlic as irtlornia;âos abalto constam dos documerlos arquivados
riasla Junta Comercial a sdo vigartlas na data da sua ejtpediçáo.

ProlocQlo; MAC3a03491 ia«Homa Empissarlal; NSD 06TRÍBUID0R& E LOCACOES LTDA

NIRE:2IB00ia7397

Natureu Jurídica: Sociedade Emixesana Lii^ifadi

Início de Atividade

28/08/2003

Data de Ato Constitutivo

28/08/2003

CNPJ

05.847,541/0001-73

NIRE (Sede)
21600187397

Endereça Completo
Avenida PRINCIPAL, N» 84, VILA FLAMENGO - Sâo José de Ribamar/MA - CEP 65110-000

Objeto Social
4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA1822-9/01 - SERVIÇOS DE
ENCADERNACAO E PLASTIFICACA01822-9/99 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E
PLASTIFICACA01813-0/01 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLIC1TARIO1813-0/99 ● IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS
USOS4322-3-02 ● INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTlLACAO E REFR1GERACAO4530-
7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES4530-7/04 - COMERCIO A VAREJO DE
PECAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES4639-7/01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM
GERAL4641-9/03 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO4649-4/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS
ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO4651-6'01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA4651-6/02-

COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA4652-4/00 - COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E C0MUN1CACA04691 -5/00 -COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS4712-1/00 ● COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMA2ENS4713-0/02 ■ LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE
DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES4721-1/03 - COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL ELÉTRICO4744-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS4752-1/00 - COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACA04753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIOEO47S4-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS4755-5/02 ● COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINH04761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA
DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS4763-6/02 ● COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS4781-4/00- COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSORIOS4732-2/01 - COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS4789-0/07 - COMERCIO
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO4924-art)0 - TRANSPORTE ESCOUAR6209-1/00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENCAO E
OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACA07711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR7733-1/00 - ALUGUEL DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRIT0RI08211-3/00 -SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO8599-6/03
- TREINAMENTO EM INFORMATICA9511-B/OO - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Capital Social

R$ 500.000.00 (quinhentos mil reais)
Capital Inlegrallzado

R$ 500.000.00 (quinhenlos mll reais)

Dados do Sócio

Nome Término do mandato

Indeterminado
Espécie de sócio Administrador
Sócio

Participação no capital
R$ 500.000,00

CPF/CNPJ

ANTONIO CARLOS FALCAO 836.977.053-34

JUNIOR

S

Dados do Administrador

Nome

ANTONIO CARLOS FALCAO JUNIOR

Término do mandato

Indeterminado

CPF

836.977.053-34

Situação
ATIVA

Stalus

xxtxx

último Arquivamento
Data

18/06/2024

Número

20240810732

Alo/eventos

223 / 223 ● BALANÇO

Esta certidão loi emitida aulomaticamenie em 01/07/2024, às 11:56:29 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://wvnw.empresa lacil.ma.gov.br, com o código JKVHQHAU,

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

Secreláriú(a) Geral
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Secretaría da Fazenda

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

ULTIMA ALTERAÇAO: 12/06/2024INSC. ESTADUAL: 12.691.794-9

RA2AO SOCIAL: NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTOA

SERASA: NãoSrrUACAo FISCAL: REGULAR

MOTIVOS FISCAIS:

SITUACÀO CADASTRAL; ATIVO

MOTIVO CADASTRAL; -

DADOS GERAIS

CPFICHPJ: 05.847.541/0001-73

RA2A0 SOCIAL: NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA

NKE: 21600187397

INiCIO DE ATIVIDADEIS: 07/04/2021

AGÊNCIA REGIONAL: 01 ● AGÊNCIA 0£ SAO LUIS

TIPO OE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

REGIME OE PAG- SIMPLES NACIONAL

DATAOBRIG.NFE: 01/09/2009

CORREIO ELETRÔNICO: NEONSMARTSLZ@GMAIL.COM

INSC. CENTRALIZADORA:

TIPO PESSOA: JURÍDICA

CAPITAL SOCIAL: 500.000,00

UFRE: 46 - UFRE/SAO LUÍS

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO

DATAOBRIG, EFD: -

AREA UTILIZADA: 40

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65110-000

ENDEREÇO AVE AVENIDA PRINCIPAL

COMPLEMENTO. -

PONTO DE REFERENC.: -

NÚMERO: 84

BAIRRO: VILA FLAMENGO

ESTACO: MACDAOE: SAO JOSE DE RIBAMAR

TELEFONE: (98)3352-5090

CEP CAIXA POSTAL: -

FAX

ENDEREÇO FISCAL

CEP

NÚMERO: 64ENDEREÇO AVE AVENIDA PRINCIPAL

COMPLEMENTO: KM 40 SALA 3 SALA 4

PONTO DE REFERENC.; - BAIRRO; VILA FLAMENGO

ESTADO: MACIDADE: SAO JOSE DE RIBAMAR

TELEFONE: (98)3352-5090

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000

FAX:

CNAE - ATIVDAOES ECONÔMICAS

CÓDIGO OESCRIÇAOORDEM

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS OE INFORMÁTICA1 4751201

REPARAÇAO E MANUTENÇAO de COMPUTADORES £ DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS2 9511800

SERVIÇOS DE ENCDERNAÇAO E PLASTIFICAÇÃQ3 1822901

SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS, EXCETO ENCDERNAçAO E PLASTIFICAÇÃQ4 1822999

INSTALAÇAO E MANUTENÇAO de SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇAO E REFRIGERAÇÃO5 4322302

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES6 4530703

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES45307047

COMÉRCIO ATAC/LDISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL46397018

COMÉRCIO ATAC/LDISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO46419039

COMÉRCIO ATAC/LDISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO464940110

COMÉRCIO ATAC/IDISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA465160111

COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA46S160212

COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO465240C13

COMÉRCIO ATAC/IDISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS /LLIMENTÍCIOS469150014

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -15 4712100

LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAG/LZINES471300216

COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS17 4721103

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO474230018

COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS474400119

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO475210020

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO21 4753900

COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS475470122

23 4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE P/U>ELARIA476100324

COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS25 4763601

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS26

Página 1 de 2
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Secretaria ra Fazenda

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE £116^024 j ;—-rrI>«A

HORA: 10:22

CNAE ● ATtVBADES ECONÔMICAS

DESCRICAOORDEM COOlOO

COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS 00 VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS27 4781400

COMERCIO VAREJISTA DE CALÇADOS478220128

COMERCIO VAREJISTA DE EOUlPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO478900729

30 4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO620910031

LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR771100032

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO773310033

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO34 8211300

TREINAMENTO EM INFORMÁTICA859960335

1813001 IMPRESSÃO OE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO36

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS37 1813099

REPRESENTANTES LEGAIS

TIPO DE RELAÇÃONOMEAAZÃO SOaALCNNICPF

101 - SÓCIOANTONIO CARLOS FALCAO JUNIOR83697705334

205-ADMINISTRADORANTONIO CARLOS FALCAO JUNIOR83697705334

PABLO ODEON DOS SANTOS LADWIQ 3-CONTADOR91878683349

açOes judiciais

I DATA REVOGAÇAO |D0C, CONCESSAO EFEITODATAINCLUSAOTIPO

Náo emstem Açòn Judiciais para aua Inacnçio estadual.

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO

I SITUAÇAÕDATA nlCK) DATAnUTIPO

Nfto Axiftifrfn Obrigaiorí«dadeft/Credencia(n*nlos para eMa

INCENTCVOS; REGIMES ESPECIAJS

[ struAÇAo'IDATA NIC» DATA FIM
HPO

NAo eYlBlem IncentlvosIReglmas Especiais para essa IrrscrfçAo

Página 2 de 2
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

jucEm

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido eDeclaro

autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n» 12408479216 em 18/06/2024, protocolo 240810678.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.qov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDANome Empresarial:

Número de Registro: 21600187397

05847541000173CNPJ:

São José de RibamarMunícipio:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro;

Número de Ordem: 5

01/01/2023 ● 31/12/2023Período de Escrituração:

CRC/OABNomeAssinante(s)

ANTONlO CARLOS FALCAO JUNIOR

PABLO ODEON DOS SANTOS LADWIG MA010119

83697705334

91878683349

CERTIFICO A AUTKKTICAÇXO EM 18/06/2024 08:29 SOB N* 20240810670.
PROTOCOLO: 240810678 OS 14/06/2024. CÕOISO OS VERlFICAÇiO:
12408479216. MIRE: 21600167397.

KSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA

JUCEMA
ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS. 18/06/2024

●npr«<»£Aell.na.gov.br

fica & co(«ptgv«c&a d« su» eutarkCtcldade

irtfonrando seus r«sp«cti**os codxgcs de "eriíicaçio*

lOS ;espe‘tti"os perc«t«.A validade deste do<u:*^ertQ, se irspresso.
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BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA

AV AVENIDA PRINCIPAL, N°84, VILA FLAMENGO

SÃO JOSE DE RIBAMAR-MA, CEP:65.110-000

CNPJ: 05.847.541/0001-73 NIRE: 21600187397

ATIVO

CIRCULANTE

disponível

571.498,44Caixa e Bancos

CLIENTES

399.994,80Duplicatas a Receber

ESTOQUES

799.989,60

199.997,40

Mercadorias para Revenda

Produtos err. Elaboração

NÃO CIRCULANTE

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

47.999,38Contas a Receber

IMOBILIZADO/PERMANENTE

Moveis e Utencilios

Maquinas e Equipamentos

Veiculos

(-)Depreciação Acumulada

485.000,00

649.991,55

159.997,92

-25.899,79

3.288.569,29RSTOTAL DO ATIVO

PASSIVO

CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES A FORNECEDORES
Fornecedores Nacionais

T.RIBUTOS A RECOLHER

ICMS a Recolher

rss à Recolher

Imposto de Renda a Recolher

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

Banco

NÃO CIRCULANTE

999.987,00

78.046,99

20.719,73

8.999,88

60.359,22

EXIGEL A LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS E FINAf4CIA:4ENTOS

Financiamentos Bancario

PATRIMÔNIO LIQUIDO

402.394,77

500.000,00CAPITAL SCCIAL

1 .218.C'61.70

1.218.061,70

Lucrcs/Prejuiaos .Acumulados

RESULTADO DO EXERCÍCIO

3.288.569,29R$TOTAL DO PASSIVO

DE 2023SÃO JOSE DE RIBA.M.AR-MA 31 DS DEZEMBRO

Antonio Carlos Falcao Junior

CPF:836.977.053-34

Soeio-Administrador

Pablo Odeon dos Santos Ladwig

Tec. de Contabilidade CRC-HA: 010119



PfeURÊHW^MA
oâ:)3oié/202l-ioo.

Página 2 de 10
FLS.

Rub.

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 31 de DEZEMBRO 2023

NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA

AV AVENIDA PRINCIPAL, N®84, VILA FLAMENGO

SÃO JOSE DE RIBAMAR-MA, CEP:65.110-000

CNPJ: 05.847.541/0001-73 NIRE: 21600187397

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

RECEITA OPERACIONAL BRUTA	 1.218.061,70

-35.323,79

1.253.385,49

-476.286,49

777.099,00

-34.969,46

-19.427,48

-27.198,47

-15.541,98

679.961,63

-163.190,79

516.770,84

1(-)ABATIMENTOS £ DEVOLUÇÕES

RECEITA LIQUIDA

(-)Custo de Produtos ou Mercadorias Vendidas

LUCRO BRUTO

{-)DESPESAS COM VENDAS

(-)DEPESAS ADMINISTRATIVAS

(-)DESPESAS FINANCEIRAS...

(-)DESPESAS DE DEPRECIAÇÃO

RESULTADO ANTES IRPJ CSLL

(-)PROVISÕES IRPJ E CSLL

RESULTADO LIQUIDO

DE 2023SÃO JOSE DE RIBAMAR-MA 31 DE DEZEMBRO

Antonio Carlos Falcao Junior

CPF:836.977.053-34

Soeio-Administrador

Pablo Odeon dos Santos Ladwig

Tec. de Contabilidade CRC-MA: 010119
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NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA

AV AVENIDA PRINCIPAL, N°84, VILA FLAMENGO

SÃO JOSE DE RIBAMAR-MA, CEP:65.110-000
CNPJ: 05.347.541/0001-73 NIRE: 21600187397

ANALISE ECONOMICA FINANCEIRA

índice de liquidez GERAL: (ILG)

1,29

índice de solvência GEÍIAL: (SG)

2,09

índice de liquidez CORRENTE: (ILC)

1,69

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL: (lET)

0,12

DE 2023SÃO JOSE DE RI3AMAR-MA 31 DE DEZEMBRO

Antonio Carlos Falcao Junior

CPF:836.977.053-34

Socio-Administrador

Pablo Odeon dos Santos Ladwig

Tec. de Contabilidade CRC-MA: 010119
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NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA

AV AVENIDA PRINCIPAL, N°84, VILA FLAMENGO

SAO JOSE CE RIBADdAR-MA, CE?: 65.110-000

CNPJ: 05.847.541/0001-73 NIHE: 21600187397

ANALISE ECONOMICA FINANCEIRA

índice de liquidez SECA(ILS)

0,15

índice de liquidez IMEDIATA(ILI)

0,49

índice de IMOBILIZAÇÃO do PATRIMONO LIQUIDO(IIPL)

0,75

DE 2023SAC JOSE DE RIBAMAR-MA 31 DE DEZEMBRO

Antonio Carlos Falcao Junior

CFF:836.977.053-34

Sooio-Administrador

Pablo Odeon dos Santos Ladwig

Tec. de Contabilidade CRC-MA: 010119
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NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA

AV AVENIDA PRINCIPAL, N°84, VILA FLAMENGO

SÃO JOSE DE RIBAMAR-MA, CEP:65.110-000

CNPJ: 05.847.541/0001-73 NIRE: 21600187397

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

1. CONTEXTO OPERACIONAL:

1.1 - Dados Empresariais;

NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOHS LTDA, com sua sede na AV AVENIDA PRINCIPAL, N®84

VILA FLAMENGO, SÃO JOSE DE RIBAMAR-MA, inscrita na Junta Comercial do

Estado do Maranhão - JUCEMA,

28/08/2003 e cadastrada no CNPJ sob n°: 05.847.541/0001-73.

sob o NIRE n°: 21600187397 em

1.2- Forma de Constituição;

A empresa é enquadrada como EPP, e explora o ramo de a atividade prin-

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos

foi constituida nos termos da Lei em vigência.

cipa -

de informática.

2.POLÍTICA CONTÁBIL ADOTADA:

A Contabilidade da Empresa é elaborada em apartato das atividade.^

de seu socic.

A Empresa manterá registro contábil das operações em Livro Diário pró
prio, devidamente registrado, ou recepcionado pelo Órgão da Receita
Federal, no que diz respeito aos princípios Contábeis.

A escrituração das operações objeto de empresa, relativas à arrecarda-

ção efetiva das pessoas jurídicas tomadoras de serviços, é efetuada em

suas respectivas contabilidade, em livros contábeis, fiscais e auxili
ares próprios.

As demorxstrações contábeis encerradas no mês em epigrafe, aqui compre

endidos: Balanço patrimonil e Demonstrações do Resultade do Exercício,
foram elaboradas a partir das diretrizes contábeis e dos preceitos

da Legislação Comercial, Lei n^lO.406/2002 (Código Civrl), n® 6.404/76
(Sociedades por ações),

demonstrações Financeiras), n®

fiscais aos consórcios) e demais legislação aplicáveis e aos Princípi

os Contábeis.

e

n° 11.638/07 (Elaboração e divulgação de

12.995/14, n® 1.199/11 (Procedimentos

O resultado é apurado de acordo com o regime de competência,

belece que as receitas e despesas cevem ser incluidas na apuraçao dos
resultados dos periodos em. que ocorrerem,

do se correlacionarem,,

que esta-

sempre simultaneamente quan-

independentemenoe de recebimento ou pagamente.
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As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contá-

levam em conta as características qualitativas e quantitativas confor-

determina a NBC TG 1000 eir. sua Seção 2- Conceitos e Principies Gerais:

Compreensibilidade; Competência; Relevância; Materialidade; Confiabili

dade; Primazia da Essência sobre a Forma; Prudência; Integralidade;

Comparabilidâde e Tempestiviade.

Assim, estão alinhadas com normas internacional de Contabilidade emiti

das pelo Internacional Aceounting Standards Board (lASB), e adequadas

pelo Comitê de Pronunciamento Contábeis (CPC) e aprovados pelo Conselho

Federal de Contabilidade (CFC).

3. APRESENTAÇÃO E COMENTÁRIOS DOS SALDOS:

ATIVO

CIRCULANTE

disponível

571.498,44Caixa e Bancos

CLIENTES

399.994,80Duplicatas a Receber

ESTOQUES

799.989,60

199.997,40

Mercadorias para Revenda

Produtos em Elaboração

Corresponde aos saldos existentes no Fluxo de Caixa projetados pela
Empresa no último dia do ano base.

NÃO CIRCULANTE

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

Contas a Receber

IMOBILIZADO/PERMANENTE

Moveis e Utencilios

Maquinas e Equipamentos

Veiculos

(-)Depreciação Acumulada

47.999,38

485.000,00

649.991,55

159.997,92

-25.899,79

3.288.569,29R$TOTAL DO ATIVO

PASSIVO

CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES A FORNECEDORES
Fornecedores Nacionais

TRIBUTOS A RECOLHER

ICMS a Recolher

I3S á Recolher

Imposto de Renda a Recolher

EMPRÉSTIMOS E FINANCI.AKENTOS

Banco

999.987,00

78.046,99

20.719,73

8.999,88

60..359,22
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Corresponde ao montante de compromissos a pagar aos fornecedores de

materiais e serviços no último dia do ano base. conforme detalhamento;

NAO CIRCULANTE

EXIGIVEL A LONGO PRAZO

EMPRE3TIMC3 H FINANCIAMENTOS

Empréstimos/Financiamentos Bancarios

PATRlMONIO LIQUIDO

CAPITAL SOCTAL

Corresponde ao valor dc Capital Social integralizado em moeda

corrente.

402.394,77

500.000,00

Lucros/Prejuizos Acumulados 1.218.061,70

1.218.061,70

3.288.569,29

RESULTADO DC PERIODC

TOTAL DO PASSIVO R$

4. MOEDA FUNCIONAL E APRESENTAÇAO:

As demonstrações Contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda

funcional da empresa. Assim os Ativos, os passivos e os resultados

apresentados nas dem.cstrações contábeis mesmo quando contratadas em

moeda estrangeiras são ajustadas às diretrizes contábeis vigentes no

Brasil e convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da

moeda iocal. Os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de

conversão são transferidos para o resultado do período atendendo ao

regime de competência.

5. TESTE DE RECUPERABILIDADE PARA ATIVOS (IMPAIRMENT);

Atendendo ao conteúdo da NBC TG 1000, editada pelo Conselho Federal de

Contabilidade através da Resolução 1255/2009, a administração da Empre-

não fez a análise sobre a recuperabilidade dos ativos submetidos asa,

tal resolução levando em conta os principais indicadores de desvalori

zação, tais com.o: uma redução sensivel, além do esperado, no valor de
mercado do ativo; o valor contábil do ativo liquido é maior que o va¬

lor justo estimado; obsolescência ou dano fisico de ativo; mudanças

significativas que afetam o ativo; informações internas (Empresa) que

espelhem desempenho econômico pior que o esperado. Porém tais ativos se
encontrem a valor recuperável através da venda ou dc uso (valor

aquisição deduzidos de Depreciação Acumulada até 31/12/2021) , dispen
sando assim a realização dos testes efetivos de Impairment uma

não exista indicaçao relevante de não recuperabilidade.

de

vez que

6. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE :

A Empresa declara expresamente que a elaboração e a apresentação das

demonstrações contábeis estão em conformidade com o NBC TG 1000, expe

dido pelo Conselho Federal de Contabilidade (CE'C) através da Resolução
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tual e concluiu que a Empresa não possui prestaçao pública de contas e

sim encontra-se apta a execer a faculdade pela aplicaçâc do orevisto
na contabilidade.

A administração da Empresa também procedeu ao exame concei-

as

1. PROVISÕES, ATIVOS E PASSIVOS CONTIGENTES:

Não foram efetuadas provisões, devido não haver, na opinião da adminis

tração, quaisquer obrigações e/ou quaisquer processos em discussão juri-

dica que se sujeita ás mesams.

8. DETERMINAÇÃO DO RESULTADO:

O resultado foi apurado no último dia do mês em epigrafe obedecendo ao

regime de competência. As demonstrações contábeis fcran elaboradas e

apresentadas em conformàdade com a legislação societária, conforme a Lei

n’ 10.406/2002, n° 6.404/76 e n® 11.638/07 e demais legislações aplicá

veis, atendendo também aos pronunciamentos técnicos, orientações e inter

pretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e

pelas normas brasileiras de Contabilidade expedidas pelo Conselho Federal

de Contabilidade (CFC), especialmente NEC TG 1000. O resultado apurado

no ano em referência está discriminado, cujo mesmo será objeto de dis

tribuição na proporção de cada sócio e lavrado um recibo de quitação.

1.218.061,70RESULTADO DO PERÍODO

9. ATIVOS CIRCULANTES:

A classificacao das contas é realizada como circulante quando:

A) esperar realizar o ativo, ou prentender vende-lo ou consumi-

io durar.et o ciclo operacional normal da entidade;

B) o ativo for mantindo essencialmente com finalidade de negociação;

C) Espera realizar o ativo no periodo de ate doze meses da data das
demonstrações contábeis, ou o ativo for caixa ou equivalente de caixa.

9.1-ATIVO DISPONÍVEL:

Os saldos de Banco, estão de acordo com relatórios repassados peio

financeiro da empresa.

9.2- ATIVOS NAO CIRCULANTES:

A classificacao das contas é realizada como não circulante todos

aqueles fatos contábeis que não se classificam como sendo circulante,

ou .seja, esforço financeiro presente para realização de resultados
futuros.

9.3- IMOBILIZADO:
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Avaliado inicilamente ao custo historico,

custo todos os valores necessários para que o imobilizado estivesse

á disposição da administracao. As alíquotas de depreciação estão fun

damentadas no tempo de utilizaçaõ dos referidos bens e considerando

o valor residual para fins de calculo dentro de método linear.

sendo considerados como

9.4- PASSIVO CIRCULANTE:

A classificacao das contas é realizada como circulante quando:

A) espera liquidar c passivo durante o ciclo oepracional normal

da entidade;

B) 0 passivo for mantido essencialmente para a finalidade

de negociacao.

C) o passivo for exigivel no perioco de ate coze meses após a

data das demonstrações contábeis;

D) ou, a entidade não tiver direito incondicional de diferir a

liquidacao do passivo durante pelo menos doze meses após a data

de divulgacao;

E) fornecedores, saldo aprovado pelo financeiro.

9.5-PATRIMONIO LIQUIDO:

São escrituradas as integraiizacoes de recursos disponibiliaza-

dos pelo socio no ato das sua diponibilidades.

10- CONSIDERAÇÕES FINAIS:

As notas explicativas das demonscracoes contábeis podem permitir
o melhor entendimento do usuário das informacoes contábeis no

que diz respeito a uma tomada de decisão, pois a transparência

das notas explicativas faz compreender a real situacao econômi

ca e financeira da empresa.

Atenciosamente,

Antonio Carlos Falcao Junior

CPF:836.977.053-34

Socio-Administrador

Pablo Odeon dos Santos Ladwig

Tec. de Contabilidade CRC-MA; 010119
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

83697705334 ANTONIO CARLOS FALCAO JUNIOR

91878683349 PABLO ODEON DOS SANTOS LADWIG

CERTIFICO O REGISTRO CH 18/06/2024 07:41 SOS tt° 2D240810732.

PROTOCOLO: 240810732 OE 17/06/2024.

CÓDIGO D8 VEBlFICAÇiO: 12408476420. CNPJ DA SEDS: 05847541000173 .
HIRE: 21600187397. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/06/2024.

NSD DISTRIBOIDORX E LOCACOES LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

SECR£TARIO-GERAL

WWW. .ma. gdV, bx

A voiid*de d«-ce doeu»-çnio, tlc« ã coj»>pr©vôcSo de so« *ytenticldàd« no» cespecCtvos. p&eCcLs»*

iníocBAr^do Jtui respectivos codxças de verificedio.
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COKSEUKtOEQONALDECCMrAeUOADE

OOU4RANHÍO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME	

REGISTRO..,

CATEGORIA,

: PABLO ODEON DOS SANTOS LADWIG

: MA-010119/0-2

: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
.786.833-

. ***
CPF,

»*

A falsificaçao deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 22/05/2024 as 17:59:58.
Válido até: 20/08/2024.

Código de Controle: 220616.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

1/1abouI:blank
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CÚNSa>« REQCm CC COHTAeUOADE

OOMARANHiO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE EMPRESA

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que a Organização Contábil identificada no presente

documento encontra-se habilitada para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

DENOMINAÇÃO-. ; P O DOS S LADWIG
NOME FANTASIA..: CONQUISTA

REGISTRO...

CATEGORIA,

CNPJ	

: MA-000351/0-4

: EMPRESÁRIO(INDIVIDUAL)
: 12.021.738/0001-14

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 22/05/2024 as 18:07:44.
Válido até: 20/08/2024.

Código de Controle: 872528.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

1/1about:blank
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iâãData da consurta: 17/06^024 09:13:58

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 05.847.S41/0001-73

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial; NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA

Siftjacão Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2014

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

+ Mais informações

Voltar I Gerar PDF
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TERMO DE ABERTURA

Nome do Livro; DIÁRIO

N° de Ordem: 5

o presente termo contém urr. livro do tipo Diário, com páginas

numeradas do n® 1 a 35, e servira para escrituração dos lançamentos

da empresa NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA, AVENIDA

N°84, VILA FLAMENGO, SÃO JOSE DE RIBAMAR-MA,

CNPJ:05.847.541/0001-73, Número de Registro

proprios,

PRINCIPAL,

CEP;65.110-000,

(NIRE) N° 21600187397.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 28/08/2003

Data de encerramento do exercicio social:31/12/2023

São Jose de Ribamar -MA, 01 de janeiro de 2023.

Antônio Carlos Falcao Junior

CPF:836.977.053-34

Socio-Administrador

Pablo Odeon dos Santos Ladwig

Tec. Contabilidade CRC-MA:010119
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Firma

Insc. Est.

Folha

Livro n”

NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA

126917949 CNPJ

Período

Modelo

1 - Operações com crédilo do Imposlo.

2 ● Operações sem crédito do imposto (isentas oj não tributadas).

3 - Operações sem crédjto do imposto (outras)

05.647.541/0001-73

01/01/2023 a 31/01/2023

P1/A

2

5

Documentos fiscais Còd. Fiscal Valores Fiscais

Data de

er Irada

Séne

Sub

Séne

Data do

docu

mento

Cor Base de cálculo

ou Vator da

Operação

Código do
emitenis

UFde

origem

Espé Valor contábil ICMS COD ObservaçõesImposta
creditado

Número lã Fiscal AlfqIPIcie

bll

0 00 TnbapionRS
3ái.3JFed«rai

>2ô2.03 '
Estadual Fonte:

SPT/empreso
meSo.com.br

BEA5CD.

Numero do Fe

02/01/23 NFE

AGIS EOÜIP. E SERV INFORMÁTICA LTDA-IB 033005323

1 343878 02/01/23 68.993.641/0006-02 ES 1.541,33 000 2.102 ICMS 3 1.404,41

QOO NJMEROOO
’ PEDIDO

615684

RETIRADA

BALCAO

VENDEDOR

HLEVION.

CONDCAO

PAOTO

:CARTAO DE

DEBITO

oeerro

05/01/23 NFE

'A CARV/1J.HO COMP ELETRO LTDA-CENTRO- lE: 126832005

3101 05/01/23 03.557.504/0002-86 MA 108,10 000 1.102 ICMS 3 108,101

0 00 PedWo
452366

Observacao: ,
GARANTIA

multilaser

Vendedor 054 -

WANOERSON

iJiuatio

ALBERTO

DOCUMENTO

675,00 000 1.102 ICMS 3 675.006973 0SfO^f22 06-692.119/0001 ●64 MA:/23 NFE 1

J A G DE UMA LTDA - lE: 122346092

0,00 ValApnídos
Tnh. Fed. R5

12,71(420».),

Tnb. Est. RS

36.33(12.00%).
Tnb. Muni. R$

302,72302,72 000 1.910 ICMS 323812 05/01/23 07.272,825/0054-16 MAD5rt)1/23 NFE

TECMO INDUSTRIA E COMERCID DE COMPUTAOORESLTDA-IE: 12S667284

1

0.00

0,001 0,002.627,15 ICMS

ICMS

ICMS

Total

0,000,002

0,002.490,233

Observações

Fome'
Resumo mensal de operações e prestações por CFOP

Valor cortláb4 IPIOutrasImposto IsentoBase de cáiculiaAMquola (%)CétiBO fiscal

too Entradas e/ou aquisições de serviços noeslado
0,000,00783,100,00783,10 0,00 0,00ICMS 0.001.102

1.102 0,000,000,00 0,000,000,00 0,00IPI

0.000,00302,720,000,00 0,00302,72ICMS 0.00'1

0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,00tpl● OlO

0,000,000,00 1,085,820.001.085,82 0.00ICMSSubiDiál

0,00 0,000,000,000,00 0.00IPI

200 Entradas e/ou aquisições de serviços em outros estados
1.541,33

O.OD

136.92 0,001.404,410.000.00 0,00ICMS 0,002.102

2.102
0.000,000,000,000,00 0,00IPI

136,92 0,001.404,410,000,00 0,001.541,33Subtolal ICMS

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00IPI

0,00136,920,00 2.490,230,00 0,002.627,15ICMSToial

0.000,000.000,00 0,000,00IPI
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Firma

Insc. Est.

Folha

Livro n'

NSD DISTRIBUlOORA E LOCACOES LTDA

126917949 CNPJ

Período

Modelo

05.847.541/0001-73

01/02/2023 a 28/02/2023

1 - Operações com crédito do impcsio.
2 - Operações sem crédito do imposto (isentas ou nâo trfcutadas|.

3 - Operações sem crédito do imposto (outras)
3

5 P1/A

Daeumentot fif»»» Cód. Fiscal Valores Fiscais

Data de

entrada

Séne

Sub

Série

Datado

docu

mento

Con Base de calculo

ouVabr da

Operação

õspé Código do
emitente

UF de

origem

Valor contábil ICMS COD ObservaçõesImposto
creditado

Número té Fiscal ASigcie IPI (●)
bil

14/02/23 NFE 1 351478 14/02/23 68.993.641/0008-02 ES 5.285,00 000 2.102 ICMS 3 5.285,00 0.00

AaSEQUIP. E SiRVINFORMATíCA LTDA -lE; 0S300S323

22/02/23 NFE 1 352688 22/02/23 68.993.641/0003-02 ES

AGIS eOUlP. E SEftV INFORMÁTICA LTDA - lEi 08MC5323

24/02/23 NFE

NINEX COMERCIO DE PRODUTOS DE SEGURANÇA LTDA- lE: 123612764

9.475,00 000 2.102 ICMS 3 9.475,00 O.QO

1 24135 24/02/23 13.856.639/0001-59 Mh 1.912,40 000 1.102 ICMS 3 1.912,40 0,00

16.672,40 ICMS

ICMS

ICMS

0.00Total: 1 0,00

2 0,00 0.00

3 16.672,40 0.00

Resumo mensal de operações e prestações por CFOP

Alíquota (%)

Observações

FonteCõdige fiscal Valor conláN Base de cálculo Impoato Isento IPIOutras

100 Entredas e/ou aquisições de serviços no estado

1.102

1.102

ICMS 0,00 1,912,40 0,00 0,00 1.912,40 0,00 0,000,00

IPI 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Sufatotal ICMS 1.912,40 0,00 1.912,40 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00ipi 0,00 0,00 0,00

|2v./ Entradas e/ou aquisições de serviços em cxjbcs estados
2.102

2.102

0,00ICMS 0.00 14.760.00 0,00 0,00 0,00 14.760,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00IPI 0,00 0,00 0,00

0,00 aoo14.760,00 0,00 D,00 0,00 14.760,00Subtotal ICMS

0,000,00 0,00rPi 0,00 0,00 0,00

0,000,00 16.672,40 0,0016.672,40 0,00 0,00Tcjtól ICMS

0,000,00 0,000,00 0,00 0,00IPI
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Firma

Insc. Est.

Folha

Livro n°

NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA

126917949 CNPJ

Período

Modelo

05.847.541/0001-73

01/03/2023 a 31/03/2023

1 - Operações com crédito do imposto.

2 - Operações sem crédito do imposto (isentas ou n3o tributadas).

3 - Operações sem crédito do imposto [outras).
4

5 Pl/A

Documentos i? Cód Fiscal Valores Fiscais

Data de

entrada

Sére

Sub

Série

Data do

docu

mento

Con Base de cálculo

ou Valor da

Operação

10.099,81

Código do
emitente

Espé ÜFde

origem

Valor contábil ICMS COD ObservaçõesImposto
creditado

Número lâ Fiscal Al/qIPI (●)ae

bil

03453/23 NFE

IU3IS EOUlP. F SFRV INFORMÁTICA LTOA - lE: Q8300S323

2245303 NFE

TECNOINDUSTRIAE COMERCIO OE COMPUTADORES LTDA.lE: 125fifi?2S4

30453/23 NFE

1 3S4922 03/03C3 66.993.641/0008-02 ES 10.099,81 000 2,102 ICMS 3 0.00

26S58 22/03/23 07.272.825/0054-16 MA1 3.798.00 000 1.102 ICMS 3 3.798,00 0,00

347106 30(03/23 05.654.516/0001-73 SP

TEC PRINTSUPRWENTOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA EIRELI .|E: 582644259111

2 2.699,00 000 2.102 ICMS 3 2.899,00 0,00

16.796,81 ICMS

ICMS

ICMS

0,00 0,001Total'

0,002 0,00

16-796,81 0,003

Observações

Fonte

Resumo mensal de operaçoes e prestações por CFOP
Valor contábil Imposto IPIAlíquota (%) Base de cálculo Isento OutrasCõdiqo fiscal

100 Entradas e/ou aquisições de serviços no estado
0,003.798,00 0,000,00 0,00 0,000,00 3.798,001.102

1.102

ICMS

0.000,00 0,000,00 0,000,00 O.OQIPI

0.003.798,00 0,000,00 0.003.798,00 0,00ICMS

0,000.00 0,000,000,00 0,00IPI

2uu Entradas e(ou aquisições de serviços em ouiros estados

ICMS 0.00 0,0012.998,610,0012.998.81 0,00 0,000,002.102

2.102 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00IPI

0,000,0012.998,810,000,00 0,0012.998,81Sublola! ICMS

0,00 0,000,000,000,000,00IPI

0,0016,796,81 0,000,000.0016.796,81 0,00Total ICMS

0,00 0,000,000,000.000,00IPI
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Firma

Insc. Est.

Folha

Livro n°

NSD DlSTRiBUiOORA E LOCACOES LTDA

126917949 CNPJ

Período

Modelo

05.847.541/0001-73

01/04/2023 a 30/04/2023

1 - Operações com crédilo tío ímposlo.

2 ● Operações sem crédito do imposto (isentas ou rtão tributadas).
3 - Operações sem crédito do imposto (outras).

5

5 P1/A

Doaimenlos <!«<●«■« Cód Fiscal Valores Fiscais

Data de

enlrada

Séne

Sub

Séne

Data do

docu

mento

Con Base de cálculo

ou Valor da

Operacéo

Espé Código do
emitente

UFde

origem

Valor contábil ICIVS COD Observaçõesimposto
creditado

Número lá Fiscal AllqIPI noe

bil

02AM/23 NFE

rONINACOMERCtO, WPORTACAOE EXPORTACAO LTDA-lE. 147244469117

06fl)4/23 NFE

ARMAZÉM MATEUS SA - ITAPERA KU17 - E: 12S2I471S

06AM/23 NFE

ARMAZÉM MATEUS SA-ITAPERA KM12.E: 125214715

07/04/23 NFE

EHF COMERCIO E IMPORTACAO E EXPORTACAO DE UTILIDADES 00 ● lE: 128208S91119

81420 07/04/23 42.184.495/0001-04 SP

4 8SS519 02/04/23 12.043.723/0001-57 SP 275,31 000 1.556 ICMS 3 275,31 0,00

487342B 06/04/23 23.439.441/0035-39 I4A 3.597,78 000 1,102 ICMS 3 3.597,782 0,00

4873427 06/04/23 23.439.441/0035-39 MA 110,32 000 1.102 ICMS 3 110,32 0,002

21697 07/04/23 35 677,088/0001.65 SP 33.94 000 2102 ICMS 3 33,94 0,002

124,90 000 2.102 ICMS 0,0007/04/23 NFE

SB OFFICE COMERCIO VAREJISTAOE ARTIGOS DE PAPELARIAIT - lEl 131310786110

,07/04/23 NFE

'conceito ARTESANATO COMERCIO VAREJISTAEIHELI-IE 125756112115
732242 07/04/23 28.130.849/0006-03 SP

3 124,904

0,00108,37 000 2.102 ICMS 3 108,37357025 07/04/23 34.866.268/0001-22 SP2

0,00ICMS 3 26,2426,24 000 2.10207/04/23 NFE

LCUAS ESTRELA DO LAR LTDA - lE: 392362976111

99

0.00ICMS 3 495,00206 11/04/23 40.744.970/0001-16 MA 495.00 000 1.10211/04/23 NFE 1

JH^ACAO ElETRONCO CAPAS E ACESS PA CELULAR LTDA . lE: 126834652
278S1 20/04/23 07.272.825/0054-16 MA

rCCNOINDUSTRIAE COMERCIO DE COMPUTADORESLTDA-IE: 126667284

22/04/23 NFE 0 12625963 22/04/23 33.041,260/0486.04 RJ

0,00353,93353.93 000 1-102 ICMS 31/23 NFE 1

2.184,57 0,0032.184,57 000 2.102 ICMS

VIAS/A.|E:77617Se6

28/04/23 NFE

TECNOINDUSTRIAE COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA. lE: 126667284

28155 28/04/23 07.272.825/0054-16 MA

0,00538,56538,56 000 1.5S6 ICMS 328154 28/04/23 07.272.825/0054-16 MA1

0.00131,363131.36 000 1.556 ICMS28/04/23 NFE

TECNO INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA- lE: 126667284

1

0.00830,51830,51 000 1.102 ICMS 329AM/23 NFE 2 4981255 29/04/23 23.439.441/0035-39 MA

ARMAZÉM MATEUS SA - PAPERAKMIZ ■ E: 125214715	
0,000,00ICMS

ICMS

ICMS

18.810,79Total'

0,000.002

0,008.810,793

Observações

Fonte
Resumo mensal de operações e prestações par CFOP

Valor conlábil
IPIOutrasImposto IsentoBase de cálcjloAlíquota (%)Cõdigo fiscal

100 Entradas e/cu aquisições de serviços no estado
0,000,005.387,540.000,000,005.387,540,00ICMS1.102

1.102

1.556

1.558

0,000,000.000.000,000,000.00IPI

0.000,00945.230.000,000,00945.230,00ICMS
0,000,000,000.000.000.00 0,00IPI
0,000,006.332,770.000,000,006.332,77ICMSSubtotal
0,000,000,000,000,000,00IPI

^ Entradas e/ou aquisições de serviços em oulros estados
2,478,02

0,00

0,000,002.478,020,000,000,000,00ICMS2.102

2.102
0,000,000,000,000,000,00IPI
0,000.002.478,020,000,000,002.478.02ICMSSubtotal
0,000,000,000,000,000,00IPI
0,000,008.810,790,000,00 0,008.810,79ICMSTolaI
0,000.000,000.000,000.00IPI
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Registro de Entradas
’(*TCódigo de valores fiscais

Firma

Insc. Est.

Folha

Livror®

NSO DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA

126917949 CNPJ

Período

Modelo

05.847,541/0001-73

01/05/2023a31/05/2023

1 - Operações com crédito do imposto.
2 - Operações sem i^rédito do imposto (isentas ou réo tributadas).
3 - Operações sem crédito do Imposto (outras).

6

5 P1/A

Documentos mcftht Cód. Fiscal Valores Fiscais

Data de

entrada

Séne

Sub

Série

Data do

docu

mento

Con Base de cálculo

ou Valor da

Ooeracèo

78.523,93

Espé Código do
emitente

UFde

origem

Valor contábil ICMS COD ObservaçõesImposto
creditado

Número tá Fiscal AKdIPI (●)oe

bl

MKOna NFE

rECNOINDUSTRIAE COMERCIO OE COMPUTADORES LTDA-lE: 063589397

286057 09/05/23 81,243.735/0019-77

1359391 04/05/23 07,272,825/0004-57 CE1 78.714,72 000 2.102 ICMS 3 0,00

D9/0S/Z3 NFE 11

PoslUvo Tecmilogia SA - lE: OfiaOOSBOI

09rt)S« NFE 11

PosSivo Tecnotogia SA - lE: 06200S901

10/05/23 NFE 11

MsiUvo TemotOQia SA ● lE: 062005901

10/05/23 NFE 11

Possivo Tecnologia SA ● lE: 062005901

11/05/23 NFE 11

Positivo Tecnologra SA ● lE: 062005501

11/0SC3 NFE 11

Poslbvo Tocnologia SA - lE: 062005901

23/05/23 NFE 1

^pi^OINOUSTRIAE COMERCIO OE COMPUTADORES LTDA-1E: 123667284
. .723 NFE 11 ■ ■

Posidvo Teaulogis SA ■ lE: 062005901

25/05/23 NFE 2

ESHOPIMPORTACAOE COMERCIO BE ELETRÔNICOS LTOA. lE 797655769110

AM 17.823,08 000 2.101 ICMS 3 17.823,08 0,00

286060 09/05/23 81.243.735/0019-77 1.579,32 000 2.101 ICMSAM 3 1.579,32 0,00

286306 10/05/23 81.243.735/0019-77 AM 8.494,02 000 2.101 ICMS Q.OO3 8.494.02

286313 10/05/23 81.243.735/0019-77 AM 2.998,00 000 2.101 IC/VS 2.998.00 0,003

286540 11/05/23 81.243.735/0019-77 2.998,00 000 2.101 ICMS 3 2.998.00 0,00AM

0,00286541 11/05/23 61.243.735/0019-77 AM 3.118,94 000 2.101 ICMS 3 3.118,94

2.510.21 0.0029062 23/05/23 07.272.825/0054-16 MA 2.510,21 000 1.102 ICMS 3

1.580,32 000 2.949 ICMS 1.500,32 0,00287760 24/05/23 81.243.735/0019-77 AM 3

0.001.548,16272992 25/05/23 39,466,699/0001-15 SP 1.548,16 000 2.201 ICMS 3

0,00 0,00121.364,77 ICMS

ICMS

ICMS

1Total:

0,000,002

0,00121.173,953

Observações

Fonte
Resumo mensal de operações e prestações por CFOP

Valor cofitábl IPIOutrasImposto IsentoAdquota (%) Base de calculoCódQO tiscal

100 Entradas e/ou aquisições de serviços no estado

0,00 0,000,000.00 2,510,210,002.510,21 0,001,102

1,102

ICMS

0,000.000.00 0,000.000,00 0.00IPI

0,000,002.510,210,000,00 0,002.510,21ICMSSublotal

0,000,000,000,000,00 0.00IPI

200 Entradas e'ou aquisições de serviços em outros estados

0,00
0.000,0037 011,360,000,00 0,0037.011,362.101

2.101

2.102

2.102

2.201

2.201

2.949

ICMS

0.000,000.000,000,000,00 0,00IPI

0,00190,79O.DO 78.523,930,00 0,0078.714,72ICMS 0,00
0,000,000,00 0,000,00 0,000,00IPI

aoo0,001.548,160,000,001.548,16 0,000.00ICMS

0,000,000.000.000,000.00 0,00IPI

0,000,001.580,320.000,001.580.32 Q.OO0,00ICMS

0,000.000,000,000,00 0,000,00IPI

0,00190,79116.663,770,00118.854,56 0,00 0,00s,.u(Olal ICMS

0.000,000,00 0.000,000,00IPI

0,00190,79121.173.980.00O.QO121.364,77 0,00Total ICMS

0.000,000,000.000,00 0,00IPI
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Triir
Registro de Entradas

NSO DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA

CNPJ

Período

Modelo : P1/A

valores fiscais

Firma

(nsc. Est. : 126917949

Folha : 7

Livron’ :5

05.847.541/0001-73

01/06/2023a30/06/2023

1 ● Cperaçóes corr crédito do imposlo.

2 - Operações sem crédito do imposto (isertss oj não tributadas).
3 - Operações sem crédito do imposto (outras)

Documentos fiscais Cód. Fiscal Valores Fiscais
Data de

entrada

Séne

Sub

Série

Data do

docu

mento

Con Base de cálculo

ou Valor da

Operação

Espé Código do
emitente

UFde

origem

Valor contábil ICMS COD ObservaçõesImposto
credriado

Número lá Fiscal AJIgoe IPI n
bil

20/06/23 NFE

ãcts EOÜIP. E SERV INFORMÁTICA LTDA< lE: 0e3OOS323

1 377595 20106/23 66.993.641/0008-02 ES 5.636,97 OOO 2.102 ICMS 3 6.636.97 0.00

6.636.97 ICMS

ICMS

ICMS

Total: 1 0,00 0.00

2 0,00 0,00

3 6.636,97 0,00

Resumo mensal de operações e prestações por CFOP

Valor corlábrt

Observações

FonteCódigo fiscal AUquota (%) Base de cálculo Imposto Isento Outras IPI

200 Entradas e'ou aquisições de serviços em outros estados

6.636,97

0,00

2.102

2.102

ICMS 0,00 0,000,00 0,00 0,00 6.636,97 0,00

IPI 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00

SutXotal ICMS 0,006-636,97 0,00 0,00 0,00 6.636,97 0,00

0,00 0,00IPI 0,00 0.00 0,00 0,00

5.636,97 0.00Total ICMS 6.636,97 0,00 0,00 0.00 0,00

0,00IPI 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00
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Rub.

^■€éd^ de valores fiscaisRegistro de Entradas

NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA

CNPJ

Período

Modelo

Firma

Insc. EsI. : 126917949

Folha : 8

Llvron“ :5

OS.847.541/0001-73

01/07/2023a31/07/2023

Pl/A

1 - Operações com aédilo do imposlo.

2 - Operações sem crédito do imposto (isentas oj não tripuladas)

3 - Operações sem crédito do Imposto (outras).

Oocumentos fiscais C6d. Fiscal Valores Fiscais

Data de

entrada

Séne

Sub

Séne

Data do

docu

mento

Con 8ase de cálculo

ou Valor da

Operação

Espé Código do
emItenlB

UFde

origem

Valor contábil ICMS COO ObservaçõesImposto
creditado

Número tá Fiscal AirpIPI <●)ae

bll

0S/D7/23 NFE 1

TECNO INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA - lE; 1266672M

14(07/23 NFE 1

AGIS EÜUIP. E SERV INEüRMATICALTOA ■ lE: I1(!300S322

21/07/23 NFE 1

TEOOOS E ARMARINHOS MIGUEL 9ARTOLOUEU SA ■ lE: 127852921

30874 05/07/23 07,272.825/0054-16 MA 96,00 000 1.102 ICMS 3 96,00 0,00

382631 14/07/23 68.993,641/0008-02 ES 567,86 000 2.102 ICMS 3 667,86 0,00

8624 21/07/23 17.359,233/0024-74 MA 79,27 000 1.102 ICMS 3 79,27 0,W

743,13 ICMS

ICMS

ICMS

1 0,00 0,00Total:

2 0.00 0,00

0,003 743,13

Observações

Fonte

Resumo mensal de operações e prestações por CFOP
Valor contábil Imposto Isento Outras IPICõdgo fiscal Alíquota (%) Base de cálcula

100 Entradas e/ou aquisições de serviços no estado

1.102

1.102

175,27 0,00 0,000,00 175,27 0,00 0,00 0,00ICMS

0,000,00 0,00 0,00IPI 0,00 0,00 0,00

0.00175.27 0,00175,27 0,00 0,00 0.00Sublotal ICMS

0,000,00 0,00 0,000,00 0,00IPI

ki-.i Entradas e/ou aquisições de serviços em outros estados

567,86

0.00

0.00567,86 0,000.000,00 0,00 0,002.102

2.102

ICMS

0,000,00 0,000,000.00 0,00IPI

0,000,000.00 567,86567.86 0,00 0,00SubtolaI ICMS

0.00 0,000,00 0,000.00 0,00IPI

0.00 0,000.00 743,130,00 0,00743.13Total ICMS

0,000.000,00 0,000,00 0,00IPI
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Registro de Entradas

(■) Código ae valores fiscais
|Firma
Insc. Est.

Folha

Livron°

NSO OISTRiaUiDORA E LOCACOES LTDA

126917949 CNPJ

Período

Modelo

05.847,541/0001-73

01/08/2023a31/08/2023

Pl/A

1 ● Operações com crédilo do imposto.
2 ■ Operações sem crédito do imposto (isentas oo não trbutadas|.
3 - Operações sem crédilQ do imposto (outras)

9

5

Documentos fecais Cód. Fiscal Valores Fiscais
Data de

entrada

Série

Sub

í Série

Data do

doou

mento

Cc« Base decélculo

ou Valor da

0[>eraeâo

Espé Código do
emitente

UF de

ongem

Valor contábil ICMS COD ObservaçõesImposlo

creditado

Número lã Fiscal Alfqoe tPI (●)
bil

17/06/23 NFS

MOISÉS BFdTO DOS SANTOS NUNES 03«02703S2S . lE: 11S47S073117

21/08/23 NFE

PROXYS CO^CER^;lO ELETRüNICO LTOA. lE' 2SM7S232

22/08/23 NFE

6G COMERCIO DE ELETRÔNICOS EIRELI -lE; 123696210110

22/08/23 NFE

30COr<IERCIALIMPmTACAOEEt>PORTACAOLTOA.IE: 14403602C11O

22/08/23 NFE

KNUPIMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA ● lE. 117206074118

23/08/23 NFE

CONCEICAO COMERCIO ATACADO E VAREJO LTOA - lE: 1389.15825113

23/08/23 NFE

OTS - COM DE EOU DE SEQ ELE EREII ● l£ 126349829

29/08/23 NFE

^II^AMA OCOR SOCEOAOE UNIPESSOAL LTDA- lE: 13S000961118
i/23 NFE

QUORONOZHONQ-IE 119204837116

29/08/23 NFE

CONC0TO ARTESANATO COMERCIO VAREJISTA EIRELI-lE 126736112115

1 508 17/08/23 30.517.175/0001-31 SP 1.359,00 000 2,102 ICMS 3 1.359,00 0,00

1 386881 21/08/23 11.027.350/0003-20 SC 20.595,12 000 2.102 ICMS 3 19.329,83 0,00

1 10593 22/08/23 32.911.546/0001-90 SP 707,99 000 2.102 ICMS 3 615,64 0.00

1 61874 22/08/23 21.374.371/0001-03 SP 1.980,50 000 2.102 ICMS 3 1.820.87 0,00

1 161427 22/08/23 07.494.654/0001-68 SP 5.796,51 000 2.102 ICMS 3 S.309,19 0,00

1 396 23/08/23 50.263.494/0001-75 SP 866,00 000 2.102 ICMS 3 866,00 0,00

86901 23/08/23 13.433.270/0005-611 MA 1.115,00 000 1.102 ICMS 1.115,003 0,00

2 12732 29/08/23 46.247,087/0001-05 SP 189,05 000 2.102 ICMS 3 189,05 0,00

2 31835 29/08/23 30.005.042/0001-86 SP 30,46 000 2.102 ICMS 3 30,46 0,00

47S547 29/08/23 34.866.268/0001-22 47.97 000 2.102 ICMS2 SP 3 47,97 0,00

32.687,60 ICMS

ICMS

ICMS

1 0,00 0,00Total:

2 0.00 0,00

0,003 30.683,01

Observações
Fonle

Resumo mensal de operações e prestações por CFOP
Valor contábil Ouiras IPlAlíquota {%) Base de cálculo ImpostoCódigo fiscal Isento

100 Entradas e/ou aquisições de serviços no estado

ICMS 0,00 0,000,00 1.115.000,00 1,115,00 0.00 0,001.102

1.102 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00IPI

0,001.115,00 0,000.001.115,00 0,00 0,00Subtotal ICMS

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00IPI

200 Entradas elou aquisições de serviços em outros estados
0,00 0,002 004,590.00 29.568,0131.572,60 0,00 0,00ICMS2.102

1102 0,000,000,000.00 0,00IPI 0,00 0,00

2.004,59 0,0029.568.010,00 0,00 0.0031.572,60Subtotal ICMS

0.00i0,00 0,000.00 0,000,00IPI

2.004,59 0,0030.683,010,0032.687.60 0.00 0,00ICIVSTotal

0,000,00 0,000,000,00 0,00IPI
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Registro de Entradas (*) Código de valores fiscais

Firma

Insc-Est. :1269179-19

Folha :10

Livro n° :5

NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA

CNPJ

Período

Modelo

05.347.541/0001-73

01/09/2023a30/09/2023

P1/A

1 ● Operações com crédito do imposto.

2 - Operações sern crédito do imposto /isentas ou não irétutadas).

3 - Operações Seir crédrto do Imposto (outras)

Ooeumemos facai* Cód. Fiscal Valores Fiscais

Data de

entrada

Séne

Sub

Série

□ala do

doou

mento

Coo Base de cálculo

ou Valor da
cspé Código do

emitente

UFde

origem

Valor contábil ObservaçõesICMS COD Imposto
creditado

Número tá Fiscal AllqIPI Ocie
bil Operação

DSAÍ9/23 NFE

MOISÉS BRITO DOS SANTOS NUNES 03602703S25-IE: 1tS478CI7BI17

1ãA»/23 NFE

PERRE JUNIOR LUCIAN0 43784803S73 . lE: 367048539119

15/09/23 NFE

roe DISTRIBUIÇÃO LTDA - 2SS422130

2Smd/23 NFE

rOBDISTRIBUICAOLTDA-IE 2SB422130

27/09/23 NFE

BURT EVPRESS COMERCIO ELETRÔNICO DE FECAS. ACESSÓRIOS E - lE: 122150024116

557 05/09/23 30.517.175/0001-31 SP1 1.359,00 000 2.102 ICMS 3 1.359,00 0,00

7762 15/09/23 46.058.498/0001-44 SP 533.36 000 2.102 ICMS 3 533,36 0,001

57 82909 15/09/23 08.515,145/0003-07 SC 3.885,00 000 2.102 ICMS 3 3.885,00 0,00

83364 26/09/23 08 515.145/0003-07 SC 4.845,00 000 2 102 ICMS 3 4.645,00 0,0057

51159 27/09/23 33.825.439/0001-02 SP 2.090,00 000 2-102 ICMS 3 2.090,00 0,002

12.512,36 0,00 0,00ICMS

ICMS

ICMS

1Total:

0,002 0.00

0,0012-512,363

Observações

Fonte

Resumo mensal de operações e prestações por CFOP

C^go_fiscal Alíquota (84) Valor contábil
^ Entradas e/ou aguisiçôes de serviços em outros estados

12.512,36

0,00

IPlIsento OutrasBase de cálculo Impoato

0.00 0.0012.512,360,000,00 0,000,002.102

2.102

ICMS

0,000,000.00 0,000,00 0,00IPI

0,000.0012,512,360,00 0,0012.512,36 0,00ICMSSubtotal

0,000,000,000,000,00 0,00IPI
0.0012.512,38 0,000,000,0012.512,36 0,00Total ICMS

0,00 0,000,00 0,000,000,00IPI
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Registro de Entradas

(') Código de valores fiscais
Firma

Insc. Esl.

Folha

Livro n°

NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA

126917949 CNPJ

Período

Modelo

05.847.541/0001-73

01/10/2023 a 31/10/2023

1 - Operações com crédito do imposto.

2 - Operações sem crédito do imposto (iserlas ou râo tributadas).

3 - Operações sem crédito do Imposto (outras).
11

5 P1/A

Documentos fiscais Cód. Fiscai Vaiores Fiscais

Data de

entrada

Série

Sub

Sére

Data do

docu

mento

Con Base de caicuio

ou Valor da

Operação

Espé Códlçodo
emitente

UFde

origem

Velor contébil ObservaçõesICMS COD Imposto
creditado

Número tá Fiscal Allt)IPI (●)ae

bil

10/10/23 NFE

AC J. IMPORTACAO E EKPORTACAO DE EQUIPAMENTOS PARA WF -lE; 267809611

844 20/10/23 27.492.300/0001-91

1 39482 10/10/23 18.167.855/0002-58 SC 2.004,71 000 2,102 ICMS 3 1.941,60 0,00

20/10/23 NFE

REGnALDO DOMINGOS FERREIRA 06627983680- lE 0029461330049

20/10/23 NFE

DOUGLAS JUNIOR FERREIRA. lE: 0027084930183

20/11W23 NFE

DOUGLAS JUNIOR FERREIRA-lE: 0027084930183

20/10/23 NFE

DOUGLAS JUNIOR FERREIRA- lE: 0027084930183

20/10/23 NFE

7E COMERCIO OE ELETRÔNICOS LTDA-E 13630097411B

20/10/23 NFE

7E COMERCIO DE ELETRÔNICOS LTDA . E 136300974116

20/10/23 NFE

2 MG 408,75 000 2.102 ICMS 408,753 0,00

31511 20/10/23 24,220,817/0002-142 MG 121,41 000 2.102 ICMS 121,41 0,003

31513 20/10/23 24 220 817/0002-14 0,002 MG 121,41 000 2.102 ICMS 3 121,41

31S15 20/10/23 24,220.817/0002-14 MG 728,46 000 2.102 ICMS 3 728,46 0,002

132.00 0,0064113 20/10/23 46 832.959/0001-94 SP 182,00 000 2.102 ICMS 32

0,00182,00 000 2.102 ICMS 182.0064115 20/10/23 48.832.959/0001-94 SP 32

0,00182,0064117 20/10/23 46.832.959/0001-94 SP 182,00 000 2.102 ICMS 32

OMERCIO OE ELETRÔNICOS LTDA - E 136300974118

0/23 NFE 2

RANTECH IMPORTS COMERCIO OE VASEDADES LTDA- l£: 675547128118

20/10/23 NFE 2

RANTECH IMPORTS COMERCIO OE VAREDAOES LTDA- lE 675547128118

174302 20/10/23 43.119.190/0001-73 MG

0.00129,30129874 20/10/23 08.193.072/0001-04 SP 129,30 000 2.102 ICMS 3

0,00129.30129.30 000 2.102 ICMS 3129876 20/10/23 08,193,072/0001-04 SP

0,00238,08ICMS 3238,08 000 2.10220/10/23 NFE 2

AOTEK EQUPANENTOS ELETRÔNICOS LTDA-IE 0041198730049

0,001.SS0.591.999,80 000 2.102 ICMS 31430669 23/10/23 09.376.495/0001-22 SC23/10/23 NFE 2

3AZAM PICHAU INFORMATICALTDA-E: 256047943

0,00529,00529,00 OOO 1.102 ICMS 349594 25/10/23 07.272.825/0034-72 MA25/10/23 NFE

7ECNO INDUSTRIAS COMERCIO OE COMPUTADORES LTDA- lE: 124578632

1

0.00490,94490.94 000 2.102 ICMS 3496051 25/10/23 36 470 020/0002-54 SP25/10/23 NFE 2

GOLDENSKY comercio digital LTDA ● lE: 130477153110
0,000,007 447,16 ICMS

ICMS

ICMS

1Total;

0,000.002

0,007.344,843

Observações

Fonte
Resumo mensal de operações e prestações por CFOP

Velor cor tá b4
IPIOutrasIsentoImpostoBase de cálculoAlíquota (%)CódlQO fiscai

100 Entradas e/ou aquisições de serviços no estado

0,00
0,000,00529,000,000.00 0,00528,00ICMS1.102

1.102
0.000,000.000.000.00 0,000,00IPI
0,00o.oc529,000,000,000,00529.00Subtolal ICMS
0,000,000,000.000,00 0,00IPI

Entradas e'ou aquisições de serviçes em outros estados
6.918,16

0,00

0,00102,326.815,840,000,000,000,00ICMS2.102

2.102
0,000,000,000,000,000,00IPI
0.00102,326.815.840.000,000.006.918,15ICMSSubtolal
0,000,000.000.000,00 0.00IPI
0,00102.327.344,840,000,000,007.447,16ICMSTolsl
0,000,000,000,000,000,00IPI
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Registro de Entradas

NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA

CNPJ

Período

Modelo

(*) Código de valores fiscais
Firma

Insc. Esl. : 126917949

Folha : 12

Livro n” :S

05-647.541/0001-73

01/11/2023a30/11/2023

Pl/A

1 - Operações com aédilo do imposlo.
2 - Operações sem crédilo do imposto (isentas ou não tributadas).
3 - Operações sem crédito do imposto (outras)

OoQimenloa lisceia Cõd Fiscal Valores Fiscais

Data de

entrada

Séne

Sub

Série

□ata do

docu

monto

Con Base de cálculo

ou Valor da

Ooetacão

Espé Código do
emitenie

UFde

origem

Valor contábil ICMS COO ObservaçõesImposto
creditado

Número lá Fiscal AJfaIPI n06

bil

01/11/23 NFE 5

.L COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- lE: 121914900115

03/11/23 NFE 1

TECNO INDUSTRIA E COMERCIO DE COMRUTAOORESLTOA-IE: 1266672»

03/11/23 NFE 1

TECNOINDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA-IE: 126667204

27/11/23 NFE 1

PROXYS COMERCIO ELETRONCO LTDA-IE: 260076232

28/11/23 NFE 2

DOUENSKY COWERCIOOlaiTAL LTDA ● lE: 130477153110

29/11/23 NFE 1

TECNOINDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA-IE: 126667204

30/11/23 NFE 1

DTS - COU DE EQU OE SEG ELE ERELI ● lE 126349629

1436 01/11/23 51.279.814/0001-48 SP 352,00 000 2.102 ICMS 3 352,00 0,00

36020 03/11/23 07.272.825/0054-16 MA 392,90 000 1.102 ICMS 3 392,90 0,00

36058 03/11/23 07.272.825/0054-16 MA 69,90 000 1.102 ICMS 3 89.90 0,00

437762 27/11/23 11.027.350/0003-20 SC 926,82 000 2.102 ICMS 3 873,42 0,00

533843 28/11/23 36.470.020/0002-54 SP 463,05 000 2.102 ICMS 3 463,05 0,00

37254 29/11/23 07 272.825/0054-16 MA 252,00 000 1.102 ICMS 3 252,00 0,00

91328 30/11/23 13.433.270/0005-61 MA 223,00 000 1.102 ICMS 3 223,00 0,00

0,00 0,002.699,67 ICMS

ICMS

ICMS

1Total;

2 0,00 0,00

2.646.27 0,003

Observações

Fonte

Resumo mensal de operações e prestações por CFOP

Valor conlábil IPlOutrasCõdigo fiscal Aliguota (%) Base de cálculo Imposto Isento

too Entradas e/ou aquisições de serviços no estado

0.00 0.000.00 957,80 0.00957,80 0,00 0,001.102

1.102

ICMS

0.000.00 0,000,00 0.00IPI 0,00 0,00

0,00957.80 0,00957,80 0,00 0.00 0.00Sub lotai ICMS

0,000,00 0,000,00 0,00 0,00IPI

200 Entradas e'ou aquisições de serviços em outros estados
1.741,87

0.00

53,40 0,001.688,470,00 0.000,00 0,002.102

2.102

ICMS

0,000,000,00 0,000,00 0,00IPI

0,001.688,47 53,400,001.741,87 0.00 0,00ICMSSublotal

0,000,00 0,000,000,00 0,00IPI

0,002.646,27 53,400,002,699.67 0,00 0,00ICMSTotal

0,000,000,000,00 0,000,00IPI
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Registro de Entradas

NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA

CNPJ

Período

Modelo : Pl/A

{*) Código de valores fiscais
Firma

lnsc.Est. :126917949

Folha

Livron® :S

05.847^41/0001-73

01/12/2023a31/12/2023

1 - Operações com crédilo do imposlo.

2 ■ Operações sem crédito do imposto (isenus ou nao tributadas).
3 - Operações sem crédilQ do Imposto (outras)

13

Documentoi fiscais Cõd. Fiscal Valores Fiscais
Data de

entrada

Séne

Sub

Séne

Data do

docu

mento

Con Base de cálculo

ou Vstorda

Operação

Espé Código do
emitente

UFde

origem

Valer contábil ICMS COO ObservaçõesImposto

creditado
Número tá Fiscal Alíflce IPI n

bll

15/12/23 NFE 1

rECNOINOUSTRIAE COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA.IE; 1266672S4

37959 15/12/23 07.272.825rt)054-16 MA 0 00 CNDERETO;
RUA DAS

lARANJEIRAS.

366,00 000 1.102 ICMS 3 366.00

SN.

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

EDUCA710.

Cnniro,

65.922-000.

JOAOLISBO

15/12/23 NFE

ISF Com. Eqiao. de Horm.Ltda - E: 122217578

0 00 &l|8RecaÒimen
Io em Canao de

Detálo (Uasler

Debito); R{
289,90"

0 240437 15/12/23 07.544.373/0001-72 MA 269.90 000 1.102 ICMS 3 289.90

0 00 ENDERE70:
' RUA DAS

LARANJERAS,

19/12/23 NFS

TECNO INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA- lE: 126«67264

1 3B051 19/12/23 07.272.825/0054-16 MA 89,00 000 1.102 ICMS 3 $9.00

SN,
SECRETARIA

MUNICIPALOE

E0UCA??0„

Centre.

n!>.9 22^00.

JOAO LIS60

Q QQ Tribülos
dprotdmado$:

R$ 113,03

B RS

104 07

{Estâduãl],
Fonie: l&PT

2A4d40<br

/>En<j9r9Câ.

2998 21/12/23 52.577.112/0001-03 SP 578,14 000 2.102 ICMS 3 578,1421/12/23 NFE 1

8ASKOVLTDA.IE; 125958509116

0 00 EN0ÉRE7O
' RUA DAS

LARANJEKAS,

366,00366.00 000 1.102 ICMS 336188 21/12/23 07.272.825/0054-16 MA21/12/23 NFE 1

reCNOINOUSTRIAE COMERCIO DE COMPUTADORES LTOA-IE; 126667284

SN.

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

EDUCA770..

Cer^tre,

65.922400,

JOAOLISBO

0,00 &l|4Recabimen
Io Mn Ci^FiiA

B^noarb RS

269,90 ^

289,90269.90 000 1.102 ICMS 3240554 21/12/23 07.544.373/0001-72 MA21/12/23 NFE

KBF Com. Equp. de Ir/nrrr. Lida ■ E' 122217S78

0

0,000,001.978,94 ICMS

ICMS

ICMS

1Total;

0,000.002

0,001.978.943

Observações

Fonte
Resumo mensal de operações e prestações por CFOP

Valor contábil IPIOutrasBase Oe cálculo Impotto IsentoAlíquota (%)Códoo fiscal

100 Entradas e/ou aquisições de serviços no estado
0,001.400,80 0,000,001.400,80 0,00 0,00ICMS 0.001.102

1.102 0,000.00 0,000,00 0,000,00 0,00IPI

0,000,000,00 1.400,801.400.80 0,00 0,00SubtolaI ICMS

0,000,000,00 0,000,00 0,00IPI

200 Entradas e/ou aquisições de serviços em outros estados

578,14

0,00

0.000,000,00 578,140,00 0,00ICMS 0.002.102

2-102 0,000,00 0,000,000.00 0.00tPI

0,00 0,00578,14578,14 0.00 0.00 0,00Subtotal ICMS

0.000,000.000,00 0,00 0,00IPI

0,000,001.978,941.978,94 0,00 0,00 0,00TolaI ICMS

0.000,000,00 0,000,00 0,00IPI
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Registro de Saídas

Firma :NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA

Insc. Est. :126917949

Folha : 14

CNPJ :05.847.541/0001-73

Período :01/01/2023 a 31/01/2023

Livro n° ; 5

Modelo :P2/A

Documerlos fiscais Codillcaçao Valores Fiscais

Operações com débito do imposto Operações sem débito doSérie

Sub

Série

ICMSValor cootébilEspé Número/

Ult- Num

UF ObservaçõesCon

tábl Isentas ou tvMB®
tributadas

Ola Fisca Imposto
debitado

Destcie
Base de calculo Alíquota OutrasI IPI

NFE I 27 MA 1.087,58 000 |5.t0209 ICMS 0.00 0,00 Pedido: 25, 0.^. 05
CONTRATO N*> 011/2022.

8EMAS PROCESSO

ADMINISTRATÍVON’

049 2021, Documento ami

Podido: 28; Podido: 22.
Referente a OP

2022-1103.27.12434Ô

C0^4TRATOADM

07.10.13/2022 ● Oocumonto n

0,00 0,00 T.087,58

145.267,75NFE 1 30 to MA 000 5.102 ICMS 0.00 0,00 0,00 0,00 145.267,75

Total 146.355.33 ICMS 0,00 146.355,330.00 0,00

Resumo mensal de operações e prestação por código fiscal

Código fiscal

Observações

Fonte PWAlíquota (%) Valor cortábt Base de cálculo Imposto Outras IPIIsento

500 - Saldas e/ou prestação de serviços no estado

0,00146.355,33 0.00 0,005.102 ICMS 0,00 146.355,33 0,00 0.00 0,00

0,000.00 0,00146.355.33 0.00 0.00 0,00 146.355,33Subtotal ICMS

0,000.00 0,00 0,00IPI

0,00146.355,33 0.00 0,00146.355,33 0,00 0,00 0,00Total ICMS

0,000.00 0.00IPI 0.00
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Registro de Safdaé—:::= I
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Firma

líísc. Est. :126917949

Folha

NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA

CNPJ :05,847.541/0001-73

Período :01/02/2023 a 28/02/2023

Livro n° : 5

15 Modelo :P2/A

Documentos fiscais Codificação Vaiores Fiscais

Operações com débito do tmposlo Operações sem débito doSéne

Sub

Séne

ICMSValor contábil ObsenraçSosEspé Númerof

Ull. Num

UF Con

tábü
Dia Isentas ou

tnbutadas

Fisca Imposto
debitado

Deslcie
IPI Base de cálculo Aliguota OutrasI

NFE 1

NFE 1

31 02 MA 1.770,12

11,900,00

000 5,102

000 5.102

ICMS

ICMS

0,00 1.770.12

11.900.00

0,00 0,00 0,00

32 23 MA 0,00 0,00 0,00 0,00

Tblal 13.670,12 ICMS 0.00 13.670,120,00 0,00

Resumo mensal de operações e prestaçao por código iFscal

AHquott (S)

Observações

FonteIPI PWCõdigo fiscal Valor contábl Base de cálculo Imposto Isento Outras

SOO ● Saldas e/ou prestação da serviços no estado

5.102 13.670.12 0,00 0,00 0.00ICMS 0.00 13,670,12 0,00 0,00 0,00

13.670,12 0,00 0,00 0,0013.670,12 0,00 0,00 0,00Subtolal ICMS

0.00 0,00 0,00 0,00IPI

0.00 0,0013.670.12 0,00Total' ICMS 13.670,12 0,00 0,00 0,00

0,000,00 0,00 0,00IPI
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Registro de Saídas

Firma ;NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA

Insc. Est. 1126917949

Folha : 16

CNPJ ;05,B47.541/0001-73

Período :01/03/2023 a 31/03/2023

Livro n® : 5

Modelo :P2/A

Docurrenlos iscais Codifica çlo Valores Fiscais

Operações com débito do impostoSérie

Sub

Série

Operações sem débilo doICMSVstorcomábilEspé Númerof

Ul(. Num

UF ObservaçõesCor

lábil Isentas ou níB^
tributadas

Dia Fisca Imposlo
debitado

Destcie
[PI Base de céktulo Allçuots Ou IrasI

NFE 1 54 06 WA 20,25

11.413,03

4,399,60

000 5,102

5.102

5.102

ICMS

ICMS

ICMS

0,00 0,00 0,00 0,00 20,25

11.413,03

4.399.60

NFE MA1 35 06 000 0,00 0,000,00 0,00

NFE 1 36 2S MA 000 0.00 0.00 0,00 0,00

Total 15.833,08 ICMS 0.00 0,00 0,00 15.633,08

Resumo mensal de operações e prestação pce código fiscal

Cddigo fiscal

SOO - Saldas efou prestação de serviços ro estado

0,00

Observações

Fonte PWAKquota (Si) Valor cootabi Base de cãlculo Imposto Outras IPIIsento

16.833,08 15.833,08 goo 0,005.102 ICMS 0,00 0.00 0.00 0,00

15.833,08 0,00 0,00 0,00'Subtolal. ICMS 15.833,08 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00IPI

0,00 0,000,00 15.833,08 0,0015.833,08 0,00 0,00Total. ICMS

0,00 0,000,00 0,00IPI
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Registro de Saídas
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Firma :NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA

Insc. Esl. :126917949

Folha ; 17

CNPJ :05,847.541/0001-73

:01/04/2023 a 30/04/2023

Livro n“ : 5

Modelo :P2/APeríodo

Doajmerlos ftscals Codtflcaçáo Valores Fiscais

Operações com dék^o do imposlo Operações sem débilo do

Isenlasou

tributadas

Série ICMS
Valor contábil ObservaçõesUFEspé Número/

Ult. Num

Con

tábil
Sub Oia Fisca Imposto

debitado
Destcie Base de cálculo Alíquota OutrasSérie |P|1

j

202| 10 OOO 5.102 ICMS 0,00 0,00 0,00 84,324,00NF 1 84.324,00 0,00

64.324.00Total 84.324.00 ICMS 0.00 0,00 0,00

Observações

Fonte

Resumo mensal da operações e prestação por cõdigo Oscel

Alíquota <%) Valor conlábt Base de cálculo PWOutras IP|Imposto IsentoCòdiqo dscal

500 ● Saldas e/ou prestação de sen/iços no estado

0,00 0,0084.324,00 0,0084.324,00 0,00 0,00 0,005.102 ICMS 0,00

0,00 Q.OC84.324,00 0,0084.324,00 0,00 0,00 0,00Subtotal' ICMS

0,00 0,000,00 0,00IPI

0,00 0,0084.324,00 0,0084.324,00 0,00 0,00 0,00Total. ICMS

0,000,00 0,000,00IPI
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Registro de Saídas A

Firma

Insc, Est, ;126917949

Folha

NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA

CNPJ :O5.847.541/0001-73

:01/05/2023 a 31/05/2023

Livro n° : 5

Modelo :P2/A18 Período

Documentos fiscais Codificação Valeres Fiscais

Operações com débito do imposto Operações sem débito do

Isentas ou

iributadâs

Série

Sub

Sóne

ICMSValor corlábil ObservaçõesEspé UFMúmero/

Ult. Num

Con

lábl
Dia Fisca Imposto

debitado
DeslCie Base de cálculo Alíquota OutrasIPII

NFE 6.SOO.OO

182.S43.14

8.300.00

1 37 04 MA 000 5.102

S.102

S.102

ICMS

ICMS

ICMS

0,00 0,00 0,00 6.500,00

182.643,14

8.300,00

0,00

NFE 36 19 MA 000 0,00 0,00 0,00 0.001

NFE 000 0,001 39 29 MA 0,00 0,00 0,00

Total 197.443,14 ICMS 0,00 0,00 0.00 197.443,14

Resumo mensal de operações e preslaçáo por código fiscal

Código fiscal

Observações

FonteAlíquota (%) Valor conlábl Base de eãleuto Imposto Isento IPI PWOutras

500 - Saídas e/ou preslaçáo de serviços no estado

5.102 ICMS 0,00 197,443,14 0,00 197.443,14 0,00 0,00 0.000,00 0,00

Subtolal. ICMS 197.443,14 0,00 0.00 197.443,140,00 0,00 0,00 0,00

IPI 0,00 0,00 0,00 0,00

Total: ICMS 197.443,14 o,oo:0,00 0,00 0,00 197,443,14 0,00 0,00

IPI 0,00 0,00 0,00 0,00
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Registro de Sal

NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDAFirma

Insc, Est. :126917949

Folha : 19

:05,847.541/0001-73

:01/06/2023 a 30/06/2023

Livro n° : 5CNPJ

Modelo :P2/APeríodo

Valores FiscaisDocumentos fiscais Codificação

Operações com déoito do imposto Operações sem débito do

tserrIasounSílP**®
tnbutadas

iCMSSéne

Sub

Séne

ObservaçõesVabr contábilUFEspé Número/

Uh. Num

Con t
FiscaDia imposto

debitado
Dest I tábicie IPI iBase de cálcuio Alíquota Outras

I

1.580,32

6.300,00

ICMS

ICMS

t.5BO,32

8.300,00

NFE 1

NFE 1

40 21

4t 29

AM 000 E.202

000 5.102

0,00 0.00 0,00 0,00

MA 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 9.880,32Total 9.880,32 ICMS 0,00

Oemonscrstivo por estado de destno da mercadoria ou da prestaçáo de serviço

Unidade de Federação Valor Contébd Base de Cálculo

lOperaçóea realizadas com contribuintes
AM 0,001,560,32

Resumo mensal de operaçoes e preslaçáo por código fiscal

Código fiscal

Observações

FonleAlíquota (%) Valor contábil Base de cálculo Imposto IPI PWIsento Outras

500 - Saldas e/ou prestação de serviços no estado

0,005.102 ICMS 8.300,00 0,00 0,00 0,00 8,300,00 0,00 0,00 0.00

Subtotal: ICMS 8.300,00 0,00 0,00 0,00 8.300,00 0,00 0,00 0,00

IPI 0,00 0,00 0,00 0,00

*M)0 ● Saídas e/ou prestaçáo de serviços em outros estados

0,00O.202 ICMS 1.580,32 0,00 0,00 0,00 1,580,32 0,00 0,00 0,00

t.580,32Subtotal. ICMS 0,00 0,00 0,00 1.580,32 0,00 0,00 0,00

IPI 0,00 0,00 0,00 0,00

Total: ICMS 9.880,32 0,00 9.880,32 0.00 0.000,00 0,00 0,00

IPI 0,00 0,00 0,00 0,00
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NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDAFirma

Insc. Est, :126917949 Livro n“ ; 5CNPJ

Período

:05,847.541/0001-73

:01/07/2023 a 31/07/2023 Modelo ;P2/AFolha 20

Valores FiscaisCodificaçãoDocumerfos fiscais

Ooerâções sem débi:o do

Isentas ou r>a8lf«° ■ ■
trDulaflas

Operações cofn débilo do impostoICMSSéne

Sub

Séne

ObservaçõesValor corlábilUF Cor

tábé

Espé Número/

Ull. Num
FiscaDia Imposto

debitado
Oest OutrasBase de cálcuto Alíquotaoe

IP|I

96.23S.0Q| 000 IS.tOZllCMS 96.235,000,00 0,00 0,00203| 15 0,00NF |1
0,00 96.235,00Total 96.235,00 ICMS 0,00 0,00

Observações

Fonte

Resumo mensal de operações e prestação por código fiscal

Alíquota (%) Valor corlábil Base de eálcjlo PWOutras IPICódtgo fscal

SOO ● Saldas e/ou prestação de serviços no estado

Imposto Isento

0,00 0,00 0,0015,102 0,00 96.235.00 0.00 0.00 0,00 96.235.00ICMS

0,00 0.00 0,000,00 0,00 0,00 96.235,00SubtolaI ICMS 96.235.00

0,00 0,00 0,000,00IPI

96.235,00 0,00 0,00 0,00Total. ICMS 96.235,00 0,00 0,00 0,00

0.00IPI 0,00 0,00 0,00
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Firma :NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA

Insc, Est, :126917949

Folha : 21

CNPJ :05.847.541/0001-73

:01/08/2023 a 31/08/2023

Livro n“ : 5

Modelo :P2/APeríodo

Codificação Valores FiscaisDocumentos físcais

Operações sem débito doOperações com débito do impostoICMSSérie

Sub

Série

Valor contábil ObservaçõesNúmero/

Ult. Num

ÜF Cor

tábil
Espé

Isentas ou nSB^
tributadas

FiscaDia Imposto
debitado

□estcie Base de calcula Alíquota OutrasIPII

OOP |5,102|lCMS204I 22 94.7S8.0O 94.758,00NF 1 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 94,758.00 ICMS 0,00 0,00 0.00 94.758,00

Observações
Forrte

Resumo mensal de operações e prestação por código fiscal

AKquota (%)Código fiscal Valor contábt Base de cálculo Outras IPI PWImposto Isen^

SOO - Saldas e/ou preslaçao de serviços no estado

S.102 ICMS 0,00 94,758,00 0,00 0,00 94.758,00 0,00 0,00 0,000,00

SubtolaI ICMS 94.758,00 0,00 0.00 0.00 94.758,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00IPI 0,00

Total ICMS 94.758,00 94.758,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IPI 0,00 0,00 0,00 0,00
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Firma :NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA

Insc. Est. :126917949

Folha : 22

CNPJ Livro n° : 5

Modelo :P2/A

:05.847.541/0001-73

:01/09/2023 a 30/09/2023Período

Codilicaçao Vslr^res FiscaisDocumentos fiscais

Operações sem débito doOperações com débito do ImpostoICU5Série Valor contábil ObservaçõesUFEspé Número/

Ult. Num

Con

tãbll Isentas ou rviB*’
tributadas

Sub Dia Fisca Imposto
debitado

Destcie IPI Base de cálculo Alíquota Outras
Série I

COO |s.102 485,00NFE li MA 485,00 ICMS 0.00 0.00 0,00 0,00421 28
Total ICMS 0.00 aoo 0,00 485.00485.00

Observações

Fonte

Resumo mensal de operações e prestação por cédigo fiscal

Alíquota (%) PWCédigo fiscal Valor contábil Base de célcuk) Imposto Outras IPIIsento

500 - Saídas e/ou preslaçáo de serviços no estado

0,00 485,00 0,00 0,00|5.102 ICMS 485,00 0,00 0,00 0,00 0,00

485.00 0,00 0,00 0,00Subtotal ICMS 485,00 0,00 0,00 0,00

0,00IPI 0,00 0.00 0,00 I

485,00 485,00 0,00Total. ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IPJ 0,00 0,00 0,00 0,00
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Registro de SaítraS"

NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDAFirma

Insc. Est. :126917949

Folha

CNPJ

Período

:06.847.541/0001-73

:01/10/2023 a 31/10/2023

Livro n® : 5

Modelo :P2/A23

Codificação Valores FiscaisDocumerlQS fiscais

Operações sem débito do

Isentas ou nSBR“'o
tributadas

Operações com débito do impostoICUSSérie

Sub

Séne

UP Valor contábil ObservaçõesEspé Número/

Ult. Num

Con
FiscaDia Imposto

debitado
□est tábicie Base de calculo Alíquota OutrasIPlI

5.102

5-102

5-102

5.102

5.102

5.102

5.102

5.102

5.102

5.102

5,102

5.102

5.102

5.102

5.102

E.108

5.102

5-102

5.102

5-102

5.102

ICMS;
ICUS

ICUS

ICUS

ICUS

ICUS

ICUS

ICUS

ICUS

ICUS

ICUS

ICUS

ICUS

ICUS

ICUS

ICUS:

ICUS

ICUS

ICMS

ICUS

ICUS

0,00 40,00

23,50

320,00

50,00

306.50

60.00

405.00

40.00

58.00

40.00

300.00

47,00

45,00

62.00

60.00

78,78

145,00

647.00

365.00

65.00

150,00

;NFC i1
Ínfc 1

2 02 UA 40,00

23,50

320,00

50,00

306,50

60.00

406,00

40,00

58,00

40,00

300,00

47,00

45,00

62,00

60,00

78,78

145,00

647,00

365,00

65,00

150,00

000 0.00 0,00 0,00

MA 000 0.00 0.00 0.00 0,003 03

NFE MA 000 0.00 0,00 0,00 0,001 43 03

NFC 1 4 05 MA 000 0,00 0,00 0,00 0,00

NFC 1 MA 000 0.00 0,00 0,005 06 0,00

NFE 1

NFE I

NFE I

NFE 1

NFE 1

NFE 1

NFE 1

NFE 1

MA 0,0044 09 000 0.00 0,00 0,00

47 09 MA 000 0.00 0.00 0,00 0,00

MA 0,0048 09 000 0.00 0,00 0,00

MA 0,0045 10 000 0.00 0,00 0,00

0.0046 10 MA 000 0,00 0,00 0,00

51 11 MA 000 0.00 0,00 0,00 0,00

52 12 MA 000 0.00 0,00 0,00 0,00

MA 0,00 0,0053 16 000 0.00 0,00

NFE MA1 54 16 000 0,00 0,00 0,00 0,00

NFE 1 55 16 MA 000 0.00 0,00 0,00 0,00

■NFE PA 000 0.00 0.00 0,00 0,002 1 18

NFE 0,001 56 20 MA 000 0.00 0,00 0,00

NFE 1 57 20 MA 000 0.00 0.00 0,00 0,00

NFE 1 S9 27 MA 000 0,00 0,000.00 0,00

NFE 1 60 30 MA 000 0.00 0,00 0,00 0,00

NFE 1 61 31 MA 000 0.00 0,00 0,000,00

Total 3.307,78 ICUS 0.00 0,00 0,00 3.307,78

Demonstrativo por estado de destmo da mercadoria ou da prestação de serviço

Unidade de Federação Valor Contábil Base deCalcuto

Operações realizadas com contribuintes

PA 0,0078,78

Resumo mensal de operações e prestação por código fiscal

Alíquota (%)

Observações

FonteCódigo fiscal Valor corlábi Base de cálculo Imposto Isento IPl PWOutras

500 - Saídas efou prestação de serviços no estado

0,005.102 ICMS 3.229.00 0.00 0.00 0,00 3.229,00 0.00 0.00 0,00,

Subtotal ICMS 3.229,00 0,00 0.00 0,00 3.229.00 0,00 0,00 0,00

IPl 0,00 0,000,00 0,00

600 - Saídas e/ou preslaçáo de serviços em outros estados

78,796.108 ICMS 0,00 0.00 0,00 76,78 0.00 0,00 0,0010,00

G,00!Subtotal ICMS 78.78 78,78 0,00 0.000,00 0.00 0,00

|P| 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00]Total: ICMS 3.307,78 0,00 3.307,78 0,00 0.000.00 0,00

0,00IPl 0,00 0,00 0,00
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Registro de Saída: -

Firma :NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA

Insc-Est. 1126917949

Folha : 24

CNPJ

Período

105.847.541/0001-73

101/11/2023 a 30/11/2023

Livro n” : 5

Modelo 1P2/A

Documenlos fiscais Codificação Valores Fiscais

Operações com débilo do imposto Operações sem débito do

IseniBíou níB^
tributadas

ICMSSérie

Sub

Séne

Valor contábil ObservaçdesUFEspé Número/

Ult. Num

Cor

tábil
FiscaDia Imposto

debitado
Dastcie

IPI Base de cálculo Alíquota Outras
I

S.102

5.102

5.102

5.102

5.102

5.102

5.102

5.102

5.102

5.102

6.10S

6.108

5.102

5.102

5.102

5.102

5.102

5.102

5.102

5.102

5.102

5.102

ICMS

ICMS

ICMS

ICMS

ICMS

ICMS

ICMS

ICMS

ICMS

ICMS

ICMS

ICMS

ICMS

ICMS

ICMS

ICMS

ICMS

ICMS

ICMS

ICMS

ICMS

ICMS

0,00 1.820,00

AS0,00

990,00

330,00

715,66

269,44

289,44

6.263,05

312,20

30 575,52

86.04

80,75

330,00

200,00

340,00

330,00

330,00

330,00

630,00

40,00

320,00

330,00

NFE 1 62 01 MA 1.820,00

450,00

990,00

330,00

715,66

269,44

269.44

6.263,05

312,20

30.575,62

68.04

80,75

330,00

200,00

340,00

330,00

330,00

330,00

630.00

40,00

320,00

330.00

000 0,00 0,00 0,00

NFE OOO 0,00 0,00 0,001 63 03 MA 0.00

iNFE

!nfe
NFE

;NFE

NFE

iNFE

65 03 MA 000 0,00 0,00 0,00 0,001

07 MA 000 0,00 0,00 0,001 66 0,00

MA 0,001 67 07 000 0,00 0,00 0,00

0,00 0.001 66 07 MA 000 0,00 0.00

07 MA 000 0,00 0,00 0,00 0,001 69

70 0,00 0.001 07 MA 000 0,00 0,00

NFE 1 71 07 MA 000 0.00 0,00 0.00 0.00

NFE 72 07 MA 000 0,00 0,00 0,00 0,001

NFE MG 000 0,00 0.00 0,002 2 10 0,00

DF 0.00 0,00NFE 2 3 12 000 0,00 0,00

NFE 73 MA 000 0,00 0,00 0,00 0,001 14

NFE 74 20 MA 000 0,00 0,00 0,00 0.001

NFE 75 20 MA 000 0,00 0,00 0,00 0,001

^JFE 000 0.001 76 21 MA 0,00 0.00 0,00

■JFE 77 MA 000 0.00 0,00 0.00 0.001 22

NFE 78 22 MA 000 0,00 0,00 0,00 0,001

NFE 1 79 23 MA 000 0,00 0,00 0.00 0,00

NFE 27 MA 000 0,00 0,00 0,001 80 0,00

0,00NFE 1 81 27 MA 000 0,00 0,00 0,00

NFE MA 0,00 0.00 0,001 82 29 000 0,00

45.404.10 ICMS 0,00 0,00 0,00 45.404,10Total

OeiumfeUalivo por estado de destino da mercadona ou da presiaçáo de secvço

Unidade de Federação Base de CálculoValor Contábil

Operações realizadas com contríbuinles
DF 0,0080.75

88,04 0.00MG

Resumo mensal de operaçoes e prestação por código fiscal

ABquota (%)

Observações

FonteImposto PWCódigo fiscal Valor ccviiábi Base de cálcuto Isento Outras IPI

500 - Saídas e/ou oresiação de serviços no estado

5.102 45.235,31 45,235,31 0.00ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subtotal' ICMS 46.235,31 0,00 0,00 0.00 45.235,31 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00IPI

600 - Safdas e/ou prestação de serviços em outros estados

168,79 168,79 0.00 0,00 0,006.108 ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00Süblotal. ICMS 168,79 0,00 0,00 0,00 168,79 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00IPI

45.404,10 45.404,10 0,00 0,00 0,00Total. ICMS 0,00 0,00 0,00

0,00IPI 0,00 0,00 0,00



»

_ PeUnetRAS/MÁ“ ]
P^.0SQ2QQ5,202 ^

@5:'
Página 25 de 36

Registro de Saídas Rub.
Firma ;NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA

Insc. Est. ;126917949

Foiha ; 25

:05,847.541/0001-73

Período :01/12/2023 a 31/12/2023

CNPJ Livro n° ; 5

Modelo :P2/A
J

Oocumenlos fiscais Codificação Valores Fiscais

Operações com dêbilo do imposto Operações sem débilo doSérie ICMSValor contãbil ObservaçõesEspé Número/

Ult. Num

UF Con

lába Isentas ou rrlB^
tributadas

Sub Oia Fisca Imposlo
debitado

Destoe Base de cálculo Alíuuota OutrasSérie IPl

iNFE 11 MA 5.102 ICUSi DOCUMENTO EMITlOO POA

ME OU EPP OPTANTE PELO

SMPLES NACIONAL.NAO

GERA DIRErO A CMEDrrO

FISCAL DEI

DOCUMENTO EMITIDO POft

ME OU EPP OPTANTE PELO

SIMPLES NACIONAL.NAO

GERA DIREITO ACREDfTO

FISCAL DEI

DOCUMENTO EMmoO POR

ME OU EPP OPTANTE PELO

SIMPLES NACIONAL.NAO

GERA DIREITO A CREDITO

nSCALDEI

DOCUMENTO EMITIDO POR

ME OU EPP OPTANTE PELO

SIMPLES NACIONAL.NAO

GERA DIREITO ACREDfTO

FISCAL DEI

DOCUMENTO EMITIDO POR

ME OU EPP OPTANTE PELO

SIMPLES NACIONAL.NAO

CERAOIREITO ACREDITO

FISCAL DEI

Vai Aon»: Tnbutos

RS19.29(17.S1)S Fonte I8PT
FEDERAIS

5.54%.ESTADUAIS

12.00%.MUNICIPAIS0.(10%:

OOCU

DOCUMENTO EMITIDO POR

ME OU EPP OPTANTE PELO

SIMPLES NACIONAL.NAO

OERAOIREITO ACREDITO

FISCAL DE I

83 01 300,00 000 0,00 0.00 0,00 0,00 300.00

NFE '1 85 MA 40,00 000 0,0012 S.102 ICMS 0.00 0,00 0,00 40,00

NFE 1 86 12 MA 75,00 000 5-102 ICMS 0.00 0,00 0.00 0,00 75,00

NFE 1 87 15 MA 2.675,00 000 5.102 ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 2.675,00

a*ÍNFE 1 86 21 MA 2.055,00 000 5.102 ICMS 0,00 0,000,00 0,00 2,055,00

NFE 2 27 110,004 PE 000 6.108 ICMS 0,00 0.00 0,00 0,00 110,00

NFE 1 89 MA 700,00 5.10229 000 ICMS 0,00 0,00 0,00 aoo 700,00

Total 5.955.00 ICMS 0,00 0,00 0.00 5.955,00

Oerrronstralivo por eslado de destno da mercadoria ou da prestação de serviço

Unidade de Federação Valor Conlábl Base de Cálculo

Operações realizadas com contribuintes
PE 110,00 0.00

Resumo mensal de operações e prestação por código fiscal

AUquola (%)

Observações
FonteCódigo fiscal Valor conlábl Base de cálculo Imposto Isento Outras IPl PW

500 - Saídas eíou prestação de serviços no estado
5.102 6.845,00ICMS 0,00 0.00 0,00 5.846,000,00 0,00 0,00 0,00

Sublolal. ICMS 5.845,00 0,00 S.845.000.00 0,00 0,00 0,00 0,00

IPl 0,00 0,00 0,00 0,00

500 - Saídas e/ou prestação de serviços em outros estados

110,006.108 ICMS 0,00 0,00 0,00 110,000,00 0,00 0,00 0,00

Subtolal ICMS 110,00 0,00 0,00 0,00 110,00 0,00 0,00 0,00

IPl 0,00 0,00 0,00 0,00

Totali ICMS 5.955,00 0,00 0,00 0,00 5.955,00 0.00 0,00 0,00

IPl 0,00 0,00 0,00 0,00
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BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA

AV AVENIDA PRINCIPAL, N=84, VILA FLAMENGO

SÃO JOSE DE RIBAMAR-MA, CEP;65.110-000

CNPJ: 05.84-7.541/0001-73 NIRE: 21600187397

ATIVO

CIRCULANTE

disponível

571.498,44Caixa e Bancos

CLIENTES

399.994,80Duplicatas a Receber

ESTOQUES

799.989,60

199.997,40

Mercadorias para Revenda

Produtos em Elaboração

NÃO CIRCULANTE

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

47.999,38Contas a Receber

IMOBILIZADO/PERMANENTE

Moveis e Utencilios

Maquinas e Equipamentos

Veículos

(-)Depreciação Acumulada

485.000,00

649.991,55

159.997,92

-25.899,79

R$ 3.288.569,29TOTAL DO ATIVO

PASSIVO

CIRCULAMITE

OBRIGAÇÕES A FORNECEDORES

Fornecedores Nacionais

TRIBUTOS A RECOLHER

ICMS a Recolher

ISS à Recolher

Imposto de Renda a Recolher

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

Banco

NÃO CIRCULANTE

999.987,00

78.046,99

20.719,73

8.999,88

60.359,22

EXIGEL A LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

Financiamentos Bancario

PATRIMÔNIO LIQUIDO

402.394,77

500.000,00CAPITAI SOCIAL

1.218.061.70

1.218.061,70

Lucrcs/Prejuicos Acumulados

RESULTADO DO EXERCÍCIO

R9 3.288.569,29TOTAL DO PASSrVO

SÃO JOSE DE RIBA.V.AR-.MA 31 DE DEZEMBRO DE 2023

Antonio Carlos Falcao Junior

CPF:e36.977.053-34

Socio-Administrador

Pablo Odeon dos Santos Ladwig

Tec. de Contabilidade CRC-MA: Q10119
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DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 31 de DEZEMBRO 2023

NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA

AV AVENIDA PRINCIPAL, N'=’84, VILA FLAMENGO

SÃO JOSE DE RIBAMAR-MA, CEP:65.110-000

CNPJ: 05.847.541/0001-73 NIRE: 21600187397

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

RECEITA OPERACIONAL BRUTA	

(-)ABATIMENTOS E DEVOLUÇÕES	

RECEITA LIQUIDA	

(-)Custo de Produtos ou Mercadorias Vendidas

LUCRO BRUTO	

(-)DESPESAS COM VENDAS	

(-)DEPESAS ADMINISTRATIVAS	

"" (-)DESPESAS FINANCEIRAS	

(-)DESPESAS DE DEPRECIAÇÃO	
RESULTADO ANTES IRPJ CSLL	

{-)PROVISÕES IRPJ E CSLL	

RESULTADO LIQUIDO	

1.218.061,70

-35.323,79

1.253.385,49

-476.286,49

777.099,00

-34.969,46

-19.427,48

-27.198,47

-15.541,98

679.961,63

-163.190,79

516.770,84

SÃO JOSE DE RIBAMAR-MA 31 DE DEZEMBRO DE 2023

Antonio Carlos Falcao Junior

CPF:836.977.053-34

Socio-Administrador

Pablo Odeon dos Santos Ladwig

Tec. de Contabilidade CRC-MA: 010119
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NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA

AV AVENIDA PRINCIPAL, N°84, VILA FLAMENGO

SÃO JOSE DE RIBAMAR-MA, CEP:65.110-000
21600187397CNPJ: 05.847.541/0001-73 NIRE:

ANALISE ECONOMICA FINANCEIRA

índice de LIQUIDEZ GERAL: (ILG)

1,29

índice de SOLVÊNCIA GERAL: (SG)

2,09

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: (ILC)

1,69

índice de endividamento TOTAL: {lET)

0,12

SÃC JOSE DE RI3.2iMAR-MA 31 UE DEZEMBRO DE 2023

Antonio Carlos Falcao Junior

CPF:836.977.053-34

Socio-Administrador

Pablo Odeon dos Santos Ladwig

Tec. de Contabilidade CRC-MA; 010119
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NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA

AV AVENIDA PRINCIPAL, N‘=84, VILA FLAMENGO

SÃO JOSE DE RIBAJ4AR-MA, CE?: 65.110-000

21600187397CNPJ: 05.847.541/0001-73 NIRE:

ANALISE ECONOMICA FINANCEIRA

índice de liquidez SECA{ILS)

0,15

índice de liquidez IMEDIATA(ILI)

0,49

índice de IMOBILIZAÇÃO do patrimono liquido(IIPL)

0,75

SÃO JOSE DE RTRAMAR-MA 31 DE DEZEMBRO DE 2023

Ant-onio Carlos Falcao Junior

CPF:836.277.053-34

Socio-Administrador

Pablo Odeon dos Santos Ladwig

Tec. de Contabilidade CRC-MA: 010112
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NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA

AV AVENIDA PRINCIPAL, N°84, VILA FLAMENGO

SÃO JOSE DE RIBAMAR-MA, CEP;65.110-000

CNPJ: 05.B47.541/0001-‘73 NIRE: 21600187397

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

1. CONTEXTO OPERACIONAL:

1.1 - Dados Empresariais;

NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA, ccm s\;a sede na AV AVENIDA PRINCIPAL, N”84

VILA FLAMENGO, SÃO JOSE DE RIBAMAR-MA, inscrita na Junta Comercial do

Estado do Maranhão - JUCEMA,

28/08/2003 e cadastrada no CNPJ sob n°: 05.847.541/0001-73.

sob o NIRE n°: 21600187397 em

1.2- Forma de Constituição;

A empresa é enquadrada como EPP, e explora o ramo de a atividade prin

cipal Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos

de informática, foi constituida nos termos da Lei em vigência.

2.POLÍTICA CONTÁBIL ADOTADA:

A Contabilidade da Empresa é elaborada em apartato das atividades

de seu socio.

A Empresa manterá registro contábil das operações em Livro Diário pró-

Órgão da Receitaprio, devidamente registrado, ou recepcionado pelo

Federal, no que diz respeito aos principios Contábeis.

A escrituração das operações objeto de empresa, relativas à arrecarda-

ção efetiva iras pessoas juridicas tomadoras de serviços, é efetuada em

suas respectivas contabilidade, em livros contábeis, fiscais c auxili

ares próprios.

As demonstrações contábeis encerradas no mês em epigrafe, aqui compre

endidos: Balanço patrimonil e Demonstrações do Resultade do Exeroicio,

foram elaboradas a partir das diretrizes contábeis e dos preceitos

da Legislação Comercial, Lei n°IC.4C6/2002 (Códiqo Civil), n° 6.404/76

n° 11.638/07 (Elaboração e divulgação de

e

(Sociedades por ações),

demonstrações Financeiras), n° 12.995/14, n° 1.199/11 (Procedimentos

fiscais aos consórcios) e demais legislação aplicáveis e aos Principi
os Contábeis.

0 resultado é apurado de acordo com o regime de competência, que esta

belece que as receitas e despesas devem ser incluídas na apuraçao des

resultados des períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quan

do se correlacionarem, independentemente ce recebimento ou pagamento.
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As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contá-

levam em conta as características qualitativas e quantitativas confor-

determina a NBC TG 1000 em sua Seção 2- Conceitos e Princípios Gerais:

Compreensibilidade; Competência; Relevância; Materialidade; Confiabili

dade; Primazia da .Fssência sobre a Forma; Prudência; Ir.tegralidade;

Comparabilidade e Terr.pestiviadc.

estão alinhadas com normas internacional de Contabilidade emiti

das pelo Internacional Accounting Standards Board (lASB), e adequadas

pelo Coinitê de Pronunciamento Contábeis (CPC) e aprovados pelo Conselho

Federal de Contabilidade (CFC).

Assim

3. APE^SENTAÇÃO E COMENTÁRIOS DOS SALDOS:

ATIVO

CIRCULANTE

disponível

Ca-xa c Bancos 571.498,44

CLIENTES

Duplicatas a Receber 399.994,80

ESTOQUES

Mercadorias para Revenda

Produtos em Elaboração

799.989,60

199.997,40

Corresponde aos saldos existentes no Fluxo de Caixa projetados pela

Empresa no último dia do ano base.

NAO CIRCULANTE

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

Contas a Receber

IMOBILIZADO/PERMANENTE

Moveis e Ute.ncilios

Maquinas e Equipamentos

Veículos

(-)Depreciação Acumulada

47.999,38

485.000,00

649.991,55

159.997,92

-25.899,79

3.288.569,29RSTOTAL DO ATIVO

PASSIVO

CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES A FORNECEDORES
Fornecedores Nacionais

TRIBUTOS A RECOLHER

ICMS a Recolher

ISS à Recolher

imposto de Renda a Recolher

EMPRÉSTIMOS S FINANCIAMENTOS

Banco

999.987,00

78.046,99

20.719,73

8.999,88

60.359,22



PE0R6IRAS/MA ,
Pfoc.r)^3CC^2n? ^
FLS. -

Rub.
Página 32 de 36

Corresponde ao montante de compromissos a pagar aos fornecedores de

materiais e serviços no último dia do ano base, conforme detalhamento;

NAQ CIRCUIANTE

EXIGIVEL A LONGO PRA20

EMPRÉSTIMOS S FINANCIAMENTOS

Empréstimos/Financiamentos Bancarics

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL 3CCIAI,

Corresponde ao valor dc Capitai Social integralizado em moeda
corrente.

402.394,77

500.000,00

Lucros/Prejuizos Acumulados 1.218.061,70

1.218.061,70

3.288.569,29

RESULTADO DO PERÍODO

TOTAL DO PASSIVO R$

4. MOEDA FUNCIONAL E APRESENTAÇAO:

As demonstrações Contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda

funcional da empresa. Assim os Ativos, os passivos e os resultados

apresentados nas demostrações contábeis mesmo quando contratadas em

moeda estrangeiras são ajustadas às diretrizes contábeis vigentes no

Brasil e convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da

moeda locai. Os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de

conversão são transferidos para o resultado do pericdo atendendo ao

regime de competência.

5. TESTE DE RECUPERABILIDADE PARA ATIVOS (IMPAIRMENT):

Atendendo ao conteúdo da NEC TG 1000, editada pelo Conselho Federal de

Contabilidade através da Resolução 1255/2009, a administração da Empre

sa, não fez a análise sobre a recuperabilidade dos ativos submetidos a

tal resolução levando em conta os principais indicadores de desvalori

zação, tais como: uma redução sensível, além do esperado, no valor de

mercado do ativo; o vaior contábil do ativo líquido é maior que o va

lor justo estimado; obsolescência ou dano fisico de ativo; mudanças

significativas que afetam o ativo; informações internas (Empresa) que

espelhem desempenho econômico pior que o esperado. Porém tais ativos se

encontram a valor recuperável através da venda ou do uso (valor

aquisição deduzidos de Depreciação Acumulada até 31/12/2021), dispen

sando assim a realização dos testes efetivos de impairment uma

não exista ir.dicaçac relevante de não recuperabilidade.

de

vez que

6. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE :

A Empresa declara expresame.nte que a elaboração e a apresentação das

demonstrações contábeis estão em conformidade com o NBC TG 1000, expe

dido pelo Conselho È’edeial de Contabilidade (CFG) através da Resolução
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1.255/2009. A administração da Err.presa também procedeu ao exame concei

tuai e concluiu que a Empresa não possui prestaçao pública de contas e

assim encontra-se apta a execer a faculdade pela aplicação do previsto

na contabilidade.

7. PROVISÕES, ATIVOS E PASSIVOS CONTIGENTES:

Não foram efetuadas provisões, devido não haver, na opinião da adminis

tração, quaisquer obrigações e/ou quaisquer processos em discussão jurí

dica que se sujeita às mesams.

8. DETERMINAÇÃO DO RESULTADO:

O resultado foi apurado no último dia do mês em epigrafe obedecendo ao

regime de competência. As demonstrações contábeis foram elaboradas e

apresentadas em conformidade com a legislação societária, conforme a Lei

n“ 10.406/2002, n" 6.404/76 e n“ 11.638/07 e demais legislações aplicá

veis, atendendo também aos pronunciamentos técnicos, orientações e inter

pretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e

pelas normas brasileiras de Contabilidade expedidas pelo Conselho Federal

de Contabilidade (CFC), especialmente NBC TG 1000. O resultado apurado

no ano em referência está discriminado, cujo mesmo será objeto de dis

tribuição na proporção de cada sócio e lavrado um recibo de quitação.

1.218.061,70RESULTADO DO PERÍODO

9. ATIVOS CIRCULANTES;

A classificacao das contas é realizada como circulante quando:

A) esperar realizar o ativo, ou prentender vende-lo ou consumi-

lo durar.et o ciclo operacional normal da entidade;

B) o ativo for mantinde essenciaimente com finalidade de negociação;

C) Espera realizar o ativo no periodo de ate doze meses da data das

demonstrações contábeis, ou o ativo for caixa ou equivalente de caixa.

9.1-ATIVO DISPONÍVEL:

Os saldos de Banco, estão de acordo com relatórios repassados pelo

financeiro da empresa.

9.2- ATIVOS NÃO CIRCULANTES:

A classificacac das contas é realizada como não circulante todos

aqueles fatos contábeis que não se classificam como sendo circulante,

ou seja, esforço financeiro presente para realização de resultados

futuros.

9.3- IMOBILIZADO:
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Avaliado inicilamente ao custo historico, sendo considerados como

custo todos os valores necessários para que o imobilizado estivesse

à disposição da administracao. As aliquotas de depreciaçâc estão fun

damentadas no tempo de utilizaçaõ dos referidos bens e considerando

o valor residual para fins de calculo dentro de método linear.

9.4- PASSIVO CIRCULANTE:

A classificacao das contas é realizada como circulante quando:

A) espera liquidar o passivo durante o ciclo oepracional normal

da entidade;

B) o passivo for mantido essencialmente para a finalidade

de negociacao.

C) o passivo for exigivel no periodo de ate coze meses após a

data das demonstrações contábeis;

D) ou, a entidade não tiver direito incondicional de diferir a

liquidacao do passivo durante pelo menos doze meses após a data

de divulgacao;

E) fornecedores, saldo aprovado pelo financeiro.

9.5-PATRIMONIO LIQUIDO:

São escrituradas as integralizacoes de recursos disponibiliaza-

dos pelo socio no ato das sua diponibilidades.

10- CONSIDERAÇÕES FINAIS:

As notas explicativas das demonstrações contábeis podem permitir

0 melhor entendimento do usuário das informacoes contábeis nc

que diz respeito a uma tomada de decisão, pois a transparência

das notas explicativas faz compreender a real situacao econômi

ca e financeira da empresa.

Atenciosamente,

Antonio Carlos Falcao Junior

CPF:836.977.053-34

Socio-Administrador

Pahlo Odeon dos Santos Ladwig

Tec. de Contabilidade CRC-MA: 010119
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome do Livro: DIARIO

N® de Ordem: 5

c presente termo contém um livro do tipo Diário, com páginas

numeradas do n° 1 a 35, e serviu para escrituração no período de

01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES

LTDA, AVENIDA PRINCIPAL, N®84, VILA FLAMENGO, SÃO JOSE DE RIBAMAR-

MA, CEP:65.110-000, CNPJ;05.847.541/0001-73 , Número de Registro

(NIRE) N® 21600187397.

São Joso de Rrbamar-MA, 31 de dezembro de 2023.

Antônio Carlos Falcão Junior

CPF:836.977.053-34

Socio-Administrador

Pablo Odeon dos Santas Ladwig

Tec. Contabilidade CRC-MA:010119
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Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

83697705334 ANTONIO CARLOS FALCAO JUNIOR

PABLO ODEON DOS SANTOS LADWIG91878683349

CERTIFICO A AUTEOTICAÇAO EM 18/06/2024 08:28 SOB H’ 20240810678.

PROTOCOLO: 240810678 DE 14/06/2024. NIRE: 21600187397.

NSD DISTRIBUIDORA S LOCACOES LTDA

JUCEMA ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTBNTICAÇÁO
SÁO LUÍS. 18/06/2024

acil ,na,90v.br
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ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 00 PARUÁ
CNPJ: 12.611.083/0001-06

ATESTADO DE CAPAaOADE TÉCNICA

Atestamos que a empresa ANTONiO C. FALCAO JUNIOR SERVIÇOS EIREU, CNPJ nfi

25.847-541/0001-73, InscrlçSo Estadual nS 126917949, sediada na Rod BR 222, ns 210,

Puraqueu, Vitoria do Mearim - MA, FORNECEU E FORNECE a esta Prefeitura e suas Secretarias

desde dezembro de 2021, de forma satisfatória, sendo cumprida na qualidade, nos prazos de

entrega, quantidades exigidas e demais termos firmados na contratação os itens abaixo

relacionados.

ITEM QUANTIDADE

Fonte Atx 200w 3

Projetor; Tecnologia; 3LCD; Método de projeção; frontal / traseira /

montada no teto; Resolução Nativa; 800 x 600 (SVGA)

1

Tela De Projeção Tripe Projetor 2,43x 1,82 3

Cartao Memória 64 Gb Micro sd * Leitor de Cartao Adaptador SD 22

Adaptador Tripolar/Bipolar 6

Auto Transformador 7000va Bivolt 6

Cartao Memória 32 Gb Microsd 2

Fonte Atx 200w 7

Fonte Atx 600w Com Cabo 3

Gabinete 2 Baias Para Pc Sem Fonte 5

Monitor 21.5" Led A 23,6 E227Qswn Preto 1
(●

Monitor Led 18,5 3

Nobreak 2.2 Kva 3.0 Kva 1

Placa Mae 1155 Hdmi 131517 Oem 7

Repetidor De Wireless 300mpbs 4

Scanner De Mesa Tamanho (LxPxA); 30,625,825 cm Cido de Trabalho: Até

4,000 digitalizações Tipo de sensor: Contact Image 	

3

Switch 24p Fast 2p Glgablt Sg2620qr 2

lluminador led. Formado por 600 leds de alta qualidade, controle remoto

sem fio, composto de 300 Leds de luz fria (5500K)

1

Microfone sem fio de alta qualidade, espectro de frequência 2.4ghz, suporta
conexão automática entre tx & rx

2

Atestamos ainda, que é considerada idônea nas suas obrigações de Fornecimento e

Capacidade Técnica, não constando em nossos registros até a presente data, anotações de atos

que a desabone.

eP

atMÉHÍ^o Paruá, MA, 9 de junho de 2022

Mmir^sfrjyão e FinançasSecretário Municipal de Plafref to
t

Fiávio José Padilha de almeida

R6 n« 069317092019-6/ CPF: n» 772.274.254-87
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ U13/2(I21

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" (149/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 037/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARU A, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa

na Avenida João Morais dc Sousa, N" 355, Bairro Centro, in.scrito no CNPJ sob n“ 12.511.093/0001-06, neste ato rcpvcscniatla

pelo ordenadüi dc despesas do ÓRGÃO GERENCIADOR, o Sr. FLÁVTO JOSÉ PADILH.A DE ALMEIDA, inscrito no
CPF sob n" 772.274.254-87, Secretário Municipal de Planejamento, Admini.siração c Finanças, conforme Portaria 003/2021 -

GP, e como representante dos ORGÃOS P.ARTICTPANTES: a Sra. DAYN.ARA ARAÚJO C.ARV.ALHO, inscrita no CPF
sob n“ 056.410.733-69, Secretária Municipal de Saúde c Saneamento, conforme Portaria 004/2021-GP; a Sra. SEB.ASTIAN A

DE KASSIA S.ANTOS FREITAS, in.scrita no CPF/MF sob n° 009.181.293-38, Secretária Municipal de Educação, conforme

Porcaria 012/2Ü21-GP, a Sra. ANGELA MÁRCI.A DOS REIS. inscrita no CPF/MF sob n” 637.177.782-54, Secretária

Municipal dc Assistência Social, Trabalho c Cidadania, conforme Portaria 016/2021 -OP em face da cla.ssificaçao da proposta

apresentada no Pregão Eletrônico 11“ 013/2021. RF.SOI VF.M registrar os preços para 1-utura e Eventual Aquisição de Materiais

c .Fquipamentos de Informática para 0 Município dc Santa Lu7Ía do Paruá - MA., conforme especificações constantes do Edital

do Pregão Eletrônico cm referência c todos seus anexos, que passa a fa^cr parte integrante desta Ata, lendo sido, os referidos

preços oferecidos pelo COMPRASNET, com qualificação a .seguir e sob as cláusula.s e condições seguintes:

FORNECEDOR;

Empresa ANTüNIO C FALCAO JUNIOR SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica dc direito privado, inscrita 110 Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o ir' 05.847.54 l/ÜÜÜ 1-73, com sede na Rua Da Serraria, S/N, Acoque,

Vitoria Do Mcarim-MA CEP;65.350-000.. neste ato representada por seu Sócio Administrador, Antônio Carlos Falcão Junior,
brasileiro, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob 0 n** 836.977.053-34. portador da Cédula de

Identidade n“ CNM 04892290226 DETRAN-MA. residente e domiciliado na Rodovia BR 222, 210. KM 40 Sala, Puraqueu.

Vitoria do Me:uim-MA, CEP:65.350-000.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ala tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FL'1'URA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORM.ÁTICA PARA O MUNICÍPIO DE SANTA LUZiA DO P.ARUÁ/.MA.
conforme as especificações constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°. 013/2021 c todos seus anexos,
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independenicmcnte de transcrição.

ÍXAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

O preço registrado, conforme condições ofertadas na proposta são as que seguem:

VALOR

UNITÁRIO
\ALOR TOTALDESCRIMINAÇAO QTD UNDITEM

RS 9.40 RS 470,00Adapiador Trípolar/Bipolar

Autu Transformador TÜÜÜva Bivolt

50 IJnd2

RS 14.726,00RS 294,5250 Und(>

RS 7.800,00Cabo Coax 4mm Bipolar 85% Malha lQ0m2x24 RS 1,569 5000 Mis

RS 52,51 RS 1.050,20Cariao Memória 32 Gb Micrasd Und1.3 20

RS 3,95 RS 1.975.0014 Conector Bne Macho C/Bome Al-220b 500 Und

RS RS 5.600,50PonieAix 200w 50 Und 112.0125

RS 330.53 RS 3,305.3027 Fonte Acx 600w Com Calxi 10 Und

RS 140.51 RS 2.81020Gabinete 2 Baias Rara Pc Sem Fonte 20 Und29

t Anos

lAlCaO

Áv. Professor João Morais de Souza, 35S - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 6S272-000

Homepage: santaluziadoparua.ma.cov.br

Página 1 de 5
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Módulo Isolador 500 Va Pluguc Bipolar.
Isulador; Ideal Para Locais Sem Aicrramenio.,

Tensão: Bivolt Automático, Tomadas: 05 (Padrão

Nbf 14136),Fusível. Reparável, Leds,: 01 I.cd

Bicolor Que Indica Modo De Operação. 	
Monitor 21.5" Led A 23,6 E2270swn Preto

RS RS 7.525,6043 20 Und 376.28

44 Und RS RS 8.508,1010 850.81

Monitor Led 18,5'' Garantia 12 Meses.45 20 Und RS 804.56 RS 16.091.20

49 Nobreak 2,2 Kva 3,0 Kva 10 Und RS 2.114.65 RS 21,146,50

58 Placa Mac 1155 Hdmi 13 15 17 Oem 30 Und RS 578.99 RS 17,369,70

Projetor: Tecnologia: 3LCD; Método de projeção:
frontal / ira.scira, montada no teto: Resolução

Nativa: 80(1 x 600 (SVGA); Contraste: 15000:1;

Reprodução de Core.s: Acima de 1.07 bilhões de
cores; Luminosidade Brilho: 3.300 ANSI

Lúmens cm branco e 3..^00 ANSI Lümens em

cores; Aspecto / Formato de Exibição / Formato
de tela: 4:3 (naiivü)Lcnie Tipo: Foco (Manual);

índice de Projeção ' Throw Racio: 1.45-1.96;
Distância Focal: 16.7 mm; Distância de Projeção:
0,88 m até 10,44 m; Tamanho da Imagem; 23" a
350" (polegadas); Zoom: 1 - 1.35 x
ldigilal)Inicrfacc c Conexões Entradas: Ix DMI.

Ix VGA (I)-Sub 15 pin), Ix RCA (Video, Audio
L/R), Ix USB Tipo -A (Memória U.SB, Wi-li), Ix

USB Tipo R (USB Display. Mouse. Controle);
Conexão Wircless: Sim (Opcional); .Sistema de
Som embutidos/ Alto Falante: 2W Mono; Nível

de Ruido; 37 dB (Alto Brilho), 28 dB (Baixo
Brilho); Correção de Trapézio: "Vertical

automático: -30 a-30 graus; Horizontal manual; -
.1(1 a -30 graus"; Controle Remoto: Sim; Energia:
Voltagem: 100 - 240 V AC h/-10%. 50/60 Hz

RS 3.322.73 RS 33.227,3059 10 Und

Repetidor De Wireless 300mpbs 	
Scanner De Mesa Tamanho (LxPxA):

30.6>r25,8>'25 cm j Ciclo de Trabalho: Até 4.000

digitalizações | Tipo de sensor: Concact Image
Sensor Duplo | Resolução ótica: 600 dpi |

Velocidade de digitalização: 30 ppm simples c 60
ipm duplex | Conectividade: USB 3.0, Wi-Fi e
Eihemct

RS 191,32 RS 2-869.8068 15 Und

RS 2.869,70 RS 57.-194,00Und72 20

RS 1.460,10 RS 29.202,0074 Swildi 24p Fast 2p Gigabit Sg2620qr 20 Und

RS 21.751,60Tela De Projeção Tripé Projetor 2,43x 1,82 RS 1.087.5878 20 Und

KOTEBOOK. Processadnr: Intel J*' Core™ i7-

1165G7 (2.8GTIZ até 4.7GMz. cache de 12MB,

guad-curc, 11' geração) Sistema operacional:
Windows 10 Home Single Linguagem, de 64 bits
● cm Poriugucs (Brasil) Placa de video: Placa de
vídeo dedicada NVIDIA® GeForccí M7<350

com 20B de GDDRSTcla Tela Full ilD WVA de

15,6" (1920 X 1080), antirreflexo, borda fina c
reiroiluminação por LED, Memória RAM:

Memória de 16GB (2x8GB), DDR4, 3200MII7;

F.xpansivel até 32GB (2 slots soDlMM, sem slot
lixTc) Armazenamento: SSD Minimo de 480GB
PCIc NVMc M,2Tcclado:Tccladü numérico

rctroiluminado com ou sem leitor de impressão
digital - em Português (padrão ABNT2) Wireless:
Placa de rede 802.1 lac. WiFi 1x1 e Bluetooth

RS 43.997,955 Und RS 8.799.5989

«NlOOOCAALOf
PA|<»0

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000

Homeoage: santaluziadoaarua.ma.Qov.br
Página 2 de 5
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Baceria: Batcria de 4 célula'.; c 53Wh (integrada
ou não)

Supone fundi) infiniio para esiúdio fotográfico
2.0ni a X .1m 12 tripés para holofote com 1.8Ü
metros de altura! tecido verde (chroma kcy) no
tamanho 3x2confcccionadü em alumínio

anodirado c nylon indusuiallamanho: 3.00m
largura x 2.(X)m altura

91 10 Und RS RS 3.977,80397.78

e.siabilizador dobrável projetado para smartphone.
Magnético c ultracompaclo.
Dimensões: Desdobrado: 276 x 119,6 x 103.6
mm Dobrado: 163 x 99,5 x 46.5 nmi

BATERÍA: Tipo 18650 Li-ion, Capacidade 24.50
mAh, Energia 17,64 \Vh, Voltagem 7,2 V
Rotação rápida, modo lanterna, controle single
hand, mndn rotação, câmera lema, panorâmica
240e3x3, blueiooib 5.0

92 4 Urd RS 1.007,07 RS 4.028,28

Gravador digital para camera DSLR. com quatro
cápsulas de input intcreoncciadas: X/Y, MS,

Sholgun c Dual XLRjTRS. Quatro cápsulas de

microfone iniereambiáveis. Alimentação 4 pilhas
Tipo AA c/ou AC adaptador: AD-17
(DC5V/lAi:SB-typc)

Iluminador Icd. Eormado pnr 600 leds dc alta
qualidade, controle remoto ,scni fio. composto de
300 Leds dc lu/ fria (55ÜÜK) c 300 Leds de Lu/
Quente (3200K) intcrealadlKS, angulo de
Luminosidade 55 Potência - 36W. Lumcns -

468U Lms. Fonte de alimentação ● Duas baterias
de litio ou fonte de Alimentação 8V 5A corrente
continua.

Microfone sem fio dc alta qualidade, espectro de

frequência 2.4gh/, suporta conexão automática
entre tx & nt. tecnologia dsp para otimizar o
áudio, batcria dc litio embutida dc no mínimo

400mah, anli-inlerferència ale 1641i/50m de longa
distância.

93 5 Und RS 584,04 RS 2.920.20

94 5 Und RS 1.379,60 RS 6.898.00

96 Und RS LI 93.33 RS 5.966.653

Monopc pura camera DSLR, suporta até 4 kg,
parafuso rosca padrão de 1/4" c 3/8". cora alças
dc segurança em cada seção, altura maxima de
I45cm.

RS RS 2.139.6597 5 Und 427.93

Drone profissional especificações: Suporte

GNSS: GPS, OLONASS, Oulilco; Sistema dc

detecção intravermolho; Controlador / transmissor

remoto Frequência de operação: 2,4 GHz (2,400 -
2.4S3), 5,8 Gfiz (5,725 - 5,850); Distância

Máxima de Operação: 6,2 milhas / 10 km;
Potência do transmissor: mínimo 26 dBm (2,4 G),
26 dBm (5,8 G); Conectividade: 1 x USB tipo C.
1 X micro USB; Raieria com Capacidade de carga
de no mínimo 5200 mAh;

Requisitos do sistema operacional do aplicativo:
Android' iüS; Câmera Sensor: I / 2.3 "CMOS;

Pixels efetivos: 12 MP; Comprimento focal: 24
mm (equivalente a 35 mm)
Abemira; f 2.8; Formato dc foto JPEG, DNG,

Formato dc video: mínimo dc 1920 x 1080p a
3840x 2I60p. MODELO OU SUPERIOR DJi
DionePhanlom4 PioV2.0

98 Und RS 15.554,00 RS 46.662,00j

aNfCMCCR^Ot

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP; 65272-0Ò0
Homeoage: santaluziadoparua.ma.oov.br
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trPEOREIRASiESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12.S11.093/0001 -06

Proc. :0Í O

fls.MI
w

>

^ ' ©y
o

Rüb.

Riigxio

99 Carlao Memória 64 Oh Micro sd 80 Und RS 66,46 RS S.316.80

RS 374.730,33TOTAI-

Valor por exlenso: Trrzcnlos e Scicnia f Quatro Mi. Setccyiitoü e Trinta Real.s e Trinta e Três Centavos

CL.VUSÜLA TERCEIR.\ - D.A V.ALTD.ADE DO REGISTRO DE PREÇOS E VIGÊNCIA:

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, não podendo .ser prorrogada, contados a partir da data
de sua a.ssinatura. E.sta ata poderá ,sei- utilizada por qualquer outro ente público não participante (carona) desta ata. no prazo dc
sua vigência, mediante solicitação ao órgão gerenciador, a Secretaría Municipal de Planejamento, Administração e Finanças

- SF.MPAF. A preíêitura, durante a vigência desta ata não será obrigada a contratar o objeto constantes na cláusula 2". podendo
fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, ,scm que caiba recursos ou indeni/ação de qualquer espécie à cinprc.sa
detentora, ou, cancelar a Ala, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmcnte pres istas para tanto, garantidos à detentora, neste
caso. o contraditório e a ampla defesa.

CLAUSULA QUARTA - DA VINCULAÇAO AO EDITAL

Este in.strumento guarda inteira confomiidadc com os termos do Edital do Pregão Eletrônico para Registro dc Preços n. 013/2021.
e Ancxo.s, Processo .Administrativo n". 049/2021, dos quais são partes, como se aqui c.stivessem intcgralmenic transcritos,

vinculando-se. ainda, à proposta do FORNECEDOR.

CI.ÁUSUI.A QUINTA - CONDIÇÕES GERAIS

.As condições gerais do fornecimento ou dos serviços registrados, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades c demais condições do ajuste, encontram-sc definidos no edital c .seus anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

O foro para solucionar n.s possíveis litígios que decorrerem da utilização da presente ATA, será o fórum da .ILSTICA DA

CO.MARCA DE SANTA I.UZIA DO PARUÁ/MA. excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
üs casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n“. 8.666/1993, e demais normas aplicáveis. E por estarem as.sim, justos

e acordiidos com o que neste instrumento foi estipulado, firmam o presente cm três vias dc igual teor e forma, para que produza

os efeitos legais deconenies.

Santa Luzia do Paruá - MA. de novembro de 2021.

FLAVIO JOSE PADILHA DE AL.MEIDA

Secretário Municipal dc Planejamento,
Administração e Finanças
Portaria n" 003/2021

ORG-ÀO GF.RF.NCI,\I)OR

DAYNARA CARVALHO ARAU.IO

Secretária Municipal de Saúde c Saneamemo
Portaria n“ 004/2021

ORÍÍÀO PARTICIPANTE

«NIONPOCAWOS

FALCAO

JUN|CltU«9T^) ^
>4

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MÃ - CEP: 6S272-0()0

Hometaaae: santaluziadoparua.ma.oov.br
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PEDREIRA:

'202^ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA LUZIA DO PARUÃ

CNPJ: 12.511.093/0001 -06

sPro«,

FLS. ai PAC» N®

SI >

Rub. s ●n
o

r.sgnr
O

WJ6RX>

ANGELA MARClA DOS REIS

Secretária Municipal de Assistência Social.
Trabalho e Cidadania

Pnitaria >"016/2021

ÜRGÃO PARTICIPANTE

SEBASTIANA DE KASSIA SANTOS FREITAS

Sccretiria Municipal de Educação
Poriai-ia n" 012/2021

ÜRGÃO PARTICIPANTE

ANTONIO CARLOS

FALCAO

Assjnadd de íormj digiUl por
ANTONIO CARIOS FALCAO

IUNIOR.U69770S3M

JUNIOR:83697705334 cudos:2(»i.ii.CKi4.ss.i9-cr3w

ANTONIO CARLOS FALCAO JUNIOR

Administrador

ANTONIO C FALCAO .lUNIOR SERVIÇOS

EIRF.LI

CNPJ N“ Ü5.H47.541/0001-7.1

TESTEMUNHAS:

NOMll: NOME:

CPFN
u

CPF N'

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-OÒO

Homeoage: santaluziadoDarua.ma.Qov.br
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HBiomédica
FLS.l£lâ
Rub.

\

DISTRIBUIDORA íé>\

1 ,V. }'●U
t.

'J
A í KSTADO 1)K CAPACIDADE TFXMCA

Atestamos que a cmptesii ANTONIO f.’. FALCÃO JLíNIOU SFRMCOS

FIKKU, CNPJ 05 847.54 l/üüü!-73, Insc. Esudual: 12691794‘), sediada na Rod BR

222, N ' 21ü„ Puraqueú. na Cidade dc Vitoria do Mearim/MA, forneceu e fornece

empresa, Equipamentos de Informática, bem como prestação de serxdços dc informática,

uo ano de 2021. de forma satisfatória, sendo cumpridas na qualidade, nos pra/os dc
entiega, quantidades exigidas e demais tennos firmados na contratação.

a esta

01'ANTIDADR

I RM .ADO USB

MOUSHUSB

F.STABILIZADOR
> -■ t

: NOBRKAK

CARTÃO DENtPMÓRIA

TAÜLHl 7”.'20B

■}

10

10

MEi\40kiA ni>R4 8GB 4

CABO DE RlíDE 30Ü

CONKCI OR RJ45 O 20U> . ro
O <0 6 t

a 9

ROTEADOR AC 1.200 2t 3

"SS
a — —»

ic
SSD-256GR 4V» VU O

zfi-
W CO o

t'(>NTE AIX 5Q0W
- CO— -

\

GABINKTF, S./ FONTE
«k» S

4H \ CK K >
(.20 là

● UO— 0. ft
2»- S QC**
030 ÍLI'>»
O.PTACA MAE l I-S5 i3 4

NOTEBOOR 13. 15” 8CR/5000B 2

-!

rUNER IT

PRO.IETOR 1)1'-; IMAGEM

Í IL l'RO DE LINHA 5 lO.MAD.AS 3

■ CAÍXA DE SOM BT-303 2
.J

rrim 9m

8I0MEDICA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELl

CNPJ: 31.842.120/0001-60, iNSC. ESTADUAL: 12.579.607-2 FONFS: (98) 98432-7957

Rua 06, n' 300, Jardim Nova Era. CEP; 65.305-0.30 Santa Inés - MA

biomedicaadm@boi.com.bt.



PEDRÊiRAS/MA ^
Proc.rl^.og/.r)5/2Q2
FLS.Bíomédica Rub.

í

DISTRIBUIDORA

MONrrOR IX,5

PI-N-DRIVH 15

TINTA PARA IMPRliSSORA Vlüi. TUNClONAL 12

MICROFONI: D1-: I APELA 2

Atestamos ainda, que é considerada idônea nas suas obrigações de fomcciinenu>

c Capacidade I écnica, não constando cm nosstrs registros até a presente dato, anotações
de ato que a desabone.

Santa ínès - MA 3(J dc Agosto dc 202 i.

ocnrvyix3
OlQldO oÇ

Adinini^irádor

Vinícius Rôdrígucs Assad Macícl
RG n". 00386589920J03 SCSPDGPC/MA CPI' n“. 057.793,433-84

06SMíT*IHÊS-«*
CARTÓR.O«J.^«0'^ÍÍ!r

hi3* Ckmtmo eXTRAJUOICIM. DE SANTA INÉ9

T0i»| «0A3 r«EP M e.'8

Séra*€lÇeit/«Wjltl| F5l:'e* 3-ív-I-k). ÍU;J»*Jj|,.f

Poan* Judiíiario TJTW S*le:

B£CF í R0?«7é6'’59Ht1Bra.UaU J 31

30^63^2021 13:43 54, ftlo' 13.17.2, Part«i«>;
OIMCrjS RúDRICJES ASSAD f«)CIEL. P*c

rirna. S*s4lnanca. Tjial ft* 5,12 Pf 4,63
rep; r» 0,13 frdep rí 0,19 femp p» 0,10
C«>'<tuit« trn http* tnca.ju» bi*

●B

£}f/h Edincide Melo de Sousa
Esc; tvente Autorizada

3‘ Ofícb de Soata Inés-MA,

BIOMEDiCA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
CNPJ: 31.842.120/0001-60, INSC. ESTADUAL; 12.S79.607-2 FONES: (98) 98432-7957

Rua 06, n° 300, Jardim Nova Era, CEP: S5.306-030 .Santa Inês - MA

biomedica3din@bolcom.br.
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ATESTADO DE CAPACIOADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Antonio C Fskao Junior Serviços Elrale, BR 222, KM 40 Salas 3 e 4, n<210, Puraqueu - VHória do

Mearim-MA., E-Mail: neonsmartslr@)gmall.com -FoneFax: (98) 98112-3942, CNPJ;05.847.S41/0001-73-I.E.: 126917949, é nossa fornecedora dos

seguintes produtos e prestadora dos seguintes serviços conforme desolçlo abaixo;

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
informAtica

DESCRIÇÃO UNO. QTOITEM

UND 151 SSO128GB

UND 102 HO SATA 500G8

15UND3 HD SATA 1TB

20UND4 PENDRIVER

ISUNOTÉCIADO US05

20UND6 TECLADO SEM FIO

15UND7 MOUSE use

15UND8 MOUSE SEM FIO

9 I CARTÃO DE MEMOrTÃ 20UND

UNO 1510 ESTABILIZADOR 500VA
i

5UNDNOBREAK11

15UND12 IMPRESSORA LASER COLORIDA

UNO 2013 ADAPTADOR TRtPOLAR

MT 2500CABO COAXIAL14

ISOOMT15 CABO DE REDE IU45

15UNDADAPTADOR DE CARREGAMENTO USB16

UND 2517 FONTE ATX

10UNDROTEADOR Wl-Fi 1200AP18

UND 2019 CABO USB 3.0

UNO 25CABO DE FORÇA PARA MONITOR E DESKTOP20

20UNO21 GABINTE 2 BAIAS
)

UNO 4222 0DR34GB

UNO 45OOR4 8GS23

UND 1024 MONITOR 21'

UNO 1025 NOTEBOOKI3

/./ UND 10PLACA MAE 1150 13. 15 E 1726

5UNDMESA a CADEIRA PARA ESCRITORIO S/ .riucTX

MESA S/ CADEIRA COM GAVETA

27

UNO 528
)FIC.fO JjI: P.X(,'0 DO LCMI.XR

..(iiiitrt.Vfiald TabcJia <● Ri-gbiradora
UND 10CALCULADORA29 \N.

UNO 25CABO HOMI30 i*ÍJHSO |«J| .

MOJT* ^
' inCUNfitLA ^lL^ A
^ |iMi« n*w

f.ticiui ^rM,. l.rNFíOni «i

t ● .Jpitpfs
1'lsD «6

8UNDMICROFONE OE LAPELA 4M31 I . ■> . I

SUNDACESSPOINT32 «sj*rTA SJXDiíK

rj ' x,r
»»- v*>-

UNO 40TONER PARA IMPRESSORA LASER

TINTA PARA IMPRESSORA COLORIDA

33
9-1^

rwimu» Seviid-ríii., t..,',r.i!iT

;o;i LITRO 2534

Tais ações foram executadas sempre com qualtdade, demonstrando capacidade r>os serviços que foram propostos e nSo existem até esta daia em

nossos registros, fatos que desabonem sua conduta eresponsabilidadecom suas obrigações gerais e que desempenhou plerumeme suas obrigações,

cumprindo tecnicamente a to^s as normas e demais exigências legais, inexistindo, portanto, fatos que desabone sua idoneidade.
> r*.

(j Nome^ .IZANGELA SIlVÂ MOURA <3
Cédula de IdentkJadeTõrgJo emissor:0134B7592000-SSSP-MA

CPF; 918.650.503-34

Cargo/Funç3o; Proprietéria

Vitoria do Mearim - MA, 07/08/2019.

RodBf222,Kmi|0, N*211-Pufaquéu-VtónadoMeanm/MA.

Fone: ((98)9718-9811/ (98) 8284-1847 CNPJ: 21.893263,'000147
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o TSABAIMO COMVWUA

ESTADO 00 MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇÃO-SEMEO

CNPJ N' 30.946.312A)001-63

i

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a empresa ANTONlO C. FALCAO JUNIOR

SERVIÇOS ElRELl- CNPJ: 05.847,541/0001-73. Inscrição Estadual:

126917949, sediada na Av. Principal, 84, Vila Flamengo, São José de Ribamar

● MA, FORNECEU E FORNECE Equipamentos de Informática a esta Prefeitura

e suas Secretarias desde novembro de 2022, de forma satisfatória, sendo

cumprida na qualidade, nos prazos de entrega, quantidades exigidas e demais

termos firmados na contratação.

Atestamos ainda, que é considerada idônea nas suas obrigações

de Fornecimento e Capacidade Técnica, não constando em nossos registros até

a presente data, anotações de atos que a desabone.

Axixá - MA, terça-feira, 6 de junho de 2023.

I

Nelma Celeste Marqoes de Pinho

''(Uhr\/a^^òhAti']T
(

Secretária Municipal de Educação

RG:

CPF: 11,■



„ PeÕRÊl^S/MÃ	

Rub.

m

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a empresa ANTONIO C. FALCAO JUNIOR
SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 05.847.541/0001-73, Inscrição Estadual:

126917949, sediada na Av. Principal, 84, Vila Flamengo, São José
MA, FORNECEU E FORNECE Materiais

Permanentes e de Uso e Consumo a esta Prefeitura e suas

Secretarias desde setembro de 2022, de forma satisfatória, sendo

cumprida na qualidade, nos prazos de entrega, quantidades
exigidas e demais termos firmados na contratação.

de Ribamar

Atestamos ainda, que é considerada idônea nas suas

obrigações de Fornecimento e Capacidade Técnica, não constando
em nossos registros até a presente data, anotações de atos que a
desabone.

João Lisboa, MA, sexta-feira, 26 de maio de 2023

Douj mento as^inAdo dí^aimeiUP

OAV<SON£ORMAN>JIAlMEIDAAlVTâ

‘ Dau: 26/0S/2023 09:29:11 OdOO
Verifique em hicps://waiidâr.íti gov.bf

DAVISON SORMANI ALMEIDA ALVES

Secretário Municipal de Educação
RG: 20729882002-4 SSP-MA e do CPF 729.428.193-91
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BECfíSeMCK ÜE ANTOJIOC FALC*0 JUMCA SEWlCOS CIREII OS PRCOuTOS E SERVIÇOS CtWSTANTCS NA NOTA flSCAl INOlÇAOA AOI ADO

IDENTFICAÇAO de AS&INATURA OOR£CCB£DCADATA DE RECSeiAC^JTO

N= 32

Série 1

CCNTROIS DOHSCOANTONIO C FALCAO JUNIOR

SERVIÇOS EIRELI
DANFE

OCCUAENTO AUXUAR

OA NOTA FISCAL

ELETRéNCA
Rodovia 5R 222 KM JO, 210

1. O J a .a

N^nSmart ÇMAVE Of ACESSO

21230205847541000173550010DOÍXI00321698672047
PURAQUEU - 65350-000 0.ENTRADA

● -saída
1

Vitona Úo Uearim ■ MA - Fone:

(98) 98124-2JSS

N*3J

SERIt. 1

PAGWA ' OE 1

CoAAuIU Oà aulAnbcIdAOFf Q i»nal nacifina! da NF-a

iMMi.nfe^iMndi.gev.br^nal ou iioclle ds Sef«? AulonTsd*.

NA'u»iZ,\ DA CPERAÇAO

Venda Dentro do Estado

PROTOCaOOE AJT0R12ACA0 Ofc USO

421230005467949

INSCBICAOESTADUAL

126917949

INSCRIÇAOESTAOUAL DOSUSST.TRB. CNPJ

05.647.541/0001-73

DESTINATARIO.SMITENTE

NCACALA2AO SCCIAL WPJtPF

30.946-312/0001-53

DATAOE EUSSAO

23/02/2023SB^ETARIA MUNCPALOEBXICV^CAOAXIXA

SARROOBTRFO

Centro

CEP DATA DE ENTR^SAlOAENDEREÇO

R RUA AOa.rJO FONfTOURA. 64 65146-000 03/03/2023
i

nSCAÇAo ESTADUAL NOfU EKTRarSAlOA

Axixa

Jf

(98) 98653-0317

FARJRA

OOi

*1900,00

C ALC ÜLO 00IM POSIO

OASE 0£ CALC, do

rií»

WaSSCCNC cocuss*VALCR DO ICUS V. IW.KBCnTAçAo V. IÇA6UFREI.CT.

0,00

VALCRDOIDMS ST VAlOfiOOFCP vAicnooPis V.TOTAIOE

PRCoim»0,000,00 0,00 0,00 0,00
0.00 11900,00

VALOR DO FRETE VALEADOSEGURO DESCCNTO cuTRAS oesp. VAlWOOIPI V. ICNE UFMST. V. APRCK.DO

TRBUTO

VALCR OA CONFINS V.TOIAL OA NOIA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11900,00
3466,47

TRAWSPORTADOftVCtLMES TRANSPORTADOS

razAosooal CCOK30ANTT PLACAFRCTE RWCCMTA

0 ● Cm«lan(e

I *D««I Aj;jno

	

UF CNPJCPP

9

UJNlClPR)ÉNDERCyO ur P»$C. ESTADUAL

ESPECE ●AJIiERAÇAo PESOLfOlNOODUANTCADE IMftCA PCSOERUTO

OAQOS 00 PftOOUTOSEftVtÇQ

ec
OCSCFOÇAO DO PRCOUTOSCAVIÇOCCCIGO NCUSH CST :f» un CfTO. /tR.UNfT /LR.TC3TAI /IRICMSaRiP ^LK3K:Ji4S LLIQP

o«

M ULT FUN C lON AL LASER CCIOR10 A C CM O ÜPIEX AUTOM AT CO

BROTH ER M FC-Lâ6l OC 0 W 3d PPM

0000001470713 S44332A0 0102 $1Q2 ÜN 1.000 SSOO.OO ssoaoo aoo aoo aoo 3.00

aocooooDocig MLitt^racnal Coxtí J.TinaMega TarteG7C10 3114C0C6 S4CO.OOS4433240 010? S1Ú2 UN aoúo isoaoo acú 0.00 aoo D.OO

CALCULÔOOjSSON
IVALOPt OOISSCNINSCRICAOMÜNiCiPAL 0A5E DE CALCUIO DO ISSGNi/ALOP TOTAL DOS SERVIÇOS

0,00 0.00 0.00
i i

DADOS ADICIONAIS

INFCRMKÇCES CCA^LE^ENTARES

Pedido, 29. CF 001/2023 P£ 016/2022 CCNTfiAT O ADM 29AI2022 ● Documento emitido por LC ou EPP
nfitânre neln SILPLES NACICNAL. N»o geta di«)to a erudito hacai de |P|, DAOOR 6ASCARIC7 Bencn

Oradebco Agencíd. 1037, Conld^ormnte* 0C6237S-4 ● S»e Lule ● fvV\ PIX- E-MAL. nRcrnsmAml^gmdll.eom
CXX:ULENTO ÉMTiDO POft NC CU CPP OPTANTE PELOSIKPLEa NACICNAL NAO OCRA DIRCro A

CRE CUT O FISCAL QE |C^6. \&S E |P|, (E^niUflo einvKS d:> ^t)ll«IUP.)

RESERVA AO PISCO

Emitido por MartetiUl' .com
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íECEBEMaS DE ANTQNIOC EAl c*0 JUNIC« SERVIÇOS ITOA CS PBOOUTOS E SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL MJICAOA AO L ADO
NF-e

IT 37
IDENTFICACJlO D£ ASSINATURA 00 RECESEDORDATAOE RECESINENTO

Série 1

CCNTRdE DOFtSCOANTCNIO C FALCAO JUNIOR

SERVIÇOS LTDA
DANFE

OObUAENTOAUXLIAR

DA KOTA FISCAL ELETRCMCAAvenids Principal, 84

Q.ErfTRAOA

1 ‘SAlDA
CI1AVE06 ACESSO

1
Vila Flamenpo.õôl 18-000

21230505847541000173S500100000003715B6205629
«●JF

SERE:1
RAONA 1 DE 1

Sao Jose de Ribamar ■ MA -

Fone- (96)98124-2456
ConAUlA £DMI«necíd«4t ro po*VL nACiOAJI da NF4

wuM^eiA^ndt^vJy^oAAI ou notile do Sola? AjiooTodo,

PROTOCOLO DE AUTWIZACAO DE USO

421230012999866 - 04/05/2023

NAIuREM DA CPERACAO

Venda Dentro do Estado

INSCWICAOESTADUAIDOSJBST.TRB.

05.&47.541/0001-73

INSCRICAOE5TAOLAI

126917949

DESTINATARIOEMITENTE

DATAOE EMBSAO

04/05/2023

WPJ/CPF

D6.008.569/0001-80

ncae.razAoscoal

SECRETARIA MUNCPAL DE ADMN6TRACA0 DE AXOCA SB^D
t)ATAOC rSTRiSAlOACiPRAfWQOisTRrro

Centro

r.NCCRC ço

Rua Adelino Fontoura. 64 04/05/202365148-000
i

INSCniÇAO ESTAOUAI.

122178607

horaEntr^saidaufrCNbiFAAIJUNILIPIO

Axixa MA(96)97016-3737

FATURA

oot

D5infi/20!3

6S00,O0

CALCULO DOIMPOSTO

basedccAlc.oo

IDLK

iJcroroAic oocussr VALOR DO (CMS ST V. \t>f. INPC«T AÇAO

0,00

VALCROO RIS V.TOTALDC

PROOliTOfi

V. (CMS UPftC^CT. VALOR DO FCPVALOR DO (CMS

0,00 0.00 0,00 0,000,00
6500,000,00 íI

V.tOfAL DA NOIAvalcr do IPI V. ICfwG UFDEST. V. APROX.DO

TRBUTO

VALCN DA CONFINSVALOR DO PR£T£ VALOR QOS&GURO DfeSCONrO CUTRAS D£SP.

6500,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1893.45

TftANSPOftTADOft VOLUMES TRANSPORTADOS

C^IGO AKTTRAZAO SOCIAL PLACA UP CNPJ 'CPFPRCTC POR CONTA

0 £>nteRte

1 -0«&t rtaiAiio

2 -TeiccMp»

9

kUKIC^PD NSC. PSTAOUALÜTSNoeaeço

iU%£RAÇÂO PESO BRUTO PESO LIQUIDOOUAKTCACC UARCA

DADOS 00 PPOOUT ÇySER VC O

CCOtCO
BC

DCSCFQçAO DO PROOUTO^CRVJCO VLR>C*fi /LRIP U.IQICA6 U.IQIR'CST ;FCf LW GTD fl.R.UNn /IRTOTAtNCMSH
06

DOOMUlTrUNCIDNAL LASER CCiORCACOM DUF^EX AUTOM ATCO

8P OTH £R M FC-L861CC DW 3D PPM

UN 1.000 560800 ssoaoo aoo 800 800B443SM D1CC 5102012S02B46A57

CALCULO 00 ISSON

D ASE DE CALCULO DO 6SQNINSCRIÇÃO MjNtCiPAL VALOR OOISSGNVALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

0,000.000.00 i

DAOOSAOlCIONAJS

INPCRMACCES CCATLEI.CNTARES

Pe«de. 36: R£F OF 001/2C23 PROCESSOAOM 2S4/2022 D»cum«rlo «TiitiOo por N€ m EPP oplsnls p«lD

SII.PLES NACICNAL, Nio ço/a dtiwio t CfB^itn de |P|, DADCR BANCARlQ Bano Bratiesco Agenc g
1037. Cdn*j-Cdr»f»la 006337Í4-SeoLu s-MA PIX ● E-MML r>eor6n4ns«Sgm»lx^ D0CUK6NT0
£MTlOOPCR\C GUEPP CPTANTC PCLOS^PLCS NAUONAL. NAOGCRA DREITOA CREDITO

RSCAL DB ICM5. ISS E r*l. {Sm da K*d«1UP.)

RESERVA AO PISCO

Emiüdo por PNarfcet'^' .com



pedreirasJmÃ	

Prpc.QbQ.^l^/gng 2^
FLS. i.Fia —
Rub. :jd

aecEBEKSOE AMTCWIOCEiLCAOJUNlon SERVIÇOS ITOAWPaoOuTos E SCaviçOS CONSTANTES NANOTAnSC*! ««OICAOA AO LAOO

N° 39
IOSNTTK^ACAO D6 ASSIHATUF^ 00 R£CEBEOORDATA DE RSCEBINENTO

Série 1

CCNTRdb DO FiscoANTONlO C PALCAO JUNIOR

SERVIÇOS LIDA
OANFE

DCCUhCNTOAUXI.IAR

DA NOTA FISCAL ELETHCnICAAvenida Prncipal, 84

O.ENTRADA

I - SAÍDA
CHAVF 0E ACESSO

21230505847541000173550010000000391442943082
1

Vib Fbmergo ● 6Sl 10>000

N*34

SCPC 1
PAO.A I 06 I

Sdo Jo$e de RiOsmar. MA ●

Fone: (98)98124*2456
CaiuuIU d0 AuUniieitfa4« ro pcwtdJ ri^cional da NF-«

ou no (Jle C9 $efS2 Ajtonzad*.

PROTOCO.O 06 AUTÚA12ACAO D€ USO

421230015861475

NATURE^ OA CFbKACAO

Venda Dentro do Estado

INSCRICAOESTADUAL DOSUBST.TRe. :npjINSCRICAO ESTADUAL

126917949 05.847.541/0001-73

DESTWATARiaEMrTENTE

DATADEEAKSAO

29/05/2023

WPjicaE

06.008.569/0001-80

NCACRA2AOSODUL

SECfiETARlA MUNCPAL CE ACy^BTRACAO DE AXC<A S^A^D
DATADEENTR/SAIDASAfvtoOlSTaiTo

Centro

CEPFNDERE ÇO

Rja Adehio Fontoura. 64 29/05/202365148-000

MSCRÇAOESTADUAL

122178807

HORA ENTRjSAIOAüffÇHtfkXpa;nicipio

Axo(d (98) 97016-3737 MA

FATURA

001

02,0í'20?3

S300.00

CALCULO DO IMPOSTO

VALCROOICM5ST [V. tKT*. P^CRTAÇAo|V. ICMS UF AC«»CT.
OsOO

VALCA DO PiS TOTAL 06

PRCOJTOS
BASE DECALC.00 [VALCAOO ICtó
l>6

k«&e bc c i^c Co cwv r VALGR 00 FCP

0,00 0,00 0,000,00 0,00
8300,000,00

V. APROX.OO

TRBUTO

VALCR DA CONFINS V.TOTALOANOTAOUTRASDESP. VALCRDOIPI V. ICSe UF DEST.VALOR DO FHE TE VALCR OO SE OURO

0,00

DESCCniO

0,00 8300,000,00 0.00 0,000,00 0,00
2417.79

TRANSPOWTADORVOtUMESTRArjSPORTADOS

CCeieoANTT UP CNPJÍCPFRA2AOSOCIAL FfiaCPCfi COMTA PUCA

0 rn„terFo

1 >Da&I rvAláno

2 . T<fC>«eL

9

hUMCtPlO ^SC. ESTADUALurENDEREÇO

»ESO LlQIJtOO*AIK£RAÇAOESPÊCE PE60BRUTOOUANTOADE fARCA

DADOS DO PROO JTCyS£RVIÇO

CÓDIGO
BC

k'LR.iCA6/IRIP M.lQiae aiQIPIDESCRIÇÃO OO PROOUTCVSCRVIÇO csT :fcf un (ÍTO. /LRUNfT n/LR.TOTAINCUSH
ICM5

5.00MULTIFUNCIONAL LASER COtCRIDACOM DUPLEX AUTCWATICO

6ROTHERMFC-LÔ610COWâ3PPW

ÜN 1.000 S500.QO ssoaoo 0.00 0,00 0.00B4433240 0t02 51CC0012502648457

Q.0O 0,00 0.00 5,00Miinfinciond Cancn J.Tinb UegaTenKGTOlO 3114C005 84A33240 0102 5102 UN 1.000 1800,00 1800,002000000000022

CALCULO DOISSON

mORDOISSGhnSCAIÇAO KiJNICIPAL VAIGR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE OC CALCULO OO esSQN

0.000,000,00

DADOS ADICXXALS

HFCRU4ÇCCS CCAFLE^6NTARES

P«4ds: 34:P£FOFOC1/2C23 CONTRATOAOM2S4;S022 ●DotuM«n(0 Biraceo pof AC OC EPP eptanle pa«

S|kP\.ES NACICNAL, SaaçBfadiWlo»trtdilo44C0l d« |P|. DAOOS BAKCARlO Bancd BfMBBCo Ag«nc »
‘M7. Cen<,*>Cor«nle. 00623704 ● S«o lu s ● M P|X ● E44AIL r»B«'»r>en9l^9mBilx»n OOCUACNT O
EMTlOORORVC OJCRPCPTANTCPCLOSM»ICS NAQÇNAL. NAQGCRA D^ClTQ A CRCDfTO

FISCAL CC ICAC, ISS 6 Fl. (Em tlà,^ ón KbrtBiHIP,:

RESERVA AOnSCO

Emitido por MartetUi;' .COffi



PEDREIRAS/MA j

Q50S^/202_2Proc:

FLS.
T!Cj

■Rub.
RECfBEKt» Oe ANTONIO C FALCAO JUNIOR SFRV|CC$ EJRELI OS PRCOIJTOS E SERVIÇOS CC^STAMES NA NQTA FISCAL INDICADA AO LADO

NF^
IBÊNTFICAÇSOOe ASSINATURA DOREC6BEDORDATA D6 RECEBIAENTO

N= 25

Série 1

DONTRaSDO FISCOANTOMO C FALCAO JUNIOR

SERVIÇOS EIRELI
DANFE

DOCUAENTO AUXIIAR

DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA
Rodovia BR 222 KW 40, 210

N^nSmart CHAVE DE ACESSO
PüRAQUEU ● 65350-000 0-ENTRADA

1 -SAlOA 212212058475410001735500100000002513791299851

Vitona do Mearim > MA ● Fone:

(9S) 96124-2456

N*» 2$

SÉRIE. 1

PÁGINA 1 DE t

Carisufid €t auieniieidad» nc ponal naeionãl da NF-e

wuM/ifeJa?ends.gov^r^ondl ou no site ds5e%? Auion78dd,

PROT oca O oe autor izacao de us o

421220036544014 -15/12/2022

NATuREZ/. DA OPERAÇÃO

Venda Dentro do Estado

INSCRIÇAOESTADUAL DOSUBST.TRB.INSCRIÇÃO ESTADUAL

126917949

CNPJ

05.847.541/0001-73

OESTINATARiaEWITENTE

DATAOE EMESAO

15/12/2022

nongirazaosocial

SECRETARIA MUNCPAL DE gXJCACAO DE JOAO LISBOA MA

>JPJÍCPF

06.077.848/0001-03

DATAOE CNTRjSaIDA

02/01/2023

aAlHBOOlSTRfTO

Centro

DEPDNDCREÇO

RUA DAS LARANJERA. 0 65922-000

INSCRIÇíO ESTADUAL hoRaentRjSaIda'AJNICIPIÜ

Joao Lisboa

FONE/FAX ÜF

(99) 99137-1S47 m

FATURA

301

1S/01^023

CÁLC U LO O O IMPOSTO

9ASC DE CÁLC. DO MifOêCAC OOCt«ST V.l^f‘.I^PC«TACÁO V, [CMS UFRENCT.

0,00

VALCR DO FCP VALCft DO PIS V. TOTAL DE

PROOUTCÊ

VALCft DO ICM5 VALOR DO ICMS ST

0,000,00 0,00 0,00 0,00
0,00 26326,96

V, 1 OfAL DA NOTAVALOR DO FRETE VALCA DO SEGURO :€SCONTO OJTRAS DESP. VALOR DO IPI V.ICNG UFDEST. V.APROX, DO

TRieUTO

VALCRDA CONHNS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26326,98
8251,65

TRW SPOR TAp Cft VOLU WEST RAN SPORT AD DS

RA2ÁO SOQAl FRETE POR CONTA CCCiGOANTT a LACA UF CNPJ/CPF

13 ● Fwiertte

I ●Destinasárto

2 .Tar^eiiofc

9

MJNlOlPlüENOeREÇO üF ^SC.ESTADUAL

PESO LÍQUIDOESPÊCE ‘njhCRACÁO PÉSOBRl/TODUAKT IDADE UARCA

D AD 0$ D O PR O D UTÇtfSER VIÇO

CGDIQO DESCRIÇAO DO PRCOüTOSERVIÇO ALIQ.IPINChVSH C8T EFCP UN UTO. VLR.UNÍT VLR.TOTAL SC ICA« VLR K;N6 VIR.IPI auq.k:ms

M ulbrincí oná Epecii EcoTark L3250 D i rtxi EcoFit C11CJ 67303 64433111 1287,59 0,00 0.002000000000017 0102 5102 UN 20,OCO 25751,80 0,CD 0,00

MiiOftfKicndl Epscr EcoTarkL3250 Dir«ctEcofít C11CJ 67303 94433111 5102 UN 1287,59 2575.18 0,00 aoQ 0,002000000000017 0102 2.00C 0,00

CALCÜLOQOISStW

INSCRICAO MJNICIPAL BASE 0£ CALCULO DO 6SQNVALOR TOTAL DOS SERVIÇOS VALOR DQJSSQN

0.00 0,000,00

DADOS AO ICÍONAJS

iNFCRMAÇCes CCATLeNCfVTARES

Peòide:22, R«ferem6« CF 2022.1103^7.124346 CCMTRATO: 07.10.13/2022 -Oocum«mo einiiide per N€ ou

EPP opIântB pelo SiN^lES NACICNAL. N4o getra diretto a crtf ito fifioal de |P|. DAOOS SANCARIQ Banco
Bradeseo Agencia; 1037. Conia-Correnie* 0C62378-4 ● &ac Luis ● UA PtX ● E-UAL; neonbmartsUdgmali.com
DCCUVENTO EMTlDO POR NC CU EPP QPTANTÊ PELO SlKPLÊS NACIONAL. NAO GERA DlRElTO A

CREDITO nSCAL DE ICMS. ISS E IPI. (E'r>iU0u aii^ves ds r^telUP.)

RESERVA AORSCO

Emitido por MartetiUT .com



Proc.'

FLS.Jgm
Rub.

RECEBEMOS DÊ ANTcWloc PALCAO JUNIC«S€RVKX» ElREU OS PROOUTOS E SERVIÇOS CCWSTASTES NA NOTA riSCA(. INOiCAOA AO 1 ADO
NF-e

N= 30
IDENTFICACÀO DE ASSIMATURA OO RECEBEDOfíDATA DE RECESIAEKTO

Série 1

CCNTKQlk DOÍISCOANTONIO C FALCAO JUNIOR

SERVIÇOS EIRELI
DANFE

OOCUI£NTOAU:(ILIAR

DA NOTA FISCAL

ELETRÍWICA
Rodovia BR 222 KM 40, 210

L e> J a .a

N^nSmart CHAVE DE ACESSO
PURAQUEÜ - 653SO-000 0.E^ÍTRADA

1 - SAÍDA 21230105847541000173550010000000301032585291I

Vilors do Mearifr . MA . Fone:

(98) 98124-2496

N’ 30

SÈRIL- 1

PACKA 1 DE 2

Ce^Aulta d« Autcr^beidAd* no poflJl ruelenal da NF-a

«*Mh.pfe,ra7Brtda4bv^t/poital ou r'0 «ita da SefaTAjte^nda,

PROTOCO.ODE AUTORI4ACAOOE USD

421230000878418 -10/01/2023

NnTuoeZA DA CPERAÇAO

Venda Dentro do Estado

INSCRIÇÃO ESTADJAL

126917949

INSCRIÇÃO ESTADUAL OOSUBST.TRB. ÇNPJ

05.847,541/0001-73

D6STINATARIOEMITENTE

DATA DE EMISSÃO

10/01/2023

SCA€ RA2A0 SOCIAL DNPJTCPF

06-077.648/0001-03SECRETARlft MJNCPAL DEaXJCAGAO DE JOAO LBBOA W>.
DATADC rNTR.SAlDA

10/01/2023

TMV nrço SARRO DISTRITO

Centro

DTP

RUA DAS i-ARANJERA, 0 65922-000

INSCR^lAOESTAOUAL HOLAENTR-iSAIDAm,m;ipio

Joao Lisboa

FÇNE.FAX UF

(991 99137-1647 MA

FATURA

Ofll

20.0'í2023

-4S267.TS

CALCULO DO IMPOSTO

BASCDCCÀLCDO VALOR DO ICUS »<6E^:CA.C DÚCU3S' V. ihP. M»CRTAÇA0 V. ICMS UFRCKT.

0,00

VALOR DO ICfi.6 ST

0,00

VALCROOFCP VALCADOPIS V.TOTALDG

PRfOirrOfiICM5 0.000,00 0,000,00
145267750,00

VALCROOFRETE VALCRDOSEGÜRO DeSCCNTO CUTRAS D£SP, VALCRDOlPI V, ICMS UFOESr. V.APROX.OO

TRfiLlTO

VALCNOA CCNFINS V.IOTAtDA NOIA

145267,750,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00
41732.65

TRANSPORTADOR VOLUMES TRANSPORTADOS

RA2A(DSOCJAL CCDIÚOANTTFRCTC POR CONTA PLACA UP díPJ/CPF

0 ● EmiteMe

1 -OeaLnaiano

2 «Taftetn»

g

MJNICIPIOENDEREÇO UF MSC.ESTADUAL

ESPECE nuleraçAo EESOLIOIUDOQUAHTDAOE UARCA PESOBRUTO

DADOSOOPROOUTCVSeRVIÇO

OOOIGO DESCRIçÂOOOPRCOLrrOiSERVIÇO /iR.uNn ilr.total 1CICA6 tlr.icac .ilr.ip M.nirAB «lio.eNCI45H CST !ÍCF UN ÜTO.

MT0706 DESKTOP F SCW11 CORE o ICC K» RAtJ 8 HD 500G8 64719010 0102 S102 22.COO 2199,90 >8397 80 0.00 QOO aoo 000UN

UiiWiiojMi Xefoi Laser Mumucnelice A4 oe«im Wlrdesa a22EDNMONO» 84433240 0102 5102 1962,85 1925.x 0.M OU2QOCOOOmOC1S UN 2000 o.tx> 0.00

2000000000018 Minlmc>cnal>CaQ>La.aMano<JCíTaii:eA4 3Ec(YniAlrcfewa225DNMONOi 94433240 0102 5102 14.000 1770,12 2478168 O.M O.X 0.00 000UN

Ndeboc*CcreL34MS256GesS0 2S6GBiãW111470768 5471X12 0102 5102 UN lãCCD 2597,82 49358.58 O.U 0.U OW 0,00

●470768 Ndd»* Ca e 13 4M 3 2S6GB SSO 2S6GB1S W11 9471X12 0102 S102 UN 6,000 2687,44 16124.64 O.X 0.x ax OX

I4707X TEc usaer sLM ctsso preto 547I60S2 01U S1<B 1K.0X 19.7S 197S.X o.xUN O.X 0.x ax

14X7X Moise Usd GT 94716053 01U S1X 1S.X0 14.x 217.x O.X 0.x ax OXUN

AranvSe Sdda 3rrm UN ÍOCC 21.25 42.x ax ax ax o.x2000X0000019 931130K 01« 61»

CebodelacsSATApersHO SSO.DVD- Xon. ax OXmmmrtwn 954442X Q1X 51X UN &0X 17,45 97.2S O.X ax

CibiiU9b20 UN 14.x mx ax ax ax14707» 9S«442X 01X 51X s,ox o.x

2000000X0020 ADAPTADOR use DESATA-adectedaUSBIDESATAIeSATAIIs/LED 964442X 0102 61X S.0X 35,75 17173 O.X ax O.X o.xUN

CALCULO DOISSON

INSCRIÇAO wmiCIPAL BASEOE CALCXOOOeSQNVAI CR TCrrAL DOS SERVIÇOS VALOR DOISSCN

0,00 Q.OQ 0.00

DA005 ADIOCMA4S

INFCAMAÇCCS COfiTLEKeNTAPES

Padida: 2i. Pcíido: 22, Re*e-enle a OF 2022.11C3.27.124M6 CCNTRATO ADM 07.10,13^22 -OMumwite

«Otibdo

BANCARIO Sanea Bi^da&ea Asaneia 1037. Centa-Cocrvldi 006237M ● S«o Ltia ● MA PK ● EAML

neenararsizdQma l.eam DCCUhENTO ENfTDO POR kC OU CPP OPTANTC PCLQSlhPlES NACICNAL.

NaO DERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE CMS. ISS E |P|. {En< lido atraw» do MalvIUP,)

PESERVA AOHSCC»

EPP opUrts pelo SM^LES NACIONAL Nao 0«a dtre<lo a ciedito fiseal da PI. DADOS

Emitido por Maffcet'JÍv’ eCom



^ PeOHElRAS/MÃ	

FLS, _ES~ —
Rub

«è7
BfcíBEMKOE ANTCWIO C F*lCAO JUNIOR SERVICCS CIRELIOS BRCÍXjTüS F SFBVIÇÜS ÜCNSTANTES NA NOTA fISCAl INBICADA AO LAOO

lOENTriCAçAOOe ASSINATURA DOHECEBEDORDATA DE RECEBIACNTO
N= 30

Série 1

CCNTRa.b OOT1SCOANTONIO C FALCAO JUNIOR

SERVIÇOS EIRELI

DANFE

DOCUACNTOAUXLIAR

DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA
Rodsvla SR 222 KM 40, 210

N^nSmart CMAVf RE ACESSO

21230105847S41000173550010000000301032585291
PURAQUEU - 6S3SO-000 O-ENTRAOA

< -SAlDA
♦JTrtJI

Vilora i3o Meanm . MA . Fore'

(98)98124-2456

N-se

SERIE: I

PAGNA 2 OE 2

CaanjU CsaulAnliciâAMro poiul nadpnal da NF^

«■Mji1cJazendi,90vj<tvonal au rosiia da Selaz AjicAzada.

RROTOCO.O DE AÜT0RI2ACA0 06 USO

421230000878418 -10/01/2023

NATUHE2A OA CPERAÇAO

Venda Dentro do Estado

INSCRKCAOESTADUAL DOSueST.TRB. ;npjINSCRICAOESTAOUAL

126917949 05.847.541/0001-73

DESTINATÁfil&tMrrENTE
DATA DE EUSSAO

10/01/2023

WPJ/CPf

06.077,848/0001-03

NMIRAZAO SOCIAL

SECRETARIA MUNICI^L DE BOUCACAO DE JOAO LSBOA
datadeenth.saida

10/01/2023

SAMIOOSTRITO

Centro

CfPENDEREÇO

RUAOASl-ARANJERA.O 65922-000

MSCRtCAoESTACUAL NORA ENTR,SAlDAFCNE.FAX

199) 99137-1647

UfAUMCIPIO

Joao Lisboa MA

FATURA

001

?0.G*/2Q23

● 4S»7J5

CALCULO DO tM POSTO

TOTAL 06

PROOJTCS
VALCAOOICMSST jv.lhP. M^CATAÇAcjv. lOC UF RLhET,

0.00

'JtLOkOOFCP VALCf^^PlS9 ASC D€ CALC. do i/ALCA 00 ICMS eocM&r

c.oo 0,00 0.000.000.00
145267J50.00

TOrALDAKOTAV, IC^6 UH 06ST. APROX.DO

TRfiUTO

VAICR DA CONRNSxsccp^ro OUTRAS OE SP. i/AlOR DO IPIVALOR DO HHE T E VALCR OO SE GURO

145267,750.00 0,000,00 0,00 0.000,00 0,00
41732.65

TRANSPORTADOR VOIUMES TRANSPORTADOS

ICUXlGOANTT UF CNPJ/CPFFRETE POR CONTA »LACARA2AO soa AL

0 ● EmiUnte

1 ●D«iln«:4Ao

?-T«pfi^

9

lAJNClPIÚ P«SC. ESTADUALUfFND6RECO

PESO UOUIDONUh€RAÇAO PESO SRUTOESPECE UUtCAQUANTIDADE

D AD 0$ DO PRODUTQ7SER VC O

CCCIGC VLftICMS VLR.IPI ALIO.ICNe ALK2.PIOESCRIC^AO OO PRCOUTCVSERVIÇO NCARM CFCP QTO. VLR.UNIT VLFLTOTAL BCICNfiCST IjN

0,00 0.00 0,00B5444200 5102 UN 5.000 ii.75 106,75 0,00CAeOVGAMACHO 1,»nWl20E D102200CO0000D021

CALCULO OOISSON

BASE DE CALCULO DO ESGN VALOR OOISSGNINSCRIÇÃO hUMCIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

0,0D0.000.00

OAOOSADICICWAtS

NFCAUACOeS CCAPLEAEKTARES

Pe449 28; Pedido: 22: R«'r9r>le a Cf CCKTRATO ADM 07.10.13/2022 ● Oecu^nviU

cmrftdeccrhC ou EPP Delo5F<RLE$ NAdOKAL. K«oqmdi^vloe cMtofiicerde P\. DAOCâ
OAWCARIO Banco B-aiíeiCQ A^er^á 1037. CcfHà-Còfranlé 006237M ● S«d Lüt ● MA PCX ● £AMI.

nMncirwtilzftvna i.cam OCCLMCNTO EUTCO POR hC OU EPP CPTANTE PELOSlIiPLES NACICHAL.
MAO GERA OtREITO A CREOTTO FISCAL 0€ ICUS. ISS 6 1PI. (En< hes Co A^AvIUP,]

RESERVA AOnSCO

Emitido por MarisetíT^ .com



[Rub.
ÍL

PEDREIRAS/MA

RCCEBCMXDE ANTCKIOCFAICAO JUMOR SCRVICCS ElfiCll OS RROOUTQS E SERVIÇUS CWSTANTCSNA NuTAflSCAL BÍDICADA AOIADO Rroc. NF-^02

?LSTIDENTIFICAÇÃO OE ASSINATURA DO RECEBEOORDATA DE RECEBIACNTO

Rub.

Série 1

:i:nrHa.tooHscDANTONIO C FALCAO JUNIOR

SERVIÇOS EIRELI
DANFE

DOCUIiCNT 0 AUXLIAR

DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

Rodovia BR 222 KM 40, 210

N^nSmart CHAVF nE ACESSO
PÜRAQUEÜ > 6S350000 O-ENTRAOA

* -SAlOA 21230205847541000173550010000000311496933612

Vilona do Meanm - MA . Fone'

(98) 98124.2456

N»3i

SERK 1
PACNA 1 OE 1

ConLuBâ de «ulenlicidede no portei neciortel da NF,e

ANMAre/azenda,9o*A',^ortál oo rosite dl SelazAAcAzpda.

PROTOCOLO DE ADTORIZACAO DE USO

421230003449966 ● 02/02/2023

NATUWÜ'. DA CWfcKACAO

Venda Oenlro do Estado

nSCRlçAOESTADUAl DOSUeST.TRB. CW^J

05.847.541/0001-73

INSCRKAOESTADJAL

126917949

destinatariosmitente

datadeeussao

02/02/2023

»PJICÍ>F

07.000.300/0001-10

ncacrazAo soclal

SECRETARIA MUNCPAL DEADMNBTRACAO E MOOeWIZACAQ DE JOAO
OATADS ENTR.-SAIDA

02/02/2023

DÉPBAftROOlSTRrroENDEREÇO

AV M=eWTRlZ. 1331 CENTRO 65922-000

MSOtlçAo ESTADUAL

122202449

HCRA &/TR.SAIOAíCr^E.FAXMJMCIPIO

Joao Lisboa MA(991 9142-0079

FATURA

lT?0.t2

CALCULO DO IWPOSTO

VALOR OOICI16 8T V. [UP. M»C«TAÇAO

0,00

TOTAL C€

PROOUTCÉ

SAS£ 0£ cALC. 00 SE*/ -)'cAc V. \OJB UF RCLCT.

0,00

VALCftOOFCP VALCR OO PISVALCf^DOICMS

0,00 0.00 0.000,00
1962.650.00

t

VALOR DA CO^tflNS V. T QT AL OA KOT A

0,00

V. APRQX.DO

TABUTO

CLMKASOkSP. VALCROOlPi V. ICA6 UF DLST.VALOR OO FRETE VALOKOOS LOURO DbSCGNIO

1770,120.00192,53 0,00 0.000.00 0,00
571.72

TRAN SPORTADORiVOLUMES TRANSPORTADOS

üCOlGOANTT UF CNPJft::PFFRCTCPOR CONTA PLACARA2AOSIDCIAL

0 CniiteiH»

1 ● 0«8tiWánb

2 ● Tei^eiw

9

MJMCIPIO ^SC. ESTADUALUfENDERE;0

^RiCRAÇAO PESO LIQUIDOPESDSRIITOESPECE MARCAOUASTIOADE

DADOS DO PROOUTCVSeR VIÇO

CÓOK» DESCRIÇAn DO FRnOUTCVSERVIÇü CJTD, 'LR.Uhn /LR-TOTAl 3CICMS VIR.ICMS VLR.P kLIQ.ICN6 ALK3.PICST y>Cfi UNNCM5H

aoo aoo 0.00 0,00Miib^ijiciTial XcrcnL^c» MonovcrraUca A4 36n3rn Wrâou B225DNB10NOI 844332^ 0102 ST02 UN 1,000 1962,85 1962,652000000000018

CALCULO DOISSON

BASE D€ CALCULO OO 6SQN VALCRDOISSCNINSCRIÇÃO MJNICIPAL víALCR TOTAL DOS S6RV1ÇC6

0.000.000,00

DA0O6 AOICCMAJS

nFCfUMCOES COAPLEhCKTARES

P ttka.v 24: Refererte « CF 2Q32.113C .6,19 M CCNT RAT O AOM OT. 10.\2IK22 ● D&cum^lo «i4Udo p v

liC ou EPP Otivtit M|3 SIAPLES KACICPpAL. N«o gr^ «'VTo ● c/v«To fi4C4l fte PL DADOS SAICARIO

B«xo Gr^inzo Agenc»». TOOr, CorM-CMTw>lé 0M237M ● Sao Lmi. M PIX -EAKL
neoncrr»r«lz39r« l.cam DOCULCKTO CUT DO POR KC OU CPP CPTAKTE: PCLO SILPLCS NACCNAL.
NAO GERA DCRErrO A CREOfTO FISCAL OE ICM5, ISS £ |PL lEm «4o «p MmWUP,^

RESERVA AOnSCO

Emitido por MarfcetíU^. com



P6DHBIBA8<Mrt

202 H
BFCfBFMCS DF ANTONlOCFAlcAaJUMOft SERVIÇOS ElRFlIOS BROOUTOSF SFRVIÇüS CCJISTANTES NA NüTA FISCAL INDICADA AO LADO

Pro i.i
lOENTFICACAOOS ASSINATURA DORECSBtOORDATA OE RECEBIAENTO FLS

^t£32
Rub A

“sene 1

CCNFRCLEDOnsCOANTONIO C FALCAO JUNIOR

SERVIÇOS EIREü
DANFE

DCCUACNTOAUXLIAR

DA NOTA FISCAL

tLETRONlCA
Rodovia BR 222 KM 40, 210

L O ) B m

NeonSmgrt
CHAVE 06 ACESSO

PURAQUEU . 65350-000 0-br^F^ADA

* . SAÍQA 212302Q5647S410001735500100000003218986720471

Vitona do Meanm - MA ● Fone*

(96) 96124.2456

N* y>

SÊRIb 1

PACr^A * DE 1

Co^ttuIU dt «uUniiejddd* re ponal ridcienai úò NF<

WMWii^fe,fMndB^«,V^en«i eu no 8iie de SeíA2 AiAonSdd,

PROT OCaO OE AUTORIZACAO DE USO

42123000S467949

^íA7lJKb^^ CA CPCRACAO

Venda Dentro do &tado

INSCRICAOESTADUAL DOSUBST.TRB. :npj

Q5.&47.541/0001-73

INSCRIÇAOESTAOUAL

126917949

DESTINATARiClEMITENTE

DATADEEUSSÁO

23/02/2023

NCACRAZAO SOCIAL

SECRETARIA MUNCTVM C£ SXIOCAO AXDCA

WPJÍCPF

30.&46.312/0Q01-53
:íp DATA oe ENTR,,S AlOAlAfWODISTRfrO

Centro

CNOCPCCO

R RUA APaHO Fçyn-QURA. 84 55148-000 03/03/2023

NSCRpAO ESTADUAL HORA ENTR,$AIDAFCNb.FAX LPfMM círio

Axbra (98) 98853-0317 MA

FATURA

OOI

jVlUíon

●1900.«

CALCULO OOIMPOSIO

BASC OE CALC. OO xiorcAc cocuif VALCRDO»DI£ ST V, II1.P. PíPCRTAÇAO

0,00

V.ICAG UFRChCT. VALCADOFCP

0.00 '

VAICROOPIS V. TOTAL DE

sRnOUTCfi

VALCRDOICUS

0,00 0,00 0.000.00
11900,000.00

VALCR CA COXINS V. TOTAL DA ^.OTA

0.00

CUTRASOESP. VALCKOOlPI

0.00

V. iMuFDESr. V. APROX DO

TRfiUTO

VALOR DO FRETE VALCn DO SEGURO DESCONTO

0.00 11900,000.00 0.00 0.000,00
3466.47

●fflWSPOftTAOOR VCCUMES TRANSPORTADOS

COLIGO AKTTrazaosocial FRCTC POR CONTA PLACA UP CNPJ/CPF

t ●OedlAiUtin

2 «Teicflim»

9

MJMCJPIÜ ur INSC, eSTACX/ALENOEREÇU

PESO LIQUIDObSPECC NVILCRaÇAOQUANTIDADE MARCA PESO BRUTO

DADOS DO PRODUTCyseRVlCO

CGOICO
BC

DCSCRIÇAO DO PROOUTO/SCRVIÇO ./iPIC^C .^LR.IP VLIÚ.ICMS ALIQ.plcST :fgf un OTD. /LRUNR v^LRTOTAlNCMSH
ICA6

MULTFUNCIONAL LASER COLORIDA COM DUPLEX AüTOUATCO

BROTHER MFC*L86T0CDW33 PPM

UN 1.000 SSOO.OD esoaoo aco .00(5 Q.OO 5,0064435240 0102 5102000CC0147Q713

M iJlifi.racndl Cancr J. T1 nta M eg a TankGTOl (5311400(6 0102 S102 UN 3.000 1000.00 5400.00 O.C« ,000 Q.OO 5,00B4433240200CQ00000022

CALCULO DOiSSON

INS^IçAo UJNIDIPAL BASE DE c:alculodo eSÚNVALOR TOTAL DOS SERVIÇOS VALOR OOISSCN

0.00 0.00 0.00
ii

DADC5SADICICNAIS

IN FGRWLCCE S COLFLE ili€ NT ARE S

Pcddo! 2d) CF Kll/712^ PE 016/2C22 CCNTRAT O AOM 2&*ri(l33 . DoevneiKe emtde pcr Kt eu EPP

enterre p«o SiFPLES NACiCNAL. Keo çof* diADle a eiedito Ice» d« |P|, OAOCR BASCARlO Banco
BiedMCO Agencia 1037, C^Ka-Ce/rerAe 0C623 7B-4 ● Sae Lu>a ● MA PIX'E-MAL* Aécn<»eMnat4S0mail.ce>H

DOCUVEN70 EMTIDO POR AC OU CPP CPTANTC PtLOSIAFLCS NAaCNAL. NAO CERA DMíTO A

nRECHTO RSCAL DE KXT. ISS E |PI. aT-avM io KMvniP.)

RESERVA AO FISCO

Emitido por Maitet^ .c«m



P6orÜ^8/MA TT

V3fâÍá/202_^
SCCtBCMM nE ANTONIOC EALCAO JUNICR SCRVICC6 CIRELI OS PROOUTOS E SERVIÇOS OCNSTANTES N* NOTA PISCAI nOICARA AOlADl NF-&

Rub.
IOENTFICAÇAO DE ASSINATURA OORECESEDORDATA DE RECEBIteNTO

W=9S

Série 1

JCNIRCIEOO fiscoANTONIO C FALCAOJUNIOR

SERVIÇOS EIRELI
DANFE

1DCCU«€ o AUXUA R
DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA
Rodovia BR 222 KM <40, 210

N^nSmgrj; CHAVE n? AC£SSO
PURAOUEU ● 65350-000 O-EKTRADA

’. SAÍOA 21230305Ã475410001735500100000003410593752861

Vitood do Meanm ● MA ● Fona:

(98) 96124'24$6

N* M

SÉRIE 1
PÁGr^A 1 D£ 1

CofibuKA dt «ul*ri1íeíd«d« ro poiul ivkÍO'^ dâ

wwM,/if«Jaaond*a«v>F'p«ui oupo frite d» Se^ds AiMiaedfr.

PROTCCCLOOE AUT0RI2ACA00E USO

421230006710678 - 06/03/2023

‘lATUHEiA OA CHfcRACAO

Venda Dentro do &tado
CNPJINSCRICAO £STAC)UAL 00 SUSST. TRS,lSCCR(ÇAoeSTADUAL

125917949 05.847.541/OOP V73

DESTINATARig^MlTgNTE

DATA DÉEUSSAO

06/03/2023

CNPJ^CPF

D7.Q00.300/D0Q1-10

SCAE RAZAO SOCIAL

SECRETARIA MUNICPAL DEADMINtSTRACAO E MODERNgACAQ DE JQAO
CEP DATADrFNTR./SAlOA^aARODISTRITOTNorarço

06/03/2023CENTPO 65922-000AV rvFERATRlZ, 1331
I

INSDRIçtOESTAOUAD

122202449

HORAENTR;SAIOAFONE/FAX UFLVNICIPIU

Joao Lisboa MAÍ991 9142-0079

PATUQA

0O1

Of«04r2íl2:i

/íf 25

CALCULO DO IMPOSTO

VK/:>FCAâ PúCUSfr* VALOR OOICMS ST V, lAP. R^CRTAÇAO

0,00

V.ICMS UFRELCT. VALCROOFCP

0,00

VALCnOOPiS V. TOTAL DE

PRG0UTC6

BASEOE CALC. OO VALOR OO ICMS

0,00i:<£
0.00 0,000,00

20,250,00
VALCR Df CONRNS V, TOTAL DA NOTA

0,00

V. APROX.OO

TReUTD

VALCMOOStOUNO DESCONTO CUT RAS OESP. VALCROOlPI V. ICA6 UF DEST.VALOK OO FHEIE

20,250,000,00 0,00 0,00 0,000,00
0.00

TRANSPORTADOR VCtUMESTRAWSPOBTAOCa

CCtXGOANTT “LACA CNPJ/CPFUFRAZAOSOCIAl FRETE PCR CCWTA

0 ● Enutente

I -O«eifiâ*.dno

2 «TeisenDfr

9

frUNICiPO ^SC. ESTADUALufENDEREÇO

PCSOUQUIOO^AIACRAyAO pESoePuroESPÉCC UARCAOIIANTOAOE

P AO OS O O PR COUlTCVSeR VCO

ALK3,ICT£ ALIÜ.r*!DESCftlÇAC) DO PROOUTOSERV1ÇU VLR.UNr VLR.TOTAL BCICA6 VLFLICMS VLR.IPICOOlCiO NO«H CST CFCP UN QTD,

0.CQ 0,009d7ie052 20.2$ 20.2$ D,€0 D.QOTEC US8 GT SLW GT950 PRETO 0102 5102 UN 1.0001470790

CALCULO DOtSSQN

BASE DE CALCULO 0O6SQN VALOR DO ISSCNNStfnCAOOjMCIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

0,000,000.00

DADOS ADlCICf4Atô

nfO^UACÔCS CCArH.EIiiENT ARES

P«4do: : R«f»r«nt« a OF 2022.11MA,104frl 4 Cemr«l» Adn, 07.10.12/2022 ● Oecurn«rto emitida |>orhC eu

EPP opldrite p^o SirbPLES NACiCNAL. Niq çen d>i»to » crvSito «icM fte |P|, DADOS fiANCARia Bencc

BredM CO Agencia 1057. Cenu^creMe 0C£237B^ ● S*o lui«-KM PIX ● E-MAL: neonsmanstzSgmeil.eam
DCCUKCNTO CMTlOO POR KC OU CPP CPTANT£ PELOSIKPLES NACICNAL. NAO GERA OlREiT O A

CRÉ Dl TO FISCAL DS ICMS. ISS E |P|. «traves dohbrtatUP.)

PESbRVA AOHSCO

Emitido por Marketin^'.»!!)



PEORÊIRAS/MA

QÍ^.úSc&202^Proc.

FLS JEÉ
RubRCCCRrKC^OC AK7gNIOCrAlCAOJUN|ORSCRV|C06£lP£LIOS Pl^CCutoS E SERVIÇOS CCT^STANTCS N* NQTA HSCAL |NOICADA AQ LADO

NEra
lOENTlFlCAÇAoOE ASSINATURA DO RE C£ BE DORDATA DE RECEBIACNTO

N= 35

Série 1

ANTONIO C FALCAO JUNIOR

SERVIÇOS EIRELI

CCNT MOLE DO FISCODANFE

iii
DCCUtJE KX O AUXtJAR

OA NOTA PISCAI

ELfTRÔNCA
Rodovia BR 222 KM 40. 210

t o J a ft

N^nSmort .:have 0£ acesso

21230305847541000173550010000000351468947682
PURAQUEU > 653SC-000 0-ENTRADA

● -SAfDA
1

Viloíia do Meanm - MA - Fone:

(98) 98124-2456 SÉRIE 1

PAONA *. DE 1

Con«ulU d»«ul«nlici444»ro p»Ad] OMiOAdI da NP^

«Mw^ei«2Dnd«,9ovjM^»ftAI ou noS<1« «ê $ef«2 Auto^^Bd*.

NaT U da CP b RA çAO

Venda Dentro do Estado

PROTCCCLODl: AüTORIZACAOK USO

421230006731106

INSCR1Ç*0E5T»ÜU»L

126917949

INSC»>C*0ESTADUAL DOSUBST.TRe. CNPJ

05,647.541/0001-73

destinatario,emitente

NIM/ftAZAO StKIAL

SECRETARIA MUNCPAL DE SAUDE DE JOAO LISBOA

DATA DEEMSSAO

06/03/2023

CNPJÍCPF

11.939.565/0001-55

TNOCRCÇO

AV M=ERATRE, 1331

DATA DEEWTR^SAlDAJARROiDISTRÍTO

CEMTRO 65922-000 06/03/2023
AUNICIPIO

Joao Lisboa

INSCRIçAO ESTADUAL HORAENTR..SAIDAFOSE,FAX Jf

Í991 99137-1647 MA

FATURA

OOI

■1A13.03

CALCULOOO IMPOSTO

9ASE OECAlC. DO kíALCfi DO ICUS wxoecAc cocu.r'

VALCRDOlUieST J. ILf>. hPORTAÇAolV. ICF£ UFRChCT.
0,00

VALCROOFCP VALOR DOPIS V.TOTALX

PROOUTCSIDIfi 0.000,00 0.00 0,00 0,00
0.00 11413,03

VAiaRDOFRETE VALCHOOSEQURO :eSCCNrO OUTRAS oesp. VAlCRDOlPI

0.00

V. ICAE UF DEST. V. APRCK. DO

rRBUTD
VALCR DA COSfINS |v. TOTAL OA KOTA

11413,030,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00
3175.50

TRAWSPORTADORVOLUMESTRANSPORTAOOS

RA2AOSCCIAL CCOKiOAHTTFRETE PCft CCWTA PLACA UF CRPJíCPF

9 ● EfMtcole

1 ●

2 «Teiceiio»

9

AUKICIPIOENDERECD Ur ^SC. ESTADUAL

sspEoe RUACRAÇAO PESO LiCUIDOQUANTIDADE UARCA PESOBRUTO

DAQOSDOPRODUTCVSeRVCO

CCOIQO OESCRiçAO DO PROOUTOSERVIÇO NCMSH OTD. VLR.VJNIT VLR.TOTALCST CFCP UN boicm; VLR.ICMS VLR.IPI ALIQ.ICA6 ALIO.IPI

2000000000017 Mululuneicneí Epscr EcoTertLL32SOOireelEc(#il C11CJ67303 B4433111 0102 5102 UN 5.000 1209.55 5499,25 0.00 0.00 aoo 0.00

2000000000017 MulllliFicicnat Enon EcoTar* 1.0250 Qircct Eccf il C11CJ57303 BAA33I11 0102 5102 UN i.cao 1287,59 1287,59 0,00 0,00 ftCO 0.00

0000001470780 Noiebot* Cos IO 4U S 250GB SSO 2SeGB 15 W11 94713012 0102 5102 UN 1.000 2tp87,44 2097,44 0,00 0,00 0,H) 0,00

CO0CO01470790 TEC JSS GT SLN GT950 PRETO 94718052 0102 5102 UN 25,0(0 20.25 506.25 O.CO 0,00 0,00 0.00

DOOOOO1470760 Mma UfiSGT 94716053 25,0(0 14,50 362.500102 5102 UN 0.00 0.00 0.00 0.00

DOOCOOI470728 CaboUsb2S 95444200 5.000 70.CO0102 5102 UN 14,00 0.00 0.00 D(0 0,00

CALCJLOOOlSSQW

INSCniCAOMJNICtPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 9ASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DOISSCN

0,00 0.00 0,00
1 l

DADOS ADICICMAJS

INFCRUAÇCES COATLEACNTARGS

P>didc-32: REFOF2G22.1220.22.124323 CCNTRATOADU, 07.10.14<2CI32- Docuinenlo emilido pvAE ou

EPP opIdntB poTo SIAPLES NACIGNAL, Nauyara d.iBiTD a cmlitoFscal de |P|, DA0C6 9ANCARIO Banco

Bisdeico Agencia. 1037, Conta^orrenle* 0062379.4 ● Sea Luic ● UA PCX . EAML: neoncmansl^grnall.cam
DCCUICNTOCMTIDO PCft ACOUEPP OPTANTC PELOSIAPLES NACIONAL. NAOOERA DIREITO A

CREOITn FISCAL 0£ ir.us. ISS E IRI. (Emiuaaairswl duABAiilUP.)

RESERVA AO FISCO

Emitido por MarketÜÍ» .com



PE0REIfW8/MA

Proo,r£í2^22^02_íi
FLS. 1?;^
Rub. JL<xr CfRrWJS De AKTONIOCFAICAO JUNIOR SERVIÇOS ITDAOS RHCCUTC6E SERVIÇOS OONSTANTfS NA VOTA nSCAL ^DCAOA AOIAQO

N= 36
lOENTFICAçAo DE ASSINATURA 00 RECEBEDERDATAOERECEBINCNTO

Série 1

ANTONIO C FALCAO JUNIOR

SERVIÇOS LTDA
DANFE CCMIKa.EOORSCO

OOCUNENTOAUXILlAn

DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

Rodovia BR 222 KW 40, 210

NÓ^nSmart ^HAVF DE ACESSO
PURAQUBU ● 65350-000 0●eWTRADA

● . SAÍDA 212303056475410001735500100000003618787562051

Vitora do Uednrn ● MA ● Fone:

(9d) 98124-2456 SÉRIE 1
PAGnA T OE 1

Cor>sulUti«»ul«n|jcí4«4tro p««ui nMien4l da NF<e
m rosiie d« Sefa? Ajt^nda.

LíAO^tKAÇÀO

Venda Dentro do Estado

FROTCCCLO DE AUTORIZACAO 06 USO

421230009177363

iSSCRIÇAdESrADUAL

126917949

NSCRlÇAOESTADUAL DOSUBST.TRe. CW>J

05.847.541/0001-73

ÜESTINATARIO/EMITENTE

NCAt^lAZAOSOCIAL

SECRETARIA MUNCPAL DE SAUDE D6 JOAO LISBOA

ajpjícPF

11.939.565/0001-55

DATA DEEUSSAO

29/03/2023
TNorfirço jAfvtooisTRrro

CENTRO

DATA DEENTRjSAIDA

29/03/2023

í£P

AVJMF^TRIZ. 1331 65922-000
KiJNU‘MO

Joao Lisboâ

fCiNefAX INSCSR^O ESTADUALÜF HORA ENTR^SAÍDA

(99) 99137-1647 MA

FATURA

''.fi

0'.O4'?025

4^09 90

CALCULO DO MPOSTQ

bASC DC CALC.00 ^●UsrçKç nocM&rVALOR OOICMS VALCRDOICI.6ST

aoo

V. HiP. P^CRTAÇAO V. IC*C UF REbCT. VALCP DO FCP

0,00

VALCR 00 PIS V. TOTAL DC

PR0CJTC60,000,00 0,00 0,00
0,00 4399.80

VALO» DO FRÊTfc VALOR DO SEGURO DÉSCONTO OJTRAS D£SP, VALCHDCIPI V. ICK6 UF DEST. V. APROX, DO

TReLfTO

VALCROA CONFINS V.TOTALOA NOTA

4399,800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1281.67

TR/WSROftTAQQRA/OLUMES TRANSPORTADOS

RAZAO SOCIAL FRETE PÔR COtiJA COOIGO ANTT PLACA UF CNPJCPF

0 ● Emitente

1 ● De«liu*.ár1o

2 «Teiteiw

9

FNnERÉÇÚ hUMCIPlO ur ^SC.6STADUAL

£SP€ceOUANTOAOÉ K¥^fiCÁ NUICRAÇAO PESOLlOUOOPESO BRUTO

O AO 06 DO PROOU TQ^SeR V)CO

CCDIGO DESCRlçAO DO PROOUTiySERVIÇQ NCA6H CST QTO.UN VLR.UNrr VLR.TOTAL SCICN6 VLf^KAR VtR.lPI ALIQ.ICAG ALIQ.PI

CC0C001470706 DESi<TOPF GCWT1 COREIS 100 808RAM8HO S0CC8Giidâniec 84715010 0102 5102 UN 2,000 2189i90 4398.60 0.00 0.00 0.00 000

CALCULO DO ISSQf<

IN SCRICAO UJM CIPAL VALOR TOTAL DOS SERVTC^ 6ASÉ D6 CALCULO OOI55W VALOR 00ISS CM

0,00 0,00 0.00

D4DOS ADICIONAIS

NFCRIMCCES CCAfV.EI>ENTARES

PMl«» 33: Relwne.Cf 2CQ2.1220J2.1243J3 CCTJTRATOADU 0?.10.14i2022-DocLm«o »moe

AC cu CPP ooT.MeMIo SAPlES NACICAAL. Naa goQ òirwta a CFBaiTa h.cal Je PI, DADOS BANCAftlo
Ba-KsBiadasca Agenda: 1037. C«ilaL:aíicnle OM237M ● SaaLul -MAPIX -EAML

necn,rrar»iyjgn,ail,cirr DOCUICNTO EMTCOPOf» LC OU EPPCPTANTE PELOSILPLES NACCNAL.
NAOOEHA DIREITO A CPEDITORSCAL DE ICMS, ISS E IPI. (Em.tlda ain>!S auKbactuP.)

RESERVAAO FISCO

0 por

Emitido por PMartcetilIi). com
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CCMT ROLE DO RS COANTONlO C FALCAO JUNIOR

SERVIÇOS LTDA
□ANFE

DOCUACNTO AUXILIAR
□A NOTA FISCAL ELETHÍNIOAAveniOs Principal. 84

O.EMTRADA

I -SAlDA
CHAVE oe ACESSO

1
Vila Florriergo - 5S110>000

21230505847541000173550010000000381025364432
N*JÍ

SERE 1
PAomA I Ot 2

Sao Jose de Ribamar ■ UA -

Fone: (96) 96124-2456
CoASkilAâR AuUAbcidAdffro psftal nacional da NE^

iMv«vireJa&nda.eo«A'^oiiai ao ro Lite oa Selaz Aatonzada.

PROTOCCLO DE AUTORIZACAO OE USO

421230014815781

NAl URfcXA DA CRfcHAÇAO

\/enda Dentro do eftado

INSCRICAO ESTADUAL DO SUBST. TRB. CNPJINSCSlÇAOESTADUAL

126917949 05.847.541/0001-73

DESTINAI AftlOiEMITENTE
DATADEEUISSAO

19/05/2023

CNPJ/CPF

06.077.648/0001-03

NCAE/RA2AOSOCIAL

SECRETARIA MJNCPAL DEHOUCACAO DE JOAO LBBOA MA
DATADEENTRjSAIDACEPÍAFRoniSTRITO

Centro

ENnEBEÇO

RUADASLARANJERA.O 19/05/2023SS922-000

WS C»)çAO ESTADUAL HORAENTRjSAIOAUEFCKE.FAXIRJUCIPIU

Í99) 99137-1647 MAJoao Lisboa

FATURA

CALCULO DO IMPOSTO

VALCR OO ICL6 ST |V.I>4> M>Cf)TAÇACl|v.lCA6UFR£NeT.
0.00

VALOR DO PIS V. TOTAL Ce

PR00UTC6

MUCtCAC DOCIfifiT VALOLOOFCPBASE DECAlC. DO VALCROOlCMS

0,00IC>« 0,00 0,000,000,00
162643,140,00

V. TOTAL DA NOTAV.APROX.OO

TRBUTO

VALOR DA CONRNSCUTRASOÊSP. VALCRÜOlPl

0,00

V. ICMS UFDEST.VALCWDO FRETE VALCR DO SEGURO

0,00

SeSCONTO

182643,140,000,00 0,000,000,00
53196,66

TRANSPORTADORiVOUJMESTRANSPOBTADOS

CÍOK30ANTT UF CNPJCPFFRETE POR CONTA

0-EmilBntH

1

?-Teaei»o» 	

s>LACARA7AO SOCIAI

9

ujNirjpin PíS Ca. ESTADUALUFENOEREi;0

VESO UQUIDOPES06KUTOiSPECfe UMCAOUAXrCADE

DADOS DO PftOOU T cySERVC O

QIO. /iH.UNtI /LR.IOTA, jr.lrAB .»LP.1CÍ«6 Afl.lP kLID.ICfv6 ^LIODfcSCRIÇAO DO PRCDUT CVSEf?i/ICOCfOtQO NChGH CST ÍOP UN

3,on0,00 000 0,00M715OI0 0102 S1Q2 UN 23,000 2199,90 5a597,70DESKTOP F GCW11 COPE 13 10Q BGG RAM 6 HD SOOGB Gofdertec0000001470706

000 0.00 D,003.0CO 1299.6S 3699,55 0.00MJOftjTcacnaJ laser monocrurriat ca 600)^00 Opi mentor led 64433111 0102 5102 UN0000001470746

d.oo25751.60 0,00 OOO aooM433111 0102 5102 UN 2acoo 1207,59Miiliftiicioriâl Cpscn EcoTarki3250 Direct EcoFit C11CJ 673032Q00Ú00CÚ0O17

3,00MiiOf^rcacnal XffOvLdStf Moncc/cmeticaM 3£(¥^Mrejess 622SONMONOI 64433240 0102 51CS 1962.66 5687,95 0,00 000 aooUN 3.0CO20Q0000CD0O18

oono.cc 000 aoo16.C130 1770,12 28321,92Mij»ftfic3<yul Xaoxliut MonocrcrrviDeaA4 SfppmMrele&s B22SONMONO) 64433240 0102 5102 UN2000000000010

a.oo2597.82 49358,59 0,00 000 aoo64713012 0102 5102 UN 19.000Nokl>od(C<rt«c 14.13.5.4G6 RAM. 46008 SSO790806aB0Ma=l

TOO0,00 OOO 0,0084713012 0102 5102 6.000 2687.44 16124,04NatâukCarptf 14*. L3, 6, 4G8 RAM, 4â0Gfi SSD UN790fO6MDfifi3j»

3,0084716052 0102 5102 UN 100,000 19,7S 1975,00 0,00 000 aooTECLADO usa GT SUM GTÔ50 PRETOOOÚ000147076C

t.oo0.00 DOO 0,0015,000 14,50 217,6084716053 0102 5102 UNMeu&o com Fjo usa GT ● 9318OOOCO01470760

D,0021,25 63,75 0.00 aoo 0.0063113000 0102 5102 UN 3.000)19 Arama de Sdda 3irm

D.onono 000 aoo17,45 87,258.M442Ú0 0102 S102 UN 5.000CatodèfOfCâSATAíwraHD SSO,OVO. 20 cm200COOOOOOC02

CALCULO DO lSSO<

BASE OE CALDULD DO BSON VAICADOIS5CNIKSCRIÇAO hlINIDiPAL /ALO» TOTAL DO$ SCPVIÇOS

0,000,000,00
i

PADOSADlCIONAiS

RrsrfívAAo nscoINfCR»MÇCf S COrPLBfcENTARES

^●dtde 37; RSr OT 2023X427.1.114220 CO^TRATü Ar>U ' 0.02.03/2023 ● Documeolg emitlde por ou

bPP pvlú SlhPLES NACCNM. Noo dirhHn a eradilu AsesI de IPI, DADCâ BANCAHIO Bonecí

6r«d«»co Agencie; 1037, Ccnta^Cotranle: QC623764 ● Sae LulB ● PIX ● EMAIL: neonSTiditSlZ^arnall.co*^
DUUUSENTOEMT|DOPc;RNE ou EPP CPTANTE PElOSrJPLSSNACICNAL.N ao cera DIREITO a

CREOtrO FISCAL DE ICAS, ISSE iPI.lEmUQo eiDsvf dn hbrkalUP.)

Emitido por Mailcet^ID.com
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Série 1

COirMlXE OOHSCOANTONIO C FALCAO JUNIOR

SERVIÇOS LTDA
DANFE

DOCUMENTO AüXtl AR

DA KOTA FISCAL ELETRÔNICAAvenida Principel. &4

O.EhfTRADA

1 -SAlOA
CHAVF OP ACESSO

21230505647541000173550010000000381025384432
1

Vila Flamengo-65110-000

N-3A

SÉftC 1
PÁGINA 2 OE 2

Sdo Jose de Ri&dmsr > MA ●

Fone (96) 96124-2456
CoA«ulU <0 awMéiiieí^se* ''o portAl n««»eA«j da NP-«

/«2erk40^vj>r^rtAi ou pq fI te d ● 9«t*7 Aulen 7id b.

PROr OCO.O Oe AUICAIZACAO DÊ USO

421230014815781

NA I UNEM DA CPtNAÇAO

Venda Dentro do &tado

INECRICAOESTADUAL DOSJSST.TRB. ajpj

05.847.541/0001-73

INSCBICÁOESTAOLAI

126917949

OESTINATARt&SMITENTE

DATADEEUSSAO

19/05/2023

aipjjCPE

06.077.848/0001-03

NCAe'RA2AO SOCIAL

SECRETARIA MLINK^AL DEBDUCACAO DE JOAO LSBOA AM
DATA DBEMTRvSAIDA^Af^ROCISTRITO

Centro

CEPrNDTRrçO

RUA DAS LARANJERA, 0
LMMUlPIÜ

Joao Lisboa	

19/05/202365922-000

INS CRIÇAO S ST AD U AL HORA ENTR^SAIDAFONE/FAX UF

(991 99137-1647 MA

FATURA

CALCULO DO IMPOSTO
ME M CA C e OCUBB’ VALOR DO tCMS ST V. |L^. ft^CfTTAÇÁO V. ICA6 UF A£I£T, [VALCRDOFOP

0,00

VALCf^OOPIS V. TOTAL OE

PR00UTC6
SASE OE C4LC, do VALCROOlCMS

0,00icie 0,000,00 0.000,00
182643,140,00

VALCB DA CONFINS ll. TOTAL DA NOTAUALCROOIPI l/.ICABUFDEST. v/.APROX.DO

rueuTo

VALOR DO FRETE VALCAOOSEGURO KSCCMTO

0,00

CUTHASDeSP.

182643,140.00 0,000,00 0,00 0,000,00
53196,66

TRAWSFCTTAOOR VOLUMES TRANSPORTADOS

CCCIOOANTT ur CNPjcprRA7AOSOCIAL TRETE POR CONTA PLACA

0 . Eiri tente

1 . De&Iinàlário

^ -TetcBifpe

9

MINICÍPIO NSC.ESTADUALUFSNOEHEÇO

PÊSOLfQUiDOespEcc NUACRACÁO PESOaPUTOI4AHCACUANliOAOÊ

DADOS DO PROOUTCVSERVCO

SC ICSe VLP.ICIfi VLH.IPI ALiO.ICffi ALIQ.PIDÊSCRIÇAO 00 PRÚOUTOSERVIÇO OTD. /LRJJNÍf VLR.TOTA1CCtMO HCUBH CST DFOP UN

DOOUN 5.000 1400 Taco 0.00 OCO 000ÍS4U70Í 0102 51020000001470726 CâÉX3U&b2i)

O.OC acc 0.00 o.coADAPTA0OfíUâ6DESATA.aâaplâdcrUSBlDESATAIeSArA|I«;L£D 9&444200 0102 5102 UN 5.0CO âS75 178,752000000000020

OCO5.000 21,75 108,75 0.00 0,00 0.00CABO VGA MACHO 1,ftnWl208 5SU4200 0102 5102 UN20ÚCCCO000D21

CALCULO DO ISSQN

QASE DC CALCULO DO ISSCN VALOR CO IS$07^INSCRICAOMJNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

0.000.000.00 iii

DADOS ADICIONAJS

iNrcf^UAÇCrs cqapiekcntares

^«4(40 S7. RE F CF ?C23JIH27.1.1U220 CCMTRATU ADM 10.02.03^2023 ● Ooc>nenle emiOdo ou

bPP opUAlê pdo SIP^LES NACICNAL. N«o g«n Oir^lo 9 C«9dilo lical de IPI, ÔADCS BANCARO Bdnco

SéideBCO Agencia: 1037. Cont».Co(nnte 0C&237S4 . $eo Im* ● UA P|X . E-MAL; rteonsrnansQSgmaii.i
DUüUACNTO EMTIDO PCR AE OU £PP C^TANTE PELO SIA^ES KACIGNAL NAQ CERA DIREITO A

CRtDlIO nsCAL Dt KMB, IS5 E ■»L£'n<aec ds A»4«fUP.l

RCSFRVA AO HSCO

Emitido por MarkettUv.eom
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Esle relaiório Lem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
dirctamcntc nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta c do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada ein: 25/06/2024 14:09:08

Informações da Pessoa Jurídica:	

^ iRazào Social: ANTONIO C FALCAO JUNIOR SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 05.847.541/fl0fll-73

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Iniduneus

Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: C\J
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

c Inclegíbílidadc
Resultado da con.sulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Tnidoneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor; Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUT.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simpliticação e racionalização
dc serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, dc 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, dc 26
de junho de 2017, Lei n" 13.726, dc 8 dc outubro dc 2018, Decreto n° 8.638 de 15, dc janeiro dc 2016.
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (25/06/2024 às 14:20) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n® 05.847.541/0001-73.

A condenação por atos de improbidade administrativa não impiica automático e necessário reconhecimento da

ineiegibilidade do condenado.

Para consuitas sobre ineiegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

667A.FC4E.99A5.B014 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 25/06/2024 as 14:20:14 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Improbidade Administrativa e InelegibiUdade
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (25/06/2024 às 14:24) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 836.977.053-34.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

667A.FD45.9907.6261 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1Gerado em: 25/06/2024 as 14:24:21
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l CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA

CPF/CNPJ: 05.847.541/0001-73

Cerli fica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregcdoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nus termus da legislação vigente, ns referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os .'sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Macional de Emnresas Inidóneas e Suspensas ICEl.Si apresenta a relação de empresas e pessoas Jísicas que

sofreram sanções que implicaram u restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas tCI^.FP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repas.se ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 14:17:49 do dia 25/06/2024 , com validade até o dia 25/07/2024.

Link para consulta da verificação da ccitidão https://ccrtidoes. cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: RCg3noG03QtVsVF8PEM5

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ-MA

Proc.Adm.n.9 384/2022

FIs. Visto:
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ

Processo Administrativo N? 284/2022

Pregão Eletrônico ns 016/2022

Órgão Gerenciador; Secretaria Municipal de Administração e Infraestrutura

Órgãos Participantes: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal

de Assistência Social

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 028/2022

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Axixá-MA, com sede na Rua Adelino Fontoura, n® 84,
Axixá-MA inscrito no CNPJ sob o nS 06.008.569/0001*80, por intermédio da Secretaria Municipal de

Administração e Infraestrutura, neste ato, representado peloSenhor Josenilton Gomes Santos Junior, inscrito no

CPF sob o n9 063.874.353-23, pela Secretaria Municipal de educação e Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) inscrito no

CNPJ sob 0 n9 30.946.312/0001-53, representado pela Senhora Nelma Celeste Marques de Pinho, inscrita no

CPF sob o n9 251.078.363-72, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde (FMS) Inscrito no CNPJ sob o n2
13.654.382/0001-19, neste ato, representado pelo Senhor Thiago Martins Santos, inscrito no CPF sob o n^
007.661.023-35 e pelo Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) inscrito no CNPJ sob o n9
13.761.209/0001-10, neste ato, representado pela Senhora Polyanna Pires Boaes, inscrita no CPF sob o n9
056.351.763-80, nos termos da Lei n» 8,666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nS 10.520. de 17 de julho de 2002,

e demais normas legais aplicáveis, considerando o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N.9 016/2022-CPL, resolve
registrar os preços, ADJUDICADO a empresa:

Empresa: ANTONIO C FALCAO JUNIOR SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 05.847.541/0001-73

Endereço: Rod. BR 222, n^ 210, Puraqueú, Vitória do Mearim-MA, CEP; 65350-000
E-mail: neonsmartslziagmail.com

Telefone: (98J 98260-8610

Representante legal; Antonio Carlos Falcão Junior
CPF; 836.977.053-34

1. DO OBJETO

1.1. A presente Registro de Preços para futura contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos
de informática, para atender as necessidades das secretarias municipais de Axixá-MA. Conforme especificações
constantes do Anexo 1 - Termo de Referência. Do Edital do Pregão Eletrônico nS 016/2022.

LOCAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO

2.1. Conforme Termo de Referência.

2.

3. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

3.1. EMPRESA BENEFICIÁRIA: ANTONIO C FALCAO JUNIOR SERVIÇOS EIRELI, CNPJ N» 05.847,541/0001-73,

no Valor total de R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais).

3.2. Os preços registrados, o quantitativo e as especificações do objeto da licitação referente a proposta
da beneficiária desta Ata, estão registrados conforme segue:

Total RSValor RSModeloMarcaUnid. DescriçãoQuant.

Multifuncional wireless com impressão laser e scanner

de alta resolução, a Brother MFC L8900 é uma opção

eficaz e econômica, para atendera alta demanda. Com

conectividade Wi-Fi, Rede Ethernet. USB, permitindo o

26.000,00Brother Brother 6.500,00Und6 4

CNPJ: 06.008.569/0001-80

Rua Adelino Fontoura - 84 - Centro, Axixá -MA CEP: 65.148-000 O \9A »ALHO CORTTMJA
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FIs. Visto:

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ

uso remoto, através de seu tablet ou smartphone.

Impressão Direta via USB ou Cartão SD, Impressão e

cópia Frente e Verso, Alimentação 22QV

27.000,00Und Multifuncional, tipo epson eco tank L4150 Epson Epson 1,800,007 15

DA VALIDADE DA ATA

Esta Ata de Registro de F>reços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso para

futura contratação, terá validade de 12 (do2e) meses, a contar da data de sua assinatura.

4. REVISÃO E CANCELAMENTO

A Administração, realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações

junto ao fornecedor.

4.3.

a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

4.4.

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.5.

o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

4.1.

4.2.

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

O Registro do fornecedor será cancelado quando:

Descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.5.2.

4.6.

4.7.

4.7.1.

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela4.7.2.

Administração, sem Justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles4.7.3.

praticados no mercado; ou

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo.4.7.4.

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por4.8.

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito4.9.

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e Justificados:

Por razão de interesse público; ou4.9.1.

A pedido do fornecedor.4.9.2.

5. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CNPJ: 06.00H.569/0001-80
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6.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços quaiquer órgão ou entidade da Administração que não tenha

participado do certame, mediante prévia consulta à CPL e anuência do beneficiário.

6.2 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento

dos quantitativos de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e do número de

órgãos não participantes que aderirem.

6.3 As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente

do número de órgãos não participantes que aderirem.

6. CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência e Minuta do Contrato, ANEXOS ao EDITAL.

6.1.

E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços.6.2.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03(três) vias de igual teor, que, depois de lida

e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Axixá-MA, 14 de julho de 2022.

Josenilton Gomes Santos Junior

Secretário Municipal de Administração
Gerenciador

Nelma Celeste Marques de Pinho

Secretária Municipal de Educação

Participante

Thiago Martins Santos

Secretário Municipal de Saúde

Participante

Polyanna Pires Boaes

Secretária Municipal de Assistência Social

Participante

ANTONIO C FALCAO JUNIOR SERVIÇOS EIRELI

Cnpj; 05.847.S41/0001-73
Antonio Carlos Falcão Junior

Licitante Registrada

CNPJ: 06.008.569/0001-80
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CONTRATO Ne^Òsè/idiS

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 284/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N9 016/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 024/2022

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM

LADO A EMPRESA VOLGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS

LTDA, E DO OUTRO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DE AXIXÁ-MA.

A Prefeitura Municipal de Axixá-MA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ nS

06.008.569/0001-80, com sede na Rua Adelino Fontoura, n® 84, Centro, Axixá, por intermédio do

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da

Educação (FUNDEB) inscrito no CNPJ sob o n® 30.946.312/0001-53, representado pela Senhora Nelma

Celeste Marques de Pinho, inscrita no CPF sob o n® 251.078.363-72, doravante, denominada

CONTRATANTE e a empresa ANTONIO C FALCAO JUNIOR SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nS

05.847.541/0001-73, sediada na Rod. BR 222, n® 210, Puraqueú, Vitória do Mearim-MA, CEP: 65350-

000, neste ato representada pelo senhor Antonio Carlos Falcão Junior, inscrito no CPF sob o n.9

836.977.053-34, doravante denominada de CONTRATADA, firmam o presente Contrato, que se regerá

pelas Leis n.s 10.520/2002 e 8.666/93, e suas alterações, a legislação que rege a espécie, atendidas as

cláusulas e condições que se anunciam a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO.

1.1 - Contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos de informática para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação do município de Axixá-MA, conforme

especificações e quantidades descritas neste contrato, tendo sido os referidos preços oferecidos,

conforme segue:

Total R$Valor R$ModeloUnid. Descrição MarcaItem Quant.

Multifuncional wireless

impressão laser e scanner de alta

resolução, a Brother MFC L8900 é

uma opção eficaz e econômica,

para atender a alta demanda. Com

com

Brother Brother 6.500,00Und 6.500,006 1

CNPJ: 06.008.569/0001-80
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conectividade Wi-Fi, Rede Ethernet,

USB, permitindo o uso remoto,

através de seu tablet ou

smartphone. Impressão Direta via

USB ou Cartão SD, Impressão e

cópia Frente e Verso, Alimentação
220V

Multifuncional, tipo epson eco tank
L4150

Und7 3 Epson Epson 1.80O,Q0 5.400,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA:

2.1. O período de vigência do presente contrato será a parti de sua assinatura até o dia 31/12/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

3.1 - O valor global para o presente Contrato é de R$ 11.900,00 (onze mil e novecentos reais).

3.1.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação da correspondente nota

fiscal de aquisição.

3.1.2 - Será considerado como inadimplemento o atraso superior a 30 (Trinta) dias.

3.1.3 - Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e descontos por

eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO.

4.1 - Homologada a presente licitação, a entrega deverá ser feita conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Educação, com prazo de entrega de no máximo 10 (dez) dias, a partir da solicitação

efetuada.

4.2 - O controle de qualidade e da quantidade dos produtos entregues deverá ser aferida pela fiscal

responsável, através laudo técnico e de termo de recebimento assinado pela empresa e pelo

responsável pelo recebimento;

4.3 - Verificada a desconformidade de algum critério do objeto, a licitante vencedora deverá promover

as correções necessárias no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sujeitando-se às penalidades previstas

neste edital,

4.4 Se, dentro do prazo acima referido, o convocado não entregar as mercadorias constante de sua

proposta, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

entrega referida, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado,

inclusive quanto aos preços atualizados pelo critério previsto neste edital, ou então revogará a

CNPJ: 06.008.569/0001-80
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licitação, porém, em qualquer uma dessas hipóteses não haverá prejuízo da aplicação da pena de

multa.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

5.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da(s) seguinte dotação(s)

orçamentária(s):

02-PODER EXECUTIVO

FUNDEB

12.361.0018.1054.0000

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

4.4.90.52.00 - Equipamentos E Material Permanente

Orgão

Unidade Orçamentária

Projeto Atividade

Ação

Categoria Econômica

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES.

6.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1.1. Entregar os produtos as suas expensas, em dias úteis e no horário de expediente;

6.1.2. Fornecer os produtos, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste

instrumento;

6.1.3. Os produtos deverão ser fornecidos, de acordo com a Ordem de Fornecimento, durante o prazo

de vigência deste contrato;

6.1.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das

obrigações decorrentes deste contrato;

6.1.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;

6.1.6. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os

esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram;

6.1.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02

(dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação,

em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

6.1.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução

do presente contrato;

6.1.9. Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas,

atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos

produtos fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidades, competindo-lhe também a dos produtos

que não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados;

CNPJ: 06.008.569/0001-80
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6.1.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que

porventura ocorram na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e registros;

6.1.12, Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente a

execução do contrato.

6.2. DAS OBRlGAÇOES DA CONTRATANTE:

6.2.1 Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA, devidamente

atestada pela Secretaria Municipal de Educação com a respectiva solicitação de pagamento e
documentos necessários;

6.2.2 Designar profissional, para atuar como fiscal, assim como, acompanhar a entrega dos produtos;

6.2.3 Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo dos serviços a serem entregues.

CLAUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES.

7.1 - São direitos e responsabilidades da CONTRATADA;

a) cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que, no prazo estabelecido de 5 (cinco) dias, o

objeto seja entregue;

b) observar, no desenvolvimento dos trabalhos, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de

segurança pública e as melhores normas técnicas específicas;

c) arcar com pagamentos de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas e

quaisquer despesas referentes ao fornecimento;

d) fornecer e utilizar no fornecimento, equipamentos em perfeitas condições de uso.

e) assumir quaisquer acidentes na execução do fornecimento;

f) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no

fornecimento, objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial

atualizado do presente Contrato, observado o art. 65 da Lei n®.8.666/93.

g) apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais de Fornecimento, aprovadas

pela Secretaria Municipal de Educação,

h) receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes ao fornecimento.

1) Apresentar o objeto contratado no local e data indicados pela Secretaria Municipal de Educação,

conforme determinado neste Termo de Referência;

j) No ato da entrega dos produtos deverá ser fornecida toda documentação necessária (Fiscal);

*4'^l»«ANrCHO
ANTONIO

CARLOS

rALCAO

JUNIOR.03697 ;
705SS4
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k) Efetuar a substituição em 15 (quinze) dias do(s) item(s) que a juízo do FISCAL DO CONTRATO,

indicado pela Secretaria Municipal de Educação estiver(em) comprometendo a segurança,

normalidade ou conformidade dos materiais;

I) Prestar garantia igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega definitiva do objeto, contra

quaisquer defeitos ou vícios,

m) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidad e com as obrigações assumidas,

bem como com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

n) Prestar assistência técnica gratuita de no mínimo 12 (doze) meses contra quaisquer vícios ou

defeitos;

o) Durante o prazo de garantia, a substituição de peças, às expensas da Contratada, somente se dará

por peças originais.

7.2 - São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes;

a) aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações da

CONTRATADA.

b) intervir no fornecimento, nos casos e condições previstos em lei.

c) homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostas na forma da Lei e do presente

Contrato,

d) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do fornecimento e as cláusulas contratuais

deste instrumento,

e) fiscalizar o fornecimento por intermédio da Secretaria Municipal de Educação,

f) cumprir e fazer cumprir os termos da Lei ns. 8.666, de 21/06/93 e do presente instrumento, inclusive

no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do Contrato,

g) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no Contrato depois do

recebimento das Notas Fiscais e respectivas atestações, já devidamente atestadas pela Secretaria

Municipal de Educação;

h) aplicar e cobrar as multas pela inexecuçâo total ou parcial do fornecimento ou pela inobservância

de quaisquer das cláusulas deste Contrato,

j) efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada parcela,

k) modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público;

respeitados os direitos da CONTRATADA.

I) rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da referida Lei.

CNPJ: 06.008.569/0001-80
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CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES CABIVÉIS E DOS VALORES DAS MULTAS.

8.1 - As penalidades contratuais aplicáveis são:

a) advertência verbal ou escrita,

b) multas,

c) declaração de inidoneidade e,

d) suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei ns, 8.666/93, de

21/06/93 e alterações posteriores.

8.2 - A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis,

quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas.

8.3 - As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:

a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega da obra.

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do

Contrato.

c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do Contrato nos casos previstos em

Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da

obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa,

d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura

Municipal de Axixá - MA, por prazo não superior a dois anos.

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual

ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

8.4 - De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, contados

da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado.

8.5 - As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente.

8.6 - A multa definida na alínea "a" do item 8.3, será descontada de imediato dos pagamentos das

parcelas devidas e a multa prevista na alínea "b" do mesmo item será descontada por ocasião do

último pagamento.

8.7 - A CONTRATADA não incorrerá na multa prevista na alínea "b" acima referida, na ocorrência de

caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE.

CLAUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO.

CNPJ: 06.008.569/0001-80
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A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este Contrato, de pleno direito,

independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se:

a) a CONTRATADA não iniciar os fornecimentos dentro de dez dias contados da data do recebimento

da "ORDEM DE FORNECIMENTO" ou interrompê-los por mais de dez dias consecutivos, sem

justificativa aceita pela CONTRATANTE,

b) a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente Contrato, no todo ou

em parte,

c) a CONTRATADA atrasar por mais de dez dias o cumprimento dos prazos parciais previstos na

notificação dada pela CONTRATANTE,

d) a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a defeitos ou

imperfeições do fornecimento;

e) as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, montante

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato;

f) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou obrigações previstas neste

Contrato ou dele decorrente;

g) ocorrer qualquer um dos motivos referidos nos Capítulo III, seção V da Lei n^. 8.666, de 21/06/93.

9.2 - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei nS. 8.666/93.

9.3 - A rescisão deste Contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da exigibilidade de

débitos anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais cominações estabelecidas

neste Instrumento, as seguintes consequências:

a) assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio

da Administração,

b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

9.4 - A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previstos nos artigos 78 e 79 da Lei

ne. 8.666/93.

9.1

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO

EAOS CASOS OMISSOS.

10.1 - Aplica-se a Lei 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente Contrato em especial aos seus

casos omissos.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E

QUALIFICAÇÃO.

A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.1

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO.

12,1. Por parte da CONTRATANTE:

GESTOR: Secretaria Municipal de Educação

FISCAL DO CONTRATO: Maria Edna Silva dos Santos

12.2, Por parte da CONTRATADA:

Empresa: ANTONIO C FALCAO JUNIOR SERVIÇOS EIRELI

CNPJ; 05.847.541/0001-73

Endereço: Rod. BR 222, nS 210, Puraqueú, Vitória do Mearim-MA, CEP: 65350-000

E-mail: neonsmartslz(5)gmail.com

Telefone: (98) 98260-8610

Representante legal: Antonio Carlos Falcão Junior

CPF: 836.977.053-34

12.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica co-

responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou contratados.

12.4 - Todas as ORDENS DE FORNECIMENTO, instruções, reclamações e, em geral, qualquer

entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não

sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações

verbais.

12.5 - Da(s) decisão(ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à CONTRATANTE, no prazo

de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FATO GERADOR CONTRATUAL.

13.1 - 0 presente Contrato está fundamentado e regido pela Lei n°. 8.666/93 de 21/06/93 e suas

alterações posteriores na modalidade de Pregão Eletrônico n°. 016/2022, como também faz parte

integrante do processo e Contrato a proposta de preços do iicitante vencedor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

CNPJ; 06.008.569/0001-80

Rua Adelino Fontoura - 84 - Centro, Axixá -MA CEP; 65.148-000
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A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de QUANTIDADES ou especificações dos

serviços se houve motivo justificado e fundamentado com a necessária antecedência.

14.2 - A CONTRATADA somente poderá subcontratar com a prévia concordância da CONTRATANTE,

ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pela subcontratada e.

ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis.

14.3 - As prorrogações de prazo para serão processadas nos termos do artigo 57 da Lei n^, 8.666/93.

14.4 - As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes no Art. 65 da Lei acima

referida.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO.

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Icatu - MA, com recusa expressa de qualquer outro por mais

privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato.

15.2 - E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento contratual,

em 03 (Três) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de 02 (Duas)

testemunhas idôneas e cívílmente capazes.

14.1

Axixá-MA em 08 de fevereiro de 2023

Assinado de fomia digital por
ANTONIOCAFU.OS FALCAO

JVNiOR:a3é9?70533A

Dados 20J3 02 0907 3J.3: 4J'00'

ANTONIO CARLOS

FALCAO

JUNIOR;a369770S334

ANTONIO C FALCAO JUNIOR SERVIÇOS EIRELI

Antonio Carlos Falcão Junior

CONTRATADA

Nelma Celeste Marques de Pinho

Secretária Municipal de Educação
CONTRATANTE

Testemunhas:

Nome:	

CPFnS	

Nome:

CPFnS
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CONTRATO Ne 101/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 284/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N2 016/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 028/2022

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM

LADO A EMPRESA ANTONIO C FALCAO JUNIOR SERVIÇOS

EIRELI, E DO OUTRO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO DE AXlXÁ-MA.

A Prefeitura Municipal de Axixá-MA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ n®

06.008.569/0001-80, com sede na Rua Adelino Fontoura, n2 84, Centro, Axixá, por intermédio da

Secretaria Municipal de Administração representada pelo Senhor Josenilton Gomes Santos Junior,

inscrito no CPF sob o ns 063.874.353-2, doravante, denominada CONTRATANTE e a empresa ANTONIO

C FALCAO JUNIOR SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n2 05.847.541/0001-73, sediada na Rod.

BR 222, n9 210, Puraqueú, Vitória do Mearim-MA, CEP: 65350-000, neste ato representada pelo senhor

Antonio Carlos Falcão Junior, inscrito no CPF sob o n.9 836.977.053-34, doravante denominada de

CONTRATADA, firmam o presente Contrato, que se regerá pelas Leis n.s 10.520/2002 e 8.666/93, e

suas alterações, a legislação que rege a espécie, atendidas as cláusulas e condições que se anunciam a

seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1 — Contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos de informática para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Administração do município de Axixá-MA, conforme

especificações e quantidades descritas neste contrato, tendo sido os referidos preços oferecidos,

conforme segue:

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
UNID.MARCAQUANT DESCRIÇÃOITEM

Multifuncional, tipo epson eco

tankL4150
5.400,00Und 1.800,00Epson7 3

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VIGÊNCIA:

2.1. O período de vigência do presente contrato será a parti de sua assinatura até o dia 31/12/2023.

CNPJ: 06.008.569/0001-80
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO.

3.1 - O valor global para o presente Contrato é de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).

3.1.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação da correspondente nota

fiscal de aquisição.

3.1.2 - Será considerado como inadimplemento o atraso superior a 30 (Trinta) dias.

3.1.3 - Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e descontos por

eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO.

4.1 - Homologada a presente licitação, a entrega deverá ser feita conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Administração, com prazo de entrega de no máximo 10 (dez) dias, a partir da solicitação

efetuada.

4.2 - O controle de qualidade e da quantidade dos produtos entregues deverá ser aferida pela fiscal

responsável, através laudo técnico e de termo de recebimento assinado pela empresa e pelo

responsável pelo recebimento;

4.3 - Verificada a desconformidade de algum critério do objeto, a licitante vencedora deverá promover

as correções necessárias no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sujeitando-se às penalidades previstas

neste edital.

4.4 Se, dentro do prazo acima referido, o convocado não entregar as mercadorias constante de sua

proposta, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

entrega referida, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado,

inclusive quanto aos preços atualizados pelo critério previsto neste edital, ou então revogará a

licitação, porém, em qualquer uma dessas hipóteses não haverá prejuízo da aplicação da pena de

multa.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

5.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da(s) seguinte dotação(s)
orçamentária(s):

02-PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA - SEMAD
04.122.0050.1054.0000

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

Orgio

Unidade Orçamentária

Projeto Atividade

Ação

CNPJ: 06,008.569/0001-80
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Categoria Econômica 4.4.90.52.00 - Equipamentos E Material Permanente

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES.

6.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1.1. Entregares produtos as suas expensas, em dias úteis e no horário de expediente;

6.1.2. Fornecer os produtos, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste

instrumento;

6.1.3. Os produtos deverão ser fornecidos, de acordo com a Ordem de Fornecimento, durante o prazo

de vigência deste contrato;

6.1.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das

obrigações decorrentes deste contrato;

6.1.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;

6.1.6. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os
esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram;

6.1.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02

(dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação,
até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;em

6.1.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução

do presente contrato;

6.1.9. Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas,
atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos
produtos fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidades, competindo-lhe também a dos produtos
que não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados;

6.1.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que

porventura ocorram na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e registros;

6.1.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente a

execução do contrato.

6.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

6.2.1 Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA, devidamente

atestada pela Secretaria Municipal de Administração com a respectiva solicitação de pagamento e
documentos necessários;

CNPJ: 06.008,569/0001-80
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6.2,2 Designar profissional, para atuar como fiscal, assim como. acompanhar a entrega dos produtos;

6.2.3 Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo dos serviços a serem entregues.

CLÁUSULA SÉTIMA-DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES.

7.1 - São direitos e responsabilidades da CONTRATADA:

a) cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que, no prazo estabelecido de 5 (cinco) dias, o

objeto seja entregue;

b) observar, no desenvolvimento dos trabalhos, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de

segurança pública e as melhores normas técnicas específicas;

c) arcar com pagamentos de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas e

quaisquer despesas referentes ao fornecimento;

d) fornecer e utilizar no fornecimento, equipamentos em perfeitas condições de uso.

e) assumir quaisquer acidentes na execução do fornecimento;

f) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no

fornecimento, objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial

atualizado do presente Contrato, observado o art. 65 da Lei n9.8.666/93.

g) apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais de Fornecimento, aprovadas

pela Secretaria Municipal de Administração,

h) receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes ao fornecimento.

I) Apresentar o objeto contratado no local e data indicados pela Secretaria Municipal de Administração,

conforme determinado neste Termo de Referência;

j) No ato da entrega dos produtos deverá ser fornecida toda documentação necessária (Fiscal);

k) Efetuar a substituição em 15 (quinze) dias do(s) item(s) que a juízo do FISCAL DO CONTRATO,

indicado pela Secretaria Municipal de Administração estiver(em) comprometendo a segurança,

normalidade ou conformidade dos materiais;

I) Prestar garantia igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega definitiva do objeto, contra

quaisquer defeitos ou vícios,

m) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidad e com as obrigações assumidas,

bem como com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

n) Prestar assistência técnica gratuita de no mínimo 12 (doze) meses contra quaisquer vícios ou

defeitos;
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o) Durante o prazo de garantia, a substituição de peças, às expensas da Contratada, somente se dará

por peças originais.

7.2 - São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes:

a] aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de Inadimplemento das obrigações da

CONTRATADA.

b) intervir no fornecimento, nos casos e condições previstos em lei.

c] homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostas na forma da Lei e do presente

Contrato.

d| cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do fornecimento e as cláusulas contratuais

deste instrumento.

e) fiscalizar o fornecimento por intermédio da Secretaria Municipal de Administração,

f) cumprir e fazer cumprir os termos da Lei n®. 8.666, de 21/06/93 e do presente instrumento, inclusive

no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do Contrato,

g) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no Contrato depois do

recebimento das Notas Fiscais e respectivas atestações, já devidamente atestadas pela Secretaria

Municipal de Administração;

h) aplicar e cobrar as multas pela inexecuçlo total ou parcial do fornecimento ou pela inobservância

de quaisquer das cláusulas deste Contrato,

j) efetuar a retenção dos Impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada parcela,

k) modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público;

respeitados os direitos da CONTRATADA.

1} rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da referida Lei.

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS.

8.1 - As penalidades contratuais aplicáveis são:

a) advertência verbal ou escrita,

b) multas,

c) declaração de inidoneidade e,

d) suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei ns, 8.666/93, de

21/06/93 e alterações posteriores.
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8.2 - A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis,

quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas.

8.3 - As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:

a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega da obra.

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do

Contrato,

c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do Contrato nos casos previstos em

Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuí20 da responsabilidade civil ou criminal incidente e da

obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa,

d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura

Municipal de Axixá - MA, por prazo não superior a dois anos.

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual

ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

8.4 - De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, contados

da intimação do ato, oferecer recurso a CONTRATANTE, devidamente fundamentado.

8.5 - As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente.

8.6 - A multa definida na alínea "a" do item 8.3, será descontada de imediato dos pagamentos das

parcelas devidas e a multa prevista na alínea "b” do mesmo item será descontada por ocasião do

último pagamento.

8.7 - A CONTRATADA não incorrerá na multa prevista na alínea "b" acima referida, na ocorrência de

caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA- DOS CASOS DE RESCISÃO.

9.1 - A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este Contrato, de pleno direito,

independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se:

a) a CONTRATADA não iniciar os fornecimentos dentro de dez dias contados da data do recebimento

da "ORDEM DE FORNECIMENTO" ou interrompê-los por mais de dez dias consecutivos, sem

justificativa aceita pela CONTRATANTE,

b) a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente Contrato, no todo ou

em parte.

ANTONJO

CAftLOS

FALCAO
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c) a CONTRATADA atrasar por mais de dez dias o cumprimento dos prazos parciais previstos na

notificação dada pela CONTRATANTE,

d) a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a defeitos ou

imperfeições do fornecimento;

e) as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumuiativamente, montante

correspondente a S% (cinco por cento) do valor do Contrato;

f) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou obrigações previstas neste

Contrato ou dele decorrente;

g) ocorrer qualquer um dos motivos referidos nos Capítulo ill, seção V da Lei n®. 8.666, de 21/06/93.

9.2 - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n®. 8.666/93.

9.3 - A rescisão deste Contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da exigibilidade de

débitos anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais cominações estabelecidas

neste Instrumento, as seguintes consequências:

a) assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio

da Administração,

b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

9.4 - A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previstos nos artigos 78 e 79 da Lei

n®. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO

EAOS CASOS OMISSOS.

10.1 - Aplica-se a Lei 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente Contrato em especial aos seus

casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇOES DE HABILITAÇÃO E

QUALIFICAÇÃO.

11.1 - A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO.

12.1, Por parte da CONTRATANTE:

CNPJ: 06.008.569/0001-80

Rua Adelino Fontoura — 84 - Centro, Axixá -MA CEP: 65.148-000
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GESTOR: Secretaria Municipal de Administração
FISCAL DO CONTRATO: Carlos Érik Santos Costa

12,2. Por parte da CONTRATADA:

Empresa: ANTONIO C FALCAG JUNIOR SERVIÇOS EIREL!

CNPJ: 05.847.541/0001-73

Endereço: Rod. BR 222, n? 210, Puraqueú, Vitória do Mearim-MA, CEP: 65350-000

E-mail: neonsmartslz(Sgmail.com

Telefone: (98) 98260-8610

Representante legal: Antonio Carlos Falcão Junior
CPF: 836.977.053-34

12.3-A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a responsabilidade da CONTRATADA,

Inclusive perante terceiros, por qualquer Irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica co-

responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou contratados.

12.4 - Todas as ORDENS DE FORNECIMENTO, instruções, reclamações e, em geral, qualquer

entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não

sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações

verbais.

12.5 - Da(s) decisão(ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer a CONTRATANTE, no prazo

de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL.

13.1 - O presente Contrato está fundamentado e regido pela Lei n*. 8.666/93 de 21/06/93 e suas

alterações posteriores na modalidade de Pregão Eletrônico n°. 016/2022, como também faz parte

integrante do processo e Contrato a proposta de preços do licitante vencedor.

CLAUSUU DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

14.1 - A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de QUANTIDADES ou especificações dos

serviços se houve motivo justificado e fundamentado com a necessária antecedência.

14.2 - A CONTRATADA Somente poderá subcontratar com a prévia concordância da CONTRATANTE,

ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pela subcontratada e,

ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis.

14.3 - As prorrogações de prazo para serão processadas nos termos do artigo 57 da Lei nS. 8.666/93.

14.4 - As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes no Art. 65 da Lei acima

referida.

CNPJ: 06.008.569/0001-80
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO.

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Icatu - MA, com recusa expressa de qualquer outro por mais

privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato.

E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento contratual,

em 03 (Três) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de 02 (Duas)

testemunhas idôneas e civilmente capazes.

15.2

Axixá-MA em 26 de abril de 2023

ANTONIO CARLOS

FALCAO

Auinddo de ^orma digital por
AMTOKIO CARLOS FALCAO

JUNIOR.836$7705B34

JUNIOR:83697705334 D3dos2023.WJ6Uii7;io-o3oo'

Josenilton Gomes Santos Junior

Secretário Municipal de Administração
CONTRATANTE

ANTONIO C FALCAO JUNIOR SERVIÇOS EIRELI

Antonio Carlos FalcãoJunior

CONTRATADA

Tesfemun/)os.-

Nome:	

CPFne

Nome:

CPFne

CNPJ; 06.008.569/0001-80
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I CONTRATO N9 120/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 284/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N9 016/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 028/2022

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM

LADO A EMPRESA ANTONIO C FALCAO JUNIOR SERVIÇOS

LTDA, E DO OUTRO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO DE AXIXÁ-MA.

A Prefeitura Municipal de Axixá-MA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ n?

06.008.569/0001-80, conn sede na Rua Adelino Fontoura, 84, Centro, Axixá, por intermédio da

Secretaria Municipal de Administração representada pelo Senhor Josenilton Gomes Santos Junior,

inscrito no CPF sob o n9 063.874.353-2, doravante, denominada CONTRATANTE e a empresa ANTONIO

C FALCAO JUNIOR SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n9 05.847.541/0001-73, sediada na Rod. BR

222, n9 210, Puraqueú, Vitória do Mearim-MA, CEP: 65350-000, neste ato representada pelo senhor

Antonio Carlos Falcão Junior, inscrito no CPF sob o n.9 836.977.053-34, doravante denominada de

CONTRATADA, firmam o presente Contrato, que se regerá pelas Leis n.9 10.520/2002 e 8.666/93, e

suas alterações, a legislação que rege a espécie, atendidas as cláusulas e condições que se anunciam a

seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1 - Contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos de informática para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Administração do município de Axixá-MA, conforme

especificações e quantidades descritas neste contrato, tendo sido os referidos preços oferecidos,

conforme segue:

Total R$Valor R$Unid. Descrição MarcaItem Quant.

Multifuncional wireless com

impressão laser e scanner de alta

resolução, a Brother MFC L8900 é

uma opção eficaz e econômica,

para atender a alta demanda. Com

conectividade

Ethernet, USB, permitindo o uso

Und Brother 6.500,006 1 6.500,00

Wi-Fi, Rede

CNPJ: 06.008.569/0001-80

Rua Adelino Fontoura - 84 — Centro, Axixá -MA CEP: 65.148-000
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remoto, através de seu tablet ou

smartphone. Impressão Direta via

USB ou Cartão SD, Impressão e

cópia Frente e Verso, Alimentação

220V

Multifuncional, tipo epson eco
tank L4150

Und 1.800,00 1.800,007 1 Epson

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA:

2.1. O período de vigência do presente contrato será a parti de sua assinatura até o dia 31/12/2023.

CLÃUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDiÇOES DE PAGAMENTO.

3.1 - O valor global para o presente Contrato é de R$ 8.300,00 (oito mil e trezentos reais).

3.1.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação da correspondente nota

fiscal de aquisição.

3.1.2 - Será considerado como inadimplemento o atraso superior a 30 (Trinta) dias.

3.1.3 - Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e descontos por

eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO.

4.1 - Homologada a presente licitação, a entrega deverá ser feita conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Administração, com prazo de entrega de no máximo 10 (dez) dias, a partir da solicitação

efetuada.

4.2 - O controle de qualidade e da quantidade dos produtos entregues deverá ser aferida pela fiscal

responsável, através laudo técnico e de termo de recebimento assinado pela empresa e pelo

responsável pelo recebimento;

4.3 - Verificada a desconformidade de algum critério do objeto, a licitante vencedora deverá promover

as correções necessárias no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sujeitando-se às penalidades previstas

neste edital.

4.4 Se, dentro do prazo acima referido, o convocado não entregar as mercadorias constante de sua

proposta, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

entrega referida, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado,

inclusive quanto aos preços atualizados pelo critério previsto neste edital, ou então revogará a

CNPJ: 06.008,569/0001-80

Rua Adelino Fontoura - 84 - Centro, Axixá -MA CEP: 65.148-000
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licitação, porém, em qualquer uma dessas hipóteses não haverá prejuízo da aplicação da pena de

multa.

CUUSUU QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

5.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da(s) seguinte dotação(s)

orçamentária(s];

Orgão

Unidade Orçamentária

Projeto Atividade

Ação

Categoria Econômica

02-PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA - SEMAD
04,122.0050.1054.0000

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00 - Equipamentos E Material Permanente

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES.

6.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1.1. Entregar os produtos as suas expensas, em dias úteis e no horário de expediente;

6.1.2. Fornecer os produtos, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste

instrumento;

6.1.3. Os produtos deverão ser fornecidos, de acordo com a Ordem de Fornecimento, durante o prazo

de vigência deste contrato;

6.1.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das

obrigações decorrentes deste contrato;

6.1.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;

6.1.6. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os
esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram;

6.1.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02

(dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação,

em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

6.1.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução

do presente contrato;

6.1.9. Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas,

atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos

produtos fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidades, competindo-lhe também a dos produtos

que não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados;

Attinado iIp

CARLOS FALCAO carlosfalcao
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6.1-11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que

porventura ocorram na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e registros;

6.1.12, Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente a

execução do contrato.

6.2. DAS OBRIGAÇQES DA CONTRATANTE:

6.2,1 Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA, devidamente
atestada pela Secretaria Municipal de Administração com a respectiva solicitação de pagamento e
documentos necessários;

6.2.2 Designar profissional, para atuar como fiscal, assim como, acompanhar a entrega dos produtos;

6.2.3 Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo dos serviços a serem entregues.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES.

7.1- São direitos e responsabilidades da CONTRATADA;

a) cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que, no prazo estabelecido de 5 (cinco) dias, o

objeto seja entregue;

b) observar, no desenvolvimento dos trabalhos, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de

segurança pública e as melhores normas técnicas específicas;

c) arcar com pagamentos de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas e

quaisquer despesas referentes ao fornecimento;

d) fornecer e utilizar no fornecimento, equipamentos em perfeitas condições de uso.

e) assumir quaisquer acidentes na execução do fornecimento;

f) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no

fornecimento, objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial

atualizado do presente Contrato, observado o art, 65 da Lei nS,8.666/93.

g) apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais de Fornecimento, aprovadas

pela Secretaria Municipal de Administração,

h) receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes ao fornecimento.

I) Apresentar o objeto contratado no local e data indicados pela Secretaria Municipal de Administração,

conforme determinado neste Termo de Referência;

j) No ato da entrega dos produtos deverá ser fornecida toda documentação necessária (Fiscal);

As^itiâdc dí
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k) Efetuar a substituição em 15 (quinze) dias do(s) item(s) que a juízo do FISCAL DO CONTRATO,

indicado pela Secretaria Municipal de Administração estiver(em) comprometendo a segurança,

normalidade ou conformidade dos materiais;

I) Prestar garantia igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega definitiva do objeto, contra

quaisquer defeitos ou vícios,

m) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidad e com as obrigações assumidas,

bem como com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

n) Prestar assistência técnica gratuita de no mínimo 12 (doze) meses contra quaisquer vícios ou

defeitos;

o) Durante o prazo de garantia, a substituição de peças, às expensas da Contratada, somente se dará

por peças originais.

7.2 - São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes:

a) aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações da

CONTRATADA.

b) intervir no fornecimento, nos casos e condições previstos em lei.

c) homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostas na forma da Lei e do presente

Contrato,

d) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do fornecimento e as cláusulas contratuais

deste instrumento,

e) fiscalizar o fornecimento por intermédio da Secretaria Municipal de Administração,

f) cumprir e fazer cumprir os termos da Lei ns. 8.666, de 21/06/93 e do presente instrumento, inclusive

no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financelro durante a execução do Contrato,

g) efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA no prazo estipulado no Contrato depois do

recebimento das Notas Fiscais e respectivas atestações, já devidamente atestadas pela Secretaria

Municipal de Administração;

h) aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial do fornecimento ou pela inobservância

de quaisquer das cláusulas deste Contrato,

j) efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada parcela,

k) modificar o Contrato, unilateraimente, para melhor adequação às finalidades de interesse público;

respeitados os direitos da CONTRATADA,

i) rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da referida Lei.

ANTONIO

CARLOS

Aiinad« forrij

CARLOS FALf AO
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CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES CABIVÉIS E DOS VALORES DAS MULTAS.

8.1 - As penalidades contratuais aplicáveis são:

a) advertência verbal ou escrita,

b) multas,

c) declaração de inidoneidade e,

d) suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei ns. 8.666/93, de

21/06/93 e alterações posteriores.

8.2 - A advertência verbal ou escrita será aplicada índependentemente de outras sanções cabíveis,

quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas.

8.3 - As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:

a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega da obra.

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do

Contrato,

c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do Contrato nos casos previstos em

Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuÍ20 da responsabilidade civil ou criminal incidente e da

obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa,

d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura

Municipal de Axixá - MA, por prazo não superior a dois anos.

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual

ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

8.4 - De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, contados

da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado.

8.5 - As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente.

8.6 - A multa definida na alínea "a” do item 8.3, será descontada de imediato dos pagamentos das

parcelas devidas e a multa prevista na alínea "b" do mesmo item será descontada por ocasião do

último pagamento.

8.7 - A CONTRATADA não incorrerá na multa prevista na alínea "b" acima referida, na ocorrência de

caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE.

CLAUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO.

CNPJ: 06.008.569/0001-80
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A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este Contrato, de pleno direito,

independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se:

a) a CONTRATADA não iniciar os fornecimentos dentro de dez dias contados da data do recebimento

da "ORDEM DE FORNECIMENTO" ou interrompê-los por mais de dez dias consecutivos, sem

justificativa aceita pela CONTRATANTE,

b} a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente Contrato, no todo ou

em parte,

c) a CONTRATADA atrasar por mais de dez dias o cumprimento dos prazos parciais previstos na

notificação dada pela CONTRATANTE,

d) a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a defeitos ou

imperfeições do fornecimento;

e) as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, montante

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato;

f) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou obrigações previstas neste

Contrato ou dele decorrente;

g) ocorrer qualquer um dos motivos referidos nos Capítulo III, seção V da Lei n2. 8.666, de 21/06/93.

9.2 - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei ns. 8.666/93.

9.3 - A rescisão deste Contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da exigibilidade de

débitos anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais cominações estabelecidas

neste Instrumento, as seguintes consequências:

a) assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio

da Administração,

b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

9.4 - A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previstos nos artigos 78 e 79 da Lei

ns. 8.666/93.

9.1

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO

EAOS CASOS OMISSOS.

10.1 - Aplica-se a Lei 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente Contrato em especial aos seus

casos omissos.

ANTONIO

CARLOS

FALCAO

Aisinado defonru

ditiital por ANTONIO
CARLOS FALCAO
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E

QUALIFICAÇÃO.

11.1 - A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO.

12.1. Por parte da CONTRATANTE:

GESTOR: Secretaria Municipal de Administração

FISCAL DO CONTRATO: Carlos Érik Santos Costa

12.2. Por parte da CONTRATADA:

Empresa: ANTONIO C FALCAO JUNIOR SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 05.847.541/0001-73

Endereço: Rod. BR 222, n® 210, Puraqueú, Vitória do Mearim-MA, CEP: 65350-000
E-mail: neonsmartslz(S)email.com

Telefone: (98) 98260-8610

Representante legal: Antonio Carlos Falcão Junior
CPF: 836.977.053-34

12.3-A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica co-

responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou contratados.

12.4 - Todas as ORDENS DE FORNECIMENTO, instruções, reclamações e, em geral, qualquer

entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não

sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações

verbais.

12.5 - Da(s) decisão(ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à CONTRATANTE, no prazo

de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL.

13.1 — O presente Contrato está fundamentado e regido pela Lei n'. 8.666/93 de 21/06/93 e suas

alterações posteriores na modalidade de Pregão Eletrônico n°. 016/2022, como também faz parte

integrante do processo e Contrato a proposta de preços do licitante vencedor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

Asyna dn d p f nrm a

0>3italpor ANTONIO
CAKLOSFALCAO

JUNlOfl836377flSa3
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14.1 - A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de QUANTIDADES ou especificações dos

serviços se houve motivo justificado e fundamentado com a necessária antecedência.

14.2 - A CONTRATADA somente poderá subcontratar com a prévia concordância da CONTRATANTE,

ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pela subcontratada e,

ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputávels.

14.3 - As prorrogações de prazo para serão processadas nos termos do artigo 57 da Lei ns. 8.666/93.

14.4 - As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes no Art. 65 da Lei acima

referida.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO.

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Icatu - MA, com recusa expressa de qualquer outro por mais

privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato.

15.2 - E por estarem Justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento contratual,

em 03 (Três) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de 02 (Duas)

testemunhas idôneas e civilmente capazes.

Axixá-MA em 18 de maio de 2023

ANTONIO CARLOS

FALCAO
ANTONtO CAR.O$ FALCAQ

JUNIOR:8369770S334 2C3íos.iii7i**o<m

Josenilton Gomes Santos Junior

Secretário Municipal de Administração
CONTRATANTE

ANTONIO C FALCAO JUNIOR SERVIÇOS LTDA

Antonio Carlos Falcão Junior

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:	

CPFne	

Nome:

CPFn5
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 284/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N2 016/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 028/2022

TERMO D£ CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM

LADO A EMPRESA ANTONlO C FALCAO JUNIOR SERVIÇOS

LTDA, E DO OUTRO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO D£ AXIXÁ-MA.

A Prefeitura Municipal de Axixá-MA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ n®

06.008.569/0001-80, com sede na Rua Adelino Fontoura, n9 84, Centro, Axixá, por intermédio da

Secretaria Municipal de Administração representada pelo Senhor Josenílton Gomes Santos Junior,

inscrito no CPF sob o n9 063.874.353-2, doravante, denominada CONTRATANTE e a empresa ANTONlO

C FALCAO JUNIOR SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n9 05.847.541/0001-73, sediada na Rod. BR

222, n9 210, Puraqueú, Vitória do Mearim-MA, CEP; 65350-000, neste ato representada pelo senhor

Antonio Carlos Falcão Junior, inscrito no CPF sob o n.9 836.977.053-34, doravante denominada de

CONTRATADA, firmam o presente Contrato, que se regerá pelas Leis n.2 10.520/2002 e 8.666/93, e

suas alterações, a legislação que rege a espécie, atendidas as cláusulas e condições que se anunciam a

seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1 - Contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos de informática para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Administração do município de Axixá-MA, conforme

especificações e quantidades descritas neste contrato, tendo sido os referidos preços oferecidos,

conforme segue:

Total R$Valor R$Unid. Descrição Marcaitem Quant.

Multifuncional wireless com

impressão laser e scanner de alta

resolução, a Brother MFC L8900 é

uma opção eficaz e econômica. Brother 6.500,00 6.500,00Und6 1

para atender a alta demanda. Com
conectividade RedeWi-Fi,

Ethernet, USB, permitindo o uso
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remoto, através de seu tablet ou

smartphone. Impressão Direta via

USB ou Cartão SD, Impressão e

cópia Frente e Verso, Alimentação
220V

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA:

2.1, O período de vigência do presente contrato será a parti de sua assinatura até o dia 31/12/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

3.1 - O valor global para o presente Contrato é de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).

3.1.1 - 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação da correspondente nota

fiscal de aquisição.

3.1.2 - Será considerado como inadimplemento o atraso superior a 30 (Trinta) dias.

3.1.3 - Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e descontos por

eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO.

4.1 - Homologada a presente licitação, a entrega deverá ser feita conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Administração, com prazo de entrega de no máximo 10 (dez) dias, a partir da solicitação

efetuada.

4.2 - O controle de qualidade e da quantidade dos produtos entregues deverá ser aferida pela fiscal

responsável, através laudo técnico e de termo de recebimento assinado pela empresa e pelo

responsável pelo recebimento;

4.3 - Verificada a desconformidade de algum critério do objeto, a licitante vencedora deverá promover

as correções necessárias no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sujeitando-se às penalidades previstas

neste edital.

4.4 Se, dentro do prazo acima referido, o convocado não entregar as mercadorias constante de sua

proposta, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

entrega referida, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado,

inclusive quanto aos preços atualizados pelo critério previsto neste edital, ou então revogará a

licitação, porém, em qualquer uma dessas hipóteses não haverá prejuízo da aplicação da pena de

multa.

CNPJ: 06.008.569/0001-80

Rua Adelino Fontoura - 84 - Centro, Axixá -MA CEP: 65.148-000
ANTONIO CARl OS

fAiCAO

JU^«On9^C9770S

MTQN » CM A O TKABALMO

3M



pedreiras/ma ~~1

■ -to(nb	

Proc

FLS.	
^fíCFII^bMUNICIPAL DE AXIXÁ-Ma'!^

Proc. Adm. n.s M/iiJU —

pr
4

t . 1

FIs. Visto;
ESTADO DO MARANHÃO V

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da(s) seguinte dotação(s)
orçamentária(s):

5.1

Órgão
Unidade Orçamentária

Projeto Atividade

Ação

Categoria Econômica

02-PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO £ INFRAESTRUTURA - SEMAD
04.122.0050.1054.0000

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

4,4.90.52.00 - Equipamentos E Material Permanente

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES.

6.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1.1. Entregar os produtos as suas expensas, em dias úteis e no horário de expediente;

6.1.2. Fornecer os produtos, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste
instrumento;

6.1.3. Os produtos deverão ser fornecidos, de acordo com a Ordem de Fornecimento, durante o prazo

de vigência deste contrato;

6.1.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das

obrigações decorrentes deste contrato;

6.1.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;

6.1.6. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os

esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram;

6.1.7. Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02

(dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação,

em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

6.1.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução

do presente contrato;

6.1.9. Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas,

atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos

produtos fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidades, competindo-lhe também a dos produtos

que não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados;

6.1.11. 5erão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que

porventura ocorram na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e registros;

CNPJ: 06,008,569/0001-80
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6.1.12. Atender, Imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente a

execução do contrato.

6.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

6.2.1 Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA, devidamente

atestada pela Secretaria Municipal de Administração com a respectiva solicitação de pagamento e
documentos necessários;

6.2.2 Designar profissional, para atuar como fiscal, assim como, acompanhar a entrega dos produtos;

6.2.3 Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo dos serviços a serem entregues.

CLAUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES.

7.1 - São direitos e responsabilidades da CONTRATADA:

a) cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que, no prazo estabelecido de 5 (cinco) dias, o

objeto seja entregue;

b) observar, no desenvolvimento dos trabalhos, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de

segurança pública e as melhores normas técnicas específicas;

c) arcar com pagamentos de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas e

quaisquer despesas referentes ao fornecimento;

d) fornecer e utilizar no fornecimento, equipamentos em perfeitas condições de uso.

e) assumir quaisquer acidentes na execução do fornecimento;

f) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no

fornecimento, objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor iniciai

atualizado do presente Contrato, observado o art. 65 da Lei nS.8.666/93.

g) apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais de Fornecimento, aprovadas

pela Secretaria Municipal de Administração,

h) receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes ao fornecimento.

1) Apresentar o objeto contratado no local e data indicados pela Secretaria Municipal de Administração,

conforme determinado neste Termo de Referência:

j) No ato da entrega dos produtos deverá ser fornecida toda documentação necessária (Fiscal);

k) Efetuar a substituição em 15 (quinze) dias do(s) item(s) que a juízo do FISCAL DO CONTRATO,

indicado pela Secretaria Municipal de Administração estiver(em) comprometendo a segurança,

normalidade ou conformidade dos materiais;
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i) Prestar garantia igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega definitiva do objeto, contra

quaisquer defeitos ou vícios,

m) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidad e com as obrigações assumidas,

bem como com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

n) Prestar assistência técnica gratuita de no mínimo 12 (doze) meses contra quaisquer vícios ou

defeitos;

o) Durante o prazo de garantia, a substituição de peças, às expensas da Contratada, somente se dará

por peças originais.

7.2 - São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes:

a] aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações da

CONTRATADA.

b) intervir no fornecimento, nos casos e condições previstos em lei.

c) homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostas na forma da Lei e do presente

Contrato,

d) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do fornecimento e as cláusulas contratuais

deste instrumento,

e) fiscalizar o fornecimento por intermédio da Secretaria Municipal de Administração,

f) cumprir e fazer cumprir os termos da Lei n^. 8.666, de 21/06/93 e do presente instrumento, inclusive

no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do Contrato,

g) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no Contrato depois do

recebimento das Notas Fiscais e respectivas atestações, já devidamente atestadas pela Secretaria

Municipal de Administração;

h) aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial do fornecimento ou pela inobservância

de quaisquer das cláusulas deste Contrato,

j) efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada parcela,

k) modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público;

respeitados os direitos da CONTRATADA.

1} rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da referida Lei.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS.

8.1 - As penalidades contratuais aplicáveis são:

CNPJ: 06.008,569/0001-80
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a) advertência verbal ou escrita,

b) multas,

c] declaração de inidoneidade e,

d) suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei ns. 8.666/93, de

21/06/93 e alterações posteriores.

8.2 - A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis,

quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas.

8.3 - As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:

a) 0,1% {um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega da obra.

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do

Contrato,

c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do Contrato nos casos previstos em

Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuí2o da responsabilidade civil ou criminal incidente e da

obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa,

d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura

Municipal de Axixá - MA, por pra20 não superior a dois anos.

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual

ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

8.4 - De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, contados

da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado.

8.5-As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente.

8.6 - A multa definida na alínea "a” do item 8.3, será descontada de imediato dos pagamentos das

parcelas devidas e a multa prevista na alínea "b" do mesmo item será descontada por ocasião do

último pagamento.

8.7-A CONTRATADA não incorrerá na multa prevista na alínea "b" acima referida, na ocorrência de

caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO.

9.1 A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este Contrato, de pleno direito,

independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se:
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a) a CONTRATADA não iniciar os fornecimentos dentro de dez dias contados da data do recebimento

da "ORDEM DE FORNECIMENTO" ou interrompê-los por mais de dez dias consecutivos, sem

justificativa aceita pela CONTRATANTE,

b) a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente Contrato, no todo ou

em parte,

c) a CONTRATADA atrasar por mais de dez dias o cumprimento dos prazos parciais previstos na

notificação dada pela CONTRATANTE,

d) a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a defeitos ou

imperfeições do fornecimento;

e) as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, montante

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato;

f) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou obrigações previstas neste

Contrato ou dele decorrente;

g) ocorrer qualquer um dos motivos referidos nos Capitulo III, seção V da Lei n2. 8.666, de 21/06/93.

9.2 - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei ns, 8.666/93.

9.3 - A rescisão deste Contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da exigibilidade de

débitos anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais cominações estabelecidas

neste Instrumento, as seguintes consequências;

a) assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio

da Administração,

b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

9.4 - A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previstos nos artigos 78 e 79 da Lei

ns. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO

EAOS CASOS OMISSOS.

10.1 - Aplica-se a Lei 8.666/93 e o Código Civii Brasileiro ao presente Contrato em especial aos seus

casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E

QUALIFICAÇÃO.

CNPJ; 06,008.569/0001-80
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11.1 - A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CUUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇAO DO FORNECIMENTO.

12.1. Por parte da CONTRATANTE:

GESTOR: Secretaria Municipal de Administração
FISCAL DO CONTRATO: Carlos Érik Santos Costa

12.2. Por parte da CONTRATADA:

Empresa: ANTONIO C FALCAO JUNIOR SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 05.847.541/0001-73

Endereço: Rod. BR 222, n® 210, Puraqueú, Vitória do Mearim-MA, CEP: 65350-000

E-mail: neonsmartslzfSemail.com

Telefone: (98) 98260-8610

Representante legal: Antonio Carlos Falcão Junior
CPF: 836.977.053-34

12.3-A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica co-

responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou contratados.

12.4 - Todas as ORDENS DE FORNECIMENTO, instruções, reclamações e, em geral, qualquer

entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não

sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações

verbais.

12.5 - Da(s) decisão(ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à CONTRATANTE, no prazo

de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL.

13.1 - O presente Contrato está fundamentado e regido pela Lei n°. 8.666/93 de 21/06/93 e suas

alterações posteriores na modalidade de Pregão Eletrônico n“. 016/2022, como também faz parte

integrante do processo e Contrato a proposta de preços do licitante vencedor.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

14.1 - A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de QUANTIDADES ou especificações dos

serviços se houve motivo justificado e fundamentado com a necessária antecedência.

CNPJ: 06.008.569/0001-80
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A CONTRATADA somente poderá subcontratar com a prévia concordância da CONTRATANTE,

ficando, neste caso. solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pela subcontratada e,

ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis.

14.3 - As prorrogações de prazo para serão processadas nos termos do artigo 57 da Lei ns, 8.666/93.

14.4 - As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes no Art. 65 da Lei acima

referida.

14.2

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO.

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Icatu - MA, com recusa expressa de qualquer outro por mais

privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato.

15.2 — E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento contratual,

em 03 (Três) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de 02 (Duas)

testemunhas idôneas e civilmente capazes.

Axixá-MA em 06 de junho de 2023

A^^●ONIO CARLOS

FALCAO

JUNIOH:8369770S334 oi*» ^0Ji»OTl^(»●J6^l3W

ANTONIO C FALCAO JUNIOR SERVIÇOS LTDA

Antonio Carlos Falcão Junior

CONTRATADA

Aismj do d e d >9(Ul
ANTONIO CARIOSFAICAO

JUNOR:8»9770S3?Á

Josenilton Gomes Santos Junior

Secretário Municipal de Administração
CONTRATANTE

Testemunhas:

Nome:	

CPFnS	

Nome:

CPFn^

CNPJ: 06.008,569/0001-80
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FIs. Visto;
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

CONTRATO N9 177/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 284/2022

PREGÃO ELETRÔNICO NS 016/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 028/2022

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM

LADO A EMPRESA ANTONIO C FALCAO JUNIOR SERVIÇOS

EIRELI, E DO OUTRO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE AXIXÁ-MA.

A Prefeitura Municipal de Axixá-MA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ n^

06.008.S69/0001-80, com sede na Rua Adelino Fontoura, nS 84, Centro, Axixá, por intermédio do

Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) inscrito no CNPJ sob o n9 13.761.209/0001-10, neste

ato, pela Senhora Polyanna Pires Boaes, inscrita no CPF sob o nS 056.351.763-80, doravante,

denominada CONTRATANTE e a empresa ANTONIO C FALCAO JUNIOR SERVIÇOS EIRELI, inscrita no

CNPJ sob 0 n9 05.847.541/0001-73, sediada na Rod. BR 222, n9 210, Puraqueú, Vitória do Mearim-MA,

CEP: 65350-000, neste ato representada pelo senhor Antonio Carlos Falcão Junior, inscrito no CPF sob

0 n.9 836.977.053-34, doravante denominada de CONTRATADA, firmam o presente Contrato, que se

regerá pelas Leis n.e 10.520/2002 e 8.666/93, e suas alterações, a legislação que rege a espécie,

atendidas as cláusulas e condições que se anunciam a seguir;

CLÁUSULAPRIMEIRA-DO OBJETO.

1.1 - Contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos de informática para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Axixá-MA, conforme

especificações e quantidades descritas neste contrato, tendo sido os referidos preços oferecidos,

conforme segue:

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO UNID.MARCAQUANTITEM

Multifuncional, tipo epson eco

tank L4150
Und 1.800,00 3.600,00Epson7 02

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA:

CNPJ: 06.008.569/0001-80
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2.1. 0 período de vigência do presente contrato será a parti de sua assinatura até o dia 31/12/2022.

CLAUSULA TERCEIRA - DQ PREÇO E DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO.

3.1 - O valor global para o presente Contrato é de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).

3.1.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação da correspondente nota

fiscal de aquisição.

3.1.2 - Será considerado como inadimplemento o atraso superior a 30 (Trinta) dias.

3.1.3 - Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e descontos por

eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO.

4.1 - Homologada a presente licitação, a entrega deverá ser feita conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Assistência Social, com prazo de entrega de no máximo 10 (dez) dias, a partir da

solicitação efetuada.

4.2 - O controle de qualidade e da quantidade dos produtos entregues deverá ser aferida pela fiscal

responsável, através laudo técnico e de termo de recebimento assinado pela empresa e pelo

responsável pelo recebimento;

4.3 - Verificada a desconformidade de algum critério do objeto, a licitante vencedora deverá promover

as correções necessárias no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sujeitando-se às penalidades previstas

neste edital.

4.4 Se, dentro do prazo acima referido, o convocado não entregar as mercadorias constante de sua

proposta, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

entrega referida, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado,

inclusive quanto aos preços atualizados pelo critério previsto neste editai, ou então revogará a

licitação, porém, em qualquer uma dessas hipóteses não haverá prejuízo da aplicação da pena de

multa.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

5.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da(s) seguinte dotação(s)

orçamentária(s):

02-PODER EXECUTiVO

FMAS

Orgão

Unidade Orçamentária

CNPJ: 06.008.569/0001-80
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08.244.0024.1046.0000

AQUISIÇÃO DE EQUIP, PARA O FUNDO MUNICIPAL
4.4.90.52.00 - Equipamentos E Material Permanente

R$ 36.382,50

Projeto Atividade

Ação

Categoria Econômica

Valor da Dotação

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES.

6.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1.1. Entregar os produtos as suas expensas, em dias úteis e no horário de expediente;

6.1.2. Fornecer os produtos, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste
instrumento;

6.1.3. Os produtos deverão ser fornecidos, de acordo com a Ordem de Fornecimento, durante o prazo
de vigência deste contrato;

6.1.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das

obrigações decorrentes deste contrato;

6.1.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;

6.1.6. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os
esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram;

6.1.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02

jdois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação,
em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pana de não serem considerados;

6.1.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução

do presente contrato;

6.1.9. Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas,

atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos

produtos fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidades, competindo-lhe também a dos produtos
que não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados;

6.1.11. 5erão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que

porventura ocorram na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e registros;

6.1.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalizaçao da Contratante, relativamente a

execução do contrato.

6.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

CNPJ: 06.008.569/0001-80
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6.2.1 Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA, devidamente
atestada pela Secretaria Municipal de Assistência Social com a respectiva solicitação de pagamento e
documentos necessários;

6.2.2 Designar profissional, para atuar como fiscal, assim como, acompanhar a entrega dos produtos;

6.2.3 Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo dos serviços a serem entregues.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES.

7.1 - São direitos e responsabilidades da CONTRATADA;

a) cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que, no prazo estabelecido de 5 (cinco) dias, o

objeto seja entregue;

b) observar, no desenvolvimento dos trabalhos, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de

segurança pública e as melhores normas técnicas específicas;

c) arcar com pagamentos de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas e

quaisquer despesas referentes ao fornecimento;

d) fornecer e utilizar no fornecimento, equipamentos em perfeitas condições de uso.

e) assumir quaisquer acidentes na execução do fornecimento;

f) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no

fornecimento, objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial

atualizado do presente Contrato, observado o art. 65 da Lei n8.8.666/93.

g) apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais de Fornecimento, aprovadas

pela Secretaria Municipal de Assistência Social,

h) receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes ao fornecimento.

I) Apresentar o objeto contratado no local e data indicados pela Secretaria Municipal de Assistência

Social, conforme determinado neste Termo de Referência;

j) No ato da entrega dos produtos deverá ser fornecida toda documentação necessária (Fiscal);

k) Efetuar a substituição em 15 (quinze) dias do(s) item(s) que a juízo do FISCAL DO CONTRATO,

indicado pela Secretaria Municipal de Assistência Social estiver(em) comprometendo a segurança,

normalidade ou conformidade dos materiais;

I) Prestar garantia igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega definitiva do objeto, contra

quaisquer defeitos ou vícios.

CNPJ: 06.008.569/0001-80
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m) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidad e com as obrigações assumidas,

bem como com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

n) Prestar assistência técnica gratuita de no mínimo 12 (doze) meses contra quaisquer vícios ou

defeitos;

o) Durante o prazo de garantia, a substituição de peças, às expensas da Contratada, somente se dará

por peças originais.

7.2 - São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes;

a) aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações da

CONTRATADA.

b) intervir no fornecimento, nos casos e condições previstos em lei.

c) homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostas na forma da Lei e do presente

Contrato.

d) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do fornecimento e as cláusulas contratuais

deste instrumento,

e) fiscalizar o fornecimento por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social,

f) cumprir e fazer cumprir os termos da Lei n®. 8.666, de 21/06/93 e do presente instrumento, inclusive

no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do Contrato,

g) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no Contrato depois do

recebimento das Notas Fiscais e respectivas atestações, já devidamente atestadas pela Secretaria

Municipal de Assistência Social;

h) aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial do fornecimento ou pela inobservância

de quaisquer das cláusulas deste Contrato,

j] efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada parcela,

k) modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público;

respeitados os direitos da CONTRATADA.

I) rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da referida Lei.

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS.

8.1 - As penalidades contratuais aplicáveis são:

a] advertência verbal ou escrita.

CNPJ: 06.008.569/0001-80
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b) multas,

c) declaração de inidoneidade e,

d) suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n®. 8.666/93, de

21/06/93 e alterações posteriores.

S.2 - A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis,

quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas.

8.3 - As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:

a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega da obra.

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do

Contrato,

c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do Contrato nos casos previstos em

Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da

obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa,

d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura

Municipal de Axixá - MA, por prazo não superior a dois anos.

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual

ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, contados

da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado.

8.5 - As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente.

8.6 - A multa definida na alínea "a" do item 8.3, será descontada de imediato dos pagamentos das

parcelas devidas e a multa prevista na alínea "b" do mesmo item será descontada por ocasião do

último pagamento.

8.7 - A CONTRATADA não incorrerá na multa prevista na alínea "b" acima referida, na ocorrência de

caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE,

8.4

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO.

A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este Contrato, de pleno direito,9.1

independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se:

CNPJ: 06.008.569/0001-80
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a] a CONTRATADA não iniciar os fornecimentos dentro de dez dias contados da data do recebimento

da "ORDEM DE FORNECIMENTO" ou interrompê-los por mais de dez dias consecutivos, sem

Justificativa aceita pela CONTRATANTE,

b) a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente Contrato, no todo ou

em parte,

c) a CONTRATADA atrasar por mais de dez dias o cumprimento dos prazos parciais previstos na

notificação dada pela CONTRATANTE,

d) a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a defeitos ou

imperfeições do fornecimento;

e) as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, montante

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato;

f) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou obrigações previstas neste

Contrato ou dele decorrente;

g) ocorrer qualquer um dos motivos referidos nos Capítulo III, seção V da Lei n2. 8.666, de 21/06/93.

9.2 - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei ns. 8.666/93.

9.3 - A rescisão deste Contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da exigibilidade de

débitos anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais cominações estabelecidas

neste Instrumento, as seguintes consequências:

a) assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio

da Administração,

b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

9.4 - A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previstos nos artigos 78 e 79 da Lei

n2. 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL AO CONTRATO

EAOS CASOS OMISSOS.

10.1 - Aptica-se a Lei 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente Contrato em especial aos seus

casos omissos.

CNPJ: 06.008.569/0001-80
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇOES DE HABILITAÇAO E

QUALIFICAÇÃO.

11.1 - A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇAO DO FORNECIMENTO.

12.1. Por parte da CONTRATANTE;

GESTOR: Secretaria Municipal de Assistência Social
FISCAL DO CONTRATO: Paulo Ricardo Cantanhede Santos

12.2. Por parte da CONTRATADA;

Empresa; ANTONIO C FALCAO JUNIOR SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 05.847.541/0001-73

Endereço; Rod. BR 222, n2 210, Puraqueú, Vitória do Mearim-MA, CEP; 65350-000
E-mail; neonsmartslzlâlemail.com

Telefone; (98) 98260-8610

Representante legal: Antonio Carlos Falcão Junior
CPF; 836.977.053-34

12.3-A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica co-

responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou contratados.

12.4 - Todas as ORDENS DE FORNECIMENTO, instruções, reclamações e, em geral, qualquer

entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não

sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações

verbais.

12.5 - Da(s) decisão(ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à CONTRATANTE, no prazo

de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL.

13.1 — O presente Contrato está fundamentado e regido pela Lei n*". 8.666/93 de 21/06/93 e suas

alterações posteriores na modalidade de Pregão Eletrônico n“. 016/2022, como também faz parte

integrante do processo e Contrato a proposta de preços do licitante vencedor,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

CNPJ: 06.008.569/0001-80
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14.1 - A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de QUANTIDADES ou especificações dos

serviços se houve motivo justificado e fundamentado com a necessária antecedência.

14.2 - A CONTRATADA somente poderá subcontratar com a prévia concordância da CONTRATANTE,

ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pela subcontratada e,

ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis.

14.3 - As prorrogações de prazo para serão processadas nos termos do artigo 57 da Lei ns. 8.666/93.

14.4 - As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes no Art. 65 da Lei acima

referida.

CLÁUSUU DÉCIMA QUINTA - DO FORO.

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Icatu ~ MA, com recusa expressa de qualquer outro por mais

privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato.

15.2 - E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento contratual,

em 03 (Três) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de 02 (Duas)

testemunhas idôneas e civilmente capazes.

Axixá-MA em 15 de agosto de 2022

ANTONIO C FALCAO JUNIOR SERVIÇOS EIRELl

Antonio Carlos Falcão Junior

CONTRATADA

Polyanna Pires Boaes

Secretária Municipal de Assistência Social
CONTRATANTE

Testemunhas:

Nome;	

CPF n?	

Nome:

CPFnfi
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CONTRATON° 237/2022

PROC. ADM. NO 211522/2022

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL
PERMANENTE

PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA PARA AS
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE UBSS-
PRONTUARIO SUS PARA ATENDER A REDE DE

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE COROATÁ-MA, ANO
2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATA/MA E A

EMPRESA: ANTONIO C FALCAO JUNIOR

SERVIÇOS EIRELI

EEQUIPAMENTOS

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE COROATÁ/MA, através da
Prefeitura Municipal de Coroatá, situada na Praça José Samey, n® 159, Centro -
COROATA/Ma.inscrita no CNPJ sob o n® 06.331.110/0001-12,Secretaria Municipal
de Saúde, Sra Vaiquíria de Sousa Costa Carneiro, brasileiro, portadora do RG n®
000101846998-0 SESP/MA, CPF n°. 006.218.663-93, residente e domiciliado na Tv

Jose Leopoldino, 01, Areai, Coroatá/MA, CEP: 65.415-000, por força do Decreto
083/2017, assinado em 15 de Agosto de 2017, publicado no Diário Oficial de Estado
no dia 29 de Setembro de 2017, a seguir denominada CONTRATANTE, e a
empresa ANTONIO C FALCAO JUNIOR SERVIÇOS EIRELI, situada na na Rodovia
BR 222, n° 210, Salas 3 e 4, Puraqueu, Vitoria do Mearim - MA, inscrita no CNPJ
sob o n® 05.847.541/0001-73, neste ato representada pelo Sr. ANTÔNIO CARLOS
FALCÃO JÚNIOR, portador do RG: 811933970 SSP/MA e do CPF n® 836.977.053-
34. a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente
Contrato, nos termos da Lei n° 10.520/02, e subsidiariamente, no que couber, as
disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas
cláusulas a seguir expressas:

Cláusula primeira - Do objeto:
1.10 presente Contrato de fornecimento de material permanente, equipamentos e

periféricos de informática para as unidades básicas de saúde UBS’s-Prontuario
SUS para atender a rede de saúde do município de Coroatá-MA, Ano 2022,
conforme planilha abaixo:

VALORTOTALVALOR UNITDESCRIÇÃO UMDQUANTITEM

Computador tipo desktop com processador 3.6GHz /
Cache 6MB / Gráficos integrados / Núcleos:4 / Threads: 4,
Placa Mãe DDR4, Memória 8GB DDR4 2400MHz Desktop,

SSD 120GB, HD Itb Sata 7200rpm, Fonte ATX 300W Bivolt
Chaveada, Gabinete 1 Baia Preto,tedadoABNT2e mouse.

Garantia do fabricante de no mínimo 12 meses. Ou

configuração superior de computador

RS 3.008,98R$ 3.008,98UND12

R$ 3.008,98VALOR TOTAL

ANTONIO CARLOS

FALCAO (A.CAO

JUNIOR.836977053
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Cláusula segunda — Da vinculaçao deste instrumento e fundamento legal:
2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n“ 027/2022 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n®
10.520/02. subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n®
8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de
direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral
dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da
empresa vencedora passa a integrar este contrato.

Cláusula terceira - Do valor contratual:

Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global
de RS 3.008,98 (três mil e oito reais e noventa e oito centavos).

3.1.

Cláusula quarta - Da classificação orçamentária e fínanceira dos recursos:
4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos

recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de
COROATA/MA, classificada conforme abaixo especificado;

FONTE DE RECURSO.

ORGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO

UNIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL

FONTE DE RECURSO.
SAÚDE

10.301.0119.2006.0000-MANUTEFUNC DA SECRETARIA DE SAÚDE
10.122.0580.2040.0000- MANUTEFUNC DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;

NATUREZA DA DESPESA.

4.4.90.52.99 - Outros Materiais Permanentes

Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos
créditos orçamentáriose/ou financeiros,as despesasdecorrentes da presente
licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no
orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de
contrato.

4.2.

Cláusula quinta - Da vigência:
5.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data da sua

assinatura.

Cláusula sexta - Da forma de fornecimento e local da enfrega:

6.1. A forma de execução será parcelada, sendo a execução de acordo com a
necessidade desta Administração Pública.

6.2. 0(s) produto(s) deverá(ão) ser fomecido(s), na especificação e quantidades
especificadas no Termo de Referência (Anexo I do edital), sendo que a
inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo
de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir

CARLOS ^ALCAO

JUNKDR:8369770
2
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o(s) produto(s) que porventura não atenda(m) às especificações, sob pena
das sanções cabíveis.

0(s) produto(s) deverá(ão) ser fomecido(s) após o recebimento da Ordem de
Fornecimento.

6.3.

A contratada deverá fornecer o{s) produto(s) nos locais designados pela
administração do município de COROATA/MA.

6.4.

0(s) produto(s) deverá(ão) ser fomecido(s) sem ônus para a contratante,
relativamente a frete e demais despesas.

6.5.

Cláusula sétima - Do pagamento:

7.1. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela
contratante, mediante apresentação de Nota Fiscal e após a comprovação de
que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade
fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente,
apresentar no ato do pagamento as referidas certidões:

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com

efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Divida
Ativa da União, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Federal.

7.1.1.

Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de
Seguridade Social - INSS, comprovando a regularidade perante a
Seguridade Social.
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido
pela Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

7.1.2.

7.1.3.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com
efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou
Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

7.1.4.

O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados
da entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente e
mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 7.1 deste
instrumento.

7.2.

Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação
irregular relativamente à regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as
certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento deverão estar válidas

para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões

7.3.

Assado dc forwj
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estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado
enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s)

É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da
estipulada neste Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto
ou mesmo o protesto de tftulo, sob pena de aplicação das sanções previstas
neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

7.4.

A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de COROATA/MA será
devolvida à contratada para as necessárias correções, com as informações
que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da
sua reapresentação.

7.5.

Para cada Ordem de Fornecimento, a contratada deverá emitir nota

fiscal/fatura correspondente a mesma.

7.6.

Não haverá distinção entre condiçoes de pagamento para empresas

brasileiras e estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes.

7.7.

Cláusula oitava - Dos encargos de mora por atraso de pagamento;

8.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento
decorrente de ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente
de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes da cláusula sétima deste
instrumento, por parte da contratada.

Cláusula nona - Da recomposição do equilíbrio econômico-financeíro do
contrato;

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração
poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II,
alínea d, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação
documental e requerimento expresso da contratada.

9.1.

Cláusula décima - Dos acréscimos e supressões:

10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Ciáusula décima primeira - Da atualização monetária em decorrência de atraso
de pagamento:

11.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo
estabelecido neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da cláusula

sétima, ensejará a atualização do respectivo valor pelo IGP-M - índice Geral
de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte
fórmula:

VDI

X INF, onde:VA =

ANTONIOCARLOS

FALCAO

JUNIOR 83697705
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INI

VA = Valor Atualizado

VDI = Valor Inicial

INI = IGP-M/FGV na data inicial

INF = K3PM/FGV na data finai

Cláusula décima segunda - Do reajustamento de preços:
12.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do

presente contrato, admitida à revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento.

12.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual

apurada entre o valor originaimente constante da proposta e aquele
vigente no mercado à época da assinatura do contrato.

12.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços

contratados que forem iguais ou inferiores à média daqueles

apurados pelo setor competente da Prefeitura Municipal de
COROATA/MA.

Cláusula décima terceira - Da alteração contratual:
13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n® 8.666/93 e

alterações posteriores, mediante as devidas justificativas. A referida

alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento.

Cláusula décima quarta - Da fiscalização:
14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as

atividades de fiscalização da execução deste instrumento de contrato.

Cláusula décima quinta - Do reconhecimento dos direitos, obrigações e

responsabilidades das partes:
15.1. Constituem direitos de a contratante receber o objeto deste contrato nas

condições avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e
prazo convencionados.

15.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante:

15.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato;

15.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do
Pagamento;

15.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com
a execução do contrato.

Aiun»do dp furm^
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15.3. Constituem obrigações da contratada;

15.3.1. Fornecer o(s) produto(s) à(s) sua(s) expensa(s), em dias úteis e no
horário de expediente;

15.3.2. Fornecer o(s) produto(s), rigorosamente nas especificações, prazos e

condições estabelecidas neste instrumento;

15.3.3. 0(s) produto(s) deverá(ão) ser fomecido(s), de acordo com a Ordem
de fornecimento, durante o prazo de vigência deste contrato;

15.3.4 Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários

para o adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato:

15.3.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;

15.3.6. Sujeitar-se a mais ampla fiscalização por parte da contratante,
prestando todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo às
reclamações procedentes, caso ocorram;

15.3.7. Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força

maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do
fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em

até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena
de não serem considerados;

15.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução do presente contrato;

15.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, inclusive manter todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15.3.10, A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela
perfeita condição do(s) produto(s) fomecido(s), inclusive sua(s)
quantidade(s) e qualidade, competindo-lhe também, a do(s)
produto(s) que não aceito(s) pela fiscalização da Contratante
deverá(ão) ser trocado(s);

15.3.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada
quaisquer acidentes que pon/entura ocorram no fornecimento do(s)
produto(s) e o uso indevido de patentes e regisü-os; e

15,3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da
Contratante, relativamente à execução do contrato.

15.4, Constituem responsabilidades da contratada;

ANTONIOCARLOS
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15.4.1, Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda

que culposos praticados por seus prepostos, empregados ou

mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou acompanhamento pela contratante;

15.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em
decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos

de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam

eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer
solidariedade ou responsabilidade;

15.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à
contratante por autoridade competente, em decorrência do
descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na

execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão
reembolsadas à contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a

descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor
correspondente.

15.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor

correspondente aos referidos danos ou prejucos diretamente das
faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos,
independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a
prévia defesa.

15.4.5. O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que

a contratada for responsabilizada será apurado utilizando-se o índice
IGP-M - índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio
Vargas, obtido no período compreendido entre a data da ocorrência
do fato que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento a
contratante, utilizando-se a seguinte fórmula:

VDI

X INF, onde:VA =

INI

VA = Valor Atualizado

VDI = Valor Inicial

INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuÉo (índice inicial)
INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final)

15.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades

previstas em lei no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de
inexecução total ou parcial do mesmo.

Cláusula décima sexta - Da rescisão do contrato:

16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante,
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade

ANTONIO CARLOS

FALCAO

JUNIOR:83697705
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com O art. 55, inciso IX, da Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores nos
casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei,

Cláusula décima sétima - Das penalidades:
17.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa

em processo regular, a empresa fornecedora ficará sujeito às seguintes

penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:

1 - Advertência;

II - Multa;

III - Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante;
IV - Declaração de inidoneidade.

17.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou
descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuEo à
contratante e será publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão
(DOE/MA).

17.3. A contratada sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o
valor da respectiva fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 31°
{trigésimo primeiro) dia de atraso, considerado o prazo estabelecido para
meta/execução deste contrato,

17.4. No caso de afraso na meta/execução deste contrato por mais de 30 (trinta)
dias, poderá a contratante, a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia, a seu
exclusivo critério, rescindir o contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade
de impedimento da contratada em participar de licitações públicas realizadas
pela contratante por um prazo de até 05 (cinco) anos.

17.5. As multas previstas nos incisos do tem 17.1 desta cláusula são aplicáveis
simultaneamente ao desconto objeto do item 15.4.3 da cláusula décima
quinta, sem prejuízo, ainda,
instrumento.

17.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da
contratada ou ainda judicialmente.

17.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a
contratante, pelo prazo de 05 (cinco) anos, será publicado no Diário Oficial do
Estado do Maranhão (DOE/MA) e poderá ser aplicada nos seguintes casos
mesmo que dessesfatos não resuKem prejuízos à contratante:

17,7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual;

17.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual;

17.7.3. Rescisão do contrato.

de outras cominações previstas neste
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17.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a
contratada:

17.8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que
desses fatos resultem prejuízos à contratante;

17.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas

obrigações fiscais ou parafiscais;

17.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.

17.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.1 desta cláusula,
poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II do item 17.1 desta
cláusula.

17.10. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade,
aplicadas pela contratante, após a instrução do pertinente processo no qual
fica assegurada a ampla defesa da contratada, serão publicadas no Diário
Oficial do Estado do Maranhão (DOE/MA).

17.11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da
contratada de se relacionar com a contratante.

17.12. A falta do(s) produto(s) a ser(em) fomecidofs) para execução deste contrato,
não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má
execução ou inexecução do fornecimento objeto deste contrato e não a
eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos

e demais condições estabelecidas.

Cláusula décima oitava - Dos ilícitos penais:

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista,
sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

Cláusula décima nona - Da troca eventual de documentos:

19.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será

realizada através de protocolo.

19.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos.

Cláusula vigésima — Dos casos omissos:
20.1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei n° 10.520/02 e no que

couber, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios
gerais de direito,

Assinado d« fcrma
ANTONIO
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Cláusula vigésima primeira — Da pubiicação resumida deste instrumento:
21.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e

alterações posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e
seus aditamentos (se houver), serão efetuados no Diário Oficial do Estado do
Maranhão (DOE/MA).

Cláusula vigésima segunda - Do Foro:
22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de COROATA/MA, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente
instrumento contratual, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença

de duas testemunhas para que surtam seus legais ejurídicos efeitos.

Coroatá -Ma 05 de Janeiro de 2022.

Valquíria de Sousa Costa Carneiro

Secretaria Municipal de Saúde
Contratante

ANTONIO CARLOS

FALCAO

A$$inado de forma digital por
AMTONIO CARLOS FALCAO

JUNIOR8369770S33A

JUN10R:8369770533 Dados: 2023.01.0510:3i:07
-03'00'4

Antonio Carlos Falcão Junior

ANTONIO C FALCAO JUNIOR SERVIÇOS EIRELI

Contratada

Testemunhas:

Nome: CPFn°

CPFn°Nome:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N» 2601006/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2022.03.14.0004

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2906.001/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES

FREIRE ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E A EMPRESA ANTONIO C FALCAO

JUNIOR SERVIÇOS EIRELI, NA FORMA
ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o
n® 01.612.834/0001-10, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, com

sede na Rua do Varejão, n° 658, Vila Paraíba, Governador Nunes Freire-MA
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo (a) Secretário

(a) Municipal de Assistência Social, Sr.(a) Aline Rocha Guida Correia CPF n°
771.981.313-87 e a empresa ANTONIO C FALCAO JUNIOR SERVIÇOS EIRELI,
inscrita no C.N.P.J sob o n.° 05.847.541/0001-73, com sede na Rodovia BR 222, n®

210, Salas 3 e 4, Puraqueu, Vitoria do Mearim - MA, CEP 65350-000, E-mail:
neonsmartslz@qmail.com. Telefone: (98) 98112-3942, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Antônio Carlos
Falcão Junior CPF n°: 836.977.053-34, têm, entre si, ajustado o presente
CONTRATO N® 2601006/2023, decorrente do Pregão Eletrônico n® 013/2022,

2022.03.14.0004,formalizado nos autos do Processo Administrativo n®

submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei
Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n® 002/2017, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes
a especie.

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

- O presente instrumento tem por objeto o Fornecimento de equipamento,
periféricos, suprimentos e acessórios de informática para atender as necessidades
das diversas Secretarias do Município de Governador Nunes Freire -MA, conforme
especificações descritas no Anexo II - TERMO DE REFERÊNCIA do edital da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o n° 013/2022 e em conformidade
com a proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

- O valor global do presente Contrato é de R$ 7.863,37 (Sete mil, Oitocentos e
sessenta e três reais e trinta e sete centavos), conforme planilha orçamentária
abaixo:

DESCRIÇÁO V. TOTALV, UNITMARCA UNID. QTDITEM

EQUIPAMENTOS

COMPUTADOR, PLACA 1151

CORE Í7, 16GB DDR4, HD

SSD 960 GB. MONITOR 19

MULTILASER

GOLDENTEC
R$ 3.212,09RS 3.212,091Unidades4

MULTILASER

GOLDENTEC
R$217,66R$ 108,83Unidades 2SWITCH 08 PORTAS17

Rua do Varejio, n” 658, Bairro Vila Paraíba, Governador Nunes Freire — MA.
CEP-65.284-000
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SWITCH 16 PORTAS

10/100/1000 MBPS

MULTILASER

GOLDENTEC
RS 293,3318 Unidades RS 586,662

VALOR TOTAL RS 4.016,41

MATERIALDE COMSUMO

MULTILASER

GOLDENTEC
20 HD EXTERNO 1 TB Unidades RS 322,212 RS 644,42

MULTILASER

GOLDENTEC
HD EXTERNO SSD480 GB.21 Unidades RS 345,70 RS 691,402

MULTILASER

GOLDENTEC
MOUSE OPTICO SEM FIO 6 RS 29,5922 Unidades RS 177,54

MULTILASER

GOLDENTEC
MOUSE OPTICO COM FIO RS 81,9623 Unidades 4 RS 20,49

MULTILASER

GOLDENTEC
PENDRIVE8GB RS 19,39 RS 38,7824 Unidades 2

MULTILASER

GOLDENTEC
RS 24,69 RS 49,3825 PENDRIVER16GB Unidades 2

MULTILASER

GOLDENTEC
RS 28,28 RS 84,84PENDRIVER 32 GB Unidades 326

MULTILASER

GOLDENTEC

TECLADO MULTIMÍDIA SEM
RS 99,05 RS 396,20427 Unidades

FIO

MULTILASER

GOLDENTEC
RS 96,40RS 24,10TECLADO MULTIMÍDIA USB Unidades 428

CARTUCHO DE TONNER

LASER MFP, 137 FNW

CARTUCHO DE TONNER

BROTHER DCP-1602

MULTILASER

GOLDENTEC
R$ 763,10R$ 76,31Unidades 1029

MULTILASER

GOLDENTEC
RS 26,67 RS 266,7010Unidades32

MULTILASER

GOLDENTEC
RS 47,04RS 15,68CABO USB 2.0 1.5 MT. Unidades 337

CONECTOR RJ 45 - PCT Cl

100 UNIDADES

MULTILASER

GOLDENTEC

MULTILASER

GOLDENTEC

RS 59,36RS 29,682Pacotes39

RS 42,48 RS 84,96Unidades 2COOLER 1151. 12V.40

GABINETE ATX, 4 BAIAS Cl
FONTE 300W SATA/AUDIO

MULTILASER

GOLDENTEC
RS 364,88RS 182,44Unidades 243

RS 3.846,96VALOR TOTAL

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO

- Integram o presente Contrato, independente de transcrição;
I - Edital do Pregão Eletrônico n.° 013/2022;
II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;
III - Ata de Registro de Preços N° 2906.001/2022.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

- O pra2o de vigência do presente Contrato será contado de sua assinatura até
31/12/2023.

CLÁUSULA QUINTA ● PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO

- O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n°8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pedidos dos materiais a serem adquiridos pelas
Secretarias Requisitante serão realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de
Preços ou do Contrato. A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de
Fornecimento onde serão detalhados os produtos e quantidades para a entrega,
devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada à

Rua do Varejão, n° 658, Bairro Vila Paraiba, Governador Nunes Freire - MA.
CEP-65.284-000
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Empresa detentora do Registro de Preços (contratada) por meio eletrônico, ofício ou
outro meio;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A forma de fornecimento será parcelada, sendo o
fornecimento dos materiais de acordo com as necessidades das Secretarias

Municipais, em conformidade com a quantidade determinada nas respectivas ordens
de fornecimento/serviços;

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fornecimento do produto será feito de forma parcelada,
devendo o mesmo ser efetuada no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, contados da
data de recebimento da Ordem de Fornecimento, no endereço que serão informados

pela Secretaria Requisitante, tudo por conta do fornecedor;

PARÁGRAFO QUARTO - O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega,
e definitivamente, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento
provisório e após a verificação da qualidade e do quantitativo dos materiais;

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato;

PARÁGRAFO SEXTO ■ O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue nos
endereços indicados pela Secretaria Requisitante, ou no Almoxarifado Permanente da
Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, no endereço; Rua do Varejão 115,
Centro, CEP: 65.284>000, Governador Nunes Freire - MA em dias de expediente,
de segunda a sexta-feira, das 8:00h às 14:00h, horário local.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Prefeitura Municipal designará um servidor ou Comissão

para efetuar (em) o recebimento dos produtos;

PARÁGRAFO OITAVO ● Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser
prorrogados, a critério da Prefeitura de Governador Nunes Freire desde que a
Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito,
sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1“, da Lei Federal n°
8.666/1993:

PARÁGRAFO NONO - Os produtos reprovados no recebimento provisório serão
devolvidos, devendo a Contratada substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias
consecutivos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos
decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução
contratual. A substituição dos produtos não exime a Contratada da aplicação de
penalidades por atraso no fornecimento.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por sen/idor designado pela CONTRATANTE
que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas
neste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições
técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e na
ocorrência destes, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes e prepostos.

Rua do Varejão, n® 658, Bairro Vila Paraíba, Governador Nunes Freire — MA.
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CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDICOES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento
definitivo dos produtos/serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente
atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de
Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal; Prova de regularidade com a
Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme

Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa
do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede
da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na
conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em favor da empresa
contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente, após
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada deverá apresentar a respectiva

Nota Fiscal/Fatura à Contratante, acompanhada das Certidões listadas
nesta cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela

comissão ou servidor responsável pelo Recebimento.

PARAQRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo
de Recebimento Definitivo, no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada
enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades
impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao
reajustamento do preço ou à atualização monetária.

PARÁGRAFO SEXTO - A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, poderá
deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pela Contratada.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento
das obrigações contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à
CONTRATADA, mediante Ordem Bancária, no Banco do Brasil, n® 001, Agência
5677-4, Conta Corrente n° 16670-7.

CLAUSULA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

Rua do Varejão, n® 658, Bairro Vila Paraíba, Governador Nunes Freire - MA.
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A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços, autorizado pelo órgão competente, os
valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em
apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA ● DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato,

procedendo-se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações
pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para cobertura do presente contrato correrão à conta da
dotação orçamentária seguinte;

02.08 - Secretaria Municipal de Assistência Social.
08.122.0010.2028.0000 - Manutenção e Func. das Ativ. da Secretaria de Assistência
Social

3.3.90,30,00 - Material de Consumo

Valor suplementado Não (X) Sim ( )

02.08 - Secretaria Municipal de Assistência Social.
08.122.0010.1051.0000 - Aquisição de Equip, e(ou) Material P. p/ a Sec. de
Assistência Social

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material de Permanente
Valor suplementado Não ( ) Sim (X)

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VALIDADE

- O prazo de validade dos produtos/serviços constantes deste contrato deverá
obedecer aos prazos previstos nas especificações dos itens constantes do Termo de
Referência, Anexo II do Edital do Pregão Eletrônico n° 013/2022, a contar da data do
recebimento definitivo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de validade inclui a substituição do produto em
desconformidade com as especificações, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE,
sendo que os novos produtos usados em substituição, deverão ter prazo de validade
igual ou superior ao dos substituídos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá
a qualidade do produto fornecido, pelo prazo de validade.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

As obrigações e responsabilidade da contratada serão aquelas previstos no Termo de
Referência, anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações e responsabilidade da contratante serão aquelas previstos no Termo de

Referência, anexo II do edital.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES

Rua do Varejão, n° 658, Bairro Vila Paraíba, Governador Nunes Freire — MA.
CEP-65.284-000
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O descumprimenlo, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/02,
aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação

sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes muitas de mora:
a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento,

em caso de recusa, injustificada, no abastecimento de veículo;
b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo

fornecimento, em caso da não substituição do produto recusado pela
CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do
respectivo Contrato, em caso da falta na prestação dos serviços, salvo os
casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração, até o limite de
10% (dez porcento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ã CONTRATADA, na
hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10®/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com a Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA, pelo prazo de
até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas “a

ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".
PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções

previstas no Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:
a) Fornecer produtos/serviços em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos/serviços recusados pela

Contratante;

c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução

do contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire /MA. pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais
cominações legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita
comunicação escrita à CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e
multa de mora.

c” e “d”’ poderão

Rua do Varejão, n® 658. Bairro Vila Paraíba, Governador Nunes Freire - MA.
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PARAGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos
pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da
CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de

pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

- A inexecução, total ou parcial, deste contraio ensejará a sua rescisão, nos termos
dos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no
mesmo instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento/serviços;
e) A paralisação do fomecimento/serviços, sem justa causa e prévia

comunicação à CONTRATANTE;
f) A subcontrataçáo total ou parcial do seu objeto, a associação da

CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem
como a fusão, cisão ou incorporação;

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou
comissão designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim
como as da autoridade competente;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do
§1° do art. 67 da Lei Federai n.° 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;
I) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8.666/93,

sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a

declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções
previstas no art. 7° da Lei Federal n“ 10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a
que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo
administrativo a que se refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando
modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art.
65 da Lei Federal n.° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso II, § 2° do art. 65 da
referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade

Rua do Varejão, n“ 658, Bairro Vila Paraíba, Governador Nunes Freire - MA.
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pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA,
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente

motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos
enumerados nas alíneas “a” a “o” desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras ' n" a 'q"

desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos
causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E
QUALIFICAÇÃO

- Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° 013/2022 e neste
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS
OMISSOS

● Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste
instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o
objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em
especial a Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

● Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial,
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo
de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua
assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

- O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei n° 10.520/2002 e demais
diplomas legais pertinentes.

PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de
Governador Nunes Freire, Estado do Maranhão.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de
igual teor.

Governador Nunes Freire - Maranhão, 26 de janeiro de 2023.

Rua do Varejão, n® 658, Bairro Vila Paraíba, Governador Nunes Freire - MA.
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ALINE ROCHA GUIDA

Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire-MA
ALINE ROCHA GUIDA CORREIA

Secretária de Assistência Sociai

CONTRATANTE

ANTONIO C FALCAO JUNIOR SERVIÇOS EIRELI

CNPJ n° 05.847.541/0001-73

Antônio Carlos Falcão Junior

CPF n°; 836.977.053-34

CONTRATADA
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ 2601002/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2022.03.14.0004

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 013/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2906.001/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM

MUNICIPAL DE GOVERNADOR

NUNES FREIRE ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇAO E A EMPRESA
ANTONIO C FALCAO JUNIOR

SERVIÇOS EIRELl, NA FORMA
ABAIXO:

A PREFEITURA

A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n°
01.612.834/0001-10, através da Secretaria Municipal de Educação, com sede na Rua
Tancredo Neves, s/n°, Centro, Governador Nunes Freire -MA, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de
Educação, Sr.(a) Nildemar Mesquita Lago CPF n° 571.787.633-53 e a empresa

ANTONIO C FALCAO JUNIOR SERVIÇOS EIRELl, inscrita no C.N.P.J sob o n.°

05.847.541/0001-73, com sede na Rodovia BR 222, n° 210, Salas 3 e 4, Puraqueu,

Vitoria do Mearim - MA, CEP 65350-000, E-mail: neonsmartslztSiam ail.com. Telefone:

(98) 98112-3942, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por
seu representante legal, Sr. Antônio Carlos Falcão Junior, RG: 811933970 SESP/MA,
CPF n°: 836.977.053-34, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N®
2601002/2023, decorrente do Pregão Eletrônico n° 013/2022, fonnalizado nos autos
do Processo Administrativo n° 2022.03.14.0004, submetendo-se ás cláusulas e

condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02,
regulamentada pelo Decreto Municipal n® 002/2017, aplicando-se, subsidiariamente,
no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

- O presente instrumento tem por objeto o Fornecimento de equipamento,
periféricos, suprimentos e acessórios de informática para atender as necessidades
das diversas Secretarias do Município de Governador Nunes Freire -MA, conforme
especificações descritas no Anexo II - TERMO DE REFERÊNCIA do edital da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o n° 013/2022 e em confomnidade
com a proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA - DQ VALOR

- O valor global do presente Contrato é de R$ 17,809,84 (Dezessete mil, oitocentos
e nove reais, e oitenta e quatro reais), conforme planilha orçamentária abaixo:

UNID. V. UNIT V. TOTALITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD

EQUIPAMENTOS

COMPUTADOR, PLACA

1151, CORE i7, 16GB
DDR4, HD SSD 960 GB .
MONITOR 19

MULTILASER

GOLDENTEC
R$ 3.212,09 R$3,212,09Unidades4 1

Rua Tancredo Neves, s/n“, Centro, Governador Nunes Freire — MA.
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MULTILASER

GOLDENTEC
R$ 108,83 R$ 544,15SWITCH 08 PORTAS17 Unidades 5

SWITCH 16 PORTAS

10/100/1000 MBPS

MULTILASER

GOLDENTEC
RS 293,33 RS 1.173,32Unidades 418

VALOR TOTAL R$ 4.929,56

MATERIAL DE CONSUMO

MULTILASER

GOLDENTEC
HD EXTERNO 1 TB Unidades RS 322,21 RS 1.611,0520 5

HD EXTERNO SSD 480 MULTILASER

GOLDENTEC
RS 345,70 RS 3.457,0021 Unidades 10

GB.

MOUSE OPTICO SEM MULTILASER

GOLDENTEC
RS 29,59 RS 295,90Unidades22 10

FIO

MOUSE OPTICO COM MULTILASER

GOLDENTEC
RS 20,49 RS 102,45Unidades 523

FIO

MULTILASER

GOLDENTEC
Unidades RS 19,39 RS 96,9524 PENDRIVE 8 GB 5

MULTILASER

GOLDENTEC
RS 24,69 RS 123,45PENDRIVER 16 GB Unidades 525

MULTILASER

GOLDENTEC
RS 28,28 RS 169,68PENDRIVER 32 GB Unidades26 6

TECLADO MULTIMÍDIA

SEM FIO

MULTILASER

GOLDENTEC
RS 99,05 RS 1.188,60Unidades 1227

TECLADO MULTIMÍDIA MULTILASER

GOLDENTEC
RS 24,10 RS 192,8028 Unidades 8

USB

CARTUCHO DE TONNER

LASER MFP, 137 FNW

MULTILASER

GOLDENTEC
RS 76,31 R$ 3.052,40Unidades 4029

MULTILASER

GOLDENTEC

CARTUCHO DE TONNER

BROTHER DCP-1602
RS 26,67 RS 1.066,80Unidades 4032

MULTILASER

GOLDENTEC
Unidades RS 15,68 RS 156,80CABO USB 2.0 1.5 MT. 1037

CONECTOR RJ 45-PCT

C/100 UNIDADES

MULTILASER

GOLDENTEC
R$ 29,68 RS 296,80Pacotes 1039

MULTILASER

GOLDENTEC
RS 42,48 RS 339,84COOLER 1151, 12V. Unidades 840

GABINETE ATX, 4 BAIAS
C/ FONTE 300W

SATA/AUDIO

MULTILASER

GOLDENTEC
RS 182,44 RS 729,76Unidades 443

RS 12.880,28VALORTOTAL

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO

- Integram o presente Contrato, independente de transcrição:
I - Edital do Pregão Eletrônico n.° 013/2022;
II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;
III - Ata de Registro de Preços N° 2906.001/2022.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

- O prazo de vigência do presente Contrato será contado de sua assinatura até
31/12/2023.

CLAUSULA QUINTA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO

- O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n°8.666/93.

Rua Tancredo Neves, s/n“. Centro, Governador Nunes Freire — MA.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pedidos dos materiais a serem adquiridos pelas

Secretarias Requisiíante serão realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de
Preços ou do Contrato. A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de
Fornecimento onde serão detalhados os produtos e quantidades para a entrega,

devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada à

Empresa detentora do Registro de Preços (contratada) por meio eletrônico, ofício ou
outro meio;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A forma de fornecimento será parcelada, sendo o
fornecimento dos materiais de acordo com as necessidades das Secretarias

Municipais, em conformidade com a quantidade determinada nas respectivas ordens
de fornecimento/serviços;

PARÁGRAFO TERCEIRO ● O fornecimento do produto será feito de forma parcelada,

devendo o mesmo ser efetuada no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, contados da
data de recebimento da Ordem de Fornecimento, no endereço que serão informados

pela Secretaria Requisitante, tudo por conta do fornecedor;

PARÁGRAFO QUARTO - O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega,
e definitivamente, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento
provisório e após a verificação da qualidade e do quantitativo dos materiais;

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato;

PARÁGRAFO SEXTO - O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue nos
endereços indicados pela Secretaria Requisitante, ou no Almoxarifado Permanente da
Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, no endereço; Rua do Varejão 115,
Centro, CEP: 65.284-000, Governador Nunes Freire - MA em dias de expediente,
de segunda a sexta-feira, das 8:00h às 14:00h, horário local.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Prefeitura Municipal designará um servidor ou Comissão

para efetuar (em) o recebimento dos produtos;

PARÁGRAFO OITAVO - Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser
prorrogados, a critério da Prefeitura de Governador Nunes Freire desde que a
Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito,
sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1°, da Lei Federal n°
8.666/1993;

PARÁGRAFO NONO - Os produtos reprovados no recebimento provisório serão
devolvidos, devendo a Contratada substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias
consecutivos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos
decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução
contratual. A substituição dos produtos não exime a Contratada da aplicação de
penalidades por atraso no fornecimento.

CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE
que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas
neste instrumento.

Rua Tancredo Neves, s/n°, Centro, Governador Nunes Freire - MA.
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PARÁGRAFO ÜNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições
técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e na
ocorrência destes, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes e prepostos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 {trinta) dias, após o recebimento
definitivo dos produtos/serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente
atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de
Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a
Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme

Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa
do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede
da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na
conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em favor da empresa
contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente, após
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada deverá apresentar a respectiva
Nota Fiscal/Fatura à Contratante, acompanhada das Certidões listadas
nesta cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela

comissão ou servidor responsável pelo Recebimento.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo
de Recebimento Definitivo, no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja
fator impeditivo provocado pela CONTRÁTADA.

PARÁGRAFO QUINTO - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada
enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades
impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao
reajuslamento do preço ou à atualização monetária.

PARÁGRAFO SEXTO - A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, poderá

deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pela Contratada.

PARÁGRAFO SÉTIMO ● O pagamento somente será efetuado após o adimplemento
das obrigações contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3®, Lei n° 8.666/93.

Rua Tancredo Neves, s/n°, Centro, Governador Nunes Freire — MA,
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PARAGRAFO OITAVO - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à
CONTRATADA, mediante Ordem Bancária, no Banco do Brasil, n° 001, Agência
5677-4, Conta Corrente n“ 16670-7.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços, autorizado pelo órgão competente, os
valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em
apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n°8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PRECQS

Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato,

procedendo-se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações
pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para cobertura do presente contrato correrão à conta da
dotação orçamentária seguinte:

02.11 - Secretaria Municipal de Educação.
12.122.0085.1020.0000 - Aquisição de Equip. e(ou) Mat. Permanente p/ a Sec. de
Educação
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material de Permanente
Valor suplementado Não (X) Sim ( )

02.11 - Secretaria Municipal de Educação.
12.122.0085.2008.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Educação
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Valor suplementado Não (X) Sim ( )

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VALIDADE

● O prazo de validade dos produtos/serviços constantes deste contrato deverá
obedecer aos prazos previstos nas especificações dos itens constantes do Termo de
Referência, Anexo II do Edital do Pregão Eletrônico n° 013/2022, a contar da data do
recebimento definitivo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de validade inclui a substituição do produto em
desconformidade com as especificações, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE,
sendo que os novos produtos usados em substituição, deverão ter prazo de validade
igual ou superior ao dos substituídos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá
a qualidade do produto fornecido, pelo prazo de validade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações e responsabilidade da contratada serão aquelas previstos no Termo de
Referência, anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações e responsabilidade da contratante serão aquelas previstos no Termo de

Rua Tancredo Neves, s/n°, Centro, Governador Nunes Freire - MA.
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Referência, anexo II do edital.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,

sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/02,
aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação

sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:
a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento,

em caso de recusa, injustificada, no abastecimento de veículo;
b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo

fornecimento, em caso da não substituição do produto recusado pela
CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do
respectivo Contrato, em caso da falta na prestação dos serviços, salvo os
casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração, até o limite de
10% (dez porcento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a

CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na
hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com a Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA, pelo prazo de
até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", “c” e "d'” poderão

ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b”.
PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções

previstas no Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando;
a) Fornecer produtos/serviços em desconformidadecom o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos/serviços recusados pela

Contratante;

c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução
do contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire /MA, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais
cominações legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

Rua Tancredo Neves, s/n°, Centro, Governador Nunes Freire - MA,
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita

comunicação escrita à CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e
multa de mora.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO ● Os valores das multas poderão ser descontados dos

pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobrados direlamente da
CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de
pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

- A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos
dos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no
mesmo instrumento legal, na Lei n,® 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTf^TANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento/serviços;
e) A paralisação do fornecimento/serviços, sem justa causa e prévia

comunicação à CONTRATANTE;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da

CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem
como a fusão, cisão ou incorporação;

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou
comissão designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim
como as da autoridade competente:

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do
§1° do art. 67 da Lei Federal n.° 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;
I) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n®8.666/93,

sem prejuízo das sanções penais cabíveis:
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidòneo, a

declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções
previstas no art. 7° da Lei Federal n° 10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a
que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo
administrativo a que se refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando
modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art.
65 da Lei Federal n.° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo

Rua Tancredo Neves, s/n°. Centro, Governador Nunes Freire — MA.
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celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso II, § 2° do art. 65 da
referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA,
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente

motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos

enumerados nas alíneas "a" a “o" desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras “n” a “q"

desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contraio, até o limite dos prejuízos
causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDICÕES DE HABILITACAO E
QUALIFICAÇÃO

- Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° 013/2022 e neste
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ■ DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS

OMISSOS

- Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste
instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o
objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em
especial a Lei n“ 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

● Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial,
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo
de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua
assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

- O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei n® 10.520/2002 e demais
diplomas legais pertinentes.

PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de
Governador Nunes Freire, Estado do Maranhão.

Rua Tancredo Neves, s/n°, Centro, Governador Nunes Freire - MA.
CEP-65.284-000
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E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de
igual teor.

Governador Nunes Freire - Maranhão, 26 de janeiro de 2023.

Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire-MA
NILDEMAR MESQUITA LAGO

Secretária Municipal de Educação
CONTRATANTE

ANTONIO C FALCAO JUNIOR SERVIÇOS EIRELI

CNPJ n° 05.847.541/0001-73

Antônio Carlos Falcão Junior

CPF n°; 836.977.053-34

CONTRATADA

Rua Tancredo Neves, s/n”, Centro, Governador Nunes Freire— MA.
CEP-65.284-000
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 2601007/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2022.03.14.0004

PREGÃO ELETRÔNICO N® 013/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 2906.001/2022

CONTRATO QUE

CELEBRAM

MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES

FREIRE ATRAVÉS DO FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
■ FMAS E A EMPRESA ANTONIO C

FALCAO JUNIOR SERVIÇOS EIRELI,
NA FORMA ABAIXO:

ENTRE SI

PREFEITURAA

A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n“
01.612.834/0001-10, através do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, com
sede na Rua do Varejão, n° 658, Vila Paraíba, Governador Nunes Freire -MA, inscrito
no C.N.P.J. (MF) sob o n® 19.339.774/0001-70 doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de
Assistência Social, Sr.(a) Aline Rocha Guida Correia CPF n° 771.981.313-87 e a
empresa ANTONIO C FALCAO JUNIOR SERVIÇOS EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob
0 n.° 05.847.541/0001-73, com sede na Rodovia BR 222, n° 210, Salas 3 e 4,

MA, CEP 65350-000. E-mail:
doravante denominada

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Antônio Carlos
Falcão Junior, RG: 811933970 SESP/MA, CPF n®: 836.977.053-34, têm, entre si,

ajustado o presente CONTRATO N° 2601007/2023, decorrente do Pregão
Eletrônico n® 013/2022, formalizado nos autos do Processo Administrativo n®
2022.03.14.0004, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos

instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n°
002/2017, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n°
8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n® 123/2006 e demais
normas pertinentes à espécie.

Puraqueu, Vitoria do Mearim
neonsmartslz@omail.cQm, Telefone: (98) 98112-3942

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

- O presente instrumento tem por objeto o Fornecimento de equipamento,
periféricos, suprimentos e acessórios de informática para atender as necessidades
das diversas Secretarias do Município de Governador Nunes Freire -MA, conforme
especificações descritas no Anexo II - TERMO DE REFERÊNCIA do edital da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o n° 013/2022 e em conformidade
com a proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR

- O valor global do presente Contrato é de R$ 9.399,28 (Nove mil, trezentos e
noventa e nove reais e vinte e oito centavos), conforme planilha orçamentária
abaixo:

V. UNIT V. TOTALDESCRIÇÃO MARCA UNID. QTDITEM

EQUIPAMENTOS

COMPUTADOR, PLACA

1151. CORE i7, 16GB

DDR4, HDSSD 960 GB,
MONITOR 19

MULTILASER

GOLDENTEC
R$ 3,212,09R$ 3.212.091Unidades4

Rua do Varejão, n“ 658, Bairro Vila Paraíba, Governador Nunes Freire - MA.
CEP-65.284-000
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MULTILASER

GOLDENTEC
R$ 108,83 R$ 217,66Unidades 2SWITCH 08 PORTAS17

MULTILASER

GOLDENTEC

SWITCH 16 PORTAS

10/100/1000 MBPS
R$ 586,66R$ 293,33Unidades 218

R$4,016.41VALOR TOTAL

MULTILASER
RS 322,21 R$ 966,63Unidades 3HD EXTERNO 1 TB20

GOLDENTEC

MULTILASER

GOLDENTEC

HD EXTERNO SSD480
R$ 1.037,10RE 345,70Unidades 321

GB.

MULTILASER

GOLDENTEC
RS 177,54RS 29,596MOUSE OPTlCO SEM FIO Unidades22

MULTILASER

GOLDENTEC
R$81,96RS 20,494MOUSE OPTlCO COM FIO Unidades23

MULTILASER

GOLDENTEC
RS 53,173 I R$19,39UnidadesPENDRIVE8GB24

MULTILASER

GOLDENTEC
R$ 74,07RS 24,69Unidades 3PENDR1VER16GB25

MULTILASER

GOLDENTEC
R$84,84RS 28,28Unidades 3PENDRIVER 32 GB26

MULTILASER

GOLDENTEC

TECLADO MULTIMÍDIA

SEM FIO	
TECLADO MULTIMÍDIA

RS 594,30RS 99,05Unidades 627

MULTILASER

GOLDENTEC
RS 144,60RS 24,10Unidades 628

USB

MULTILASER

GOLDENTEC

CARTUCHO DE TONNER

LASER MFP, 137 FNW
RS 1.144,6515 RS 76,31Unidades29

MULTILASER

GOLDENTEC

MULTILASER

GOLDENTEC

CARTUCHO DE TONNER

BROTHER DCP-1602
RS 400,05RS 26,6715Unidades32

RS 109,76RS 15,687UnidadesCABO USB 2.0 1.5 MT.37

MULTILASER

GOLDENTEC

MULTILASER

GOLDENTEC

CONECTOR RJ 45 - PCT

C/100 UNIDADES
R$ 59,36RS 29,682Pacotes39

RS 84,96RS 42,48Unidades 2COOLER 1151, 12V.40

GABINETE ATX, 4 BAIAS
a FONTE 300W

SATA/AUDIO 	

MULTILASER

GOLDENTEC
RS 364,88RS 182,44Unidades 243

RS 5.382,87VALORTOTAL

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACAO

- Integram o presente Contrato, independente de transcrição:
I - Edital do Pregão Eletrônico n.° 013/2022;
II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;
III - Ata de Registro de Preços N° 2906.001/2022.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

- O prazo de vigência do presente Contrato será contado de sua assinatura até
31/12/2023.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO

- O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n°8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pedidos dos materiais a serem adquiridos pelas
Secretarias Requisitante serão realizados ao iongo da vigência da Ata de Registro de
Preços ou do Contrato. A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de

Rua do Varejão, n“ 658, Bairro Vila Paraíba, Governador Nunes Freire - MA.
CEP - 65.284-000
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Fornecimento onde serão detalhados os produtos e quantidades para a entrega,

devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada à
Empresa detentora do Registro de Preços (contratada) por meio eletrônico, ofício ou
outro meio;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A forma de fornecimento será parcelada, sendo o
fornecimento dos materiais de acordo com as necessidades das Secretarias

Municipais, em conformidade com a quantidade determinada nas respectivas ordens
de fornecimento/serviços:

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fornecimento do produto será feito de forma parcelada,
devendo o mesmo ser efetuada no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, contados da
data de recebimento da Ordem de Fornecimento, no endereço que seráo informados

pela Secretaria Requisitante, tudo por conta do fornecedor;

PARÁGRAFO QUARTO ● O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega,
e definitivamente, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento
provisório e após a verificação da qualidade e do quantitativo dos materiais;

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato;

PARÁGRAFO SEXTO ● O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue nos
endereços indicados pela Secretaria Requisitante, ou no Almoxarifado Permanente da
Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, no endereço: Rua do Varejâo 115,
Centro, CEP; 65.284-000, Governador Nunes Freire - MA em dias de expediente,
de segunda a sexta-feira, das 8:00h às 14:00h, horário local.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Prefeitura Municipal designará um servidor ou Comissão
para efetuar (em) o recebimento dos produtos;

PARÁGRAFO OITAVO - Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser
prorrogados, a critério da Prefeitura de Governador Nunes Freire desde que a
Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito,
sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1°. da Lei Federal n®
8.666/1993;

PARÁGRAFO NONO - Os produtos reprovados no recebimento prowsório serão
devolvidos, devendo a Contratada substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias
consecutivos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos
decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução
contratual. A substituição dos produtos não exime a Contratada da aplicação de
penalidades por atraso no fornecimento.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALlZACAO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE
que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas
neste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições
técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e na

Rua do Varejáo, n° 658, Bairro Vila Paraíba, Governador Nunes Freire - MA.
CEP-65.284-000
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ocorrência destes, não implica corresponsabiíidade da CONTRATANTE ou de seus

agentes e prepostos,

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento
definitivo dos produtos/serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente
atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de
Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a
Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciátia, conforme

Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Fisoais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa
do Estado: Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede
da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na
conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em favor da empresa
contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente, após
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada deverá apresentar a respectiva
Nota Fiscal/Fatura à Contratante, acompanhada das Certidões listadas
nesta cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela

comissão ou servidor responsável pelo Recebimento.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo
de Recebimento Definitivo, no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada

enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades
impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao
reajustamento do preço ou à atualização monetária.

PARÁGRAFO SEXTO - A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, poderá
deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pela Contratada.

PARÁGRAFO SÉTIMO ● O pagamento somente será efetuado após o adimplemento
das obrigações contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à
CONTRATADA, mediante Ordem Bancária, no Banco do Brasil, n® 001, Agência
56774, Conta Corrente n° 16670-7.

Rua do Varejão, n“ 658, Bairro Vila Paraíba, Governador Nunes Freire - MA.
CEP-65.284-000
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CLAUSULA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA NONA ■ DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços, autorizado pelo órgão competente, os
valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em
apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n°8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratantes tèm direito ao equilíbrio econòmico-financeiro do contrato,
procedendo-se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações
pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos financeiros para cobertura do presente contrato correrão à conta da
dotação orçamentária seguinte:

02.09 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS.
08.122.011.1053.0000 - Aquisição de Equipamento e (ou) Mat. Permanente para o
FMAS

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Valor suplementado Não (X) Sim ( )
08.244.0011.2034.0000 - Manutenção e Func. de Vinculo - SCFV
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Valor suplementado Não ( ) Sim (X)

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VALIDADE

- O prazo de validade dos produtos/serviços constantes deste contrato deverá
obedecer aos prazos previstos nas especificações dos itens constantes do Termo de
Referência, Anexo II do Edital do Pregão Eletrônico n° 013/2022, a contar da data do
recebimento definitivo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de validade inclui a substituição do produto em
desconformidade com as especificações, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE,
sendo que os novos produtos usados em substituição, deverão ter prazo de validade
igual ou superior ao dos substituídos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá
a qualidade do produto fornecido, pelo prazo de validade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações e responsabilidade da contratada serão aquelas previstos no Termo de
Referência, anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.

As obrigações e responsabilidade da contratante serão aquelas previstos no Termo de
Referência, anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES

Rua do Varejão, n® 658, Bairro Vila Paraíba, Governador Nunes Freire — MA.
CEP - 65,284-000
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0 descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n“ 10.520/02,
aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação
sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento,
em caso de recusa, injustificada, no abastecimento de veículo;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo
fornecimento, em caso da não substituição do produto recusado pela
CONTRATANTE:

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do
respectivo Contraio, em caso da falta na prestação dos serviços, salvo os
casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração, até o limite de
10% (dez porcento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a

CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na
hipótese de inexecuçáo total ou parcial do Contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com a Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA, pelo prazo de
até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas “a
ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea “tí'.
PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções

previstas no Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:
a) Fornecer produtos/serviços em desconfoimidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos/serviços recusados pela

Contratante;

c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução
do contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato,
comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire /MA, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais
cominações legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita
comunicação escrita à CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e
multa de mora.

c" e “d’” poderão

Rua do Varejão, n* 658, Bairro Vila Paraíba, Governador Nunes Freire - MA.
CEP-65.284-000
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PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos
pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da

CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de

pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

- A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos
dos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no
mesmo instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato;
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento/serviços;
e) A paralisação do fomecimento/serviços, sem justa causa e prévia

comunicação à CONTRATANTE;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da

CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem

como a fusão, cisão ou incorporação;

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou
comissão designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim
como as da autoridade competente;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do
§1° do art. 67 da Lei Federal n.° 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;
I) Descumprimento do disposto no inciso V do art, 27 da Lei Federal n°8.666/93,

sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidòneo, a

declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções
previstas no art. 7® da Lei Federal n° 10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regulannente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a
que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo
administrativo a que se refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando
modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art.
65 da Lei Federal n.° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso II, § 2® do art. 65 da
referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade

Rua do Varejão, n° 658, Bairro Vila Paraíba, Governador Nunes Freire - MA.
CEP - 65,284-000
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pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA,
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente

motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos
enumerados nas alíneas “a" a “o” desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a “q”

desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos
causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDICÕES DE HABILITAÇÃO E
QUALIFICACAO

- Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° 013/2022 e neste
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS

OMISSOS

- Fica estabelecido que. caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste
instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o
objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em
especial a Lei n“ 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

● Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial,
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo
de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua
assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

- O presente contrato é regido pela Lei n“ 8.666/93, Lei n® 10.520/2002 e demais
diplomas legais pertinentes.

PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de
Governador Nunes Freire, Estado do Maranhão.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de
igual teor.

Governador Nunes Freire - Maranhão, 26 de janeiro de 2023.

Rua do Varejão, n° 658, Bairro Viia Paraíba, Governador Nunes Freire - MA.
CEP-65,284-000
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ALINE ROCHA GUIDA

CORREIA:77198131387

Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire-MA
ALINE ROCHA GUIDA CORREIA

Secretária de Assistência Social- FMAS

CONTRATANTE

ANTONIO C FALCAO JUNIOR SERVIÇOS EIRELI

CNPJ n° 05.847.541/0001-73

Antônio Carlos Falcão Junior

CPF n°: 836.977.053-34

CONTRATADA

Rua do Varejão, n® 658, Bairro Vila Paraíba, Governador Nunes Freire - MA.
CEP-65.284-000
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
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SANTA LUZiA
DOPARUA

Ml 7TW-1*

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 054/2023

Pregão Eletrônico 025/2023

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, inscrita no CNPJ n® 12.511.093/0001-06, com sede na

Avenida Professor João Moraes de Sousa, 355 ● Centro - Santa Luzia do Paruá/MA, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representada por Flávio José Padilha de Almeida, nos termos da Lei Federal n“

10.520, de 17 de julho de 2002, e nas disposições contidas no instrumento convocatório do(a) Pregão

Eletrônico 025/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 038/2023, resolve registrar os preços das empresas

classificadas em primeiro lugar, global, no certame acima referido, homologado no dia 19/09/2023, com

validade da ata do registro de preços até 20 de Março de 2024, conforme consta no Anexo I, que passa a fazer

parte integrante desta Ata. A{s) Empresa(s) detentora(s) do Registro de Preços (é) sio; ANTÔNIO C FALCAO
JUNIOR SERVIÇOS LTDA, CNPJ n° 05.847.541/0001-73, com sede à RODOVIA BR 222, 210, PURAQUEU, 65.350-

000, Vitória do Mearim/MA, representada neste ato por Antônio Carlos Falcão Junior. Esta(s) Empresa(s)

assume(m) o compromisso de fornecer(em) o(s) item(ns), de acordo com as especificações, quantidades

estimadas e pelo(s) preço(s) registrado(s). observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem:

DO OBJETO

1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços dos itens especificados no Termo
de Referência - Anexo I, do Edital.

1.

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Unidade QuanL Valor Unit. RS TotalDescrição

NOTEBOOK: ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA; CPU 13,
4GB RAM. SSD 240GB, TELA LED HO 1S.5;

HDMI, TECLADO PT-BR ABNT2; USB 3.0. LAN.

HDMI, WIFI. (MARCA REFERENCIAL DELL).

NOTEBOOK: ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA; CPU 15,
8GB RAM. SSD 240GB, TELA LED HD 15.5;

HDMI. TECLADO PT-BR, ABNT2; USB 3-0. LAN.

HDMI, WIFI, (MARCA REFERENCIAL DELL).

NOTEBOOK: ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: CPU 17,
8GB RAM, SSD 480GB, TELA LED HD 15.5;

HDMI, TECLADO PT-BR ABNT2; USB 3.0, LAN,

HDMI, WIFI. (MARCA REFERENCIAL DELL).

IMPRESSORA LASER MONOCROMÃTICA -
45PPM, DUPLEX AUTOMÁTICO PADRÃO,
BANDEJA 250FL5, CONEXÃO USB E ETHERNET.

CICLO MENSAL DE 200.000. (MARCA

REFERENCIAL BROTHER).

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER

MONOCROMÁTICA ● 40PPM, DUPLEX

AUTOMÁTICO, CONEXÃO ETHERNET E USB

2.0, BANDEJA 250FLS+ 50AOF; CICLO MENSAL

DE 80.000, (MARCA REFERENCIAL BROTHER).

SCANNER DE MESA BIVOLT - APARELHO DE

SCANNER; VOLUME DIÁRIO/MENSAL

RECOMENDADO: ATÉ 5-000/150.000, PORTA

USB DIRETA; CONEXÃO USB E ETHERNET

Item

R$ SO.714,20RS 2.535,71Unidades 204

R$ 89.101,50RS 2-970.05Unidades 305

RS 3.860.50 RS 84.931,00Unidades 226

RS 4.468,96 RS 89.379,20Unidades 207

R$ 61.433,60RS 3.071,68Unidades 208

RS 2.784,71 R$ 27.847.10Unidades 1010

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA | CNPJ: 12.S11.093/0001-06
Avenida Professor Joio Moraes de Sousa, n” 355, Centro - CEP 65.272*000, Santa Luzia do Paruá, Maranhão, Brasil
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DIGITALIZAÇÃO
RESOLUÇÃO:

PAINEL DE

VELOCI0ADES:50PPM.

DUPLEX,

Ó00X60O/1200X1200DPI;

CONTROLE DO OPERADOR, ADF CAPACIDADE

DE 50FLS; BtVOlT, CABO USB, (MARCA

REFERENCIAL BROTHER).

AUTO TRANSFORMADOR lOlOVA BtVOLT,

(MARCA REFERENCIAL KSF).

AUTO TRANSFORMADOR 2000VA BIVOLT,

(MARCA REFERENCIAL K&F).

C/«0 ADAPTADOR HDMI PARA VGA PARA TV

(MARCA

Unidades Rí 2.240,4020 Rí 112,0211

Unidades 20 Ri 145,17 Ri 2.963,4012

Unidades Rí 32,38 Rí 1.619,00MONITOR, 5013 NOTEBOOK

REFERENCIAL CHOKl).

CABO DE FORÇA TRIPOLAR ATX 1,SM NOVO

PADRÃO, (MARCA REFERENCIAL CHOKl),

CABO IMPRESSORA 1.8M USB 2.0 AM X BM,

(MARCA REFERENCIAL CHOKl).

PC

Unidades Rí 28.00 Rí 560,002014

Rí 386,60Unidades Rí 19,332015

PARADE SOMCAIXA

COMPUTADOR/NOTEBOOK USB2,0, (MARCA

REFERENCIAL MULTILASER).

LEITOR DE CD PORTÁTIL, (MARCA
REFERENCIAL KNUP).

ESTABILIZADOR OE TENSÃO BIVOLT 500VA 4

TOMADAS, (MARCA REFERENCIAL SMS),

FONTE ATX COM CABO SOOW REAIS 20+4P

115/220V. (MARCA REFERENCIAL C3 TECH).

FONTE ATX COM CABO 600W REAIS 20+4P

115/220V COM CABO. (MARCA REFERENCIAL

C3TECH).

FONTE

UNIVERSAI7SIMILAR, (MARCA REFERENCIAL

CHOKl).

GABINETE 3U ATX PARA RACK 19" SERVIDOR,

(MARCA REFERENCIAL NILKO).

MOUSE OPTICO S/FIO 2400DPI 3BOTOES

2.4GHZ, (MARCA REFERENCIAL DELL).

MOUSE ÓPTICO USB 800DPI 3BOTOES,

(MARCA REFERENCIAL DELL).

MOUSE PAO PRETO C/ APOIO ERGONÔMICO

DESCANSO DE PULSO COR PRETO, (MARCA

REFERENCIAL DELL).

NOBREAK BIVOLT 700VA 6 TOMADAS,

(MARCA REFERENCIAL SMS).
NOBREAK BIVOLT 600VA 6 TOMADAS,

(MARCA REFERENCIAL SMS),

PILHA batería MOEDA CR2032 LITHIUM,

(MARCA REFERENCIAL RAYOVAC).
CARTÃO MEMÓRIA MICRO SD SANDISK

128GS CLASSE 10 ULTRA, (MARCA

REFERENCIAL SANDISK).

CARTÃO MEMÓRIA MICRO SD SANDISK 32GB

CLASSE 10 ULTRA, (MARCA REFERENCIAL

SANDISK),

CARTÃO MEMÓRIA MICRO SD SANDISK 64GB

CLASSE 10 ULTRA, (MARCA REFERENCIAL

SANDISK).

Rí 54,61 RSai9,15Unidades 1516

Rí 166,84 Rí 834.20Unidades 527

Rí 158.28 Rí 1.582,80Unidades 1030

Rí 6,954,00Unidades Rí 173.854034

R$ 5.155,22Unidades Ri 224,142335

NOTEBOOKCARREGADOR

Rí 2.193,60Rí 109.68Unidades 2036

R$21.936,20Rí 1.096,81Unidades 2037

Rí 1.929,60Rí 48,24Unidades 4046

Ri 1.632,00Unidades 80 Rí 20,4047

Rí 1.505,60R$ 18,82Unidades 8048

Rí 4.984.40Rí 498,44Unidades 1050

Rí 5.042,40Unidades Rí 504,241051

Rí 205,00RS 4,10Unidades 5052

Rí 1.085.10R$72,34Unidades 1553

Rí 612,90Unidades R$40,861554

Rí 893,85Unidades Rí 59,5915SS

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA | CNPJ: 12,511.093/0001-06
Avenida Professor João Moraes de Sousa, n" 355, Centro - CEP 65.272-000, Santa Luzia do Paruá, Maranhão, Brasil
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CARTÃO DE MEMÓRIA 128GB C/ PEN DRIVE 2

EM 1 CLASSE 10 MC164, (MARCA

REFERENCIAL SANDISK),

CARTÃO DE MEMÓRIA 64GB C/ PEN DRIVE 2

EM 1 CLASSE 10 MC164, (MARCA

REFERENCIAL SANDISK).

CARTÃO DE MEMÓRIA 32GB C/ PEN DRIVE 2

EM 1 CLASSE 10 MC164, (MARCA

REFERENCIAL SANDISK).

PEN DRIVE 128GB CRUZER BIAOE SANDISK

USB 2,0 ORIG LACRADO, (MARCA

REFERENCIAL SANDISK).

PEN DRIVE 64GB CRUZER BLADE SANDISK USB

2-0 ORIG LACRADO, (MARCA REFERENCIAL

SANDISK),

PEN DRIVE 32GB CRUZER BLADE SANDISK USB

2.0 ORIG LACRADO. (MARCA REFERENCIAL

SANDISK).

PLACA DE REDE lO/lOO/lOOOMBPS PCI

EXPRESS GIGABfT. (MARCA REFERENCIAL TP

LINK).

PLACA MAE LGA 1151 DDR4 HllO, (MARCA

REFERENCIAL GIGABYTE).

PLACA MAE LGA 1155 DDR3 Hól. (MARCA

REFERENCIAL GIGABYTE).

PLACA DE VÍDEO NVIDIA GEFORCE GTX 1660

SUPER GAMING X, 6GB GDDR6, 192BIT,

(MARCA REFERENCIAL NVIDEA).

SUPORTE P/ GABINETE COM RODAS

AJUSTÁVEL

TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL 97'POL
1,80X1,80M

ADAPTADOR WIRELESS USB 802.11N 2.4 E 5

GHZ, (MARCA REFERENCIAL INTELBRAS).

CABO COAXIAL FLEXÍVEL 85% MALHA,

BOBINA lOOM, (MARCA REFERENCIAL

CONDUrri).

DVR INTELBRAS 8 CANAIS MULTI HD ALTA

RESOLUÇÃO MHDX COM HD EMBARCADO IT,
(MARCA REFERENCIAL INTELBRAS).

CÂMERA BULLET VHL 1220 B FULLHD 1O80P

20M, (MARCA REFERENCIAL INTELBRAS).

CÂMERA BULLET VHL 1220 B FULLHD 1080P

30M, (MARCA REFERENCIAL INTELBRAS).

CÂMERA DOME VHL 1220 B FULLHD 1080P

30M, (MARCA REFERENCIAL INTELBRAS).

BALUN MULTI HD CÂMERAS 4K ULTRA HD V6

501 P, (MARCA REFERENCIAL INTELBRAS).
PLUG CONECTOR BNC MACHO COM BORNE

DE PARAFUSO, (MARCA REFERENCIAL

INTELBRAS).

CONECTOR BNC COM MOLA/PARAFUSO PLUG

CFTV, (MARCA REFERENCIAL INTELBRAS).

CONECTOR PLUG P4 MACHO P/ CFTV

CÂMERA, (MARCA REFERENCIAL INTELBRAS),

CONECTOR PLUG P4 FEMEA P/CFTV CÂMERA,

Unidades R$ 88,67 R$ 1.330,0556 15

Unidades R$ 74,67 R$ 1,120,051557

Unidades Rí 63,01 Rí 945,151558

Unidades R$67,67 Rí 2,706,804059

Unidades Rí 76,54 Rí 7.654,0010060

Rí 1.668,00Unidades R$41,704061

Rí 68,54 Rí 3,427,00Unidades 5063

Rí 482,36 Rí 9.647,20Unidades 2064

R$498,29 Rí 9.965,80Unidades 2065

RS 13.745.20Unidades R$ 1.374,521067

Rí 39,46 Rí 1.183,80Unidades 3074

R$4.731,35Unidades Rí 946,27576

Rí 3.052,00Unidades Rí 61,045077

Unidades Rí 144,67 R$2.170,051578

Rí 13.686,75Unidades Rí 912,451579

R$151,67 R$ 3,791,75Unidades 2580

Unidades Rí 177,35 Rí 4.433.752581

R$8.080,00Unidades Rí 323.202582

Rí 50.17 Rí 1.254,25Unidades 2583

R$405,60Rí 6,76Unidades 6084

Rí 6,76 R$405,60Unidades 6085

Unidades Rí 8,14 R$ 488,406086

Unidades Rí 8,63 R$517,806087

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA | CNPJ: 12.511.093/0001-06
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(MARCA REFERENCIAL INTELBRAS).

FONTE-CONVERSOR AUT AC/DC 12.8V/5A

EFM 1205, (MARCA REFERENCIAL INTELBRAS).

FONTE-CONVERSOR AUT AC/DC 12,8V/10A

EFM 1205, (MARCA REFERENCIAL INTELBRAS).

FONTE ALIMENTAÇÃO CFTV 12V 3A EF 1203
DVR ANTSURTO. (MARCA REFERENCIAL

INTELBRAS),

CAIXA PROTEÇÃO ORGANIZADORA
CONEaORES CFTV IP55, (MARCA

REFERENCIAL INTELBRAS).

CAIXA ORGANIZADORA METALICA PARA DVR

5U CFTV, (MARCA REFERENCIAL INTELBRAS).

CABO DE REDE UTP WN CAT5E C/ 305MTS

100% COBRE. (MARCA REFERENCIAL WEC).

CABO DE REDE UTP LAN CAT6E C/ 30SMTS,

(MARCA REFERENCIAL WEC).

CONECTOR FÊMEA RJ45 KEYSTONE CAT5E,

(MARCA REFERENCIAL INTELBRAS).

CONECTOR RJ 45 P/ CAT5 C/100 UNIDS,

(MARCA REFERENCIAL INTELBRAS).

CONECTOR RJ 45 P/ CAT6 C/100 UNIDS,

(MARCA REFERENCIAL INTELBRAS).

FILTRO DE LINHA PARA RACK DE PAREDE 19’

(REGUA DE TOMADAS), (MARCA

REFERENCIAL INTELBRAS),

ORGANIZADOR/GUIA DE CABOS (RACK) lU

ROTEADOR MODEM ADSL2t WIRELESS N

300MBPS. (MARCA REFERENCIAL INTELBRAS).

ROTEADOR WIFI SEM FIO 300MBPS

1WAN+4LAN PORTAS DUAL 8AND, (MARCA

REFERENCIAL INTELBRAS).

SWITCH 16 PORTAS RJ 45 10/100 FAST

ETHERNET MONTAVEL EM RACK, (MARCA

REFERENCIAL INTELBRAS).

SWITCH 8 PORTAS 10/100 FAST ETHERNET C/

1 PORTA RJ45 a POE, (MARCA REFERENCIAL

INTELBRAS).

TONER

CB435A/436A/285A/278A,

REFERENCIAL HP).

TONER HP SIMILAR CF283A, (MARCA

REFERENCIAL MAXPRINT).

TONER HP SIMILAR CF226X, (MARCA

REFERENCIAL MAXPRINT).

TONER HP SIMILAR C/CHIP CF258A, (MARCA

REFERENCIAL MAXPRINT).

TONER BROTHER SIMILAR TN3442/CM-

TN3472. (MARCA REFERENCIAL MAXPRINT).

TONER BROTHER SIMILAR TN2370, (MARCA

REFERENCIAL MAXPRINT).

TONER BROTHER SIMILAR TN3382, (MARCA

REFERENCIAL MAXPRINT).

CILI.NDRO BROTHER TN3442/CM-TN3472,

(MARCA REFERENCIAL BROTHER).

CILINDRO BROTHER TN1000/DR1060,

Unidades R$ 133.02 RJ 1.330,201088

Unidades Rí 140,02 RS 1.400,201089

Unidades RI 95,67 RS 956,701090

Unidades RS 39,67 RS 396,701091

Unidades RS 1.703,5010 RS 170,3592

Unidades R$ 14.633,60RS 731,6893 20

Unidades RS 490,06 R$ 10.291,2694 21

Unidades 60 RJ 17.26 RS 1,035,6095

Unidades RJ 30,34 R$ 606,8097 20

98 Unidades RJ 42.01 RS 840,2020

Unidades99 30 RS 70.01 RS 2.100,30

Unidades RJ 69,31 RS 1.386,20100 20

Unidades101 RS 323.90 R$3.239,0010

Unidades102 10 RS 202,84 RS 2.028,40

Unidades103 RS 369,87 R$ 1,479,484

104 Unidades 10 RS 414,55 fiS 4.145,50

HP SIMILAR

(MARCA Unidades105 80 RS 58,09 R$4,647,20

106 Unidades RI 67,01 RS 5.360.8080

Unidades107 80 R$81,67 RS 6.533,60

108 Unidades 80 RS 65,34 RS S.227,20

Unidades109 80 RJ 75.09 RS 6.007,20

111 Unidades 80 R$ 57,23 R$4.578,40

112 Unidades 80 Rs 63.01 Rs 5.040,80

113 Unidades 50 RS 77,01 R$3.850,50

Unidades114 R$3.850,5050 RS 77,01
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(MARCA REFERENCIAL BROTHER).

CILINDRO BROTHER TN2370, (MARCA

REFERENCIAL BROTHER).

CILINDRO BROTHER TN3382, (MARCA

REFERENCIAL BROTHER).

FOTOCONDUTOR BROTHER TN3442/CM-

TN3472, (MARCA REFERENCIAL BROTHER).

FOTOCONDUTOR BROTHER TNlOOO/DRlOíiO,

(MARCA REFERENCIAL BROTHER).

FOTOCONDUTOR BROTHER TN2370. (MARCA

REFERENCIAL BROTHER).

FOTOCONDUTOR BROTHER TN3382. (MARCA

REFERENCIAL BROTHER).

TONER SAMSUNG MLT-D203U. (MARCA

REFERENCIAL SANSUNG).

REFIL SIMILAR PIGMENTADA EPSON 664

PRETO 1 LÍTRO. (MARCA REFERENCIAL XFULL).

ILUMINADOR LED. FORMADO POR 6(XI LEDS

DE ALTA QUALIDADE, CONTROLE REMOTO

SEM FIO, COMPOSTO DE 300 LEDS DE LUZ

FRIA (5500K) E 300 LEDS DE LUZ QUENTE

(3200K) INTERCALADOS, ANGULO DE

LUMINOSIDADE S5 POTÊNCIA - 36W,

4680 LMS. FONTE DE

Rí 77,01 R$ 3.850,50Unidades SO115

R$ 3,850,50Unidades R$ 77,0150116

Rí 4.083,50Unidades Rí 81,6750117

Rí 3.722,00Unidades Rí 74,4450118

RS 3,908,50Rí 78,17Unidades 50119

R$3.908,50Unidades Rí 78,1750120

Rí 6.160,80Unidades 80 Rí 77,01121

Rí 53,67 RS 2,683,50Unidades 50131

R$ 1.185.40 RS 23.708,00Unidades 20135

LUMENS

ALIMENTAÇÃO ● DUAS BATERIAS DE LÍTIO OU
FONTE DE ALIMENTAÇÃO 8V 5A CORRENTE
CONTINUA.

HD SSD EXTERNO 2 TB, (MARCA REFERENCIAL

KINGSTON).

ADAPTADOR TRIPOLAR/BIPOLAR, (MARCA

REFERENCIAL INTELBRAS).

PROJETOR DE NO MÍNIMO DE 3.000 LUMENS

E RESOLUÇÃO NATIVA XGA (1024X768P),COM
A AVANÇADA TECNOLOGIA 3LCD,

CONECTIVIDADE HDMI, D-SUB, USB E RCA E

AO ALTO-FALANTE INTEGRADO DE SW, ATÉ
12.000 HORAS NO MODO ECO.{MARCA

REFERENCIAL - EPSON)

MONITOR DE PALCO (CAIXA), TIPO DE ALTO-

FALANTE: WOOFER, SUBWOOFER, POSSUI

CONECTIVIDADE BLUETOOTH, RESPOSTA

MÍNIMA DE FREQUÊNCIA DE 50H2 E MÁXIMA
DE 20KHZ, POTÊNCIA DE SOOW, CONECTOR

DE ENTRADA: XLR, DIMENSÕES: 43.9CM DE

LARGURA, 70.7CM DE ALTURA E 36,5CM DE

PROFUNDIDADE, (MARCA REFERENCIAL - JBL

OU AOC),

Unidades R$ 8.620,5015 RS 574,70137

Unidades Rí 401,70fil 13,39138 30

Unidades Rí 4.226,67 R$21,133,355140

Unidades Rí 12.811.803 R$4.270,60142

ValorTotal Rí 756.465,36

DA VIGÊNCIA

2.1. A vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses a partir da data da homologação e da assinatura da

Ata de Registro de Preços.

2.2, Nos termos da Lei, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, não está obrigado a adquirir

exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os objetos cujos preços nela

2.
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licitação específica, assegurando-se, todavia, aestejam registrados, podendo adotar para tanto

preferência da contratação aos registrados, no caso de igualdade de condições.

uma

DO CONTRATO E CONDIÇOES DE FORNECIMENTO

3.1. A contratação com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizada pelo órgão, por intermédio de
emissão da Ordem de Fornecimento enviada por correspondência ou e-mail institucional.

3.2. O fornecimento deverá ser efetuado conforme Termo de Referência - Anexo I. contado a partir do

recebimento da Ordem de Fornecimento pela Contratada, sempre acompanhada da Nota Fiscal de

Faturamento.

3.3. 0(s) serviço(s) será(ão) efetuado(s) no horário e endereço determinado no Anexo I deste Edital.

3.4. Dentro do prazo de vigência da ata, o(s) fornecedor(es) está(ào) obrigado(s) ao fornecimento dos itens

conforme previsão do Edital, que precedeu a formalização desta Ata.

3.5. 0(s) item(ns) rejeltado(s), por estar(em) em desacordo com as especificações ou condições exigidas no

Edital deverá(ão) ser retirado(s) nos seguintes prazos:

3.6. Caso haja discordância entre as especificações dos itens com aqueles do sistema LICITANET (lista de itens),

prevalecerá às especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I.

3.

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A presente Ata de Registro de Preço, durante sua validade, poderá ser usada pelo Órgão Gerenciador

(OG), a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, para aquisições do respectivo objeto, por qualquer

órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que

devidamente justificada a vantagem.

4.

5. DO PREÇO E DO PAGAMENTO

5.1. 0(s} preço(s) ofertado(s) pela(s) Empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preço é(sào) o(s)

especificado(s) na(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar na Ata de Julgamento e constante(s) do

Anexo I desta Ata.

5.2. Em cada fornecimento decorrente desta A:a serão observados quanto ao preço, às cláusulas e condições

constantes do Edital que a precedeu e integram o presente Instrumento de compromisso.

6. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

6.1. O Registro de Preço poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses:

6.1.1. De forma automática:

a) por decurso de prazo de vigência;

b) quando não restarem fornecedores registrados;

c) pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, quando caracterizado o interesse público.

6.1.2. Do registro do fornecedor:
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a) O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.1.3. A pedido do fornecedor, quando:

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de caso fortuito ou de

força maior;

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços
do mercado dos insumos que compõem o custo do produto.

6.1.4. Pela Administração, uniiateralmente, quando:

não houver o cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

0 fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

pratícados no mercado;

0 fornecedor perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no procedimento

licitatório;

por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

o fornecedor recusar-se a fornecer o material no prazo determinado após o recebimento da Ordem de

Fornecimento, sem justificativa aceitável pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá;

0 fornecedor recusar-se a devolver a Ordem de Fornecimento, devidamente assinada, no prazo

estabelecido, sem justificativa aceitável pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá;

caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de

Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes;

houver a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

houver o descumprimento do disposto no inciso XXXIII do ardgo 7® da Constituição Federal, que

proíbe 0 trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e qualquer trabalho a menores

de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos;

houver a prática de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei 12.846/2013;

houver a prática de atos que prejudiquem ou comprometam a imagem ou reputação da Prefeitura

Municipal de Santa Luzia do Paruá, direta ou indiretamente.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

gl

h)

i)

j)

k)

1)

6.2. A Comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas alíneas do subitem 6.1.4

desta Ata, será formalizada em processo próprio e comunicada, preferencialmente por meio eletrônico, ou, na

impossibilidade de notificação do interessado, por meio de publicação oficial.

6.3. A(s) solicitaçâo(ões) da(s) Empresais) detentora(s) do(s) Registro(s) de Preço(s) para cancelamento do{s)

preço(s) registrado(s) deverá(ão) ser formulada(s) e protocolada(s) junto ao Órgão Gerenciador que terá, no

mínimo, 30 (trinta) dias para análise do processo e emissão de parecer, não sendo facultado ao fornecedor

suspender o fornecimento dos itens enquanto aguarda a conclusão do processo de solicitação de
cancelamento.
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a) Caso a Administração emita parecer favorável ao cancelamento, acatando a(s) justificativa(s) do(s)

fornecedor(es), o registro do preço será automaticamente cancelado e a empresa dispensada do(s)

compromisso(s) assumido(s);

b) Caso a Administração emita parecer desfavorável ao cancelamento, caberá à empresa manter o(s)

compromisso{s) assumido(s), sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital.

DAS SANÇÕES

7.1. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a rede

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, nos termos da Lei, poderá ser aplicada à empresa ou ao

profissional que:

7.1.1. não execute total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

7.1.2. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;

7.1.3. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

7.1.4. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá.

em virtude de atos ilícitos praticados;

7.1.5. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;

7.1.6. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.7. apresentar documentação falsa exigida para o certame;

7.1.8. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

7.1.9. não mantiver a proposta:

7.1.10. falhar ou fraudar na execução do contrato;

7.1.11. comportar-se de modo inidõneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração Pública

previstos na Lei 12.846/2013.

7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

7.3. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto ãs condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre as licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

7.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá poderá,

garantído o regular processo administrativo, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

I - Advertência - a ser aplicada pelo Contratante, por escrito, independente de outras sanções cabíveis, quando

houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das

recomendações ou determinações da fiscalização do Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá;

II - Multa, na seguinte forma:

de 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor do material não entregue, por dia de atraso, no

caso de descumprimento do prazo previsto para entrega;

b) de 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor total da Ordem de Fornecimento, no caso de não

devolução de referido documento devidamente assinado no prazo previsto;

c) de 0,5% (meio ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de cancelamento do item, após a

emissão da Nota de Empenho;

7.

a)
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d) de 1,0% (um por cento) do valor total da proposta, no caso de cancelamento da Nota de Empenho:

e) de 1,5% (hum e meio por cento) do valor total do contrato, no caso de inexecução pardal ou total do

objeto contratado.

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Santa Luzia do Paruá. por prazo não superior a 02 (dois) anos.

§ 1® Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, quando houver, além da perda desta,

responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos

pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá ou cobrada judicialmente.

§ 2° As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II,

devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias

úteis a contar da notificação da instauração do processo administrativo para apuração de descumprimento de

obrigação contratual.

7,5. Atrasos cujas justíficativas sejam aceitas pelo Contratante e comunicadas antes dos prazos de entrega

consignados no contrato ou documento equivalente poderão, a critério deste, ser isentos total ou

parcialmente da multa.

7.Ó. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e. no caso de impedimento de licitar e

contratar com a administração, a Contratada será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas

previstas neste Edital, no Contrato e demais cominações legais.

7.7. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicações de outras, previstas

em Lei, inclusive a responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causado à Administração.

7.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou enddade

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as

regras estabelecidas na Lei n.° 8.666, de 1993;

8.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

8.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

8.4. As adesões a ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem;

8.5. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas

enquadradas no artigo 34 da Lei n,° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o

valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão

8.
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gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00

(oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 - P);

8.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;

8.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços;

8.8 - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não

participante.

DA FISCALIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de Contratos Administrativos da

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados;

9.

DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR

10.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento de registro de preço,

prorrogação de prazos ou a não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir

descritas, quando vierem a afetar a entrega dos itens aos órgãos requisitantes, desde que satisfatoriamente

justificados e devidamente comprovados pela Contratada e comunicadas ao Órgão Gerenciador:

aj greve geral;

b) calamidade pública;

c) interrupção dos meios de transporte;

d} condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e,

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei n“.

10.406/2002).

10.

11. DOS CASOS OMISSOS

11.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002.

11.2. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão, por intermédio de

instrumento contratual, emissão da Nota de Empenho de despesa. Ordem de Fornecimento ou outro

instrumento similar.

11,3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. Preferencialmente pelo

portal COMPRASNET.
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11.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata

de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Integram esta Ata, independentemente de sua transcrição, o Edital e seus anexos do(a) Pregão
Eletrônico, a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) classificada(s) em primeiro lugar no mencionado certame e

demais elementos do presente processo.

12.2. Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução desta licitação serão dirimidas no Foro de

Santa Luzia do Paruá - MA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas na

presente Ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos Representantes do Órgão Gerenciador, das
Empresas detentoras do(s) Registro(s) e as testemunhas ao todo os ato presentes.

Santa Luzia do Paruá ● MA, 20 de Março de 2023

ASSINATURAS

PELA BENEFICIARIAPELA GERENCIADORA

d« 'orma pw

ANTONJO CARLOS fAlCAO

8S69770S33A

OddâC 3023.09J0 M 32

ANTON IO CARLOS

FALCAO

JUNIOR:8369770S334

Antônio Carlos Falcão Junior

CPF n“ 836.977.053-34

Flávio José Padilha de Almeida

Secretário Municipal de Planejamento,

Administração e Finanças

003/2021
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Contrato n° 105/2023

Processo Administrativo n° 038/2023

PREGÃO ELETRÔNICO n** 025/2023-CPL/SANTA LUZIA DO PARUÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 054/2023

CONTRATO PARA: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS,

PERIFÉRICOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SANTA

LUZIA DO PARUÁ/MA., ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ.

E A EMPRESA ANTONlO C FALCAO JUNIOR SERVIÇOS

LTDA.

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, inscrita no CNPJ n° 12.511.093/0001-06, com sede na

Avenida Professor João Moraes de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá/MA, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representada por: Flávio José Padilha de Almeida, (estado civil), Brasileira., inscrita

no Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob o n° 772.274.254-87, e a empresa ANTONlO C FALCAO JUNIOR

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n* 05.847.541/0001-73, com sede RODOVIA BR 222, 210, 65.350-000,

PURAQUEU, Vitória do Mearim/MA. doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu

representante legal. ANTÔNIO CARLOS FALCÃO JUNIOR, CPF n* 836.977.053-34, tém, entre si. ajustado o

presente Contrato para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, PERIFÉRICOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ/MA., submetendo-se às cláusulas e

condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente,

no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e, demais normas regulamentares pertinentes ã espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS,
PERIFÉRICOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SANTA

LUZIA DO PARUÁ/MA..

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS

Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO
025/2023-CPL/SANTA LUZIA DO PARUÁ e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor global deste Contrato é de R$ 122.769,39 (cento e vinte e dois mil, setecentos e sessenta e

nove reais e trinta e nove centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A quantificação do contrato se dará conforme planilha abaixo;

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Unidade RS TotalR$ Unit.Descrição Marca Quant.Item

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA | CNPJ: 12.S11.093/()001-0Ó
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NOTEBOOK; ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: CPU Í3,
4G8 RAM, SSO 240GB, TELA LED HD 15.5;

HDMI, TECLADO PT-BR ABNT2; USB 3.0, LAN,

HDMI, WIFI. (MARCA REFERENCIAL DELL).

NOTEBOOK: ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: CPU 15,
8GB RAM, SSD 240GB, TELA LED HO 15.5;

HDMI, TECLADO PT-BR, ABNT2; USB 3,0. LAN,

HDMI, WIFI, (MARCA REFERENCIAL DELL).

NOTEBOOK: ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: CPU 17,
8GB RAM, SSD 480GB, TELA LED HD 15.5;

HDMI. TECLADO PT-BR ABNT2; USB 3,0, LAN,

HDMI. WIFI, (MARCA REFERENCIAL DELL).

IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA -

45PPM, DUPLEX AUTOMÁTICO PADRÃO.

BANDEJA 2S0FLS, CONEXÃO USB E ETHERNET,
CICLO MENSAL DE 200.000, (MARCA

REFERENCIAL BROTHER).

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER

MONOCROMÁTICA

AUTOMÁTICO, CONEXÃO ETHERNET E USB
2.0. BANDEJA 250FLS -t- SOADF; CICLO MENSAL

DE 80.000, (MARCA REFERENCIAL BROTHER).

AUTO TRANSFORMADOR 2000VA BIVOLT.

(MARCA REFERENCIAL K&F).

FONTE ATX COM CABO 600W REAIS 20<-4P

115/220V COM CABO, (MARCA REFERENCIAL

C3TECH).

MOUSE OPTICO S/FIO 2400DPI 3BOTOES

2.4GH2. (MARCA REFERENCIAL DELL).

MOUSE OPTICO USB 800DPI 3BOTOES,

(MARCA REFERENCIAL DELL).

MOUSE PAD PRETO C/ APOIO ERGONÔMICO

DESCANSO DE PULSO COR PRETO, (MARCA

REFERENCIAL DELL),

PLACA DE VÍDEO NVIDIA GEFORCE GTX 1660

SUPER GAMING X, 6GB GDDR6, 192BIT,

(MARCA REFERENCIAL NVIDEA).

ADAPTADOR WIRELESS USB 802-llN 2.4 E 5

GHZ, (MARCA REFERENCIAL INTELBRAS).

TONER

RS 12.678.55R$ 2.535,71Unidades 54

R$32.670,55RS 2,970,05Unidades 115

RS 38,605,00R$ 3.860,50Unidades 106

R$ 22.344,80R$4.468,96Unidades 57

40PPM. DUPLEX

RS 6.143,36R$ 3.071,68Unidades 28

RS 1.481.70Unidades R$ 148,171012

R$ 1.120,70Unidades 5 RS 224,1435

R$ 964,80R$48,24Unidades 2046

R$ 408,00Unidades R$ 20,402047

R$ 376,40Unidades R$ 18,822048

Unidades RS 1.374,52 RS 2.749,0467 2

R$ 61,04 RS 915,60Unidades 1577

HP SIMILAR

(MARCA RS 58,09Unidades R$ 58,09105 CB43SA/436A/285A/278A.

REFERENCIAL HP).

TONER HP SIMILAR CF283A. (MARCA

REFERENCIAL MAXPRINT).

TONER BROTHER SIMILWl TN3442/CM-

TN3472, (MARCA REFERENCIAL MAXPRINT),

TONER SAMSUNG MLT-D203U, (MARCA

REFERENCIAL SANSUNG).

1

Unidades R$ 67.01 RS 1-340,20106 20

RS 450.54Unidades 6 Rs 75,09109

RS 462.06Unidades 6 R$ 77,01121

ValorTotal RS 122.769,39

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 03 00 SEC- MUN, DE PLANEJ. ADMIN.,FINANÇAS, RECEITA E PATRIM. PÚBL

CLASSIFICAÇÃO; 04 122 0003 2009 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO.

Prefeitura Municipal de Santa Luala do Paruá - MA | CNPJ; 12.511.093/0001-06
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ADMINISTRAÇÃO £ FINANÇAS

NATUREZA DA DESPESA: 4,4,90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

UNIDADE: 02 03 00 SEC- MUN. DE PLANEJ. ADMIN..FINANÇAS, RECEITA E PATRIM. PUBL

CLASSIFICAÇÃO: 04 122 0003 2009 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO.

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

NATUREZA DA DESPESA; 3,3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

UNIDADE: 02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO: 12 122 0004 2015 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

UNIDADE: 02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO: 12 122 0004 2015 0000 MANUTENÇÃO £ FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.S2.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

UNIDADE: 02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES , LAZER E JUVENTUDE

CLASSIFICAÇÃO: 27 122 0005 2050 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E

JUVENTUDE

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90,30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

UNIDADE: 02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES , LAZER E JUVENTUDE

CLASSIFICAÇÃO: 27 122 0005 20S0 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER £

JUVENTUDE

NATUREZA DA DESPESA; 4.4.90.52,00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

UNIDADE: 02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

CLASSIFICAÇÃO: 10 122 OOOó 2052 0000 MANUT, E FUNC. DA SECR. MUNIC. DE S. E SANEAMENTO

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

UNIDADE: 02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO

CLASSIFICAÇÃO: 10 122 000<5 2052 0000 MANUT. E FUNC, DA SECR. MUNIC. DE S. E SANEAMENTO

NATUREZA DA DESPESA: 4,4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

UNIDADE: 02 1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CLASSIFICAÇÃO: 18 122 0007 2075 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30,00 - MATERIAL DE CONSUMO

UNIDADE: 02 1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CLASSIFICAÇÃO: 18 122 0007 2075 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

NATUREZA DA DESPESA: 4,4,90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

UNIDADE: 02 1100SEC. MUN. ASSIST, SOCIALTRAB, CIDADANIA

CLASSIFICAÇÃO: 08 122 0008 2078 0000 MANUT. E FUNC. DA SEC. M. DE A, SOC. TRAB. E CIDADANIA

NATUREZA DA DESPESA: 4,4,90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

UNIDADE: 02 1100 SEC. MUN. ASSIST. SOCIAL TRAB. CIDADANIA

CLASSIFICAÇÃO: 08 122 0008 2078 0000 MANUT. E FUNC. DA SEC. M. DE A. SOC. TRAB. E CIDADANIA
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NATURE2A DA DESPESA: 3-3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

UNIDADE: 02 14 00SEC. MUN. OBRAS URB. CID. TRANSP. TRANSITO

aASSIFICAÇÃO: 04 122 0009 2107 0000 MANUT. E F. DA SEC. M. OBRAS U. CID. TRANS. E TRAN

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

UNIDADE: 02 14 00 SEC. MUN. OBRAS URB. CID. TRANSP. TRANSITO

CLASSIFICAÇÃO: 04 122 0009 2107 0000 MANUT. E F. DA SEC- M. OBRAS U. CID. TRANS. E TRAN

NATUREZA DA DESPESA; 3.3-90.30-00 - MATERIAL DE CONSUMO

UNIDADE: 02 15 00 SEC. MUN. AGRIC. PRODUÇÃO E ABAST. PESCA E AQUICULTURA

CLASSIFICAÇÃO: 20 122 0010 2117 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA.

PRODUÇÃO E ABASTECIMENTO

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

UNIDADE: 02 IS 00 SEC. MUN. AGRIC. PRODUÇÃO E ABAST. PESCA E AQUICULTURA

CLASSIFICAÇÃO: 20 122 0010 2117 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL OE AGRICULTURA.

PRODUÇÃO E ABASTECIMENTO

NATUREZA DA DESPESA: 4.4,90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

UNIDADE: 02 2100 SEC. MUN. DA CULTURA. TURISMO E COMUNICAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO: 04 122 0016 2132 0000 MANUT. E FUNC. DA SEC. MUN. DA CULTURA, TURISMO E COMUNICAÇÃO

NATUREZA DA DESPESA; 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

UNIDADE: 02 2100 SEC- MUN. DA CULTURA, TURISMO E COMUNICAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO; 04 122 00 ló 2132 0000 MANUT. E FUNC. DA SEC, MUN. DA CULTURA, TURISMO E COMUNICAÇÃO

NATUREZA DA DESPESA; 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com

o constante no Artigo ó5, § 1°, da Lei Federai 8.666/1993.

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Contrato terá início a parbr da data de sua assinatura e vigorará até

26/09/2023, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.

O prazo de vigência poderá ser prorrogado, considerando o princípio da anualidade do orçamento

previsto no art. 57, da Lei Federai n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

O presente contrato poderá ser objeto de subcontratação, com o percentual de até 45% (quarenta e

cinco por cento), com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento

próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial ou quadro de avisos da Prefeitura Municipal.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO ● Aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos

atos, falhas, erros ou atrasos na execução do fornecimento subcontratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A subcontratação não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE

e estará obrigada a aceitar suas decisões.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal de Contratos Administrativos da

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO ■ A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego

inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade da

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, observado o prazo de até 30 (trinta) dias

consecutivos, após a entrega do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,

mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, cabendo ao servidor responsável atestar as notas fiscais que

deverão ser emitidas em 02 (duas] vias.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta

Corrente da CONTRATADA, no Caixa Econômica Federal, Agência n° 0027, Conta Corrente n“ 6234-2.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços avençados em decorrência do presente contrato, não serão

reajustados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no caput

desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento)

sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha

concorrido à empresa.

PARÁGRAFO QUARTO ● Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo

descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou correção monetária.

PARÁGRAFO QUINTO - Fica o CONTRATADO obrigado a manter durante toda execução do contrato,

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Competírá à CONTRATADA cumprir as obrigações constantes no Termo de Referência, o qual faz parte

deste contrato.

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA | CNPJ: 12.511.093/0001<0á
Avenida Professor João Moraes de Sousa, n° 355, Centro - CEP 55.272-000, Santa Luzia do Paruá, Maranhão, Brasil

www.santaluziadoparuâ.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, RECEITA E PATRIMÔNIO
PÚBLICO
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DOPARUA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Competirá à CONTRATANTE:

Fornecer todos os dados a CONTRATADA, necessários adequados para a execução do objeto;

Efetuar os pagamentos nos termos do Contrato;

Manter com a CONTRATADA relação por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados pela

urgência, que, entretanto, deverão ser formalizados oportunamente;

Fiscalizar a execução do instrumento contratual, através de servidor designado para esta função, na

forma que lhe convier.

Receber os materiais permanentes, de acordo com as ordens de fornecimentos.

a)

b)

c)

d)

e)

CLAU5ULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n°

8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de atraso Injustificado do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE

poderá aplicar as seguintes multas;

a) Multa moratória diária de 0,33% {trinta e três centésimos por cento) do valor total da Nota de

Empenho, em caso de atraso na entrega dos materiais, até o limite de 10% (dez por cento);

b) Multa moratória diária de 0.33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da Nota de

Empenho, em caso de atraso na substituição dos materiais reprovados no recebimento provisório, até

o limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO ■ Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá,

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as

seguintes sanções;

a) Advertência;

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade;

e) As sanções previstas nas alíneas “a”, “c" e “d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na

alínea “b".

PARÁGRAFO TERCEIRO - A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a

declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art.7° da Lei Federal n°

10.520/2002.

b)

PARÁGRAFO QUARTO - Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, propor a

aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem

a proposição.

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá ● MA | CNPJ: 12.511.093/0001-06

Avenida Professor João Moraes de Sousa. n° 355, Centro - CEP 65.272>000, Santa Luzia do Paruá. Maranhão, Brasil

wvrM.santaKJZiadoparua.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
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PARÁGRAFO QUINTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à

CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação

das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO SEXTO - As multas a que se referem os parágrafos anteriores serão descontadas dos

pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será feito a CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as

multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses previstas

no Artigo 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, que ocorrerá nos termos do Artigo 79 do mesmo diploma legal,

sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização e sem prejuízo das penalidades pertinentes.

PARÁGRAFO ÚNICO - A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato

assegurará à CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, unilateralmente, mediante Notificação por

oficio entregue diretamente ou por via postal, sem prejuízo da aplicação das penalidades que se

demonstrarem cabíveis, em processo administrativo regular.

CLÁUSUU DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não

sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial, após sua assinatura,

obedecendo ao prazo previsto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça de SANTA LUZIA DO PARUÁ - MA, com renúncia expressa de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a

seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02

(duas) testemunhas que também os subscrevem.

Prefeitura Municipal dc Santa Lutia do Paruá - MA | CNPJ; 12.511,093/0001-06
Avenida Professor João Moraes de Sousa, n° 355. Centro - CEP 65.272-000, Santa Luzia do Paruá, Maranhão, Brasil

www.santaluziadoparua.ma.gov.br
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SANTA LUM
DOPARUA

Santa Luzia do Paruá - MA, 26 de Setembro de 2023.

ASSINATURAS

PELA CONTRATADA

ANTONIO CARLOS

FALCAO

JUNIOR:8369770533

PELA CONTRATANTE

A^^inado tíe forma dtgital por
ANTONIO CARLOS FALCAO

JUNIOR:83S9770533A

OadoSJ 2023.09.76 16:02.’ 6

■<I3'004

Antônio Carlos Falcão Junior

CPF n® 836.977.053-34
Flavio José Padilha de Almeida

Secretário Municipal de Planejamento,

Administração e Finanças

003/2021

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:

CPF: CPF:

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA | CNPJ: 12.511.093/0001-06

Avenida Professor João Moraes de Sousa, n* 355, Centro - CEP 65.272*000, Santa Luzia do Paruá, Maranhão, Brasil

www.santalu2iadoparua.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 024 / 2024

PROCESSO LICrTATORIO 0S0300S/2024

DECLARAMOS , sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal

Brasileiro, que:

1 - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a

Administração Pública;

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando

couber;

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais

da contratação

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social

VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n°

14.133/2021.

VII - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema

VIII - que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na

data de entrega das propostas.

IX - que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações

informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021.

X - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
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cadeia produtiva, empregados executw^ ^

Constituição;

XII - que não possui, em sua

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV

do art-1° e no inciso III do art. 5“ da Constituição Federal; e

Xill - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em

outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021.

XIV - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos

XV - Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente deste órgão comprador, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade até o terceiro grau (Art. 14, IV, da Lei Federal n° 14.133/21)

Declaro ainda que; a proposta apresentada para participar do Processo

Eletrônico, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato

do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

§ 1° III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País:

§ 1° IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da

Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidònea ou

suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo,

estando apta a contratar com o poder público.

São José de Ribamar-MA, 25 de Junho de 2024

NSD DISTRIBUIDORA E LOCACOES LTDA - 05.847.541/0001-73

25/06/2024 08:48:04
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://\vw\v.tiedreiras.iiia.«ov.l)i/

Processo Administrativo n” 0503005/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 024/2024
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro dc preços para futura, eventual e parcelada aquisição de equipamentos e
suprimentos de informática, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

SS COMERCIO, INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES
LTDA

CNPJ: 07.336.137/0001-60

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-inail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Bmíssào conforme ari. 17 da Instrução Normativa n‘ 03, de 26 abril de 201ft)

07.336.137/0001-60

SS COMERCIO, INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LTDA

CNPJ:
Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

Endereço:

RUA DO SOL, 833 - CENTRO - 65.415-000 - Coroatá / Maranhão

observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço hctps://comprasnct.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

1 dc 1Emitido cm: 19/06/2024 11:04
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIG\F

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento c a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:
MEI:

'^Porte da Empresa:

»»»»»
DUNS®: 9407.336.137/0001-60

SS COMERCIO, INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LTDA

10

SS-COMERCIO E REPRESENTAÇÕES

Data de Vencimento do Cadastro: 21/02/2025
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Não

Empresa dc Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi oblidz através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida

manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (http://www.lsl.jus.br/ccnidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital c Municipal

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Ecortômico-Financcira

08/09/2024

30/06/2024

23/11/2024

Automática

Automática

Automática

Validade:

Validade:

Validade;

11/09/2024

10/09/2024

Validade:

Validade:

30/06/2025Validade:

Hsta declaração é uma simples consulta c oão cem efeito legal

Emitido cm: 19/06/2024 11:03
CPF; 622.XXXJCXX-I5

I dc 1

Nome; SIDCLEY SILVA OLIVEIRA

A&s:
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

»»»»»

07.336.137/0001-60

SS COMERCIO, INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LTDA

SS-COMERCIO E REPRESENTAÇÕES

DUNS®: 94 10

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Data de ValidadeN* RegistroEntidade e UF

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATA ATESTADO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DO MARANHÃO	
15/09/2024008790/03

1 dc 1Emitido cm: 19/06/2024 11:03
CPF: 622.XXX.XXX-Í5 Nome: SIDCLEY SILVA OLIVEIRA



PEORÊIRAÇ/MA
Proc.Q
FLS. 2 í

Rub.
K.

Sistema de Cadastramcnto Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor

CNPJ;
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

*****

07.336.137/0001-60

SS COMERCIO, INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LTDA

SS-COMERCIO E REPRESENTAÇÕES

DUNS®: 94 10

Nenhum registro dc Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

1 dc 1Emitido em: 19/06/2024 11:04
CPF: 622.XXX.XXX-15 Nome: SIDCLEY SILVA OLIVEIRA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório dc Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fancasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

07.336.137/0001-60

SS COMERCIO, INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LTDA

SS-COMERCIO E REPRESENTAÇÕES

DUNS®: 94 10

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Ide 1Emitido cm: 19/06/2024 11:04
CPF: 622.XXX.XXX-15 Nome: SIDCLEY SILVA OLIVEIRA
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional - Agentes Públicos (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: SIDCLEY SILVA OLIVEIRA

CPF/CNPJ: 622.768.403-15

Ceriifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

Deslaca-se que, nos lermos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações
constantes dos assentamentos funcionais.

O Sistcfiut tlf Cif^uhi ilr Procf^M/s líi^cwUnuws íCí,( i?JJ e o Sistema ePAD consolidam informações sobre os

procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder
Executivo Federal.

Certidão emitida às 14:13:12 do dia 17/06/2024 , com validade até o dia 17/07/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código dc controle da certidão: 2huulMwLvWm3cTVteOOE

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenío.

1/1



PEOf^lRA^MA
’ ^ " '/202

Rub.

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: SiDCLEY SILVA OLIVEIRA

CPF/CNPJ: 622.768.403-15

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corrcgedoria-Geral da União, NÂO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPK consultado.

Deslaca-se que, nos lermos da /egislação vigente, as referidos cadastras consalidam informações prestadas pelas entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os füstemas cP4/> e CGV-P.J consolidam os dados sobre o andamento dos processos adiniiiLsirativos de responsabilização

dc entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Naeiunal de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas fisicus que

sofreriim .sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Emuresas Punidas (CNEP) apresenta a relação dc empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de .Fntidades Privadas sem Fins Lucrativos tmnedidas fCEPlM) apresenta a relação de entidades privadas sem

Jiiis lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

.Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria ifrmados anteriormente.

Certidão emitida às 14:13:12 do dia 17/06/2024 , com validade até o dia 17/07/2024.

Link para consulta da verificação da certidão hnps://ceitidoes.c üu.üov-br/

Código de controle da certidão: T^iVkBSGpóMSiZJcWLbK

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: SS COMERCIO, INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LTDA

CPF/CNPJ; Ü7.336.I37/ÜÜÜ1-6Ü

Cerliflcu-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPTM

mantidos pela Corrcgcdoria-Gcral da União, NAO CONSTAM registros dc

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Dcstaca-se que, nos lermos da legislação vigente, os referidos cadastras consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas eP.4l) e CGU-P.I consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CN.FPt apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" I2.S46/20I3 (Lei Aniicorrupção).

O Cadastro dc Entidades Privadas sem Fins Lucrativos fmnedidas (C.FPIMi apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 14:11:04 do dia 17/06/2024 , com validade até o dia 17/07/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://ceitidoes. cgu.gov.hr/

Código de controle da certidão: LvXf5P56jaO5uK0RC4S0

Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documenlo.

1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eleti-ônicas realizadas
diretamcntc nos bancos de dados dos respectivos cadasP'os. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor dc cada cadastro consultado.A informaçãorelativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil-

ConsultH realizada em: 17/06/2024 14:08:52

Informações da Pessoa Jurídica:	

^ iRazào Social: SS COMERCIO, INFORMATTCA E REPRESENTAÇÕES LTDA
^ CNPJ: 07.336.137/0001-60

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidíineos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

c Inclegibílidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacitma! de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
dc serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014. Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017. Lei irí 13.726, dc 8 dc outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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:^/202 '2" ALTERACAO DE CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE L

SS COMERCIO, INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES I

SIDCLEY SILVA OLIVEIRA, brasileiro. soUeiro, natural da Cidade de Baeabal-MA, empresário,
nascida em 03/05/1977, portadora do CPF n° 622.768.403-15, e Carteira de identidade RG 1865932
SSP-PI, residente c domiciliado na Rua Antonio Jordão,1977, Letra A. Bairro: Jordão CEP:65415-0flfl

Município: Coroatá - MA, sendo único proprietário da empresa, SS COMERCIO, INFORMÁTICA
E REPRESENTAÇÕESLTDA, inscritano CNPJ n“ 07.336.137/0001-60,localizada na Rua Nova, n"

615. Centro, CEP 65.415- 000 - Coroatá-MA, com o Ato Constitutivo arquivado na Junta Comercial do
Estado do Maranhão cm 31/03/2005 sob o NIRE 2120121 1146, resolve alterar seu contrato social:

A-

1 Alterar suas atividades para:

4751-2/01 - Comercio varejista especializado de equipamentos c suprimentos de informática
4761-0/01 - Comercio varejista de livros

3329-5/01 - Ser\’içüs de montagem de móveis de qualquer material
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, dc ventilação e

refrigeração

4742-3/00 - Comercio varejista dc material elétrico
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis

4761-0/03 - Comercio varejista de artigos dc papelaria
4789-0/07 - Comercio varejista dc equipamentos para escritório

6110-8/03 - Sciviços dc comunicação multimídia - SCM
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes dc comunicações
6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriomiente
6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação

6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros ser\'iços em tecnologia da informação
6319-4/00 - Portais, provedores dc conteúdo e outros serviços de informação na internet

7733-1/00 - Aluguel dc máquinas c equipamentos para escritório

8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

8219-9/01 - Fotocópias
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados anierionnente

8299-7/03 - Serviços dc gravação dc carimbos, exceto confecção
8599-6/03 - Treinamento em informática

8599-6/04 - Treinamento cm desenvolvimento profissional c gerencial

8599-6/99 - Outras atividades dc ensino não especificadas anteriormente

8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

9521-5/00 - Reparação c manutenção de equipamentos eletrocletrônicos dc uso pessoal e domé.stico
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos dc informática

6201-5/01 - Desenvolvimento de programas dc computador sob encomenda
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na
internet.

2“- Altera o endereço para: Rua do lSoI, n" 833, Centro, CEP 65.415-000 - Coroatá-MA.
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2“ ALTERACAO DE CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LlMJTAD^p^g,^
SS COMERCIO, INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LI V lv/po7 ^ ^

Fl-S. J rÍ<^ ^
A vista modificada ora ajustada consolida-se o contrato social com a seguiiiÍ'i. i Cüuyüu

Cláusula 1*: A presente Sociedade gira sobre
INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LTDA.

Cláusula 2":A empresa icm sede na Rua do Sol, n“ 833, Centro, CEP 65.415-000 - Coroatá-MA.

a denominação social de SS COMÉRCIO,

Cláusula 3"*: O objeto social da sociedade é;
4751-2/01 - Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos dc informática
4761-0/01 - Comercio varejista dc livros
3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

4322-3/02 - Instalação c manutenção de sistemas centrais dc ar condicionado, dc ventilação e
refrigeração
4742-3/00 - Comercio varejista dc material elétrico
4752-1/00 - Comercio varejista especializado de equipamentos dc telefonia c comunicação
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
4761 -0/03 - Comercio varejista de artigos dc papelaria
4789-0/07 - Comercio varejista dc equipamentos para escritório
6110-8/03 - Serviços dc comunicação multimídia - SCM
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações

6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anterionnente

6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação

6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
6319-4/00 - Portais, provedores dc conteúdo e outros scr\’iços dc informação na internet
7733-1/00 - Aluguel dc máquinas c equipamentos para escritório
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
8219-9/01 - Fotocópias

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados anteriormente
8299-7/03 - Serviços dc gravação de carimbos, exceto confecção
8599-6/03 - Treinamento cm informática

8599-6/04 - Treinamento cm desenvolvimento profissional e gerencial
8599-6/99 - Outras atividades dc ensino não especificadas anteriormente

8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
9521-5/00 - Reparação c manutenção dc equipamentos eletroeletrônicos dc uso pessoal c doméstico
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
6201-5/01 - Dc.sc!ivolvimcntü de programas de computador sob encomenda
8020-0/01 - Atividades de monitoramento dc sistemas de segurança eletrônico
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na
internet.

Cláusula 4*: A sociedade iniciou suas atividades em 31/03/2005 c o prazo dc duração da empresa
será indeterminado.
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ADA2" ALTERACAO DE CONTRATO SOCíAL DE SOCIEDADE I

SS COMERCIO, INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES

Cláusula 5^: O capilai social c dc RS 5ÜÜ.0Ü0,00 (Quinhentos mil reais), onde RS 500.000,00
(Quinhentos mil reais), integralizado neste ato; dividindo cm 500.000(quinhentos mil), dc quotas, no
valor de RS 1,00 cada (1 lum real), totalmcnte integralizado cm moeda corrente do pais.
Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte fonna:	

Qtd de quotas %Valor ein RSNome do sodo

RS 500.000.00 100%Sidcicv silva oliveira 500,000

RS 500.000,00 100%Total 500.000

Cláusula 6*: A empresa será administrada por seu Socio Administrador o Sr. SIDCLEY SILVA
OLIVEIRA, com poderes c atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial
individualmente, a quem caberá a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta empresa.

§ 1® - Faculta-se ao administrador, no.s limites de seus poderes, constituir procuradores em nome da
sociedade, devendo ser espccillcado no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e

a duração do mandato, que no caso dc mandato judicial, poderá ,scr por prazo indetemiinado.

§ 2“ - Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no art.® 1.061 da lei 10.406/2002.

Cláusula 7*: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante
deliberação assinada pelo titular.

Cláusula 8®: Falecendo ou interditado o socio administrador, a empresa continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo po.ssívcl ou incxLstindo interesse destes, o valor dc seus
haveres será apurado c liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução,
verificada cm balanço cspccialmcntc levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em
relação a seu titular.

Cláusula 9*: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas dc defesa da concorrência, contra as relações dc consumo, fé

pública, ou a propriedade.
Cláusula 10® ü exercício social será encerrado em 3 1 de dezembro de cada ano.

Cláusula Jl®:Fica eleito o foro dc Coroatá-MA para o exercício c o cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes deste contrato.
O instrumento dc transformação c alteração, será assinado cm 1 via dc igual forma teor e consistência.

Coroatá-MA. 17 de Março de 2023

SIDCLEY SILVA OLIVEIRA

Sócio Administrador



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 4 de 4

PEDREIRA^MA ,

Rroc./yj^;^UÒh/wi? 'M
Rub.

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SS COMERCIO, INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LTDA consta

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

62276840315 SIDCLEY SILVA OLIVEIRA

CERTIFICO O 8E0ISTB0 EM 2^/05/2023 07:56 SOB M* 20230361110.

PROTOCOLO; 230361110 OE 17/03/2023.

CÓDIGO OE VERIFICAÇÃO; 1230776745S. CHPJ DA SEDE; 07336137000160 .
MIRE; 21201211146. COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 17/03/2023.
SS COMERCIO, IHFORMATICA E R2PRE6EKTAC0ES LTDAJUCEMA

CAALOS ANDR£ DE NOKAEâ

SECR£TAR IO 'GEEUlL

wvw. .ma,90v.bc

:npze««o« aujelto « ccr>prov«çi? d« s'ja i»utenticidàd9 no» port«i»,

;n:o<caar.ds «eu* respectivos códtgss de veritrcaçSd.
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão
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CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as infurmaçOes abaliu cueslam dos documentos arquivados
nesta Junta Comarctal o são vigontos na data da sua ox[>odição.

Protocolo; MAC2403481698Certitlcamos que SS COMERCIO. INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Situação
ATIVA

Status

NIRE 21201211146

CNPJ 07.336.137/0001-60

Endereço Completo Rua OO SOL, N‘ 633, xxxxx, CENTRO - Coroatá/MA - CEP 65415-000

Arquivamentos Posteriores

NúmeroAto Data Descrição

223 20240815092

20230724906

20230361110

17/062024

31/05.2023

24'052023

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

REENOUAORAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

REENOUAORAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

REENOUAORAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA OE PEQUENO PORTE

TRANSFORMACAO
TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
B/Ü.ANCO

B«JtNCO

ALTCHACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

ALTCRACAQ DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO D= MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO

223

002

002 20230355200 17/032023

20220651744

21201211146

21201211146

20210615079

2G2006520S2

223 25-052022

15/02.2022

15/02.2022

04/05.2021

12/082020

002

002

223

310

223 20200638009

20200SBI031

07/082020

28-072020002

223 20190074868

2019003B020

20-022019

25'012019307

002 20190028610 25/012019

002 2Q19003S650 25212019

^002 20190028610

20190035650

20180276700

2521/2010

25212019

06/042018

002

002

223 20180006331

20170514218

20170022722

10'012018

06242017

19212017

223

002

20160703255

20130229342

200902S3388

223 28'12/2016

2S2320I3

19/052009

223

002

002 20070417726 16/102007

315 20050132024

21101409831

31/032005

31/032005080

Esla certidão toi emitida automaticamente em 19/062024. às 10:37:28 (horánode BrasiHal.

Se impressa, vertiicar sua autenticidade no li(tps://www,empreMfaeil.ma.gav.br, com o código TJMZXDIQ

1

( '

t

MAC2403481S9S

CARLOS ANDRÉ I0€ MORAES PEREIRA

Secretáriola) Gorai

1 de 1
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

■ '.irHfis-'. OCvtPHQC';

FÁCIL maaahhAoFACn.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SINREM

Ccflitica/nos guc as iniormaçòcs abaixo conslain dos docuancnios arquivados
nssia Junia Comarcialesâo viganies na datada suaaxpedição.

nrotocolo: MAC3X034eiee9Nom* Empratartal: S5 COUERCtO. {NFORUATICA E REPRESENTAÇÕES LTDA

NIRE: 21201211M6

Natureaa Jurídica: ScòadarJc Empresa na Limitada

Data de Alo Constitutivo

31/03/2005

Início de Atividade

09/03/2005
NlRE (Sede)
21201211146

CNPJ

07,336.137/0001-60

Endereço Completo
Rua DO SOL, N’ 833, CENTRO - Coroatá/WA - CEP 65415-000

Objeto Social
4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA4761-0/01 - COMERCIO

VAREJISTA DE LIVROS3329-5/01 - SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MOVEIS DE QUALQUER MATERIAL4321-5rD0 - INSTALACAO E

MANUTENCAO ELETRICA4322-3/02 ● INSTALACAO Ê MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILACAO E
REFRIGERACA04752-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COWUNICACA04753-9/00 -

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA

DE MOVEIS4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA4789-0<07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA

ESCRITORI06110-8/03 - SERVIÇOS DE COMUNICACAO MULTIMÍDIA - SCM6190-&01 - PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE

COMUNICACOÊS6190-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICACOES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE(0 SERVIÇO DE
CIRCUITO ESPECIALIZADO FIXO, PARA SUPORTE A INTERLIGAÇÃO DE REDES)6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA
INFORMACA06209-1/00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO6319-4/00 - PORTAIS.

PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMACAO NA INTERNET7733-1/00 ● ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITOHIO8299-7/03 - SERVIÇOS DE GRAVACAO DE CARIMBOS, EXCETO CONFECCAO8599-6/03 ● TREINAMENTO

EM INFORMATICA8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE

ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE(ATlVlDADES DE ENSINO REUCIONADOS A TECNOLOGIA)8660-7/00 - ATIVIDADES DE
APOIO A GESTÃO DE SAUDE9511-8/00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS9512-6/00 -

REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNtCACMJ9S21-S/00-R EPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS

ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E D0MESTIC047S1 -2/02 ● RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE

INFORMATICA6201-5.'01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE CC»rlPUTADOR SOB ENCOMENDA8020-0'01 - ATIVIDADES DE

MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETR0NIC08211-3/00 ● SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO

ADMINISTRATIV08219-9/99 - PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(0 SERVIÇO DE PREPARO DE DOCUMENTOS. O SERVIÇO DE DIGITACAO DE TEXTOS) 8219-9;0l -

FOTOCOPIAS6311 -9/00 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA
INTERNET.

Capital Social

RS 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Capital Integrallzado

R$ 500,000,00 (quinhentos mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Praao dc Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

SIDCLEY SILVA OLIVEIRA 622.768.403-15
Participação no capital
RS 500.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio

Término do mandato

IndeterminadoS

Dados do Administrador

Nome

SIDCLEY SILVA OLIVEIRA

CPF Término do mandato

Indetenninado622.768.403-15

Último Arquivamento
Data

17/06/2024

Situação
ATIVA

Status

xxxxx

Número

20240815092

Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO

Esta certidão loi emitida automaticamente em 19/06/2024, às 10:34:12 (horário de Brasília],

Se impressa, verílicar sua autenticidade no https://www.empre8a< acil.ma.gov.br, com o código GSEJNKUZ.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Sccrelárioia) Geral
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATADE ABERTURA

31 rD3f2005COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÚMERO OE nSCRIçAO
07.336.137/0001-60

MATRIZ

NOME EMPRESWW.

SS COMERCIO, INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LTDA

PORTE

EPP
TITULO DO ESTABELECAGNTO (NC« OE FANTASIA)

SS-COMERCIO E REPRESENTAÇÕES

r.OOlCO E OESCRJÇAO DA ATMOAOE ECONQMCAPRNCFM.

47.51 -2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOAOES ECONdMCAS SECUNDARIAS
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-342 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
47.42-340 - Comércio varejista de material elétrico
47.51 -242 ● Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática
47.52-140 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-940 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio c vídeo
47.54-741 ● Comércio varejista de móveis
47.61441 ● Comércio varejista de livros
47.61443 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47,894 47 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
61.10-843 - Serviços de comunicação multimídia -SCM
61.90-641 - Provedores de acesso às redes de comunicações

61.904-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
62.01441 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.044 40 ● Consultoria em tecnologia da informação

62.09-140 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-940 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
63.19-440 - Portais, provedores de conteúdo c outros serviços de informação na internet
77.33-140 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios

COOISO E OESCRIÇAO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUt«RO COMPLENENTOLOGRADOURO

R DO SOL
>**●●●●*

833

MUNClPIO

COROATA

UFeMRROOlSTRITO

CENTRO

CEP

MA65.415400

ENDEREÇO ELETRCnIDO

SS.COMERCIO.INFORMATICA.REPRES@GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 81974027

ENTE FEOERATILn RESPONSÁVEL |EFR|

DATADA SrrUAÇAO CA0ASTR;<.
31/03/2005

SrruAÇAc CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRAL

OATADASmjAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/06/2024 ás 15:16:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

I3/06/2024, 1S:I61 üf2
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUhEROOE NSCRIÇAO
07.336.137/0001-60

MATRIZ

D/VADE ABERTURA

31/03/2005COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOACEU^RESlVilAL

SS COMERCIO. INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LTDA

COOIGO E DESCRICAOOAS ATMOAOES ECONCMCA5 SECUNDARIAS

80.20-0-01 ● Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

82.114-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-01 - Fotocópias
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

82.99-743 ● Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção
65.99-6-03 ● Treinamento em informática

85.99444 ● Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.994 49 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
66.60-740 - Atividades de apoio à gestão de saúde
95.11440 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.124 40 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.21440 ● Reparação e manutenção dc equipamentos eictroeletróni cos de uso pessoal e doméstico

COCIüO E DESCRIÇAO 0ANATURE2A JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚIJERO CO^»»lE^eNTOLOGRADOURO

R DO SOL 833 ●***»●■●

município

CORDATA

BAIRRODISTRITO

CENTRO

UFCEP

MA65.415-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SS.COMERCIO.INFORMATICA.REPRES@GMAIL.COM

TELEFONE

(99) B197-5027

ENTE FEOERJCNO RESPONSA\€L |£PR)

DATADASITUAÇtoCAOASTRN.
31/03/2005

SITUAÇto CADASTRAL
ATIVA

MOTiw DE srruAÇAo cadastral

srruAçAoEsPEON. DATADASITU AC A3 ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 2.119, de 06 de dezembro de 2022,

Emitido no dia 13/06/2024 às 15:16:22 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

13/06/2Ü24, 15:162of2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SS COMERCIO, INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LTDA
CNPJ: 07.336.137/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabiiidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 ●
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arls. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fiüais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a eie vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inciusive as contribuições sociais previstas
nas aiíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//wvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:09:33 do dia 12/03/2024 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 08/09/2024.

Código de controle da certidão: 1D1A.385A.1E21.F1E5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereça:

07.336,137/0001-60

SS COMERCIO INFORMÁTICA E REPRES6NTAC0E

- RUA DO SOL N?833 - / - / COROATA / MA / 65415-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:20/06/2024 a 19/07/2024

Certificação Número: 2024062019501494396025

Informação obtida em 03/07/2024 16:43:19

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

wvirw.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SS COMERCIO, INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ; 07.336.137/0001-60

Certidão n°: 41446908/2024

Expedição: 13/06/2024, às 14:53:58
Validade: 10/12/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que SS COMERCIO, INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LTDA (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob O n° 07.336.137/0001-60, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.'

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

642-A e 883-A da Consolidação

12.440/2011 e

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordes firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

c r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINAN(
Praça Dr. Sarney, n2 159, Centro
06.331.110/0001-12

CERTIDÃO NARRATIVA DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

N^ 000157/2024

Este CNPJ 07,336.137/0001-60 encontra-se inscrito no Cadastro Econômico do Município de COROATÁ

na SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS.

CONTRIBUINTE

CPF/CNPJ

07.336.137/0001-60

E-MAIL

NOMEINSCRIÇÃO MUNICIPAL

210360407336137000160 SS COMERCIO. INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LTDA

TELEFONE CELULAR

ATIVIDADE ECONOMiCA

DESCRIÇÃONAE

ENDEREÇO

LOGRADOURO

R. DO SOL

NUMEROBAIRRO

833CENTRO

CIDADE

COROATA

COMPLENTO:

CEPUF

65415-000MA

VALIDADE

Este documento é válido até 10 de Setembro de 2024 (90 dias. a contar da data de emissão.)

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Emitida às 10:51:52 hs do dia 12 de Junho de 2024

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

COROATA - MA

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de OR Code na imagem ao -I
lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br, escolha seu município, clique no
link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: UXMVRN240612. ^7

l
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CNAEs Secundários

Código

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DÉ ARTIGOS DE PAPELARIA

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

6U0803 SERVIÇOS OE COMUNICAÇiO MULTImIDIA - SCM

6190601 PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES

619D699 OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÍO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

6201501 DESENVOLVIMENTO OE PROGRAMAS OE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

6204DDD CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

6209100 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OOTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA OA INFORMAÇÃO

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO £ SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM NA INTERNET

PORTAIS, PROVEDORES OE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA
INTERNET

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÓNICOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO

7733100 ALUGUEL OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

0020001 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS OE SEGURANÇA ELETRÔNICO

8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

B2199D1 FOTOCÓPIAS

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZAOOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

8299703 SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO OE CARIMBOS, EXCETO CONFECÇÃO

8599603 TREINAMENTO EH INFORMÁTICA

8S99604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

8S99699 OUTRAS AIIVIDAOES OE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENIE

8669700 ATIVIDADES DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO OE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONOiaONAOO, OE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

9S11S0S REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

9S12600 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

3329S01 SERVIÇOS DE MONTAGEM OE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL

4321S00 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

4742309 COMÉRaO VAREJISTA DE MATERIAl ELÉTRICO

4751202 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS OE INFORMÁTICA

PEDRÈIRAS/MA::: Consulta SINTEGRA/ ICMS

Descrição CNAE
13/06/2024, 14;57

Proc,

FLS.J3i^
f^ub.

6311900

6319400

9S7I500

B219999

4322302

COMÉRaO VAREJISTA ESPECIAU2AOO DE EQUIPAMENTOS OE TELEFONIA E
COMUNICAÇÃO

CQHÉRao VAREJISTA ESPECIALIZADO OE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS OE
ÁUDIO EViOEO

47S470I COHÉRQO VAREJISTA DE MÓVEIS

4761001 COMÉRGO VAREJISTA DE LIVROS

47S2100

4753900

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 23/07/2021

OBRlGAÇOES

NFa a partir de

íCHAE's):

01/12/2010 -(6190699-6311900-6110803-6319400-6190601),
30/06/2011 - (Devido emissão voluntária).

1/2https://sjslernas1.seraz.ma.gov,br/sinlegra/j8p/consultaSinlegra /consultaSinCegraResuItadoConsulta.lsf
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2/2https://sisiemasl .selaz.ma.govJjr/sintegra/jsp/consuIlaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 216721/24 Data da 13/06/2024 10:30:17

Inscrição Estadual: 122407614

Razão Social: SS COMERCIO INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LTDA

CPF/CNPJ: 07336137000160

Endereço:

■^Telefone:

RUA DO SOL, 833 CEP: 65415000 - CENTRO

Município: COROATA UF: MA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 11/09/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

^de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/06/2024 14:59:12
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 047177/24 Data da 13/06/2024 10:31:36

Inscrição Estadual: 122407814

Razão Social: SS COMERCIO INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LTDA

CPF/CNPJ: 07336137000160

RUA DO SOL, 833 CEP: 65415000 - CENTRO

Município: COROATA

Endereço:

Telefone: nuli UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado peios artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 11/09/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/06/2024 15:00:05
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS

CNPJ: 06.331.110/0001-12

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

NS 000207/2024

DADOS DO SUJEITO PASSIVO

NOME/RAZAO SOCIAL SS COMERCIO, INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LTDA

●^NSC. MUNICIPAL 210360407336137000160

CNPJ 07,336.137/0001-60

ATIVIDADE COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

R. DO SOL, 833, , CENTRO, COROATA - MAENDEREÇO

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabiiidade

da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo

administrativo n“ N2002462/2024 é certificado que não constam pendências em seu nome reiativas à pessoa

inscrita sob o CNPJ CNPJ 07.336.137/0001-60, inerentes aos tributos municipais:

● Alvará de Localização e Funcionamento ● ALV. DE LF

Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN

Esta certidão refere-se exciusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito

aos tributos municipais.

Emitida às 10:52:31 hs do dia 12 de junho de 2024

Ouaiquer rasura ou emenda invéiidará este documento.

Este documento é válido até 10 de Setembro de 2024 (90 dias, a contar da data de emissão.)

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

COROATA-MA

b:

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de OR Coda na imagem ao ^
lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br, escolha seu município, clique no
link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: R0GGAD240612.

?i

Ibj

^^2
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ N2 06.331.no/0001-12
Praça Dr. Sarney, n» 159, Centro

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

N2 000201/2024

DADOS DO SUJEITO PASSIVO

NOME/RAZAO

SOCIAL

ENDEREÇO

INSC. MUNICIPAL 210360407336137000160

07.336.137/0001-60

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

5S COMERCIO. INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LTDA

R. DO SOL, N» 833, CENTRO - COROATA, 65415-000

CPF/CNPJ

ATIVIDADE

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas do sujeito

passivo acima identificado, que vieram a ser apuradas, É certificado que nesta data não constam pendências

em seu nome, relativas aos Tributos Municipais de acordo com o Processo Administrativo n® 000768

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito aos

tributos municipais.

Emitida às 10:55:56 hs do dia 12 de Junho de 2024

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Este documento é válido até 10 de Setembro de 2024 (90 dias, a contar da data de emissão.)

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

COROATA ●MA

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de OR Code na
imagem ao lado ou acesse o site www.tributosmunicip3isma.com.br, escolha seu
município, clique no link Verificar Autenticidade e digite 0 código verificador:
N5FKU3240612.
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BALANÇO PATRIMONIAL

SS COMERCIO INFORMÁTICA E REPRESENCOES LTDA 0106

Rua do Sol, 833 ● Centro - Cep : 6S415-000

COROATA/MA

CNPJ : 07.336.137/0001-60

Local de Registro: Junta Cottierdal

Período de Movimento : JANElRO/2023 a OEZEMBRO/2023

Inscrição Estadual: 122407814

Data Registro: 31/03/2005 Número Registro: 21201211146

Folha: 1

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE 845 352,89 O PASSIVO CIRCULANTE 100.697,19 C

CAIXA

CAIXA

182.156,14

7.629,40

174.526,74

D FORNECEDORES

FORNECEDOR

DUPLICATAS A PAGAR

77.433,13 C

3.394,41 C

74.038,72 C

D

Banco do Brasil D

CONTAS A RECEBER

CLIENTES

510.506,02

510506,02

□ OBRIGAÇÕES FISCAIS

PROVISÃO PARA SIMPLES NACIONAL

ISSQN

12.752,26 C

12.208,06 C

544,18 C

□

ESTOQUES

MERCADORIAS

MATERIAL DE EXPEDIENTE

MATERIAIS PARA OBRAS E SERVIÇOS

152.690,73 D

59.786,15 D

7.900,00 D

65 004,58 D

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS

SALARIOS

FGTS

INSS

PRO- LABORE

5.882.00 C

1.400,00 C

112,00 C

680,00 C

ATIVO NAO CIRCULANTE 286.163,68 D 3-690,00 C

IMOBILIZADO

EDIFICIOS/INSTALAÇOES

MOVEIS E utensílios

(-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

EQUIPAMENTOS

INSTALAÇÕES DIVERSAS

283824,63 O

180595,60 D

35,412,40 D

15.933,32 C

38250,00 O

30500,00 D

15JJOO,00 D

CONTAS A PAGAR

ALUGUEL

ENERGIA ELETRICA

INTERNET

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

4.629,80 C

1.600.00 C

1.629,80 C

200,00 C

1.200,00 C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 1.030.819,38 C

INTANGÍVEL 2839,00 D

2.339,00 D

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL INTEGRALI2ADO

500.000,00 C

350.000,00 C

65.000,00 C

85.000,00 C

SOFTWARES

RESERVAS

RESERVA DE LUCRO

150.000,00

150.000,00

C

C

LUCROS / PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO

LUCROS DO exercício

TOTAL DO PASSIVO

380.819,38 C

380.819,38 0

TOTAL DO ATIVO 1.131.516,57 D 1.131,516,57 C:s> !SS>

Reconlredemos a exatidão do presenie BALANÇO PATRIMONIAL, loiaizando tanto ro Ativo como na soma do Passivo com o Palhmdnio Lícuido,

s imponência de'

RI 1,131,516,57 ( Um Mllháo «CantoaTrintae Um Mil e Quinhentos e Oeseaseis Reais e Cinquenta e Sete Centavos }

COROATA/MA. 31 de DEZEMBRO de 2023

JOSE LOPES LEMOS DE MATOS JUNIOR

CONTADOR

C.P.F. :795.985.793-87 RQ . 595182968

C.R.C. ●MA-00B790.O4

S1DCLEY SILVA OLIVEIRA

SOCtO ADMINISTRADOR

C.P.F. ;622.768.403-15

R.G, -1865932
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BALANÇO PATRIMONIAL
em 31/12/2023 e 31/12/2022

SS COMERCIO INFORMÁTICA E REPRESENCOES LTDA 0106

Rua do Sol, 833 - Centro Cep : 65415*000
Coroata / MA

CNPJ / CEl: 07,336.137/0001-60

Local de Registro : Junta Comercial

Inscrição Estadual: 122407814

Data do Registro : 31/03/2005

N“ do Registro ; 21201211146 Folha: 2

31/12/2023 31/12/2022
Balanço

Valor Valor

ATIVO 1.131.516,570 1.071.206,03 0

ATIVO CIRCULANTE 845.352,89 D 823,266,45 D

CAIXA

CAIXA

Banco do Brasil

182.156,14 0

7.629,40 D

174.526,74 0

138.600,02 0

16.022,99 0

122.577,03 0

CONTAS A RECEBER

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

510.506,02 O

510.506,02 O

430.889,52 0

108.707,40 0

322.182,12 00,00

ESTOQUES

MERCADORIAS

MATERIAL DE EXPEDIENTE

MATERIAIS PARA OBRAS E SERVIÇOS

152.690,73 0

59.786,15 0

7.900,00 0

85.004,58 D

253.776,91 O

129,188,55 0

7,900,00 D

116.688,36 O

ATIVO NAO CIRCULANTE 286.163,68 0 247.939,58 O

IMOBILIZADO

EDIFICIOS/INSTALAÇOES

MOVEIS Ê utensílios

(■) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS
COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

EQUIPAMENTOS

INSTALAÇÕES DIVERSAS

283.824,68 D

180.595,60 D

35.412,40 0

15.933,32 C

38.250,00 □

30.500,00 D

15.000,00 0

245.600,58 D

180.595,60 D

35,412,40 D

12.307,42 C

27.000,00 □

14.900.00 D

0,00

INTANGÍVEL

SOFTWARES

2.339,00 D

2.339,00 0

2.339,00 0

2.339,00 0

PASSIVO 1.131.516,57C 1.071.206,03 C

PASSIVO CIRCULANTE 100.697,19 C 67.531,14 C

FORNECEDORES

FORNECEDOR

DUPLICATAS APAGAR

77.433,13 C

3.394,41 C

74.038,72 C

48.752,46 C

12.432,91 C

36.319,55 C

OBRIGAÇÕES FISCAIS
PROVISÃO PARA SIMPLES NACIONAL

ISSQN

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS
SALARIOS

FGTS

INSS

PRO-LABORE

12.752,26 0

12.208,08 C

544,18 0

12.175,52 C

9.977,77 C

2.197,75 C

5.882,00 C

1.400,00 0

112,00 C

680,00 C

3.690,00 C

2.914,86 C

1,212,00 C

0,00

490,86 C

1.212,00 C

CONTAS A PAGAR

ALUGUEL

ENERGIA ELETRICA

INTERNET

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

3.688,30 C

1.500,00 C

988,30 C

200,00 C

1.000,00 C

4.629,80 C

1.600,00 C

1.629,80 C

200,00 C

1.200,00 C

PATRIMONlO LIQUIDO 1.030.819,38C 1.003.674,89 C

CAPITAL SOCIAJ.

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

500.000,00 C

350.000,00 C

65.000,00 0

500.000.00 C

350.000,00 C

65.000,00 C



í(
Plb. 2 i 17

ftotr
BALANÇO PATRIMONIAL
em 31/12/2023 e 31/12/2022

SS COMERCIO INFORMÁTICA E REPRESENCOES LTDA

Cep ; 65415-000

0106

Rua do Sol, 833 ● Centro

Coroala / MA

CNPJ / CEI: 07.336.137/0001-60 Inscrição Estadual: 122407814

Data do Registro : 31/03/2005Local de Registro : Junta Comercial

N®do Registro:2120121114B Folha : 3

31/12/2023 31/12/2022

Balanço
Valor Valor

CAPITAL INTEGRALIZAOO 85.000,00 C 85.000,00 C

RESERVAS

RESERVA DE LUCRO

150.000,00 C

150.000,00 0

150.000,00 c

150.000,00 C

LUCROS / PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO

LUCROS DO exercício

353.674,89 c

353.674,89 c

380.819,38 0

380.819,38 0

COROATA / MA, 31 de Dezembro de 2023
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 3T717??B23=
SS COMERCIO INFORMÁTICA E REPRESENCOES LTDA 0106

Rua do Sol, 833 - Centro Cap : 65415-000

Coroala / MA

CNPJ / CEI: 07,336.137/0001-60

Local de Registro: Junta Comercia]

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

Inscrição Estadual: 122407614

Data do Registro: 31/03/2005 N»do Registro: 21201211146

FOLHA: 4

Receita Bmta de vendas e/ou serviços

RECErTA oe prestaçAo de serviços 339.962.04 339.962.04

VENDAS DE MERCADORIAS 1 027.491,t1 1.027.491.11

(e) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 1.367.453,15

(■) Custos de bens e/ou serviços vendidos

CUSTOS

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

CUSTO DA IVERCADORlA VENDIDA

223.732,33

792,650,25 1.016.582,58

(e) Lucro Brulo 350.670,57

(-1 Despesas Operacionais

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS COM VENDAS 406,26 406.26

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS COM BAIXA IMOBILIZADO

FOLHAOE PAG/tMENTO

SIMPLES NACIONAL

3.82S.90

15.400,00

122.611,26

43.560.00

18.531,24

16.682.20

2.200,00

13.200,00

1.400,00

7,460,00

3.840,00

1.232,00

16.453,95

1.888,67

12,530,90

5.620,00

15.600,00

17.600.00

3.885,70

PRO-LABCRE

DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

ENERGIA

INTERNET

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

13SALARÜ

INSS

SISTEMA

FGTS

ISS

FERIAS

MANUTENÇAO de EQUIPAMENTOS

SERVIÇOS TOMADOS

REPARO E CONSERVAÇAO

ALUGUEL

PARCE. FEDERAL 323.3i9.82

(e) Lucro Operacional entee do Resultado Finencelro

(>) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCiCIO

27.144,49

27,144.49

COROATA / MA. 31 de Dezembro de 2023

JOSE LOPES LEMOS DE MATOS JUNIOR

CONTADOR

C.P.F, :795,985.793-87 RG: 595182986

C.R.C. :MA-008790.0-3

SIDCLEY SILVA OLIVEIRA

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F. ;622,76a,403-15

R.G. :1865932
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO L

em 31 /12/2023 e 31 /12/2022 ^
SS COMERCIO INFORMÁTICA E REPRESENCOES LTDA

Cep: 6541S-000Rua do Sol, 333 ● Centro

Coroata / MA

CNPJ /CEI : 07.336.137/0001-60 Foina 5Inscrição Estadual: 122407814

Local de Registro : Junta Comercial Data do Registro : 31/03/2005 N° do Registro : 21201211146

31/12/202231/12/2023

Demonstrativo do Resultado
ValorValor

Receita Bruta da vandai e/ou lervlcos

RECEITA DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
VENDAS DE MERCADORIAS

(=) Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços

(●) Custos dc bens e/ou serviços vendidos

CUSTOS

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS
CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA

(s) Lucro Bruto

(●) Despesas Operacionais

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS COM VENDAS

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS COM BAIXA IMOBILIZADO

FOLHA OE PAGAMENTO

SIMPLES NACIONAL

PRO-LABORE

DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

ENERGIA

INTERNET

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

13 SALARIO

PARCELAMENTO

IRRF

INSS

SISTEMA

FGTS

339.962,04

1.027,491,11

1-367.453,15

255.768,35

681.640,90

937.409,25

1.016.582,58

223.732,33

792.850,25

350.870,57

349.842,53

89.313,00

260,529,53

587,566,72

347,00

347,00

233.544,83

3,625,00

13.332,00

83.942,05

13-332,00

19.227,15

13.393,08

2-000,00

11-000,00

1.212,00

8.496,28

1.436,91

5.396,60

406,26

406,26

323,319,82

3.625,90

15.400,00

122.611,26

43.560,00

18,531,24

16.682,20

2.200,00

13.200,00

1,400,00

0.00

0,00

7.480,00

3.840,00

1.232,00

16.453,95

0,00

1.066,56

10.562,10

3.521,00

ISS

RESCISÃO TRABALHISTA

FERIAS

FRETE

PUBLICIDADE

EXAME ADMISSIONAL

MANUTENÇAO de EQUIPAMENTOS

SERVIÇOS TOMADOS

REPARO E CONSERVAÇAO
ALUGUEL

PARCE.FEDERAL

(-) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro

(s) LUCRO Líquido do exercIcio

0,00

1.866,67 0,00

3.500,00

3.600.00

1200,00

7,580,12

9.600,00

0,00

0,00

0,00

12.530,90

5-620,00

15.600,00

17.600,00

3.885,70

27.144.49

27.144,49

0,00

16.500,00

0,00

353,674,89

353.674,89

COROATA / MA, 31 dc Dezembro dc 2023
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS =L^-,

0106SS COMERCIO INFORMÁTICA E REPRESENCOES LTDA

Rua do Sol, 833 - Centro ● Cep: 65415-000

COROATAI MA

CNPJ; 07.336.137Í0001 -60

Local de Registro: Junta Comercial
Período Movimento: JANElRO/2023 a OEZEMBRO/2023

I.E.: 122407814

N»do Registro: 21201211146

FOLHA: 6

Data do Registro: 31/03/2005

ÍNDICE DE LIQUIDEZ

Índice de lIquidez qeral

1.131,516,57Ativo Circulante * Realizável a Longo Prazo
ILGILG

ILG: 11,2368100.697,19Passivo Circulante * Passivo não Circulante

índice de lIquidez corrente

845.352,89Ative Circulante

ILCILC

8,395100.697,19 ILC :Passivo Circulante

Índice de lIquidez seca

692.662,16Ativo Circulante ● Estoque
ILSIL5

100,697,19 ILS: 6,8787Passivo Circulante

iNDicE DE lIquidez imediata

182.156,14Disponível
ILIILI

100.697,19 ILI: 1,8089Passivo Circulante
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ANALISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

¥tMSS COMERCIO INFORMÁTICA E REPRESENCOES LTDA

Rua do Sol, 833 - Centro ● Cop: 65^15-000

COROATA I UA

CNPJ: 07.336.137Í0001-60

Local de Registro: Junta Comercial

Período Movimento: JANElRO/2023 a DE2EMBRO/2023

I.E.: 122407814

Data do Registro: 31/03/2005 N«do Registro: 21201211146

FOLHA: 7

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONiVEL

182.156,14Disponível
[PDIPD

IPD : 0,2155845.352,89Ativo Circulante

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES

152.690,73Estoque
IPEIPE

IPE: 0,1806845.352,89Ativo Circulante

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE

845.352,89Ativo Circulante

IPAC =IPAC °

0,74711.131.516,57 IPAC :Ativo

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES

77.433,13Fornecedores

IPCIPC
IPC; 0,0316845.352,89Ativo Circulante
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

0106SS COMERCIO INFORMÁTICA E REPRESENCOES LTDA

Rua do Sol, 833 - Centro - Cep : 65415-000

COROATA/MA

CNPJ: 07.336.137/0001-60

Local de Registro: Junta Comercial
Período Movimento: JANElRO/2023 a DE2EMBRO/2023

I.E.: 122407814

N"do Registro: 21201211146

FOLHA; 8

Data do Registro: 31/03/2005

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO

Índice de variação dos recursos próprios

1.030.819,38Patrimônio Líquido
IVRPIVRP

IVRP : 1,0271.003.674,89Patrimônio Líquido Anterior

índice de participação do E.L.P.

1.030.819.38Patrimônio Líquido
IPELPIPELP

1030819,38IPELP :0,00Passivo não Circulante

(NDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIgIVEL TOTAL

1.030,819,38Patrimônio Liquido
IPET ■IPET ■

IPET; 10,2368100.697,19Passivo Circulante

ÍNOICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO

1.030.819,38Patrimônio Liquido
IPPIPP

0,911IPP;1,131,516,57Passivo
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SS COMERCIO INFORMÁTICA E REPRESENCOES LTDA

Rua do Sol, 833 - Centro -Cep : 65415-000

COROATA/MA

CNPJ: 07.336.137/0001-60

Local de Registro: Junta Comercial
Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

0106

I.E.: 122407814

N^do Registro: 21201211146

FOLHA: 9

Oaia do Registro: 31/03/2005

índice DE CAPITAL DE GIRO

capitalizaçAo

103.081,936,00Patrimônio Líquido ’ 100
CC

91,10071,131.516,57Aitvo C :

IMOalLIZAÇÃO 00 CAPITAL PRÓPRIO

Ativo Imobilizado ‘ 100 26.382.466,00
ICIC

IC: 27,5339Patrimônio Liquido 1.030.619,38

lIqUIDEZ dos RECURSOS PRÓPRIOS

845.352,89Capital de Giro
LRP ■lrp

1.030.819,38 LRP : 0,6201Patrimônio Liquido

índice DE ENDIVIDAMENTO

INOICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

100,697,19Passivo Circulante + Passivo não Circulante
lEGlEG B

lEG: 0,0891.131.516,57Ativo

INDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE

100.697,19Passivo Circulante

lEClEC

1.131.516,57 lEC : 0,069Ativo

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS

100.697,19Passivo Circulante * Passivo não Circulante

ICTICT
ICT; 0,09771.030.819,38Patrimônio Líquido
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

SS COMERCIO INFORMÁTICA E REPRESENCOES LTOA

Rua do Sol, B33 - Centro - Cep: 6&415-000

COROATA / MA

CNPJ: 07.336.137ÍQ001-60

Local de Regisiro: Junta Comercial

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DE2EMBRO/2023

0106

I.E.: 122407814

Oaia do Registro: 31/03/2005 N^do Registro: 21201211146

FOLHA: 10

ÍNDICE DE RENTABILIDADE

INDICE OE GIRO DO ATIVO

Receitas 1.367.453,15
IGA IGA

Ativo 1.131.516,57 IGA : 1.20B5

MARGEM OPERACIONAL

Lucro/Prejuizo Operacional 0,00
MO MO

Receitas 1.367.453,15 MO: 0

RENTABILIDADE DO ATIVO

Lucro/Prejuizo do Exercido 360.619,38
RA RA

Ativo 1.131.516,57 RA: 0,3366

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LIQUIDO

Lucro/Prejuizo do Exercido * 100 36.081.938,00
RPL RPL

Patrimônio Líquido 1.030.819,38 RPL : 36,9434

INDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

Receitas 1.367.453,15
IRD IRD

Despesas 1.340.306,66 IRD : 1,0203

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

INOICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

Patrimônio Liquido 1.030.819,38
IIF IIF

Ativo 1.131.516,57 IIF : 0,911
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SS COMERCIO INFORMÁTICA E REPRESENCOES LTDA

Rua do Sol, 833 - Centro ● Cep: 65415-000

COROATA/MA

CNPJ: 07,336.137/0001-60

Local de Reglsiro: Junta Comercial

Período Movimento: JANElRO/2023 a DE2EMBRO/2023

0106

I.E.: 122407814

□ata do Registro: 31/03/2005 N“ do Registro: 21201211146

FOLHA: 11

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

Índice de solvência geral

1,131,516,57Ativo

ISGISG

Passivo Circulante * Passivo não Circulante 100.697.19 ISG : 11,2368

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

Índice de grau de imobilização

Ativo Imobilizado 283.824,68
IGIIGI

IGI :Patrimônio Liquido 1.030.819,38 0,2753

COROATAMA. 31 de DEZEMBRO de 2023

SIDCLEY SILVA OLIVEIRA

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F. ;622.768.403-15

R.G. :1865932

JOSe LOPES LEMOS DE MATOS JUNIOR

CONTADOR

C.P.F. ;795,98S.793-87 RG 595182968

C.R.C. :MA-008790,0-3
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SS COMERCIO, INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LTDA

Rua do Sol, n. 833 , Centro - CEP 65415-000 - Coroatá-MA

CNPJ n. 07.336.137/0001-60

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

L
Rub.

NIRE21201211146

1. CONTF.XTO OPFRACIONAL

A empresa SS COMHRCIO. INFORMATTCA H RHI>RHSENTACOES LTDA é uma

empresa, com fins econômicos c com sede c foro na cidade de Coroatá, estado Maranhão,

Brasil, tendo como objeto principal: Comercio varejista especializado de equipamentos e

suprimentos de informática com início de atividades cm 31/03/2005.

A empresa SS COMERCIO, INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LTDA possui os

seguintes registros e inscrições;

- Seu Contraio Social, foi registrado na JUCEMA e tem como NIRE:21201211146

- Cadastrada no CNPJ sob n": 07.336.137/0001-60

- Cadastrada na Sefaz/MA, Inscrição Estadual sob n": 12.240.781-4

- O endereço da empresa Rua do Sol, 833, Centro - CEP 65415000 - Coroatá-MA

A empresa neste cxcrcicio de 2023 esteve enquadrada no regime tributário SIMPLES

NACIONAL c contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência.

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis geralmente
aceita.s e adotadas no Brasil tomando-se como base a Lei n"^ 11.638/07 alterada pela lei
11,941/2009.

Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas e

Médias Empresas (ITG 1000), emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e
pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, Resoluções CFC n®: 750/1993, 1.255/2009,
1.282/2010e 1.418/2012,

3. PRINCIPAIS PRÁTIC AS CONTÁBEIS

O exercido social abrange os dados e documentos fornecidos no período de 01 de janeiro
a 31 de dezembro do ano de 2023;

A moeda fiiiicioiial da empresa é o Real (R$).

Receitas: são apuradas por meio de notas fiscais de fatima emitidas no periodo de
01/01/2023 a31/12/2023;

Custos e Despesas tem como base as notas fiscais, recibos e guias de pagamento

(DARFS, GPS, DAS), em confonnidade com as exigências fisco legais;

Direitos e obrigações: Os direitos e obrigações da empresa estão de acordo com seus

efetivos valores reais;

Estimativas contábeis: A mensuração das provisões segue o critério de estimativas dos

ativos c 0 dos passivos a possibilidade de execução de demandas judiciais;

3.1

3.2

3.3

3.4

3.5

3.6
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SS COMERCIO, INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LTDA

Rua do Sol, n. 833 , Centro - CEP 65415-000 - Coroatá-MA

2

CNPJ n. 07.336.137/0001-60 NIRE21201211146

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

Apuração do resultado: o resultado de receitas, custos e despesas c apurado de acordo

com o Regime Contábil dc Competência, prcccituado no art, 9” da resolução CKC n° 750,

dc 29 dc dezembro dc 1993, que dispõe sobre os Princípios Fundamentais dc

Contabilidade - (PFC).

No gráfico a seguir estão demonstrados os principais itens e valores que compõe a

apuração de resultados, divido em 4 trimestres.

3.8.1 São apresentados nas colunas os valores das receitas, custos, despesas e resultado de cada

trimestre apurados na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) em 31 de dezembro de
2022.

3.7

3.8

●.ri

m Receitas ■ Custos ■ Despesas ■ Resultados
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4* Trimestre SOMA

RS 1.367.453,15

RS 1.016.582,58

RS 323.726,08

RS 27.144,49

is Trimestre

RS 385.271,80

RS 277.950,45

RS 79.665,75

RS 27.655,60

2* Trimestre

RS 487.388,45

RS 384.228.88

RS 115,740,70

-RS 12.581,13

35 Trimestre

RS 204.047,15

R5 141.104,69

RS 61,358,05

RS 1.584,41

RS 290.745,75

RS 213.298.56

RS 66.961,58

RS 10,485,61

■ Rer.eitas

■ Custos

■ Despesas

■ Resultados

Obser\'a-se que do P trimestre em relação ao 4" trimestre, temos que:

A) Um crescimento constante das receitas dos periodos.

B) Os custos crcsccram 74,34%

C) As de.spcsas mantiveram-sc equilibradas c representam 23,67% do faturamento

D) O lucro do exercício no Valor de RS 27.144,49 representa 1,98% da receita bruta.
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SS COMERCIO, INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LTDA

Rua do Sol, n. 833 , Centro - CEP G5415>000 - Coroatá-MA

CNPJ n. 07.336.137/0001-60

3

NIRE21201211146

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

4 ATIVOS

4.1 Caixa e equivalentes dc caixa

4.1.1 Caixa e Equivalentes dc Caixa: Confonnc determina a Resolução do CFC No.

1.296/10 (NBC -TG 03) - Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC

No. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores

contabilizados nesle subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em

conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características dc

liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão

sujeitos a insignificante risco dc mudança dc valor;

4.1.2 Sua evolução nos saldos manteve-se em equilíbrio e representa 16.1 ü % do Ativo.
4.2 CONTAS A RKCEBF:R

4.2.1 O saldo dc Contas Clicnic.s/Duplicaias ao rccebcr no valor de RS510.506,02 .

equivale a 40,22% do total do Ativo.

4.3 ESTOQUE

4.3.1 O estoque possui a conta: Mercadorias.

4.3.2 Estoque de Mercadorias/Materiais para obras e serviços no valor de RS253.776,91 e
representa 45,11 % do Ativo.

4.4 .Aplicações Financeiras

4.4.1 A empresa não possui aplicações financeiras de nenhuma espécie até a data do balanço;

4.5 Ajuste dc avaliação patrimonial

a) A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

4.6 Investimentos em empresas coligadas e controladas

a) A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

5 PASSIVOS

5.1 Empréstimos e financiamentos

a) A empresa conta com um passivo, relacionado à fornecedores, no valor de R$ 77.433,13.
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SS COMERCIO, INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LTDA

Rua do Sol, n. 833 , Centro - CEP 65415-000 - Coroatá-MA

CNPJ n. 07.336.137/0001-60

4

NIRE21201211146

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

5.2 Obrigações fiscais

A empresa está inscrita nos seguintes parcelamentos:

Federais; RS326,90

Provisão para Simples Nacional Valor total: R$ 12.208,08, competência dezembro 2023.

Previdcnciárias; Provisão de RS680,00

Municipais: Provisão de ISS R$544,18

6. RESPONS.ABTLIDADES E CONTINGÊNCIAS

Não há passivo contingente registrado contabilmeme, tendo em vista que os administradores da

empresa, escudados em opinião de seus consultores, não apontam contingências de quaisquer
naturezas.

7. CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 500.00,00 (Quinhentos mil reais), dividido em 500.000 (quinhentos

mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalmcnte integralizado, apresentando a seguinte

composição:

Sócio 01 100% = RS 500.000,00

100% = RS 100.000,00

O valor referente ao capital social está conforme registro na junta comercial do estado do

Maranhão onde foi registrada a empresa.

8. BALANÇO PATRIMONIAL

O gráfico apresenta os valores dos grupos constantes no balanço patrimonial referente ao ano
calendário de 2023.

Ativos: RS 1.131516,57

Soma:

Passivos: RS 100.697.19

Capital Social; RS 500.000.00

Reserva de Lucros: RS 150.000,00

Lucro do Exercício: RS 380.819,38

A rentabilidade sobre o capital social de 33,65%.
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SS COMERCIO, INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LTDA

Rua do Sol, n. 833 , Centro - CEP 65415-000 - Coroatá-MA

CNPJ n. 07.336.137/0001-60

5

NIRE21201211146

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

Balanço 2023

.131,516,57

iRS 500.000,00

RS 100.697,19

■ ATIVO «PASSIVO CAPITAL SOCIAL RESERVA DE LUCRO ■ LUCROS 00 EXERCÍCIO ● ■

9. EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de

encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou

financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Coroatá-MA, 31 de dezembro de 2023.

Sideley Silva Oliveira

RG n“ 1865932

CPF n° 622.768.403-15

Socio-Administrador

José Lopes Lemos de Matos Júnior
CPF n'’ 795.985.793-87

CRC-MA 008790/0-3

Contador
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Secretaria Especial de Desburocratlzação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SS COMERCIO. INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LTDA consta

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

62276840315 SIDCLEY SILVA OLIVEIRA

79598579387 JOSE LOPES LEMOS DE MATOS JUNIOR

L

CERTIFICO O RE6ISTR0 EH 17/06/2024 1S:S5 SOB N° 2024081S092.

PROTOCOLO: 240615092 DE 17/06/2024.

COOIGO DE VERIFICAÇÃO: 12406454866. CNPJ DA SEDE: 07336137000160 .
NIR£: 21201211146. CCti srElTOS DO REGISTRO BM: 17/06/2024.

SS COMERCIO, IMFORMATICX E RSPRESENTACOBS LTDAJUCEMA

CARLOS ANDR£ 06 MORAES PEREIRA

SE CR£TAR I O- GERAL

vm .«fispresafacil. ma.gov.be

^ no» ce4.r'^ctivo» poc:«i»

infozsjndo seus tft»p^cciv&s còdigoa d* vecifjcaçAo.

X ü<5eua.«r>to,
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CONSELHO RE90NAIDECOKTABUMDE

DOWLRAhHiO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional idenlificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME	

REGISTRO..,

CATEGORIA

: JOSE LOPES LEMOS DE MATOS JUNIOR

: MA-008790/0-3

: CONTADOR

.985.793-CPF.
»**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; MARANHAO, 17/06/2024 as 16:28:40.

Válido até: 15/09/2024.

Código de Controle; 874844.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

1/1about:blank
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TERMO DE ABERTURA

LIVRO DIÁRIO
N® de Ordem 6

Contém este livro 69 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 69 e

servirá de Livro Diário, referente á movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2022 a 31/12/2022 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

; SS COMERCIO INFORMÁTICA E REPRESENCOES LTDA
:RUA NOVA, 615
:CENTRO

; 65415-000

:COROATA /MA

Registrado em JUNTA COMERCIAL
sob n°212Q1211146

Arquivado em 31/03/2005

Inscrição Estadual n° 122407814
C.N.P.J. n® 07.336.137/0001-60

Coroata/MA, 01 de Janeiro de 2022

JOSE LOPES LEMOS OE MATOS JUNIOR

Contaúor

C.P.F.: 795.985.793-87

R.G. : 595182968

C.R.C.: MA-008790/0-3

SIDCl£Y SILVA OLIVEIRA

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F.: 622.768.403-15

R.G.: 1865932
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TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO DIÁRIO
N“ de Ordem 6

Conlém este livro 69 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 69 e
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do periodo compreendido entre
01/01/2022 a 31/12/2022 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

SS COMERCIO INFORMÁTICA E REPRESENCOES LTDA

RUA NOVA. 615
CENTRO

65415-000

COROATA / MA

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

Registrado em JUNTA COMERCIAL
sob n®21201211146

Arquivado em 31/03/2005

Inscrição Estadual n'’ 122407814
C.N.PJ. n“ 07.336.137/0001-60

Coroata/MA, 31 de Dezembro de 2022

SIDCLEY SILVA OLIVEIRA

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F.: 622.768.403-15

R.G.; 1865932

JOSE LOPES LEMOS DE MATOS JUNIOR

Contador

C.P.F.; 795.985.793-87

R.G. : 595182968

C.R.C.- MA-008790/0-3
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Certificamos que o ato tía empresa SS COMERCIO, INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LTDA consta

assinado digítalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

62276640315 SIOCLEY SILVA OLIVEIRA

79598579387 JOSE LOPES LEMOS DE MATOS JUNIOR

csiainco a AUTSITICAÇAo n 01/QÍ/2023 08:11 SOB H‘ 20230724973.
raOTOCOI.O: 230724973 DZ 31/05/2023. KIRE: 21201211144.

8S COKEitCia, IBFORiaTICA B HBPKESEHTACOES LtDA

JUCEMA rUOttEHClO BMKDCS KETO

SESPONSAVEL PELA AVTKHTICAÇAO
SAO LUta, 01/06/2023

«Epcasafzcil .iu.gov, br
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TERMO DE ABERTURA

LIVRO DIÁRIO
N" de Ordem 7

Contém este livro 73 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 73 e
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2023 a 31/12/2023 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado;

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

SS COMERCIO INFORMÁTICA E REPRESENCOES LTDA

RUA DO SOL, 833
CENTRO

65415-000

COROATA/MA

Registrado em JUNTA COMERCIAL
sob NIRE n®21201211146

Arquivado em 31/03/2005

Inscrição Estadual n® 122407814
C.N.P.J. n° 07.336.137/0001-60

Coroata/MA, 01 de Janeiro de 2023

JOSE LOPES LEMOS DE MATOS JUNIOR

Contador

C.P.F, 795.985.793^7

R.G. 595182968

C.R.C,: MA-008790/0-3

SIDCLEY SILVA OLIVEIRA

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F,: 622.768,403-15

R.G.: 1865932

coNEc; I A-Ésr:Rn orio ok cor^ i abiudade i7<os;202'4 i s 37.07
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TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO DIÁRIO
N° de Ordem 7

Contém este livro 73 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 73 e
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do periodo compreendido entre
01/01/2023 a 31/12/2023 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos

das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado;

SS COMERCIO INFORMÁTICA E REPRESENCOES LTDA

RUA DO SOL 833

CENTRO

65415-000

COROATA/MA

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

Registrado em JUNTA COMERCIAL
sobNIRE n° 21201211146

Arquivado em 31/03/2005

Inscrição Estadual n® 122407814
C.N.P.J. n® 07.336.137/0001-60

Coroata/MA, 31 de Dezembro de 2023

SIDCLEY SILVA OLIVEIRA

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F.: 622.768.403-15

R.G.: 1865932

JOSE LOPES LEMOS DE MATOS JUNIOR

Contador

C.P.F. 795,985.793-87

R.G. 595182968

C.R.C.: MA-008790/0-3

CONECTA-ESCfíirOKIÜDECÜNlABILIDAOE 17/06/2024 1,6 37.56
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Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Dig 6LS.

Rub.Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SS COMERCIO. INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LTDA consta

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S).ASSINANTE{S).
CPF/CNPJ Nome

62276840315 SIDCLEY SILVA OLIVEIRA

79598579387 JOSE LOPES LEMOS DE MATOS JUNIOR

CBRTIPICO A AUTENTICACAO EH 17/0«/2024 16:15 SOB N* 20240B17435.

PROTOCOLO; 240B1743S OB 17/06/2024. HIRE: 21201311146.

SS COKBRCIO, IHPORKATICA E REPRSSBirTXCOBS LTSX

JUCEMA ALYIIB LOPES REIS

RESPOHSKVEL PELA XDTEKTICXCJlO
SXO LülS, 17/06/2024
eapt«*Bfacil .laa .gov.br
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LV.V. JUCEMAJU

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12308199299 em

01/06/2023, protocolo 230724973. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o

Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (hUp://www,empresafacil.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial:

Número de Registro:

SS COMERCIO, INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LTDA

21201211146

CNPJ: 07336137000160

Município: Coroatá

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro:

Número de Ordem;

DIÁRIO

6

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

CRC/OABNomeAssinante(s)

SIDCLEY SILVA OLIVEIRA62276840315

JOSE LOPES LEMOS DE MATOS

JUNIOR
MA879079598579387

CEUTinCO A AUTENTICAÇÃO EM 01/06/2023 OS: 16 SOB N* 20230724973.

PAOTOCOLO; 230724973 DE 31/05/2023. CÓDIGO DE VEAIFICAÇÃO:
12306199299. NIAE: 21201211146.

SS CCMERCXO. IHTOA.HATXCA E E^PA£SfiKTACO£S LTDA

JUCEMA
FLORENCIO BRANDES NETO

RESPONSÁVEL PELA AUTENtICACÁO

SÁO LUls, Ol/OS/2023

acil .TB8.gov.br

A veldads documento, se impresso, ficâ suierto d ccvTtprovaçAo de sud autentlQdade nos respectivos portdis,

mformanOo saus tespedtvos códtQos de vertfcdçáo
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA
■4

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e

autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n° 12408457808 em 17/06/2024, protocolo 240817435.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (http://vww.empresafacil,ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

SS COMERCIO. INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LTDANome Empresarial;

Número de Registro; 21201211146

07336137000160CNPJ;

Munícipio: Coroatá

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro;

Número de Ordem: 7

01/01/2023-31/12/2023Período de Escrituração:

CRC/OABAssinante(s) Nome

SIDCLEY SILVA OLIVEIRA62276840315

JOSE LOPES LEMOS DE MATOS

JUNIOR
MA879079598579387

CEKTIFICO A AUTeNTICAÇAO EH 17/06/2024 16:1S SOB N° 20240S17435.

PBOTOCOLO: 340017435 DE 17/06/2024. CÓDIOO DE VERlFlCAÇAO:
13406457808. NTRE; 21201311146.

SS CCMERCIO, INFORNATICA £ REPRESEHTXCOSS irDA

JUCEMA
ALYNE LOPES BEIS

FIESPOHSÁVEl PELA AUTENTICAÇAO
SAO LUls, 17/06/2024

#mpr«saf ftcil. .laa.^ov.br

\ v«LlJad« d«st4* docuirierte^ se Irtpseasa. au^elto 4 corr.provtc&o d«

iftfotVkáRdo seua re»petti"os eddi^os de '

.!.* butentielJbde nos porteid*
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoría Geral da Justiça
1* Vara da Comarca de Coroatá

CERTJUDONE-1VCR - 632024

Código de validação: 4D9F6347F8

Número da guia: 24052601001825717.

CERTIDÃO CÍVEL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO que, a requerimento de pessoa interessada,

dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas de Falência ou Concordata, Recuperação Judicial ou
Extrajudicial, Insolvência Civil, a partir do dia 1° (primeiro) do mès de janeiro do ano de dois mil e quatorze (2014) até 0 dia
dezessete de Junho do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES contra SS
COMERCIO, INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ N.“ 07.336.137/0001-60, localizada na

Rua Nova, 615, Coroatá/MA. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente no Termo
Judiciário de Coroatá, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria
de Distribuição a meu cargo, no Fórum “Desembargador José Menezes Júnior', nesta cidade de Coroatá do Estado do
Maranhão. Eu, (Jânio Silva Soares), Auxiliar Judiciário, mat.118026, digitei, subscrevo e assino. Coroatá/MA, dezessete de

junho de 2024.

SedsiFónimDesembargador" José Menezes J jnlor"

Rua Gonçalves Dias , s/n . ° Centra . C EP .: 6 5. 41S-000-fon o : | 0 9 9 ) 3M1-1565 / 2822
Qbs.. .tsT.» cnrtid.^n cvclusivamcnte aps processos tl.i Coin.ire.i rie Cofoat.i Prazo dn validade: EO rtias.

JANIO SILVA SOARES

Auxiliar Judiciário - Apoio Administrativo
V Vara da Comarca de Coroatá

Matrícula 118026

Documento assinado. COROATÁ, 17/06/2024 18:38 (JANIO SILVA SOARES)

CERTJUDONE-1VCR - 632024 / Código: 4D9F6347F8
Valide o documento em www.tima.ius.br/validadoo.DhD

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
/ÍConsumoConscienle

1
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001-42

Coroatá * Maranhão

Abesbamos para os devidos £ins que a ençresa F P S DE

inscrita no CNPJ n“ 08.755.708/0001-64, estabelecida

Coroatá-MA forneceu a esta

e periféricos de

SOUZA - ME,

Trezidela,n“ 352na Rua da Caema,

Notebook e DesktopConçutadores:casa,

, de acordo com os termos do contrato n® 023101/2020 e
com todos os

informática

a mesma cumpriu

pontualidade e responsabilidade

013101/2020, declaramos ainda cjue,
no

requisitos de qualidade,

fornecimento dos produtos, cunqprindo fielmente seu contrato, nada

registros que desabone sua capacidade técnica etendo em nossos

boa conduta eu^resarial.

Assim sendo,

prestar o referido serviço e fornecer os produtos,
ser verdade, firmamos o presente.

sua

técnica paraaptidãoatestamos sua

E, por

de 2022.

Cámarv
G^rgíU}

Rua Senador Leite, s/n - Centro - CEP 65415-000 - Coroatá-MA
E-mail; camaracoroata@|mail.com
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ATESTADO DE APTIDÃO TÉaíICA

Atestamos para os devidos fins que a enç>resa SS

COMÉRCIO, níPOSMATICA E REPRESENTAÇÕES EIRELI - ME, inscrita

no ClíPJ 07.336.137/0001-60, estalselecida na Rua do ITova,

615 Centro, Coroatá-MA, forneceu para este órgão público

equipamentos e suplementos de informática geral, assim

como serviços de manutenção na àrea de informática , nos

termos dos contratos n=’ 028/2018, 149/2018, 150/2018,

151/2018, 152/2013, 248/2019, 249/2019. 250/2019, 136/2019,

137/2019, 04/2020, 05/2020, 06/2020, 07/2020, 095/2021.

094/2021, 238/2021, 239/2021, 240/2021, 241/2021 declaramos

ainda que a mesma cunçjriu e está cunçrindo com todos os

requisitos de qualidade, pontualidade e responsabilidade no

foriiecimento dos produtos, nada tendo era nossos registro* que

desabone sua capacidade técnica e

en^tesarral. Assim sendo, atestamos sua aptidão técnica para

prestax o referido searuiço.

E, por ser verdade, firmamos o presente.

sua boa conduta

'V '*

Coro^tá-MA, 12 de abril de 2022.

Antofiio Lacerda da Silva

Superintendente de Controle de Sastoa

S»leO^eimr «lUdiCltri^		

M t!^rfE^RI 0.16 F«SP « 0.20 «W «
hUo»;/<»«l9AI«* Su».bri Ccntulta ●« è

I

vs.

/aífthbtffltf5toJiF^íffío
^SuWflulo

CPF; 745.315.813-34

M



-
r
NO

<2
Cl

Kot
u

õ
0)
^

lc!<r

(
(



PEpF^IRA^/MA
" V202Proc.W^2ii

FLS.JEI
Rub. 	 vO-

COROAtA
l'KKI'T,J 11 'ItV Ml ',NIC11*AI. DE <'OKOATA MA

i*r»4â Df Jo«t S«i«y, 151 ● Ctim ■ CenoMí ● M.K

(●NW 04.J31 lia.OOiil.Ii

ATESTADO DE APTIDÃO TÉCNICA

AtcstafDos para os devidos fins que a empresa SS

COMERCIO, INFORMÁTICA E REPRESENTJ^OES EIRELI - ME, xnsorlta

no CNPJ n” 0"7.336.131/0001-60, estal>elecida na Rua do Nova.

615 Centro, Coroatá-MA, forneceu para este órgáo público

equipamentos e suplementos de informática em geral, assim

como serviços de manutenção na área de informática , nos

termos dos contratos n'" 028/2018, 149/2018, 150/2018,

151/2010, 152/2018, 248/2019, 249/2019, 250/2019, 136/2019,

137/2019, 04/2020, 05/2020, 06/2020, 07/2020, 095/2021,

094/2021, 238/2021, 239/2021, 240/2021, 241/2021 declaramos

qs pAa que a mesma cunqiriu e está cusqtrindo com todos os

requisitos de qualidade, pontualidade o responsabilidade no

fornecimento dos produtos, nada tendo em nossos registros que

sua boa condutaci^acidade técnica edesabone

cn^resarial. Assuu sendo, atestamos sua aptidão teonioa para

prestar o referido serviço.

S, por ser verdade, firmamos o presente.

sua

\

Coro^á-MA, 12 de abril de 2022.V , /

u

Antonlo Lacerda da Silva

Superintendente de Controle dc Sastos

ton.uU» ●● >'L*ÍÍ1ÍÍÍÍL®'í

laiÍ^BQtísUji»4nelo
CPf: 745.315.013-34
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
COMISSAO C€NTRAL DE UCITAÇAO

Pt*ç« Df. Josí Sim*y, 159 - Ontte - CwmU - ma
CNPJ 06.331 lltyOOOMS

CONTRATO N^ 238/2021

PROC. ADM. W» 9911/2020

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER A
DEMANDA DE DIVERSAS SECRETARIAS DO
município DE COROATÁ/MA, ANO 2021, QUE ENTRE
SI CELEBRAM ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE COROATA/MA E A EMPRESA: SS COMERCIO
INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES EIRELI.

° yUNICÍPIO DE COROATA/MA, através da
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ. situada na Praça José Sarney n* 159 Centro
de COROATA/MA. inscrita no CNPJ sob o n** 06.331.110/0001-12. neste ato representado
pelo Secretário Mumdp^al de Governo . Sr Francisco Carvalho Brandão, brasileiro, portador

SPP/PI, CPF n“. 181.423.463-20. residente e domiciliado na Avenida

Magalhães de Almeida, s/n, Centro, Corotá-MA, por força do Decreto 083/2017 assinado
em 15 de Agosto de 2017, publicado no Diário Oficial de Estado no dia 29 de Setembro de

® ® empresa SS COMERCIO INFORMÁTICA
E REPRESENTAÇÕES EIRELI, situada na Rua Nova, N« 615. Centro. CEP: 65415-000
Coroatá-MA inscnta no CNPJ sob o n« 07.336.137/0001-60. neste ato representada pelo
Sr. Sidcley Silva Oliveira, portador(a) da Cédula de Identidade n® 1865932 SSP/PI CPF n®
622.768.403-15. a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente
Contrato nos termos da Lei n® 10.520/02. e subsidiariamente. no que couber, as

a segS^pressís^" ® alterações posteriores, assim como pelas cláusulas

Cláusula primeira - Do objeto:

1,1 O presente contrato tem pôr objeto a Aquisição de Equipamentos e Periféricos
de informática para atender a demanda de diversas Secretarias do Municipio de
Coroatâ/MA, ano 2021, conforme planilha abaixo;

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM
UND QUANT V. UNIT. V.TOTAL

AUTO IRANSFORMADOR BUNDADO
2.000 V.ABIVOl.T

KREQUeNCIA 60 hh	
Cabo USB 2.0Par.i Imprrasora AM/BM t.8

Melro

2
( UND 7 RS204.00 RSl.428,00

5
UND 20 R$29.50 R$590,00

20 Fome Universal Para Notebook 9Üw Preta UND 10 R5I59.00 R$1.590,00

26 HUB USB 4 PORTAS UND 10 R$149,00 1^1.490.00

IMPRESSORA HIJ212 W LASER

I MONOCROMÁTICA COM WIPI (● DUPLEX
28

UND 6 R$1.648,00 ltS9.888,00

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA

COHI&SAO CENTRAL OE UCtTAÇÃo
Praça Dt. Joaé Eamey. 159-C««Wo - Coroatí-MA

CNPJ 06 331 1KV000M2

Imprrwora 13110 Multifuncional Tanque de Tinia
Multifuncional Epson EcoTanfc L 3110, com sisletna

tanque de tinta para economia, agilidade e
qualidade nas suas impressões. Os suprimentos
desse preto.equipamenlo realizam até7300

pigina» cm colorido ou 4300 páginas	
Impressora multfuncional ECOSYS M3655 idn

I

UND

29
8 RS1740,00 R$13.%IÜ,00

em

UMD30
2 RS8.690.1X) RSl 7.380,00

Impressora multfuncional ECOSYS M5521 edn UND31
2 RS8MO.OD R$16X»Ü.U0

Impressora Multifuncional MI-C-L2740DW

MFC13740 Laser Monocromática com Wireless e
Duplo	
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL DCP-I
5652DN

Memória Í>DR31333 4Cb Kingston (DIMM)

UND
32

10 RS3JD60.00 RS30.600,00

UND33
10 RWmOO RÍ45.900,00

UND36
5 RS259.00 R$1.295,00

MOUSES na Cor Preta Conexão; USB com Fio
DPI: 1200 DPI

UND42
150 R$34.00 R».100.O0

Pen Drive, 16 Gb.
46 UND

40 R$49,00 RSl .960,00

Pen Drive, 32 Cb.47 UND
40 HS59.00 R$236a00

Pen Drive, 8 Gb.
48 UND

40 RS^,00 RS2.760.00

PENDRIVEKS 64 GB SONY49 UND
10 RSI.V.00 R$í 330,00

TECI.ADOS Cor; Preto Conexão; USB com Fio
Padrão: ABNT 2/ PT-BR

63 UND
150 R$49,00 RS7330.C0

■ t RS16LÓ21^~j
a

_ . VALOR TQTJ|,

Cláusula segunda ~ Da vinculaçào deste instrumento e fundamento legal:

Este contrato é proveniente da Ata de Registro De Preço n“ 003/2021 editai

CONTfStaToV^ 'f 202rdevidamer^ homo^ada1éí<!
reopnrin nlf' í consta do processo administrativo n® 9911/2020
regendo-se pela Lei Federal n® 8.666. de 21 de junho de 1993 e leoislacáo
pertinente, assim como pelas condições do edital n* 049-2021 SRP pelos tennos da

definidoras dos diíeito?
responsabilidades das partes.

Cláusula terceira - Do valor contratual:

de Rsifit ® pagará à Contratada
de R$161.021,00 (cento e sessenta e um mil e vinte e um reais).

2,1,

obrigações e

3.1.

o valor global

2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
COMiSSAO CENTRAI. OE UCíTAÇAO

Ptaçt Or. J«i« Svn*y. 1S9-Centro-Coroatt-MA
CNPJ OCMl nM»0t-12

Cláusula quarta - Da classificação orçamentária e financeira dos

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos

recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de
COROATA/MA, classificada conforme abaixo especificado;

FONTE DE RECURSO.

ORGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO
UNIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL

recursos:

4.1.

GOVERNO

manutençAo e funcionamento da secretaria municipal de
CaüvERNO

“DjNfs^çAOEPuTMS™'^° " funcionamento
ORÇ/^fNTO. GlsíÃorpZN^f ^ DA SECRETARIA MUNICIPAL
natureza da despesa.

3.3.90.30 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
4.4.90.52-OUTROS MATERIAIS PERMANENTES

““ í prorrogação contratual ou alteraçâo/incfusâo dos respectivos
orçamentános e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente

Ho ? ^««“^os especificos consigoados no orçamento
vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

Cláusula quinta Da vigência:

O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura
12 (meses) a conta da data da assinatura.

Cláusula sexta - Da forma de fornecimento e local da entrega:

A forma de fornecimento será parcelada, sendo
necessidade desta Administração Pública.

ocr^= r ^ Produto(s) deverá(áo) ser entregue(s), na especificação e quantidades
especificadas no Termo de Referência (Anexo I do edital) sendo

roíomo condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de
^ inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir o(s)

Siâ P°^entura nâo atenda(m) ás especificações, sob pena das sanções

DA SECRETARIA DE

OE

4.2.

5.1.
e terá vigência de

6.1.
a entrega de acordo com a

6.2.

que a



PEDREIRAS/MA

:02Proc.r XJ

FLS. _2
Rub.	 õ-

/r
-M

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
comissão central oe licitação

Praça D*. Jo»è S»n^, 159 - Caotm - CofoatA - MA
CNPJ OS531 11(M»0M2

R»**«

0(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis após o recebimento da Ordem de Fornedmento.

A contratada deverá fornecer o(s) produtos(s) nos locais designados pela
administração do município de COROATA/MA.

0(s) produto(s) deverá(âo) ser entregue(s) sem ônus para a contratante,
relativamente a frete e demais despesas.

Cláusula sétíma - Do pagamento:

O pagamento será efetuado referente ao{s) produto(s) recebido(s) pela
contratante, mediante apresentação de Nota Fiscal e após a comprovação de que a
contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e
trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do
pagamento as referidas certidões:

7.1.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da

União, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal.

Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de

Seguridade Social - INSS, comprovando a regularidade perante a
Seguridade Social.

7,1.3.

6,3.

6,4,

6.5.

7.1.

7.1,2.

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF,
emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva
com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou
Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho.

O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias contados
da entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente e mediante
a apresentação das certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento.

Nenhum pagamento será efetuado á contratada caso esta esteja em
situação irregular relativamente á regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas
certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento deverão estar válidas para o
dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem com prazo
de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não
for(em) regularizada(s)

7.1.4.

7.2.

7.3.

as
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É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da
estipulada neste Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto

mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste
instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de COROATA/MA será

devolvida á contratada para as ne€»ssárias correções, com as informações que
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da
reapresentação.

7.4.

ou

7.5,

sua

7,0. Para cada Ordem de Fornecimento, a contratada deverá emitir nota
fiscal/fatura correspondente a mesma.

Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas
brasileiras e estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes.

Cláusula oitava - Dos encargos de mora por atraso de pagamento:

8.1. A contratante não arcará com os encargos da mora f»r atraso de pagamento
decorrente de ausôncia total ou parcial da documentação hábil ou pendente de
cumprimento de quaisquer cláusulas constantes da cláusula sétima deste
instrumento, por parte da contratada.

7.7.

Clausula nona - Da recomposição do equilíbrio econômico-fínanceiro do contrato:

Zlw desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração

a relato pactuada, nos termos do art. 65. inciso II. alínea d. da
Lei n 8 6^/93 e alterações posteriores, mediante comprovação documental e
requenmento expresso da contratada.

Cláusula décima — Dos acréscimos e supressões:
10.1. A contratada fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais os
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte
cento) do valor iniciai atualizado do contrato

e cinco por

pagamenf^^'”^ pnmo/ra - Da atualização monetária em decorrência de atraso de

lllL ? a pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo
estatelecido neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da cláusula sétima
ensejará a atualização do respectivo valor pelo IGP-M - índice Geral de
Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula:

Preços de

VDI

VA= - X INF. onde;
INI

VA = Valor Atualizado

s
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VDI = Valor Iniciai

INI = IGP-M/FGV na data inicial
INF = IGPM/FGV na data final

Cláusula décima segunda - Do reajustamento de preços:
12.1. Os preços contratados manter-se-âo inalterados pelo período de vigência do
presente confiato, admitida á revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento.

Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão
aos preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual
apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente
no mercado à época da assinatura do contrato,

12.1.2.

12.1.1.

Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços
contratados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo
setor competente da Prefeitura Municipal de COROATA/MA.

Cláusula décima terceira - Da alteração contratual:

o eee/Q, u ^ Po^erá ser alterado nos termos do artigo 65 da
rJLr"^ ® alterações postenores, mediante as devidas justificativas A
referida alteração, caso haja, será eralizada através de termo de aditamento.

Cláusula décima quarta - Da fiscalixaçào:
? «í^^tratante indicará uma pessoa de seu preposto para

as atividades de fiscalização da execução deste instrumento de contrato.

Do reconhecimento doa direitos,

14.1,

exercer

Cláusula décima quinta —
responsabilidades das partes:

. Cof^stituem direitos de a contratante receber o objeto deste

inlTL avençadas e da contratada perceber o valor ajustadoforma e prazo convenaonados. ^

Constituem obrigações e responsabilidade da contratante;

Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato:

Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do

obrigações e

na

15.2.

15.2,1,

15.2,2.

Pagamento;

15.2.3, Comunicar à contratada toda
relacionada com a execução do contrato.

e qualquer ocorrência

15.3.
Constituem obrigações da contratada:
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15.3.1.

úteis e no horário de expediente;
Entregar o(s) produto(s) á(s) sua(s) expensa(s). em dias

15,3.2. Fornecer o(s) produto(s). rigorosamente
especificações, prazos e condições estabelecidas neste instaimento;

nas

15.3.3. 0{s) produto(s) deverá{ão) ser fomeddo(s), de acordo com

a Ordem de Fornecimento, durante o prazo de vigência deste contrato;

Assumir todos os custos ou despesas que se ifzerem
necessários para o adímplemento das obrigações decorrentes deste
contrato:

15,3.4

15.3,5.

contrato;
Náo transferir, total ou parcialmente, o objeto deste

15.3,6. Sujeitar-se a mais ampla fiscalização por parte da
contratante, prestando todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo

às reclamações procedentes, caso ocorram;

15.3.7. Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de

força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do
fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05
(cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de náo
serem considerados;

15.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais

e comerciais decorrentes da execução do presente contrato:

Manter durante toda a execução do contrato,
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive manter todas

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

15.3.9.
em

as

15.3.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e

inescusável, pela perfeita condição do(s) produto(s) fomecido(s). inclusive
sua(s) quantidade(s) e qualidade, competindo-lhe também, a do(s)
produto(s) que não aceito(s) pela fiscalização da Contratante deverá(áo)
trocado(s): '

15.3.11,

ser

Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada
quaisquer acidentes que porventura ocorram na entrega do(s) produtofs) e
0 uso indevido de patentes e registros; e

15.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da
fiscalização da Contratante, relativamente á execução do contrato.



peORElRAS^iA

V202nProc.a2i2£
FLS. ÍKO‘
Rub.		

aOEliív^

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
COMUSSAO CENTRAL DE UCrTAÇAO

Piaça Dr. Jo»« Sanwy. 1$e-C«ntre-Coro(U-MA
CNPJ 06 031.1 KV0001-12

15.4. Constituem responsabilidades da contratada;

Todo e qualquer dano que causar á contratante, ou a
terceiros, ainda que culposos praticados por seus prepostos, empregados
ou mandatário, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou acompanhamento pela contratante;

15.4.2.

15.4,1.

Toda e qualquer tipo de autuação ou açâo que venha a

sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos
contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer
solidariedade ou responsabilidade;

15.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas
impostas â contratante por autoridade competente, em decorrência do

descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do
contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas á
contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer
pagamento devido á contratada, o valor correspondente.

A contratada autoriza a contratante a descontar o valor
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas

pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independenteme nte de

qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa.

15.4.5.

15.4.4.

O valor a ser ressarcido á contratante nos casos de
prejuízos em que a contratada for responsabilizada será apurado utilizando-
se 0 'fidíce IGP-M - Indice Geral de Preços de Mercado, da Fundação
Getullo Vargas, obtido no período compreendido entre a data da ocorrência

® ® efetivo ressarcimento à
contratante, utilizando-se a seguinte fórmula;

VDI

VA = X INF. onde:

VA = Valor Atualizado
VDI = Valor Inicial

IkIL" ocorreu o prejuízo {índice inicial)
INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (indice final)

I V V ^ contratada reconhece os direitos da contratante em
apliMr as penalidades previstas em lei no caso rescisão administrativa deste
contrato decorrente de inexecução total ou parcial do

Cláusula décima sexta - Da rescisão do contrato;

rta A í fescísâo do contrato terá lugar de pleno direito, a critério
da contratante, independentemente de interposição Judicial ou extrajudicial

INI

15.5.

mesmo.

. em

. f
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conformidade com o art, 55, inciso IX. da Lei n® 8.666/93 e

posteriores nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei.

Cláusula décima sétíma - Das penalidades:

riâo cumprimento das obrigações assumidas,
prantida a prévia defesa em processo regular, a empresa fornecedora ficará sujeito
ás seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:

I - Advertência:

II - Multa;

III - Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante:

IV - Declaração de inidoneidade.

A penalidade de advertência será aplicada em caso de
faltas ou descunnpnmento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo á
contratante e será publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão (DOE/MA).

IlrLnfni ^ sujeilar-se-á â multa de 0,3% (três décimos
oArtifrfi V ' fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a

n? »V P"m©'ro) dia de atraso, considerado o prazo estabelecido
para meta/execução deste contrato,

irt /* - . X atraso na meta/execuçáo deste contrato oor

Tséu exdüJr„rrri?r' “nlratame, a partir do 31" ^gésimo primeiro) dia,
L . c^éno. rescindtr o contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade
de impedimento da contratada em participar de licitações públicas reali^das oela
contratante por um prazo de até 05 (dnco) ^eanzaaas pela

- » '^®^“**©®P^©vistas nos incisos do tem 17.1 desta cláusula
^ simultaneamente ao desconto objeto do item 15.4.3 da cláusula

fnírumento. cominações previstas neste

suas alterações

anos.

^ descontada do valor da fatura cobrada
diretamente da contratada ou ainda judicialmente.

lltJ * ^ penalidade de suspensão temporária para licitar e

OftaW do" rt S"*®' ^ PdbliLo no Kãrio
í Maranhâo (DOEA^) e poderá ser aplicada nos seguintes

casos mesmo que desses fatos não resultem prejuízos á contratante; ^
17,7.1.

Reincidência em descumprimento de prazo contratual:

\9
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17.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual;

17.7.3. Rescisão do contrato.

17.8.

proposta se a contratada;
A penalidade de declaração de ínídoneidade poderá ser

17.8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual,
desde que desses fatos resultem prejuízos á contratante;

17.8.2 Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações
fiscais ou parafiscais;

17.8.3.

licitação.
Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da

As sanções previstas nos incisos I. ill e IV do item 17.1

desta dàusula. poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II do item 17 1
desta cláusula.

As penalidades de suspensão temporária e de declaração
de inidoneidade. aplicadas pela contratante, após a instrução do pertinente processo
no qual fica assegurada a ampla defesa da contratada, serão publicadas no Diário
Oficial do Estado do Maranhão (DOE/MA).

A penalidade de declaração de inídoneidade. implica
impossibilidade da ^ntratada de se relacionar com a contratante.

. A falta do(s) produto(s) a ser(em) fomecido(s) para
execução deste contrato, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o
atraso, má execução ou inexecução do fornecimento objeto deste contrato e não a
eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos
demais condições estabelecidas.

Cfàusula décima oitava - Dos ilícitos penais:
"●J '' As infrações penais tipificadas na Lei n<“ 8.666/93 e suas
alterações posteriores serão objeto de processo judicial na forma legalmente
prevista, sem prejuizo das demais cominaçôes aplicáveis.

Cláusula décima nona - Da troca eventual de documentos:
A troca eventual de documentos entre a contratante e a

contratada, será realizada através de protocolo.

19.1.1.

entrega de documentos.

17.9

na

prazos e

Nenhuma outra forma será considerada como prova de

10
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Cláusula vigésima - Dos casos omissos:
20,1. Os casos omissos serão resolvidos ás luzes da Lei n‘'
10-520/02 e no que couber, da Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores e dos
princípios gerais de direito.

Cláusula vigésima primeira - Da publicação resumida deste instrumento

«0 e u . conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei
n 8.666/93 e alterações postenores. a publicação resumida deste instrumento de
wntrato ® seus Mitementos (se houver), serão efetuados no Diário Oficial do Estado
do Maranhão (DOE/MA).

Cláusula vigésima segunda - Do Foro;

^ o Foro da Comarca de COROATA/MA oara
dinrnir quaisquer duvidas onurKlas da interpretação deste contrato com exclusão^ de
qualquer outro, por mais pnvilegiado que seja,

E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual

22.1.

Coroatá-MA. 18 de Agosto de 2021.

Francisc^aryafho Brandão
Secretário Municipal de Governo

Contratante

Síd « Silva Oliveira

SS COMERCIO INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES EIRELI
Contratada

Testemunhas:

Nome;
m- CPF n» QULtZLÁH^

CPFn<»
Nome, Ut
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CONTRATO W® 239/2021
PROC. ADM. N" 9911/2020

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
PERIFÉRICOS OE INFORMÁTICA PARA ATENDER A
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
DE COROATÁ/MA. ANO 2021, QUE ENTRE SI
CELEBRAM ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE COROATA/MA E A EMPRESA: SS COMERCIO
INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES EIRELI.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE COROATA/MA. através da
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÂ/MA. situada na Praça José Samey. n“ 159.
Centro - COROATA/Ma, inscrita no CNPJ sob o n® 06.331.110/0001-1 2. neste ato
reoresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, Sra Valquiria de Sousa Costa Carneiro,
brasileiro, portadora do RG n« 000101846998-0 SESP/MA. CPF n®. 006.218.663-93,
residente e domiciliado na Tv Jose Leopoldino. 01. Areai. Coroatá/MA, CEP: 65.415-000,
por força do Decreto 083/2017, assinado em 15 de Agosto de 2017. publicado no Diário
Oficial de Estado no dia 29 de Setembro de 2017, a seguir denominada CONTRATANTE, e
a empresa SS COMERCIO INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES EIRELI, situada na
Rua Nova, N® 615, Centro, CEP: 65415-000 Coroatâ-MA, inscrita no CNPJ sob o n®
07.336.137/0001-60, neste ato representada pelo Sr. Siddey Silva Oliveira, portador(a) da
Cédula de Identidade n® 1865932 SSP/PI. CPF n® 622.768.403-15. a seguir denominada
CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n®
10.520/02, e subsidiariamente. no que couber, as disposições da Lei n® 8.666/93 e suas
alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

Cláusula primeira - Do objeto:

O presente contrato tem põr objeto a Aquisição de Equipamentos e Periféricos
de informática para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de
Coroatá/MA. ano 2021, conforme planilha abaixo:

1.1

V.TOTALV. UNIX.DF.SCRIÇÂO DO PRODUTO QUANTUNDITEM

AUTO TRANSFORMADOR BLINDADO 2.000 V.A
BIVOLT

Cabo USB 2.0 Para ImpreuoraAMBM I.S Metro

UND
RS1O20.UUS RS204X0-)

(FREQUÊNCIA 60 hO
UND R55WO.ÜO20 KS29.$05

UND RS795.00Fonte Univcrtal Para Noiebook 90» Preta 5 R$1.19.0020

UND R$1.490,00IIUB USB 4 PORTAS 10 R$U9.0026

UNDImpressora hli2i: wijiser

MONOCROMÁTICA COM WIFI E DUPLEX	
: Impreswta UI lü MultiRincimal Tanque de Tinta
Muliifuncioral Epson EcoTank L 3110. cont sistema
tanque dc tinia para economia, agilidade c qualidadr nas

suas impressões. Os tuprimemos desse prcio.cquipantento
rcallram até 7.500 pignas em colorido ou 4.500 págimB

KS8.240,005 R51.Md.0028

UND

5 RSI .740.00 R$5.7ÜO.OO29

●t
K

1
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em

ÜNDImpressora muUfuncional hCOSYS M3655 kln

Impressora multfutKional ECOSYS M5521 cdn
Impressora Multifuncional MFC-L2740DW MFCL2740
Laser Monocromática com Wiretess e Duplen.

IMPRESSORA MUl.TIRJNCIONAL fX;P-L5652DN

Memória DDR3 1333 4Gb Kmgston (DIMM)

MüUSES na Cor: Preta Conexão: USB com Fk» DPI:

1200 DPI	
Pen Drive. 16 Gb.

R$8.690,00R$8.690.00
30

I UND RSSJMO.OO ;1 RS8D40.0031 1
UNÜ RS30.ÕOO.OO10 RS3Í160.Q032

UND R$68,850,0015 R$4,590,0033

UND RSl.295,005 RS2,59,Ü036

UND
100 RS34.Ü0 RS3.400.0042

UND 50 R$2.450,00R$49,0046

UNDPen Drive, 32 Gb. 50 RS2.950,00RS59.0047

UNDPen Drive. 8 Gb. 50 RS3.450.00RS69,0048

UNDPENDRIVERS 64 GB SONY 20 RS2660,00RSU3^4<J

TECLADOS Cor; Preto Conexáo: USB com Fio Padrto:

ABNT 2.’ PT-BR

UND
IX R$19,00 RS4.900,0063

'A-V-nTr^.T?

Cláusula segunda - Da vinculação deste insbvmento e fundamento legal:

2.1. Este contrato é proveniente da Ata de Registro De Preço n* 003/2021, edital
publicado no dia 12 de Julho de 2021, devidamente homologada pelo
CONTRATANTE, conforme consta do processo administrativo n® 9911/2020,
regendo-se peta Lei Federai n^ 6.666, de 21 de junho de 1993, e legislação
pertinente, assim como pelas xndições do edital n“ 049-2021 SRP, pelos termos da
proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.

Cláusula terceira - Do valor coníratua/;

Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará á Contratada o valor global
de RS158.120.00 (cento e cinquenta e oito mil, cento e vinte reais).

Cláusula quarta - Da classificação orçamentária e financeira dos recursos:

3.1.

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos
recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de
COROATA/MA, classificada conforme abaixo especificado;

FONTE DE RECURSO.

ORGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO
UNIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL

4.1.

SAÚDE

10.301.0119.2006.0000- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO OA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE.

10.122.0580.2040.0000- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.

2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
COMlSSAO CENTRAL DE UCITAÇAO

pfScaDr Jt»6S«m*y, 169-C*fHro-Coro«*-MA
CNPJ; 06331.1100001-12

NATUREZA DA DESPESA.

3.3.90,30 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
4 4.90.52- OUTROS MATERIALS PERMANENTES

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou atteraçâo/inclusâo dos respectivos
créditos orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento
vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

Cláusula quinta - Da vigência:

5,1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de
12 (meses) a conta da data da assinatura.

Cláusula sexta - Da forma de fornecimento e local da entrega:

A forma de fornecimento será parcelada, sendo a entrega de acordo com a
necessidade desta Administração Pública.

0(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s). na especificação e quantidades
especificadas no Termo de Referência (Anexo I do edital), sendo que a
inobservância destas condições Implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de
reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obríga-se a substituir o(s)
produto(s) que porventura não atenda(m) às especificações, sob pena das sanções
cabiveis.

6.1,

6.2,

0(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis af^s o recebimento da Ordem de Fornecimento.

A contratada deverá fornecer o(s) produtos(s) nos locais designados pela
administração do municipio de COROATA/MA.

6.3.

6.4.

0(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) sem õnus para a contratante,
relativamente a frete e demais despesas.

6.5.

Cláusula sétima - Do pagamento:

O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela
contratante, mediante apresentação de Nota Fiscal e após a comprovação de que a
contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e
trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do
pagamento as referidas certidões:

7.1.

3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
COimSSÀO CENTRAL DE UCITAÇAO

Praçs Dr Joft« Sainey. 159-C«ítro-Cofo»Jí-MA
CNPJ OS 331.1100001-12

7.1.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da
União, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal.

7.1.2.

Seguridade Social - INSS. comprovando a regularidade perante a
Seguridade Social.

7.1.3.

emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF. comprovando a regularidade
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

7.1.4.

com efeitos de Negativa, emibda pelo Tribunal Superior do Trabalho ou
Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho.

7.2. O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados
da entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente e mediante
a apresentação das certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento.

Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em
situação irregular relativamente á regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as
certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento deverão estar válidas para o
dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem com prazo
de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não

for(em) reguiarízada(s)

É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da
estipulada neste Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou
mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste
instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

7
<-5

Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF,

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). ou Positiva

7,3.

7.4.

7.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de COROATA/MA será
devolvida á contratada para as necessárias correções, com as informações que
motivaram sua rejeição, contandO'Se o prazo para pagamento da data da sua
reapresentação.

7.6.

fiscal/fatura correspondente a mesma.
Para cada Ordem de Fornecimento, a asntratada deverá emitir nota

Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas

brasileiras e estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes.

Cláusula oitava ~ Dos encargos de mora por atraso de pagamento:

7.7,

*
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
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8 1 A contratante nâo amai com o« encargos da mora por aUaso de pagamento
decorrente de ausência total ou parcial da documentação hàbil ou pendente de
cumprimento de quaisquer cláusulas constantes da cláusula sétima deste
instrumento, por parte da contratada.

Cláusula nona - Da recomposição do equilíbrio económico-fínancelro do contrato:

9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração
poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alinea d, da
Lei n® 8,666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação documental e
requerimento expresso da contratada.

Cláusula décims - Dos ocrésciinos e supressões:

A contratada fica obrigada s éceiUír, nas mesmas condições contratuais, os10.1.

acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atuaiiz&do no contrato.

Cláusula décima pnmeira - Da oiu^tiiãÇáo monetária em decorrência de atraso de
pagamento:

11,1. O nào pagamento de faíurd, por culpu exciusiva da contratante, no pra20
estabelecido nesta instíurnanto. ressal^Sído o conttdo no item 7.4 da ciáusula sétima,

ensejará a atualização do respcclívo valer pelo IGP-M — indica Geral de Preços de
Mercado, da Fundação GetúNo Vcrrg«(s. utilizando-se a seguinte fórmula:

VDI

- X INF. onde;VA =

IN!

VA = Valor Atualizado

VDI = Vaior Iniciai

INI * IGP-\4/FGV r\i daU» íf:iC!Ri.

INF = íGPLi/FGV ns üaír.:fifi3* ■

Cláusula décima segunda -■ Oo i vàijusiaminio dt preçes.

12.1. Os preços contratados 'f-:ant3r-se-ào inaíteraclos pelo período de vigência do
presente cxsntrato. admitida .a-.Tíavisâo nc caso de desequilibrio da equação
econômico-f.nancejrs iniciôl í^çí»a'ustromon^ri

”4 *

12.1.1. Os preços cvnvdíados qt^e solferôm ervisão não ultrapassarão
aos preços. pratk:a<kií:*.^> r^iarcado, jnanteítdo-se ,a oiferença percentual
apurada entre o vaioi Oi;;j:n-*;msnte const-mte da proposta e aquele vigente ^
no mercado ô época ds ass:i^atu^a do cx>ntratcí. #

● íV*
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CNPJ:0633U10rtXI01-l2

’Zé: * ●u

●-»«

12.1.2.’ Seráb cònskJéVados compatíveis com os de mercado os preços
contratados, que.focftin iflwals^u.inferiorçs ^ média daqueles apurados pelo
setor competente dá Pr^e^tura' Munióipal dé COROATA/MA.

Cláusula décima terceira- pg jáltftrèlção eQntràtuel:

13 1 O cófiírató põderà ser alterado nos termos do artigo 65 da
Lei n° 8,666/93 e alterações pos;tenores, mediante as devidas justificativas, A
referida alteração, çasp haiá/ieíá riaiízada através de termo de aditamento.

Cláusula décima quarta - Da físcalizaçâo:

14.1.

exercer as atividades de fiscalização da execução deste instrumento de contrato.

Do reconhecimento dos direitos, obrigações e

A contratante irwjicarâ uma pessoa de seu preposto para

Cláusula décima quinta -

responsabilidades das partes:

Constituem direitos de a contratante receber o objeto deste

contrato nas condições avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na
forma e prazo convencionados.

15.1,

Constituem obrigações e responsabilidade da ccmtratante;15.2.

Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato:15.2.1.

Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do15.2.2.

Pagamento;

Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência
relacionada com a execução do contrato.

15,2.3.

Constituem obrigações da contratada;15.3.

Entregar o(s) produlo(s) â(s) sua{5) expensa(s), em dias15.3.1.

úteis e no horário de expediente;

Fornecer o(s) produlo(s), rigorosamente nas
especificações, prazos e corKiíçÕes estabelecidas neste instrumento;

0(s) produto{s) deverá(áo) ser fomecido(s). de acordo com
a Ordem de Fornecimento, durante o prazo de vigérrcia deste contrato;

15.3,2,

15.3.3.

, /

e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDATA - MA
COMISSÃO CENTRAL DE UCITAÇÃO
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Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem
adimpiemento das obrigações decorrentes deste

15.3.4

necessários para o
contrato;

Nâo transferir, total ou parcialmenie, o objeto deste15.3.5.

contrato:

15.3.$. Sujeitar-se a mais ampla fiscalização por parte da
contratante, prestando todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo
às reclamações procedentes, caso ocorram:

15 3 7 Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de
força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do
fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05
(cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de nâo
serem considerados;

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciàrios, fiscais
e comerciais decorrentes da execução do presente contrato;

Manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive manter todas as
condiçõesde habilitaçãoe qualificaçãoexigidas na licitação;

15.3.10.

inescusàvei, pela perfeita condição do(s) produto(s) fornecido(s). inclusive
sua(s) quantidade(s) e qualidade, competindo-lhe também, a do(s)
produtofs) que nâo aceito(s) pela fiscalização da Confratante deverâ(âo) ser
trocado(s);

15.3.11.

quaisquer acidentes que porventura ocorram na entrega do(s) produto(s) e
0 uso indevido de patentes e registros; e

Atender, imediatamente, todas as solicitações da
fiscalização da Contratante, relativamente à execução do contrato.

Constituem responsabilidades da contratada:

Todo e qualquer dano que causar á contratante, ou a
terceiros, ainda que culposos praticados por seus prepostos, empregados
ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou acompanhamento pela contratante;

15.4.2.

sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos

15.3.8.

16.3.9.

A Contratada responderá, de maneira absoluta e

Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada

15.3.12.

15,4.

15,4.1.

Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a ^

' A
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de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que
eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer

contratos

envolvam

solidariedade ou responsabilidade;

15.4.3, Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas
impostas á contratante por autoridade competente, em decorrência do
descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do
contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas a
contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer
pagamento devido à contratada, o valor correspondente.

^54 4 A contratada autoriza a contratante a descontar o valor
correspondente aos referidos danos ou prejuízos díretamente das faturas
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independenteme nte de
qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa.

O valor a ser ressarcido á contratante nos casos de

prejuízos em que a contratada for responsabilizada será apurado utilizando-
se o índice IGP-M - Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação
Geíúlio Vargas, obtido no período compreendido entre a data da ocorrência
do fato que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à
contratante, utilizando-se a seguinte fórmula:

X INF, onde;

15.4.5.

VOI

VA= -

INI

VA = Valor Atualizado

VDI = Valor Inicial

INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice iniciai)
INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice finai)

A contratada reconhece os direitos da contratante em

aplicar as penalidades previstas em lei no caso rescisão administrativa deste
contrato decorrente de inexecução total ou parcial do mesmo.

15.5.

Cláusula décima sexta - Da rescisão do contrato:

A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério
da contratante, independentemente de interposiçâo judicial ou extrajudicial, em
conformidade com o art. 55. inciso IX. da Lei n“ 8.666/93 e suas alterações

posteriores nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei.

Cláusula décima sétima - Das penalidades:

16.1.

h

e
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PfsçaDr JortS»m6iy, 169-C»«fO-C«t»tt-MA
CNPJ 08 331 1100001-13

^7^ Pelo nâo cumprimento das obrigações assumidas,
garantida a prévia defesa em processo regular, a empresa fornecedora ficará sujeito
ás seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominaçôes aplicáveis.

I - Advertência;

II Multa;

III - Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante;

IV - Declaração de inidoneidade.

17 2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de
faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que nâo causem prejuízo á
contratante e será publicada no Diário Oficial do Estedo do Maranhão (DOE/MA).

A contratada sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos
por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a
partir do 31* (trigésimo primeiro) dia de atraso, considerado o prazo estabelecido
para meta/execução deste contrato.

17.3.

No caso de atraso na meta/execuçâo deste contrato por17.4.

mais de 30 (trinta) dias, poderá a contratante, a partir do 31® (trigésimo primeiro) dia,
a seu exclusivo critério, resdndir o contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade
de impedimento da contratada em participar de licitações públicas realizadas pela
contratante por um prazo de até 05 (cinco) anos.

As multas previstas nos incisos do tem 17.1 desta cláusula
são aplicáveis simultaneamente ao desconto objeto do item 15.4.3 da cláusula
décima quinta, sem prejuizo, ainda, de outras cominaçôes previstas neste
instrumento.

17.5.

A multa será descontada do valor da eftura, cobrada17.6.

diretamente da contratada ou ainda judicialmente.

A penalidade de suspensão temporária para licitar e
contratar com a contratante, pelo prazo de 05 (cinco) anos, será publicado no Diário
Oficial do Estado do Maranhão (DOE/MA) e poderá ser aplicada nos seguintes
casos mesmo que desses fatos nâo resultem prejuízos à contratante:

Reincidência em descumprimento de prazo contratual;

Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual:

17.7.

17.7.1.

17.7.2.

Rescisão do contrato.17.7.3.
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A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser17.8.

proposta se a contratada:

Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual,
desde que desses fatos resultem prejuízos à contratante;

17.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações
fiscais ou parafiscais;

17.8,1.

Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da

As sanções previstas nos incisos I. III e IV do item 17.1
desta cláusula, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II do item 17.1
desta cláusula.

17.8.3.

licitação.
17.9,

As penalidades de suspensão temporária e de dedaração
de inidoneidade, aplicadas pela contratante, apôs a instrução do pertinente processo

qual fica assegurada a ampla defesa da contratada, serão publicadas no Diário
Oficiai do Estado do Maranhão (DOE/MA).

17.10.

no

A penalidade de dedaração de inidoneidade, implica na
impossibilidade da contratada de se relacionar com a contratante.

A falta do(s) produto(s) a ser(em) fomecido{s) para
execução deste contrato, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o
atraso, má execuçãoou inexecuçâodo fornecimentoobjeto deste contrato e não a
eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e
demais condições estabelecidas.

Cláusula décima oitava - Dos ilícitos panais:

17.11,

17.12.

As infrações penais tipificadas na Lei n° 8.666/93 e suas

alterações posteriores serão objeto de processo judiciai na forma legalmente
prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

18.1.

Cláusula décima nona - Da troca eventual de documentos:

A b'oca eventual de documentos entre a conb'atante e a19,1,

contratada, será realizada através de protocolo.

Nenhuma outra forma será considerada como prova de19.1,1.

entrega de documentos.

Cláusula vigésima — Dos casos omissos:

10
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CNPJ.06.331.1iaW»M2

20 1 Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei n®
1o!s20/02 e no que couber, da Lei n® 8,666/93 e suas alterações posteriores, e dos
princípios gerais de direito.

Cláusula vigésima primeira - Da publicação resumida deste msírumenío

21 1 Em conforrnidade com o artigo 61. parágrafo único, da Lei
n® 8.666/93 e alterações posteriores, a publicação resumida deste instrumento de
contrato e seus aditamentos (se houver), serão efetuados no Diário Oficial do Estado
do Maranhão (DOE/MA).

Cláusula vigésima segunda — Do Foro:

Fica eleito o Foro da Comarca de COROATA/MA, para

dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados,as partes assinamo presente instrumento contratual,
que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para
que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

22.1.

Coroatá-MA, 18 de Agosto de 2021.

Ml
Valquiria^e Sousa Costa Carneiro

Secretaria Municipal de Saúde
Contratante

àidctey Silva Oliveira
SS COMERCIO INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES EIRELI

Contratada

Testemunhas:

CPFNome:

CPF n®Nome;

11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PRAÇA JOSÊ SARNEY, 159 - CENTRO
CNPJ 06.331.11CV0001-12

CONTRATO N“ 094/2021
PROC. ADM. W“ 9929/2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPALDE COROATA/MAE A EMPRESA;
SS COMERCIO INFORMÁTICA E
REPRESENTAÇÕES EIRELl.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE COROATA/MA^ através da
Prefeitura Municipal de Coroatá/MA, situada na Praça José Sarney. n 159, Centro
- COROATA/MA, inscrita no CNPJ sob o n® 06.331.110/0001-12, neste ato
representado pela Secretaria Municipal de Saúde, Sra Valquina de Sousa Costa
Carneiro, brasileiro, portadora do RG n* 000101846998-0 SESP/MA CPF n
006.218.663-93, residente e domiciliado na Tv Jose Leopoldino, üi. Areai,
Coroatá/MA, CEP: 65,415-000. por força do Decreto 083/2017. assinado em 15 de
Agosto de 2017. publicado no Diário Oficial de Estado no dia 29 de Setembro de
2017 a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa SS COMERCIO
INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES EIRELl, srtuada na Nova N 615,
Centro CEP 65415-000 Coroatà-MA. inscrita no CNPJ sob o n 07,336.137/0001
60 neste ato representada pelo Sr. Sidcley Silva Oliveira, portador(a) da Cédula de
Identidade n» 1865932 SSP/PI, CPF n“ 622.768.403-15. a seguir denominada
CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contato, nos termos n
10.520/02, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n 8.666/93 e

alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas.suas

C/áusü/a primeira - Do objeto:

C presente contrato tem pôr objeto a Contratação de Empresa para Recarga
de Tonnerts. Cartuchos e Manutenção e Aquisição de Peças, Tonners e

Secretaria de Saúde do Município de

1.1 O

Cartuchos para Impressoras para
Coroatá/MA, Ano 2021. conforme planilha abaixo;

SECRETÁRIA DE SAÚDE

UNID I QUANT | V.UNIT V.TOTAL
DEsaaçÁoT

ITEM

LOTE 01 - TONNERS E PEÇAS
RSIl.T.íX) R$2.847,5(

R$4,950.0(

25UNIO
3 CILINDRO 11300	 		
4, CILINDRO DR-850		 				
5 CILINDRO H2-1212W PR 1060					

PEÇAi FOTO CONDUTOR MLT-R204 —	

PEÇA: FUSOR L5652 - IMPRESSORA BROTHER OCP - L56S2DN	
TIMT& flMARFiQ EPSON L3110 L3150 TS44 EPSON ORIGINAL 544 K M Y C

1 fi I TtNTACIANO EPSON L31lÒ L3150 T544 EPSON ORIGINAL 544KM Y C	
17 ' TINTA MAGENTA EPSON L3110 L31S0 TS44 EPSON ORIGINAL 544 K M Y C
TrTtÍNTA preta EPSON L3110 L3150 T544 EPSON ORIGINAL 5*4 K M V C

RSl lÜ.OU45UNID

R$6.408.0(

RS13.500.0

R$34.875,0

RSl^036^8(

_R$1.036,8i
R$1.036,8'

RS 142.4045UNID

RS300.0045UNID
12

RS 1.395.0025UNID
13

RS86.4012UNID
15

RS86.4Ü12UNID

RS86.4012UNIO

RS86.40I R$1.036,812UNID

1

4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATA - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LlClTAÇAO

PRAÇA JOSE SARNEY, 159-CÊNTRO
CNPJ: 06.331.IIOrtJOOI-12

MuWiCi

i RSIW.OO RS23.880,00

RS^W.Üol RS8.910.00
RS189.0ol R$3.780^00

■ RS145.ÕÕ _RS5.800.00
RS87.0o| R$6.Q90.00
RS84.00 R$7.S60,00

RS122.747,7(

120UNiD
● if,' TAMFR TN-R50 IMPRESSORA BROTHER PCP- L56S2DN

VoMPR- IMPRESSORA BROTHER TN2340/TN660	

' I TAMMFft. 7ÍMÍ. - IMPRESSORA SAMSU^ M3375FD _

; ;?ÍTniWER:D104-IMPRESSORA SAMSUNG MU8«3 .
^ TONNER: TN-1060 - IMPRESSORA BROTHER 121ZW_

^j^'MMFRrrE385A IMPRESSORA HP 1102			

90UNIO

20UNiD

40UNIO

70UNID

90UNID

VALOR TOTAL	
LOTE 02 RECARGA DE TONNER

RSTo.ao: rSii.06_o.oo
'rS150.0oT R$25.5ro,OC

R$9.m0Q

R$7,llÒ.0Õ
R$53.570,0(

SERVÇ 140

RECARGAS OE TONNER HP 285A»

■35 RECARGAS DE TONNERTN85Q
^cTrf^GA de TONNER TN 660

RECARGA DE TONNER TN 1060

34 SERVÇ 170

RS40,(K)SERVÇ 110

RS79.00SERVÇ 90

a7
VALOR TOTAL

LOTE 03 MANUTENÇAO DE IMPRESSORAS
RSIW.OO; RSS.970,00

' R$4.500,00

RS3.000,OC

RSl3r470.0<
R$189.787.1

SERVÇ

SERVÇ

SERVÇ

30

■ ~aa~ manutenção DE IMPRESSORA BROTHER MFC 5^

MANUTENÇÃO OE IMPRESSORA HP 1102	
VTTMiiTPNrÃO DE IMPRESSORA BROTHER 1212W _

R$150.0030

40 RSI5i).l)020 I

41
VALOR TOTAL

VALOR GLOBAL

Da vinculação deste instrumento e fundamento legal:

Este contraio tem como amparo legal a hcitaçâo na “
Presencial n« 013/2021 e rege-se pelas disposiçoes expre^as na Le n
10 520/02 subsidiariamente. no que couber, as disposiçôe
a 666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de
diSto públiri e apS ^eral
dof^ntrato“e as disposições de direito privado. A proposta de preços da
empresa vencedora passa a integrar este contrato.

Cláusula segunda

2.1.

Cláusula terceira - Do valor contratual:

Contratante pagará à Contratada 0 valor global
mil, setecentos e oitenta e setePelo objeto ora contratado, a

de RS189.787.70 (cento e oitenta e nove
reais e setenta centavos).

3.1.

classificação orçamentária e ifnanceira dos recursos:Cláusula quarta - Da

As desoesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos
recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura Mumapal de

classificada conforme abaixo especificado.

4.1.

COROATA/MA,

FONTE DE RECURSO.

2
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ORGÂO: 02 - PODER EXECUTiVO
UNIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL

SAUDE

10 301 0119 2006,0000- MANUT E FUNC DA SECRETARIA DE SAÚDE
10.122.0580.2040.0000- MANUT E FUNC DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;

NATUREZA DA DESPESA.

3 3 90 30.99- OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
3 3,90.39.99- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusào dos respectivos
créditos orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da
presente licitação correrão por conta dos recursos especificas consignados

orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento
de contrato.

4.2,

no

4.3.

Cláusula quinta - Da vigência:

O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de
12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura.

Cláusula sexta - Da forma de execução;

A forma de execução será parcelada, sendo a execução de acordo com a
nei^ssidade desta Administração Pública.

5.1.

6.1,

executado(s), na especificação e6.2. 0(s) serviços(s) deverá(âo) ser .
quantidades especificadas no Termo de Referência (Anexo I do edital),
sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que
caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada

substituir o(s) serviços(s) que porventura não atenda(m) asobriga-se a

especificações, sob pena das sanções cabíveis.

executados/fomecidos apòs o recebimento6.3. 0(s) serviços(s) deverá(ão)
da Ordem de Serviço,

contratada deverá executar/fomecer serviço(s)/produtos(s) nos locais
designados pela administração do município de COROATA/MA,

0(s) serviços(s)/produtos(s) deverá(áo) ser executados(s) sem ônus para a
contratante, relativamente a frete e demais despesas.

ser

6.4, A

6.5.

Cláusula sétima - Do pagamento:

l

t
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/

0 pagamento será efetuado referente ao(s) serviços(s) recebido(s) pela
contratante, mediante apresentação de Nota Fiscal e após a comprovação
de que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade
fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente,
apresentar no ato do pagamento as referidas certidões:

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Divida
Ativa da União, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Federal-

Certidâo Negativa de Débito, expedida pelo instituto Nacional de
Seguridade Social - INSS, comprovando a regularidade perante a
Seguridade Social

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS
pela Caixa Econômica Federal - CEF. comprovando a regularidade
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). ou Positiva
com efeitos de Negativa, emitida pelo Tnbunal Supenor do
Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

7,1.

7.1.1.

7.1.2.

CRF. emitido
7.1,3.

7.1.4.

O pagamento será efetivado no prazo nao superior ^ ^
contados da entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item
7.1 deste instrumento.

7.2.

Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em
situação irregular relativamente à regularidade fiscale
todasas certidões enumeradas no item 7,1 deste instrumento
válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das “rt'd6es
Srem prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado
enquanto a(s) mesma{s) nâo for(em) regularizada(s)

7,3.

É vedada expressamente a realização de cobrança de forma dwerM da
estipulada neste Contrato, em especial a cobrança bancária.
boieto ou mesmo o protesto de título, sob
previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

7 4.

aprovada pela Prefeitura Municipal de COROAT^A será
necessárias correções, com as informações

prazo para pagamento da data

A fatura nâo

devolvida à contratada para as
motivaram sua rejeição, contando-se

da sua reapresentação.

7.5,

o

que
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDATA - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PRAÇA JOSé SARNEY 159-CENTRO

CNPJ:06 331 11CW001-12

Para cada Ordem de serviço, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura
correspondente a mesma.

Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas
brasileiras e estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes.

Cláusula oitava - Dos encargos de mora por atraso de pagamento:

A contratante não arcará com os encargos da mora por /J®
pagamento decorrente de ausência total ou parcial da documentação hábil
ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes da cláusula
sétima deste instrumento, por parte da contratada.

- Da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do

7.6.

7.7.

8.1.

Cláusula nona

contrato:

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Admitiistração
poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 6^'nciso^
alínea d da Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação
documental e requerimento expresso da contratada.

9.1. Ocorrendo

Cláusula décima - Dos acréscimos e supressões:

■mi A rr>ntratada fica obriqada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
° aSmos i?up.aâôes sobre as quantidades, da até 26% (v.nte e cnco

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Cláusula décima primeira - Da atualização monetária em
atraso de pagamento:

por

decorrência de

111 O não oaqamento da fatura, por culpa exclusiva da contratônte. no prazo
' ■ estabelLido neste instrumento ressalvado o

sétima ensejará a atualização do respectivo valor pe o IGP-M - 'ndi^ «jerat
de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-s
seguinte fórmula:

VDl

X INF, onde;
INI

VA = Valor Atualizado
VDl = Valor Iniciai
INI = IGP-M/FGV na data inicial
INF = IGPM/FGV na data final
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATA - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PRAÇA JOSE SARNEY. 153- CENTRO
CNPJ: 06.331 11(VD001-12

Cláusula décima segunda-Do reajustamento de preços:
12.1. Os preços contratados manter-se-âo inalterados pelo período de vigência do

presente contrato, admitida à revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento.

Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual
apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele
vigente no mercado à época da assinatura do contrato.

Serão considerados compatíveis com os de rnercado os preços
contratados que forem iguais ou inferiores ã média daqueles
apurados pelo setor competente da Prefeitura Municipal de
COROATA/MA.

12.1.1.

12.1.2.

Cláusula décima terceira - Da alteração contratual:
13 1 O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n 8.666/93 e

alterações posteriores, mediante as devidas jusfificativas. A referida
alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento.

Cláusula décima quarta - Da fiscalização:
A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as
atividades de fiscalização da execução deste instrumento de contrato.

Do reconhecimento dos direitos, obrigações e

14.1.

Cláusula décima quinta -

responsafaíV/dades das partes:

Constituem direitos de a contratante receber o objeto deste contrato nas
condições avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e
prazo convencionados.

15.1.

Constituem obrigações e responsabilidade da contratante:

15.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato;

15.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na
Pagamento;

15.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada
com a execução do contraio.

Constituem obrigações da contratada:

Executar o(s) serviços(s) à(s) sua{s) expensa(s), em dias úteis e no
horário de expediente;

15.2.

Cláusula do

15.3

15.3.1.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PRAÇA JOSESARNEV, 159-CENTRO
CNPJ.06 331 n<VD001.12

15.3.2. Executar o(s) servtços(s), rigorosamente nas especificações, prazos
e condições estabelecidas neste instrumento:

15.3,3. 0(s) serviços(s) deverá(ào) ser execulado(s). de acordo com a
Ordem de serviço, durante o prazo de vigência deste contrato;

15.3,4 Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários
para o adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato;

15.3.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;

15,3.6. Sujeitar-se a mais ampla fiscalização por parte da contratante,
prestando todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo às
reclamações procedentes, caso ocorram;

15.3.7, Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força
maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do
fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em
até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob
pena de nâo serem considerados;

15.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e
comerciais decorrentes da execução do presente contrato;

15,3.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
obrigações assumidas, inclusive manter todas as condiçõescom as

de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15.3,10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela
perfeita condição do(s) serviços(s) executado(s), inclusive sua(s)
quantidade(s) e qualidade, competindo-lhe também, a do(s)
serviços(s) que nâo aceito(s) pela fiscalização da Contratante
deverá(âo) ser trocado(s);

15.3.11.Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada
acidentes que porventura ocorram na execução do(s)quaisquer

serviços(s) e o uso indevido de patentes e registros; e

15.3.12.Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da
Contratante, relativamente ã execução do contrato.

15.4. Constituem responsabilidades da contratada:

15.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros,
ainda que culposos praticados por seus prepostos. empregados ou
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mandatário, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou acompanhamento pela contratante;

15.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em
decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos
contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que

envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de
qualquer solidariedade ou responsabilidade;

15.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à
contratante por autoridade competente, em decorrência do
descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na
execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão
reembolsadas à contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada
a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor
correspondente.

descontar o valor15.4.4. A contratada autoriza a contratante a

correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das
lhe forem devidos.faturas pertinentes aos pagamentos que

independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada
a prévia defesa.

15.4,5. O valor a ser ressarcido á contratante nos casos de prejuízos em
que a contratada for responsabilizada será apurado utilizando-se -
índice IGP-M - índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação
Getúlio Vargas, obtido no período compreendido entre a data da
ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo
ressarcimento à contratante, utilizando-se a seguinte fórmula;

o

VDl

VA = X INF, onde:
INI

VA = Valor Atualizado
VDl = Valor Inicial

INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial)
INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final)

15.5, A contratada reconhece os direitos da contratanteem aplicar as penalidades
previstas em lei no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de
inexecução lotai ou parcial do mesmo.

Cláusula décima saxta - Da rescisão do contrato:
16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante,

independentemente de interposiçâo judicial ou extrajudicial, em
conformidade com o art. 55. inciso IX. da Lei n* 8.666/93 e suas alterações
posteriores nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei.

8
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Cfáusula décima sétima - Das penalidades:
17 1 Pelo nâo cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa

em processo regular, a empresa fornecedora ficará sujeito às seguintes
penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis;

1 - Advertência;

II - Multa;

III - Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante,

IV - Declaração de inidoneidade.

I caso de faltas ou

nâo causem prejuízo à
17-2- A penalidade de advertência será aplicada em

descumprimento de cláusulas contratuais que r ^ i,.
contratante e será publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão
{DOE/MA).

17 3 A contratada sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos por f"to) s°bre odia de atraso, cobrada em dobro a partir dovalor da respectiva fatura, por _.
31“ (trigésimo primeiro) dia de atraso, considerado o prazo estabelecido
para meta/execuçào deste contrato.

17 4 No caso de atraso na meta/execuçào deste contrato por mais de 30 (tnnta)
dias, poderá a contratante, a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia, a seu
exclusivo critério, rescindir o contrato, podendo, "^'^''J^ive aplic^ penalidade
de impedimento da contratada em participar de licitações publicas

prazo de até 05 (cinco) anos.realizadas pela contratante por um

17 5 As multas previstas nos incisos do tem 17.1 desta cláusula sâo apii^veis
íimultaneaLnte ao desconto objeto do item 15.4.3 da ciéusu^ áeoma
quinta, sem prejuízo, ainda, de outras cominações previstas neste
instrumento.

do valor da fatura, cobrada diretamente da17.6. A multa será descontada
contratada ou ainda judicialmente.

licitar e contratar com aA oenalidade de suspensão temporária para ^ ■
convatame, pelo prazo de 05 (cinco) anoa, aerà publicado no
do Estado do Maranhão (DOE/MA) e poderá ser aplicada nos seguintes
casos mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à contratante;

17.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual.

17.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual.

17,7.

%
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17.7.3. Rescisão do contrato.

17,8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a
contratada:

17,8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde
que dessesfatos resultemprejuízosa contratante;

17.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas

obrigações fiscais ou parafiscats:

17,8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.

17.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.1 desta cláusula,
poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II do item 17.1 desta
cláusula.

17.10. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade,
aplicadas pela contratante, após a instrução do pertinente processo no qual
fica assegurada a ampla defesa da contratada, serio publicadas no Diário
Oficial do Estado do Maranhão {DOE/MA).

17.11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da
contratada de se relacionar com a contratante.

17.12.A falta do(s) serviços(s) a ser(em) fomecido(s) para execução deste
contrato, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso,
má execução ou inexecuçâo do fornecimento objeto deste contrato e não a
eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos
e demais condições estabelecidas.

Cláusula décima oitava - Dos ilícitos penais:
18.1. As infrações penais tipificadas na Lei n" 8.666/93 e suas alterações

posteriores serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista,
sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

Da troca eventual de documentí>s:Cláusula décima nona
19,1. A troca eventual de documentos entre a contratante e

realizada através de protocolo.

a contratado, será

Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos.

19.1.1.

Cláusula vigésima - Dos casos omissos:

10
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20.1. Os casos omissos seráo resolvidos às luzes da Lei n® 10.520/02 e no que
couber, da Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios
gerais de direito.

Cláusula vigésima primeira - Da publicação resumida deste instrumento

21.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n® 8.666/93 e
alterações posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato
e seus aditamentos (se houver), serão efetuados no Diário Oficial do Estado

do Maranhão (DOE/MA).

Cláusula vigésima segunda - Do Foro:

22,1. Fica eleito o Foro da Comarca de COROATA/MA. para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento
contratual, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor. na presença de
duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Coroatá -MA, 05 de Maio de 2021

le Sousa Costa CarneiroVaiquii
Secretário Municipal de Saúde

Contratante

SiOCtey Silva de Oliveira
SS COMERCIO INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES EIRELI

Contratada

Testemunhas:

Nome; jí

CPF n®fi
< ●

%w...Nome: .

CPF n° 09^. (yff rT'.r Z

11
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CONTRATO W 095/2021
PROC. ADM. N" 9929/2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE COROATA/MA E A EMPRESA:
SS COMERCIO INFORMÁTICA E
REPRESENTAÇÕES ElRELl.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE COROATA/MA, através da
Prefeitura Municipal de Coroatá/MA, situada na Praça José Sarney. n« 159, Centro
- COROATA/MA. inscrita no CNPJ sob o n® 06.331.110/0001-12, neste ato
reoresentado pelo Secretario Municipal de Educação, Sr Eldo de Melo Viana,
brasileiro, portador do RG n° 0470821420138 SSP/MA. CPF n®. 50^29,863-04
residente e domiciliado na Rua 04, Quadra C. Casa 13. Cohab, CEP. 65415^00
Coroatá- MA, por força do Decreto 083/2017, assinado em 15 de Agosto de 2017,
publicado no Diário Oficial de Estado no dia 29 de Setembro de 2017, a seguir
denominada CONTRATANTE, e a empresa SS COMERCIO INFORMÁTICA E
REPRESENTAÇÕES ElRELl, situada na Rua Nova, N® 615, Centro, CEP; 65415-
000 Coroatá-MA, inscrita no CNPJ sob o n“ 07.336.137/0001-60, neste ato
representada pelo Sr. Sidcley Silva Oliveira, portador(a) da Cédula de Identidade n
1865932 SSP/PI, CPF n® 622.768.403-15, a seguir denominada CONTRATADA,
acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n® 10.520/02. e
subsidiariamente. no que couber, as disposições da Lei n® 8.666/93 e suas
alterações posteriores, assim como petas cláusulas a seguir expressas.

Cláusula primeira - Do objeto:

O presente contrato tem pôr objeto a Contratação de Empresa para Recarga
de Tonnefs. Cartuchos e Manutenção e Aquisição de Peças, Tonners e
Cartuchos para Impressoras para Secretaria de Educação do Município de
Coroatá/MA, Ano 2021. conforme planilha abaixo:		

sechetAria de educação —

1.1

I

V.TOTALV.UNITITE QUANTUNIODESCRIÇÃO
M

LOTE 01 ● TONNERS E PEÇAS

R$2.847,50RS 113.9025UNID3 . CILINDRO 1130D

41 CILINDRO DR -850
RS3.300.Q0

RS14.6Z3,0ü .

R$110.0030UNID
R$’08.W70UNIOOR -8S06

R$8.SSO.OORSl.425,006UNIO7 FUSORL5652		
TINTAAMARELO EPSON L3110 L3150 T544

15 EPSON ORIGINAL 544 K M Y C	
tinta CIANO EPSON L3110 L3150 T544

16 EPSON ORIGINA1544KMYC 	

~17j TINTA MAGENTA EPSON 13110 L3150 T544 |UNID

RS86.40
RSl.296,0015UNID

RSfl6.4ü
R$1,209,6014UNID

R$1.209,60RSW.,4014

1

/
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EPSON ORIGINAL 544 K M YC	
TINTA PRETA EPSON L3110 L3150T544

18 EPSON ORIGINAL 544 K M Y C	
2? TONER KYOCERAMSS21 AMARELO

TONER KYQCERA M5521 AZUL	
TONER KYQCERA M5521 PRETO

TONER KYOCERA MS521 VERMELHO

TONER PARA COPIADORA RICOH 1900

TONER TN-850 IMPRESSORA BROTHER^
32 OCP- L5652		 	

TONNER PARA IMPRESSORA HP 1102

RS86.40
R$1.209,6014UNID

RS765.00 RS9.945.00

R$11.475,00

13UNIO

RS765.0015UNID: 24

R$9.180,00 1

R$11.475,OQ I

RS2.200.00 ^

RS765.0012UNIO25
RS765.0015UNID26
RSno.oo20UNIO31

RS 178.00
R$32.040,00180UNID

R$4.200,00

R$U4.76040

RS84.0050UNID
33

VALOR TOTAL

LOTE 02 RECARGA DE TONNER
RS14,220,00RS79.00SERVÇ 180RECARGAS DE TONNER HP 285A»

RECARGAS OE TONNERTN850	
RECARGA OE TONNER TN 660

34
RS27-000,00

RS16-200,00

RS 150.00SERVÇ 180
3S

RSOO.OU180SERVÇ36
R$14.22Q,00

R$71.640,00 i

RS79.00180SERVÇRECARGA DE TONNER TN 106037

VALOR TOTAL

LOTE 03 MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS

1 MANUTEN^O DE IMPRESSORA BROTHER
39;MFCS6S2	

MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA HP 1102
MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA BROTHER

4iímzw 			

RSI99.00Í RS17.910,(X)SERVÇ 90

RS 150.001 R$6.000,00SERVÇ 40
40

R$3.000,00 iRS 150.00SERVÇ 20

R$26.910,(K)VALOR TOTAL

R$213.310,30
VALOR GLOBAL

Cláusula segunda - Da vinculação deste instrumento e fundamento legal:

Este contrato tem como amparo legai a licitação na modalidade Pregão
Presencial n° 013/2021 e rege-se pelas disposições expressas na Lei
10,520/02, subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n
8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de
direito público e aplicando-se. supletívamente. os princípios da teoria geral

disposições de direito privado. A proposta de preços da
vencedora passa a integrar este contrato.

Cláusula terceira — Do valor contratual:

Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global
de R$213.310,30 (duzentos e treze mil, trezentos e dez reais e trinta
centavos).

Cláusula quarta - Da classificação orçamentária e fínanceira dos recursos:

2.1,

dos contratos e as

empresa

3.1.

2

má
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As despesas decorrentes da presente licitação correrão por contó dos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de

COROATA/MA. classificada conforme abaixo especificado:

4.1.

recursos

FONTE DE RECURSO.

ORGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO
UNIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL

EDUCAÇÃO
12 361 0628 2038 0000 - MANUT E DESENV DA EDUCAÇÃO BÂSICA-FUNDEB.
12 122 0145 2030 0000- MANUT E FUNC DA SECR MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NATUREZA DA DESPESA.

3 3 90.30.99- OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
3.3.90.39.99- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEtROS-PESSOA JURÍDICA

Em caso de prorrogação contratual ou atteraçâo/inclusâo dos respectivos
créditos orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da
presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados

orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento
de contrato.

Cláusula quinta - Da vigência:

O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de
12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura.

Cláusula sexta - Da forma de execução:

A forma de execução será parcelada, sendo a execução de acordo com a
necessidade desta Administração Pública.

0(s) serviços(s) deverà(âo) ser executado(s), na especificação e
quantidades especificadas no Termo de Referência (Anexo I do edital),
sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que
caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente, A Contratada
obriga-se a substituir o(s) serviços(s) que porventura não atenda(m) às
especificações, sob pena das sanções cabíveis.

0(s) serviços(s) deverá(âo) ser executados/fornecidos apòs o recebimento
da Ordem de Serviço.

A contratada deverá executar/fomecer serviço(s)/produtos(s) nos locais
designados pela administração do município de COROATA/MA.

4.2.

no

5.1.

6.1.

6,2.

6.3.

6.4.

■ AX



Proti.

FL8

Rub.

■jg^gasasB^^

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PRAÇA JOS£ SARNEY. 153 - CENTRO
CNPJ: 06.331.11CW»001-12

-4á5.’

0(s) serviços(s)/produíos(s) deverá(âo) ser executados(s) sem ônus para a
contratante, relativamente a frete e demais despesas.

6.5.

Cláusula sétíma - Do pagamento:

O pagamento será efetuado referente ao(s) serviços(s) recebido(s) pela
contratante, mediante apresentação de Nota Fiscal e após a comprovação
de que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade
fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente,
apresentar no ato do pagamento as referidas certidões:

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Divida
Ativa da União, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Federal.

Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de
Seguridade Social - INSS, comprovando a regularidade perante a
Seguridade Social.

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emrtido
pela Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). ou Positiva
efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do

Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias.
contados da entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item
7.1 deste instrumento.

Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso estó esteja em
srtuaçâo irregular relativamente à regularidade fiscal e trabalhista. Portanto,
todas as certidões enumeradas no item 7.1 deste inslrurnento deverão estar
válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões
estiverem <xkti prazo de validade expirado, o pagamento nâo será efetivado
enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s)

É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da
estipulada neste Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante
boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções
previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

7.1.

7,1.1.

7,1,2.

7.1.3.

7,1.4.

com

7.2.

7.3.

7.4.

● \
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A fatura nâo aprovada pela Prefeitura Municipal de COROATA/MA será
devolvida à contratada para as necessárias correções, com as informações
que motivaram sua rejeição, contando-seo prazo para pagamento da data
da sua reapresentação.

Para cada Ordem de serviço, a contratada deverá emiür nota fiscal/fatura
correspondente a mesma.
Nâo haverá distinção entre condições de pagamento para empresas
brasileiras e estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes.

Cláusula oitava - Dos encargos de mora por atraso de pagamento:

A contratante nâo arcará com os encargos da mora por atraso de
pagamento decorrente de ausência total ou parcial da documentação hábil

pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes da cláusula
sétima deste instrumento, por parte da contratada.

Cláusula nona - Da recomposição do equilíbrio econômico-fínanceiro do
contrato:

7.5.

7.6.

7.7.

8.1.

ou

Ocorrendo desequilíbrio econômico-íinanceiro do contrato, a Administração
poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II,
alinea d. da Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação
documentale requerimentoexpressoda contratada.

Cláusula décima - Dos acréscimos e supressões;

10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Cláusula décima primeira - Da atualização monetária em decorrência de
atraso de pagamento:

11.1. O nâo pagamento da fatura, por culpa exclusnra da contratante, no prazo
estabelecido neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da cláusula
sétima, ensejará a atualização do respectivo valor pelo IGP-M - Índice Geral
de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a
seguinte fórmula:

9.1.

VDI.

VA X INF, onde:
INI

VA = Valor Atualizado

s
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VDI = Valor Inicial

INI = IGP-M/FGV na data inicial

INF = IGPM/FGV na data finai

Cláusula décima segunda - Do reajustamento de preços:

12.1. Os preços contratados manter-se-áo inalterados pelo período de vigência do
presente contrato, admitida á revisáo no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira iniciai deste instrumento.

12.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisáo não ultrapassarão aos
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual
apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele
vigente no mercado à época da assinatura do contrato.

12.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços
contratados que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pelo setor competente da Prefeitura Municipal de
COROATA/MA.

Cláusula décima terceira - Da alteração contratual:

13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n* 8.666/93 e
alterações posteriores, mediante as devidas justificativas. A referida
alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento.

Cláusula décima quarta - Da ifscalização:

14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as

atividades de fiscalização da execução deste instrumento de contrato.

Cláusula décima quinta - Do reconhecimento dos direitos, obrigações e
responsad/7/c/ades das partes:

15.1. Constituem direitos de a contratante receber o objeto deste contrato nas

condições avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e
prazo convencionados

15.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante:

15.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato;

15.2,2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do
Pagamento;

A		
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15.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada

com a execução do contrato.

15.3. Constituem obrigações da contratada;

15.3.1. Executar o(s) serviços(s) à(s) sua(s) expensa(s). em dias úteis e no
horário de expediente:

15.3.2. Executar o(s) serviços(s), rígorosamente nas especificações, prazos
e condições estabelecidas neste instrumento;

15.3.3. 0(s) sen/iços(s) deverá(âo) ser executado(s). de acordo com a
Ordem de serviço, durante o prazo de vigência deste contrato:

15.3.4 Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários
para o adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato;

15.3.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;

15.3.6. Sujeitar-se a mais ampla fiscalização por parte da contratante,
prestando todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo às
reclamações procedentes, caso ocorram;

15.3.7. Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força
maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do
fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em

até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob
pena de não serem considerados;

15.3.6. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução do presente contrato;

15.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, inclusive manter todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15.3.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela
perfeha condição do(s) serviços(s) executado(s), inclusive sua(s)
quantidade(s) e qualidade, competindo-lhe também, a do(s)
serviços(s) que não aceito(s) pela fiscalização da Contratante
deverá(âo) ser trocado(s);

15.3.11.Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada
quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução do(s)
serviços(s) e o uso indevido de patentes e registros; e

A
\
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15.3.12-Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da
Contratante, relativamente à execução do contrato.

15.4. Constituem responsabilidades da contratada:

15.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros,
ainda que culposos praticados por seus prepostos. empregados ou
mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou acompanhamento pela contratante;

15.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em
decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos
contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de
qualquer solidariedade ou responsabilidade;

15.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas á
contratante por autoridade competente, em decorrência do
descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na
execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão
reembolsadas á contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada

descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor
correspondente.

15.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das
faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos,
independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada
a prévia defesa.

â

15.4.5. O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em
contratada for responsabilizada será apurado utilizando-se oque a

índice IGP-M - índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação
Getúlio Vargas, obtido no período compreendido entre a data da
ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo
ressarcimento à contratante, utilizando-se a seguinte fórmula:

VD!

X INF, onde:VA =

INI

VA = Valor Atualizado

VDI = Valor Inicial

INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial)
INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final)

7
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15.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades
previstas em lei no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de
inexecuçâo total ou parcial do mesmo.

Cláusula décima sexta - Da rescisão do contraio;

16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante,
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em
conformidade com o art. 55, inciso IX. da Lei n® B.666/93 e suas alterações

posteriores nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei.

Cláusula décima sétima - Das penalidades:
17.1. Pelo nâo cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa

processo regular, a empresa fornecedora ficará sujeito às seguintes
penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis;

I - Advertência;

em

II - Multa:

III - Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante;

IV - Declaração de inidoneídade.

17.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de fattas ou
descumprimento de cláusulas contratuais que nâo causem prejuizo_à
contratante e será publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão
(DOE/MA).

17.3. A contratada sujeiíar-se-á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o
valor da respectivafatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do
31® (trigésimo primeiro) dia de atraso, considerado o prazo estabelecido
para meta/execuçâo deste contrato.

17 4 No caso de atraso na meta/execuçâo deste contrato por mais de 30 (trinta)
dias, poderá a contratante, a partir do 31“ (trigésimo primeiro) dia. a seu
exclusivo critério, rescindir o contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade
de impedimento da contratada em participar de licitações públicas
realizadas pela contratante por urn prazo de até 05 (cinco) anos.

17.5. As multas previstas nos incisos do tem 17.1 desta cláusula sâo aplicáveis
simultaneamente ao desconto objeto do item 15.4.3 da cláusula décima
quinta, sem prejuízo, ainda, de outras cominações previstas neste
instrumento.

17.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada direíamente da
contratada ou ainda judicialmente.

\
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17.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a
contratante, pelo prazo de 05 (cinco) anos. será publicado no Diário Offcial
do Estado do Maranhão (OOE/MA) e poderá ser aplicada nos seguintes
casos mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à contratante:

17.7,1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual;

17.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual:

17,7.3. Resdsào do contrato.

17.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a
contratada:

17,8.1, Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde

que desses fatos resultem prejuízos à contratante:

17.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas

obrigações fiscais ou parafiscais;

17.8.3. Tiver praticado atos ilicrtos visando frustrar os objetivos da licitação.

17.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do Item 17.1 desta cláusula,
poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II do item 17.1 desta
cláusula.

17.10. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade.
aplicadas pela contratante, após a instrução do pertinente processo no qual
fica assegurada a ampla defesa da contratada, serão publicadas no Diário
Oficial do Estado do Maranhão (DOE/MA).

17.11. A penalidade de declaração de inidoneidade. implica na impossibilidade da
contratada de se relacionar com a contratante.

17.12.A falta do(s) serviços(s) a ser(em) fomecido(s) para execução deste
contrato, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso,

má execução ou inexecução do fornecimento objeto deste contrato e não a
eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos
e demais condições estabelecidas.

Cláusula décima oitava - Dos ilícitos penais:
18.1. As infrações penais tipificadas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações

posteriores serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista,
sem prejuizo das demais cominações aplicáveis.

to
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Cláusula décima nona - Da troca eventual de documentos:

19.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será

realizada através de protocolo.

19.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos.

Cláusula vigésima - Dos casos omissos:
20 1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei n® 10.520/02 e no que

couber, da Lei n“ 3.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios
gerais de direito.

Cláusula vigésima primeira - Da publicação resumida deste instrumento
21.1 Em conformidade com o artigo 61. parágrafo único, da Lei n® 8.666/93 e

alterações posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato
e seus aditamentos (se houver), serão efetuados no Diário Oficial do Estado
do Maranhão (DOE/MA).

Cláusula vigésima segunda - Do Foro:

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de COROATA/MA, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E. por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento
contratual, que foi impresso em 03 Úrês) vias de igual teor, na presença de
duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

-MA. 05 de Maio de 2021.

M/m

Eldo deMeío Viana
Secretário Municipal de Educação

Contratante

Sídcley Silva de Oliveira
SS COMERCIO INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES EIRELI

Contratada

/

7esíemun/ias;

Nome:

CPF n°

jNome;

CPFn°'~Õ]7V.^,r^.a^.^ -‘=‘7.-Ç3^
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SOS: PiMmok. Coroau M.\, 06A).^ 2021. Daniel sáiwiydi SiUa.-^;.
«etário Municipal dc.AsflMCTícia Social. ^ '' '

E.MENTA

SF.CRKT.VRIA IIF. KST.VDO nE:Al),\IlNÍ5^Á<rAO
PEMTENCI.ÁRIA

ÃO

f.s.

l-.X I R.\rO Dl. CONTRATO N“ 003/2021. PRtX.TSSO .\DMINJS-

TH \TI\'Ü S" 0920 2o20 PARTFS: Prefeitura Municipal Jc Cnroati
M \ c a Fnipicta SS COMERCIO INFORMÁTICA E REPRbSENTA-

LÒIS FIRFI.I. CNPJ: 117 336,137.tJ0(ll-60; OBJETO C.niiiatavio de
Emprcvi pu» Kccoi)» de Tumicr'& CamidKW « MamuenciU» c .Aqui&i-
ifiei ác Focas. InnnerT c Canuchos para ImpreaMmu de Dtversai Secre-
t.n-.«»i)Mumcipioiicr.*í«ul MA. Ai«<2«GI. VIGÊNCIA; 05 ON-ÍOJl
3 05 115/2022. \alie: R$H‘5.12Ü,M) (omk' e quarenta c n-ne inil. ceotu

c viiiio rvaii c- »CN»enu ccniuvos). MODALIUADE; Ficsiu IVc-^cnciai.

IT 'NI) \MFN I \C/U) 11 GAL Lei I0.S20/D2, .viSíidúrianiciile Lei

x/xw.OT RECLRSOS; í't.iixuk. CunuuAIA. Of»D5 202l. l iancMcu

Carvulhii linindio. Senetáno municipal de Ooierno.

F.MF.NTA:PROCESSO0143JlíS202ü-SK\P.PROCF.l)IMKNTU

L1CITATÓR10. PRECAO El.ETRÓ-MCO. RECt RSO AUMI -
NT.S1HMTVOCONTK.ST.AVf>OA IIVBlI.nAÇ.ÃOl) V RF.COR -

RJD.A.RCCL'ftSO CONHECIDO E JlT.OAlK) IMFROCEDKN

I'£-t. REL.VTÔRIO. TisUt-se dc procedmicnii) lieuaiònn no iw -.Ij-

Iklade l'Tcváo Fletróiiicu. ruju uSJrtu é a Lomnuoçõo ik .Tnrproxj
oipi.'ciali7«Hja nu fuinccmiento dc uaixai. dc arquivo nium> (iK>\t

para atender a demanda dn ielor dc Arquivo.T)igiiali/as'õu.2 DAS

PRlíLlMIN.VRES Em sede dc admissibilidade, ubservu que ti'mm

preenchidos ox pressupustos n.vursaisde Icititimidade. mieres-e pm-

ccxsual. mulivaçio, .sucunibêncin c icmpeslividadeJ, .Sl.N 1 !● 51- OAS

ALKOAÇ.iO DA RKCtjRRENTF StKinumcmc, a ercurrenie «ik-
icnu que. a empresa A.R CASTRO COMERCIO DE M \ri-RI.US

E SERIÇOS URELI dispisnihiiiemi planilha de cusui e tom val.ir

das ~despcui opciacinnaiv e aiüninisirarivas (desiacaiidu u frcic r"
nò« exequível, levando em convidera^ào que i> lnuu(sirlc iki l.v.ii

da empresa até o pceilo dc entrega, fícam a uma discineia de 2.412

koi. lonuiido o valor ik 0.04 iqtuiru centavo*) pelo fiutc a>nK< in

compatível. AduT, aimla. & oOngacâo da empresa cm amali/ar luila

B documentação previamente ás eoroinuvacòes dej SICaF. exiamlo.

arwn. todas Mpentes nu momento da Sessão Pública. i'u apresen

tar. euneornitantemcnle com a prisposia. lodus os dotuitienius
Muali/ados. 4. MÉRMO Rta.RSALÍ. DA INILXLOCIUII.ID.V

DE DA PROFOSTAÍKtopovio. não há como presumir a proposta

como irwxeqmvel quando se aprc«eiilani Lunm que aiesiam a uui-

tajuaiditde pare u ente publKu aliado a demuiislracâu feiui pela Evi-
lame. de que pinie rcalirar a enirepa do objeto Í...1 Neste eonicvio.
mostra-te que 4 Comissão Setorial de Lieira>;ài> - C-Sl IC. uu.isev
du Prcgociru. eietuou djiigcncios junio a empreu lieitanlc. nk<mei>-

li> csie que Rnam apreteutadas planilhas de oNnpoticào de cusIik ;
urcaincnio tom o rcTcrido fomctxdor, eomprovindo. astim. o cusiu

tu«. (...) (I. D.V DtKTlMkNTAC.^O APRUSENTAUA l,..f Ne

ceteiTB. pcrecbc-ac que sC trata de rruilcna vanáveL vi.snn<l>> evnar
danu* ao pnKcsso de lieitação. maniendu a celeridade, cficiéneia e
cconomieidodc alntciado» para tixlns oe processo* que cnvulvein a
Adnúnittraváo Pública c seus entes 1...1 7. DHCiSÀU Em fato do
e.sposio. decido CONHECER O RECCIRSO tbrmuiado pela empresa
lORHFS ).MI’Kl.FD!MhNn>S. eiuitialii, mi merira M (iO (í SEI'

PROVIMENTO, niantondo incOlimic» Dceisiiühüsiilúiida da CuunssÃo

Setorial de Lieiuçío da SE.AF, dcdcelaiaçào da empresa A.R CASl RO
C OMFJU IÜ DE MATERIAIS K SERVR;'05> .FIRFJ.I cw*. vetieevk.c:i
du Pniy^i rietrúnieon*. 2S 2(i21-r.'Sl IC/ST<\P, petiniiKaivusc fiimta-
menu», ctposli». INJiliqui.-sc. Rt-i{lsliv-*e- lnlimc->e. São l.iiivMA. iM
de iiu» lic 2021. .MUlULO A.NDRADE DE OLIVtUCV-Settelaiiii

dc EsUdo dc Adminislraeãu rmileaciària—SEaP.NIA.

rNTRATO nr contrato N" 094/2021. processo adminis-

TRATIVl 1 N 'W2‘i 2II2II PaRTHS; Prcleilur» Muitieipa! dc Cutoíilà

limpiesa SS COMERCIO INFORMaVTIC.V U RUPRUSON-
TACÒFS KIRFI.1. CNPJ: !)7.33{,,07ooüi.«), OlUETO: Cimtnts.
s'.\i' ilt linpre-o p.ra Rcv/rj;;a Jc Tunnets, Cartuchos e Manutenção e

\i|iiisii,'ài'' Ce Kxas, Toniier s c t artuelios pum !mpra.soras para Scerc-
lafia dc Saude A< Miuiieçiii' de C»n>alá/V1A. Ani> 2U2I. VlCi^-NCTA:
i>5 ll5 21)21 a ti5 05/2022. valor. RS2I.I.3HUO lilu/emo* c trc/c mil.

itu/enios ede/ rcalte mnu ccnwvot). MOÜ.VLIDAÜE; lhegãn Preseo-
cal. Fl.SDAMrNTACÀO l.nOAI.. l.ci 10 52IVtl3, subridianameiue
Lei S fifrfs")'. Ri .CURSOS; Próprio*. CoroarúM.A. 0M15 2021. Valqui-
nnile .SousaCom.s Carneiro. Secretaria Muntcip.tl dc Saúde.

M\ c a

EXTRATO DF. CONTRATO N*095/2021. PROCESSO ADMIMIS-

TRATIVO N' >»q:9 2020 PARTES; Prereilura Municipal de rotxMüâ.'
M \ e ,1 EiniWMi S.S CflMERCIO INFOR.MAilC \ E RtPRESEN-
r.\CÒES .rlRn.l, CNPJ: n? 336.137/TaK)i-60. OBJETO: Cumrala-

và>’ ile Empreea pari Recorita Je Tonner'». Cartucho» e Manutenção
i- A>pii'i(ãi' dc Peças. 1’imner'* c Cartuclios para Imprcvvoras para
Stvitiariaile Eiiucuçiod.' Município de Coraaiá M.A. .Ano 2021. Ví-
Of.NClA: 65 05-21)21 aOS 05/2022. vjK-a’: RS21.>.310..)g (Ju/entoe
e ire/e mil. trereiiK» e dei leait e trinta centavo» 1. MODALIDADE:

l●^c^●J.l Presenciai, FUND.AMENTACAO LUOAL: Lei tü52(W)2.
luhsidiuriamentc Lei K.666/‘)3. RECURSOS: Própnos. Cufo#iá/MA.
orv-i)5'2f)21 rido de Meli> Mana. SecreUrio Municipal de Fducação.

SN.I

L\1 R.MO UL CON-i-R.\rO N' 09t»C021 PROCESSO Ai^HNISTÍUV

llU)N''‘»/2*J2020PAHir.S: DrfciuiT.i ^lunKi!wUV'C■llnlaIáMAt●ttE.lT>-

plesl SS It.t.MKKlTO INFORM.ATICA .F RFJTULSF.NTA(.7>F2i F.IREU
CNPJ. <l'.).V>.|^7,t)0nl-<l0.OlUfcT^):Cl>cunll»,■iOlfcü^pr*ap■■a lUca^-
ila Je TiauiefV Ciuiudus e ManuSentàt' e .Aipávícãn dc Peça». TuiavrN c
C ;u1ixl)ii>pur.i ltiipre>ííxa> pini Secreuiria de A*JMàicia Soojl iki Mnu-
lipioiL- C.niuiaMA, Aixi 2021 A RiÊNClA: 05A)52ü2l a 05 UV2<C2.
●alir KS6? JO9J0 i»e»veiiU e tXP nsl. uuatacciao» e nove rcav c virat

ERR.ATAS

SF.CHF.TARIA »F. ESTADO DaSaUOE

IRICAlAAOC ONlR.VtO.V IOó.’2o2l SESO Uuílii do .Maranhão airawN da SECRET.ARI.A DE ES TAÜt) UA SAÚDE, reptcvcnladi pelo
SeereariodeLNlJiJiidaS4udc..Sr.C'ARLOSEüt.'ARDODEOUVEIRAUT..A.cm iaaãaiJi>erromalcríaleunvlaiucm)Comrau>n* liK>'2021

SLS. Proeexvi n-2K.S0-4 2021 SES. celebrado com u Eroprew R-MG TECNOLOGIA INTEGRADO EIRELI. CNPJ n*. 30.517,S27 l)00l-’x
ctiiadocm lV‘(i4/2021 c publtado em 2(^7)4/2(121 - DOE/M.\. eoinunica que ficam alterada» a* teguinlcx inlofmaçik* da CLM-Sl'LA FRl-
\I1:1R.\- IX) OBJETO- ONÜL-.SE LL; I. I. DO OBJETO:

Valor de.AqiiisiçãoValor Qtd ã adquirirQtd AtaOesençãoliem

M icnKianputador - Tipo; detktop; Padrão.
Imermediario

350 RS I *20 000.00RS S-3OQ.001267ll.t
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M i>.o. puhlicacôks detercèírõsITRÇA- FEIKA. 24-AGOSTO-2W38
AOhfti»-'nXTRATO Vf. COXTRATÜ N* 23V2Cai- PR«ATSSO

IRAMVO ?«● Wll IWOPARThS- 1’rrtotura Munii'ip«t Jc Cimiott

MAC» fJUTPy; SS («MPROOIMORMAIK A l.RHmShNTA-
ÇÒRS riRH I C SPJ wb (.tl*07JJ6 B7WIÍ11^, OBJTTÜ
Ci> li: k<?uiT»«nK-ntu« t Pciiftrinwi úe mtonnitk» rw» a iknwn-
ctida^KTOani municip»i de aúúedo Mmacip^ideCarutttiMA. <ini
iWl.VICtf^nA IHW2KI ■ IKW'2032.vtk«; WI5* llO^iucn-

»>e oiiifjotca e oicu miLcnikicvinle nr»is). NÍOOALlDADt PrejjAi
f*n>ei.c-ai HWIUMIJsTMAO LKílAL ia52ttU2.«K«íiam-
racntelfi ÍA66VJ. RF.CtniStJS; PíOpn*>i. Ciwu^l^MA. IMWTtCl.

Vik4uiii* 4c -SouM Cotta Cctncim, Svvteúftâ \liuik-tfu! dc 'iaódc

f.inn» du «tt Í7, {]“. dí Ixi n’ S.6W. de IW - BASl. lJ;<iAL' »
Un IcdcTJl n" 10520. de 17 07'02 c mu» e demsi»
nui poniacuic* i c»pè(ú
CAMPM.O- Secieúrki Munitipal de Saude CONTRATANTE e
JAI)n-i.Fi:RRi:iRAnJST.\.pel«Ct>NTRATAt>A HaecaMA, W
de «ifu«ode 2u:i. HOSINAi 1)0 Sli.V.ACAMPkl O S« Munw. de
Rducaçio. opoeíc c culhna íAlo por DflCECÇtú tJc Coenpciinçlw -
l>eerc(o Mumcípcl n'03-201 *>

PREFEITLiRA MUMCIP.AL DE COROATÁ - \IA

SÍ<3.SATÁRIOS; ROSINALÍX) SILVA

EX FRATO DE CONTRATO N*2UM21 PROCESSO ADMJSiS-
1 RATIVO N"9911 2020 PARTI S; ftefeuur» Mwiieipil dc Con»-
u^MA e a Krnitre»; B B S,\.\DS-ME. CNPJ: 11-S02.MI TMII-’!.
ÜBJEU). .\neuivio de EaiuipamctUo» s Penftrka» de infòrmWK-a

alenderadcnwnda dedi»cre*\ Seereunii <lr> Mumcipiode Co-

rXTK-\TO nr <DNTRAT0 íf 2-lU202l PRiXTSSO ADMIM-V
IRAUVO V »il<2a» PARIfcS Piefê*ura Nk«w.i(«d dc Ce»urt»
MA e « IJ15TO4. S» 0)AEa« K) IMORSÍATKA I. RJJ*R1;S1;STA-
COfS BREU. CNPJ jub u fi'OT336.137<»»l-AO. OfUliTO: A4uh.Á-ii>
ò? btuqtancnK» c HcnSeico» de letf.emánú. pm *wo*» a liwwkta ih
vccwan» nainjnfMl educacâu Mírtiapio de CflmaLWAV Ano 2021,
vmi-MTA; IMdtTíei a IMK2022. «der. RSlíAUSi»» iceiiUi c ein-
«{uenU e »Mto miU cenio e i|-jo(cnia e cinco reaitj. MODALIDADE
Prepio Prexr4.Tal TUNDAMENTACAO UAiAL L« 10.520 02,
MiSidianamcBic !.«● S.MXi 93. RÍ-CLRSOS; Pr.'.pn«i.Con>ali MA.
IA Uk 2021 Cld» dc Mctii S'Boa, SoLivianu Munieipai dc Lducavi».

para
i<i»liM.A. Ano 2021, V|(iÉNf'|A; !K (W2021 a |R-fiH':t>22- valor
RS291,*lH.l¥l (fliircDlo» c nnmU c um mil, ipiairiccntti» e irmia

cuiloreaB) MOUALlUAÜt- Prciriu Pn.-»cmul. MJ.SUAMLSr.A-
C’Au UTOAI- l.ci 10 52002. eub»idiariantcnlc l.ei ¥,6í>&9.>. RP-
UíRSOS: l'nk<n"». Con-ni-MA, IK0R2O:i. i nuK-ÍKO fatiolho
BromUo, Seereiário Munn.i;Ml dc Uuirmu

l-.VrRArOI}KaiN!R-STON'3352i»2l PRtK^SSO ADMIMS-
TR.-\TiVO WJI1 202OPAKT11S' Prefeitura MimieipalJeCoroaia,
M\C3kmpreea:H »S\ AfXS-Mk.CNPJ; 11 .RbJ.MKWOl-Tl,OH-
JETO: A^iutiçJki de Fc|uipimcTUoe e Pcnftnco» de inii>miíiu;a para
aieoder a demanda da Maictaiu murueip*! dc aaúde do Alujiicipin dc
Ci-fuaiiMA, Atw202I.MOfNX-«A. lXt»-2021 a 1HI»'2022, va-

l« RS22I 95i.00(daa<mo»e»pW«eJmiIul.i»>vcceiiio»ecmnuemB

reai») MODAI.IDADE. Pieiiiu hevmcuU. FUNDAMENTA-

k\JH ATO OK COA FR'317)^241 7021. PHOCKSSO ADMINiS-

TRAT lVON-9911-7020 PARTES: Prelatura MumcipaldeConwlá

MA e a EmpicM. SS CüMERtTO INFURMATICA E REPRESES-
TAC<^kS UIU;U. CNPJ .ob n iT U7 TVj.UTDOÜIMrt. OBJETT);
AmuMviodefciiuipamentuee Pomciico»dcínlunnaiu.-apw»alenda
a dcRunda da Secretaria De AurNcneia Soco) <k> Mumcipiu de Cu-

runi MA. Ano 2<ai. VlüfNCIA. Ikl*-2*I21 a lH't»'2tC2, vilot.
RS94,925.00 (nmerna c quatni mtl. novcccnm» e vime c cineu rcai»).
MODALIDADE: Pnq?*t> Presencial. H.M)A.MtNFA(.'AO Lh-
CiAl. lii 10.520112. íub»idiiriamcnie I.ei J'.66A'.93, RECURSOS.

PiOpríos.CevoatáMA. I*<<*2*i21. DanielSouaada.Siha.Secretirso
.MunkÍMl de Auiu-.hicia Social

r um

(,‘AO LEOAL: Lci 10)20 02. wbíidiariaimnile Lei R.666,9.t. Rt-
CURSOS: Proprio». Cücooli-MX. lli-OS.20’1. Valijuina de S.'U»a
Cnja CtnKiro. Sectetitia Municipal dc S»idc

EXTRATO 1 )ECUNTILXTÜ fC iV»702! - mXT-.SSl > Al JMIMST RA-
nVO VWIlTUXIPAKIbS ITefann Mutucfoi dc CiMBiMA c 1
nmpnsarBBSAADS-Mr.CNPJ- n »2.MI5»a.l.7l.úftjrTO:Aipmi-
<S> li- U|mpKne>«H e Penlincu, dc itdimraoca [x<ra aiender i t-Atnamb dn
●cueuna nunkápid dc cdu.-acdo du Munieipiu dc CdmsU MA. Aiki 2U21,
VKitNCTA: IM».>l2l alRWir2£l22,\al(r,RSI97.T0l.l»(ea*i«Bmen.
Ui c >ctc iiul, &CA3nl.K c um >caA). MODAlTD VT>F: Pi^ie Ptesrrwial.
n/NDAMI STACAni.WiAl. U. 10.520 02, wbiidiarumoi-ie Lei

RPX'UllSOS Próprio». CiiriMtieMA. 1S1IS7F2I Hdode
Mcln Viana. Scvictirio Municipnl de lòix-aijin.

nXTR.\70 DRCtJNTR.-\Tll N*2.«7,2<»2I PRCXTSSU ADMIMS-
1R.AUVO N'*»)! 1 2020 PART ES; FteNiiuia Mumeipolilc Ccciiatar

M-XcuEmprea IIUS.XADS-ME.F NPJ. U.Sft2.Wt/OOOI-*I.lJ»-
JL●IO: AtjuiMvSiidc Ikpipamenhr» e Penlcncosde mfunmiuca pora
■lcnderiilcmand«iUSctrc«na Dc A«isWi>vm Social do XíisiiOpiu

der.miflt*'MA, Ano 2021. VlflÊNCU’ ISWs,'202l a U rW7022.
vol.-r. HX196 .MII.Oü iccaUí c (uivcnla c *ci-* m.1. truTCMu* c um fe-

an.1. MOD.XUDAIH' lAeíin Presencial FUNDAMENTAÇÃO LE-
U\l.. Lei ll).520U2. vtihiUliananicBle l.ei X (VAAV.T, RECURSOS:

PrApnox. C ofoa;á'MA. IS <18 2u2l. Daniel SiKita da Silva. Seerfláflo
Municipal de Aiaitlência Staiíal.

UXÍRATO DL CONTRATO N-23NNI2)- PR(X LS.SO XDMINIS-
TR XT1\'OV'99ll 2020 PARTES Prtfeinna MumcipaldeCoruai*

M,X c41‘mpreia SS(<AIFRI K> INI‘ORMATK'A L RliPUF-SEN-
TACÔLS LIRtU CNPJ sob « r* 07.33/- l.T7-W>Cl-A0, OUJLTV)
AipiiCv-Vi dc ! ipiipamaiiu» s IVrifcrkvs dc inlumialica |iara aicmJet
a demanda dc disenas Sectetona» dn Muniopiu dc ( LCualaXlA, .Anu

2021. \’KitNClA; IkORTKDl a IRtíS:022. vnlec- RiKiia2I.Ul
IcvnioovMema e uin ml v vitae c uinmii} .MftUALIDADL; Prx']|di'
Ptvrencu! ELNHaMEM AÇ.M) i KiAI, 1 d 10 52002. »ub«di4ri*-
inemc loa RFCURSOS Próptvi, Cufuàíi-MA, UtíHTOl!.
Eraneisio lar» alno llrandlo. .‘►ecteiário .Xlunictpal dc <i«sctt»

FXTVXTO nr CONTR.ATON''2427021 PROCESSO ADXIINIS-

TRATTVO N’ l(in7A7u2li PARTES: Picfcttura Murucipal de C«v

aU SIA e a Lmpieaa; PAPlILARlA AQU-ARCLA U VARJLDADL
l IDA.. CNPJ lk.012807 0001-57. ORJETÜ: Aquiveiu Dc M»-

(cnal Para Obnru» ! Anetaroilo para Aiendei a demanda da Rede
SLAS iSiMeit» unicp dc Attisiència SnciaJ) do MuoKÍplo dc Co-
na»iMA.Anu2ú;i.VTntNCU 207)102021 a 2(VOR701», sakí.

KSMi.^^T.-Rlleinijuena m«l, wsecemo» e > inie e sctc imi» c quarcw»
cenum»). MODALIDADE. PretlJu Picscnelal. FUNDAMENTA

ÇÃO LIOAL' Lri MI52IHI2. Mibudiariemcnie Lei Ri:-
(T K.S05’ PniprHK. CTm-ai&MA. 2d0R'2Cl2l. Daniel Sousa da Sil
va. Scctítámi Municipal dc Aatnrfíntia Social

EXTRATO Dt ( ONTRAFO N' 24V202I. PROC ESSO AD.XH-

NISFRATTVO N‘ IWl7r>7020 PARIUS; Pretciiura .MiMUCipil dc

CuroaUMA c a Finpwaa. H IINDÜI FO BEZERRA - Mli, CNPJ:
(M9N 522IKKII-23, OlilEK); Aquitslo Dc Maienal PaiaCMivinav
L .AneaaMtopim Alendct a dcmarslada Rede SUAS(Siatirmaúnicii
dc .XiUAiertcia Sxnalidc) .Sfu»ci|M{i<leCaroaiA'MA. .Vno202l. VI-
tiPNnA::(lTW':fl2l a::ft-ON'2022.\ik.r RS5l.7K4.47(«imiiieiTlae

um mil, «eteceiiioac nnenu e vptairo leai» e ijuarvtiu c aeicccniai i-*)

.XKIDALiDAOr. Pre»dk PtweiKial Fl.NDAMF.NTAC.AO I.F-
LiAL- lo:i 1U520U2, nubjidiwianieme tei H.t)66-93. RECl/RS«)S:

Pnipmi*, romaiíMA. 2<>0N2O21 Damd Soum da Silvo. Sccrciàrw
Municipal de AtaialCTCia Sticiaí.
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liirniB*! 80. i", 51'. d* l-L*i n* Í.666. de IW.l ● ÜASI- l.f tíAi; a

Lci lederoln' 10524 dc ! 7 0’02 < uiu 4her»ed«, f *r,n*i>
ma» rcriL-Koin à e>p«ic - SIONAIÁIUOS; ROSlNAtOO SiLVA
CAMPFLO - Sei-irtWtt> Munu-ipai dc Süudc. t<»sIRArAM'K c

J.y)ll-L H RRhlRA 1‘OSTA.pela C ONTRATAOA. Bacuri-MA. I'J

iíeii*Diiodc2Ü2I.KaSIN.«DOSlI.V.5CA\IM-.l,OS«c Muoic.de
nducKio. cipo^ceeHJlur*(AIoporDelesJ^4odeCompet^IKtts- '
Decreto MunK-ipal n *0.7'20l"i

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATA - MA

L^TRAi O ni; CONniATO N* 2.74. M21. PROÍL.S.SO ADMlNIii-
●IRATIVO Wl l.-M» P4R7FS: P,cr«.toni Mun^ip.) de Con>*.
uMA e j l-:m|>(eM- B B SA vOS-Mli, CNPJ: 11 X62.M1 »WOI-?l,
OBIETO: .A^unniu Oc Fquipamcmm e PcnfctKi>\ de mfuniatica
pars aleadw a demuad* <fc diversa» Secreun*» do .Miuucipio deCo-
foatáMA. Ado 2021. VHiÉNCLA- IK0K2O2I a IKW2n22. \-ator;
RSJVl.atR.ií) idu/enio» c nuventi e uin mil, ijuatrucraius e irima ●
c »i1o realsj MODAUOAOl: Ptcfà) l*rvs<.*miBl, HjNDAMh.NT.A- '
CAu l.EOAi.. l.ei IU5J002, tuiniduriaracnle Lei 8.(rf«A0.7, RF-

niRSOS-Própraia. CgniMàMA. 1KOK202I l r»act»cii Car»»tt«o
Hrandào, SevreUrMi Kfunicipi; <ie £«>i erno.

EXIRATÜ DF. CXWlRAn) fT 23’t202t. PRlWrESÜ ADMDvIS.
TKAT1VO 9011 »20 PARTES: IVliHa« Murár^ dc C.eu.6.
NWe»Ijntraa:.CS(OMERCIOINTOR.MATICAI REPRESENTA
ÇÕES riRR I. CN?J Mi o n* D7.J2t>,I»T«BI-«0. üBJFTtT A^si-
<âü <fc K.#iipamcnloa e PcrifêrictK de uitunniiica («raafcndcr a dcnwi-

da da veueiarú de «aúde do Muiiicàpo de ComaiiMA. Ano
2U2I. VKJÉNCIA: IStS.2021 a ISIW/WIJ, vaRa; Ril58.l20.00(e«n-
luecicvjaaaeoiliJiniLceaioeviMerniit).M(tD.ALlOADE t^regiu
Pr«cta;ial n.TíDAMENTAÇÃOLET.AL: Lo 1052002. «ibsiduna-
inertclei it.OWWJ. RPCURSUS: PrdpiKai. Coroaü\lA. IMW/202I.
Vii^uiria dc .Souaa Co»a ('ameno. S«reiàna Municipal de Saide

rXlRATO W tONTR-SD) V 24(R2tt21 PRIXTSSO ADMKIS-
IRAllvn N- Wli.TfüO PARItS: hetiue» \fca»t^ dc Ccaoto
SUe a hiniear SS (X»U-J(( K) IN>T)RM,\TR A Í. REPRESENTA-
LÍJF.S FIRIXI. LNPJ M.. n" O^JM.liTOUUI-Aa <»IHrO:
«k Liiuipamniii» c renSn» dc iniúnnáÜGa para akmiT i dorunJu lU

«íwiani rmnritnl dc edmein do Muraafao de CmuiMLN. Ano 2021

VKÍEVH: líMfcTtm a ISttdSi22.valur RSliS.I4Sd»)(ccnu>
qucnla e oico ittil, cenlo c quanaia e cinco naul. MODALIDADE;

Pri^Mo PrccBcaJ I UNDAME.NTAçAü LEGAL: L« 10 52002.
‘übsidwiamco* l o 8.6*99J. RECT.RSOS; Pfufnios. Comalá \!A,

18 0K'2I)2I Eldode Melo Viana, .SecrrumiMunKipaldc Lvluca^Jo.

C i*JV

E.X í R A ro DE CCIV 1'R ATO hr 225.2021 PROCES-SO AI7MIN1S-

TR.AT1\() N'WJ1 2u2ü PaRTE.S: Prefciiuni Munkipal deCoowA
MAca»ni^»a:HBSA AnS-ME.CNPJ: n.!t62.MI,llO(ll.:i,U»V
jno. Avjuiiiclü dc E<|uifMmcrUo51 Penrencoi dc uiíormíjica para

ateoir a demanda da «cretina arunici|»(dc*aikfc: do Mumcipio* '■^''’'* ''‘’'^^T»vmA r()\"24l'2ü2l.PH<x:E.SSOAD\IINIS-

ComatiMA, Ano 2021. \TGfNClA. Ií0*.202l a ISOK'2022. »a- TRATIVOK'991 |i202ttPARTLS. hclema-j.MunicipaldeC
lor. RS221.951,00 (diuem«ii.evinlee ummil. novecentoíccinuocma
c um nrajji MODAI.IDADE. Pivt-ào Preaeocial FUNTT.AMESTA-

ÇÀO LEGAL; Lei 10.520 02, suÉíklianaoíeoie Lo *.6t-A-9.*. RE-

CURSOS: Pióprii», C>nt>ai»MA. Ili-<JIl-2n21, Valquina dc .SmiM
roda Canvirc', Secretária .Municipal de Suúd.',

uroala

.MA c a EmíMOM. SS Ctl.MERrlO ÍNFORMaTICA E REI*RnSEN-
TAÇftES EIRELI. CKPJ o a’ U7,.l,t6,l.A7'00UI-«l. OBJETO'

I AipnMciodr EipiipaiiuaiNic c Pcnfitico» iR' iníormaiicapaj» atendet

I a dcnu:id4 da Secrctina Dc S«x-ui1 do Munidpio dc Co-
roaCáMA. Ab£.2(iJ1. \1GCS0A; lRfBl.2021 a IMUmiii, v«k>r

RS44.925.00 (nu> «ntj e ipialTo mil. noveceranae i'iiiiceeiiu;i) renw).

.MOüALID.ADfc; l»iegSo Preteociai. K.'NDAMk,STAÇAu LE

GAL; Ij!i 111.520 02. auUiduriamentc l.ci *.«6f92. REC LTISOS

Propr»».fcTOaUMA. IR(»i.2ri2l.DanielStwsidiSüvm.Secretário
.Municipal de Aaiiaiíncia SuciaJ.

liXTR.\Tü DECXiNTWATüSP2V»2li21. PRCJtlSSOADMiKISTRA-
1 IV<) N* 9911.Í020 PARIE.S' l^eféaan Muniapal dc CoKnttiWA
Empraa.-ltBSAAnS-Mr.CNTJ. imr.2n4K<»H.7mHfFnv A-yUaL
cà>d.* L^ipamcniin c Penfinut. dc mJuTonca pum atender a dopuKtaib
Kanaara nuúcipal dc oduca^ do Muwcip»» dc Conalá MA. Anu 2021.

V IGÉNCLA: IÍMK2Ú2I a I8»92(C2. vakr RS197.701,00(co*>
w c set: itnl. itoaj»uí c um ícau). M(,)aAUD.Ar)F: Premiu Prcacncol.
n;NDAMJ'KTAÇÀO U-íiAL' Lei 10 520 02. «jbudiarunKiiw Lei

X 666.9.'. RECURSOS Pròprioa. Cuiicilú MA. Lldodc
Melo Viana. Secrelirin .Municijial de KduracJo

EXTR.ATI) DE CONTRATU N* i«7.202l PR(X ESSO .ADMIMS-
1 R.A i IVO .M*<xm 2020 PARTES: Picfcilura Municipal de Ciirníto.

.MAcarmprm U BSAADS-.Mf. CNPJ; 11.H62 641 AMOi-71, OB
JETO: .Anaiucfc. dc IkiuipMnentot« Penlencoa de mfutmakca para

atender a itcnwnda da Secmaiu De Aemiim ia Social du Mumcipki
Jc foniaúMA. Awi 2021. ViaÈJiCTA. 18 Q8.'202l a IK 0X2022.

valor: RSI96..TO1.00 ivcmo c onventa c ai» mil. trereiuo» c um r^

li»l .M(H).\LID.\DI, Pr-gi.1 Preaenciai RDID.VMENTA^ÃOLE
GAL Ui I0J20'Ü2. tuhvidiarianicnic Ui n.666 93, RECURSCJS:
IXrtprt,». Co.oai4'.MA. U tw 2021. Daruel S.hiíj da Silva, Serrrtario

Municipal itc Atudcncia Soeul.

c a

crano^

rVTR ATO OF CONTRATO S" 242 7021. PROCTSSG ADMIVTS-

TRATIVO K- IffllTftTO» PARTES: Preíeitua Munkipal de Coro-
JtiMA e a Emprwa PAPEJARJA AQUARELA L VARIEDADE
I.TDA. CNPJ 1X012 6070001-57. ÜRJET») Aqihia^ |V SU-
lenal Para Oticina» E Anc»analo para Aicndcr a dcnvmli Jn Rcdc

SL AS (SiHctm umeo de A»»i»iíodB Social) do Mun«ripK> de C>-
mata MA. Ano 2021. VinfSCIA: 20»i.2021 a 200X'2022. viJot

RS50.727.40 (cinquenta mil. «kccnti» c vmtc e «te rean e<;uarciila

ctmiavw) MODAI.IOADE Preisio Pa-»eiicial Fl.NDAMENTA-
ÇÀO LEGAL: Lei 105240Í Mi6»idún«ncTMe Lei 86lCvV.'. Rl'-

CI RSOS; PrAprioc Cem-niMA. 2408.2021, Damcl Sinni da Sil

va, Secretirio Municipal dc Amittíncia Soual.

EXTRATO DL fO-NTRATO N' 24,12021- PRlKTiSSO AD.MI-

MSTRATIVO N- 100767020 PARTE.S Prciciiura Municiput dc

CoruaiàMA c a EmpnM. H l.lNDOI.ro B-F7JÍRRA ● MR. CNPJ
tN.929.522W)PI-23.0BJFr0: Aqu.»s»o Dc Matenal ParaORciini»
E.AiteuuHiKipara.AlcnderaifciiundadaRedcSCASlSUsenia úaiuu

dc.Mai»i6nciaSoculidDMum<4>todcri;ironàMA. ,Ano2fl21. VI-

UfNCIAr 20 0X7021 a2tti»,;il22. «aU». RS5I 7M.47(cmqucria«
iitn mji. >deceuiu» r nnenia e ipolfr reai.» t quamua e <ete cerna» os).

E.X 1 RATO DE ( ON'TRATO N” 2 lS.2d21 l*R(X'LSSO AUMI.VIS-

TRATI3 O NT Wl i 2020 PARTES. Prcieiluxa MunKipal deCuruoià
MAea Empreta. SSfOMLRriO INTllRMATTi .A E REPRI-.SEN-
TAÇÔLS lilREU CNPJ »oh o n’ 07..3.»n Í.37TO0I-6O. DUIETO:
Atjuwicàü üc J.quifkirncnli». c 1‘cnffricu» dc inftiiTnatioi jnr» «ender

a ikmando dc »E»cr»a» SecreUna» do MiaiK-ipu dc CutuauMA. Anu

2021. VKif.NlIA I808':íj21 a IK.<*20Z2. v-aior RSI6MDlír«
(ccsuocknaontacumniilsvimeeumreai») MOUALID.ADt l‘teG3o , MODAUDADF Prc*lo Pre»cn>.iai FtNDA.MF.NTACAO I.E-
Pnscncó: ILND.AMFNIACAO I KiAl: t.ei KI32002.Másidnria- ● GM: Lei 11)52002, tubaidiariameme Lei H.666193. RFX.XRSOS-
meme (an ÍM4i-*»3, RF(\)RSOS: Priípcat., CoruaiMA. IS'0í'2n2!.

Fianci»ci' t arvalfco Urandín, .Secirliiin .Municipal de Govermi.
PnjprKw.Cutuati.MA, ^itK2021. Danid Souièda Sil\ a, Secretário

Munk-ipi! dc AtiiMêntiá Swial
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Rub.
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Numerado EnV>'*«

; Poder

Orglo

Uniaade OrçameiiUire

FieiCAo

Proorenie

Fonedeftecmo

CPf/CNPJ ■ BT.M6.H7W01-W |~ |Mh IfWTm ^xpoiUrQçQ ^^.4^ BICTimi

‘r Prac. de ConvatecAo ; ' >PUi»SIOCLEY SILVA OUVCIRA4R

Tipo ÕT; Daa Vetor < 1I1M1,00 ! l™»MaOM 1«0VM»

ITlpoUdl jnsPSNSA

^ N*CGtmo, 023W31
'■ fPCoiw.

Temo' 02 - Podar Execullve

' W.Contrito; 'PmCoi0202-PraMlviD Mvtiiâptl

^toConv j
Sijefu»çiofVã.AdmÍn«fiK*o
ProJíAtf».

03022« ' S«a«tafb Mwftlclpél^ Otwffto

' M ● AdmMBtr*cAo

. 0021 - OeftAo AAfiUwtnittvj ● ôevBnuAflntaf ' <00Sp|toma»ftcAo s^cpttirt

'GowTie
1001 ● Rtcurioi Ord^fUn&t ● Recursos Oo Exercle^ Cenrmto

Fonto de Recurso STN I.IHIsOOOO - Rteunos OrdlrUrtos

Cateoode EcemOrncA 'j Grupo de Netoiexe í áTiiMslÜírros'4 ● DESPESAS DE CAPITAL

MoOoidBdeOeAplieecAa ' »o - APUCAC6ES DIRETAS

Elernarno da Oetpete

Oaadctiro

Natureza

teaOilco

i2 - EOt^UAENTOS E MATERIAL PERMANBtTE

S4 > MaQUinea, UtaesHlos E EquIpainaMea Otvareoa

' 44.00^.34 ' Maquines, Utansilras B Equipamantos Drrarsos

AQMSlCiO Oe EQUPAHENTOS E PERiFCRCOS DE WFOftMATICA ■ CONTRATO H* 02JSG021 DA ATA DE RECtSTRO DE PREÇO 00M021

©
iBRsda

CtrtioviD

Oque no ve OI ci3hM oss CkS« no *ai ctitf« o OM
© pac» «« r«e ocurm Pagenwaas «V OBBtfM»

LiquUefãef Pegenxum

hf M* D«w Uilw VenchiMnU» Oc.P*f(« ÜO MftC Deu %Uer

© 2»t 0V1^/2CC1 217WP0 aoo1 1Cftírrwset «itTM.CD1

21.?D<062 »/>2/í02: 1Z.4''i0iCU X»/S2/JCttlP»

© I

UiA\W



as.

Rub.

0«UU<M OQ Emp»r.too It* 100(002

1 cw/CNPJ ; o7.3S6.«7/ooot-« '. ifmmr E>!pwai-rroa arra iTHEietctco

PMraciOa

NumvTv Oo Emptnho

Pòóv

Or^to

UnOMe OtçKiwniM

Fun«0o

PtO0'»ma

ForuâsRsono

Fwu* 0« RecuM STN

'2021

' ProtOe DOSSIDCISY SLVA OUVEIRA-ME

1001WB I Oi. ;
02'Poder Eoecuilvo

;«11

Dsa Veioi 137.015.» I'>oto

I Tipo Udl. ^ DISPENSA

“'W“Conv. :
1

1 Sitf unçAo		
P^A9v. ) 2M0 ● IbmittncM ● fwwiOAamtrtto do ^undo W

fm

oiíiCk'2oai
I.

, Toflno

1 N, CoÃito iTÜWtól”' ^
'● AnoConV' (

0202 ● Mgnictpèj

030214 ● Pondo Muniefpal d» Sdúdt' FUS 5

10'S*ÜM

03M ● Miftuttn&io d« OoMAo do SUS

1214 ● Tfansteféftcios Fondo s Fuodo d» RoeiMOt do StíS proví nkMites do

ídai pui do Oovorno Fodorif ● Soco d« SivutMracào di Rido d< SofvWos Pr«ns1 a rvi prewoi

Cacagoda EcsndrvcB

ModoUdada de Apficaçdo

Bemerno de Onpi u

Deadc^ro

' Giupo d» N«(«za f 4. wvES-jiiiijírOS4 - DESPESAS DE CAPITAL

M-APLICACOES DIRETAS

&2 ● EQWMMENTOS E MATERIAL PERMAN91TE

)4 ● Haqiiirves, UttniidQS t Egulppntfitof Dhifioi

Natureao < 44'90rS2.M * Maquina»! Utenai^tes S Bquipamenlof Dív«f»o»

CONTRÃt^O K pemMOS OetTmieMTC MPf«$$OftA5CA0OSÜ$0 (T^SFOAMaS
BLMDADO.eONfOmirECOHTItATOPr 0m>03 DAAU OERCOlSTKO DE FRCÇ O D£ 003/2021.

Hiatòfteo

(■moa

gmwfno

Caqu* >>0 M Oi CSU4 D iiat ca»j»'«>n'MraM«Ck Pa^oaot
P>Qpi»r«3»ooeiiifrBan adenia0 LiiindMtM par»«er f w* miÊfmi

UquIdafòM Pa^smeMM

Vüm Vinhnmt» «MpenOM«fH* Oéià <kf»gte UQ PUtC OaM Vder

© ^of^^níü^

2iVl3/3iU1

ÍV’3/Í0Í1

aoo1270 \ 1

ai3coc

9.0H^

2CV10/2021 U4M.UI 3O/l0/’dU11Ü?

■i*ài i 000
© i

2 {ff/U/2€Ot 02/12/2031F«r

I ooo1M 2

© 9 2fi/i:/:c3i B.O0M 2IVU/3021>●

SOeCIAOQ «.00

30XU.M

F«eh4r0«C«Pivsdo|n\pCAhe \;



PE^EIRAS/MÃ t
2^202*^roc. (

PLS. J _
Rub.		

3

do Emp<»).hc IIOAOd^

CPFJCHPJ io?.3ie.i»«ooi4o'i ^JioelaE. £»?<yaraj«ia rcvi
●'SlOCUYSIUVAOtfWSMWHiK

J Tipo
0} ● Podor Ex«cui>i«

Exaeloo

Fsvoraado

fturoip do EnvoTv

Podw

OrplD

UnMade Oii;Mnentárls

Fincio

Picoranid

; Fonto dd Rtojrao

Fonio 00 Rgojoo STN

203i

í Proc 00 CcvNiUçAo I (Pua#

<>«» fõãüõõíT vakv j 2«JJ7,M, l'»so; 1108001
i

iT^UOl I PRfiO&O PKESINCI&I.

■;t«*Cami. f

Én0iüo~Fitnaini0ntel

: Proí^Adv. 12030 ● limutKicio 0 OowivolvOnonCO da fidimo
'I '^tlNSn 90%'

Ttrmo

W, ConÉrjte/çj^j;^^ f«nCoi

Ano Coiw. f 	

0202 ● Pr«tfttW9 Hvfiiápèl

020212 'Fundo JeManut^ OoMnv^A Sduc««09 BàskJ e V4U0«opfUNO6B

12 'fidueaçAo

062Í ● O«s*flvolvtrii«idb ● lubmitai^cAa de SnUee Fundemêntal

M11S ● TraneftffAneias do FUMEB40%** Co ttfttaçAo da ● Reeunea dei>

PUN0E8 90% - Cctnpkmtfê^ do VMo ● VMP

1<3«UpOd0NBu«0 í 3. OUTRAS 06SPEÍASC«IRBNTÉSC«0gon0 EconOmioB 3 - OBESAS CORRENTES

MadAte90O0A«he0tfo w ■ APUCACdES DfftETAS

Elomemo do Ooopeu

DoUobro

NaAtrezâ

Hli(dhC9

3» -OUTROS SERVKOS DE TERCBROS - PESSOA JURlOlCA

H ■ Outm Sorvtcot O0 Tkrcolros-Possoj JuOdtcj

3.3.9CJS.SI ● Ooooo Sonncos D0 Torcoôoo-Potoco dontfioo

PRMEIRO TBRIilOAOmvO DO CONTRATO 0SS7021 DO PREOAO PRESENCIAI. M13fiB2l, CONTRATAÇAO 06 EMPRESA PARA PRE$TACAOO<
RECARGAS DE TONER e UANUTENCAO DE «PRBSSORAS EN ATENOWENTD AS ESCOLAS OA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

«■nioo

Ca^üt ro M dt cekJMi t> das
LFQUMMçdM p«r* var met oeiativs

C4qM» no L<* do cvAm Or. Pagto do*
PaOdffonM vw ffon 0(san««©

i

Pogamantai

^ler VerKim«n(o WcrDaU Or, P«9*a Uq MAC DM«NP

ívv/2íj:i 24SHCC ooo●4 \ }24/11/2D2I\H

24.SU.0Q 0.0024J 10.00

^ PodwOdMhffdDEmpvéio >%



ncrntmx^

2/202Proo.

fls.

Rub. '

; do E m p^r.ho W* 12 30 00 ●

Exarcicio

fevcroeido

Humrodc Enponho

Pod*r

Of0*o

UfMfld* OrQ^nêntÉM

FuiçAo

PvoQrara

Fcnt de Reopio

Fcrte de Recuno STK

'» CPf/OiPJ ; 0?.«6.H7«W01« ’> lH^JffigilK.
SICCIEY SILVA OUVEIRA-MC

'| ftpe "wT!
' 02 ● PmMt bacuilvo

E«<«»f3»TirpneTOi2021

: Ptoc- d» Consaiaçto ; 1 WUal.

OSB í Valor 10X75,40 I O*»1250001 |_50l12>2a21 I

jTIpeUdl IpacoAOPRESENCUL
N>Con«ite:gÕMãÍ

N*Conv,

Tanno

w. Ccrwako, 0SÕSÕrâ21 ^ ^

' Ano Coro. '(

3i*fur»çao|i22.A<ttoWMnw«Be»oii
Pro^AOv. ^2040 ● liánutwclio ●‘pimclnninwit^cte Punete M

-MS

í

0202 ● PrcWtvra MuokiOAl

020214-Pundo Hunldpil (to Saiido ■ FMS I yL

10- SMMl*

OSM -Uanuteoclo de C«»Uo de SUS

1213 ● 1^rr«fefeneiee Fundee Fundo de Recunos do SUS pfevenlentes do

> dehiipeèfeoe-SeMt
X.

GnjpcdeKIaW»!» f 3 . Olilítiü OESpê^ CORRENTCSCeagoria ExoiOmics

McxtoOdiv» OB AfiHcacOo 9Õ’-'ÃpÜcÃ(»Ês'dÍH£TÃS

Etomanu Oe Oatpata

DwdoOio

NMuraaa

Hotonco

3 ● OeSPSSAS COWeHTES

50 ■ WATBUAL OE COMSUMO

19 4 Outro* MiterUieOe Con&ume

3.3.W.30J9 ● Outro* Meteneie De Coneumo

CONTftATI^ÀO Oe 6HWSA FAftA AQUiSiCAO Dfi TOWtirS. CARTUCHOS, t AQUlSlCAO DC PECAS. CONFOAW6 COMTRATO H‘0fVÍ^ DO t
PISSEMAL (H 30021.

nmeo

EfTCTroo

OqiM no «m et eewt* O OM
Lufciia^et» rnt dtitruB

Ctftie no MA et eehrm O e^^i^eot
PtetnMa» po« «w R«» «Mhe»©

LiquiòH&»f PayrnÉntoc

\A4«t VencWite fttiyefwei>«l Rettn^hf »* O4U Oc.P»9(« UQ MAC DtM

© JVT2/aK1 ioors,40 QOOt4*T t JAVt3/3D3t 10>07à.40 ÍOf}V^Í1

10.01 S.40 O.OQf0dn.4ú

^ FecAwDi&Éies^tmpewho^^

*●
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a C9 iCtr!-» .● - . iCin

ÊwoihaoEwcWo, 2021 ][|
Eace^ 0&Madr

Dados Abertoa
í

X3PrMu'? >àriclp« 0« Coroita

DaOoa«&Mi2aOotsm: 13/04/2022 ●OitamiMidtAeoMOl: 7874

Covid-1»

kMt« ^et,«ius Ocu'ntn|M>, í »r«>ueJO S* CcwU» CwriMrfrt

Voeèostéem: - /

Oespesds por Porr>e^dor * Exerdcie 202t

ReUçAo de £mp6rthos reférortta a: SIDCLEY SILVA OUVEIRMIC
Oats inioal Paeaiilsa

oiro 1/232 J

Oaa Fhd da Pnquisa

Moabv Dados CcAsoldados con«daqa>ao todas rs entWaOa*31/12/2021

Ejtport» oodo

OTOtíQ OTD PARDat* Paçto Tipe

40v"0fi7 02AM/2a2l

0LW«i

«;CV202t

H5KM0H

Kjov:esi

CR $lOafV SILVA OtMdL^ MC

SCCLfY SILVA

S4X UY SiLVA 0( r/f «A-h«

SOOiY SaVA OUVt«A< ME

SDCl EV SIVA Ol rVtfLA<>«

S<Oa£r ^!1VA OliVf AA>1«

O

d& csom

>2a^»oi 11

cSÚSCOt GL i;.y

S0SS1 8

S&7W DSAV?02t & 5; r

20S/0S//0^t

0SAV2<C1

ot/otv^o:i

03/C4^02t

04/0^:021

ia.W3C41

le/oa/^ 021

19^3021

i6/D8/:o:i

3S/0&7021

01/1CY20ZI

C1/t0^2ú2l

OS/11/2021

jrvi2/2021

GL 2

8L SCC LFY SitVA CHM SU.MC 4 4
'.rf

oOIOCI 5C<l£r)tlVAOVvtP(A-»«

SiOCUYSU.VAC>lVfAA MC

4 4a

AN õ CUSÚDtiV

CScnQ02 4N soctn^ sitvA âi(viiu-*«

UOííír SttVA OirrC «a-me

siocin sn.vA oirvtRA*MC

0

CAS0SC01 1 ^
J/

í 281KK>1 a

6i SiDCUV &IUA OUVf *U' 4 4eiaocc

618302 GL SIOCLEY S&VA Oir/F RAMf

SIOCUY OUVUU-ME

6 ó

33818DC4 &

GL SIDCUY T^VA Oir/E RA< NE 2 282S0O1, <

0tW'OOt Cl sioa/T SAVA ouvcauh<.3^

31CÚ1002 Ol SlOniVSlLVAOiMAA M£

SKXIEV SavA OU/t«A*ME

SIOU&V SILVA 01 (VeAA ME

3

1 1110600) CL

00S03Ú02 A/4. ^

\jf

Mo«lr4AdopA9*M 1 * ToS^tfapé^lMa ● 1 ● Total d* lnhM* 22 > OvdoA* o* dado» dk^ndo no cibt^attic dM coIwam*

PRtFÊSÍURA MUNICIPAL £>e CORÜATA



^roc. CÜMÍ^/2Õ2 M
FLS.

Rub.

NF-eRK EBIMOS i}ESSCOMrRCTO.IVrüRMAm'AEIU.PKJ.SIN*TACoaStBH.llOSHlOD UTOS&Ol-SEKVlCOSCOSSTAVIIS DANOTAnSCAl
LLETBUNKA BCDR ADA AB,\L\0. EMBSÁÜ. VALORTOlAt: RS }5.U»J»D£S7INATAftlO MLXIClMODECOIlOATA ● PC K>St
SAR-Vn'. ISÍCLNTROCOROATA KÍA

N*. OOO.ÜÜO.SIS

SéiivIKII
DArADPkHIBIMEMtti n«-KniVM<v>i AlisrsAniiAnoimiwikW

,7its777A « «0/Wll//r-'7í

DANFE
D«uijienb> Auxüiat dn Nou

Fncat .Fletròaka
illí

ss co>íKK<;io, ink)kmatk:a e repr»;se>ta<'oes mríxi

RNOVA,fil5
centro - 65415-600

C\w»ü - MA FoneTí*; 99K19T5ü’7

0-ENTRADA

1 - SAbA

N’.0(l0.ü00.515
SérícüO!
Folha l/l

l CHAM IX. ACtSíí)

2U1 6907 5J61 37006160 5500 1000 0005 >510 0UU6 0I32

Coonihxdeaulcciicitlitlcncporul narioual deNi'-e

aM\v.afe.fQ/emia.itcv.bf>‘{>o(t4ilfw un utr (U Scfitf Autori/iklAtrii
SAtt JIlyÁ t)A Af' nvmxuooc.M^ifU^A^ioi.i^

\TNDA DE MERCADORIAS 421210023313137 > 03/09/2021 10:07:58
fNSC *IÇ Mí f -S r AnuAt t>ffíTJCAO NftXK-ffAJ PÍM IUCAfí» VTADTAl WSfRST !W»T íSTJ

122407Ã14 07336.137/0001 «60

DlvnSA l ÀkíO K£%tt er.>Tt
Nl>%u <Nw m UM AlUfcMfNSAO

MUNICÍPIO DE COROATA O6.33LI10/O0OU12 03/09/2021
Ur>IUK> c ir U MA SMU \ I V :iCM) S

PC JOSE SARNEV, 159 CENTRO 654I54W0
sn NKIW» 11 lOM M\ tS^kH AOKMAnt AI

122185870

litMUDASAlUA

COROATA MA

PAOAW.MO

niüMrv

K$ JO

< U<lXOÍKMMr<W|0

VAl CKDO K \AÍ\Mt>OKit^>L9KX iV.ÜriPLSUA W J ACAO \ UTlTOtsl VAIOU W) m V. ]l>( AL HtOlX ÍIAiLLU m < AU’ XLK s r V. ICM^ ITkANfC^CAU U>KA

MO 0.00 0.00 0-00, 35.090.000.00 0.00 O.Oü 0.00
S* lUI AL ÜAX»tAVALCAUmUlt: VA1X« UÜ &UoOU> Dt&L<7STO CIUTkAA MSP£M» V ALOR TUIAL in V KMSLTULvr V. tur TM». VALUKlM<on^«^

35.090.0010.00 OJD 0.00 0.00 0.00 n.oo 0.00 0.00

iVASsposTADOK \ OLi*)fES jjiAS^roR rxtxn

NM^rrTÃT^õsrinÃF I iicHt<o avt r nM A ni» vtifTU» 11 CNW fpttiM n

U-Por conltt du Rcm

Ma UC ao £S rAlX'ALSU*SVlíln If

s??nr SI'.MFRACAO KW lígiirjoUAftCA KWBRiriflQ(’ANTn)AI>r

UND6

PAPOS DOS PKOOlTtW / KERVJCO»

Ãno* ÃiTgVA14«
forAi-

VAIA«
MK

aVALl
ICU«

VALO* VALORVAUm

UfOtDi.síiu^AopíiwoDim) ynvKo CFOf IV Q(;AK*r tpl IfItB IPI

000

O^üp

M4J!^340

mYM240

0102 i|p2. tJ^aD

$I02_
5102 UMD

1J»0O |.69pjM
'ipjòò

Ãj»,6àòo

__Í._6R%00

uj«o»oo

,0^.IMPWSS(^\ MIILTI £COS_YS Ç»N

DVÚ*RÍSSOIV^MÚÍtf£C(«>'tF M?52Í DN
tJV! PRFS AORa' MÍ nií iw - Í6 <2 DN

449

^O^OO4<|
OiOA0«00 0.00 0.000102450

n.\POS LDirtONAfS

rmáÜAC^f rORtPLTMP.vT lus

S’ol<>c ApvoxmiaokMÍi»H TxiKitoL . KS 0.00

RfAT SVAOa AT) mcP

!(● /« M



p

Proo.^i
FLS.

1^Rub.

NF-eRU íUI Ml>S DE %% <OVfERCK). INFOkMATlCA E REPRESENTAÇÕES EIRELI OS PROOUTUS £'Ol* SERMtOS CONSTANTES DA NOTA RSCAL
LLETRÒSIC A ISDK ADA ABALXO. EXtISSÁO. (11*09 V>21 VALUR TOTAL: RS DESTINATÁRIO: MLNklPK) DH CÜROATA ● PC JOSE

S\RN t Y. I ^9 CfNTRí > CORO AT A-MA
N*. UO».ÜD0.5t6

S^licOíM
ITJlNnJVA(,Af)| AvS1VAnKAlV>|tUfHlX'«hAlAM u< IIMMLXIO

lÜC\7fr A mOOOl M/Lm

DANFE
Documeolo Auxiüjr da *SDtd

Fiwai] Eklròoica
t

SS CrOMKRCK). INKORMATICA K Rt^PRESENTACOKS KIRf.I.I

RNOVA.6I5

ceDm*-6í4i5-W)0
C'otoau-MA 'bi«ne.F>.i;!Wlil975tl27

fl - EhriHAOA

i-SAÍDA

V. 0Ü0.000.SI6
Scri<^ UOI
y„i/u U!

1 rWArtK.«t«>>

1121 0907 ÍM137M <160 fSOO 1000 0005 1*10 0005 5999

CootuhadeaulcMicòladc do ponal nacional da NT-c
u‘4ife.raoenda.|Eov.hr>ponalou »r> ailr da Scív Aulorinkliva

nti)TCKI30ni K1 V>-unur/A iJAortiu<,-V<'

VENDADE MERCADORIAS
INHUlCAOMnCHWAI

421210023313352 ● 03/09/2021 10:09:45
P«l lUl AOKI*l« Al HOSITIST TWW:rr\.VVK'A<>IC>tAl>> Al <STI

122407814 fl7J36.137/00fli^

m s-i ISA I AHKi. RniEton:

ViMl- *.UA"XxUl OH tW UAlAl)At»nxSAi)

03/09/2021
UAIAt>.»AÃE)Al'-I>l.\Í>A

MLMCIPIO DE COROATA 06J3I.110/0001-12
cirUAJoioi i;imu:ü

PCJOSE SARNEY.159 CENTRO 65415.000
vdMOHO I I ÍA\ NSCIIH AtlC.SlAlITAI

122I85H70

IKIAA IlA VAIUA OIM^IIA

COROATA MA

PACAilJ.STC»

DlAbrlro

K%UJU»Va*or

C AinXOlXHMKKlC»

V. tw »Mh»1ACM> V |f>í ALVAtOKIX2t<.MS V, KMvn RFAai. V XCTCf ÜLST VALOR IK) mlUNflTCCAlC 1»KMS ^5t;CCAU KMN^T VAiUtWkTMS V.tM

O.OOi 0.00 0,00 o.mi 0.00 21.704.110MO o.ou 0.00
AAioeuuiiaii VALOBCnSUAVU

o.on

UUA creio ica*tKAA ctauAa VAi<«ruiAc;n V Cl OLIC C. lol IXB VALGB OAICmt ' rOFAl. OA NOTA

21.704.000.00 n.oo, 0.00 0.00 0.000.00 0.00

IW tASPPaTADOH 'MILCAIUS TRANsroKr.ctioç
NliMI AA/AoMaIAI (lono aMI PI M A IJC3 VIHTIO II i Níj fnItfl II

0*Por conu du Ri-m

INUVC A» CA lAlXAL«ivmrKi ÍTi^DIIUcO

CirKK PLAOligLIDOMAlIC A M ■'![ icer no nviMiTüOCIA.STIDADF

UND7

D.mos DOS rnooiTiis / sEKviro*

iXduuniiiuic
VALOR
irvc

VAll« ALigVALUR VALOR

TOTAI

VALOR

PfSC

Rí ALC

irusi&síRicAíJixinKa)^^ sftvxo 'RMSH <K*S0VS cn» gCANT tPl tn(MT

000 0,000102 5102 U>0D 3 Q00Q UMJMO 4.944,00 0,00 futoIMPJW SSORA UI. J 2!: W LASER M ONíXTlOM U4yn*o447

WTH

(loo 0002.0000 I.74O1OOOO 14M.D0 OJ» 0.00níPRfSSORA EPSON UI lO

MULTJFVSClOSAt _
ÍíÍ1TRÍsSOR’a .MÚLTl ÊÕisVs .M-íbVs DN
ÍM PÍUjSSDRA Mi^T^.DCP, W52. pN ^

U4nZ4C 0102 510: UMD445

0,008.69000

4_S9ÔpÒ
ÜM5102 L^NID MVOO L690Ü0ÜÜ

úviájw
0.00U4n2Jú

kM\K4Q
0102

(|W2

44V
OüQ 0.00 py*)05102.450

DADOS .4MC I ONAIS

rvpoRUACOu coftmrMr.NTASR RdCJO ASA nSTO

V*»Uh ApioXimsJo 4Í<« Tf ibut£» . KS 0.00

í-im b<ftH 10 f* Mf»f».



:iFW^A
6/202 ^Proü

FLS. _12
Rub. JL

RICEUCMOS Dl; SS COUI-.RfK). INTORMATK-A l RtPJt£Sl^^ACOfiS tlUrtl OS PSOOt-RW &01' SF-K\1COS CONSTANTT.S DA SOTA flSCAL
LUÍIBÜSK.A INDH. ADA ABAIXO. EMISSÁ0.U1'09.»31VA1.UII TOTAL: «Í.OMjWDESTJSATAIUO MUMCIPIO DE COROATA ● Pt iOSF
SARSKTMSStXSTROtOKOAlA-MA

NF-e

N*. ÜI)(I.ÜÜ0.51«

Siriv (Hll
riATA 1)F Bl< fÜISOHr'» IPfNTUK ACAO £ AtkSrSARlLA pr>RFO W U«

/OCS7ÍT K ÀiAOíto I .sg/tsn

DANFE
DocuumIo AuaiUar <ia

Ftixaii Eklcnnlu

SSC:()MK.R(. l().l>K)R.M,VnCAK KKFRF.SFNTACOES EIRKI.I

R NOVA. AIS

Ci-nfm - 65415'OOU
foiiiau - Ma Foiic.Fa.s:'39S197SW7

i>- FVIKAnA

;.SAbA

(IUO.Oílü.518
Séríp UOl
fMhj UI

1 fHWT I» ACfs-í)

:movo7 sjMiSTtweiãossou iot>ouoo5iiiioiMio«ony6

CmiifuIu de aulcaliuüadc uo portal rracioiul da NP-e

V'K-a-jilé.fiaaida.p-v.b('po<1a1 ou ao silr da Scfiu .Aulnrí7iidnn
n*i»i<«iiioocAint»UAMAo w.tsõSAll RIVA IWi Orf BA<, A<>

\TNDA DE MERCADORIAS 411210023314466 ■ 03/09/2021 10:18:54
pounKAoi-MAnrAi tríuxR AoivtAnr ai ir>'U'B.AT imwtir^TM'AoaaxKiPA] fsp;

122407814 07^36.137/0001-60

UKS l fSATARM) /aESlETC-MR

VAtt' ».ÃáAt>VUI IAL ~ (NPI CTf OAiAiMianis.v

03/09/2021
IUTAU.A\VlDMMR.AUA

MIMCIPIO DE COROAT.\ 06J31.110/0001-12

IMURHti UAUWri USTRIIO rip

PCJOSESARNEY. 159 CE^^^Ro 654154)00

('«SCtJCAOLMAOCAlMl'.KTn'> IT H»>T IaX meu DA s«u)A

iCOROATA MA 1221858711

PAf. ASU.NTO

DiaMn

kS JO

< ALC rtO DO IMPOKIO

VAlCADORVbk V, tslp 1MÍ5 WtA; AO

O.ffi

V tl SISIT Kí.fcttT. V lOílTDtSr V*ALOft DO nSMU X<a:j.MUH(aL( C»KU^ VA!i'MVk U. R BVI

0.00 OaOO 2JMM20.00 0.00 QM 0,00O.ÜO
V tUlAIÜANOfA

9.4WMÜ

ÜlitOXICl \ Aii>R to: AL m V KMSLt L)lt.J V'. rur noL VALUHDACCmySVAIORIXJIUIL VaOOR U) ALpLKO (.HftUAÜtsTLSAS

(1.00 0.00 0,00 0.00JLQo 0.00 0.00 0.00

l’SANSH>RTADOK ‘ \OLI MKK THANsrORr.\rHIS

M AI A noVTRTJlCJN»»MF iü/Ai»snnAi r< N»j nrfmt '

0-Por contu <Ju Rcni

C TriMl A) aNU I»

W»LMJf Ui<»

TÇ^õnoTEõVVMf RAC.^Orspfra nsammo^tMtC A0Í'AVnJ>Al>F

115 OUI LOGRAM A

DADOS DOS rROPlTOS/SFAVirO»
VAliW
i/srr

VaCíA
DFSC

SALOR \Aitm AligVAtí*
mtAi

ftCALC

KVSCB)Pt)ofu>nz(HHrTú Í^^RIUCAo DO míDim) 0<^ClS^ IN QCAKT mis 91 91

000 0.005Í0? LND .soooo ^MiKOO J.020,00 000 OJSAKiJO m\.NSFOkMAOOR RLD<D.\IX> 2000 oio:452

\' A

UÍJO (».W> 0,00 fioa5102 KO 10.0000

5^0000
.... JWÒ

IjUMOO
\o/im
ib.ocpo

lOjOOOÜ
i__JofiOOD

29.5000

IS9J10Õ0
149i»ÕÔ

■25V/W
J4/m

49)»00*

(O/XM
uijnòo

295.DO

●^45.00

1.295.^

,59^
A40J»

1.350,00
nkm

CABO USB IMPRFS,SOR/\

K»N n: iínívíioaIk y í^ort^íç ww	
HÍJB*t’SB4 KWfÀS
MHM OfÚ\Dm J 535 4 OO. WHOSTÒK
HOy.StÕPTKOÚSB		
í^r^'FÍ*<iB_
PtK*DRKT)2Õ8	
PFN PRlVfcioH
PFK UWVr 64 ÜU «>V^'

irrtAbòr/fK^usá

f^SWM

M7550I t
»V5Í0ll

M7550;i

M72605I
H^1Í012
Í*7lkTl2
M7i:Wl2

^715012
M7IM5:

0102455

opo
(^òb
fl,Ò0
OjOÔ

ObOU.OjOp 0^0102 1102 KO454

Ü.00 UJ>0 0^00.<102 fU>010245 5

0,1» 0.00

tiw0,00 0,000102 5(0?. KO

.<10^ DNCD
5102 bsili
5102

330

0^1» 0.00UiXi0102510

0,000/0 _ 0,01) oooqi(U.5.15
0.00 0,00 0.0005»0102457

,0/q 0.00 0,00 0,00OJ02454

aoo 0.00 ^00,0/0otpt 5102519

DADOS AOICri ONAIS

riroaMACOC4 cmmfya:rT sen usnrvAoo AD nseo

V*ior AitfuxjmoJu «io» *1 rtKuok . R5 0.00

.4f^Êitw*^9tíehrm tswt ^íí* t* /*



PeORBI^^SiMA
^202

FLS.

Rub.
i.

RK●fcOtMOSI>ESS^●OMEH^aI^TORMA^CAt●RiPklJ^E^●T^COFAEIHr;U OS PROW-TOSE-lH-SEUVlCOS CONSTANTES DA SWTA HSCAL
ELErRüNkA tNOtlADA ABAIXO. EMISSÃO. Ü1D9 :0’l VALOR TOTAL; RS I l.IJOj» DESTLSATARIU MINIOPIO DECOROaTA ● PC »SE
SARNEY. CfNTROCORaATA-StA

NF-e

N“. Ul)ll.00l).5iy

Sérit 001
lí4Kn}K À(>i AssrvAnXMV)mcIwmitjurAtff au ^KisiLHjn

AOüot ifnyn

DANFE
tToaimcnIo Auxilia/ tia Sota

Fixail EleiTTinjca

SS t OMtR(.TO. INKHIAI AT ICA E REPttfiSKM A<.'Oi:S KIRE:I.I

RNOVA.fil5
camo-65415-000

Conviu - MA VinieFxA; W»1975«:7

P - ESITCTOA

I - Saíüa 1 V,fv>r»

2121 «907 Ü«1 3700 0160 IDOO 0005 1910 0006 0077
N*. 000.000.519

ScHeOOl Coobvha dc auiia>iicÜMlc nc poriai njcíoiul dâ Nf*c

^-«w.ut«.f&zemia^v.b('po(ijilou un utr da Sefv AuUviniJiiniyoUui h'I

'sATt nu A t>A X írf IU( Aí' rWlKXCXOM.MrTW/.K^CClV)

ÍES5á-KJs!EEÇáDORlAS 42121002Í314685 > 03/09/202! 10:20:45
ív^iüCÀO^MAiK At iftjwir TiswiN^T<;CAOí.>rAra'Ai

L22407814 07.336.137/0001-60

DfcyírNAiÁmo/RiMErtME
R.UÀÜÜX lAI. (NW *m LíAfAÜAbifiSSM)

município de coroata 06.331.110/0001^12 03/09/2021
DATA UA L V] IlÂ^ISI4Ui.fl UAUito usnuio cii

PC JOaSE SARNEY. 159 CENTRO I 65415-000
LNSCU('AOESrADi;AI

122185870

mWAUASAUlA bVIKADAMl sinpií» IT ÍOM »AX

MACOROATA

PAG ein.NTO

Vonaa

Vâ;«

Dlaliclr»

< ALCIXO IK> IMPO?n O
V'AU«DDm V. JOTAtmoDl^KAV.tMP IMPOftTACAD V.tCM^lTlLfAICT.

0.00

V KTÍTW.TT.\'AI IMDOH%t> tuM 14 < AlX xmvT VALtll lM> ICAr> U. Ti<c cau. u<) k m

0.00 11.130.000.000.00 0,00, SM 0.00O.flO
VALaHOACQU?« V. ruTALOANOTAv.rm fiA(3^'taAAoesriAA» vâLím oríAL m V. KXS vr DESTS ALOS ÜO kUAVO ULW.VMOVALOftCniUU.

u-mM0.00 JLSffiJ 0.00SM 0.00, n.oo 0.000,00

IHASSPOBTADOH /SOU MEM [UAN*^POkl ADOS
nATAOOVlKTflOMiMh RA/Àovr* UI LT tsncn( A\rciKi n

Ü-Por conlu Oo Rvm

jlkSCVÇ
lüHTÃSm.NÍlSTílPfc»L^QJtUCO

SVMIfcMlAO PCSOLIQLIDOE&TKD rfSOWTOM.skr AQ('A.VTtDAlff

UND4

p.\OOS D€H PKODITOS / 8EMVÍC<»
f^ltlUJníOÍATC 5" Al^VA1X« \Ai.üftVALOft

IDTAI
VALO»
rw

fttALC
irus

VAUA
tNTTCft)» qc;a-vtpfc.'AUCAntxiHHa>i*m S(»AXT) IfX mKVS tn

aooOAW aoo^460.00 0,005103 ÜSID 2.000D ,74«,0000M415240 oio:IMP11F5^1WKA FPSOS UJIO

MI.n/Tna'NCIÍ)NAL

uCípRf sibáA mí tlti Kifc li:A h*w

Vioju.y Pt i locç 5^*	

44»

aoo0.00.3,0403» 0^

4._%« . . .W
1,0000 )M0/»00oio:

-?l®t.

5io:

5»Ç

^4411240

104E

4»

JW..,..w450

DADOS \DI( tOSAtS
BUurvAKi rtwx>rcroftaiA^A compi rur.vr 4srs

S'b[<>( Apvcximadi* d<»v . RS 0.00

Jp«rmom/4W*>3;ia/4 /«



PeDRE(RAS/MA

'/202 ^Proc. OSOrT
Fus.

Rub,

lSíF:êHUXBEMOS DE SS COMLRnO, INi ORMATlCA L RIPRi.SLVTACOES tniELTUS V*ODUTÜ!5&Ol' SIIRMCOS C OKSTAVTES DA SOTA HSCAl.

tLtl8üMC'.MNDICADAABAl.\O.riMlSSÀO:U7;l&í0;i VALOR TOTAL: RS IS.UiUODESTKATAÍhL MLTílCtPWDECORÜATA ● PC JOSE

nARNEY. I59CI>TROCOK11ATA-HA
.V. Ü00.0UI).531

Série 0111
nusnm «.Aoi Ai-asAtiiApomiaDr»IlAIAmii lllIMEXT»

«iC'TrfK.ii:»uooiitn.'n

DANFE
rXiciimenL' Auxilúu da SoU

FHcal HleltòoKa

SS C:OMKR<;iO, ISEORMATICA E representações EIREI.I

R NOVA, 615
ccotro - 65415-UOU

Cowau - M.A EooeF»»; 99*19?50:7

0. ENTRARA

I - SAÍDA

NMW0.Ü00.53I
Série 001
^oltu /.'/

I CHAM l>f. ACtSSO

2U1 l0OTii«127OOei6O5SOII 1000 0005 JUO OOMIITM

Coomhade oulcnkidadeoo portjü nictunal da NF-«

««-wji(b.rucniU.gDv hr^Tniul ou un sitc <ia Sefu Auionnidm
nOTOOAO Oe AimMLACAO OC. ITUSATt AL/A t)AUP£RA( A('

\TNDA DE MERCADORIAS 421210016564430 > 07/10/2021 08:50:18
INSt^C AO Ml "NXTP AJ ÍSSCUCAOlMADl Al lX>St'R(T llíBirTtNSC»CAOI.srAf)l*Al í STJ

1224078U 07J36.137/000 N60

Ü>.^J<NaUUIü . «ÜMEftNft
,V*Mh R.\^Aí'VKlU tNN m DAIAIKINÍTS-SA'

MUMCIPIO DE CORO ATA 0í>.33U 10/0001-12 07/10/2021
iXsíRno f if

PC JOSE SARNEY. 159 CENTRO 65415-000
NU^STfTflO liOIlA OA S41DA hSlK.Af>ALI »nvi í A\ IWkKAnisiATXAt

MA 1221B5870COROATA

9AC Om.STCI

i ÀLClXO IK) INWXiO

A'*k»

\ UTU IXií VAiOK DO m V tniAl-HiOIH I</SVAI UK DO K Vn V.Qff IMIAJkrACAí) V icMsn w.Mi I.àAV R (MC' {UKMV KAM H <MX' irMA\r >ALOBIAJk’V>H»Sr

15.l42.IMr0.00 Mü0.00 0.00 0.00 0,00 (íM 0.00
V*. KJt lUB VAlUkUACOMVl V lUlAlDANOtAVAt(«DOSfelA.‘H<> DLuosro DUFUAS VALOATUtALm V KMVl t L>UIVAUm UJIRLIl;

0.00 0.00 15.142.00OJM)0,00

MwrTÃTiõmAj ^

0.00 0.00 MU 0.00

STTÃttJviínãn o (spj (nIKI II

0-Por coniu <Jt» Rcm

C (ifXí A) aM f

* INM AX A*J l'rA13l.*ALTT

si*MmA<AoiSTHa nsí» IrtsoBU/ioM.vírAW'A>.Ta>AÍ>í

UNIDADE

DADf>S DOS f ROOITTO / fiEHVtrcw

104

ãcXiV
K'MS

VAIUK ÃOq AilgVAUUll
roTAi.

VAL(«
oricr

VALOK

ZCM\
VAi/IK

uxrrmiMí ftOOsN CH»j>i,s<'wçAo UI siavxo IPIm

33^05
4.}hjãi\
lJ»!,oq

os» 0/»

’ V4W.C0

000 0005103 l.’^aD

HoV
iiOl" JSiD
51JÇ.
ifee
5Wi" ÚMb

iéb.
sToi crsiD

Jjxrno .324/000
jjõboo' 4J95/9ÕO

* ' ’ * 1 J,0ÕM

5/m.]45/000

lOjXDO HfiOOO
Àjió»

»443»^Í
ÍU^<»yí>

lÍ4}Wii

844<WU

0102D*044DDÇ?_LVft5_:
n:‘sÕk i 5453 BRoflÍER
T^NFft fv 3M0^*fi60
Ü5sjii<TN-io«i I2:;w	
TONHH D i 04 SAMSi^G ML I SOO

TWNEk BROnÕ R *^$142
tONÍiR C ÕMP IfP 2Ü Ã
rÒKKR A

3»3

O/p.ouo05jp

Ò^OO

_P;W.

oio;
Òiô: 0/0

OfiQ
OJ»

Ofiò

aoo0/0417

AP9.-QL«2-AS9
p/ç.4LOO01033S8

O/p.pio:594

o/n
Ojôp

p/pO.ODOÍ02

0,00iiio:

|>A»OX ADIC:tONAlS	
ramtÜAcãu rcoin^vcr.xT axts

Viloe AprenumaUn Títhuto» . R5 0.00

UtfKVAM AO mct>

trrtí^ fm c>i— ãp



PEORÉIRAS/MÀ ÕT
'"roc;.Qá2a25/202
Rub, 32:

RiCEUlMUS DE SS t ÜMERCIO. INTORMATICA t REPRTSWTACOL-S tIRELIÜS PRODETOSEaH' SER\1tOSCtJ.S'STAOTF-S DA NOTA FtSCAl
lUrSOSICA INDlfADA ABAl-tt). ETIKSÀO. 1 VALOR TOTAL: RS I2.SMJ0 DESTINATÁRIO MUMaPlODE CORDATA ● PC JOSE
SARNEY. UíCfNTBOCOROATA-MA

NF-e

N”. UOO.t)ün.Si4

Sírlvíltn

IlATAWtK miMEM'* niEMDVAAAOI AvSINAniAnORrUIBI»*

roLsinKAÇAUiKUfUtyn

DANFE
IX>cuu>calo Auxiliar da Sou

Fiscal .Flclròrtka

|t

ss t:oMKK(;io. i>k)rm.uica k rf:prksi;nt aioks eiiU':i.i

RNOVA.M5

ccntiv - 6J415-O0Ü

fotoay - MA !?9«1975ü’7

lij

0- EWriLADA

1 - SAÍDA

N'. 0«0.0(IÜ.S34
Série 001
Folho l/I

1 CHOTM Aaw)

mi IIW7 3d«ld70OOIAO;SOII IDUOUOnS 341U (1006 U5V6

Cooiuha de aulaiüt; idade Dopurtal oacicaal da NF*e

«wwjiic.raxenda.guv.far^pnctat Au ao ute da SefaL Auton/udcca
NATtULrA IMCM.»A(,AO n*OK«UUl DE Aim»lPM'A(l t». l«>

^T^●DA DE \tERCADORIAS 42l2100Ié92S417 - 11/10/2021 10:40:04
otuRALoiNTAi» Ai nosiitii nraiTi\«»KA<jiArAr»-At OMWAO Sa tOCIPA] <NPI

1224Q78U (17.336.137/1)001 >60

ÜE^^UNAUmu i KEMLTtN fE

NOSli ÍL\/Aí«SL*Kl <>« m ÜATaUVÍNÍTsSMi

Ml^MClPIO DE COROATA ll/lQ/202106.331. IIO/OOÜM 2
CfcJ* l>VT^JIVVUl?\^ MK\PAtM«Klk'

CENTRO 654154)00PC JOSE SARNEY, 159
I nWA (>A S AU>A > s I K.\(> An (<>NI »AN ríWlXAOKSTAÍX.AI

122185870

sn*srcTFio

COROATA MA

PAG aO.VTO

PWiín
DIsMft»

K\ tlMM

< ÀL( ^^0 DO IMW>?<rO
V |I^IAUK<H>1 UAV icMsri lUAcr. V IO U I2t»l VALotí UI mV. LM>HJKTACAÍ>

0.00

VAI CR DO K V& OAS£K<AU JC>A\t %ALOAUOIi’VvU.tMC»KUV

12.858.5003)0 0.000.000.00 0,00 0,000,00
VALOB l>A<On?A V. tOlAlDANOÍAV, rm TUBVALOftnilALin V tCMb U ÜLiJVALOS to Ducosro uL*nu^ LtirfcSA»VALUft UJlUTL

12A51L500.000.00 0.000.000.00 0.00 0.000.00

J2A^^£O«TADOK_i_V0U:MESJRAWORrA^K
MArf K.A/Aost>rur n.xc AtxiviKrLu (sri f RtT( (iOKa) am<iRin

0-Por conia üo Rcm

‘ NOLKM>L^rAlX;ALVil-VKU^I.MXUK'

pc«>ugL^x)ic&ftrn rfsoBU/iüSX^ffAACAt)u\Br AQi ANTIPADI

OUILQCRAMA48

D.UKW DOS PRODITtlS/ SEUVICQB

%VAIUS AlVALUB
VGC

a<ALC
iCUÍ

NALCS

ms
VAUK
UMTT

VALOS

TOrAJiXtfuJfftfSKTu i:h g<*A.vrM.S(1tlçAc> DO Ptc wm ■ 9SW J4CMM1 ÍWSC-AS: mIPI

000 0.00om3044)000 1.020,000103 $103 usm .socooAUTO TIUNSFORMAÜOR Ml.rSDADO 2000 &5044O404<:

V.A

(^00

AOú04»

---W

.<yw:o3Mo

1$,0^|ÕÚ0

3594^
.M/m
49^ióõn

Ih&xõõd

14240

Í9â.»
'r.2Õ$4b

. .74^

Vm4ÍÓ

5w: .)íQ ^JXOO

S^OOÕD

jmo
tOJM
luibõo'
14W0

65^7000

Í47310U
M7.)Ío) i
447160$$

Ç47ÍÂi)$2
S44U:*40

0102CABO USB IKfPRFSSORA

vHjE i.^rvtkSA^ y		
wiíOsBí^mrÂs 	
MFMÍ»Í\6w l3$?4.<iB.ía?SOSTOK ..
p»4oús£ÕfTrríu}sH_ 	 		
TFCI.ÂÒO < /1 ro L^B
MpKFSSORaÜÍ. t-AMOt ^U>^TKrRf)M

45>

_ - . AWJl«5. .ü^i
5103 ^
$f03 ko
$r« 1^6
$Kí2_ JCG
$102 UNlb

,0105,454

Ç,00O.0Q aoooio:

0^0004» 0.0001024.S0
0410,^00

__1^
000 04»0102320

Pi00_000oio;$19
04» 0.0004» 04»01Q2447

WUI

0.000.00 0.002.0CDO l.7404»00 X4Kk00 DBO0102 5102 LK4DS4433240IMPRESSORA *LPSON L$J 10
MUlTIFUNCONAt

44S

I>AIK>S APinO>AIX	
rcroMuçocs cmiPi/rMexT kus

Vblor ApfUJitcnaJo d<v» TitKiUi» . R5 O.W

RUKBVADO .\0 Ptim

fmith *m (4**pWn* <tm IrtuKP*!/y>4 '^02: TB r 0'» 14



PEOREIRAS/MA

Proc.fó

PLS. Jf
FM.r	

RTiíBEMOS DE SSCaMERCHJ. INFORMÁTICA L REPlUSENTACOFa EIRFLI OS PRODl.-n>S E'OC SERWCOS CXiSSTANIES DA NOTA FISCAL
LLtlRÒMCAINDIC.VDAAU.SLXO. EMISSÃO. VaLORTüTAL: RS l5J*7j»DE,‘iTl><ATARIO MfManO DE COROATA ● FC JOSt
SARNES', m CENTRO COROATA-MA

N". (MI«.0Ult.532

S^ric- 001
n»xTmi'ACAor AsMNAHRA porei nauxlur.MiFiiriJUMLNi»

tO£A7ir K -A Ça o IMU ,Wt >Tl

DANFE
Docuncoir AuxíUax «Ja jNiMa

i-ikOll lilcIlTiniCA

SS CX)MKK{,TO. INFOK.MATICA K RF:PRIUSKNTA«‘Of;S EIIUJ.I

RKOVA.6I5

ccn[ro-654l5-<>00

Ciiriiaij - MA Honc.tUs: IWíi I97JW7

ft -1VFRADA

1 ● saIda

N’. mi0.IM10.532
SérírOOi
ynlKi l/l

l CH\'TI* SCFSSll

2U1 IMI7A}A137(W01Aa550U IWIO OOA5 J2i0 UflüA 0AV9

CoMuhi de auititKkid»k do potuú naciottt da SF*e
ciu w.nfè.rs2enda.^v.br>'pottal au no úie da Scfiu Aotcri^i^ca

m )i ixixxi óc A( «omcao oi, l-v)sau iuva da tJrf.KAl, aí*

421H002éSé706l > 07/10/2021 09:09:31\TNDA DE MERCADORIAS
l>íWCAO ●MTff.AJ PÍVRKAOfVIAtU Al no^HST TPJW f iSH(VOtCAOlATAlXAl

n?J36.l 37/1)001^122407814

««IM& ».AMOSLXia

MVSlCmO DE COROATA
íNia-RUft

(VI m OATAUAtNflSSA<l

07/10/202106.331.no/0n0M2
r.t/ USTMU MKADAO.AjtfXf» IXSIKÜO

CENTRO 654154)00PC JOSE SARNEY- 159
ntSCkH AD l.S I AD(, AI li<MUOASAU)A IMHaDaVUMrTflO l ( JOSI l»,\

MA 122185870COROATA

PArr.iStr.vTO

\'ÚM

DlabdfV

K% l§,.lt7M

< .ÃLn'Lo DO rMffKro
V icrri DtM vALoe tx) m V*. TOIAl. «ÍOW IÍAVAI QfU» M M2S V. r\(P iMhW7A(;AO

O.Oü

V, loo mwioví.ftAU Ui < au xms s r ^ALORÜOaXi v.mTr<04i UOKH\

15.287.000.00 0.00 0.00SM 0.00 0.00 0.00
V. TOIALDAÍ^Uv.ror rw» VAICX LU (13FD«SVALOK DO ^VU>

0.00

n^ANSpOBTAOOH / VQLI \IKS TRA>SPOK fAtlOS
NiRff * RÃ/Ao sn uV

Dfc^*ONlU (ArkAÀ UtSPE&A5 vALOft miAL tn V KVSLTMCTVALC* IX) I KITl

15.287.000.00 0.00 0.00,0.000.W) (1.00 o.on

MAl .noSTRITO( .vrr IT fw rntm TT

0*Pur contu du Rcm

INSk HK'ÃL> LS rAJX.*ALsacKlnii [1I.VWÍHO

scsasACÃo n.«nLÃ)LTDori»a minoplASiniAlll TsniB SLV&CA

IIND3K

p.uios DOS rRouinw' amviros

OMOunuitRTC
alSTsAtVAUm

unrr
VALOt
TDtAl

Valo»
mc

frCALC
lOiS

S'ALO»

IfVSDfe«wi;Aotion»wrTO «tvxxi NCMMl ÍMV>SN (fUP o<:akt m m

QfiO^ 	765^IPU0

Uj^

2.29Í00
'VníÁi

" Xjzi»

2S2.00

yi6w

000

- - -

TOKTJtK YOÍ TJIA M5.< 21 A.M AREt tO_

fi^tk KYOí.tRA M552’l VERJVÍEÚÍO
YcshkKVÓcékA M552I .«tl

)o>j^ -«no
TONER casip IIP2Ã< A

TONER ( üMPAnV*EL HRÒTHTR TNH»
IN>*<J HU>l02D\S'IX'n.5502l>N

DCPL.M5JDNMICL5702OW PQSK

S^199U
ÃUJWti
Í4ÁÍnn

H*3K?i
Mmn

Á44m>i

0ífl2 |102_ [JS®
<ro2 iiá>
5102

içflP
5102 vyap
5Í02 IMD

ÍJJOOO
' 5ÍJÔÔ0
5J»Õ0

iOMH

2>6

0.00 .0,00.(UX>üjc:

õiò?~ aooCkOO

. _cy»

0^in

0^.	.WA\Pl -
oio: 0,000.00 ÚJM7

0.00 0.00 0.00OJ»ojo:

t>At>ox .twrm^AW	
rcn>RMACOC& roaiPLCUEXT üin

Valor Aproxim>k3dv« TiRhiu* . R50.00

RuiWAPOAAnsm

,VqxM fmkii M r.vM ^A*fp/sEe m //TDÍOÍÍiÉi/Hf M



PEDRSRAS/>4A '

0^0^202Proc.

FLS.

Rub. 9-^

NF-eM <TIK MtK Dt SS COMf-HCTO- INTÜRMAITCA t RLPRESENTACOES EUlf.LI OS PROUCTOS E/Ol' SERVIÇOS CONSTAÍíTIiS DA NOTA TTSCAl.
LUiIRÔNX'A INDR'ADA ABAIXO. EMISSÃO: ÜIW. SOI VALOR TOTAL: RS ».74»,40 DESTINATÁRIO: HUN1CIFK1DI: CORIJAtA - CT K»l!
SARNEY. I.« CENTRO COROATA-MA

N*. (Hll>.üun.5i<l

ScHc 001
lUIA I» Ui tlllMLVIA ITJtXrUli A(, AOI AkSINATVRAOORFClttDOC

laeyurx moutiM/eyn

DANFE
iTociuncíitc Auxüúx «Ja Noix

Fixail Elcirnnjca

SS comi:kcio, inkormatica k R»;pRi;si:NTACOts eireli

RNOVA.A15
«acro - 6J415-000

Ciwati - MA Fooer«; 99*19750’?

ft.ENTRADA

I ■ SAÍDA

N*. (KIO.UÜO.SIO
Sêrlc 001
Folha l/l

1 CHAVE K AttS-V)

2U1 «907 AM1Í7M 0160 S50U 1000 000$ I010M06 0IJ6

Coefuha dc auieiKkidade do portaJ mcional d« SF*c

«« w.dt«.rftMnda.gev.b(**po(t4ilou no mIc da Seíi/ AiiUvirndora
moiacTv o oc M rn mSAU nuA LM (V£J(ACAO

\TNDA DE MERCADORIAS
t>A(’UCÀOSA*SVlPAl

421H002330908S - 03/09/2021 09:40:20
i>HnüCAOFVTA[x*Ai nasinsT.iRflHJr IN?J

0r336.U7/<KM)]>6U122407814

ÚtV) IN ATA i REMErtlN S t

S;UAí' S*X lAl '

MUNICÍPIO DE COROATA

PC JOSE SARNEY, 159

csrt of UflAUAbMls&At^

06.331.1 lO/OOOUl 2 ü3/09a02l
USTAIM 'eXIUaL stkAliAbAUÜLi> DfSTUlO nr

CENTRO 654I54HW
MINF IfH* íT fOSl eax Ar>»\(Ant;AL tKlILA OA \A|J>A »\|K M>A

MA 122185870COROATA

FAG S.M1.N70

DlnbflT^

K%2>.749A0

< 4L( t1.0l>OIMP<Km

\Am

SAiORoaitiísu.rT ]V.1Ã^ I^JkTACAOlV.lCMSlIRFiO t.
O.ÜO

\ UFlí IJtSí V*ALÜR IX» HS V JT*lAU'Kt>I)l't<AMUr»ClM< Ds>KAr» VAICRDOIC^ Mvc m r Aix' xws I

0,00 20.749,40li.OO 0,00 0,ü0 0,00 0,00 Ü.OO1

VAlUKUJkUlL VALOR üo stanu) üiitüsro ixriHALütinsM VAU«njLALjn V tcMi.Li i>ur V. loi rioB VALWl>ACOn.N> V tOlALDANOLA

0.00 0,00, 0,00 0,00 0,00 20.749,40n.oo o.no 0,00

mi^SFORTAtMR /VOLITiirSTllANSPOHI AIK)\

rtATA f»v>iínoM»Ajr K.A/>Ui «riAJ »Kí n ’

0-Por contâ du Rcm

( ASTt II r^» m

MOUCAOOrAia AJLT

SWKACAA |PCV»lJ0LTOÕFATFCSOCAMUMOf ^ÕACA K40BLUT0

UNIDADE

DXPm DOS PRODITOS / SEBVlrCW

67 1

ÃiTJVAJ.<«
TitfC

aCALC
Klf,í

VAtUK ATVALÜR
um

VALOR
TOfAJ

VALOR
ICÍPÍSVHMAiniiKX^TL DF.SíTUtAODSLPBcimnX) MR%K*» >KM^ (l<OF OLÍAKT tPt IO m

ín: rujvDRüiiKin

crLINDRÒ DR-rAÍ
DlCÍ^’	

Liuyyiu/j^.	
TONER KVOCTTRAM$5:i ASiAKLlfO

TONER KYCXíRÀ M^33l A^^.^
7ONTRKY0CERA M552I PRCTO

TC^Yrj:YÒÇÊRA M*55 21 V> RMi I HO_
fÒN^ COMPAnVtL hROnOR T>ã5ô
TXÍ«:HLL5I0í1JW OtTJdJOZUN

DrPL.<«52:DV.MFCL570.'DW Pg ÍK

T(^CERCOMPHP2j«A

&44199I2

.WÍ«J2

t*4i9ÍU

0)02 M02. INtt

3J0: UNID

5102. LNtt)
5102 InTü
5102 L1NJÜ

5102. k?®
5102 UNO

3^0000 113^9000 341,70 000
"5ÍWÕ0 ífoi»2q )5^ i]pó
\7jm 3.5 0,00

_ Ü40

433DQO] 7650000| 3.06000 0.00
0*3»

A.poo.op.. joâi
?6i^5lp00j .MMO W> _ (UAI
\7WÔÒ ~ 3'S6ÓÓÓ ~ÕJ»

000 (^00
pfiòl

OJW

OjOp

. . ..
m: OjOU

.OjW

395 0)03 0.00

(LOO

396 mo: OiN) 0^00,

Aficno 7650000
4^»D0 *65jOOÔn

ÍMb

PM aoo ftOO398 0102

3» 0102 ,0,00 (^0f> 0,00
397 uio: Ojiiq v,0P

0,005 0102 OÜO OiN>

K4439VU mo2 5103 tISED pjsoqp UjipM 42000 .03». 1X00 A».

n.iDOK AurroNAis

raÕRMÃcTEiTaSn^

Vftl«w ApTüXiiiUMju d<K Tribuio^ . K50.0Í)

■cnvAjwAomro

M «H // X>t ^l.V > m n ^ l^9í^^n●ít^tr {.w* Iw



;irA§/MA
COy/202.

PEDI

FLS. ___
Rub	

m

NF-eRECEBEMOS DL SS COMERCIO. INFORMATK'.\ E REPIU.SENTACOES EflU LI ÜS PRODUTOS E/lR' SERMCOS CONSTANTES DA SOTA nSCAL
ELEIRÜ.STCA ISDll'ADA AUAWO. EMISSÃO, VALOR TOTAL' RS MJi»4J0DESnNATARK>: MENTCIPÍODE COROATA ● Pt JOSE

SARNHT. I.S9 CENTRO COKUATA-MA
N‘. UII».UU0.5l >

Síric Wll
IT»Km'ACAOE AS^SfNArCRÃnoREcTÜÊDlIRRATA nr RKraiMLNtO

lüiyjincÃKWlíõTyiitsn

DANFE
ITcwuiitenlci Auxilúr iJa Noia

Fiaoil ElclKinica

SS COMERCIO. INEOR.MATICA E REPRÍLSENTACOILS EIRSILI

RKOVA,fil5
c<:mro-654l54K)U

Curoau - MA Fone Fm; 99« 1975l>;7

0. ENTRADA

1 ● SAÍDA

N’.000.00ü.5ll
Série 001
Folha V!

I lHA'Ellf, ACESSO

2l}lt9U7 JJòlSTOOOIàSS.SOU 1000 0005 IIIU0II06U1II6

Conailm de aultoiieidadc no ponal nacional da NF-e

nAxw,nlc,ra/endn.gov.U>po;lflloii no site cU Sefa/ ,Ai)Uiri?ndora
molOCinOOEAlTIIRl/ACAOOECW

4212100233098 -S . 03/W/202I 09:45:06

●.AH »UAUAorr.K,«A'c‘

VZSÜA DE MERCADORIAS
tNSlllKAOKSrAfX^U r«ílLK*AO.Sfl "NVIPAJ (>««KICA^fVlArM;ALIIt»'4TU7 lliWT INPI

I224078I4 07336.137/OftOI^

tH^íSAt Ãiuo T ut\ftns Tt
CM»! tTF DAIAUAL^^^SAU

município de COROATA 06.331.1IO/OOOM2 03/D9/202I
H A OA \\KDA i Vm^DA(MlUUk< nrt»AUü(t> lYsruio

,PC JOSESARNEY. 159
MXNKlnn

COROATA

CENTRO 654154)00
MtlMDASAlJ>4irrsi (NS( juçv>ímap<;aj

122IH5870MA

PAOA.NDNTO

fhon» DUbrir»

K% I4JMJ0

< ALmonorwKio

VAI C« iX) VASiP IMTOTACTAfíM < aU' KMS n / V UMMTRílO.r, V :n»iTü€sr VAlt)RDO?tS V I*»lALI«<nH ÍIA●íaM ÍA L AlC 00 K l^tv VAiohWh

ü.no O.Mu.oo 0.00 e.oo 0.00 MO ou» U.WUJO,
SALottwm a VALOC OO kbAVO r*2 CA IXAS VAU« TOlAtJn V ltout V, tUJ TUB \ ALUh IM OJUVS V. tUlALÜANVTA

o.üo 0.00 0.00 0.00 0.00 ÜMáM0.00 0.00

nUNSPOBTADOK ^ VOU M» S TUANsfOB f \IM)S

sijMF XAMosncUJ «ArA no v>in TOIKi II

0-Por contu Ou Rvm

{ As*rt II < sfi r«

l>U Uv c ● n C^TUC'\i*lsrAJ**Al

i
Fs?fãr KÍÃffRÃÕCÕ MíocKMinoÇAiAS-TUMOf bUJLCA PESO muro

UNIDADE90

DAIKW DOS fHODt"rns f ArJtVirOB

^HHUJ llu KX7L
*Ãní7
tn»

VAU*
TüTAJ

vÃTõT
I)P'SC

VAt IWVAU*
uxrr

fl<AÍ,('
ITMS

VAtÜR
ir\KIM.st RKAíj U i MIC U cfVK* Í CTOP irs'K.SiMf 0<'SOn'J qi;ant m trt

OdO AOp.

o,up
r)R.5440IKTL5§5:

h:yÀí«5:fW(5TiiEit	
TfNTÀ th<5K ÜUÓ VriLOW
I IS [A Ff^ON 11 nó cyas
riíhÁ Êtó)K L3I IÕbLÂCK
TIKTA Ehos In ló HAUpâ.V
TOVER TV S6Ó
fosii DIW SÃMSUNÕ MU_8W	
TüStcVüÚPATIXTí, BRÕTHti TS9SÕ
TN.UA2 inx5io:mv'ixY[35ü:[>v

[>rPL565iDS*SffCU7(r2DW PQÍK

lONFR COMP HP2A1A

M19PJ2
Ü44399.1Í
4802541 b

4^^10
wrHiò
OCCMJÓ
8Ã43Ó93>

MÍ993Í

0102 _
ÜJ02

0102

oio;
Ò1Ó2

|K»2.
5102 Km)
5102 iiwb

5I 0 2_

5ÍÓ2.
5\02
5IM.
'St6z T5»®
5Í02 irâs

2JWOO ^^24^000 44%oq
Alb.õií
áilo
17^ OJ»

OÚO OJM

0/w

302

q,cA. ...AOT?
2,0000

1.395,0000
Í6,4ÔÒ0
1^4000
itÃÕá

lijXf3P^

OM O.M (J.0O 0,003U

.. .W 0,00
” O/W

0,00
0^00

OOO.n.i
O.M 0.00

lo^oooq
__2^^
».0(W0

UJ»>n

99,(m

Í45^ma
Tfs.oôdo

. .. .17:.»
99A.M

_ 29^^
' 5.344»

.‘●r® 0,DU
0.000102 O.UO q,M301

(iio: 0/10 q/tt 0,003M

OOO 0.00uio: 0» uxus

(LOO jyju.M4)99ll 0102 5102. OjOO O.Miçqp

HAIKK ADK IOVAtS

r^rmauçors cnMn^ME.vT.^s^ umsvAOOAAnsm

V«ltH Apíüimwkj óws TriKito» . R$0.00

ynwb rm lím^vi^rtr t im IrI» /.*



proí;.

FLS.

Rub.

NF-eRICIBIUOS DE SS rOMF.BCTO. INTORMATKA t RlPlir-Sl.NTACOES EtHELI (IS «tODflDS E/ITV SEB\X«S COSSTANTES DA SWA FISCAL
Li£TRÒ.SKA INO!(.'ADA ABALW. EMISSÃO, (llW.WÍI S’ALORT(>IAL: R$2i.704J»DESTTNATAllKJ: SÍLSlOHODEtXIROATA - fC JOSK

SARNKV. 1JSCUVTBOCOROA2A-MA
■V. UIMI.ttOI).5l2

Sérív mil
IlATA IlERlCraiMlHrO IDENTDK ACAOE AsSIXArtlLAPORFdMI»*

/OCST/IAJUÜiWl.WÍ.W

DANFE
Docuuiratn Auxilâr «Ju 'Nnu

Fnoil RklKwica

SS rOMKRCIO. ISFOR-MATICA K RF.PRfUSKNTAÍOF.S .FIRKU

RNOVA.M5
ccniro- 65415-OOü

Coftiau - MA fimc T-M; 998l975ü’7

0 -ESTRADA

I - SAÍDA L

N*. 0«0.(HI0.5I2
SérícüOI
yoíhu i‘í

1 rHAVTIIC Attl-o

2Ui«M7i3«l J700 0IAU5$00 lOUUUOOj I2IU («(16 UIA$

Q«niha Jc aulouíciJsde oo ponol mciuoal dA NF-e

Mwu'.afc.rueniia.jínv.br'T>0[lAlou un »ítc da ScriiA Auktríradnni
nHIllXlAO K AdlHU/ACAO OE ISOVAU RI ./A i)A riFr.iu( Ao

\TNDA DE MERCADORIAS 421210023310853 ■ 03709/2021 09:52:48
tMdRRÃOF.s^AIlI AI nO^HST TWBITAOIAFAni Al iyv'RiCAO sa 'KYir Al IVÍJ

07J36.I37/0001-60122407814

UFJIISAIÁIUO RLMErtSTt
NIMt RAMUiOUAl DAIAUAtMTsSAO

03/09/2021
■I.ATAIIASAtDAI'●'IRADA

MUNICÍPIO DE COROATA 06.331.110/0001-12
IMRWl.-"

PC JOSESARNEV. 159

UAIUn msIKIIo ri»

CENTRO 654I54H)0
Mixinro* u I-SVkKADtMAm.Al

122185870

ItllRA IIA SAUIA IVIKMVAl'»VT lA.V

COROATA -MA

?*r'ASK>Ti>
IHhIMp»

\ÚW

i ALCIXU PO IMPtKIO

V.IMT IMPiWrACAf)VAlORPOICUS V. ICMSl l KIAD t. V rCTl l IJtM VALOR ÍX* Hn V 1t>{Al.mODl*JfA

21.7U4.(I0

BA^tCCAU XMSV7ncLAic o3Kkn VAIOU DO 8 scs v;mt

u.oo ii.iin o.mi 11.0» (I.OU o.uo Q.IHI u.oo
A'. lOI lUB VALUR UA ( UFiys I’ TUTALLANOIAVALOR UUlUIl. VALOR ÜO VAIARO PLSCCMO tA IH.V.ÜtvTLa'A* \ ALl« IDiAim ( rsft n ULsr

0.00 21.704.001o.on 0,00 0.0» 0.00 0.00 0.00fl.UO I

IHANSHIRTAÜOk MmiAn STRASArORI VIXlS

NIAIF tA/AllW. UI c «oíMi Avrc fl ,(f A DOVRK VLO lí SR) mIR> II

0-Pur contu «lu Rcm

laNMFKI INSlRKAl'l.srAJ«'AIlíl.s-w RH (I

vuaRACAÃ[fÃHTn’ nSOUQLÍDOlItSOBU/TÕIJCA-SHUAIII UARC A

OUILOGRAMA

PADOS DOS RHOPITOS/ sravico»

7

BCALC
riB J8 ÃnjVALUfl AlVALIA VAtOt

TOrAl.

Yalqã
DCSC

VALC*

|C^^S-iKAAJmKKlt. OESt 1UC,'AO a» nt «KTO. 4 tVKO MCMMl ÍWSCftN: CBA QCAKT W iriUWT

4.M4,Ú0 0,00 újOO 000 aooIMPRFSSORA HU2i:W L ASER MOSíKHÜM om 5103 K(t 30000 L64>ilú0044Í

aoooj» OvOO 0.00M43U40 0JÜ2 5102 KG UXÚO I.T40M00IMPRf S50SU CPSOKIJ110

tíUUIFLSaONAL

IlirpRÜWRA* MLJLIT Lc6?^YíÍ^'5| Í>V
ÍMÍAÈ^J^ Síí^LTIpCP bs

449

-W-i6^og újOü 04)0 OMB4435240

MM24U

0102 5103 KG 1.0000 K690iK>W

isncn i
44V

0^ 0.00$102 KG oào0102450

PAPOS \WC lON.ilS	
rffDMLiçOcs caurtJMEyj \Mts

Aprox<mo4o d<*» TriHutâ» . RS 0.00

RXiV9\'A0O U» meo

^nvh rm tsm htio 10 n



TR
IB

UN
AL

DE
Co
^T
AS

DO
ES

TA
DO

DO
MA
RA
NH
ÃO

S
A
C
O
P

-
S
I
S
T
E
M
A
D
E
A
C
O
M
P
A
N
H
A
M
E
N
T
O
D
E
C
O
N
T
R
A
T
A
Ç
Õ
E
S
P
Ú
B
L
I
C
A
S

R
E
L
A
T
Ó
R
I
O
M
U
R
A
L
D
E
C
O
N
T
R
A
T
A
Ç
Õ
E
S
P
Ú
B
L
I
C
A
S

)

=
;
/
T
R
I
B
U
N
A
L
D
E
C
O
N
T
A
S

0
6
/
0
4
/
2
0
2
2
1
2
:
0
1
:
2
6

F
O
l
r
e
M
l
e
o
o
o
a
d
o
:

U
m
d
a
d
e
:

C
A
S
A

CI
VI

L
D
O
M
U
N
I
C
Í
P
I
O
O
E
C
O
R
O
A
T
A

M
o
d
a
l
k
i
a
t
l
e
;

Ti
po

Uc
üa
çi
fo
:

D
a
t
a
a
b
e
r
t
J
r
a
M
s
s
à
o

S
l
a
t
u
s

0

E
n
t
s
.

C
w
o
a
l
P

T
9
»
pr
oc
0«
so

co
nt

ra
ta

çã
o

Fl
na

li
oa

ci
o;

V
a
i
o
n

C
^
t
o

D
A
T
A
S
E
S
S
A
O

P
R
O
C
E
S
S
O

I
N
S
T
R
U
M
.

M
O
D
A
L
I
D
A
D
E

V
A
L
O
R

R
E
S
U
L
T
A
D
O

U
N
I
D
A
D
E

T
(
f
K
>

E
N
T
E

C
A
S
A
C
I
V
I
L
D
O
M
U
N
l
d
P
I
O
D
E

C
O
R
O
A
T
A

R
$
1
.
3
2
7
4
8
5
.
3
1
0
0
0
0

A
O
J
U
D
I
C
A
D
A
E

H
O
M
O
L
O
G
A
D
A

u
c
i
t
a
ç
A
o

p
r
e
g
A
o

0
4
5
/
2
0
1
9

0
3
^
9
/
2
0
1
9

3
0
3
8
/
2
0
1
9

C
o
r
o
a
t
a

Aq
ui
ai
çã
o
d
e

Ma
íe
ii
B)

P
e
r
m
a
n
e
n
t
e
{M

ob
it

iá
no

e
El

el
rD

do
rr

>è
s&

oo
)
e
Et
ju
ip
am
er
to
s
pa
ra

at
en
de
r
as

d
e
m
a
n
d
a
s
d
e

Dr
ve
ts
as

Se
cr

et
ar

ia
a
do

Mu
nl
dp
io

de
Co

ro
al

Ai
MA

.
Ar
to

20
19

.
O
B
J
E
T
O

73
TI

1
C
f
:
:

o
^

y.
T
O
T
A
L
:

1



^ ●●

pedreiras

Proc.

FLS.

Rub.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
2024 FLS. J2e2:3-

Rub.
ALVARA DE LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO

VALIDADE: 31/12/2024

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
210360407336137000160

NOME/RAZÂO SOCIAL

SSCÜMERCIÜ. INFORMÁTICA EREPRESENIAÇÕtS LIDA

CPF/CNPJ
O7.336.137/00Cl-60

NOME DE FANTASIA

SS-CÜMERCIÜ E REPRESENTAÇÕES
n

REGISTRO NAJUCEMA: NATUREZA JURÍDICA: 206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOCALIZAÇÃO
R. DO SOL 833, CENTRO, 65415-000 COROATA - MA

ATIVIDADE PRINCIPAL E SECUNDARIAS

COMERCIO VAREIISTA E5PECIAUZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

i

RESTRIÇÕES
ESTE CONTRI3UINTE ESTÁ AUTORIZADO A DESENVOLVER SOMENTE A(S) ATIVIDADE(S) AOMA DISCRIMINADA (S) E FIRMA COMPROMISSO. SOB AS

PENAS DA LEI. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA FUNDONAMENTO, RECONHECENDO QUE O NÃO ATENDIMENTO A LEGISLAÇÃO ACARRETARA A
SUSPENSÃO E CASSAÇÃO DESTE ALVARÃ

COROATA - MA, 31 de janeiro de Z0Z4

ASSESSCRIA TÉCNICA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS

NOTA: ESTE ALVARA DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL A FISCALIZAÇAO

CODIGO DE AUTENTICIDADE:

KSW1SE240131
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BALANÇO PATRIMONIAL PÇDBEIRAá/MA o

0106FLS.SS COMERCIO INFORMÁTICA E REPRESENCOES LTDA

Rub. A.Rua Nova, 61S ● Centro *Cep: 65415-000

COROATA/UA

CNPJ : 07,336,137/0001-60

Local de Registro ; Junta Comerdal

PerPodo de Movimento : JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Inscrição Estadual: 122407614

Oaia Registro: 31/03/2005 Número Registro: 21201211146

Folha: 1

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE 823.266.45 0 PASSIVO CIRCULANTE 67.531,14 C

CAIXA 138.600,02 D

16 022,99 O

122.577,03 D

FORNECEDORES

FORNECEDOR

DUPLICATAS A PAGAR

48.752,46 C

CAIXA 12432,91 C

Barco do Brasil 36.319,55 C

CONTAS A RECEBER

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

0430.839,52

100.707,40

322.182,12

OBRIGAÇÕES FISCAIS

PROVISAO PARA SIMPLES NACIONAL

ISSQN

12.175,52 C

9.977,77 C

2.197,75 C

O

O

ESTOQUES

MERCADORIAS

MATERIAL DE EXPEDIENTE

MATERIAIS PARA OBRAS E SERVIÇOS

253.T76.91 O

129,188,55 D

7,900,00 D

116.688,36 D

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS

SALARIOS

INSS

PRO- LABORE

2.914,86 C

1,212,00 C

490,86 C

1.212,00 C

ATIVO NAO CIRCULANTE 247.939,58 O 3.688,30 C

1.500,00 C

988,30 C

200,00 C

1.000,00 C

CONTAS A PAGAR

ALUGUEL

ENERGIA ELETRICA

INTERNET

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

IMOBILIZADO

EDIFICIOS/INSTALAÇOES

MOVEIS E utensílios

{●) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

equipamentos

245.600,58 D

180.585,60 D

35412,40 D

12,307,42 C

27.000,00 O

14.900,00 O

1.003.674,89 Cpatrimônio liquido

500.000,00 C

350.000,00 C

65.00000 C

85.000 00 C

capital SOCIAL

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL INTEGRALIZADO

2.339,00 O

2.339,00 O

INTANGÍVEL

SOFTWARES

150-000,00 C

150,000,00 C

RESERVAS

RESERVA DE LUCRO

353.674,89 C

353.674,89 C

LUCROS / prejuízos DO EXERCÍCIO

LUCROS DO EXERCÍCIO

TOTAL DO PASSIVO 1.071.206,03 C1.071,206,03 DTOTAL DO ATIVO ==:

Reconhecemos a exatidão do oresenle BALANÇO PATRIMONIAL, lolaiTando lanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Liauido,

d importância de :

RS 1.071.206,03 ( Um Mllhâa e Setenta e Um Mil e Ouaentoa e Sela Reais e Trés Centavos )

COROATA/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022

JOSE LOPES LEMOS OE MATOS JUNIOR

CONTADOR

C.P.F. :795,985.793-87 RG . 595182968

C.R.C. ;MA-008790.0-3

SIDCLEY SILVA OLIVEIRA

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F. .622.768.403-15

R.G. 1865932

● vECi ● ='(:Ri“r " ■ 481 ●● E
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

PEDREIRAS/MA

Hroü. (X^(^à,?Ol202 n
FLS.^Ç
Rub.

SS COMERCIO INFORMÁTICA E REPRESENCOES LTDA

Rua Nova, 615 - Centro Cep ; 65415-000

Cofoata / MA

CNPJ / CEI: 07,336.137/0001 -60

Local de Registro' Junta Comercial

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

.A
Inscrição Estadual: 122407614

Data do Registro: 31/03/2005 N= do Registro; 21201211146

FOLHA: 1

Receita Oruta de vendas c/ou servfcos

RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 255,768,35 255,768,35

VENDAS DE MERCADORIAS 661.640,90 681.W0,90

|s) Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços 937.409,25

(-) Custos de bens e/ou serviços vendidos

CUSTOS

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA

89.313,00

260.529,53 349 842,53

(=) Lucro Bruto 58T.S66.72

{-) Despesas Operacionais

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS COM VENDAS 347,00347,00

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS COM BAIXA IMOBILIZADO

FOLHA DE PAGAMENTO

SIMPLES NACIONAL

PR0-LA60RE

DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

ENERGIA

INTERNET

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

13SALARIO

PARCELAMENTO

IRRF

INSS

FGTS

3.625,00

13.332,00

83.942,05

13.332,00

19.227,15

13.393,06

2.000,00

11.000,00

1.212,00

8.496.23

1.436,91

5.398,60

1.066,56

10.582,10

3,521,00

3.500,00

3.600,00

1.200,00

7.580,12

9.600,00

16.500,00

ISS

RESCISÃO TRABALHISTA

FRETE

PUBLICIDADE

EXAME ADMIS5IONAL

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS

SERVIÇOS TOMADOS

ALUGUEL 233.544,83

353.674,89

353.674,89

(e) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro

(°) LUCRO LiQUIDO 00 EXERCÍCIO

COROATA / MA 31 de Oeaembtc de 2022

SIDCLEY SILVA OLIVEIRA

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F. :622.768.403-15

R.G. ;1865932

JOSE LOPES LEMOS DE MATOS JUNIOR

CONTADOR

C.P.F. ;795,965.793-87 RG . 595182968

C.R.C. ;MA.008790iCM

CONFCTA-ESCNITQRIO OH CONIARIMOAIIE 2l,'ü5/2023 lã'54:03
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

PÉUKEIRftSfM* j-
<=7(2023

SS COMERCIO INFORMÁTICA E REPRESENCOES LTDA

Rua Nova, 6i5 - Cenlro -Cep 65415-000

COROATA/MA

CNPJ: 07.336.137/0001-60

Local de Regisvo; Junta Comercial

Período Movimento: JANElRO/2022 a DE2EMBRO/2022

Hroc. _ - _

FLS.

Rub. 	 -JL.
I.E.: 122407814

□ata do Registro: 31/03/2005 N° do Registro: 21201211146

FOLHA:2

ÍNDICE DE LÍQUIOEZ

índice de LIQUIDEZ GERAL

Ativo Circulante -f Realizável a Longo Prazo 1.071^06,03
ILQ ILG

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 67.531,14 ILG: 15,8524

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

Ativo Circulante 823266,45
ILC ILC

Passivo Circulante 67.531,14 ILC : 12,1909

INDICE DE LÍQUIDEZ SECA

Ativo Circulante - Estoque 569.489.54
ILSILS

8,433Passivo Circulante 67.531,14 ILS:

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA

138.600,02Disponível
ILIILI

2,0524ILI :67.531,14Passivo Circulante



Página 4 de 14
ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS PEOREIRAS/MA

ocm3nb■tWiPTUC1

FLS.

Riib,

SS COMERCtO INFORMÁTICA E REPRESENCOES LTDA

Rua Nova, 615 - Centro -Cep: 65415-000

COROATA / MA

CNPJ: 07.336.137/0001-60

Locsl de Registro: Junts Comercial

Período Movimento: JANElRO/2022 a DEZEMBRO/2022

OIOi

>-

I.E.: 122407814

□ata do Registro: 31/03/2005 N» do Registro: 21201211146

FOLHA:3

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO

(NDICE DE PARTICIPAÇAO DO DISPONÍVEL

Disponível 138.600,02
IPD IPD

Ativo Circulante 823.266,45 IPD : 0.1684

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES

Estoque 253.776,91
IPE IPE

Ativo Circulante 823.266,45 IPE : 0,3063

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE

Ativo Circulante 823J66.45
IPACIPAC

1.071.206,03 IPAC: 0,7665Ativo

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES

48.752,46Fornecedores

IPCIPC

0,0592823.266,45 IPC :Ativo Circulante
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ANALISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS PeORÊ(RA8/MA

Pub. —

Rub.

SS COMERCIO INFORMÁTICA E REPRESENCOES LTDA

Rua Nova, 615 - Centro - Cep : 65415-000

COROATA/MA

CNPJ: 07.336.137/0001-60

Local de Registro: Junta Comercial

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DE2EMBRO/2022

0106

I.E.: 122407814

Data do Registro: 31/03/2005 N»do Registro: 21201211146

FOLHA:4

índice de estrutura do passivo

INQICE de VARIAçAO DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Patrimônio Liquido 1.003.674,89
IVRP IVRP

Patrimônio Líquido Anterior 600.552,40 IVRP: 1,6713

ÍNDICE DE PARTICIPAÇAO 00 E.L.P.

Patrimônio Liquido 1.003,674,89
IPELP IPELP

Passivo não Circulante 0,00 IPELP : 1003674,89

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL

Patrimônio Liquido 1.003.674,89
IPETIPET

Passivo Circulante 67.531,14 IPET : 14.8624

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO

Patrimônio Líquido 1.003.674,89
IPPIPP

IPP : 0,937Passivo 1.071.206,03

índice de capital de giro

CAPITALIZAÇÃO

100.367A89,00Patrimônio Liquido * 100
Cc

93,69581.071.206,03 C :Ativo

1MOBILI2AÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO

24.560.058,00Ativo Imobilizado * 100

ICIC

24,4701IC :1.003.674,89Patrimônio Líquido

LiQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS

823.266,45Capital dc Giro
LRPLRP

0,82031.003.874,89 LRP :Patrimônio Liquido
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Rua Nova, 61S - Centro - Cep: 6S415-000

COROATA/MA

CNPJ: 07.336.137/0001-60

Local de Registro: Junta Comercial

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DE2EMBRO/2022

2
Riib. '■

JL.

I.E.: 122407814

Data do Registro: 31/03/2005 N» do Registro; 21201211146

FOLHA:5

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO

Índice de endividamento geral

Passivo Circulante * Passivo não Circulante 67.531,14
lEG lEG

Ativo 1.071.266,03 lEG : 0,063

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE

Passivo Circulante 67.531.14
lEC lEC

Ativo 1.071.206,03 lEC : 0,063

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS

Passivo Circulante * Passivo não Circulante 67.531,14
ICTICT

1.003.674,69 ICT: 0,0673Patrimônio Líquido
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SS COMERCIO INFORMÁTICA E REPRESENCOES LTOA

Rua Nova, 615 - Centro -Cep: 65415-000

COROATA / MA

CNPJ; 07.336.137/0001-60

Local de Registro; Junta Comercial

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DE2EMBRO/2022

Rub.
. 9-

I.E.: 122407814

Data do Registro: 31/03/2006 N^do Registro: 21201211146

FOLHA:6

índice de rentabilidade

Inoice de giro do ativo

Receitas 937.409,25
IGA IGA

Ativo 1.071.206,03 IGA; 0,6751

MARGEM OPERACIONAL

Lucro/Prejuizo Operacional 0,00
MOMO

Receitas 937.409,25 MO: 0

RENTABILIDADE DO ATIVO

353.674,89Lucro/Prejuizo do Exercido
RARA

RA: 0,33021.071.206,03Ativo

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIOO

Lucro/Prejuizo do Exercido * 100 35,367,489,00
RPLRPL

RPL : 35,2381,003.674,89Patrimônio Liquido

INDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

937.409,25Receitas

IRDIRD

1,6059583.734,36 IRD :Despesas

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

Índice de independência financeira

1.003.674,89Patrimônio Liquido
IIFIIF

0,937UF :1.071.206,03Ativo
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

SS COMERCIO INFORMÁTICA E REPRESENCOES LTOA

Rua Nova. 615 - Centro - Cep : 65415-000
COROATA/UA

CNPJ: 07,336.137/0001-60

Local de Registro: Junta Comercial

Período Movimento: JANEIRO/2022 a OEZEMBRO/2022

01D6

I.E.: 122407814

Data do Registro: 31/03/2005 N»do Registro: 21201211146

FOLHA:7

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

INDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

Ativo 1.071.206,03
ISG ■ ISG

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 67.531,14 ISG : 1S.B624

ÍNDICE DE GRAU DE [MOBILIZAÇÃO

Índice de grau de imosilização

245.600,58Ativo Imobilizado

IGI IGI

IGI: 0,2447Patrimônio Liquido 1.003.674,89

COROATA/MA, 31 Oe DEZEMBRO dc 2022

SIDCLEV SILVA OLIVEIRA

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F. :622.768.403-t5

R.G. :1S6S932

JOSE LOPES LEMOS DE MATOS JUNIOR

CONTADOR

C.P.F. ;795.985.793-87 RG . S9S182968

C.R.C. :MA-fl08790/0-3
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1SS COMERCIO, INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LTDA

Rua Nova, n. 615 , Centro - CEP 65415-000 - Coroatá-MA

CNPJ n. 07.336.137/0001-60 NIRE21201211146

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

1. CONTEXTO OPF.RACIONAI.

A empresa SS COMERCIO. INKORMATICA E REPRESENTAÇÕES LTDA c uma

empresa, com fins econômicos e com sede c foro na cidade de Coroaiá, estado Maranhão,

Brasil, icndi) como objeto social, Comércio varejista especializado de equipamentos c

suprimentos de informática com início dc atividades cm 31/03/2005.

A empresa SS COMERCIO, INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LTDA possui os
seguintes registros c inscrições;

- Seu Contrato Social, foi registrado na JUCEMA e tem como NIRE:21201211146

- Cadastrada no CNPJ sob n": 07.336.137/0001-60

- Cada.strada na Sefaz/MA, Inscrição Estadual sob n°: 12.240.781-4

- O endereço da empresa Rua Nova, 615, Centro - CEP 65415000 - Coroatá-MA

A empresa neste exercício dc 2022 esteve enquadrada no regime tributário SIMPLES
NACIONAL c contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência.

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis geralmente
adotadas no Brasil tomando-se como base a Lei n" 11.638/07 alterada pela leiaccilas c

11.941/2009.

Contabilidade para Pequenas e
CPC c

Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME

Medias Empresas (ITG 1000), emitido pelo Comitê dc Pronunciamentos Contábeis
pelo Conselho Federal dc Contabilidade- CFC, ResoluçõesCFC n°: 750/1993, 1.255/2009,
1.282/2010C 1.418./2012.

3. PRINCIPAIS PR.\TIC.\S CONTÁBEIS

ü exercício social abrange os dados e documentos (bmecidos no período de 01 de janeiro
a 31 de dezembro do ano de 2022;

A moeda funcional da empresa c o Real (R$).

Receitas; são apuradas por meio de notas fiscais de fatura emitidas no período de
01/01/2022a31/12/2022;

Custos e Despesas tem como base as notas fiscais, recibos e guias de pagamento
(DARFS, GPS, DAS), em conformidade com as exigências risco legais;
Direitos e obrigações; Os direitos c obrigações da empresa estão dc acordo com seus
efetivos valores reais;

Estimativas contábeis; A mensuração das provisões segue o critério de estimativas dos
ativos c 0 dos passivos a possibilidade de execução dc demandas judiciais;

3.1

3.2

3.3

3.4

3.5

3.6
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SS COMERCIO, INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LTDA

Rua Nova, n. 615 , Centro - CEP 65415-000 - Coroatá-MA

CNPJ n. 07.336.137/0001-60 NIRE21201211146

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

3.7 Apuração do resultado: o resultado de receitas, custos e despesas é apurado de acordo

com o Regime Contábil dc Competência, prcceituado no art. 9” da rc.solução CFC n° 750,

dc 29 dc dezembro dc 1993, que dispõe sobre os Princípios Fundamentais dc
Contabilidade - (PFC).

No gráfico a seguir esiào demonstrados os principais itens e valores que compõe a

apuração de resultados, divido em 4 trimestres.

3.8.1 Sào apresentados nas colunas os valores das receitas, custos, despesas e resultado dc cada

trimestre apurados na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) em 31 de dezembro de
2022 .

3.8

■ Receitas ■ Custos «Despesas ■ Resultados
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28 Trimestre

RS 91-079,60

RS 34,105,65

RS 40.699,83

RS 16.274,12

■ ■ ■
is Trimestre

RS 166.648,55

RS 68.606,25

RS 49.104,00

RS 48.938,30

SOMA

RS 937.409,25

RS 349.842,53

RS 233,891,83

RS 353.674,89

45 Trimestre38 Trimestre

RS 260.318,70

RS 91.941,58

RS 59.464,67

RS 108.912,45

RS 419.362,40

RS 155.189.05

RS 84.623,33

RS 179,550,02

■ Receitas

■ Custos

■ Despesas

■ Resultados

Obscrva-sc que do 1° trimestre em relação ao 4° trimestre, temos que:

A) Um crescimento constante das receitas dos periodos.

B) Os custos cresceram 37,32%

C) As despesas mantiveram-se equilibrada-s e representam 24,95% do faturamento

D) O lucro do exercício no Valor dc RS 353.674,89 representa 37,72% da receita bruta.



SS COMERCIO, INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LTDA

Rua Nova, n. 615 , Centro - CEP 65415-000 - Coroatá-MA

CNPJ n. 07.336.137/0001-60 NIRE21201211146

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

4 ATIVOS

4.1 Caixa e equivalentes de caixa

4.Í.1 Caixa e Equivalentes de Caixa: Confonne determina a Resolução do CFC No.

1.296/10 (NBC -TG 03) - Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC

No. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores

contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em

conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de

liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão

sujeitos a insignificante irsco dc mudança de valor;

4.1.2 Sua evolução nos saldos inanlcve-se em equilíbrio e representa 12,93 % do Ativo.
4.2 CONTAS A RECEBER

4.2.1 O saldo dc Contas Clicmes/Duplicaias ao receber no valor dc RS430.889,52 ,

equivale a 40,22% do total do Ativo.

4,3 ESTOQU1-:

O estoque possui a conta: Mercadorias.

Estoque de Mercadorias/Materiais para obras e serviços no valor de RS253.776.91 e
representa 23,69% do Ativo.

4.3.1

4.3.2

4.4 Aplicações Financeiras

4,4,1 A empresa não possui aplicações financeiras de nenhuma espécie até a data do balanço;

4,5 Ajuste de avaliação patrimonial

a) A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

4.6 Investimentos em empresas coligadas e controladas

a) A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

5 PASSIVOS

5.1 Empréstimos e financiamentos

a) A empresa conta com um passivo, relacionado à fornecedores, no valor de RS 48.752.46.
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SS COMERCIO, INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LTDA

Rua Nova, n. 615 , Centro - CEP 65415-000 - Coroatá-MA

CNPJ n. 07.336.137/0001-60

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

4

NIRE21201211146

5.2 Obrigações fiscais

A empresa esiá inscrita nos seguintes parcelamentos:

Federais:

Há valores a pagar para o Simples Nacional

Provisão para Simples Nacional Valor total: R$ 9.977,77, competência dezembro 2022.

Previdenciárias: (não possui débitos previdenciários até a data de encerramento deste exercício)

Estaduais:

(não possui débitos estaduais até a data de encerramento deste exercício)

Municipais:

(não possui débitos municipais até a data de enceiTamcnto deste exercício)

6. RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo cm vista que os administradores da
empresa, escudados cm opinião de seus consultores, não apontam contingências de quaisquer
naturezas.

7. CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 500.00,00 (Quinhentos mil reais), dividido em 500.000 (quinhentos
mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado, apresentando a seguinte
composição:

Sócio 01 - 100% = RS 500.000,00

Soma: - 100% = RS 100.000,00

O valor referente ao capital social está conforme registro na junta comercial do estado do
Maranhão onde foi registrada a empresa.

8. BAL.4NÇ0 P.ATRIMONIAL

ü gráfico apresenta os valores dos grupos constantes no balanço patrimonial referente ao ano
calendário de 2022.

Ativos: RS 1.071.206,03

Passivos: RS 67.53 i. 14

Capital Social: RS 500.000.00

Reserva de Lucros: R$ 150.000,00

Lucro do Exercício: R$ 353.674.89

A rentabilidade sobre o capital social de 35,23%.
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SS COMERCIO, INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LTDA

Rua Nova, n. 615 , Centro - CEP 65415-000 - Coroatá-MA

CNPJ n. 07.336.137/0001-60

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

5

NIRE21201211146

Balanço 2022

RS 353.674,89

1.071.206,03

R$ 67.531,14

«ATIVO «PASSIVO CAPITAL SOCIAL RESERVA DE LUCRO ■ LUCROS DO EXERCÍCIO ■ ■

9. EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de

encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou
financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Coroatá-MA, 31 de dezembro de 2022.

José Lopes Lemos de Matos Júnior
CPF n" 795.985.793-87

CRC-MA 008790/0-3

Contador

Sideley Silva Oliveira

RGn° 1865932

CPF n" 622.768.403-15

Socio-Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SS COMERCIO, INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LTDA consta

assinado digitalmente por:

IDENTIFÍCAÇAO D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

SIDCLEY SILVA OLIVEIRA62276840315

JOSE LOPES LEMOS DE MATOS JUNIOR79598579387

CERTIFICO O REGISTRO EN 31/05/2023 1£;50 SOB 20230724906.

PROTOCOtO: 230724906 DE 31/05/2023.

CODI60 OB VERlFICAÇAO: 1230$iaa912. CNPJ DA SEDE: 07336137000160 .

NIRE: 21201211146. CCM EFEITOS DO REGISTRO EK: 31/05/2023.

SS COMERCIO, IHFORHATICA E REPRESEHTXCOCS LTDAJUCEMA

CAJU/OS AKDAE DE NQHAES

SE CIlfiTÁftlO -GCftAL

wvw. ●^r«aaídcil .su. gov ,bzt

A dei.le doru»entQ« air.ptifv«o, zic« bUjelte 0 cc^pcdvãcãb de bUS cidade ne» re»pectivg«

lãnâo Asuj respeedvos cddijod d* veziíicaçSo,in£o
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://www.nedrcii a.s.mii.t>ov.in/

Processo Administrativo n° 0503005/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 024/2024

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de equipamentos e

suprimentos de informática, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

TECHNO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE

ELETRÔNICOS LTDA

CNPJ: 41.011.821/0001-00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento c a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credeociado

Natureza Jurídica:
MEI:

^^orte da Empresa:

41.011.821/0001-00
TECHNO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ELETRÔNICOS LTDA

TECHNO IMPORTACOES

Data de Vencimento do Cadastro: 10/03/2025
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Não

Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática; a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmcnte pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal c Trabalhista Federa!

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital c Municipal
Validade;

Validade;

Automática

Automática

Automática

30/11/2024

26/07/2024

28/12/2024

Validade

Validade

Validade(http://www.tst.jus.hr/ccrtidao)

29/10/2024

31/08/2024

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade;

Ksta declaração è uma simples consulta e não tem efeito legal

1 de 1Emitido cm; 01/07/2024 14:34
CPF: 061.XXX.XXX-42

A.ss:		

Nome: JEAN CARLO PERIN ZUCCHI
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Sr(a). contribuinte,
Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie junto à
Secretaria de Estado da Fazenda a sua atualização cadastral.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E
DE SITUAÇÃO CADASTRAL 	

INiCIO ATIVIDADE COM ICUS

08/03/2021

CNPJ/CPF

41011821000100

INSCfJIÇÀO ESTADUAL

260941433

NOME EMPRESARIAL

TECHNO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ELETRÔNICOS LTDA

TITULO OO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

TECHNO IMPORTACOES

REGIME OE APURAÇÃO DO ICMS

SIMPLES NACIONAL

COOIGO E DESCftIcAO DAATMOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

2621300 - Fabricação de equipamentos de Infcrmátlca

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

4742300 - Comércio varejista de material elétrico
4751201 ● Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
4789007 ● Comércio varejista de equipamentos para escritório
9511800 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

ISFORMACÔeS SOBRE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS

- Credenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica ● NFc a partir de 08/03/2021

CODIGOE DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

NUMERO COMPLEMENTO

SALA 02

LOGRADOURO

RUAALBINOROTTA 291

MUNICÍPIO

CONCÓRDIA

UFBARROaSTRíTO

VISTA ALEGRE

CEP

SC89701-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JEAN@T6CHNOSOLUCOES.NET

TELEFONE

49 99747866

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVO desde 03/03/2021

Modelo aprovado pela Portaria SEF n° 375, de 26/08/2003.
Emitido em 01/07/2024 10:49:57 (data e hora de Brasília).

1/1httDs://sal.sel.sc,gov.br/lax.nei/sat,cadastro.web/comprovanteie/resultado.aspx?rq=6hDas86ISkT7DJwFyE%2BSnNDQ6XhDPE6YoUcJp5cQXrA ...
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUM£RO DEÍJSCRIÇAO
41.011.821/0001-00

MATRIZ

DATADE ABERTURA

26/02/2021COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NQUE EMRRESARIAL

TECHNO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ELETRÔNICOS LTDA

TITULO DO eSTABELECC/ENTO ;NCN= DE FANTASIA)

TECHNO IMPORTACOES

PORTE

ME

CCOIGO E CESCRi;AO DA ATMDACE ECOSO'JICA PRINCIPAL

26.21-3-00 -Fabricação dc equipamentos de informática

CODIGO E DESCRtCAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.42-3-00 - Comércio varejista dc material elétrico
47.51-2-01 ● Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos dc informática
47.89-0-07 - Comércio varejista dc equipamentos para escritório
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores c de equipamentos periféricos

COOlGO E DESCRIÇÃO DA NATURE2A JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

SALA 02

NUMEROLOGRADOURO

R ALBINO ROTTA 291

município

CONCORDIA

UFBARRO DISTRITO

VISTA ALEGRE

CEP

SC89.701-000

ENDEREÇO ELÉTPOnicO

JEAN@TECHNOSOLUCOES.NET

TELEFONE

(49) 9974-7866

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL(EFR)
«»●●●

□ ATADASÍTUAÇAO CADASTRAL

26/02/2021
SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO 0£ SiruAuAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUACAü ESPECIAL
»●***»**

«Mi»***

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 2.119, de 06 de dezembro de 2022,

Emitido no dia 01/07/2024 às 10:50:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
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MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
ISSQN e Taxas

Alvará - ALVARÁ DE LICENÇA ESPECIAL PARA ATIVIDADE COM
ESTABELECIMENTO SEM ATENDIMENTO AO PÚBLICO

Código do Alvara: 54436 Código - Grupo de Geração - Alvará Emitido: 64B34 Tipo - Grupo de
Goraçâo - Alvará Emitido: 20

INSCRIÇAO MUNICIPAL
31736

CONTROLE DE EMISSAO

128/2024
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA ● SEFAZ

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

EXERCÍCIO

2024

DATA DE VALIDADE

15/03/2025

ALVARA DE LICENÇA ESPECIAL PARA ATIVIDADE COM
ESTABELECIMENTO SEM ATENDIMENTO AO PÚBLICO

A Prefeitura Municipal de Concórdia, concede o presente Alvará de Localização e Funcionamento conforme a Lei 1766/1981
(Código Tributário Municipal), Lei Complementar 861/2022 (Código de Posturas) e Lei Complementar 871/202 (Lei de Liberdade
Econômica)

DATA início ATlVIOAOe

26/02/2021

RG I INSCRIC^O ESTADUALINSCRIÇAO MUNICIPAL CFP / CNPJ

31736 41.011.821/0001-00

NOME/RAZAO SOCIAL

1454234 ■ TECHNO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ELETRÔNICOS LTDA

NOME FANTASIA / SOSPENOME

TECHNO IMPORTACOES

NÚMERO COMPLEMENTO

SALA 02

LOGRADOURO

291RUA ALBINO ROTTA

MUNClPIO

Concórdia

ESTADO
BAIRRO

VISTA ALEGRE

CEP

SC89.701-000

ATIVIDADE PRINCIPAL

2621.3/00.00 FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
ATIVIDADE SECUNOARIA(S)

4742.3/00.00

4751,2/01.00

4789,0/07,00

9511.8/00.00

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADOS DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS	
CONTADOR CONTABLDADE RESPONSÁVEL

GlOVANA MARIA ZARDO EIRELI ME

Restnç*js

TOLERADO ENDEREÇO PARA CONTATO. PROCESSO VIABILIDADE 174/2024.

* HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO : Oh ● 24h (seg -seg)

ESTE ALVARÁ DEVERÁ FICAR EM LOCAL VISÍVEL, SEM DOBRAS OU RASURAS

15 de maio de 2024Concórdia (SC),

La CompMmerW B71/2022. sn. 13.

Lei 1766/1981 - Em conformidade com a legislação vigente, deverão ser comunicados ao Setor de Fiscalização de
Tributos em prazo inferior a 20 dias, quaisquer alterações cadastrais. Em caso de encerramento de atividades no_
município, inerentes a esse Alvará, deverá ser requerido, em prazo inferior a 20 dias junto ao Setor de Fiscalização
de Tributos, a BAIXA deste Alvará. O não cumprimento das comunicações de alterações cadastrais ou encerramento
das atividades, está sujeito as penalidades previstas na Lei.

Código de Autenticidade: WIS031207-10399-RNTMKPGFZYLA-3

1&05/2024 11.20:48.03:00Identificador WIS03120T.UJ399J5NTMKPGFZ>'LA.3 ● EmiUdo por SARAPRISCLA DUTKWICZIPM Si$(«mas Ltda
Atftnrtft.Nni. WIS vMia.OI
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoría>Geral da Fa2enda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: TECHNO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ELETRÔNICOS LTDA

CNPJ: 41.011.821/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a ’d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vAvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:48:42 do dia 03/06/2024 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 30/11/2024.

Código de controle da certidão: FA24.7DD2.1 F10.OEA3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

TECHNO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ELETRÔNICOS LTDA
41.011.821/0001-00

Nome (raiâo social):

CNPJ/CPFi

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
divida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Lei ne 39^/66, Ari. 154
240140202113001

01/07/2024 10:51:40

28/12/2024

Oispositivo Legal:
Número da cenidão:

Data de emissSo:

Validade (Lei n* 3938/66, Art. 158):

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de istado da Fazenda na Internet, no enderejo:

http://wwuv.sef.se.gov.br
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Este documento foi assinado digitalmente g
Impresso em: 01/07/2024 10:51:40 |
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MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

ESTADO SANTA CATARINA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 31035/2024

Contribuinte

'^ome/Razâo; 14M2M -TECHNO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ELETRÔNICOS LTDA

CNPJ/CPF: 4i.011.821/0001-00

RUA ALBINO ROTTA, 291Endereço:

Complemento: SALA 02
CEP: 89.701-000

Estado: Santa Catarina

VISTA ALEGREBairro:

Cidade: Concórdia

Finalidade

Certifico, para os devidos fins, que INEXISTEM DÉBITOS referentes a Tributos Municipais, inscritos ou
não em Dívida Ativa, em nome do contribuinte acima citado, até a presente data.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente apuradas mesmo as referentes a
^aeríodos compreendidos nesta CERTIDÃO.

A aceitação da presente certidão está condicionada à verificação de sua validade na internet no endereço
eletrônico do município de Concórdia: www.concordia.sc.gov.br, ou no setor tributário da Prefeitura
Municipal.

Observação: Esta Certidão é válida somente para o contribuinte acima citado.

Váiida por 90 dias a partir da data de emissão.

Concórdia (SC), 01 de julho de 2024 .

01/07/2024
Validade: 90 dias a partir da data de emissão.
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Consulta Regularidade do Empregador01/07/24, 10:53

Voltar Imprimir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certillcado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

41.011.821/0001-00

TECHNO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ELETRÔNICOS LTDA

R ABRAMO EBERLE 136 SALA 01 / CENTRO / CONCORDÍA / SC / 89700-
204

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situaçlo regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ■ FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/06/2024 a 26/07/2024

Certificação Número: 2024062721225586465915

Informação obtida em 01/07/2024 10:53:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulIa-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pagos/con5ultaEmpr egador.jsl 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TECHNO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ELETRÔNICOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 41.011.S21/0001-00

Certidão n°: 46077964/2024

Expedição: 01/07/2024, às 10:54:23

Validade: 28/12/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que TECHNO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ELETRÔNICOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 41.011.821/0001 -00,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

I II ► i' ' 'í:
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TRIBUNAL DE lUSTlÇA
Se Senta Calaiina

CERTIDÃO RECUPERAçáO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA N^: 2463069
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NAO CONSTAM em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL contra:

NOME: TECHNO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ELETRÔNICOS LTDA

Raiz do CNPJ: 41.011.821
País endereço da sede : BRASIL
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA
Município endereço da sede : CONCORDIA
Endereço da sede : RUA ALBINO ROTTA, 291, BAIRRO VISTA ALEGRE

Certidão emitida às 14:38 de 01/07/2024.

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo aoíà) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conreréncia.

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023,

IA

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tisc.ius.br/download ● Solicitado pon Jean Cario Perin Zucchi - CPF:

,080.219-*'9' Ouro
SÍÍ.T:

*»*
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
, SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO
r SUSTENTÁVEL
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC

CERTIDÃO ESPECÍFICA Página: 001 1 001

Certificamos que o ato constitutivo da empresa indicada a seguir encontra-se arquivado nesta Junta
Comercial:

empresarial: TECHNO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ELETRÔNICOS LTDA

CNPJ:41.011.821/0001-00

nome

NIRE: 42 2 0647659 5

endereço: RUA ALBINO ROTTA

complemento: SALA 02 número: 291

bairro: VISTA ALEGRE CEP: 89701-000

município: CONCÓRDIA UF: SC

situação: REGISTRO ATIVO

Arquivamentos Posteriores:

data descriçãoato número

090 42206476595 26/02/2021 CONTRATO

315 20219603740 26/02/2021 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

223 20219483094 12/03/2021 BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

021 20217415822 07/12/2021

051 20217415822 07/12/2021

021 20238188140 30/08/2023

051 20238188140 30/08/2023

021 20244341338 10/05/2024

051 20244341338 10/05/2024

FLORiANÓPOÜS - SC, 02 de julho de 2024
I

LUCIANO LEITE KOWALSKI

SECRETARIO GERAL

«MM «»

OoCU'Tiento Assinado Dígitalmente 02/07/2024
Junta Comercial de Santa Catarina
CNPJ: e3.56S.648.0001-32

Você deve instalaro certificado da JUCESC

wivw.jucesc.sc.gev.br/caf1ilicado

PrMiòèrKii

PfDvttttiè 2JOO>Z.

de 2001.Para verificar ò aut«nticidade acesse ww«v.jüc«sc.sc.gov.br
e informe o número lD45$6/2024^2 na consulta de processos.
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCE5C CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

EMPRESA

Nome Empresarial: TECHNO IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO DE ELETRÔNICOS LTOA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Arquivamento do alo
Constituiüvo

26/02^2021

NIRE(sede) CNPJ Inicio da atividade

26/02/2021

42206476595 41.011.821/0001-00

Endereço:
RUAALBINO ROTTA, 291 SALA 02. VISTAALEGRE, CONCÓRDIA, SC - CEP: 89701000

OBJETO SOCIAL

-‘^-ABRICAÇAO ÕÊ EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO Õ1 EQUIPAMENTOS I
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; COMÉRCIO VAREJISTA DE
MATERIAL ELÉTRICO; REPARAÇÃO E MANUTENÇAo DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS;

IMPORTAÇAO E EXPORTAÇÃO, 				
PRAZO DE DURAÇAOCAPITAL SOCIAL PORTE

RS 100.000,00

CEM MIL REAIS Mícroempresa XXXXXX

RS Capital integralizado:

100.000,00

CEM MIL REAIS

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

JEAN CARLO PER IN ZUCCHI

061.080.219-»2

100.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX

JEAN CARLO PER IN ZUCCHI

061.080.219-42

ADMINISTRADOR0,00 XX/XX/XXXX

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO srnjAcAo STATUS

SEM STATUSJata Número
REGISTRO ATIVO

10/05/2024 20244341338

OC2-ALTERAÇAO
051 -CONSOLIOACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Ato:

Evento:

FlUALfAia NESTA UNOADE DA FEDERACAO QU FORA DELA
CNPJ: XXXXXXNIRE: XXXXXX

Endereço: XXXXXX

Observação

págins 1/2

243446454

CONTROLE; 10554794093341 CPF SOLiCITANTE; 061.080.219-42 NIRE: 42205476595 EMITIDA; 01/07/2024 PROTOCOLO; 243446454
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCESC CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

EMPRESA

Nome Empresarial: TECHNO IMPORTAÇAO E EXPORTAÇÃO DE ELETRÔNICOS LTDA

Natureza Jurídica; SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Arquivamento do ato
Constiluítivo

26/02/2021

NIRE(sede) CNPJ Inicio da atividade

26/02/2021

42206476595 41.011.821/0001-00

Endereço;
RUAALBINOROTTA, 291 SALA02, VISTAALEGRE, CONCÓRDIA. SC-CEP; 89701000

FLORIANOPOLIS - SC, 1 de Julho de 2024

LUCIANO LEITE KOWALSKI

SECRETÁRIO-GERAL

pãgira: 2/2

243446454

CONTROLE; 10554794093341 CPF SOLICITANTE; 061,080.219-42 NIRE; 42206476595 EMITIDA: 01/07/2024 PROTOCOLO; 243446454
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AI.TERAÇAO CONTRATUAI. N‘* 3 DA SOCIEDADE

TECHNO IMPOR I AÇÃO E EXPOR'1 AÇÃO DE ELEl RONICOS LI DA

CNP.I n ’ 41.«11.821/»l)l) 1-1)1)

JEAN CARLO PERIN ZIJCCIII nacionalidade brasileira, nascido em 25/04/1988. solteiro,

empresário. CPF n" 061.080.219-42, carteira de identidade n" 4885634, órgão expedidor SESPDC -
SC. residente e domiciliado(a) no(a) Rua Albino Rotia, 291, Bairro Vista Alegre. Concórdia. SC.
CEP 89701-000, Brasil.

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial TECHNO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

DE ELETRÔNICOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado
nesta Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NTRE n” 42206476595, com sede Rua

Abranio Eberle. 136. Sala:01, Centro Concórdia, SC, CEP 89.700-204, devidamente inscrita no
Cadastro Nacional dc Pessoa Jurídica/MF sob o n” 41.01 1.821/0001-00, deliberam dc pleno e comum

acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos tennos da Lei n" 10.406/ 2002, mediante as

condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

ENDEREÇO

CI-AUSUL.A PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à
RUA ALBINO ROTTA, 291. SALA 02, VISTA ALEGRE. CONCüRDIA. SC. CEP 89.701-000.

DA RATlFICAÇAO E EORO

CLÁUSUL.X SECUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes do contrato social permanece em CONCORDIA - SC.

CLÁUSUL.\ TERCEIRA. As Cláusulas c condições estabelecidas em atos Já arquivados e que não
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam cm vigor.

Eni lacc das alterações acima, consolida-se o contraio social, nos lermos da Lei n° 10.406/2002,

mediante as eondições c cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL, SEDE, OB.IEl IVO, INICIO E PRAZO

A sociedade gira .sob o nome empresarial dc TECHNO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO DE ELETRÔNICOS LTD.A.

Cláusula t“-

A .sociedade tetn sua sede na cidade dc Concórdia - SC. Rua Albino Rolta, 291. sala

02, Bairro Vista Alegre, CEP 89.701-000.

Cláusula 2*.
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Parágrafo Único: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos
correspondentes dos sócios, no mínimo três quartos do capital social.

A sociedade tem por objetivo a atividade de; FABRICAÇÃO DF .FQUIPAMENTOS
DF INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECI AI.IZADO DE

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; COMÉRCIO
VAREJISTA DE MATERIAI. EI.ÉTRICO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO
DE COMPUIADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS;
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO.

Cláusula 3'-

A sociedade iniciou as atividades cm 26 dc fevereiro de 2021.Cláusula 4“-

A sociedade será por prazo indeterminado.Cláusula 5“-

DO CAPITAI.. COTAS. COTISTAS .F RF.SPONSABILIDADF.S

O capital já está totalmente subscrito e integralizado no valor de RS lOO.üOü.OO
(cem mil reais).

Cláusula 6“-

O capital social de RS 100.01)0,00 (cem mil reais), dividido cm 100.000 (cem mil)
cotas, no valor de RS 1,00 (um real) cada uma, distribuída.s entre o sócio da

seguinte fonna;

Cláusula 7‘-

JF..AN C.\R1.0 PERIN ZUCCIII lOO.ÜüO quiUa.s. RS inO.ÜUIl.üü.

As cotas de capital são indivisíveis. Poderão ser cedidas ou transferidas à outro

sócio ou terceiros, mediante expresso consentimento dos demais sócios.

Cláusula 8‘-

Varágrafo I": Os sócios terão preferência em relação a terceiros em igualdade de
preço e condições. A oferta das cotas a outro sócio será feita mediante cana dc
aviso de rcccbiinenio (AR), com menção do preço pela qual sc pretende aliená-las.
A resposta do interessado deverá ocorrer no prazo dc trinta dias do recebimento.

Parágrafo 2°; Quando dc cvciilual c futura exclusão de qualquer membro do quadro
social, o sócio retirante ficará livre c desembaraçada de quaisquer responsabilidades

posteriores à data dc averbação dc .sua saída.

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor dc suas cotas, conforme artigo
1.052 da I-ci 10.406/2002, mas ludos respondem solidariamente pela integralização
do capital social.

Cláusula 9‘-

As cotas dc capital desta sociedade não podem scr utilizadas pelos sócios para
garantir obrigação destes ante terceiros, sendo vedada à penhora das mesmas para a
garantia de obrigações particulares dos sócios.

Parágrafo l“;
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Parúnrafo 2": Segundo remissão dctcmiinada pelo artigo 1.054 da Lei 10.406/2002.
ao anigo 997 da mesma Icgi.slação, fica expresso que os sócios não respondem
sub.sidiariaincnle pelas obrigações sociais.

Dü AUMENTO DF, CAPITAI., RETIRADA DF. SÓCIO. DIMINUIÇÃO DE CAPITAI.

Em caso de aumento de capital terão preferência os cotistas para subscrição em
igualdade de condições e na proporção exala das cotas que possuírem;

Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade continuará com os sócios

remanescentes, podendo as colas do “de cujus’* passar para os herdeiros legais, os
quais nela se farão representar, enquanto indiviso o quinhão respectivo, por uni
dentre eles. devidamente credenciado pelos demais;

Cláusula 10“-

Cláusula 11'-

As deliberações sociais serão tomadas em reunião, conforme estabelecido no artigo
1.072, da Lei 10.406/2002. As decisões ou resoluções serão registradas no "Livro

de Atas de Reuniões". Para deliberação válida será observado o disposto no artigo

1.010, artigo 1.071 e seguintes da Lei 10.406/2002;

Cláusula 12“-

Paráfitafo Único: Quando os sócios deliberarem cm unanimidade assuntos dc
interesse da sociedade, fica dispensada a realização de reunião, conforme previsto
no artigo 1.072 da Lei 10.406/2002.

Em caso dc diminuição de capital, será proporcional e igual às colas de cada um.

Ressalvadas as hipóteses dc exclusão judicial, quando a maioria dos sócios,
representativa dc mais da metade do capital social, entender que ura ou mais sócios
estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável
gravitladc, poderá excluí-las por justa causa da sociedade, mediante alteração do
contrato social.

Cláusula 13'-

Clúusula 14“-

Pará^vajo Único: A exclusão será determinada cm reunião ou assembléia
especialmenle convocada para esse fim. ciente a acusada em tempo hábil para
permitir seu comparecimento e o exercício de defesa.

A sociedade não se dissolverá pela retirada amigável ou judicial de qualquer um
dos sócios, salvo se a.ssim deliberarem os demais sócios remanescentes. Caso este.s

optem pela continuidade da sociedade, o valor da cola do sócio retirante será
apurado com base na situação patrimonial da sociedade à data da resolução,
verificada em balanço patrimonial cspecialmcntc levantado, devendo-se considerar
o montante efetivamente realizado.

Cláusula 15*-

Parágrafo Único: Em qualquer hipótese, os haveres serão pagos ao sócio retirante
ou aos herdeiros cm até doze prestaçõe.s mensais e consecutivas de igual valor.

DO exercício SOCIAL, BALANÇO, DISl RIBUIÇÃO DE LUCROS/PRE.IUIZOS

Página 3Req:81400001422518
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o exercício social encerrar-se-á no dia 31 de de7embro de cada ano.Cláusula 16'-

No fim de cada exercício social proceder-sc-á a verificação dos lucros, ou

prejuizos. levantados pelo balanço, obedecidas às prescrições legais e técnicas
pertinentes á matéria.

Cláusula 17*-

Os lucros líquidos apurados serão distribuídos aos sócios a principio na proporção
das colas que possuírem na sociedade ou qualquer outra forma adotada pelos
sócio.s, podendo .ser distribuídos de forma mensal, trimestral ou anual e registrada
em ata de reunião de sócios, podendo, a critério dos sócios representantes da

totalidade do capital social, decidir sobre sua de.stinação para aumento do capital,
ou ainda para a constituição de fundos ou resei^va.s que acharem necessários.

Cláusula 1S*-

()s prejuízos serão suportados pelos sócios, proporcionalmenle á sua participação
no capital social.

Cláusula 19“-

I)A ADMINISTRAÇ.AO, SUA REMUNF.RAÇAO E CONTABII-IDADE

A sociedade será administrada isoladamente pelo sócio Jean Cario Perin Zucchí,
investido na função de administrador, cabcndü-lhc a representação da sociedade,
ativa c passivamenie, em juizo ou fora dele, podendo praticar todos os atos
necessários para a consecução do fim social e bom desempenho de sua tünção.

Parágrafo Único: Fica vedado O USO da firma, sob qualquer pretexto ou modalidade,
em operações ou negócios estranhos ao objetivo social, cspecialmente a prestação
de avais, endossos, fianças ou cauções de favor, ou assumir obrigações seja cm
favor de qualquer dos cotisias ou de terceiro.s.

Cláusula 2ü'-

ü administrador poderá receber a titulo de Pró-l.aborc. uma quantia fixa mensal,
definida em reunião de sócios que será levada à conta de despesas gerais.

As deliberações relativas à aprovação das contas do administrador,
aumento/redução do capital, designação/destituiçào de administradores, modo de
remuneração, pedido de recuperação judicial ou falência, di.stribuição de lucro.s,
alteração contratual e fusão, ci.são c incorporação, c outros assuntos relevantes para
a sociedade, serão definidas na reunião de .sócios.

Cláusula 21'-

Cláusula 22'-

Parágrafo P: A reunião dc .sócios será realizada cm qualquer época, mediante
convocação da administradora ou sócios.

Parágrafo 2": As deliberações scrao aprovadas por V4 do capital social, salvo nos
casos em que a legislação exigir maior quórum.

A sociedade manterá os registros fiscais c contábeis necessários.Cláusula 23"-

DAS DISPOSIÇÕES FIN.AIS
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Os casos omissos c nào regulados pelo presente contrato, serão regulados pela lei

cm vigor;

Cláusula 24“-

Fica estabelecido o foro da Comarca de Concórdia - SC, para as dúvidas resultantes

do disposto neste instmnicnto de contraio social.

Cláusula 25"-

O administrador declara sob as punas da lei de que nào está impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou cm virtude dc condenação criminal,
ou por .se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. de

prevaricação, peita ou suborno, concus.sào, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

contra as relações dc coiisumo, fé pública, ou de propriedade.

O sócio lavra o presente instrumento.

Cuncordia - SC, 03 de maio de 2024.

JEAN CARLü PERIN ZUCCIlI
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GlOVANA MARIA ZARDO EIRELI ME

CNPJ: 24.052.478/0001-23

JL

DECLARAÇAO DE MICROEMPRESA E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

GlOVANA MARIA ZARDO EIRELI ME, inscrita no CNPJ n.°.

24.052.478/0001-23, por intermédio de seu representante legal, Giovana Maria

Zardo, Contadora, CRC 1SC026619-0/7, CPF 677.561.319-91, vem por meio

desta declarar que TECHNO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE

ELETRÔNICOSLTDA, inscrita no CNPJ: 41.011.821/0001-00,é considerada

microempresa e pretende se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45

da Lei complementar 123, de 14/12/06.

Concórdia - SC, 01 de fevereiro de 2024.

GlOVANA MARIA

ZARDO:6775613 7ABD067756131991
Oadoi: 2024.02.01

10.31.33-03W
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JCMIV l.rtnLUKCnilN bo,je*hcARLOPEPIN
2UCCHI;06108021 2ucckho6io802i942

Dsdos'2024.03.01 10:31.49

233 00'
1991 942

Giovana Maria Zardo

CPF: 677.561.319-91

CRCSC 1SC026619-O/7

JEAN CARLO PERIN ZUCCHI

Sócio Administrador

RG 4.885.634

CPF: 061.080.219-42

RUA DA INDEPENDENCIA, 208, CENTRO
CONCÓRDIA - SC CEP 89700-202
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TECHNO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ELETRÔNICOS LTDA
CNPJ; 41.011.821/0001-00

Rua Abramo Eberle, 136, sala 01 ● Cenlro- CEP 89700-204
Concórdia - Santa Catarina

jean@technosolucoes.net
(49) 3444-9676 | 49 9 9974-7866
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Techn® Importações

PREGÃO ELETRÔNICO

DECLARAÇÕES

A empresa TECHNO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ELETRÔNICOS LTDA-
ME, inscrita no CNPJ n° 41.011.821/0001-00, situada na Rua Abramo Eberle, n° 136, sala

01, cenlro de Concórdia/SC, por intermédio de seu Sócio Administrador o Sr. JEAN CARLO

PERIN ZUCCHI, portador da Carteira de identidade n° 4.885.634, e CPF sob n°
061.080.219-42, brasileiro, solteiro, empresário, situado na Rua Albino Rota, 291, Apto 102,
Bairro Salete, Concórdia/SC, DECLARA:

Sob as penas da Lei, conhecer e aceitaras condições constantes deste Pregão e seus anexos, e que
atendemos plenamente aos requisitos necessários para habilitação e proposta e declaramos que
cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, nos lermos do art. 4“, inciso VII, da Lei n.® 10.520, de
17/07/2002.

Que, nos termos da Lei n® 9.317, de 05/12/1996, e da Lei n® 9.841, de 05/10/1999, se constitui Empresa de
Pequeno Porte e que é nesta condição que concorre na presente licitação, devendo, portanto, ser nela assim
considerada para todos os efeitos legais, com a ressalva expressa no art, 88 da Lei Complementar n®
123/2006.

Sob as penas da lei, que não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal, e que até a presente data Inexlstem
fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo lidtatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem com que não pesa contra si declaração de
idoneidade, expedida em face de execução total ou parcial de contatos com outros entes públicos, nos termos
do artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso III da Lei 8.666/93, em atendimento ao artigo 97 da referida Lei.

Para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório na modalidade de Pregão
Presencial, sob n®. 02/2015, em cumprimento ao inciso XXXili, do artigo 7® da Constituição Federal de que
não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Aceita todas a condições inseridas no edital, de que tomou conhecimento de todas as informações e
condições legais para o cumprimento das obrigações do objeto;

Para fins de habilitação no Edital de Licitação do Pregão Presencial, que nenhum de seus diretores,
gerentes, sócios e empregados são servidores ou dirigentes do órgão licitante ou de qualquer órgão da
Administração Pública Municipal;

A proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico foi elaborada de maneira independente
pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamenle, informado,
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato deste Leilão, por qualquer meio ou

por qualquer pessoa.

A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada,
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;

Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação;

o

4>
T)

O

fZ

D)

Q.

Setor de Licitações
Email: jean@technosolucoes.net — (49) 3444-9676 - (49) 9974-7866
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Que 0 conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato
da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

Que 0 conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes
da abertura oficial das propostas; e

Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

informações para firmá-la.

Concórdia, 01 dejuiho2024.

TECHNO IMPORTACAO
TECHNO IWPOf»TACAO É

EXPORTAÇÃO DE BlFTRONIÇOS

LTD4101IA2I000100

0adov?024 0?0l II ÓA4)

-OJM'

EEXPORTACAODE

ELETRÔNICOS

LTD;41011821000100

Jean Cario Perin Zucchi

Sócio Administrador

RG: 4.885.634

CPF: 061.080.219-42

a;
T5

O

Cv

Dl

0-

Setor de Licitações
Email: jean@technosolucoes.net ●● (49) 3444-9676 — (49) 9974-7866
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.8

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

41.011.821/0001-00

NIRE

42206476595

NOME EMPRESARIAL

TECHNOIMPORTACAO E EXPORTACAO DE ELETRÔNICOS LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

ÍORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)
NATURE2A DO LIVRO

DIÁRIO

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

S2.B9.62.BB.9B.F3.E6.F5,CA.27.77.0D.CE.21.E4.C6.S7.54,O6.CC

PERÍODO OA ESCRITURAÇÃO

,01/01/2022,3 31/12/2022

NÚMERO DO LIVRO

2

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS;

N'’SÉRIE DO
CERTIFICADO

RESPONSÁVEL

LEGALQUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME VALIDADE

GlOVANA MARIA 671912768232074519

2AROO:67756131991

JEAN CARLO PERIN 671912772579058592

ZUCCHI:06108021942

11/07/2023 a

10/07/2024

30/11/2023 3

29/11/2024

67756131991 NãoContador
0

SimAdministrador 06108021942
2

NUMERO DO RECIBO: Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO52.B9.62.BB.9B.F3.E6.F5.CA.27.77.0D.

CE.21 .E4.C6.57.54.D6.CC-0
03/01/2024 às 16:55:34em

F5.94.93.E2.1D.47.DB.43

CD.9D.7E.D2.47.30.97.09

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 6.934/1994.

Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteraçao do Decreto n“ 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8,934/1994 txjm a alteração da

Lei Complementar n° 1247/2014.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 2

TECHNO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ELETRÔNICOS LTDA

CNPJ: 41.011.821/0001-00

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial TECHNO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ELETRONiCOS LTDA

NIRE 42206476595

CNPJ 41.011.821/0001-00

“^úmero de Ordem 2

Natureza do Livro DIÁRIO

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social

CONCORDIA

26/02/2021

31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo

digital
4309

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial TECHNO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ELETRONICOS LTDA

DIÁRIONatureza do Livro

Número de ordem 2

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

4309

01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
52.B9.62.BB.9B.F3.E6.F5.CA.27.77.0D.CE.21 .E4.C6.57.54.D6.CC.0, nos termos do Decreto n“ 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Página 1 de 1Versão 10.1.8 do Visuaiizador
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 2

Período Selecionado:

TECHNO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ELETRÔNICOS LTDA

CNPJ: 41.011.821/0001-00

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

R$ 950.080,14

R$ 949.880.14

RS 1.659.991,26

RS 1.659.791,26

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

H$ 550.341,51

R$ 401.160,74

RS 1.659,791,26CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

RS 1.619.967,78CAIXA

RS 401.160,74

RS 149.180,77

RS 149.180,77

RS 1.619.967,78

RS 2.080,43

RS 2.080.43

Caixa

BANCOS CONTA MOVIMENTO

SICOOB-CREDIAUC

APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA

SICOOB CREDIAUC

RS 0.00 RS 37.743,05

R$ 37.743,05

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 399.538,63ESTOQUE

RS 399.538,63

RS 200,00

MERCADORIAS

RS 200,00

RS 200,00

ATIVO NAO CIRCULANTE

RS 200,00INVESTIMENTOS

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS

SICOOB CREDIAUC

RS 200,00RS 200,00

RS 200,00

R$ 950.080,14

RS 200,00

RS 1.659.991,26

RS 1.212,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

PASSIVO E PATRIMONlO LIQUIDO

RS 167.813,01PASSIVO CIRCULANTE

RS 97.718,68EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

RS 97-718,68EMPRÉSTIMOS BANCARIOS

RS 97.718.68SICOOB CREDIAUC CONTR 2106050

OBRIGAÇÕES FISCAIS

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS

INSS A RECOLHER

RS 68.991,11

RS 0.00RS 68.991,11

R$1.212,00R$1.103,22

R$133,32RS 121,35

R$1.078,68

RS 1.658,779,26

RS 981,87

RS 782,267,13

PROLABORE

PATRIMONlO LIQUIDO

RS 100.000,00

RS 100,000,00

RS 100.000,00

RS 100.000,00

RS 682.267,13

RS 682.267,13

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

RS 1.558.779,26LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS

RS 1.558,779,26LUCROS ACUMULADOS

RS 1.076.512,13RS 982,267,13Lucro do Exercido

R$0,00 RS 682.267,13Lucros de exercidos anteriores

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
52,B9.62,8B,9B.F3.E6.F5.CA.27,77.0D,CE,21.E4,C6,57,54.D6.CC-0. nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 2
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BALANÇO PATRIMONIAL

TECHNO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ELETRÔNICOS LTDA

CNPJ: 41.011.821/0001-00

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro; 2

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Saldo FinalSaldo InicialNotaDescrição

(●) Lucros Oístríbuidos/Pagos R$ (200.000.00)RS (300,000,00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
52.B9.62.BB.9B.F3.E6.F5.CA.27,77.0D,CE,21,E4.C6.57.54.D6.CC-0, nos termos do Decreto n'8,683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1,8 do Visualizador Página 2 de 2
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É >SpedDEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

TECHNO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ELETRÔNICOS LTDA

CNPJ: 41.011.821/0001-00

Entidade:

Período da Escrituração; 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 2

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Saldo anterior Saldo atualNotaDescrição

R$ 3.840.408.00

RS 3.840.408.00

RS 3.583.893.02

RS 3.583.893.02

RECEITAS DE VENDAS E SERVIÇOS

Venda de Mercadorias

(-) DEDUÇÕES DE TRIBUTOS, ABAT E
DEVOLUÇÕES

(●) Simples Nacional

(●) Icms

(-) Devolução de Vendas

RECEITA LIQUIDA DAS VENDAS

(-) CUSTO DOS
PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVIÇOS

{-) Custo das Mercadorias Vendidas

LUCRO BRUTO

<-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) Despesas Administrativas

(●) Despesas Gerais

RESULTADO ANTES DO RESULTADO

FINANCEIRO

(-) RESULTADO FINANCEIRO

Receitas Financeiras

(●) Despesas Financeiras

OUTRAS RECEITAS E DESPESAS

OPERACIONAIS

RESULT ANTES DAS DESP TRIBUTOS SOB

LUCRO

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

RS (866.633.23)RS (434.819.54)

RS (372.515,55)

RS (53.670,57)

R$ (440.447,11)

R$ 2.973.774,77

RS (346.312,54)

RS 0,00

R$ (88.507,00)

RS 3.149.073,48

RS (1.876.678,35)

RS (1.876.678,35)

R$ 1.097.096,42

RS (16.299,00)

RS (14,544,00)

RS (1.755,00)

RS (2,150.837,53)

RS (2,160.837,53)

RS 998,235,95

RS (15,531,66)

RS (11,453,22)

RS (4.078,44)

FiS 1,080.797,42RS 982.704,29

RS (4.285,29)

R$4,49

RS (4.289.78)

RS (437.16)

R$ 750.86

RS (1.186,02)

RS 0,00RS 0,00

R$ 1.076.512,13RS 982,267,13

R$1,076.512,13RS 982.267,13

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
52.B9.62.BB,9B.F3.E6.F5.CA.27.77.0D.CE.21.E4.C6,57,54.D6.CC-0, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1,8 do Visualizador Página 1 de 1
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CONTEXTO OPERACIONAL

A Empresa TECHNO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ELETRÔNICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado como

Sociedade Limitada - LTDA, cadastrada no CNPJ 41.011.821/0001-00 com sede a Rua ABRAMO EBERLE, CENTRO,

89700-204, CONCORDIA, SC, tributada pelo Simples Nacional e tem como principais atividades fabricação de

equipamentos de informática, comércio varejista de equipamentos de informática, escritório, telefonia e comunicação e

reparação de equipamentos de informática.

BASES PARA ELABORAÇAO E APRESENTAÇAO

elaboração e apresentação das demonstrações contábeis estão de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil,

tomando-se como base os termos da ITGIOOO aprovada pela resolução do CFC ns 1418/2018 e da 2014/ITG2000(R1) que

trata da Escrituração Contábil. Na eventualidade de incorrerem eventos materiais não cobertos pela ITGIOOO conforme

orientado em seu item 11, a entidade referencia-se na 2016/NBC TGIOOO(RI).

Atendendo aos termos da ITGIOOO, a entidade esta apresentando o Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultados e

Notas Explicativas. Também será apresentado as demonstrações DMPL, DLPA e DFC.

A administração da sociedade mantem os serviços de contabilidade de forma terceirizada e declara que as demonstrações

contábeis refletem e espelham a realidade da empresa em todos os seus termos. Os resultados produzidos foram frutos

do documental remetido para contabilização respondendo a administração da sociedade, pela veracidade, integralidade

e procedência. A responsabilidade do profissional contabilista que referenda esse conjunto de demonstrações contábeis

esta limitada aos fatos contábeis efetivamente notificados pela administração da empresa a este profissional.

As demonstrações contábeis do exercício anterior apresentadas para fins de comparação poderão conter algumas

classificações para melhoria da informação e comparabilidade, em função da estrutura de apresentação das

demonstrações contábeis terem sofrido alteração em decorrência de reestruturação da demonstração de resultados.

A elaborar as demonstrações contábeis, a administração avaliou a capacidade da entidade continuar em operação em

futuro previsível e declara que não tem a intenção de liquida-la ou cessar seus negócios, ou ainda não apresenta

evidencias realistas para descontinuação de suas atividades.

A administração da sociedade declara que não ocorreram eventos subsequentes entre a data do encerramento das

demonstrações contábeis e a data de autorização para emissão dessas demonstrações.
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PRÁTICAS CONTÁBEIS

As principais práticas aplicadas na elaboração das demonstrações contábeis levam em conta as características qualitativas

da compreensibilidade, relevância, materialidade, confiabilidade , primazia da essência sobre a forma, prudência,

integralidade, comparabilidade, tempestividade e equilíbrio entre o custo e beneficio, estando assim alinhadas com as

práticas contábeis adotadas no Brasil.

A preparação das demonstrações contábeis poderá requerer que a administração faça uso de certas estimativas contábeis

que possam afetar valores reportados de ativos e passivos. Também, se necessário poderá promover a divulgação de

ativos e passivos contingentes na data das demonstrações contábeis.

. entidade elabora suas demonstrações contábeis usando o regime contábil de competência. No regime de competência,

os itens são reconhecidos como ativos, passivos, patrimônio liquido, receitas ou despesas quando satisfazem as definições

e critérios de reconhecimento para esses itens.

CLASSIFICAÇAO DE ITENS CIRCULANTES E NAO CIRCULANTES

No Balanço Patrimonial, bens, direitos e obrigações, vincendas ou com expectativa de realização ou exigível dentro dos

próximos 12 meses são classificados como itens circulantes e aqueles com vencimento ou com expectativa de realização

ou exigivel superior a 12 meses são classificados como itens não circulantes.

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

São classificados como caixa e equivalentes de caixa, numerário em poder da empresa, depósitos bancários de livre

movimentação e aplicações financeiras de curto prazo e de alta liquidez com vencimento original em três meses ou

menos.

CRÉDITOS A RECEBER

Os créditos a receber correspondem aos valores a receber de clientes e de operadoras de cartão pela venda a prazo de

mercadorias no decurso normal das atividades da Entidade. Estes itens, são reconhecidos inicialmente pelo valor nominal

da fatura. Se eventualmente o prazo de recebimento for superior a 12 meses ou inferior se relevante, o valor do direito a

receber é mensurado pelo método do custo amortizado descontando-se uma taxa efetiva, independentemente se os

juros estiverem implícitos ou explícitos.
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Se a administração da sociedade encontrar evidencias de perdas com créditos a receber a entidade reconhece

imediatamente uma estimativa do valor como redução ao valor do respectivo ativo.

ESTOQUES

Os estoques de mercadorias são reconhecidos inicialmente pelo custo de aquisição, deduzidos dos tributos recuperáveis.

O valor total dos estoques é determinado pelo método de avaliação custo médio ponderado aplicado aos itens existentes

do estoque de mercadorias ao final do exercício social. O custo médio ponderado corresponde à ponderação entre os

valores de estoques, de forma que sua valorização unitária corresponda à média de cálculo das entradas. Quando

existirem mercadorias em desvalorização ou em estado de obsolescência, os estoques são mensurados pelo valor

>üsalizável liquido após a aplicação de um teste que consiste no preço estimado de venda no curso normal dos negócios,

ueduzido das respectivas despesas para vender.

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

Esta rubrica contempla valores que não possuem expectativa de realização para os próximos 12 meses. Referem-se a

tributos a recuperar no longo prazo, a aplicações financeiras em títulos de capitalização e consórcios de bens com

finalidade de utilização de carta de credito.

INVESTIMENTOS

Esta rubrica contempla valores que a empresa possui como investimentos a longo prazo tais como participações em outras

sociedadades, cotas capitais em bancos cooperativos, terrenos para valorização, etc.

IMOBILIZADO

itens do imobilizado estão registrados pelo custo de aquisição liquido dos tributos recuperáveis, com a contrapartida

registrada em impostos a recuperar. Reparos e manutenções são reconhecidos quando incorridos, diretamente no

resultado do exercício. Se ocorrerem substituições de peças ou itens de imobilizado, estes são baixados, desde que,

mantenham controle que permita o respectivo registro da substituição. Para o reconhecimento da depreciação do

período é aplicado o método linear considerando para base de calculo do valor depreciável o custo de aquisição, a

expectativa de vida útil e um eventual valor residual do ativo.

No encerramento deste exercício social a administração da sociedade não encontrou indícios ou evidencias de que os

valores apresentados dos ativos classificados no imobilizado estivessem superiores aos passíveis de recuperabilidade.

Caso ocorresse tal indicação, então o valor recuperável do ativo imobilizado seria determinado e se o respectivo valor
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contábil excedesse seu valor recuperável estimado, uma perda por redução ao valor recuperável seria reconhecida como

redutora do próprio ativo.

FORNECEDORES

A rubrica fornecedores compreende as obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos do curso ordinário

dos negócios e são, inicialmente, reconhecidos pelo valor da fatura. Se eventualmente o prazo de pagamento for superior

a 12 meses ou inferior se relevante, o valor da obrigação é mensurado pelo custo amortizado aplicando-se uma taxa

efetiva.

..VIPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS A PAGAR

O reconhecimento iniciai ocorre no recebimento dos recursos ou pela aquisição de ativos. Em geral, a mensuração dos

empréstimos e financiamentos, ocorrem pelo reconhecimento inicial do valor total futuro a pagar deduzido da um conta

redutora com os encargos financeiros e de custos de transação. Subsequentemente, é reconhecido mensalmente em

contas de resultado os encargos financeiros e custos de transação que foram necessários para liberação do mesmo, de

acordo com a taxa efetiva de juros.

Outros empréstimos a pagar como contas garantidas, são reconhecidas inicialmente pelo valor total recebido, e os

encargos financeiros somente são registrados quando incorridos conforme extrato bancário.

OBRIGAÇÕES FISCAIS

Esta rubrica contempla os tributos e contribuições a pagar ou a recolher, inerentes à atividade da empresa referentes à

venda, ao lucro e inclusive os retidos de terceiros.

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS

Esta rubrica contempla os saldos de valores a pagar ou a recolher, inerentes às OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SÓCIAS,

como Salários a Pagar, INSS a Recolher, FGTS a recolher, etc, na data do encerramento das demonstrações.

COMPOSIÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO EM 31/12/2022

31/12/2022 31/12/2021PATRIMONlO LIQUIDO



Capital Social 100.000,00 100.000,00

Em 31/12/2022 o capital social é de R$

(hum real) cada quota, representado por 01 |um) sócio conforme abaixo;

100.000,00, totalmente subscrito e integralizado, no valor nominal de R$1,00

R$ 100.000,00Marilene Teresinha Perín.... 100%

RECONHECIMENTO DA RECEITA DE VENDAS E PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

A receita de venda de produtos e mercadorias e da prestação de serviços compreende o valor justo da contraprestação

recebida ou a receber pela comercialização e prestação de serviços no curso normal das atividades da empresa. A receita

venda é reconhecida quando todas as seguintes condições tiverem sido satisfeitas:

a) O cliente assume os riscos e benefícios mais significativos;

A entidade não mantenha envolvimento continuado na gestão dos produtos;

A valor da receita pode ser medido com segurança;

O reconhecimento do contas a receber é provável; e

Os custos incorridos ou a incorrer possam ser medidos com segurança.

b)

0

d)

e)

A receita de prestaçao de serviços é reconhecida quando o resultado da transação envolvendo a prestação de serviços

puder ser estimada de forma confiável, ou seja, quanto todas as condições a seguir forem satisfeitas;

O valor da receita pode ser mensurado de forma confiável;

é provável que os benefícios econômicos associados com a transação fluirão para a entidade;

0 estágio de execução da transação ao final do período de referência pode ser mensurado de forma

confiável;

Os custos incorridos na transação podem ser mensurados de forma confiável.

a)

b)

c)

d)

SALDOS COMPARATIVOS

Não estão sendo apresentados saldos comparativos em notas explicativas das contas do ativo e passivo, pois estas contas

e saldo estão demonstradas de forma analítica no Balanço Patrimonial.



PfiDHIlRAS/MA

Rub.
i

CONCORDIA- SC, 31/12/2022.

Asilnado de form a d i çj italAssinado de íorma digíol

pOrJEANrARLü PER|N
2UCCH1:06108021 2UCCh»o61M021942

Oj<íos:2024 0*.W

13Í503-03W

GIOVANA MARIA

ZARDO;6775613 ZABD0677S6t3t99i
O3das:2034 04.10

1356Í7-03 00'

JEAN CARLO PERIN por GIOVANA MARIA

1991942

Giovana Maria Zardo

Contador

CRC: SC-026619/O-7

CPF: 677.561.319-91

JEAN CARLO PERIN ZUCCHI

Administrador

■^PF: 061.080,219-42



pídreiras/ma 1, n

Rub.

TECKNO IMPOBTACAC E EXPORTACAO DE ELETBONICOS LTDA CNP J ! 4 1 . 0 11.82 1/OOO 1-0 0

RUA ABRAMO EBERLE, 136
89700-204 CONCORDIA

CENTRO
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Página:1

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACÜMÜLADOS-DLPA

DESCRIÇÃO Valores

01/01/2023 9 31/12/2023 31/01/3021 a 31/12/2031

(+)SALDO INICIAL DE LUCROS OU PREJUlZOS ACUMULADOS

(-f)Lucrü Liquido do Exercício

(-)Dividendos ou Lucros Distribuídos, Paqos ou Creditados

682.269,13

1.076.512,13

200.000,00

0,00

982.267,13

300.000,00

(=)SALDO FINAL DE LUCROS CU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.558.779,26 682.267,13

CONCORDIA-SC, 31 de Dezembro de 2022
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TECHNO IMP03TACA0 E EXPORTACAO DE ELE7RONICOS LTDA CNP J : 4 1.0 11.8 2 1/O 00 1-Q 0

RUA ABRAMO EBERLE, 136

89700-204 CONCORDIA

CENTRO

SC

Página:1
DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LIQUIDO

HI3TÔRXCO PATRIMÔNIO SOCIAL

CAPITAL Ljetos ou TOTXr.;

s>x:rAL P;e)Ui2os

Açüa'jl3d*á

aAL^: INICIAL IH 3D/01‘COn

AUHBNTO DE CAPITAL SUBsCPIvAO/PêALIZAÇAO 100.000*00 100.000,00

:ado Licuroo >3 ekepcicio 332-267,13 382.267.Ij

DI.5TR1BU1CX0 LUCRGS/DIVIDBNDCS (300.000.OOl (iOO.000,30)

*8J.2S*?,U100.000,00 682.267,135.ALI^ ArJAL EH il 12/2021

RESULTADO LlQUtDO » EXERClCIO 1.076.S12,l? 1.076.512,13

(200.000,uOlDICTPrtjUtçAo L'ÍCPC.£/DIVIDCnDCC <200.000,CO)

1.558.779,26 1.658.779,:r,SALbD ATUAL EM Jl '12/20 22 100.000,00

CONCORDIA-SC, 31 de Dezembro de 2022A»wriMlw de 'oTiTid w

JgANCAAlO rER»<

2UCCH KM *08021943

Oióot 2924 04 10 U.55 280) OJ
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2UCCHI:06J08021942

JEAN CARLO PERIN 2UCCHI

Administrador

CPF: 061.080.219-42

A%tK) j do à* (orma d i9iUi
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GlOVANA MARIA

ZARDO:6775613 2Awxi6775€ismi
2024 04.10

1H6 31 4)00

Giovana Maria Zardo

Contador

CRC: SC-026619/O-7

CPF: 677.561.319-91
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CNPJ:41.011.821/0001-00TECKKO IMPORTACAO S EXPORTACAO DE ELETRÔNICOS LTDA

RUA ABRAMO EBERLE, 136

89700-204 CONCORDIA

CENTRO

SC

Página:1

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA
descriçAc Valores

01/01/2022 > 31/12/2022 31/01/2021 * 31/12/2021

ATIVIDADES OPERACIONAIS

(-) Recebinento áe Clientes

(-1 Receitas Financeiras

(+) Crédito Referente a Devolução de Compras

Devolução ce Vendas

Pagamento a Fornecedores

Pagamentos de Obrigações Sociais

Pagamentos de Obrigações Fiscais

Pagamentos de Despesas

Caixa Liquido das Atividades Operacionais

3.840.-108,00

4,49

0,00

440.447,11

1.530.810,29

14.435,22

441.506,66

2.202,61

1.411.010,60

3.583.893,02

514,24

25.304,37

88.507,00

2.576.429,67

10.364,24

277.321,43

5.266,46

652.822,83

-1

ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

Pagamento .Aquisição Participação ex outras Ex.presas

(=)CaiXd liquido das .Atividades de Investimentos

0,00

0,00

200,00

(200,00)

(-)

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

(-) Aumento dc Capital

(-) Aquisição de Empréstimos

Distribuição de Dividendos

Amortização de Empréstimos

(=)Caix3 Liquido das Atividades de Financiamentos

100.000,00

140.000,00

300.000,00

42.281,32

(102.281,32)

0,00

0,00

200.000,00

101.560,85

(301.560,85)

(-]

550.341,511.109.449,75(=)Aumento/Dininuiçâo liquide de caixa

0,00

550.341,51

550.341,51

550.341,51

1.659.791,26

1.109.449,75

de Caixa no Inicio do Periodo:

Equivalentes de Caixa no Final do Periodo:

Variação Liquida:

Caixa e Equivalentes

Caixa e

CONCORDIA-SC, 31 de Dezembro de 2022Al Jnido defom d ^(ll
(AAlOAEV«

7U<CHt»l«(37l«42

>QM&«*CUiS<Í«!3C

JEANCARLO PERIN

ZUCCHI06108021941

JEAN CARLO PERIN ZUCCHI

Administrador

CPF; 061.080.219-42

Aivnjdod# 'õ'm

OPf &IOVANA MAftvAGlOVANA MARIA

ZARDO:677S613 zaüdowsíuiw
OMu /CKWU

13 <100*
Giovana Maria Zardo

Contador

CRC: SC-026619/0-7

CPF: 677.561.319-91
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.8

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

41.011.821/0001-00

NIRE

42206476595

NOME EMPRESARIAL

TECHNO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ELETRÔNICOS LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

01/01/2023 a 31/12/2023

NÚMERO DO LIVRO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

pvro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)
NATUREZA DO LIVRO

DIÁRIO

ilDENTIFICAÇAO DO ARQUIVO (HASH)

F7.0A.89.85.39.27.C6.5C.2F.BA.6B.e4.4B.3C.3C.CC.3C.D5.B8,F3

3

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

RESPONSÁVEL

LEGAL

N° SERIE DO

CERTIFICADO
VAUDADENOMEQUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ

11/07/2023 a

10/07/2024

30/11/2023 a

29/11/2024

671912768232074519GlOVANA MARIA

ZARDO:67756131991

JEAN CARLO PERIN 671912772579058592

2UCCHI:06108021942

Não67756131991Contador 0

Sim06108021942Administrador 2

NÚMERO DO RECIBO:

F7.0A.B9.85.39.27.C6.5C.2F.BA.6B.84.

4B.3C.3C.CC.3C.D5.B8.F3-4

Escrituração recebida via Internei
pelo Agente Receptor SERPRO

03/01/2024 às 17:00:34em

85.AC.52.5A.09.22.14.56

D6.34.EA.8B.80.94.E1.7E

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art, 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n® 1.800/1996, com a alteração do Decreto n” 8,683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-8 da Lei n» 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementam® 1247/2014.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 3

TECHNO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ELETRÔNICOS LTDA

CNPJ: 41.011.821/0001-00

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial TECHNO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ELETRÔNICOS LTDA

NIRE 42206476595

CNPJ 41.011.821/0001-00

Número de Ordem 3

diArioNatureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em

sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

CONCORDIA

26/02/2021

Quantidade total de linhas do arquivo

digital
1127

TERMO DE ENCERRAMENTO

TECHNO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ELETRÔNICOS LTDA,ome Empresarial

diArioNatureza do Livro

Número de ordem 3

Quantidade total de linhas do arquivo

digital

Data de inicio

1127

01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7,0A.B9.85.39.27.C6.5C.2F.BA,6B,84.4B.3C.3C.CC.3C.D5.B8.F3-4, nos termos do Decreto n» 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1
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Entidade;

Período da Escrituração; 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro; 3

Período Selecionado;

TECHNO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ELETRÔNICOS LTDA

CNPJ; 41.011.821/0001-00

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Saldo Inicial Saldo Fina!NotaDescrição

RS 1.458.809,29RS 1.659.991,26ATIVO

RS 1,458,609,29RS 1.659.791,26ATIVO CIRCULANTE

RS 1.458,609,29R$1.659,791,26

R$1.619.967,78

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

RS 1.436,705,06

RS 1.436.705,06

CAIXA

R$1.619.967,78Caixa

RS 0,00R$2.080,43

RS 2.080,43

RS 37.743,05

RS 37,743,05

BANCOS CONTA MOVIMENTO

RS 0,00SICOOB-CREOIAUC

R$21,904,23APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA

SICOOB CREDIAUC

ATIVO NAO CIRCULANTE

R$21.904,23

RS 200,00RS 200,00

RS 200,00RS 200,00INVESTIMENTOS

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS

SICOOB CREDIAUC

RS 200,00RS 200,00

RS 200,00 RS 200,00

RS 1.458.809,29RS 1.659.991,26PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS

INSS A RECOLHER

RS 150.000,00RS 1.212,00

R$ 1.212,00 RS 0,00

RS 0,00RS 133,32

RS 1.078,68 RS 0,00
PROLABORE

RS 150.000,00RS 0,00CONTAS A PAGAR

RS 150.000,00R$0,00LUCROS DISTRIBUÍDOS A PAGAR

RS 1.308.809,29RS 1.658.779,26PATRIMONlO LIQUIDO

RS 100.000,00RS 100.000,00CAPITAL SOCIAL

RS 100.000,00R$ 100.000,00CAPITAL SUBSCRITO

RS 1.208.809,29R$1.558.779,26LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

RS 1.208.809,29R$ 1.558.779,26

RS 1.076.512,13

LUCROS ACUMULADOS

R$ 10.030,03Lucro do Exerdco

RS 1.558.779,26RS 682.267,13Lucros da exercícios anteriores

RS (360.000,00)RS (200.000,00)(-) Lucros Distribuidos/Pagos

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticaçao se comprova pelo recibo de número
F7.0A.B9,85.39.27.C6.5C.2F.BA.6B.84.4B.3C.3C.CC.3C.D5.B8.F3-4, nos termos do Decreto n“ 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1
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Página:1
DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA

DESCRIÇÃO Valores

01/01/2023 ● 31/12/2023 01/01/2022 a 31/12/2022

ATIVIDADES OPERACIONAIS

(I) Recebinienco de Clientes

(+) Receitas Financeiras

Devolução de Vendas

Pagamento a Fornecedores

Pagamentos de Obrigações Sociais

Pagamentos de Obrigações Fiscais

Pagamentos de Despesas

(«)Caixa Liquido das Atividaoes Operacionais

23.850,00

15.225,35

0,00

22.290,00

5.152,00

1.803,62

1.012,70

3.540.408,00

4,49

440.447,11

1.530.810,29

14.435,22

441.506,66

2.202,61

1.411.010,60

(-)

(-)

(-)

(-)

8.818,03

ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

(«)Caixa liquido das Atividades de Investimentos 0,00 0, 00

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

Distribuição de Dividendos

Amortização de Empréstimos

(“)Caixa Liquido das Atividades de Financiamentos

210.000,00

0,00

(210.000,00)

200.000,00

101.560,85

(301.560,65)

(-)

1.109.449,75{-)Aumento/Diminuiçâo liquido de caixa (201.181,97)

Caixa e Equivalentes de Caixa no Inicio do Periodo:

Caixa e Equivalentes de Caixa no Final do Periodo;
Variação Líquida:

1.659.791,26

1.458.609,29

(201.181,97)

550.341,51

1.659.791,25

1.109.449,75

Atsinjdfl d« lotiFid d«9i(«l

pet J(AN CARIO KRH CONCORDIA-SC, 31 de Dezembro de 2023JEAN CARLOPERIN
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Giovana Maria Zardo

Contador

CRC: SC-026619/0-7
CPF: 677.561.319-91

JEAN CARLO FERIN ZUCCHI

Administrador

CPF: 061.080.219-42
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39700-204 CONCORDIA
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Página:1
DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LIQUIDO

?«RtHCWIO EOCIiLHIÍTJBTCC

TOlA.rAL ..LZgv gu

Rtejylíg»

AcumuladM

SOCIAL

SKL03 INIJIAL SM Í1/-S/2021 100.COO,00 6il,207,13

PESÜLTAW LtQUIOO EXEPClClO l.Q~6.512,U 1.Q'76.512>1J

Ol5TRIBÜ!s*XO LUCROS/OI VICEHOOS <200.000,001 (200.000.00)

l.S5â.775,26 1.il9.77S.2iShLOO AtJAL EM 31/12/2022 lOD.COO.OO

PESULTAtO LiQUUiO DO EXEPCtClC IQ.OJO.Oi 10.030,03

'PlQfJICAo LUCP0,V/DIVIDEHX'S <300.000,00) <}«0.000,00)

lOO.COO/00 1.208.609,29 1.309.809,29íIALOO ATUAL EM 31/12,2023
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Administrador

CPF: 061.080.219-42
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89700-204 CONCORDIA
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Página:1
DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS Oü PREJUÍZOS ACUMULADOS-DLPA

descrição Valores

01/01/2093 a 31/12/2023 01/01/2022 a 31/12/2022

( + 1 SALDO INICIAL DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

(-)lucro Liq-ico do Exercício
(-)Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados

662.267,13

1.076.512,13

200.000,00

1.550.779,26

10.030,03

360.000,00

{-)SALDO FINAL DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.208.809,29 1.558.779,26

JEANCARLOPERiN^ij;;"?,;''^^^^^^^ CONCORDIA-SC, 31 de Dezembro de 2023
2UCCHI:061080219 2jcchh»io»mi»«j
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JEAN CARLO PERIN ZUCCHI

Administrador

CPF: 061.080.219-42

Giovana Maria Zardo

Contador

CRC: SC-026619/O-7
CPF: 677.561.319-91
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CONTEXTO OPERACIONAL

A Empresa TECHNO IMPORTACAO E EXPORTAÇÃO DE ELETRÔNICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado como
Sociedade Limitada - LTDA, cadastrada no CNPJ ns 41.011.821/0001 -00 com sede a Rua ABRAMO EBERLE, 136,

CENTRO, 89700-204, CONCORDIA, SC, tributada pelo Simples Nacional e tem como principais atividades fabricação de

equipamentos de informática, comércio varejista de equipamentos de informática, escritório, telefonia e comunicação e

reparação de equipamentos de informática.

BASES PARA ELABORAÇAO E APRESENTAÇAO

^elaboração e apresentação das demonstrações contábeis estão de acordo com as práticas contábeis adotadas no

^rasil, tomando-se como base os termos da NBC TG 1002 aprovada pela Ata CFC ns 1081/2021 e da 2014/1TG2000(R1)

que trata da Escrituração Contábil.

Atendendo aos termos da NBC TG 1002, a entidade esta apresentando o Balanço Patrimonial, Demonstração de

Resultados e DLPA. Também será apresentado as demonstrações DMPL, DFC e as notas explicativas.

A administração da sociedade mantem os serviços de contabilidade de forma terceirizada e declara que as

demonstrações contábeis refletem e espelham a realidade da empresa em todos os seus termos. Os resultados

produzidos foram frutos do documental remetido para contabilização respondendo a administração da sociedade, pela

veracidade, integralidade e procedência. A responsabilidade do profissional contabilista que referenda esse conjunto de

demonstrações contábeis esta limitada aos fatos contábeis efetivamente notificados pela administração da empresa a

este profissional.

As demonstrações contábeis do exercício anterior apresentadas para fins de comparação poderão conter algumas

reclassificações para melhoria da informação e comparabilidade, em função da estrutura de apresentação das

_^emonstrações contábeis terem sofrido alteração em decorrência de reestruturação da demonstração de resultados.

A elaborar as demonstrações contábeis, a administração avaliou a capacidade da entidade continuar em operação em

futuro previsível e declara que não tem a intenção de iiquida-la ou cessar seus negócios, ou ainda não apresenta

evidencias realistas para descontinuaçao de suas atividades.

A administração da sociedade declara que não ocorreram eventos subsequentes entre a data do encerramento das

demonstrações contábeis e a data de autorização para emissão dessas demonstrações.

PRÁTICAS CONTÁBEIS
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As principais práticas aplicadas na elaboração das demonstrações contábeis levam em conta as características
qualitativas da compreensibilidade, relevância, materialidade, confiabilidade, primazia da essência sobre a forma,
prudência, integralidade, comparabilidade, tempestividade e equilíbrio entre o custo e beneficio, estando assim
alinhadas com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

A preparação das demonstrações contábeis poderá requerer que a administração faça uso de certas estimativas
contábeis que possam afetar valores reportados de ativos e passivos. Também, se necessário poderá promover a

divulgação de ativos e passivos contingentes na data das demonstrações contábeis.

A entidade elabora suas demonstrações contábeis usando o regime contábil de competência. No regime de

-^mpetência, os itens são reconhecidos como ativos, passivos, patrimônio liquido, receitas ou despesas quando
satisfazem as definições e critérios de reconhecimento para esses itens.

CLASSIFICAÇÃO DE ITENS CIRCULANTES E NÃO CIRCULANTES

No Balanço Patrimonial, bens, direitos e obrigações, vincendas ou com expectativa de realização ou exigível dentro dos

próximos 12 meses são classificados como itens circulantes e aqueles com vencimento ou com expectativa de realização

ou exigível superior a 12 meses são classificados como itens não circulantes.

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

São classificados como caixa e equivalentes de caixa, numerário em poder da empresa, depósitos bancários de livre

movimentação e aplicações financeiras de curto prazo e de alta liquidez com vencimento original em três meses ou

menos.

CRÉDITOS A RECEBER

créditos a receber correspondem aos valores a receber de clientes e de operadoras de cartão pela venda a prazo de

mercadorias no decurso normal das atividades da Entidade. Estes itens, são reconhecidos inicialmente pelo valor

nominal da fatura. Se eventualmente o prazo de recebimento for superior a 12 meses ou inferior se relevante, o valor

do direito a receber é mensurado pelo método do custo amortizado descontando-se uma taxa efetiva,

independentemente se os juros estiverem implícitos ou explícitos.

Se a administração da sociedade encontrar evidencias de perdas com créditos a receber a entidade reconhece
imediatamente uma estimativa do valor como redução ao valor do respectivo ativo.

ESTOQUES
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Os estoques de mercadorias são reconhecidos inicialmente pelo custo de aquisição, deduzidos dos tributos

recuperáveis. O valor total dos estoques é determinado pelo método de avaliação custo médio ponderado aplicado aos

itens existentes do estoque de mercadorias ao final do exercício social. O custo médio ponderado corresponde à

ponderação entre os valores de estoques, de forma que sua valorização unitária corresponda à média de cálculo das

entradas. Quando existirem mercadorias em desvalorização ou em estado de obsolescência, os estoques são

mensurados pelo valor realizável liquido após a aplicação de um teste que consiste no preço estimado de venda no

curso normal dos negócios, deduzido das respectivas despesas para vender.

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

«^ta rubrica contempla valores que não possuem expectativa de realização para os próximos 12 meses. Referem-se a

tributos a recuperar no longo prazo, a aplicações financeiras em títulos de capitalização e consórcios de bens com

finalidade de utilização de carta de credito.

INVESTIMENTOS

Esta rubrica contempla valores que a empresa possui como investimentos a longo prazo tais como participações em

outras sociedadades, cotas capitais em bancos cooperativos, terrenos para valorização, etc.

IMOBILIZADO

Os itens do imobilizado estão registrados pelo custo de aquisição liquido dos tributos recuperáveis, com a contrapartida

registrada em impostos a recuperar. Reparos e manutenções são reconhecidos quando incorridos, diretamente no

resultado do exercício. Se ocorrerem substituições de peças ou itens de imobilizado, estes são baixados, desde que,

mantenham controle que permita o respectivo registro da substituição. Para o reconhecimento da depreciação do

período é aplicado o método linear considerando para base de calculo do valor depredável o custo de aquisição, a

.^pectativa de vida útil e um eventual valor residual do ativo.

No encerramento deste exercício social a administração da sociedade não encontrou indícios ou evidencias de que os

valores apresentados dos ativos classificados no imobilizado estivessem superiores aos passíveis de recuperabilidade.

Caso ocorresse tal indicação, então o valor recuperável do ativo imobilizado seria determinado e se o respectivo valor

contábil excedesse seu valor recuperável estimado, uma perda por redução ao valor recuperável seria reconhecida

como redutora do próprio ativo.

FORNECEDORES

A rubrica fornecedores compreende as obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos do curso

ordinário dos negócios e são, inicialmente, reconhecidos pelo valor da fatura. Se eventualmente o prazo de pagamento
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for superior a 12 meses ou inferior se relevante, o valor da obrigação é mensurado pelo custo amortizado aplicando-se
uma taxa efetiva.

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A PAGAR

O reconhecimento inicial ocorre no recebimento dos recursos ou pela aquisição de ativos. Em geral, a mensuração dos

empréstimos e financiamentos, ocorrem pelo reconhecimento inicial do valor total futuro a pagar deduzido da um

conta redutora com os encargos financeiros e de custos de transação. Subsequentemente, é reconhecido mensalmente

em contas de resultado os encargos financeiros e custos de transação que foram necessários para liberação do mesmo,

de acordo com a taxa efetiva de juros.

-utros empréstimos a pagar como contas garantidas, são reconhecidas inicialmente pelo valor total recebido, e os

encargos financeiros somente são registrados quando incorridos conforme extrato bancário.

OBRIGAÇÕES FISCAIS

Esta rubrica contempla os tributos e contribuições a pagar ou a recolher, inerentes à atividade da empresa referentes à

venda, ao lucro e inclusive os retidos de terceiros.

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS

Esta rubrica contempla os saldos de valores a pagar ou a recolher, inerentes às OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAS,

como Salários a Pagar, INSS a Recolher, FGTS a recolher, etc, na data do encerramento das demonstrações.

COMPOSIÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO EM 31/12/2023

31/12/202231/12/2023PATRIMÔNIO LIQUIDO

Capital Social 100.000,00 100.000,00

Em 31/12/2023 o capital social é de R$ 100.000,00, totalmente subscrito e integralizado, no valor nominal de R$1,00

(hum real) cada quota, representado por 01 (um) sócio conforme abaixo;

100% RS 100.000,00Jean Cario Perin Zucchi.

RECONHECIMENTO DA RECEITA DE VENDAS E PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
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A receita de venda de produtos e mercadorias e da prestação de serviços compreende o valor justo da contraprestação

recebida ou a receber pela comercialização e prestação de serviços no curso normal das atividades da empresa. A

receita de venda é reconhecida quando todas as seguintes condições tiverem sido satisfeitas;

O cliente assume os riscos e benefícios mais significativos;

A entidade não mantenha envolvimento continuado na gestão dos produtos;

A valor da receita pode ser medido com segurança;

0 reconhecimento do contas a receber é provável: e

Os custos incorridos ou a incorrer possam ser medidos com segurança.

a)

b)

c)

d)

e)

A receita de prestação de serviços é reconhecida quando o resultado da transação envolvendo a prestação de serviços

ider ser estimada de forma confiável, ou seja, quanto todas as condições a seguir forem satisfeitas;

O valor da receita pode ser mensurado de forma confiável;

é provável que os benefícios econômicos associados com a transação fluirão para a entidade;

0 estágio de execução da transação ao final do período de referência pode ser mensurado de forma

confiável;

Os custos incorridos na transação podem ser mensurados de forma confiável.

a)

b)

0

d)

SALDOS COMPARATIVOS

Não estão sendo apresentados saldos comparativos em notas explicativas das contas do ativo e passivo, pois estas

contas e saldo estão demonstradas de forma analítica no Balanço Patrimonial.

CONCORDIA- SC, 31/12/2023.
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MILÊNIO CONTABILIDADE
GlOVANA MARIA ZARDO LTDA

CNPJ: 24.052.478/0001-23 CONCORDIA ■ SC

Segue abaixo cálculo referente aos índices de Liquidez da empresa TECHNO IMPORTACAO E

EXPORTACAO DE ELETRÔNICOS LTDA, referente ao ano de 2023.

índice Liquidez Corrente (LC): AC= R$ 1.458.609,29

= 9,72

PC= R$ 150.000,00

índice Liquidez Geral (LG); AC= R$ 1.458.609,29 + ANC= R$ 200,00

= 9,72

PC= RS 150.000,00 + PNC= R$ 0,00

AT RS 1.458.809,29Solvência Geral:

= 9,72

PC R$ 150.000,00 + PNC RS 0,00

índice de Grau de Endividamento: PC RS 150.000,00 + PNC R$ 0,00

0,10

AT RS 1.458.809,29

índice de Grau de Endiv. Gerai s/ Patrimônio Liquido: PC R$ 150.000,00 + PNC RS 0,00
0,11

PL RS 1.308.809,29

AC= RS 1.458.609,29 - PC= RS 150.000,00:1.308.609,29Capital Circulante Liquido:

Concórdia SC, 03 de janeiro de 2024.
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GlOVANA MARIA

léAN
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JEAN CARLO PERIN

2UCCHW610802I94Z

Tehcno Importação e Exportação de Eletrônicos Ltda Giovana Maria Zardo

Jean Cario Perin Zucchi

CPF: 061.080.219-42

991

Contadora

CPF: 677.561.319-91

CRCSC: 1SC026619/0-7

1
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0£ SANTA CATMUNA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SANTA

CATARINA certifica que o{a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

: GlOVANA MARIA ZARDO

: SC-026619/0-7

; CONTADOR

.561.319-

NOME	

REGISTRO...

CATEGORIA.

CPF.
*●* ● *

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; FLORIANOPOLIS, 03/06/2024 as 09:48:56.
Válido até: 01/09/2024.

Código de Controle: 700663.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCSC,
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas reali7adas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada eiii: 01/07/2024 i 1:06:23

Informações da Pessoa Jurídica:	
Razão Social: TECHNO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ELETROMCOS LTDA

CNPJ: 41.011.821/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenaçõe.s Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilídadc
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresa.s Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril dc 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n'^ 13.726, dc 8 dc outubro dc 2018, Dccrclo n“ 8.638 dc 15, dc janeiro de 2016.
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' CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcionai (ePAD, CGU-PJ, CEiS, CNEP e CEPIM)

Consultado: TECHNO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ELETRÔNICOS LTDA

CPF/CNPJ; 41.011.82I/ÜÜÜ1-ÜÜ

Ceriifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos peia Corregcdoria-Gcra! da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Desiaca-se que, nus leniius da legislação vigenle, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os fUstemas ePAfi e CGU-P.I consolidam OS dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas c Susoeiisas (CEI.Sl apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Emnresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIMi apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:07:08 do dia 01/07/2024 , cora validade até o dia 31/07/2024.

Link para consulta da verificação da cenidão https://ccrtidocs.c gu.gov.br/

Código de controle da certidão: pFVxeWjPmOhHXQQ9Xosj

Qualquer rasura ou emenda invalidará e.sle documento.

1/1



Número do pedido: 2461296
FOLHA;. 17.1

PeOREfRAS/MÃ	

Rub,rODETl)UDlCWUO

TRIBUNAL DEIUSriÇA
dt Santa Calaiína

Jl

CERTIDÃO CRIMINAL N^: 2461296
Comarcas e Turmas Recursaís (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando.os sistemas processuais, NAO CONSTAM em
trarnitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES CRIMINAIS, com condenação transitada
em julgado, contra:

NOME: JEAN CARLO PERIN ZUCCHI
CPF; 061.080.219-42
RG: 4885634

Órgão expedidor: SSPSC
Nome da mãe; Marilene Tere2inha Perin
Nome do pai; Wilson Zucchi
Data de nascimento: 25/04/1988
Nacionalidade; Brasileira
Estado Civil: Casado(a)

País endereço residencial: BRASIL
Estado endereço residencial : SANTA CATARINA
Município endereço residencial : CONCORDIA
Endereço residencial : Albino Rota 291, Apto 102

Certidão emitida às 11:23 de 01/07/2024.

a) A pesquisa analisa o registro eletrônico de processos criminais em geral, inclusive os protocolados no
âmbito dos juizados especiais criminais, das turmas recursais e da Justiça Militar,

b) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade doía) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo aoíà) interessado(a) ou destinatario(a)
sua conferência,

c) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução n. 121/2010 do Conselho Nacional de justiça
e Resolução Conjunta GP/CGJ n. 6/2023.

d) A presente certidão não abrange os processos em tramitação ou arquivados no Sistema Eletrônico de
Execução Unificado - SEEU, disponibilizado pelo Conselho Nacional de justiça.

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponívei peio prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço httDs://certídoes.tisc.ius.br/download - Solicitado por; Jean Cario Perin Zucchi - CPF:

,080.219-*“

0Í‘U
gtub Ouro



Número do pedido: 2461297
FOLHA: 1/1

PEDReiRAS/MA «

Proc. 05030)^202 ^
FLS. mx		rODERJUDIClAMO

TRIBUNAL DE lUSTÍÇA
Santa Catailna

Rub. a

CERTIDÃO CRIMINAL N^: 2461297
Tribunal dejustiça (Segundo Grau)

Certifica-se que, em consulta aos registros dos sistemas de informação do Tribunal de Justiça de
Santa Catarina (Segundo Grau de Jurisdição), utili2ando os dados fornecidos pelo(a) solicitante, NAO
CONSTAM distribuídas AÇÕES PENAIS ORIGINÁRiAS DESTA INSTANCIA com senteriça condenatoria
transitada em julgado ou, havendo, foi concedido o benefício de sursis ou a pena foi extinta ou cumprida,
em relação a:

NOME: JEAN CARLO PERIN ZUCCHI
CPF: 061.080.219-42
RG:4885634

Órgão expedidor: SSPSC
Nome da mãe: MarileneTerezinha Perin
Nome do pai: Wilson Zucchi
Data de nascimento: 25/04/1988
Nacionalidade: Brasileira
Estado Civil; Casado(a)

País endereço residencial : BRASIL
Estado endereço residencial : SANTA CATARINA
Município endereço residencial : CONCORDlA
Endereço residencial : Albino Rota 291, Apto 102

Certidão emitida às 11:11 de 01/07/2024.

a) A pesquisa analisa o registro eletrônico de processos criminais em geral, distribuídos no Tribunal de
Justiça de Santa Catarina, sem englobar os que tramitam no Primeiro Grau de Jurisdição ou nas Turmas de
Recursos,

b) Os dados que serviram de parâmetros para a realização da busca, para fins de expedição desta
certidão, são ae responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com outra Instituição
Pública ou com a Receita Federal para autenticação das informações prestadas, competindo ao
interessado ou destinatário sua conferência,

c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por insuficiência de
dados do Poder Judiciário (art. 8», §2». da Resolução CNJ n. 121/2010).

d) A pesquisa abrange apenas os processos que tramitam com nível de sigilo 0, 1 e 2.

e) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias. contados da emissão do
documento, no endereço httDs://certidoes.tísc.ius.br/download ● Solicitado por: Jean Cario Perin Zucchi - CPF:

,080.219-“9-'^
ÍJ.^

Ouro



Número do pedido: 2461111
FOLHA: 1/1

— PEDREIRAS/MA ,

Proc.

FLS.

Rub		

rODEKfUDIClÁUO

TRIBUNAL DEiUSTlÇA
da Santa Calailna

CERTIDÃO RECUPERAçáO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA NS: 2461111
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultand_o os sistemas processuais, NAO CONSTAM em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL contra:

NOME: TECHNO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ELETRÔNICOS LTDA
Raiz do CNPJ: 41.011.821
País endereço da sede ; BRASIL
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA
Município endereço da sede ; CONCORDiA
Endereço da sede : Albino Rota 291, Apto 102

Certidão emitida às 11:11 de 01/07/2024.

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão sao de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição

autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatario(a)pública para
sua conferência,

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço httDS://certidoes.tisc.ius.br/downlDad - Solicitado por; Jean Cario Perin Zucchi ● CPF:

,080.219-“ 9 Ouro



Número do pedido; 2461306
FOLHA;-l-41_-^._^	

Proc.

FLS.

R','b.rOOEUlUDJClÁRlO

ÍRIBUNAL DEIUSTIÇA
de Santa Catarina

2. :

CERTIDÃO CRIMINAL N^: 2461306

Tribunal de Justiça (Segundo Grau)

Certifica-se que, em consulta aos registros dos sistemas de informação do Tribunal de Justiça de
Santa Catarina (Segundo Grau de Jurisdição), utilizando os dados fornecidos pelo(a) solicitante, NAO
CONSTAM distribuídas AÇÕES PENAIS ORIGINARIAS DESTA IN5TANCIA com sentença condenatória
transitada em Julgado ou, havendo, foi concedido o benefício de sursis ou a pena foi extinta ou cumprida,
em reiação a;

NOME: TECHNO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ELETRÔNICOS LTDA
Raiz do CNPJ: 41.011.821
País endereço da sede : BRASIL
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA
Município endereço da sede : CONCORDIA
Endereço da sede : Albino Rota 291, Apto 102

Certidão emitida às 11:12 de 01/07/2024.

a) A pesquisa analisa o registro eletrônico de processos criminais em geral, distribuídos no Tribunal de
justiça de Santa Catarina, sem englobar os que tramitam no Primeiro Grau de Jurisdição ou nas Turmas de
Recursos.

Os dados que serviram de parâmetros para a realização da busca, para fins de expedição desta
certidão, são ae responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com outra Instituição
Pública ou com a Receita Federal para autenticação das informações prestadas, competindo ao
interessado ou destinatário sua conferência,

c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por insuficiência de
dados do Poder judiciário (art. 8®, §2®, da Resolução CNJ n. 121/2010\

d) A pesquisa abrange apenas os processos que tramitam com nível de sigilo 0, 1 e 2.

e) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

b)

i
A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço httos://certidoes.tisc.iüs.br/download - Solicitado por; Jean Cario Perin Zucchi - CPF;

●●●.080.219-**g

ti

Ouro



^roc.

Rub. Sí '

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (03/06/2024 às 08:58) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quantoao CNPJ n® 41.011.821/0001-00.

A condenação por atos de improbidade administrativa não impiica automático e necessário reconhecimento da

ineiegibiiidade do condenado.

Para consultas sobre ineiegibiiidade acesse portai do TSE em httD://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controie

665D.AFE7.CFDC.2911 no seguinte endereço: https://wAvw.cnj.jus.b r/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAGerado em: 03/06/2024 as 08:58:31
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FLS. \m
Rub,

ÍÂ^I Município de São Bento do Sul
Estado de Santa Catarina A.

I

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O município DE SAO BENTO DO SUUSC, pessoa jurídica de direito

público, inscrito no CNPJ n.° 86.051.398/0001-00, estabelecido na cidade de São

Bento do Su!-SC, Rua Jorge Lacerda, n° 75, Cep n° 89290-000, ATESTA, que a

empresa TECHNO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ELETRÔNICOS
LTDA, inscrita no CNPJ n.“41.011.821.0001-00, situada na Rua Abramo Eberle,

n.° 136, Centro de Concórdia/SC, prestou serviços e efetuou a entrega de
materiais:

1

1*

SERVIDOR DELL POWER EDGE R440
cr»

n

T3

&

1»

c

P cAtestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram

cumpridos satisfatoriamente, não constando em nossos arquivos que os
desabone comercial ou tecnicamente.

1*

o

^ §CD ^
O LU
— </»
04 </>

,P UJ
t! o
S <
S O
O Q

Sao Bento do Sul, 30 de junho de 2021.

Uf

85
^ r>
líi UJ

^ y>
5 O
O O

r ^

.^*11
UJ li

g5o o

êi/í

UJ c.

Assinado digicalmente por;
|»í PAULO ROffiRTO UHLfG

026.642.899-18

Diretor do Departamento de TI
01/07/2021 08:41:4fi

Rua Jor^e Lacerda. T5. Carjtro - CEP a9ÍB0-902 ● S«o 8«i4d Oo Sul/SC

www.&doM<ito0osul.frc.9OV.Dr - T«i«fon«: (47)3631-6000 £*mail prQ%ítjra^^ob4f4Dò04ul.K.govt)r
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HECÍBEMOS DÊ TECHNO IMPORTAÇAO E EXPORTAÇÃO OE ELETRÔNICOS LTOA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e

000016
Série 1ld«ntifioaçâo d assinatura do tooebodorData de recebimento

Controle do Fisco

DANFE
Documento Auxiliar

da Noia Fiscal

Elatrónica_
O-Êntrada

1-Saída

N°000016
SERIE 1

Página: 1 de 1

Techn» Importações
TECHNO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ELETRÔNICOS
LTOA

Rua Abramo Eberle, 136, Sala 01, Centro
89.700-204 - Concórdia ● SC

Fone (49) 3444-9676 - )ean@lechnosolucoes.nel

Cltave de dcee$o

4221 0641 0118 2100 0100 5S00 1000 0000 1613 9407 5881

1

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal
ou no síle da Setaz autorizadora

Protocolo do oulorizoçâo oe uso

342210098021612 31/05/2021 14:29:21

Nolureza do operacao

Venda de mercadorias

Inscrição EslOduol

260.941.433

CNPJ

41.011.821/0001-00
Inscr.est do suDst.mb.

Destinatário/Remetente

Rscrição Estadual

ISENTO

DalJ

31/05/2021

Nome' Rd2lo Soc^el

município de SAO bento 00 SUL

CNPJ^CPF

06,051,398/0001-00

Bdirro

Centro

CEP Odie

31/05/2021

Endereço

Jorge Lacerda, 75 - Prefeitura 69,290-000

^CfteFe» UF Hota sdiCúMunicípio

Sáo Bento do Sul 14:29:21(47) 3631-6160 SC

Faturas

Número Número Vencimento ValorNúmero Vencimento Valor Vencimento Valor

Cálculo do Imposto
de Ulcuka do ICMS

0,00

Vaiar do FCP ST Valor lotei do% p/Mutoe

35.400,00

Valor do ICUS

0,00

Base de celculodo ICMS Subet. Valor do ICMS Subet.

0,000,00 0,00
\^|ar do |P|

0,00

Vâlor letal dã nota

35.400,00

Vabr do seguro

0,00

DeMonio Outras despesas acessórias

0,00

>Alúr Co frete

0,00 0,00

Transportador/Volumes transportados
Nome

BAUER

Frele por conta
0 ● Co”79teoéo do Frete por conta do

ft^n«lente{CIF>		

Código ANTT Ptaca do veícub UF CNPJ/CPF

I Município
UF Inscrição EstadualEndereço

Peso líquido

0,000

Numeração Peso Ento

20,000

Quantidade
Espéee Marca

0 1

Itens da nota fiscal

■AIPIPreço total BC ICMS VlnlCMS VlrlPI %ICMSDescrição do produto/setviço NCM/SH eSOSN CFOP UN Qtde Preço unCódigo
0,0c 0,00 0.0000 0,00:FOP5102 servidor DELL POWER EOGE R440 Í4715010 «102 i.102 JN 1,00 35 400.0C 35.400,00 0.00

Cálculo do ISSQN
Sa«c de ulculo Oo ISSON Lblor de ISSQNVnLor leLil dos serviçosInscrição Mjr.icpal

0,00 0,000,00

Dados adicionais
Reservado ao fiscoOeservaçOes

Empresa Oplante pelo Simples Naciorrãl
Total aproximado de tnbutos: RS 12.120.96 (34,24%) Federais RS 6.102.96 (17,24%)
Estaduais RS 6.018,00 (17,00%). Fonte I8PT.

Nota Fiscal referente a Nota de Emperbo n’ 2.907/2021. Conta para Pagamento:
Banco Sicoob 756: Agénda: 3067 Conta Corrente: SS.677-7

31/05/2021 14:29:25

1/1https://www.bling.com .hr/relatorios/danfe,php?idNota1=12839407688SfechaPopup=N



pÉbRí

f^roc.O^‘

[Rub,

município de FERNANDES PINHEIRO

F..st;)do do Paraná

CNPJ: 01.619.323/0001-20

Av. Remiíí Joào Loss, n" 600. Ceniro

Fernandes Pinheiro - PR - CEP 84,536-000

Fone/Fax; (042) 3459-1109

licitacaoCajfemandespinheiro.pr.Kov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaro para os devidos fins que a empresa TECHNO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
DE ELETRÔNICOS LTDA, inscrita no CNPJ: 41.011.821/OOQ1'00, com sede na RUA

ABRAMO EBERLE, 136, 0 SALA 01 - CEP: 89700204 - BAIRRO; CENTRO,
Concórdia/SC, forneceu para o Município a quantidade de 100 NOTEBOOKS INTEL
ATOM INTEL ATOM COM FREQUÊNCIA DÊ ATE 1,92 GHZ , 2 MB DÊ CACHE , 4
NÚCLEOS, 4 TREADS. TELA 14 POLEGADAS LED. HD SSD 128 GB EMMC, LEITOR DE
CARTÕES MICRO SD, 4GB DE RAM, WINDOWS 10 HOME (ORIGINAL). CAMERA

FRONTAL DE ALTADA DEFINK^O, PROCESSAMENTO OE VÍDEO INTEGRADO DDR3,
AUDIO DE ALTA DEFINIÇÃO, MICROFONE E AUTO FALANTES ESTÉREO
EMBUTIDOS. BLULETOOTH 4.0. CONEXÃO WIFI. CONEXÃO HDMI, IX CONEXÃO
USB 2.0, CONEXÃO 3.0, CONEXÃO OE FONE DE OUVIDOS. TECLADO PADRÃO
BRASIL ABNT2. TOUCH PAD COM TOQUE MÚLTIPLO, 2 BOTOES INTEGRADOS

CARREGADOR, referente ao Processo Ücitatório Pregão, na Forma Eletrônica no
036/2021, Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro-PR, cumprindo
satisfatoriamente ao objeto.

Fernandes Pinheiro, 22 de outubro de 2021.

0
ÍJÜT4

Haydiane Cristina Bora

Departamento De Licitações e Compras
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RECEBEMOS OETECHNO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ELETRÔNICOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AU LAUO

000043
Série 1Identificação e ã&sinatura do recebedorData de recebimento

Controle do Fisco

DANFE

A?'■N Documento Auxiliar

da Nota Fiscal

Elelrõnlc^
0-Entrada

1-Saída

Techn® Importações
TECHNO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO OS ELETRÔNICOS
LTDA

Rua Abramo Eberle, 13S, Sala 01, Centro
89.700-204 - Concórdia ● SC

Fone (49) 3444-9676 - jean@lechnosolucoes.net

Chave de acesse1

4221 0641 0118 2100 0100 5500 1000 0000 4312 8164 3796

N°000043
SERIE: 1

Página: 1 de 1

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.brrportal
ou no site da Sefaz autorizadora

Prataccia Qe autonzacac de use

342210118566642 30/06/2021 14:55:03

Natureza da cperaçao

Venda de mercadorias

CNPJ

41.011.821/0001-00

Inscrição Estadual

260.941.433
Inscr.est dosubst.tnb.

Destinatário/Remetente

Eiscnçâo Estadual

ISENTO

Data emtssãoNome / Razão Social CNPJCPF

01.619.323/0001-20 30/06/2021município de FERNANDES PINHEIRO

Dala saida

30/06/2021

Bairro

Centro

CEPEndereço

Av. Remia Joao Losa, 600 - Prefeitura 84.535-000

UF Hora saldaForre Fax

(42) 3459-1109

Município

Fernandes Pinheiro PR 14:55:09

Faturas

Número ValorValor Número Vencimento Valor VencimentoNúmero Vencimento

Cálculo do imposto
Base de cálculo do ICMS Valor do ICMS Ba&e de cájcub do ICMS SubsI.

0.00

vaiar do (CMS Subfrl, VabrdoFCP ST Vúlor toTo) do% produtor

171.914,000,00 0,00 0,000,00

Outras despesas aceasonas

0,00

Vabr dPiPI Valor Total da nota

171,914,00

S^lardo frete

0,00

Valor Co$egurc

0,00

OesconCú

0,00 0,00

Transportador/Volumes transportados
Nome

Bauer

Frete por conta
0 ● Cdrnratação do Frete porcena do

Remetente [CtF)		

PLoca do velcub UF CNPJ/CPFCódigp ANTT

Endereço Muni Cl pio UF Jnscnçáo Estadual

Peso liquida

0,000

Peso bruto

174,000

Cuanridade
Espécie Marca Numeração

87

Itens da nota fiscal

Preço total BC ICMS VIbICMS VInIPI ■ÃICMS ■ÃIPICódigo Descrição do produto/servigo
CFOP6102 'íOTEBOOKPOSmvO MOTION CRAY

NCM/SH eSOSN CFOP UN Qtde Preço un
0,OC 0,00 0,0000 0,00B4713012 4102 6.102 PC 86,00 1.999,0( 171.914,00 0,00

Cálculo do ISSQN
\/abt dclSSONValor total dos serviços Base de cálculo do ISSQNInsciiçáo MuniÇiOál

0,00 0,000,00

Dados adicionais

Opservaçóes

Empresa Opiante pelo Simples Nacional
Total aproximado de tribulos: RS 41.121,83 (23,92%) Federais R$ 29.087,85
(16,92%) Estaduais RS 12,033,98 (7,00%). Fonte IBPT.

Reservado ao fisco

Requisição de Compra n® 27085, Pregão Eletrõrtico n“ 36/2021. Conta para
Pagamento Banco Sicoob 756: Agência: 3067 Conta Corrente: 51.096-3.

22/10/2021 14:00:11

https://www,bling.com.br/b/rela tonos/danfe.php?idNota1 = 13328164379&fechaPopup=N 1/1
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RECEBEMOS DE TECHNO IMPOHTAÇAO E EXPOHTAÇAO 06 ELETRÔNICOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO :5«t
NF-e

N»000052
Séria 1(d^nnficâçáo e âftsmâturâ do recobodorOatd de recebimento

Conlrc^ do Fiâco

DANFE
Documento Auxiliar

da Nota Fiscal

Eletròrvic^
0-Ent/ada

1-Saida

N°000052
SERIE 1

Pígina: l de 1

N

LV
TecNn-» Importações

TECHNO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ELETRÔNICOS
LTDA

Rua Abramo Eberle. 136. Sala 01, Centro
89.700-204 - Concórdia -SC

Fwie (49) 3444-9676 - jean@lec1inosolucoes.nel

Cnsve de âces&o

4221 0641 0118 2100 0100 5500 1000 0000 5213 0486 8941

1

Consulta de autentodade ro penal nacional da NF-e
www.nfe.(a2enda.gov.br4>ortal
ou no site da Sefaz autorúadcra

Pretwob de autenaacSs de u$d

342210118564672 30/06/2021 14:53:55

Naiu-e2â de wereceo

Venda de mercadodas

CNPJ

41.011.821/0001-00

Inscncèo Estadual

260.941.433
Inscr.asl dosubel.mb.

Destinatário/Ramatente
CNPJCPF

01.619.323/0001-20

kiftcnção Estadual

ISENTO

Data enn&adoNoms Reaio Social

MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 30/06/2021

Oaaro

Centro

CEP Data saídaEndereço

Av. Remis Joao Loss, 600 - Prefeitura 84.535-000 30/06/2021

FoneFaa

(42) 3459-1109

UF Hcaa aaidaMunicípio

Fernandes Pinheiro 14:53:55PR

Faturas

Número Vencimento VelorNúmero Vencimento Valor Número Vencimento Valor

Cálculo do Imposto
Ba^e de cdiculo dd ICMS Valor do ICMS Bate de cálculo do ICMS Sübal.

0,00

Velor do ICMS SubsI. VaBrdoFCP ST

0,00

Valor toTJl doi produlot

1.999,000,000,00 0,00

Desconto tAilor total do nota

1.999,00

Outras dsspesas acessdnas

0,00

VabrdolPI

0,00

Valor Co frete Valor do seguro

0,00 0,000,00

TransportadorA/olumes transportador

b*Coi'i;AiaQéti
|ÇIF)

NomB

Bauer

Placa dôvetcub UF CNPJ/CPFCófliflo ANTT
do Ftste ro( ooriB do

UF In&cnçáo EslâdualEndereço

Pew liQuido

0,000

Pe$o trulo

2,000

Quantidade
Marca humeraçáoEepdae

1

Itens da nota fiscal

VIr.lCMS VIr.lPI %ICMS %1PIeSOSN CFOP Preço total BC ICMSCódigo DescHçáo do produto/serviço
3FOP6102 40TEBOOK POSITIVO MOTION CRAY

NCM/SH UN Qlde Pre£Oun
O.Ot 0.0000 0,0084713012 4102 6.102 PC 1,0( 1.999.0C 1.999,00 0,00 0,00

Cátculc dc ISSQN
Base de calculo do ISSQN \^br<3o ISSQNVibf ibUl doa MT««çoeIntcnçáo Mg<MOOA|

0,000.00 0,00

Dados adicicnais
Resefvedo ao HscoOMervaçAes

Empresa Oplante peto Simples Nacional
Total aproximado deinbulos: RS 478,16 (23,92%) Federais RS 336,23 (16,92%)
Estaduais RS 139,93 (7,00%). Fonte I8PT.

Requisição de Compra n° 27274, Pregão Eletrônico n° 36/2021. Corta para
^asamenlo Banco Sicoob 756: Agência: 3067 Conta Corrente: Sl.096-3.

22/10/2021 14:02:02

1/1https://wvAv.bling,com.br/b/relatorios/danfe.php7idNoia1=13330486894&fechaPopup=N
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RECEBEMOS DE erCHNO IMPOHTAÇAO E EXPORTAÇAO DE ELETRÔNICOS LTOA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e

N“000105
série 1Idsntific^çdo O âumatura ao T9C«bedorData de recebimento

Ce^troie do Pcs&o

DANFE
Documento Auxiliar

da Nota Fiscal
Efetrõnica

0-EnIrada

t-Saida

N“000105
SERIE 1

Pégina: 1 de 1

lv:

Techn? Importações
TECHNO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ELETRÔNICOS
LTDA

Rua ACramo Eberle. 136. Sala 01, Centro
89.700-204 - Concórdia - SC

Fone (491 3444-9676 -jean@lechnosolucoes.nel

Chdve 0« acesso

4221 0641 0118 2100 0100 SSOO 1000 0001 0510 9521 6540

1

Consulta de autencddade no portal nadonat da NF-e
www.n/e./acenda .gov.br^onal
ou no site da Sefaz autorizadora

PiHocolo de autoroacao 4« uso

342210154807745 20/08/2021 14:21:10

Natureza da wr^çio

Venda de mercadorias

CNPJ

41.011.821/0001-00

InscnçAo Estadual

250.941.433
Insc/.esl do suDit.tnb.

Oestinatário/Remetenta
CNPJ CPF

01.619.323/0001-20

a^sciicao Estadual

ISENTO

DjLi errrssòoNcme Razáo Social

município de FERNANDES PINHEIRO 20/08/2021

Oatj uidaBane

Centro

CEPEndereçd

Av. Remis Joao Loss, 600 ● Preleitura 84.535-000 20/08/2021

FoneFav

(42)3459-1109

UIF Hera uicaMun*op<

Fernandes Pinheiro 14:21:10PR

Faturas

Ê
ValorNúmero VencimentoValer Número Vendmenlo alorNúmero Vencimento

Cálculo do Imposto
Base de calcuki do ICMS Base de calcubao ICMSSuesi. VMordolCMSSiBsl VakjrdcFCPST VSor total Oo6 ErocutCi&

25.987,00

VabrdolCMS

0,00O.tH 0.00 0,000,00
Desconto Outras despesas ecessenas

0,00

Valor do IPl

0,00

Vídúr total oa nota

25 937,00

Valor Co soguro

0,00

Vaiorto rrele

0.00 0,00

Transportador/Volumes transportados
Ncme

Bauer

Frete porconia
0 ●

UF CNPJ/CPFCòdtgo AMT PldM 00 veicub
e 4o Frtsie por uoU <3o

jlntgnáo £sWijalUFEndereço Munidpio

Pefco brulo

25.000

Peeo tiquido

0.000

Úuanbúade
NumeniçáoE&péoe Marca

2

Itens da nota fiscal

Vlr.lCMS VIr.lPl %1CMS %IPICFOP Preço total BC ICMSNCM/SH CS03N UN Qtde Preço unDescrição do produto/servigo
CFOP6102 NOTEBOOK POSITIVO MOTION CRAY

CFOP6102 NOTEBOOK POSITtVO MOTION CRAY

Código
0,01 O.OC 0,0000 0,00

0,0( 0,00 0,0000 0,00
1,999,00

1.999,00

17.991.0C

7.996,00

0,0084713012

84713012

4102 6.102 PC

4102 6.102 PC

9,0C

0,004,00

Cálculo do ISSQN
^ãs^dõ calcula do ISSON vak>r dQ ISSQNValor total dos somçosInscrição MumCipal

0,000,000,00

Dados adicionais
Roservado ao FscoOPservaçõce

Empresa Optanie pek) Simples Nacional
TolaI aproximado de tnbutos: R$ 6.216,09 (23,92%) Federais R$ 4.397,00 (16,92%)
Estaduais RS 1.819,09 (7,00%). Fonte IBPT.

Requisição de Compra n° 27997 Pregão Eletrônico n° 36/2021. Conta para
^agamento Banco Sícoob 756: Agência: 3067 Conta Corrente: 51.096-3.

22/10/2021 14:02:14

1/1hctps.//wvvw.bling.com.br/b/relalonos/daníe.php?idNota1=14209521 8€4&fechaPopup=N



CÂMARA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ
Estado do Paraná PEDREIRAS/MA \

(]&)'^rrf?202
FLS. 'ffiSZ——
proo.

2:Rub.
ADMINISTRAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa TECHNO IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO DE ELETRÔNICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob

o n° 41.011.821/0001-00, Forneceu equipamentos de Informática, sendo
eles Computadores e Notebooks, conforme Pregão Eletrônico N°
001/2021 na CÂMARA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ, CNPJ/MF
01.636.881/0001-02, situada na Av. Beira Mar, S/N - Bal, Pontal do Sul -

Pontal do Paraná/PR - CEP 83255-000 - fone (41) 3455-3484.

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas

obrigações,inclusive respeitando o prazo de entrega, portanto não há
nada constando que a desabone tecnicamente e comercialmente, até a

presente data.

Pontal do Paraná, 23 de Abril de 2021.

SofTíà-Regma de Souza
Diretora Administrativa

Av. Beira Mar st-n''- Pontal do Sul - CEP 83255-000 - Pontal do Paraná-PR - Koiie (041)3455-8953/3455-3484

camara(<?catTiarapnina).pr.gov.br
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ií^ub.RECEBEMOS DETECHNO IMPORTAÇAO E EXPORTAÇÃO OE ELETRÔNICOS LTDA OS PROQUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LAl NF-«

WUUUUU4
Série 1Identificação e ã&&inâiurâ do recebadorDâtâ de recebimento

Contrde do Fiaco

DANFE
DocufAsnlo Auxiliar

da Nota Fiscal

Elelrónlca_
0-Entrada

1-Sa/da

N°000004
SERIE: 1

Paflina: 1 de 1

s:
-S

Techn» Importações
TECHNO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ELETRÔNICOS
LTDA

Rua Abramo Eberle, 136, Sala 01, Centro
09.700-204 - Concórdia - SC

Fone (49) 3444-9676 - jean@lechnosolucoea.nel

Cnave de acesso1

4221 0441 0110 2100 0100 5S00 1000 0000 0414 9600 4494

Consulta da autenticidade no porlal nacional da NF-e
www.nle.1a2enda.gov.br/poflal
ou no sile da Selar auiorlradora

protocolo oe outoroacao oe uso

34221006794499816/04/2021 14:29:27

Naureaa da weraçãa

Venda de mercadorias

CNPJ

41.011.821/0001-00

Inscnção Estadual

200.941.433
Inscr.est. do subst.lnb.

Destlnatárlo/Remetente

Nome ' Ra24o Social

CAM/ÃRA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANA

CNPJ CPF

01.636.881/0001-02

Inscnçio Estadual

ISENTO

Data emicsao

10/04/2021

Endereço

Av. Seira Mar, SN - Catnara

Baero

Praia Leste

CEP Data uidj

16/04/202103.255-000

UunicJpio

Pontal do Paraná

Fone Fax UF Hcxa saica

(41)3455-0953 PR 14:29:27

Faturas

Número Vencimento Valor Número Ven cimento Número Vencimento VelorVelor

Cálculo do imposto
Base de calcula do ICMS

0,00

VabrdolCMS

0,00

easede ceiojlo do ICMS SuMt.

0,00

Velor do ICMS Suosl

0,00

valor do FCPST valor 10141 doe trodutoe

93.230,000,00

Valor do frete

0,00

Vakx CO seguro

0,00

Outra&

0,00

VaJoroolPI Valor loui da n«ia

93,260,000,00 0,00

Transportador/Volumas transportados
Frete por conta
0 ● Cmualeçáo rio FrelB eorcrrseda
Pgrrelenle íCIFi

Ncme

Bauer
Código ANTT Placa dovelcub UF CNPjrCPF

jMuniapioEndereço UF llnscriçáo Estadual

Quantidade Peso bruto

142,000

Peso bguido

0,000
Espéee Merca Ntmeraçio

31

Itens da nota fiscal

Preço Preço BC
toUl KMS

VCM/SH CSOSN CFOP UN VlblCMS VlrlPI %ICMS HIPICódigo Descrição do produto/serviço Qlda
un

O.OC 0.00 0 0000 0.00

O.Ot 0.00 0 0000 0,00

|CFOP610»4QTEBOOK SAMSUNG FL/LSH F30 4GB120GB V/10
OMPUTADOR LENOVO SFF VSOS INTEL CORE 13 10100 8GB

SD12QGBW10PRO

ONITOR LENOVO 21.5 LED FULL HO IPS T22M0 - HOMI 1.4

ISPLAyPORT61A9MBRIBR

(4713012 1102 >102 >C 11,Ot 3.500,00 38.500,00 0,00

DFOP6102 5

DFOP610

(4715010 1102 i.102 JN 10,00 1.000,00 40.000,00 0,00

(5285220 1102 >.(02 JN 10,00 1 478,00 14.780,00 0,0( 0.00 0,00 0 0000 0,00

Cálcule do ISSQN
BasedccalcUoOolSsSNkisrmçáo Mumcipal veSor loul doe erxvçoe Vabr 00 ISSQN

0,00 0,00 0.00

Dados adicionais

ReeervedDeoAecdOCreerveçOes

Empresa Opiante peb Simples Nacional
rotal aproximado de tnbutos: R$ 31.939,07 (34,24%) Federais RS 16.061.47
:17,24%) Estaduais RS 15,857.60 (17.00%). Fonte IBPT.

Nota Fiscal referente a Nota de Ainorizaçâo de Despesa N° 131/2021.
3anco para Pagamento Banco Sicoob 756: Agência: 3067 Conta Corrente: 55.677-7

16/04/2021 14:29:33

https:/Ãvww.biing,com.br/relatorios/dante,php?idNola1=1214960844 9SfechaPopup=N 1/1
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Hsr~iTECHNO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ELETRÔNICOS LTDA
CNPJ; 41.011.821/0001-00

Rua Abramo Eberle, 136. sala 01 - Cenlro - CEP 89700-204
Concórdia - Santa Catarina

iean@technosolucoes.net
(49) 3444-9676 | 49 9 9974-7866

1

Techn® Importações

PREGÃO ELETRÔNICO 24/2024

PROPOSTA DE PREÇOS

iRazão Social: TECHNO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ELETRÔNICOS LTDA-ME
CNPJ: 41.011.821/0001-00, Inscrição Estadual: 260.941.433, Insc. Municipal: 31.736
bndereço: Rua Abramo Eberle, 136, Sala 01, Bairro; Centro
Município: Concórdia, Estado: Santa Catarina
CEP: 89.700-204, Fone/Fax: (49)3444-9676 (49) 9 9974-7866
Dados Bancários: Banco Sicoob 756: Agência: 3067 Conta Corrente: 55.677-7
Email; jean@technosolucoes.net

Preço
Total

Und Preço
Unitário

Descrição
Especificação

Qtd Marca

Modelo

Item

(desktop-básico)Computador

especificação: processador no míni-mo intel
core i5 da 11* geração, memória ram B gb,
ddr4, 2600 mh2, hd ssd 240 gb, Monitor tipo

de Led 21,5, resolução Full HD, mouse usb,
800 dpi, 2 botões, scrool (com fio), fonte
compatível com o item, sistema operacional
Windows 11 pro {64 bits)garantia mínimo de
12 meses, teclado usb, abnt2, 107 teclas

(com fio), interfaces de rede 10/100/1000,
interfaces de vídeo Integrada.

R$ 37.485,00R$ 2.499,00UN15 Techno

BR200

49

TOTAL DA PROPOSTA: R$ 37.485,00 Trinta e sete mil,

quatrocentos e oitenta e cinco reais

Prazo de Validade da Proposta: A proposta vigorará pelo prazo mínimo de 90
(noventa) dias corridos, contados da data-limite prevista para entrega das propostas,
conforme art. 64, § 3°, da Lei n®. 8.666/93 e art. 6° da Lei n”. 10.520, de 17-07-2002.

Prazo de Entrega dos Equipamentos: Conforme edital;

Prazo Contratual: Conforme edital;

Prazo de Garantia: Garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de
fabricação e instalação dos materiais e equipamentos, contados da entrega e
instalação dos mesmos, podendo chegar a 36 (trinta e seis), na categoria On Site ou
conforme o edital solicitar;

O

9)
T)

O

Declaramos, para devidos fins:
Que nesta proposta estão inclusos todos os impostos, taxas, fretes, seguros e
encargos trabalhistas;

c

D)
<13

a

Setor de Licitações
Email: jean@technosolucoes.net — (49) 3444-9676 — (49) 9974*7866



PEpREíJO-S^MÃ 1
Pi

TECHNO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ELETRÔNICOS LTDA
CNPJ: 41.011.821/0001-00

Rua Abramo Eberle, 136, sala 01 ● Centro — CEP 89700-204
Concórdia - Santa Catarina

jean@technosolucoes.net
(49) 3444-9676 | 49 9 9974-7866 Techn® Importações

Atende plenamente aos requisitos estabelecidos no presente edital, referente aos
objetos ofertados do Pregão Eletrônico;

Que o(s) objeto(s) ofertados atendem todas as especificações descritas neste Edital.

Que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de
maneira independente pelo Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;

A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou
de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a
participar ou não da referida licitação;

Que 0 conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com
qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido
de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e

Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la. Assinado d« forma digital

por TtCHNO IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE

ELETRÔNICOS

LTD:41on82lOOOlOO

Dados: 2024.07.08 15:52:05

TECHNO

IMPORTACAO E

EXPORTACAO DE

ELETRÔNICOS

LTD:41011821000100

Concórdia, 08 de julho de 2024

Jean Cario Perin Zucchi

Sócio Administrador

RG: 4.885.634

CPF: 061.080.219-42

o

a

CM
o

c

Dl
■tÇ

a

Setor de Licitações
Email: jean@technosolucoes.net — (49) 3444-9676 — (49) 9974-7866
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://\v^vw.i)edreiras.ma.t’ov.l)i7

Processo Administrativo n" 0503005/2024

Modalidade: Pregào Eletrônico N° 024/2024
Critério dc Julgamento: Menor Preço por liem

Objeto: Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição dc equipamentos e

suprimentos de informática, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA,

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS
LTDA

CNPJ: 49.816.576/0001-10

Avenida Rio Branco, n“ 1II, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrcíras/MA

E-niail: cpl(®pedreiras.nia.gov.br



N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta ComõfC^^^gj^	

Rub.

Ministéno da Economia

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de DesenvtMvimento Econômico e Turisit»

9 I
rr* Oe litalricula ck> Agente
Auxiliar do Comércio

COdigo da Natureza
Jurídica

NlRE (da aede ou flrlai, quando a
sede for am outra UF)

206243209870376

1 - REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDANome:

N“ FCN/REMP(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S* o deferimento do seguinte ato:

N«OE CÓDIGO CÓDIGO DO

VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇAO DO ATO/EVENTO
RSP2300344659

ALTERACAO0Q21

CONSOUDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO051 1

1 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)021

ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO2211 1

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:	

CAXIAS DO SUL

Local

Assinatura:	

Telefone de Contato:ISSetemPro 2023

Data

2 ● USO DA JUNTA COMERCIAL

I I OECISAO COLEGIADAdecisAo singular

Nome(s) Empresarial(ais) lgual(3ls) ou semelhante(s):

I |SIM Processo em Ordem

A decisão
I |SIM

/ /

Data

I |nao]nAo / / / /
Responsável

Responsável Data ResponsávelData

DECISAO SINGULAR

’rocesso em exígãncia. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquíve-se.

I Processo indeferido. PublIque-se.

5* Exigência2* Exigência 3* Exigência Exigência

□]

/ I

ResponsávelData

DECISAO COLEGIADA

I [ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

I I Processo deferido. Publlque-se e arquive-se.

I I Processo Irxleferido. PubUgue-se.

5* Exigênda2* Exigência 3* Exigência 4* Exigênda

□ □□

/ /

Voga)Vogal VogalData

Residente da Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comerdal, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

|ya| Certifico registro sob o n» 9215212 em 22/09/2023 da Empresa LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ
* 49016576000110 e protocolo 233464460 ● 18/09/2023. Autenticação: E775814C28O10CFDE3ACC7F44779E4AE81B179. José Tadeu Jacoby -

Secretário-Geral. Para validar este documento, acessa http://jucisrs.rs.gov.br/valldacao e informe n° do protocolo 23/346.446-8 e o código de
segurança atUp Esta cópia foi autenticada digitalmenie e assinada em 22/09/2023 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.

pég. 1/8
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^.içoè^De—JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SE:
RIO GRANDE DO SUL

.>●

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador DataNúmero do Protocolo

18/09/202323/346.446-8 RSP2300344659

Identificação do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaCPF Nome

EDNILCE LUISA PEREIRA 18/09/2023587.168.400-97

Assinado utilizando assinaturas avançadas g.Aiã3

iS

'àr^ Junta Comerdal. Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
|yy| Certifico registro sob o n' 9215212 em 22/09/2023 da Empresa LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ

49816576000110 e protocolo 233464468 - 18/09/2023. Autenticação: E775814C28018CFDE3ACC7F44779E4AE81 BI79. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://juclsrs.rs.gov.br/valldacao e informe n° do protocolo 23/346.446-8 e o código de
segurança atUp Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/09/2023 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.
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LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA
RUA RIGEL, N”.369
BAIRRO: CRUZEIRO

CEP 95.074-340.

CAXIAS DO SUL-RS

- SEGUNDA ALTERAÇAO

E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL -

EDNILCF, I.UISA l’F.REIRA. brasileira, divorciada, nascida cm 24/02/1970, empresária,
residente e domiciliada na Rua Primeiro de Maio, n". 243, Aplo 42, BaiiTo; Cru/eiro. CEP: 95.074-
320 em Caxias do Sul - RS, portadora da carteira de identidade n”. 2051918577, emitida pela
Secretaria da Segurança Pública do Estado do Rio Cirande do Sul e inscrita no CPF sob ii”.
587.168.400-97.

Única componente da sociedade que gira sob denominação social de LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICÓS LTD.A, pessoa jurídica de direito privado, com sede
social e foro jurídico na Rua Primeiro de Maio, n”. 243, Apto 42, Bairro: Cruzeiro, CEP: 95.074-
320 em Caxias do Sul - RS. inscrita no CNPJ sob u”. 49.816.576/0001-10, com seu contrato social
devidamente registrado e arquivado na MM Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob
NIRE n”. 43209870376. cm sessão de 06/03/2023. e sua última alteração contratual deferida e
arquivada no mesmo órgão sob registro n" 8828248 cm 28/03/2023, resolve alterar o instrumento
supracitado c o fazer mediante as cláusulas c condições seguintes:

DA ALTERAÇÃO
I

A empresa passará a ler sua sede social c foro jurídico na Rua Rigel, n”, 369, Bairro:
Cruzeiro. CEP: 95.074-340, cm Caxias do Sul - RS.

II

A LTDA poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante
alteração do contrato social, devidamente assinado pela sócia admini,stradora.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

A única componente do quadro societário, qualificada no preâmbulo deste instrumcnio,
resolve consolidar o contrato social seguindo as normas legais vigentes e as cláusulas seguintes:

I

A sociedade gira sob a denominação social de LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
ELETRÔNICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede social c foro jurídico na Rua
Rigel. n“. 369, Bairro: Cruzeiro, CEP: 95.074-340, em Caxias do Sul — RS, inscrita no CNPJ sob n”.
49.816.576/0001-10.

ri

A empresa gira sob o nome fantasia de ENERGYI.IFE.

III

O capital social é de RS 100.000,00 (cem mil reais) totalmente subscrito e integralizado,
dividido em 100.000 (cem mil) cotas sociais no valor nominal de RS 1,00 {um real) cada uma,
ficando assim o distribuído:

NOME PORCENTAGEMVAI.OR COTAS

EDMLCE LUISA PEREIRA RS lOO.OOU.OU 100.000 Cotas 100 %

TOTAL RS 100.000,00 100.000 Cotas 100 %

1

Junta Comerdal, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Certifico registro sob o n” 9215212 em 22/09/2023 da Empresa LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ

' '.Z' 49816576000110 e protocolo 233464468 - 18/09/2023. Autenticação: E775814C28018CFDE3ACC7F44779E4AE81B179. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse Iittp://juci8rs.rs.gov.br/validacao e informo n“ do protocolo 23/346.446-8 e o código de
segurança atUp Este cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/09/2023 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.
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JLIV

O seu ramo de negócio é de: _ ,
Comercio varejista especializado de equipamentos c suprimentos de informática;
Comercio varejista especializado de equipamentos dc telefonia e comunicação;
Comercio atacadista dc equipamentos de informática;
Comercio atacadista de aparelhos eletrônicos dc tLso pessoal c domestico;
Scr\’iços combinados dc escritório e apoio administrativo;
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo;
Comercio varejista dc cadeiras de dentista, cadeiras para salões de cabelerciro e
cadeiras semelhantes e suas partes;
Comercio varejista dc baterias alcalinas, dc tensão igual a 12 v;
Comercio varejista de baterias alcalinas, de tensão igual a 9 v;
Comercio varejista dc outras baterias;
Comercio varejista de móveis de escritório;

a)
b)
c)
d)
c)
f)
K)

li)
i)
)
k)

V

A administração da sociedade fica única c exclusivamentc a cargo da sócia EDNIl.CE
LUISA pereira, a qual cabe a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade,
em Juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no
interesse da sociedade, podendo, inclusive, comprar c vender veículos, ficando vedado o uso da
denominação social cm negócios estranhos aos fins sociais, não podendo prestar fiança c avais dc
favor.

Parágrafo Único: A sócia administradora poderá a qualquer momento constituir e nomear
procurador (es) para realizar os atos da administração da LTDA.

VI

A sociedade iniciou suas atividades em 28 de fevereiro de 2023 c seu prazo de duração é
indeteiminado.

VII

A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas cotas, mas responde solidariamente
pela integralização do capital social.

VIII

Ao lénnino de cada exercício social, cm 31 de dezembro ou a qualquer tempo, a
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a sócia, na
proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas.

IX

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, a sócia deliberará sobre as contas
c designará administrador (cs) quando for o caso.

X

Pelo exercício da administração, a sócia, terá direito à sua retirada mensal a título de "pró-
labore". retirada essa que deverá respeitar os níveis estabelecidos pela legislação que disciplina a
matéria.

XI

Falecendo ou interditada a sócia, a sociedade continuará suas atividades coni os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada cm balanço cspecialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado cm outros casos cm que a sociedade
.se resolva cm relação a sua sócia.

2

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Um Certifico regislro sob o n» 9215212 em 22/09/2023 da Empresa LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ

— ' 49816576000110 e protocolo 233464468 ● 18/09/2023. Autenticação: E775814C28018CFDE3ACC7F44779E4AE81B179. José Tadeu Jacoby-
Secreléno-Geral. Pera validar este documento, acesse htlp://jucisrs.rs.gov.br/valldacao e Informe n° do protocolo 23/346.446-8 e o código de
segurança atUp Esta copia foi autenticada digltalmente e assinada em 22/09/2023 por José Tadeu Jacoby Secretárto-Geral.
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XII ^
A I.TDA poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante

alteração do contrato social, devidamente assinado pelos sócios administradores.

XIII

A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, cm virtude de condenação criminal ou por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos por

falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

XIV

A presente alteração e consolidação do contrato social passarão a vigorar a partir de 12 de
setembro de 2023.

cnme

XV

Kica eleito o foro de Caxias do Sul - RS para o cxcrcicio e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E por estar assim certa c contratada, assina o presente instrumento cm via única, na presença
de duas testemunhas.

Caxias do Sul - RS 12 dc setembro de 2023.

SÓCIA:TESTEMUNHAS:

LETICIA PARISOTTO

CPF: 027.624.420-60

EHNILCE I.UISA PEREIRA

LUCAS KOAKOSKI

Cl n**. 5102248035

Expedida SJS/RS

ADVOGADO:

JOSE CARLOS CENCI

OAB-RS 22.544

3

jàóA Junta Comercial, Intíuslrlal e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o n» 9215212 em 22/09/2023 da Empresa LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ

49816576000110 e protocolo 233464468 - 18/09/2023. Autenticação: E775814C28018CFOE3ACC7F44779E4AE81B179. José Tadeu Jacoby -
Secretãno-Garal. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/valldacBo e informe n° do protocolo 23/346.446*8 e o código de
segurança atUp Este cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 22/09/2023 por José Tadeu Jacoby Secretárío*Geral.
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Registro Digitai

5i-

□ocumento Principal

Identificação do Processo

DataNúmero do Processo Módulo IntegradorNúmero do Protocolo

18/09/2023RSP230034465923/346.446-8

Identificação do(s) Assinante(s)

Data AssinaturaCPF Nome

EDNILCE LUISA PEREIRA 18/09/2023587,168,400-97

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ub

■18/09/2023117.762.930-53 JOSE CARLOS CENCI

Assinado utilizando assinaturas avançadas g«b

18/09/2023027.624.420-60 LETICIA PARiSOTTO

Assinado utiiizando assinaturas avançadas g ntlv . 01

012.256.120-12 LUCAS KOAKOSKi 18/09/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g- vb. —●

Junta Comercial. Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

SU Certifico registro sob o n» 9215212 em 22/09/2023 da Empresa LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ

49816S76000110 e protocolo 233464468 ● 18/09/2023. Autenticação: E775814C280iaCFDE3ACC7F44779E4AE81B179. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse httpr/^ucisrs.rs,gov.br/validacao e informe n° do protocolo 23/346.446-8 e o código de
segurança alUp Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/09/2023 por José Tadeu Jacoby Secretério-Geral.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, Irtdustrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Rub.

a ■9'

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Ccrtiílcü que o alo, assinado tligilaimcnic, da empresa l.IFIi COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EI.ETRONICOS
I.TDA. de CNPJ 49.SI6.57fvOO(»l-10 e piülücolado sob o número 23/346.44<i-H em 18/09/2023, cnconlra-se

registrado na Junta Comercial sob o número 9215212. cm 22/09/2Ü23. ü ato loi deferido elctninicamenie pelo
examinador Marilei Ferraro.

Certifica o registro, o Sccrctário*Gcrai, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal dc Serviços / Validar Documentos Ontps;//porialservicüS.jucisrs.rs.gov,br/Porial/pagcs/imagcmProcesso

viüUnica.jslJ c iníomiar o número de protocolo e cha\e de segurança.
Cana dc Proces.so

I

Data .AssinaturaNumeCPF

18/09/2Ü23EDNII.CE LUISA PEREIRA.587.168.4ÜÜ-97

g .vbAssinado utiii/ando as.sinaluras avançadas
in

Documento Principal

Assinante(s)

Data AssinaturaNomeCPF

EDNTLCE I.UISA PF.REIRA 18/09/2023587.168.400-97

g;^Assinado utilizando assinaturas avançadas pi.

18/09/2023117.762.930-53 JOSF. CARLOS CFKCI

Assinado utilizando assinaturas avançadas g -ub m

027.624.420-60 LETICIA PARISOTTO 18/09/2023

Assinado uiili/ando assinaturas avançadas g:.\<b

012.256.120-12 LUCASKOAKOSKI 18/09/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ub in

Data de início dos efeitos do registro {art. 36, Lei 8.934/19*>4); 12/09/2023

Oocunienio a.ssinado eletronicamente por Marilei Ferraro, Servidor(a) Público{a), em 22/09/2023, às
15:3Ü.

kSRM

A autencidade desse documento pode ser conferida no nortal de serviços da iiicísrs informando o
número do protocolo 23/346.446-8.

Junta Comerdal, IndusUial e Serviços do Rio Grande do Sul

Cenifico registro sob o n’ 9215212 em 22/09/2023 da Empresa LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTOA, CNPJ

49816576000110 e protocolo 233464468 - 18/09/2023. Autenticação: E775814C28018CFDE3ACC7F44779E4AE81B179. José Tadeu Jacoby -
Secretárlo-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n° do protocolo 23/346.446-8 e o código de
segurança atUp Esta cópia foi autenticada digilalmente e assinada em 22/09/2023 por José Tadeu Jacoby Secrelário-Geral.
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

i

as.
Rub.

O ato foi assinado digitalmenle por;

identificação do(s) Assinante(s)

NomeCPF

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-B7

Porto Alegre, sexta-feira, 22 de setembro de 2023

4r^ Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Su| Certifico registro sob o n» 9215212 em 22/09/2023 da Empresa LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTOA, CNPJ

49816S76000110 e protocolo 233464468 ● 18/09/2023. Autenticação: E775814C28018CFDE3ACC7F44779E4AE81B179. José Tadeu Jacoby-
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/valldacao e Informe n° do protocolo 23/346.446-8 e o código de
segurança atUp Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/09/2023 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

;1

í'dkj'f
1

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

OATADEAHERTURA

06/03/2Q23
NüMERO DE ^SCH|ÇAO

49.B16.576/0001.10
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME Et/PHESARUL

LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA

PORTE

EPP

TITULO 00 ESTAOELECr,<ENTO (NOME DE FANTASIA)

ENERGYLIFE

COD<jO E DESCRIÇÃO DAATIVDADE ECONCMICA PRINCIPAi

47.51-2>01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CODIGO cf DfcSCHlÇAO DASATMDADtS cfCONOMICAS SbCUNÜAHiAS

46,49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46^1-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de Informática
47,52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47,54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.57-140 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos elelroeletrõnicos para uso

doméstico, exceto informática e comunicação
82.11-340 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
92.194 49 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

COC4GO e DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RRIGEL

NUMERO COMPLEMENTO

369 ●*»*●***

CEP

95.074440

BABROÃ5ISTRITO

CRUZEIRO

MUNICmO

CAXIAS DO SUL

UF

RS

ENDEREÇO ELETRONICO

FlNANCElROJ.lFECXS@GUAlL.COM
TELEFONE

(54) 3219-1133/ (54) 34194153

ENTE FEDERATtyO RESPONSÁVEL EFR)

StlUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA StlUAÇÃO CADASTRAL
06/03/2023

MOTIVO OE srtUAÇAO CADASTRAL

SrrUAçAo ESPECIAL datadasituaçAo especial
«●■●«Cl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/04/2024 ás 12:49:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Pública ao CGCTE RS
Receíta Estadual RS

Situação na data: 28/09/2023

Identificação

029/0709067

49.816.576/0001-10

LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA

ENERGYLIFE

CAD ICMS

CNPJ

Razão Social

Nome

Fantasia

Endereço

RUARIGELLogradouro

Número

Bairro/Distrito

Município

CEP

369 Complemento

CRUZEIRO

CAXIAS DO SUL U.F. RS

95074-340

Informações Complementares

SIMPLES NACIONAL Delegacia da Receita
Estadual

3 "DRE-CAXIAS DOEnquadramento

Empresa

Natureza

Jurídica

CNAE Fiscal

Principal

CNAE Fiscal

SUL

2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

4751-2/01 ■ COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS

ESUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

4649-4/02 - COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E

DOMESTICO

4651-6/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

08/03/2023

ATIVO

CNAE Fiscal

Data Abertura

Situação

Cadastral

Vigentel’^

Classificação das atividades Econômicas

8 - COMERCIO VAREJISTA

7 - COMERCIO ATACADISTA

OBSERVAÇÃO; Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios
contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não

são oponiveis á Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com des

ajustadas.

Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio

Grande do Sul (Inscrição Estadual).

(1)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

I

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA
CNPJ: 49.816.576/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a ’d' do parágrafo único do arl 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:17:06 do dia 28/03/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 24/09/2024.

Código de controle da certidão: DC02,13C3,1AE7,20F6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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4,'ilL.if ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

á)

LIFE COM DE EQUIP ELETRÔNICOS LTDA

49.816.576/

Nome:

CNPJ base:

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Certificamos que. aos 10 dias do mês de JUNHO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria da
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, náo elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a

qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDÃO NEGATIVA

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou

pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional:

b) de rrCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável
ou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 8/8/2024.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n” 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em

https://www.sefa2.rs.aov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx

com 0 preenchimento apenas dos dois campos a seguir

Certidão n“: 29173652

Autenticação: 39459847
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município de caxias do sul

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Certidão Positiva com Efeito de Negativa N” 11684/2024

Certificamos que. LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. CNPJ 49.816.576

/0001-10, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Municipal, ressalvando esta

Receita Municipal o direito de efetuar a cobrança de valores que porventura venham a ser

apurados. Inobstante o acima certificado, expede-se a presente certidão positiva com efeitos

de negativa. A presente Certidão foi solicitada para fins de COMPROVAÇÃO, e terá validade por

180 dias de sua expedição, de conformidade com o art. 218, da Lei Complementar 701 de 30 de

Setembro de 2022.

CAXIAS DO SUL, terça-feira, 9 de abril de 2024.

A aceitação deste documento está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet,

no endereço v/ww.caxias.rs.gov.br

Código de controle; G9PD.RZOO.OYRG.TJML.

Número requisição: 69803.

Documento emitido gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Documento válido até o dia 06/10/2024.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 49.816.576/0001-10

Certidão n®: 20926980/2024

Expedição: 28/03/2024, às 14:01:17
Validade: 24/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 49.816.57 6/0 0 01-10, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

DCl- j,. rt r : . lüi;.at C : ç
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CAÊXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certitkado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

49.816.576/0001-10

LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICO

RUA PRIMEIRO DE MAIO 243 APT 42 / CRUZEIRO / CAXIAS DO SUL / RS /
95074-320

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/06/2024 a 01/07/2024

Certificação Número: 2024060203566043703160

Informação obtida em 10/06/2024 17:00:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;

www.caixa.gov.br

hnps://consulta-crf,caixa,gov,br/consulIacrf/pages/consullaEmpregador.jsf 1/1
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CIVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação

falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte

parte interessada:

LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ 49816576000110,

Endereço ● RUA RIGEL, 369, BAIRRO CRUZEIRO.

10 de junho de 2024, às 16:47:31

OBSERVAÇÕES.

A aceitação desta certidão está condicionada â conferência dos dados da parte interessada

contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como á verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço

http://www.ljrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de

Antecedentes e Certidões, informando o seguinte código de controle:
091f2579bfa83768e5194d79e176fe69

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.
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LIFE COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS

ELETRÔNICO

BALANÇO

31 de Dezembro de 2023



Fclha:

Húnerar livro;

Srnissio:

Hora:

oo:iLIFE COMERCIO DE ECUIPAMENTOS ELETBCNICOS LTDA

49.815.576/0001-10

06^03/2023

Empresa:
C.N.P.J.:

Período: PEDRE^&íM^ lí31/12/2023

l^roc.í,
FLS. _
Rub.

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO INDIRETO EM
31 DE DEZEMBRO DE 2023

ATIVIDADES OPERACIONAIS

Resultado do período

Depreciação e amiortiraçào
LUCRO OPERACIONAL BRUTO ANTES DAS MUDANÇAS NO CAPITAL DE GIRO

(Aumento) Redução em conCa.a a receber e outros

(Aumento) Redução nos estoques

Aumento (Redução) em fornecedores

Aumento (Redução) era cor.taa a pagar e provisões

CAIXA PROVENIENTE DAS OPERAÇÕES
FLUXO DE CAIXA ANTES DOS ITENS EXTRAORDINÁRIOS

CAIXA LÍQUIDO PRa-IENIENIF. DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

77.644,69

22,18

17.868,6'

(238.416, 92)

<1.060,43)

93.869, 94

14.610,58

(53.129, 93)

(53.129, 93)

(53.129,93)

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

Compras de imobilitado
CATXA LÍQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE TNVESTIMENTO.S

(565,CD)

(565,CD)

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

I.ntegral ização de capital

Pagamento.s de lucros c dividendos

Empréstimos tomados

^J^TXA LÍQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

lOD.OOO,30

(18.477,09)

52.052,37

133.575,28

79.880,35

79.880,35

Aumento na.s Disponibilidade.s
DI.SPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO

Sistema licenciado para CENCI CONTABILIDADE LTDA

JOSE CARLOS Assinado cie forma digital por
JOSE CARLOS CENChl 1776293053

CENCLl 1 776293053 Dados:2024.04.24 16:05;29-03'00'



Págirg: . 0031Empresa: LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTOA

Inscrição: 49£16576/0001-13
Período; 06/03/2023 - 31/12/2023

Nj

rLSlora: |Q4''^ 15:55:05
: Rub. !

COEFICIENTES DE ANALISES EM 31/12/2023

Fórmula V^or ResultadoCoeficiente

Abvo Circulante Realizável Longo Prazo 319.357,67 * 0,00 1,99índice de Liquidez Geral

Passvo Crculante * Passivo NSo-Orculante 145.633,89 14.850,03

indke de Liquidez Corrente 2,19AtiiiCi Crculante 319.357,67

Passivo Crculante 145.632,89

índice de Solvência Geral 324.998,49 2,02ADva

Passivo Crculante -t. Passivo Não-Orculantc 145.662,89 + 14.850,03

JOSE CARLOS Assinado de forma digital por JOSE
CARLOS CENCh11776293053

CENCLl 1776293053 Oados:2024.04.24l6;06:15-03’00’

EONILCE LUISA PEREIRA

SOg^ADMINISIliADOR
7.168.400-97

JOSE CARLOS CENCI

Reg. no CRC - RS sob 0 No. 23478
CPF: 117.762.930-53CP
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA

CNPJ: 49.816.576/0001-10

Entidade;

Período da Escrituração; 06/03/2023 a 31/1Z2023

Número de Ordem do Livro; i

Período Selecionado; 06 de Março de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA

NIRE 43209870376

CNPJ 49.816.576/0001-10

■^^úmero de Ordem 1

Natureza do Livro Livro Diário

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em

sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

CAXIAS DO SUL

06/03/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

4015

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresaria! LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 1

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

4015

Data de inicio OB/03/2023

Data de término 31/12/2023

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
6B.11.06.EF.26.D6.15.A9.B8.5A.37.07.A2.DA.72.F3.E5.2F.AF.D8-1, nos lermos do Decreto n» 8.683/2016.

Este relatório ioi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualízador Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.8

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

49.016.576/0001-10

NIRE

43209870376

NOME EMPRESARIAL

LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTOA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Completo - ssm escrituração Aumliar)

NATUREZA DO LIVRO

Livro Diário

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

6B.11 06.EF.26.D6.i5.A9.B8.5A.37.07.A2.DA.72.F3.E5.2F.AF.Da

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

0G'03/2023a31/12/2023

NÚMERO DO UVRO

1

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

RESPONSÁVEL

LEGAL

N« SERIE OO

CERTIFICADOQUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME VALIDADE

LIFE COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS

ELETRÔNICOS LTDA:

49816576000110

JOSE CARLOS CENCl; 671271631437040642

11776293053

620169513163121244 n/03/2024 a

11/03/2025Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 49816576000110 Sim
1

07/07/2023 a

07/07/2024
Contador

Contador/Cont^ilistã Responsável
pelo Termo de Verificação para Fins

de Substituição da ECO

11776293053 Não
3

JOSE CARLOS CENCl: 671271631437040642

11776293053

07/07/2023 a

07/07/2024
11776293053

3

NÚMERO DO RECIBO:

6B.11.06.EF.26.D6.15.A9.B8.5A.37.07,

A2.DA.72.F3.E5.2F.AF.D8-1

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

24/04/2024 às 15:45:36em

BA,0A.3C.35.E7.D5.C8,75

9C.2D.31.7F.F8.D9.4A.52

Considera-se aulenlicado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n’ 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticaçáo.

BASE LEGAL: Decreto n'' 1.800/1996, com a alteração do Decreto r® 8.683/2016, e arts 39, 39-A, 39-B da Lei r“ 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n* 1247/2014.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA

CNPJ: 49.816.576/0001-10

Entidade:

Período da Escrituração; 06/03/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: i

Período Selecionado; 06 de Março de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Saldo aluaiNota Saldo anteriorDescrição

Receita Operacional

Venda de Mercadorias a Prazo

(-) (-) Deduções das Receitas

(-) Impostos sobre vendas e Serviços

{-) (-) Imposto Simples Nacional

(-) (-) Devolução de Vendas

(■) (-) Custas Mercadorias Vendidas

(-) Compras a Prazo

M (●) ICMS s/Compras

Estoque Final de Mercadorias

(-) Despesas com Aluguel

(-] Despesas com Depreciações

(-] Fretes e Carretos

Lucro Bnjto

(-) (-) Despesas Operacionais

(-) Despesas Adminrstrativas

(-) Pro-labore

(-] Despesa d Manutenção

(■) Despesa d Intormatica

(-) Honorários Prolissionais PJ

(●) Despesas com Material de Erçjediente

(-) Despesas com Assessoria

(●) Despesas com Vigilância

(●) Despesas Tributarias

(●) Impostos e Taxas

(-) Juros sobre Tnbutos

(■) Despesas Financeiras

(-) Despesas Bancarias

(-) Juros Passivos

(-) lOF

Receitas Financeiras

Receias Financeiras

Resultado Operacional Líquido

Resultado Antes do IR

R$ (0,00)

R$ 0,00

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

RS (0,00)

R$ 0,00

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (0.00)

R$ (0,00)

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (0.00)

R$ (0.00)

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

RS (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ 0,00

RS (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

RS 622.356,97

R$ 622.356,97

R$ (103.924,18)

R$(103.924,18)

R$ (25.890,87)

R$ (78 033,31)

RS (400.605,12)

R$ (390.611,17)

R$ (1.713.37)

R$1.060,40

RS (4.495,50)

RS (22,18)

R$ (4.823,30)

R$117.827,67

RS (40.083.36)

RS (33 986.70)

RS (21.907,00)

RS (650,00)

RS (501,70)

R$ (4.138,00)

RS (400,00)

R$ (6.140,00)

RS (250,00)

RS (1.306,46)

RS (379,72)

RS (926,74)

RS (4.790,20)

RS (2.614,61)

R$ (2.167,75)

RS (7,64)

RS 100,38

R$ 100.38

R$77 844,69

R$77.844,69

R$77.844,69LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
6B.11.06.EF.26.D6.15.A9.B8.5A.37.07.A2.DA.72.F3.E5.2F.AF.D8-1, nos lermos do Decreto n« 8.683/2016.

Este relatório (oi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1
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Rubfdlia:LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA
49.816,576/0001-10

tJTOl	
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Empresa:
CNPl:

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
EM 12 de Dezembro de 2023

1. CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, com sede na Rua Primeiro de Maio,
n® 243, Ap 42, Bairro Cruzeiro, Caxias do Sul/RS, tem por objeto social Comércio varejista de equipamentos e

suprimentos de informática, equipamentos de telefonia, baterias, móveis; Comércio atacadista de equipamentos de
informática e aparelhos eletrônicos; Apoio administrativo; estando em atividade desde 06 de março de 2023.

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas e estão sendo apresentadas conforme as Normas Brasileiras de
Contabilidade. As demonstrações contábeis foram aprovadas pela administração da empresa.

3. FORMA DE TRIBUTAÇÃO

A empresa optou pela tributação através do Simples Nacional e constitui seus impostos conforme a legislação
tributária brasileira.

4. PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis apresentam a posição patrimonial e financeira da empresa observando os princípios
da contabilidade. Elas estão representadas em real.

4.1 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

Caixa e Equivalentes de Caixa abrangem saldos de caixa, bancos e aplicações financeiras. São demonstrados
pelos valores de realização acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e rendimentos.

4.2 CONTAS A RECEBER

São registrados pelo valor faturado e referem-se, na sua totalidade, a operações de curto prazo.

4,3 DEMAIS ATIVOS CIRCULANTES E NAO CIRCULANTES

Os demais ativos são demonstrados pelo valor de custo de aquisição, acrescidos, quando aplicável, os
respectivos rendimentos. Os valores com realização de até um ano são classificados como Ativo Circulante e o
restante como Ativo Não Circulante.

4.4 DEMAIS PASSIVOS CIRCULANTES E NAO CIRCULANTES

Os demais passivos são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável,
dos correspondentes encargos. Os valores com realização de até um ano são classificados como Passivo Circulante e
o restante como Passivo Não Circulante.

4.5 APURAÇAO DO RESULTADO

O resultado do exercício é apurado em conformidade com o regime contábil de competência para a apropriação
das receitas, custos e despesas correspondentes.

5. PATRIMÔNIO LIQUIDO

O capital social está totalmente subscrito e integralizado.
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DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO como ME, EPP ou COOPERATIVA

EMPRESA: LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ/MF: 49,816.57^001-10

ENDEREÇO: RUA PRIMEIRO DE MAIO, 243 - AP. 42, BAIRRO CRUZEIRO, CAXIAS DO SUL- RS
EMAIL: financeiro.lifecxstSemail.com

FONE: 54-3219.1133 / 99147.9747

NESTE ATO REPRESENTADA POR: EDNILCE LU ISA PEREIRA

RG:2051918577

CPF: 587.168.400/97

Declaramos, sob as penas da lei e para fins de direito ao uso dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, que a empresa acima identificada se enquadra como:

(X) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, tendo em vista o valor da
receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não ter excedido o limite fixado nos incisos i e II, do

Art, 3.9 da Lei Complementar n.s 123/2006 e suas alterações;

( ) enquadra-se como cooperativa, com receita bruta anual até o fixado no inciso II do caput do art. 39 da

Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, e está de acordo com o art. 34 da

lei n° 11.488 de 15 de junho de 2007.

{ ) enquadra-se na situação de microempreendedor individual, cujo valor da receita bruta anual, no último
exercício, não excedeu o limite fixado no art. 18-A, § 1.®, da Lei Complementar n.9 123/06 e suas

alterações; não se enquadra em qualquer das hipóteses relacionadas no art. 18-A, § 4.9, incisos I a IV, da
mesma lei e exerce tão somente atividades constantes do Anexo Único da Resolução CGSN n.s 58 de 27 de
abril de 2009.

Declaramos, também, que não nos enquadramos em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no

art. 3.9, § 4.9, incisos I a X, da mesma Lei.

Por ser expressão da verdade, eu Contador (a) com registro no CRC - RS n° 23.478 firmo a presente.

Por ser expressão da verdade, firmamos as declarações acima.

Caxias do Sul, 02 de Agosto de 2023,

EDNILCE LU

PEREIRA:58716^SI=’H^‘
840097

JOSE 0AR I

CENCI: 11

93053

!*■

CWCZS^*. T M'Min

Representante Legal
Ednilce Luisa Pereira

Contador

José Carlos Cenci

Rua 19 de Maio, 243 - Ap. 42 - Bairro Cruzeiro
Caxias do Sul - RS - CEP 95074-320

Fone: 54-3219-1133 / 3419-0153 Whatszapp: 54-99147-9747
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DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA
CONSTANTE DO INCISO XI DO ART. 4^

A ÜFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, portadora de CNPJ

49.816.576/0001-10, sediada na Rua Rigel, 369 - Bairro Cruzeiro em Caxias do Sul - RS. por

intermédio de sua representante legal Srta. Edniice Luisa Pereira, portadora da Carteira de

Identidade n^ 2051918577 e do CPF ns 587.168.400/97, declara para fins de não incidência na

fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o

Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o

art. 64 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar n®

123, de 14 de dezembro de 2006.

Caxias do Sul, 08 de Novembro de 2023.

EDNILCE

LUISA

PEREIRA:5871

6840097

Assinado de forma

digitai por EDNILCE
LUISA

PEREIRA:58716840097

Dador2023.il.08

11:51:16-03'00'

Edniice Luisa Pereira

Socia Administradora

Rua Rigel, 369 - Bairro Cruzeiro
Caxias do Sul - RS - CEP 95074-340

Fone; 54-3219-1133- Whatszapp; 54-99147-9747
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Rua Rigel, 369 - Bairro Cruzeiro

Caxias do Sul - RS - CEP 95074-340

Fone: 54-3219-1133 - Whatszapp: 54-99147-9747
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Junta Comercial, Industria! e Serviços do Rio Grande do Sul

I

■&
«A

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial:

Natureza Juridica:

LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do

Registro de Empresas - NIRE

4320987037-6

CNPJ Data de Arquivamento do Ato
Constitutivo

06/03/2023

Data de Inicio de Atividade

49.816.576/0001-10 28/02/2023

Endereço Completo;

RUAR1GEL369 - BAIRRO CRUZEIRO CEP 95074-340 - CAXIAS DO SUL/RS

Objeto Social:

A) COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMEIVTOS DE INFORMÁTICA B) COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO C) COMERCIO ATACADISTA DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA D) COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E
DOMESTICO E) SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO F) PREPARACAO DE DOCUMENTOS E
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTFtATIVO G) COMERCIO VAREJISTA DE CADERIAS DE DENTISTA.
CADEIRAS PARA SALDES DE CABELELEIRO E CADEIRAS SEMELHANTES E SUAS PARTES H) COMERCIO VAREJISTA DE
BATERIAS ALCALINAS, DE TENSÃO IGUAL A12 VI) COMERCIO VAREJISTA DE BATERIAS ALCALINAS, DE TENSÃO IGUAL A 9
V J) COMERCIO VAREJISTA OE OUTRAS BATERIAS K) COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS DE ESCRITÓRIO.

Capital Social:

CEU MIL REAIS

Capital Integrallzado: RS 100 000,00
CEM MIL REAIS

RS 100.000,00 MIcroempresa ou

Empresa de Pequeno
Porte

Prazo de Duração

INDETERMINADO

EMPRESA PEQUENO

PORTE

(Lei Complementar
n°123iD6)

Sócio(s)/Admiriistriidor(es)

CPF/NIRE

587.168.400-97 EDNILCE LUISA PEREIRA

Nome Tèrm. Mandato Participação

R$ 100.000,00

Função
SÓCIO/
ADMINISTRADOR

XXXXXXX

Status: CADASTRADA Situação: ATtVA

Número. S21S212Último Arquivamento: 22/09/2023

002 - ALTERACAO

021 ● ALTEFtACAO DE DAJ30S (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTEFIACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO

CONSOLIOACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Ato

Evento(s)

2211

051

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

Nire CNPJ Endereço

NADA MAIS»

Porto Alegre, 16 de Abril de 2024 08;50

■€Éf:.e*

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada
digital mente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs .gov.br) e clique em validar
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:

1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite u n° C240001710133 e visualize a certidão)

llllllllllililll Página 1 de 1
24/130 785-6
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil,

Consulta realizada ein: 03/05/2024 08:19:41

informações da Pessoa Jurídica:	

Razão Social: LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA
CNPJ:49.8I6.576/000I-I(I

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor; TCU
Cadastro: lacitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no ponal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

c Inclegibilídadc
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no poital do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidoncas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceitidão original no poital do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n“ 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n“ 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Secretaria da Segurança Pública _
POÜCIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO nciMTCP «
Departamento de Policia Judiciária de Sâo Paulo Interior 6 - DEINTER 6
Delegacia Seccional de Itanrtaém
Setor de Finançasw

Atestado de Capacidade Técnica

Atestamos, para todos os fins da diraito. que a empresa Life

seguintes materiais:
- item bec n® 00383220-1, nota

40 (quarenta) unidades de estabilizadores de voltagem
d© empenho n® 2023NE00230.

Mercadoria entregue a R. Dr,

DE POLICIA DE ITANHAEM em: 17/09/2023.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Ricardo Falcão Rangel, 47 -DELEGACIA SECCIONAL

Itanhaém, 06 de Dezembro de 2023.

mAHCMwesesc*»»«voiASJuieo<i

0Hmo

Archimedes Cassâo Veras Júnior
Delegado Seccional de Polícia de Itanhaém

Rua Leopoldino de Araújo, 123 - Centro - Itanhaém/SP
CEP 11740-000 - Fone: (13) 3426-49B9
financas.itanhaem@policiacivil.5p.gov.br

Página 1 de 1
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Estado de Mato Grosso'

MUmCiPIO DE GUARANTÃ DO NORTE
GOVERNO MUNICIPAL 2021/2024

GABINETE DO PREFEITO

Rua das Oliveiras. 125 - CPAG - B. Jardim Vitória

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE/MT. INSCRITA NO
CNPJ 03.239.019/0001-83, sediada na Rua das Oliveiras n° 135 - Jardim Vitória.
Guarantã do Norte/MT. atesta para os devidos que a empresa LIFE COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, com sede na Rua Rigel, 369 - Bairro
Cruzeiro em Caxias do Sui - CEP 95074-340, nos forneceu os equipamentos abaixo
relacionados, cumprindo satisfatoriamente com todas as condições estabelecidas,
inclusive no que se refere ao prazo de entrega, condições de transporte, seguro, não
havendo nada em nossos registros até a presente data que o desabone comercialmente
ou sua Capacidade Técnica.

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS:

QUANTIDADEDESCRIÇÃO	
NOBREAK. SENOIDAL 2000

MODELO

KSB 2000 BS
12

VA

- NOBREAKS COM PROCESSADOR
DIGITAL DE SINAIS (DSP) FORMA DE
ONDA SENOIDAL PURA E CONTROLE

. DIGITAL - DC START - PODE SER
LIGADO MESMO NA AUSÊNCIA DA REDE
ELÉTRICA COM BATERÍA
CARREGADA - RECARGA AUTOMÁTICA
DA BATERÍA MESMO COM

OS NOBREAK.S DESLIGADOS
GARANTINDO MAIOR TEMPO DE VIDA
ÚTIL

- ACIONAMENTO DO ÍNVERSOR EM 0,8MS
- GERENCIAMENTO DE

batería QUE AVISA QUANDO A BATERLA
PRECISA SER SUBSTITUÍDA
- FUNÇÃO TRUE RMS COM MELHOR
QUALIDADE NA REGULAÇÃO DE SAÍDA -
TOMADA DE SAÍDA PADRÃO NRR 14136
20^ ENIRADA

-TENSÃO DE ENTRADA NOMINAL: 120V/
220V AUTOMÁTICO SAÍDA
- TENSÃO DE SAÍDA NOMINAL:
120/220V(AJUSTAVEL VIA JUMPER	

Página 1 de 2ERICOSTEVAN^<^~'^
GONCALVESO- eoncmvtuowuTWJs

tMHÍAUUH I*

0394179955
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Esiado de Mato Grosso,

MUNICÍPIO DE GVARANTA DO NORTE
GO^^RNO MUNICIPAL 2021/2024

CABLNETE DO PREFEITO

Rua das Oliveiras. J35 - CPAC - B. Jardim Vitória

FATXA DE TENSÃO DE SAÍDAINTERNO) -

EM INVERSOR: 120V + -3% (220V + -5%) -
FREQUÊNCIA: 50HZ/60HZ - FORMA DE
ONDA; SENOIDAL
- NÚMERO DE TOMADAS; 8 TOMADAS
POTÊNCIA * POTÊNCIA NOMINAL
(VA/W); 2000VA/ 1400WPOTÊNCIA DE PICO:
1540W batería ● TENSÃO DE OPERAÇÃO;
72 V - QUANTIDADE: 6X7AH - TIPO DE
BATERÍA: SELADA VRLA, CHUMBOACIDA,
LIVRE DE MANUTENÇÃO E À PROVA DE
VAZAMENTO - TEMPO DE RECARGA DA
BATERÍA: 3H A 6H PROGRAMÁVEL, APOS
90% DESCARREGADA ● VIDA ÚTIL DA
BATERÍA: ,

ENTRE 2 E 5 ANOS. CONFORME NÚMERO
DE CICLOS DE DESCARGA E
DA temperatura AMBIENTF^	

Guarantã do Norte/MT, 15 de Janeiro de 2024.

Assinado de forma digital

por ERICOSTF-VAN
GONCALVES:003 GONCALVES:003944799S5

V u 2024.01.16 08:03:50
94479955

ERICO STEVAN

-04’00’

ÉRICO STEVAN GONÇALVES
PREFF.ITO MÜNICIPAI.

Página 2 dc 2
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Life Comércio de Equipamentos EletrônicosAtestamos, que a empresa . ,

Uda, inscrita sob o CNPJ 49.816.576/0001-10, estabelecida na Rua Pnmeiro
de Maio, 243 - AP 42, Bairro Cruzeiro, Caxias do Sul - RS, efetuou o

em nossos equipamentos defornecimento de estabilizadores para uso
informática.

Atestamos a qualidade dos produtos fornecidos durante o prazo de
garantia e 0 cumprimento de prazo de entrega.
Registramos ainda, que a empresa cumpriu fíelrrieníe com suas obngaçoes,
nada constatando que a desabone técnica e comercialmcnte até a presente data.

Agradecemos muito pela sua colaboração!

Maceió/AL, 01 de agosto de 2023.

A

Wefrtóon OOTeipa de Andrade
Coordenado# d£ Licitação Compras e Contratos



PEDREIRAS/MA o.
PfocJ

FLS.

Rub.
t‘

UNiVERSlDADE ESTADUAL PAULISTA
“JÚLIO DE MESQUITA FILHO”
CAMPUS DE GUARATINGUETÁ

< r
S/

j unesp(ü
SWT

í

unespi,
i

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

JÚLIO DE MESQUITA FILHO", inscrita no CNPJ/MF

Doutor Ariberto Pereira da Cunha, 333,

4t

A UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

48.031.918/0003-96, sediada na Kuan«

Guaratinguetá/SP, Cep. 12516-410, atesta para os devidos fins que a empresa UFE COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, com sede na Rua Primeiro de Maio, 243 - apto 42, Bairro

Cruzeiro, Caxias do Sul - RS, inscrita no CNPJ 49.816.576/0001-10, rros forneceu os equipamentos
todas as condições estabelecidas,abaixo relacionados, NFE 51, cumprindo satisfatoriamente com

inclusive no que se refere ao prazo de entrega, condições de transporte, seguro, treinamento para
ão dos equipamentos, não havendo nada em nossos registros até a presente data que aoperaçao . ,

desabone comercialmente ou sua Capacidade Técnica.

RELAÇÃO D05 EQUIPAMENTOS:
Nota

Fiscal
ValorTotalQuantidadeDescrição' Modelo

R$ 4.100,00 512
NOBREAK 2500 VAKSB2500

r"'

Guaraünguetá, 07 de/flovetnhm dfl 202^

u[/
uinirl^Lemos Miranda
SupervisoKjgimico de Seçáo
Seçdo récnica de Materiais

UNESP - Faculdade de Enflenhana e Céncias - Campus de Guaratingueta
Pereira da Cunha. 333 CtP 12516-41Ü Gusfaimgueta-3r

Tet(12) 3123-2800 e-mail: smaieS®!4ieâEj4
Avenida Aríberlo
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O INSTITUTO FEDERAL DO PARÁ-CAMPUS MARABÁ INDUSTRIAL, INSCRITO
NO CNPJ 10.763.998/0006-44, sediada na Folha 22, Quadra Especial, Lote
Especial II - Nova Marabá - CEP: 68.508-970, atesta para os devidos que a

LIFE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, comempresa

sede na Rua Rigel, 369 - Bairro Cruzeiro em Caxias do Sul - CEP 95074-340,
cumprindoabaixo relacionados,forneceu os equipamentos

satisfatoriamente com todas as condições estabelecidas, inclusive no que
prazo de entrega, condições de transporte, seguro, não havendo

o desabone

nos

se

refere ao

nada em

comercialmente ou sua Capacidade Técnica.

nossos registros até a presente data que

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS:
QUANTIDADEDESCRIÇÃO

! MODELO
3NOBHtAKSKVA

Kotênds; 5000VA

Topologia; On-line cJe dupla conversão
Tenslode entrada; 115V[FNT)ou 220V (FNT/FFI)
Variação máxima na entrsda: t/-2056
Fator de potência entrada: 0,99 Faixa de frequência admissível; 60Ht */-
10%

Conexào de eritrada AC; Barra de terminais

TeniSo de saída; 115V (FNt) ou 220V (fnT) uu Bifáüca (FKTT)
Fator de potência saída: 0,8 a 1
Fator de rritia:3:l

Regulação estática para carga retistfva: 1%
Regulaç5o dinâmica para 100% de variaçSo de cacga - resistiva; <8%
Frequência de inversor; 60Hi +/-1% na ausência total de rede Forma da
onda no inversor: Senoidal pura

Distorção harmônica fTHQ) a 100% da carga resistiva; <i%
Conexão de «Ida: barra de terminais + 8 tomadas

Capacidade de suportar sobrrvarga; de 100 a 130% por 10 rninutos, de
130 a 150% por 30 segundos e acima de 150% by-pass imediato
Rendimento a plena carga: 92% (solado galvSt>lca com transfrvrmador
isolador: sim

Batería; 12 Seladasx9Ah 					

KNBE 5000

BSTI

Marabá-PA, 22/01/2024

Oommcnn AsirtaCo SipUIfTteA»

AaTSON TAVARÍS PEIXOTO ALVBS

0«s- a?OV2tQ< 1»:S3 J70300
Vcnlcux «<n

Técnico em Tecnologia da Informação
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DEPARTAMENTO DE MODERNIZAÇÃO E TECNOLOGIA

atestado de CAPACIDADE TÉCNICA

LIFE COMÉRCIO DE
Atestamos, a pedido, para os devidos fms. que a empresa

EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, CNW 4W16.S76/000 M0. si«ada aa Raa
: de Caxias do Sul, CEP: 95.074-340. forneceu os

das Unidades da Poiícia MiÜtar do Estado da Bahia.
Tigei, n“ 369, Baino Cruzeiro, na cidade

equipamentos, baixo descritos, para uso —

NOBREAK + MODULO EXTERNO DE- KNBE 3000 BA - 3000 VA -

BATERIAS, na quantidade de 13 unidades;

- KSB 700 BS - 700VA -NOBREAK (1X7A). na quantidade de 37 unidades.

Ressaltamos, que não existe registro, aíé a prcscnlc dato, de nada que desabone
comcrcialmcnte o fomecimenío dos equipamentos efito pela empresa, que compnu
satisfatoriamente com todas as condiçdes estabelecidas em contrato, inclusive, no que se
refere ao prazo de entrega, condições de transporte e seguro.

Salvador, 19 de janeiro de 2024.

:kio

£RQUE freire - CEL PMANTONIO SÉRGIO AL
ilretar/DMT

5* Avenida, 590. Centro Adminisuativo da Bahia. Salvador. CEP 41.745.004.
CNPJ 33.457.634/0001-27. Tel/Fax: (71) 3U5-9709 - E-fflfliV. dmt.secretana@piu.ba.gov.br
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DECLARACAO UNIFICADA

LIFE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ n9 49.816.576/0001-10 sediada na Rua

Rigel. 369 - Bairro Cruzeiro em Caxias do Sul - RS. por intermédio de sua representante legal a Srta.

EDNILCE LUISA PEREIRA, portador(a) da Carteira de Identidade nS 2051918577 e do CPF n9 587,168.400/97,

DECLARA, sob as penas da lei, que:

Que a proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO foi elaborada de maneira
independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer

meio ou por qualquer pessoa;

Que cumprimos os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n? 123, de 2006,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 se for o caso;

Que sob penas da Lei, nos termos do inciso VII, artigo 63° da Lei Federal n.s 14.133/2021, que
cumprimos plenamente os requisitos da habilitação exigidos no Edital.

Que sob as penas da Lei, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a

Administração Pública.

Que sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação no

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Que não é servidor público municipal efetivo ou em comissão ou possui parentesco até 32 grau
com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor público municipal efetivo ou em
comissão ocupante de cargo (Político, direção, chefia e assessoramento) vinculado à secretaria solicitante.

Que sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho

de 1993, acrescido pela Lei n.s 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, atendendo ao artigo

7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal.

Ressalva: possui empregado(s) na condição de aprendiz conforme exposto no Artigo 29, do Decreto

N9 5.598, de 19 de dezembro de 2.009.

DECLARA, para os devidos fins, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
(X) Sim

0 Não

Por se verdade, firmamos a presente.

Caxias do Sul, 18 de março de 2024.
EDNILCE LUISA

por ZDNILCE LUISA

PEREiRA:58716 PEREIRA;58716840097
Dados: 3024.03.18

10J657 -03'00'840097

Representante Legal

Ednilce Luisa Pereira

Rua Rigel, 369 - Bairro Cruzeiro
Caxias do Sul - RS - CEP 95074-340

Fone; 54-3219-1133 - Whatszapp: 54-99147-9747


